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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

PROC. NºTST-RC-1698/2002-000-00-00-0 TST

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

ADVOGADO : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
REQUERIDO : JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR

- JUIZ RELATOR DO TRT DA 8ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido liminar,

apresentada pelo INCRA contraato do Exmº Sr. Juiz José Maria
Quadros de Alencar que, nos autos da ação cautelar incidental nº
97/2002, indeferiu liminar cujo objetivo consistia em imprimir efeito
suspensivo à ação rescisória nº 006/2002, na qual busca o requerente,
em agravo de petição, rescindir acórdão proferido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 8ª Região, que determinou a incorporação
imediata do IPC de março de 1990.

Nas razões,sustenta o requerente estarem caracterizados o
fumus boni iuris e o periculum in mora, justificando o deferimento da
liminar, negada, porém, pela autoridade requerida. Confia no de-
ferimento da ação rescisória, uma vez que o acórdão proferido pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, em agravo de petição,
violou a coisa julgada, ao determinar a incorporação imediata do
percentual de 84,32%, sem atentar que a sentença prolatada nos autos
da reclamação trabalhista nº 888/91, quanto ao pagamento do IPC de
março de 1990, além de ilíqüida, limita a condenação à data-base da
categoria.Aponta ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal e 743, inciso III, 586, 603 e 610 do CPC. Afirma que
entendimento contrário caracterizaria o reconhecimento de direito ad
eternum à percepção de reajuste compensável na data-base da ca-
tegoria. Requer, assim, a concessão de liminar, a fim de ser suspensa
a incorporação do percentualde 84,32% nos vencimentos dos subs-
tituídos, umavez que, na hipótese de vitoriosa a ação rescisória, o
cumprimento antecipado da obrigação ocasionaria danos de remota ou
impossível recuperação, pois não se acha acautelado do direito à
restituição de valores pagos indevidamente.

Depreende-se dos autos que o INCRA, inconformado com a
decisão proferida, em agravo de petição, pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, ordenando a incorporação do reajuste do
Plano Collor (fls. 56/58), transitada em julgado (fls. 61), ajuizou
contra rescisória, sobo fundamentode ofensa à coisajulgada e em
razão denão haver sido limitada a condenação à data base da ca-
tegoria (fls. 35/55). Ingressou, em seguida, com ação cautelar in-
cidental e pedido de liminar, a fim de obter, por meio de efeito
suspensivo conferido à ação rescisória, imediata suspensão da ordem
de cumprimento da mencionada obrigação de fazer (fls. 66/79). A
autoridade requerida, no exercício do seu livre convencimento, in-
deferiu a liminar pleiteada pelo INCRA, por entender ausentes os
requisitos indispensáveis à cautelar (fls. 80/81).

Admite-se, excepcionalmente, a concessão de efeito suspen-
sivo à ação rescisória, em ação cautelar. Esta medida, contudo, so-
mente é deferida quando se constata, encaixar-se a sentença atacada
na moldura do artigo 485e seguintes do Código de Processo Civil.
Esta avaliaçãocabe ao relator da ação rescisória ou da cautelar,
constituindo mera faculdade, utilizada pelo magistrado de acordo com
critérios de convencimento.

No caso dos autos, o indeferimento da liminar decorreu do
legítimo exercício do livre convencimento do Juiz, não comportando
referida decisão o rótulo de subversiva da ordem processual, atraindo
medida correicional.

Observo que a sentença inicial de mérito ordenou a incor-
poração das diferenças relativas ao denominado Plano Collor aos
salários dos reclamantes.

Reconhece-se que a decisão de fundo está em desacordo com
a jurisprudência deste Tribunal e do Supremo Tribunal Federal. Não
vejo como alterá-la, entretanto, depois de haver ocorrido o trânsito em
julgado ou impedir que se prossiga na execução mediante despacho
liminar em reclamação correicional. Ao indeferir a liminar na Ação
Cautelar oJuiz Relator aparentemente se escudou em todos os ele-
mentos constantes do processo originário.

Indefiro a liminar, determinando, contudo, a notificação da
autoridade judiciária requerida paraque fique ciente do inteiro teor
deste despacho e preste informações dentro do prazo de 10 (dez)
dias.

Intime-se o Requerente.
Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,

no Exercício da Corregedoria-Geral

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um,
às quinze horas, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, presentes osExcelentíssimos Mi-
nistros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Coorde-
nador-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Ronaldo
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito e José Luciano de Castilho
Pereira, os Excelentíssimos Juízes Francisco Antônio de Oliveira,
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região,
Darcy Carlos Mahle, Presidente do Tribunal Regional da Quarta Re-
gião, Lília Leonor Abreu,Presidente do TribunalRegional do Tra-
balho da Décima Segunda Região, e o Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária do Tribunal Superior do Trabalho, Bacharel Valério Au-
gusto Freitas do Carmo. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro
Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão e cum-
primentou os presentes, agradecendo a presença dos Excelentíssimos
Juízes. Inicialmente, o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária desta
Corte procedeu à leitura do termo de posse da Excelentíssima Juíza
Lília Leonor Abreu, como membro titular do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho. Encerrada a leitura, assinaram o Termo de Com-
promisso e Posse o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto e a Excelentíssima Juíza empossada. Em seguida, o
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária procedeu à leitura do termo
de posse do ExcelentíssimoMinistro José Luciano de Castilho Pe-
reira, como membro titular do Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho. Encerrada a leitura, assinaram o Termo de Posse os Exce-
lentíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Presidente, e José Lu-

ciano de Castilho Pereira, empossado. Na continuidade, o Excelen-
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto saudou os novos
titulares do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Os demais
membros associaram-se à manifestação de Sua Excelência. A seguir,
os empossados agradeceram a homenagem. Na seqüência, o Co-
legiado deu início ao exame das matérias, deliberando nos termos
consignadosnas Certidões a seguir transcritas: 1) PROCESSO Nº
CSJT-002/2001.6- Relator: Ministro Ronaldo Lopes Leal - "apre-
ciando o processo nº CSJT-002/2001, DECIDIU, à unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude da vista regimental
concedida ao Ex.mo Ministro Ronaldo Lopes Leal, Relator." 2) PRO-
CESSONº CSJT-004/2001.2 - Relator: Juiz Francisco Antônio de
Oliveira - "relativo ao ofício SELEG nº 046/2001, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 1ª Região, DECIDIU, à unanimidade: 1- apro-
var proposta de regulamentação da matéria, que terá caráter nor-
mativo; 2- solicitar do Relator a apresentação, na próxima reunião do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de estudo sobre o tema,
que deverá ser remetido previamente aos membros do Conselho." 3)
PROCESSO Nº CSJT-011/2001.0 - Relator: Ministro Ronaldo Lopes
Leal - "relativo ao Ofício GP-1037/2001, de 9/5/2001, oriundo do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, DECIDIU, à unani-
midade, adiar o julgamento do processo, a pedido do Relator." 4)
PROCESSO Nº CSJT-012/2001.0 - "relativo ao Ofício GP-
1037/2001,de 9/5/2001, oriundo do Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, DECIDIU, à unanimidade, determinar o encaminha-
mento do processo à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para
adoção das providências cabíveis." 5) PROCESSO Nº CSJT-
018/2001.3 - Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito - "relativo ao
ofício nº DDP-288/92, oriundo do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região, DECIDIU, à unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude da vista regimental concedida ao Ex.mo Ministro
FranciscoFausto, após proferido voto pelo Ex.mo Ministro Rider
Nogueira de Brito, Relator, no sentido de manter a decisão que
indeferiu a revisão das parcelas incorporadas a título de quintos (dé-
cimos convertidos em vantagem pessoal nominalmente identificada),
por considerar ilegais os atos emanados da Corte de origem, que, pela
via administrativa, alteraram osníveis das FCs exercidas pela in-
teressada." 6) PROCESSO Nº CSJT-024/2001.2 - Relator: Juiz Fran-
cisco Antônio de Oliveira - "que se originou do Ofício nº
l0l3/GP/2000,DECIDIU, à unanimidade: I - referendar decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região-Rondônia, consubs-
tanciadana Resolução Administrativa nº 64/2000, que reduziu os
valores pagos a título de diárias, fixando-os em 80% do valor legal,
quando o deslocamento ocorrer fora da Região, e em 60%, quando o
deslocamento ocorrer dentro da Região; II - recomendar aos Tribunais
Regionais do Trabalho que observem como limite máximo os valores
constantes da tabela de diárias do Tribunal Superior do Trabalho,
obedecida a disponibilidade orçamentária, orientando-os no sentido
de que as diárias pagas aos membros do Poder Judiciário não devem
ser inferiores às devidas aos serventuários." 7) PROCESSO Nº CSJT-
037/2001.2 - Relator: Juiz Francisco Antônio de Oliveira - "que se
originou do OF.TRT.GP. Nº 375/2001, do Tribunal Regional do Tra-
balho da 11ª Região,DECIDIU, à unanimidade, não autorizar o
pagamentodo auxílio-alimentação aos magistrados do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 11ª Região, exceto se beneficiados por decisão
judicial ou por recurso recebido no efeito suspensivo pelo Tribunal de
Contas da União, devendo-se aguardar pela decisão final da Corte de
Contas, conforme já decidido pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho no Processo RCSJT nº 1/2001.2." 8) PROCESSO Nº CSJT-
039/2001.7 - Relator: Juiz Francisco Antônio de Oliveira - "relativo
ao Ofício TRT-GP nº 390/00, oriundo do Tribunal Regional do Tra-
balho da6ª Região, DECIDIU, à unanimidade: 1 - não autorizar o
pagamento doauxílio-alimentação aos magistrados, associados ou
não, da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da Sexta
Região - AMATRA VI, bem como aos juízes classistas daquele Re-
gional, excetose beneficiados por decisão judicial ou por recurso
recebido no efeito suspensivo pelo Tribunal de Contas da União,
devendo-se aguardar pela decisão final da Corte de Contas, conforme
já decididopelo ConselhoSuperior daJustiça do Trabalho no Pro-
cesso RCSJT nº 1/2001.2; 2 - não se opor à decisão que majorou o
auxílio-alimentação pago aos servidores (Ref. Protocolo TRT nº
10.745/2000),desde que existente dotação orçamentária." 9) PRO-
CESSO Nº CSJT-040/2001.0 - Relator: Ministro José Luciano de
Castilho- "relativo a anteprojeto de lei dispondo sobre a criação de
cargos e de funções para o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região,DECIDIU, à unanimidade, autorizar o encaminhamento do
projeto de lei ao Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
recomendando o envio ao Congresso Nacional." 10) PROCESSO Nº
CSJT-041/2001.7 - Relator: Juiz Darcy Carlos Mahle - "relativo ao
projeto de lei dispondo sobre a criação de cargos no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 8ª Região, DECIDIU, à unanimidade, autorizar
o encaminhamento do projeto de lei ao Tribunal Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, recomendando seja remetido ao Congresso
Nacional." 11) PROCESSO Nº CSJT-042/2001.4 - Relator: Juiz Fran-
cisco Antônio de Oliveira - "relativo ao Ofício TRT-GP-21/2001,
oriundo do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, DECIDIU,
à unanimidade, não opor restrições ao pagamento de diferenças da
parcela autônoma de equivalência salarial, relativas aos meses de
setembro de l999 (data do ajuizamento da Ação Originária STF-AO
nº 630-9) a janeiro de 2000, inclusive gratificação natalina, obe-
decidas as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, relativamente à disponibilidade financeira e orçamentária." 12)
PROCESSO Nº CSJT-043/2001.1 - Relator: Juiz Darcy Carlos Mahle
- "relativo ao ofício GDG.GP nº 093/2000, DECIDIU que se oficie
aos Tribunais Regionais do Trabalho com a recomendação de rigorosa
parcimônianos gastos relativamente ao pagamento de diárias." 13)
PROCESSO Nº CSJT-045/2001.6 - Relator: Juiz Darcy Carlos Mahle
- "relativo ao ofício TRT/GP/DG nº 212/2000, oriundo do Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, DECIDIU, à unanimidade, so-
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brestar o exame da matéria até que o Tribunal de Contas da União se
pronuncie sobre as contas do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região relativas a 1999." 14) PROCESSO Nº CSJT-047/2001.0 -
"que seoriginou do Ofícionº 1305/01-GAB, DECIDIU,à unani-
midade, convidaro Ex.mo Procurador-Geraldo Trabalhopara com-
parecer à próximareunião do Conselho Superior daJustiça do Tra-
balho, a fim de que S. Ex.ª esclareça o pedido do Ministério Público."
15) PROCESSO Nº CSJT-061/2001.3 - "relativo à petição TST-P-
110.164/2001.6 (Informação SRAF/SEOF Nº 68/2001), DECIDIU, à
unanimidade: 1- adiar para a próxima reunião do Conselho Superior
da Justiçado Trabalhoa discussãoda matéria;2- determinarà Se-
cretaria que verifique no Congresso Nacional a existência de projeto
de lei, ou lei sancionada, dispondo sobre o pagamento pela Fazenda
Pública de dívida de pequeno valor reconhecida por sentença judicial,
regulamentando o disposto na Emenda Constitucional nº 30." Às
dezoito horas e trinta minutos, o Excelentíssimo Ministro Vice-Pre-
sidenteencerroua sessão.Paraconstar, eu, Valério Augusto Freitas
do Carmo, Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata,
que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa-
zzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA 4ª TURMA

PROC. Nº TST-AG-AIRR-680.380/2000.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRª. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O : JÚLIO SEVERINO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Efetivamente houveequívoco de percepção, porparte da

ilustre prolatora da r. decisão agravada,porquantoas certidõesde
publicação dos r. acórdãos regionais estão às fls. 185ve 187v dos
autos.No exercíciodo legal juízode retratação,torno sem efeitoo
ato impugnado, determinando o regular prosseguimento do agravo de
instrumento.

Publique-se e, após, conclusos.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-682.451/2000.4TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : VALMIR AL VES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSARMARQUES GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Quando exercido o juízo negativode admissibilidade,na

instância deorigem, a r. decisãodenegatória registrou,de forma
expressa,as datasda publicaçãodo r. acórdãoque apreciouos em-
bargos de declaração opostos pela agravante, bem como a pertinente
à interposição dorecurso derevista.Incide, pois,a compreensãoda
Orientação Jurisprudencial Específica da e. SBDI 1 nº 18.

No exercício do legal juízo de retratação, torno sem efeito o
ato impugnado, determinando o regular prosseguimento do agravo de
instrumento.

Publique-se e, após, conclusos.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-723.562/2001.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A.. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O : RICARDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA PEREI-

RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O teor da decisãode fl. 52 comporta equívocode natureza

material, porquanto os fundamentos ali lançados guardam pertinência
com processo distinto. Saneando o vício, passo a registrar a adequada
motivação àquela inerente.

Com efeito, o r. acórdão regional consignou, expressamente,
a garantia integral da instância(fl. 12), afigurando-se-me aplicável à
espécie - com a devida ressalvade ponto de vista pessoal(CLT, art.
765) - a inteligência encerrada na OJSBDI 1 nº 217.

No exercício do legal juízo de retratação, torno sem efeito o
ato impugnado, determinando o regular prosseguimento do agravo de
instrumento.

Publique-se e, após, conclusos.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-311982/96.8RT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ATM PUBLICIDADE LTDA.
ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI
RECORRIDA : REGINA APARECIDA ALMEIDA PAR-

RA
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD

D E S P A C H O
Retifiquem-se aautuação e os demaisregistros processuais,

de modo a constarcomo Recorrente,apenas, aReclamada ATM
Publicidade Ltda.

O 9 º Regional,apreciando orecursoordinário do Recla-
mante, entendeu que a época própria para a incidência da correção
monetária é o mês da prestação do serviço (fls. 106-109).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, com espeque em divergência jurisprudencial, pretendendo que
seja determinada a correção monetária somente a partir do quinto dia
útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço (fls. 121-124).

Admitido o apelo (fls. 132-133), foram apresentadas contra-
razões(fls. 136-137), tendosido dispensadaa remessa dosautosao
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 111 e 121) e tem repre-
sentação regular (fls. 24 e 59), encontrando-se devidamente prepa-
rado, com custas recolhidas e depósito recursal efetuado no valor total
da condenação (fls. 72 e 73).

O recurso enseja conhecimento, em face da comprovação de
divergência válida e específica com os arestos transcritos nas fls. 123-
124 e, nomérito, merece provimento, comespeque na Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a
correçãomonetáriaé calculadapelo índice do mêssubseqüenteao
trabalhado,em facedo quedispõe oart. 459,parágrafo único,da
C LT.

Diante do exposto ,louvando-meno art. 577, § 1º-A, do
CPC, dou provimento à revista, para determinar que a correção mo-
netária seja calculada pelo índice do mês subseqüente ao da prestação
do serviço, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SB-
DI-1 do TST.

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-369207/97.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JUCELINO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. AMARO MARTINS PIRES
RECORRIDA : SOPREGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. MASSAHIRO ITO

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do

Reclamante,mantendo íntegraa sentença deprimeiro grau, poren-
tender que a norma coletiva de trabalho, que assegurou a estabilidade
ao empregado acidentado, exigia o atendimento, de forma cumulativa,
dos requisitosatinentes àocorrência do sinistro,à reduçãoda ca-
pacidade laborativa e à impossibilidade de retorno às funções de
trabalho primitivas.Nesses moldes, o ColegiadoRegional concluiu
que o Reclamante, que sofreu a mutilação de um dos dedos da mão
direita em 07/12/87,teve altamédica em 04/02/88,e retornouao
emprego, exercendo as mesmas tarefas antes executadas, por mais de
cinco anos(até 10/93), nãopreencheu os pressupostosexigidos pela
norma coletiva, razão pelaqual não fazia jus à estabilidadecor-
respondente (fls. 177-180).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando o direito
à estabilidadeacidentária, nostermos daconvenção coletivade tra-
balho (fls. 181-187).

Admitido o apelo (fl. 211), mereceu razões de contrariedade
(fls. 214-216),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivoe temrepresentaçãoregular (fl. 5),
não tendo o Demandante sido condenado em custas processuais. Reú-
ne, assim, todosos pressupostos deadmissibilidadecomuns aqual-
quer recurso.

A revista não prospera. Comefeito, a controvérsiagira em
torno da interpretação decláusula de convençãocoletiva e a ju-
risprudência trazidapelo Reclamante,único fundamentodo apelo
revisional, é toda oriunda do mesmo Regional que proferiu a decisão.
Ora, fica patenteque, emse tratando deinterpretação denorma
coletiva de trabalho, nos termos da alínea "b" do art. 896 da CLT, a
Parte há quedemonstrar quea observância destaultrapassa aju-
risdição do Tribunal prolatorda decisãorecorrida,de formaque o
TST possa apreciar a questão. Assim não procedendo, impera o óbice
do comandoda CLT, consoante oentendimentomansoe pacificado
ratificado pela jurisprudência desta Corte Superior do Trabalho.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimento aorecurso,ante o óbice do
Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-369343/97.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VALDEMIR GOMES COELHO
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
RECORRIDO : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
ADVOGADOS : DRA. ANA MARIA FERREIRA E DR.

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário do Recla-
mante, entendeu que, nos moldes da Teoria da Imprevisão, a cláusula
de acordo coletivo, referente a reajuste salarial do período posterior a
abril de 1990, não prevalecia contra política salarial, que declarou a
mera expectativa dedireito em relaçãoao IPC de março de1990.
Quantoaos honoráriosde advogado, ponderoua Corte Regionalse-
rem indevidos,a teor da Lei nº 5.584/70e do Enunciadonº 219 do
TST (fls. 145-147).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial eem violação dos arts. 5º,
XXXVI, LIV , LV, LXXIV e LXXVII, § 1º, da Constituição Federal,
3º da Lei nº 8.030/90, 444, 468 e615 da CLT, 20 e 133 do CPC,
sustentando aprocedência doreajuste salarial,com lastroem norma
coletiva, e o cabimento dos honorários advocatícios (fls. 148-159).

Admitido o recurso (fl. 176), recebeu razões de contrariedade
(fls. 178-181),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivoe temrepresentaçãoregular (fl. 6),
tendo o Autor recolhido as custas processuais em que condenado (fl.
126). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

Quanto ao reajuste salarial pelo IPC, previsto em norma
coletiva, para o período a partir de abril de 1990, a revista não merece
ser admitida, haja vista que a decisão recorrida espelha fielmente o
entendimento pacificadodo TST, segundoo qual anorma coletiva
que fixou reajuste salarial, para o mês de abril de 1990, com base no
IPC, não prevalece sobre a Lei nº 8.030/90, que é norma imperativa
e de ordem pública.Com efeito, o princípio consubstanciado na
cláusula rebus sicstantibus, aplicável no âmbito doDireito do Tra-
balho, justifica,diante daimprevisão doadvento denovo sistema
monetário e de nova política econômica, o descumprimento da regra
pacta sunt servanda. Tornaram-se, pois, sem efeito as cláusulas nor-
mativas ajustadas antes da Lei nº 8.030/90 que fixaram como índice
de reajuste salarialo IPC, porquanto nova realidadejurídica e eco-
nômica retirou-lhe a condição de indexador salarial, não existindo
suposto direito adquirido ou ato jurídico perfeito na espécie.

São precedentesque ilustramo aqui exposicionado: TST-
RR-457016/98, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, in DJ
10/08/01; TST-ROAR-434062/98, Rel. Min. Francisco Fausto, SBDI-
2, in DJ 04/08/00; TST-ROAR-239964/96, Rel. Min. Cnéa Moreira,
SBDI-2, in DJ 02/10/98; e TST-ROAR-218792/95, Rel. Min. Cnéa
Moreira, SBDI-2, in DJ 26/06/98. Nessestermos,a divergência ju-
risprudencial colacionada e a indicação de violação a dispositivos de
lei não rendemensejoao recursode revista, namedidaem quejá
atingido o fim precípuo dele, que é a uniformização da jurisprudência
nos Pretórios Trabalhistas.

No que toca aos honorários de advogado, a revista não tem
melhor sorte, já que a decisão recorrida deixou assente que eram
indevidos, nos termos da Súmula nº 219 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC, e
896, § 5º, da CLT, denego seguimentoao recurso, poróbice das
Súmulas nºs 219 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-369349/97.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. LUIZ N. MURASAKI
RECORRIDO : LUIZ FRAGA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o recurso ordinário da Reclamada,
manteve íntegra asentença de origem, por entenderque a Empresa,
ao implantaro PCS/1990,enquadrou oReclamante erroneamente,
com prejuízo, confirmado por laudo pericial, em sua complementação
de aposentadoria. Pontuou que as leis estaduais, o regulamento em-
presarial e o acordo coletivo de trabalho resguardavam a igualdade de
tratamento entre ativos e inativos, tendo aplicação, ainda, na hipótese
vertente, a Súmula nº 288 do TST (fls. 345-346).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando não se-
rem devidas diferenças de complementação de aposentadoria ao Au-
tor, na medida emque nãohouve errono enquadramentodeste no
PCS/1990 (fls. 350-358).
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Admitido o recurso (fl. 414), recebeu razões de contrariedade
(fls. 419-427),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 164),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
306) e depósitos recursais efetuados emvalor que supera o total da
condenação (fls. 307 e 360). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não prospera. A decisão recorrida está lastreada na
prova pericial produzida, que conduziu ao entendimento da ocor-
rência de prejuízo na complementação de aposentadoria do Recla-
mante, pelo errôneo enquadramento procedido a partir da implantação
do PCS/1990. Logo, para se chegar à conclusão diversa do acórdão
recorrido, forçoso seria o revolvimento da prova, procedimento ve-
dado nestainstância extraordinária,a teor do Enunciado nº126 do
T S T.

No que toca à divergência jurisprudencial acostada para o
tema, às fls. 350-351, não há transcrição datese que informe a
existência de dissenso interpretativo, mas tão-somente a menção ao
número eàs partes noprocesso, oque desatende àsexigências do
Enunciado nº 337do TST. Note-se que, aindaque estivesse em
vigência o Enunciado nº 38 do TST, que foi revisado pelo Enunciado
nº 337 do TST, também havia anecessidade detranscrição, nas
razõesrecursais,do trechopertinenteà hipótese quese pretendia
confrontar. O aresto carreado àfl. 353 parte de premissafática con-
trária àquelaexaminada pelo Regional, qualseja, a de quenão se
comprovou a redução salarial, mas o aumento na complementação.
Sofre, assim, o óbice do Enunciado nº 296 do TST. O mesmo se diga
em relação aos paradigmas colacionados às fls. 354-356.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nºs 126, 296 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-371650/97.1 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ALTAIR DOS SANTOS FARIAS
ADVOGADOS : DRA. GISELE SOARES E DR. ALMIR

HOFFMANN
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Discute-se a respeito do direito a diferenças de gratificação

por aposentadoria antecipada. O 9º Regional negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Reclamante, consignando que a in-
digitada gratificação, instituída pela NR 11/78, foi revogada em
21/03/83, no ponto referente a essa gratificação, por força de cláusula
pactuada no Acordo Coletivo de Trabalho de 1983, o qual alterou os
critérios de concessão do benefício da complementação de aposen-
tadoria. Ressaltou que a alteração introduzida pela norma coletiva
(instituição da complementação vitalícia em vez da gratificação) re-
sultou eminegável eamplo benefícioao Reclamanteextensivo, in-
clusive, aos seusfamiliares, não havendo que secogitar, por outro
lado, da cumulatividade dos dois benefícios (fls. 451-458).

Inconformado, o Autor interpõe recurso de revista arrimado
em divergência jurisprudencial eem violação do art. 468 da CLT,
aduzindo quea alteração havida lhefoi prejudicial além deque o
Acordo Coletivo de 1983 não teve o condão de revogar a NR-11/78
(fls. 461-462).

Admitido o apelo (fls. 507-508), a Recorrida não contra-
razoou, tendo sidodispensadaa remessados autos aoMinistério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 448) ,
com custas recolhidas(fl. 424) . Reúne, pois,todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento ante a constatação de
que o Regional proferiu decisão ancorada nas normas regulamentares
editadaspela Reclamada,as quaistêm a suaabrangência limitadaà
jurisdição do Tribunal prolator dadecisãorecorrida. Logo,se o re-
curso atrai a hipótese inserta na alínea "b" do art. 896 da CLT, a
Súmula nº 126 do TST emerge, como conseqüência,em óbiceao
prosseguimento do recurso.

Pelo exposto,louvando-me aosarts. 557, caput , do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice sumular
da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-372.622/1997.1 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SOARES CAVALCANTE DA
S I LVA

RECORRIDO : PETRONALDO ALVES DE SANTANA
ADVOGADO : DR. PAULO CAVALCANTI MAL TA

D E S P A C H O
A recorrenteargúi preliminar de nulidade processualpor

entender violados os arts. 135, inciso V, e 137 do Código de Processo
Civil.

Juíza do TRT declarou-se suspeita para prosseguir no jul-
gamento do feito, cuja tramitação residual se deveu à interposição de
embargos de declaração com respaldo no art. 135, inciso V, do CPC,
conforme o despacho de fl. 307.

Os autos foram baixados em diligência, na conformidade do
despacho de fls. 339, tendo sido certificado, às fls. 342, que a Juíza
presidiu e, efetivamente, participou do julgamento dos embargos de-
claratórios.

Desse modo, tendo Sua Excelência presidido e participado da
Sessão, em processo no qual se declarara anteriormente suspeita,
deparo com a violação aos arts. 135,inciso V, e 137 do CPC, re-
lativamente àdecisão dos embargos declaratórios. Para tantoé des-
necessário o prequestionamento, porque ela proveu da própria de-
cisão, tanto quanto se o voto foi ou não decisivo no julgamento, uma
vez quea suanulidade decorredo fato objetivo daparticipação de
magistrado que se deu por suspeito, sobretudo pelo motivo do inciso
V do artigo 135 do CPC.

Do exposto, anulo a decisão proferida em embargos de-
claratórios, porviolação aos artigos135, inciso V, e 137 doCPC, e
determino a baixa dos autos ao TRT de origem para que profira nova
decisão sem a participação damagistrada que se declarou suspeita,
ficando sobrestada a análise dos demais tópicos do recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-374069/97.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN E DRA.

LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

RECORRIDA : TERESA BELARMINO VIANA
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região que reconheceu a res-
ponsabilidade subsidiária do Reclamado, tomador, in casu, dos ser-
viços, com fundamento na Súmula nº 331, III e IV, do TST e manteve
a condenaçãono pagamentodo adicional de insalubridadeem grau
médio (fls. 786-794).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 861-
862) , encontrando-se devidamente preparado com custas recolhidas
(fl.756) e depósito recursal(fl. 863). Reúne,pois, todosos pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O Tribunal Superior doTrabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na condição de responsável subsidiáriopelos débitos trabalhistas,
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada. A ementa do
mencionado precedente encontra-se vazada nos seguintes termos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA -
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI
8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei 8.666/93 contemple a ausência
de responsabilidade da AdministraçãoPública pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação do re-
ferido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o con-
tratado agiu dentro de regras eprocedimentosnormais de desen-
volvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão da
administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e padrões
da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormen-
te, o descumprimento deobrigações, porparte docontratado, dentre
elas as relativasaos encargos trabalhistas, deve serimposta à con-
tratante a responsabilidadesubsidiária.Realmente, nessahipótese,
não se pode deixarde lhe imputar, em decorrência doseu pro-
cedimentoomissoou irregular, ao nãofiscalizar o cumprimentodas
obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in
vigilando, a responsabilidade subsidiária e,conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiros. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrênciade ato administrativo."(TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU de 20/10/00).

Assim, tendo o Regional, nessa esteira, reconhecido a res-
ponsabilidade subsidiária da entidade pública, vez que a Reclamante
laborou nas dependênciasdo Reclamado emface de contratode
prestação de serviço de limpeza, não há que se falar em divergência
jurisprudencial válida,nem tampouco em violaçãodos dispositivos
legais invocados nas razões recursais, a par da incidência da Súmula
nº 331, inciso IV, do TST. Ressalte-seque infundada, in casu, a

alegação deofensa aoart. 37, II, da Carta Magnahaja vistaque a
condenação limitou-se à responsabilidade subsidiária. Não houve re-
conhecimento de relação de emprego com o Recorrente.

No concernente ao adicionalde insalubridade, o Regional
manteve acondenação no pagamentodessa parcela emgrau médio,
ao fundamento deque a prova pericialconcluiu que a Autora ma-
nuseava álcalis cáusticos e, considerandoque o manuseiocom pro-
dutos de limpeza era constante, visto que inerente à natureza do labor
desenvolvido, assinalou ser infundada a alegação do Reclamado de
que o contato da Reclamante com os agentes nocivos à sua saúde se
dava de modo eventual.

Na revista, o Recorrente intenta, inicialmente, descaracterizar
a insalubridade do trabalho realizado pela Autora, contestando, in-
clusive, o laudo pericial ao argumento deque o material por ela
manipulado nãocontinha álcalis cáusticos bem como queo contato
com os materiais delimpezanão era permanente. Toda a discussão,
entretanto,volta-se para o reexamede fatos e provaspois, para
reavaliar os fundamentos externados na decisão recorrida ou as pre-
missas ventiladas pelo Recorrente, somente revendo todo o acervo
fático-probatório carreado aos autospoder-se-ia alterar o julgado.
Esse procedimento, porém, encontra óbice na Súmula nº 126 do TST
e, por estarazão, arevista, nesse ponto,não reúne,igualmente,
condições de prosseguimento.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT denego
seguimento à revista em face do óbice contido nas Súmulas nºs 126
e 331, inciso IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-374951/97.0 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : SADIA CONCÓRDIA S/A - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. HONORINO LUIZ BERNARDI
RECORRIDO : AMILTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

D E S P A C H O
O 12º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas

as Partes, concluiu que:
a) eram cabíveis diferenças salariais, até à data-base, com

lastro em convenção coletivade trabalho da Federaçãodos Tra-
balhadores do Comércio no Estado de Santa Catarina, de 1989, visto
que restara provadaa vinculação dos empregadosda Reclamada à
Federação, até 1990; e

b) eram devidas horas extras, após a 44ª semanal, em razão
dos 16minutos diários destinadosao banho,sendo certo quenem a
inicial nem a contestação trataram da desconsideração, como extras,
dos poucos minutos que antecediam ou sucediam a jornada normal de
trabalho (fls. 284-304).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art.
611, § 2º, da CLT, sustentando:

a) a exclusão da condenação das diferenças salariais previstas
em convenção coletiva; e

b) o descabimentodas horasdestinadas aobanho diáriocomo
extras, bem como dos poucos minutos que extrapolam a jornada normal
de trabalho, destinados à marcação dos cartões de ponto (fls. 306-314).

Admitido o recurso (fl. 331), recebeu razões de contrariedade
(fls. 333-339),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 42),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
325) e depósitorecursalque supera ovalor total da condenação(fl.
324). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

Quanto àsdiferenças salariais, decorrentes daaplicação da
convenção coletiva da Federação dos Trabalhadores no Comércio, a
revista não prospera. A divergência jurisprudencial, expressa no único
aresto trazido à fl. 313, não consegue estabelecer o dissenso de teses
de direito, porque parte de premissa fática distinta da apreciada pelo
Regional. Com efeito, o paradigma listado dispõe que, naquele caso,
restou comprovada a vinculação do Empregado ao Sindicato dos
Empregadosno Comércio deXanxerê.Ora, no caso concreto,a de-
cisão regional é clara ao apontar que houve prova da vinculação dos
empregados da Reclamada, até 1990, à Federação dos Trabalhadores
no Comérciono Estadode Santa Catarina.Logo, não há como re-
conhecer odissenso, seas circunstânciasfáticas sãodistintas. A
divergência jurisprudencial esbarra, pois, no óbice da Súmula nº 296
do TST. Note-se que, para seconcluir de maneira diversa da do
Regional, forçoso seriao revolvimentoda prova dosautos, fimao
qual não se presta o recurso de revista, nos lindes da Súmula nº 126
do TST. No que concerneà violaçãodo art. 611, § 2º, da CLT, a
revista não prospera,haja vistaque, tendo o Tribunal de origem
concluído pela não-demonstraçãode vinculaçãodos empregadosa
qualquer sindicato, nãoincorreu emafronta àsua literalidade,ao
reconhecer a vinculação à Federação. A exegese foi, assim, revestida
de razoabilidade, nos termos do Enunciado nº 221 do TST.

No que toca às horas extras, a revista não tem melhor sorte.
Quanto aos minutos que antecedeme/ou sucedem a jornada normal
de trabalho, destinados à marcação do cartão de ponto, o fundamento
da decisão recorrida foi o de que a inicial e a contestação não tinham
versado sobre este aspecto. Assim sendo, nada aportou a respeito de
minutos destinados à marcação do cartãode ponto, pelo que a di-
vergência jurisprudencial colacionadaa tal título não serve aoco-
limado fim, padecendodo óbice das Súmulasnºs 296 e 297 do
T S T.
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Quanto às horas extras, pela condenação nos 16 minutos
diários relativos ao horário de banho, o primeiro aresto de fl. 311, que
se reportaespecificamente aele, emanade Turma doTST, hipótese
não alinhada pelo art. 896, "a", daCLT. O segundo de fl. 311 não
distingue a situação contemplada pelo Regional, que assegurou que,
conforme a prova dos autos,a Empresa exigiado Reclamanteos
banhos, para consecução das atividades na Reclamada. Incidente o
óbice da Súmula nº 296 doTST. Os demais paradigmas não tratam
especificamente do período destinado ao banho, razão pela qual
atraem, também, para si o óbice da Súmula nº 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nºs 126, 221, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-375040/97.0 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : METALÚRGICA WETZEL S/A
ADVOGADO : DR. EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA
RECORRIDO : VALMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON BATTISTI

D E S P A C H O
O 12º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas

as Partes, concluiu que:
a) a compensação de horário era inválida, porquanto inob-

servada a exigência do art. 60 da CLT, sendo cabível a condenação no
adicional de horas extras, nos termos da Súmula nº 85 do TST; e

b) a previsão, em norma coletiva, de base de cálculo distinta
e menor (100BTNs) do queo salário mínimo,para o adicionalde
insalubridade, não poderia prevalecer frente à disposição do art. 192
da CLT (fls. 192-199).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art.
7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal, sustentando:

a) a validadedo regime de compensação dejornada de tra-
balho; e

b) o descabimento de diferenças de horas excedentes à oitava
diária e reflexos,do FGTS, de diferenças doadicional de insalu-
bridade, de juros, de correção monetária e de custas (fls. 203-225).

Admitido o recurso(fl. 228), nãorecebeurazõesde con-
trariedade,não tendoos autos sidoremetidosao Ministério Público
do Trabalho,em razãodos termosda ResoluçãoAdministrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (mandato
apud acta)(fl. 136), encontrando-se devidamente preparado, com cus-
tas recolhidas (fl. 226) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 227). Reúne, assim,todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao acordo de compensação de jornada, a revista pros-
pera pela demonstraçãode divergência jurisprudencial dadecisão
regional como segundo ecom o terceiroaresto de fl.208, que
expressam quea inobservância dodisposto noart. 60 daCLT não
importa na nulidadedo regime de compensação dejornada. No mé-
rito, a revista deve ser provida, pois, na conformidade do Enunciado
nº 349 do TST, a únicacondição de validade do regime compen-
satório em atividade insalubre, após o advento da Constituição Fe-
deral de1988, é asua previsão emnorma coletiva detrabalho. In
casu, a norma coletiva existiu e autorizou o acordo decompen-
sação.

No que toca às diferenças de horas excedentes à oitava diária
e reflexos, do FGTS, às diferenças do adicional de insalubridade,
juros, correção monetária e custas, a Reclamada não indica arestos à
guisa de dissenso jurisprudencial e nem aponta expressamente dis-
positivos delei como violados pela decisãode segundograu, razão
pela qual a revista não pode ser admitida, por desfundamentada.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC,denego seguimentoao recursode revista
quanto às diferenças de horas excedentes à oitava diária e reflexos, do
FGTS, às diferenças do adicional de insalubridade, juros, correção
monetária e custas,por desfundamentado, e douprovimento ao re-
curso quanto ao regimede compensaçãode jornada,por contra-
riedade ao Enunciado nº 349 do TST, para, declarando sua validade,
excluir da condenação ashoras extras, assimtidas comoas irre-
gularmente compensadas.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-375812/97.7 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COS-

TA
RECORRIDA : FERTECO MINERAÇÃO S/A
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

D E S P A C H O
O 3º Regional,mediante a decisão defls. 415-419, com-

plementadapela de fls. 429-430, proferidaem sede de embargos
declaratórios, negou provimento aorecurso ordinário interposto pelo
Reclamante, no concernente à prescrição, desvio de função, bônus
especiale gratificação,diferençassalariaisdecorrentes daaplicação
incorreta dos acordos coletivos e multa normativa, ao entendimento
de que:

a) a prescrição qüinqüenal conta-se do ajuizamento da ação,
e não da data da extinção do contrato de trabalho;

b) não há desvio de função quando o empregador não possui
quadro de carreira ou plano de cargos e salários;

c) o indeferimento do bônus especial e gratificações decorre
do fato deo Reclamanteexercer asfunçõesde encarregado debri-
tagem, e não a de supervisor ou coordenador;

d) não há aplicação incorreta dos acordos coletivos, mas a
utilização de percentuais maiores aos menores níveis; e

e) afastada a aplicação incorreta dos acordos coletivos, in-
viável a aplicação da multa normativa, além do que, por determinação
das Partes acordantes, a competênciapara aplicação da multa nor-
mativa é das autoridades administrativas no âmbito do Ministério do
Trabalho (fls. 415-419).

Inconformado, o Autor interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial e violação de lei, articulando que:

a) a prescrição qüinqüenal conta-se da rescisão contratual;
b) nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdi-

cional;
c) o desvio de funçãodecorredo exercícioda funçãode

supervisor, sendo que o salário auferido correspondia ao da função de
encarregado;

d) a procedência do pleito de bônus e gratificações é co-
rolário do reconhecimento do desvio de função; e

e) comprovada a correta aplicação dos acordos coletivos, são
devidas as diferenças salariais e a multa normativa (fls. 432-460).

Admitido o apelo (fl. 485), o Recorrido não contra-razoou,
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 69) ,
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
404). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

Cumpredestacar, inicialmente,que aalegaçãode nulidade
do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, conquanto não
tenha sido veiculada como matéria preliminar, será examinada pre-
ferencialmente.

O apelo revisional, todavia, não enseja prosseguimento. Ora,
procedendo ao exame do recurso ordinário interposto pelo Recla-
mante,o Regional,consoanterelatado, sepronuncioua respeitode
todas as matérias veiculadas no referido recurso, notadamente quanto
ao tema desviode função. Nesse particular, o Colegiadoa quo, na
decisão de fls. 415-419, afastou a hipótese de desvio funcional, tendo
em vista a inexistência de quadro de carreira na Reclamada. Por outro
lado, considerou que o exame do pleito somente seria possível à luz
do art. 461 da CLT, o que não se viabilizava, primeiramente em face
de as provas técnica e testemunhal revelarem que não se encontravam
presentes, in casu, os requisitos elencados no indigitado dispositivo
consolidado,seja quantoao tempode função, sejaquanto àiden-
tidade das funções. Segundo, porque, de todo modo, o pedido não foi
de equiparaçãosalarial, esim de desviode função.Nessediapasão,
afastou a ofensa aos arts. 5º, caput, e 7º, XXXII, da Carta Magna,
expressamente referidos na decisão recorrida.

Insatisfeito, o Autor opôsembargos declaratórios (fls. 421-
426), articulando que o Regional não teria examinado a alegação de
desvio de funçãoà luz do princípio daisonomia. Postulou, pois,
pronunciamento nesse sentido e, ainda, que a Corte de origem ex-
plicitasse os fundamentos pelos quais entendeu improcedente a ale-
gação de desviode função e porque consideroucabível o pleito
apenas sob o enfoque do art. 461 da CLT. Postulou, outrossim, que a
Turma a quo explicitasse em que bases legais firmou convencimento
quanto à necessidadede quadro de carreira paraamparar o alegado
desvio de função e, porúltimo, requereu expressa manifestação e
juízo de valor a respeito do vasto conjunto fático-probatório carreado
aos autos.

A Corte de origem negou provimento aos embargos de de-
claração,por nãovislumbrar ovício da omissãoapontado peloRe-
clamante. Daí a nulidade argüida.

Verifica-se, contudo, que se mostra infundada a pretensão de
nulidade do julgado, na medida em que o Regional analisou a matéria
sob todosos enfoquessubmetidosà apreciação.O Regional,ao de-
cidir, pautou-se pelos elementos de provas que entendeu pertinentes e
suficientesao seu convencimento, aludindoexpressamenteà prova
pericial e testemunhal.Cabe ressaltar que, dentreas finalidades dos
embargos declaratórios relacionadasno art. 535 do CPC, nãose
inscreve a de rever fatos e provas, consoante requereu o Reclamante,
que confunde negativa de prestação jurisdicional com decisão que lhe
foi desfavorável. Ilesos os arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta
Magna, a Súmula nº 221 do TST emerge em óbice ao prosseguimento
da revista, nesse ponto.

No concernente ao tema prescricional, a decisão recorrida foi
proferidaem perfeitaconsonância coma OrientaçãoJurisprudencial
nº 204 da SBDI-1 do TST, cujo posicionamento é o de que a pres-
crição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da
reclamatória,e nãoos cinco anosanteriores àdata da extinçãodo
contrato. Incidência, pois, da Súmula 333 do TST.

Quanto aodesvio de função,melhor sorte nãosocorre ao
Autor. O Regional refutoua ocorrênciade desvio defunção, haja
vista não possuir a Reclamada quadro de carreira, tampouco plano de
cargos e salários. Sustenta o Reclamante violação dos arts. 444 e 468
da CLT, 5º e 7º,XXXII, da Constituição daRepública, porquantoo
Regional teria dado validade a evidente desvio de função. Colaciona,
ainda, arestos para confronto de teses. Ocorre, entretanto, que o Re-
gional, ao firmar a tese deque, ante ainexistênciade quadrode
carreiraou deplano decargos e salários,não há quese cogitarde
desvio de função, apenas adotou posicionamento de ordem técnica. A
Corte de origem,em verdade, não adentrouconcretamente na dis-
cussão em torno da ocorrência, ou não, de desvio de função. Portanto,
não expressou posicionamentoacerca dafunção para aqual o Re-
clamantefoi contratado,e se adesempenhavadentro desseslimites,
ou se, ao contrário, exercia funções outras que poderiam caracterizar

o desvio funcionalou não. Nessediapasão, nãose caracterizaa
vulneração dos dispositivos legais e constitucionais invocados na re-
vista igualmente, a divergência jurisprudencial não se perfaz. Com
efeito os arestosde fl. 447 sãoinespecíficos, porquantopressupõem
que, desempenhando o empregado função superior à contratual, resta
caracterizado o desvio de função, independentemente da existência de
quadro de carreira no Empregador. Ora, consoante ressaltado, o Re-
gional não chegou a admitir que o Reclamante desempenhava função
diversada contratual,daí porquea tese estampadanos julgadospa-
radigmas não conflita com a decisão recorrida, na forma recomendada
pela Súmula nº 296 do TST.

No concernente às diferenças salariais decorrentes da correta
aplicação dos acordos coletivos de trabalho, tem-se que a matéria não
ultrapassaa regrapreconizadana alínea"b" do art.896 da CLT, na
medida em que o Regional rechaçou as diferenças pleiteadas, em face
da interpretação queconferiu às cláusulas que dispõemsobre o rea-
justamento salarial nos mencionados acordos. O deslinde, pois, da
controvérsiaenvolve instrumentosnormativoscuja observâncianão
ultrapassa a jurisdição do Tribunal prolator da decisão recorrida. Nes-
se passo, a Súmula nº 333 do TST desautoriza o prosseguimento do
recurso quanto ao tema.

Pelo exposto, louvando-me nos arts.557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denegoseguimentoà revista,ante o óbice das
Súmulas nº 221, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-377715/97.5 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : TASA - TELECOMUNICAÇÕES AERO-
NÁUTICAS S.A

ADVOGADO : DR. ROBERTO ALONSO BARROS RO-
DRIGUES GAGO

RECORRIDO : ALDO XAVIER DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-

QUES COELHO

D E S P A C H O
1. O 1º Regionalnegouprovimentoao recursoor-

dinário interpostopela Reclamada,ao entendimentode quea con-
cessão de aumento salarial estabelecido em convenção coletiva ou
sentença normativa atinge a todos os seus empregados, sendo vedada
a discriminação nos percentuais concedidos. Assinalou, ademais, que
a Reclamada, na condição de sociedade de economia mista, tendo em
vista que explora atividade econômica, sujeita-se ao regime próprio
das empresas privadas, na forma do art. 173 da Carta Magna, sendo
infundadaa alegação deque é subordinadaao CISE atéporque a
Súmula 280 do TST restou cancelada (fls. 146-149 e 161-164).

2. Inconformada,a Reclamadainterpõerecursode
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo que, como
empresa pertencentea Administração Pública FederalIndireta, sub-
mete-se aoCISE e àpolítica salarial governamental,não estando
obrigada aconceder os reajustessalariais previstos nasnormas co-
letivas da categoria. Aduz, ainda, que a concessão de reajustes sa-
lariais diferenciados, visando a corrigir distorções, não atenta contra o
princípio da isonomia (fls. 170-175).

3. Admitido o apelo(fl. 184), o Recorridocontra-
razou (fls.186-187), tendosido dispensada aremessa dosautos ao
Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

4. O recursoé tempestivo,tem representaçãore-
gular (fl. 153) , encontrando-se devidamente preparado com custas
recolhidas(fl. 130) e depósitorecursalefetuado nolimite legal (fl.
131). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

5. A revista não logra prosperar. Com efeito, não
se evidencia a divergência jurisprudencial com os arestos elencados
pela Recorrente vez que o de fl. 171 não examina a hipótese à luz do
art. 173 da Carta Magna, aludindo genericamente que a sociedade de
economia mista não se equipara ao empregador comum. O de fl. 172,
em que pese defender que a concessão de reajustes diferenciados com
o objetivode corrigir distorções salariais noâmbito daempresa não
atenta contra o princípio da isonomia, não traz à baila elementos que
permitam identificar que se trata de posicionamento referente à mes-
ma hipótese dos autos. O mesmo ocorre com o de fl. 174 que cuida
do princípio da isonomia de modo excessivamente genérico. De outro
lado, a Súmula280 do TST restoucancelada pelaRA 2/90, des-
cabendo, assim, cogitar de sua contrariedade. Pertinência da Súmula
296 do TST.

6. Peloexposto,louvando-meno art. 557, caput ,
do CPC, denego seguimento à revista ante o óbice da Súmula 296 do
T S T.

7. Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-377787/97.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRIDO : CROMOS S.A. TINTAS GRÁFICAS
ADVOGADO : DR. SANTOS ANDRÉ VAZ
RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA ROSA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
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D E S P A C H O
A Reclamada opõe embargos de declaração (fls. 383-385)

contra a decisão monocrática que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fundamento na deserção (fl. 377).

Como a Reclamada procede ao pedido de efeito modifi-
cativo, recebo os presentes declaratórios como agravo regimental, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2 do TST.

À 4ª Turma, paraque procedaà reautuação dofeito como
agravo regimental em recurso derevista, fazendo as devidas alte-
rações nos registros processuais pertinentes.

Após, voltem-me os autos conclusos, para apreciação.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-377995/97.2TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADOS : DR. DENES MARTINS DA COSTA LOTT

E DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : RUBENS VIEIRA DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MAURÍCIO LAGE E VICTOR

RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as

Partes, concluiu que:
a) a prescriçãoincidente sobre o direito a diferençasde

complementação de aposentadoria era a parcial, a teor da Súmula nº
327 do TST; e

b) de acordo com norma regulamentar da Empresa (TELEX
SUMAN/T-553/87), seria aplicado, ao reajuste dos proventos de apo-
sentadoria,o melhor critério, o qual, consoanteo laudo pericial,
traduziu-se no IPC do período de março de 1987 a fevereiro de 1988
(fls. 275-280).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 1.090 do
Código Civil, sustentando que:

a) a prescriçãoincidente sobre o direito a diferençasde
provento é a total; e

b) é descabidoo pleito de reajusteda complementaçãode
aposentadoria pelo índice do IPC (fls. 282-287).

Admitido o recurso (fl. 299), recebeu razões de comtrarie-
dade (fls. 301-305), não tendo sido remetido ao Ministério Público do
Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 103-
106), encontrando-sedevidamente preparado, comcustas recolhidas
(fl. 297) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 298). Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

Quanto à prescrição incidente sobre o direito a diferenças de
complementação de aposentadoria, a revista não prospera, porquanto
a decisãodo Regionalestá em harmoniacom o entendimento su-
muladodo TST, na forma doEnunciado nº327. Desserve, poresta
razão, a divergência jurisprudencial trazida a lume, na medida em que
já atingida a uniformização da jurisprudência nos Tribunais Traba-
lhistas, fim ao qual se presta o recurso versado.

No que serefere àinterpretação danorma regulamentarda
Empresa, a revista não tem melhor sorte. Com efeito, o aresto acos-
tado à fl. 286 não encerra dissenso interpretativo válido, pois parte de
premissafática não distinguidapela Corte Regional,qual seja,a de
que a Resolução nº 05/87, acrescida do TELEX SUMAN/T-553/87,
não se estendia aos empregados aposentados depois de sua vigência,
visto que normacoletiva detrabalhoprevia reajustemenor paraos
salários do pessoal da ativa. Ora, nenhuma destas circunstâncias foi
abordadapelo acórdão recorrido,razão pela qual nãose consegue
estabelecer o pretendido dissenso. Incidência do óbice da Súmula nº
296 do TST. No quese refere àinvocadaafronta aoart. 1.090do
Código Civil, a decisão recorrida deu-lhe, em verdade, interpretação
razoável, já que pontuou que a norma regulamentarda Empresa
determinou a aplicação do critério mais favorável aos empregados,
quando do reajustamento dos proventos de aposentadoria, sendo ex-
pressa quanto àpossibilidade de se escolher oIPC. Assim sendo,
como explica a decisão hostilizada, a prova pericial constatou que o
mencionado índice era o que devia ser aplicado, porque era melhor
para os Obreiros. Nessesmoldes,a revista esbarra noobstáculoda
Súmula nº 221 do TST.

Pelo exposto,louvando-menos arts. 557,caput do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face
dos óbices das Súmulas nºs 221, 296 e 327 do TST.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-380895/97.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRA. BETHSAIDA DE OLIVEIRA PE-

NA
RECORRIDO : ANTONIO CARLOS BORGES
ADVOGADOS : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

E DR. FRANCISCO DEASSIS CARVA-
LHO DA SILVA

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as

Partes, concluiu que:
a) não tendo o Reclamado comparecido à audiência em que

devia depor, era cabível a aplicação da confissão ficta quanto às horas
extras, poisos cartões deponto porele carreados aosautos foram
impugnados pelo Reclamante, sendo certo que alguns deles sequer
registravam a jornada deste;

b) o Enunciado nº 113 do TST não tinha aplicaçãono caso
concreto, porquanto havia norma coletiva regulando a matéria por ele
abraçada e que devia ser observada; e

c) a época própria da correçãomonetária era a domês da
prestação dos serviços, devendo ser calculada pro rata die (fls. 230-
235).

Ambas as Partes opuseram embargos de declaração (fls. 239-
241 e243-245), queforam rejeitados peloTribunal deorigem (fls.
248-250).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergênciajurisprudencial, em contrariedade ao
Enunciado nº 113 do TST e em violação dos arts. 131 e 535 do CPC,
e 7º, XXVI, da Constituição Federal, sustentando:

a) em preliminar, a nulidade da decisãoregional, por ne-
gativa de prestação jurisdicional;

b) o descabimento da condenação em horas extras, devendo
prevalecer a prova documental ilustrada pelas FIPs;

c) a incidência de correção monetária apenas a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços; e

d) o não-recolhimento do FGTS sobre as verbas deferidas, licença-
prêmio, abono-assiduidade egratificação semestral, a incidênciadas horas
extras apenas sobre o salário do cargo efetivo e o atendimento dos descontos
contratuais pleiteados (fls. 252-265).

Admitido o apelo (fl. 284), mereceu razões de contrariedade
(fls. 285-295),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 227-
228), encontrando-sedevidamente preparado, comcustas recolhidas
(fl. 199) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 266). Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

Quanto à prefacial de negativa de prestação jurisdicional, a
revista enfrentao óbice daOrientação Jurisprudencial nº115 da
SBDI-1, segundo a qual apreliminar em comento somente veicula
pela alegação deviolaçãodos arts.93, IX, da CartaMagna, 458do
CPC ou 832 da CLT, procedimento não observado o Reclamado, que
lastreou-se em divergência jurisprudencial e em indicação de afronta
ao art. 535 do CPC.

No quetoca àshoras extras, o recurso nãotem melhorsorte. A
indicadaofensa aoart. 7º,XXVI, da ConstituiçãoFederal,que tratado re-
conhecimento dos acordose convenções coletivas detrabalho, não rende
ensejo ao recurso de revista, já que a decisão recorrida não lançou tese sobre
a matéria nele contida, relativamente às horas extras. Óbice do Enunciado nº
297 do TST. A indigitadaafrontaao art. 131 do CPC, quetratado livre
convencimento do juiz, mas exige a indicação dos fatos e fundamentos que
lhe formaram aconclusão, tambémnão dátrânsitoao apelo.Com efeito,a
decisão de segundo grau deixou claro que, aplicada a pena de confissão ao
Reclamado, a prova documental produzida (cartões de ponto) não foi capaz
de elidir os efeitos da confissão ficta. Logo, não há vulneração da literalidade
do comandolegal, já que osmotivos restaram informados peladecisão. O
aresto de fl. 260 aborda a necessidade de observância das cláusulas contidas
nos acordos coletivos, questão não debatida pelo acórdão recorrido. Inci-
dênciadoóbicedaSúmulanº297do TST. E o último defl. 261nãoversa
sobre a circunstância fática presente nestes autos, que foi a ausência do Re-
clamadoà audiência deinstrução,queculminouna aplicação dapenade
confesso. Logo, enfrenta o óbice da Súmula nº 296 do TST. Finalmente, no
queconcerne àcontrariedadeaoEnunciado nº113 do TST, atinenteà im-
possibilidade de repercussão das horas extras habituais sobre os sábados, a
decisão regional ponderou que era cabível, na medida em que existia norma
coletiva regulando a matéria. Assim sendo,não desponta a invocada con-
trariedade, uma vez que a súmula não alcança a previsão normativa.

No pertinente à correção monetária,a revista merece ser ad-
mitida, pela demonstração do dissenso de teses com os arestos de fls. 263-
264, que esgrimem a tese deque a atualização monetária dos créditos
trabalhistas faz-se a partir do mêsseguinte ao da prestação dos serviços.
No mérito, há que se prover o recurso, adaptando-se a decisão regional ao
entendimento pacificado do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SBDI-1, que pontua que a correção monetária só tem incidência
quando vencido o prazo estipulado peloart. 459 da CLT, observando-se,
portanto, o índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Sobre onão-recolhimento do FGTSsobre as verbasdeferidas, li-
cença-prêmio, abono-assiduidadee gratificação semestral, aincidência das
horasextrasapenassobreo salário docargo efetivo e o atendimentodos
descontoscontratuais pleiteados,a revista nãosefundamenta emqualquer
dos permissivos doart. 896 da CLT, restando,assim, desfundamentada e,
portanto, insuscetível de apreciação.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, denegoseguimento aorecurso quantoà
preliminar de negativa de prestação jurisdicional, às horas extras, ao
recolhimento do FGTSe aos descontos contratuais,por óbice dos
Enunciados nºs 296, 297 e 333 do TST e pela falta de fundamentação,
e dou provimento ao recurso de revista quanto à correção monetária,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1,
paradeterminarque sejaobservadoo índice do mêssubseqüenteao
vencido.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-381444/97.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-
JETOS - FINEP

ADVOGADOS : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
E DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FI-
LHO

RECORRIDOS : LÚCIA PORTELLA RIBEIRO DANTAS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
D E S P A C H O

O 1º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário
dos Reclamantes, para declarar que a prescrição qüinqüenal relativa
ao direito de pleitear as URPs de abril e maio de 1988 não atingia as
parcelas do mês de outubro de 1988 (fls. 122-125).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art.
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, sustentando a incidência da
prescrição total do direito de ação ou a inexistência de direito ad-
quirido ao reajuste salarial listado (fls. 126-130).

Admitido o recurso (fl. 138), recebeu razões de contrariedade
(fls. 140-144),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 114),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
136) e depósitorecursal efetuadono valor total da condenação(fl.
135). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

Quantoà prescrição dodireito às URPsde abril e maio de
1988, o apelo revisional merece prosseguimento, dada a existência de
divergência jurisprudencial válida, traduzida pelo aresto de fls. 128-
129. Com efeito,o paradigmadispõe quea prescriçãodo direito ao
plano econômico em liça é total e não parcial, como entendeu a Corte
Regionalde origem.No mérito, tem-seque a OrientaçãoJurispru-
dencial nº 243 daSBDI-1 põe a pá de cal sobre aquestão.Com
efeito, a prescrição do direito de pleitear reajustes salariais advindos
dos planos econômicosé total, razãopela qual háque se declarara
extinção do presente feito, com exame de mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC.

Observe-se que a reclamação trabalhista somente veio a ser
ajuizada em outubro de 1993,quando decorridos, portanto, mais de
cinco anos da data da suposta lesão de direito (maio de 1988). Diante
do acolhimentoda prescrição,restaprejudicadoo examedo recurso
quanto ao tema remanescente.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso, porcontrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 243 da SBDI-1, para, declarando a prescrição total do direito
de ação, restabelecer a sentença de primeiro grau.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-381489/97.4 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO DE SÁ LEITÃO LI-
MA

ADVOGADO : DR. MARCOS ANDRÉ MANGET DA
S I LVA

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
D E S P A C H O

O 6º Regional negou provimentoao recursoordinário in-
terpostopelo Reclamante, aofundamentode que a investiduraem
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público deprovas oude provase títulos,ressalvadas asnomeações
para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração. Assentou, por outro lado, que, com o advento da nova ordem
constitucional, a retirada da expressão primeira investidura em cargo
público inviabiliza a possibilidade deascensãofuncional (fls. 141-
143).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar-
rimado emdivergência jurisprudencial,sustentando quea pretensão,
in casu, não é de ascensãofuncional, masde diferençassalariais
decorrentes dedesvio defunção, tendoem vistao desempenhode
atividade diversodo cargo para oqual foi contratado.Sustenta que
existe, na Reclamada,Plano deCargos e Salários oqual se in-
corporou ao contrato de trabalho, decorrendo, daí, o direito adquirido
de pleitear referidas diferenças (fls. 148-160).

Admitido o apelo (fl. 161), a Recorridacontra-razoou(fls.
168-176),tendo sidodispensada aremessa dosautos aoMinistério
Público do Trabalho, por força da ResoluçãoAdministrativa nº
322/96 do TST.

O recursoé tempestivo,tem representaçãoregular (fl. 10) ,
encontrando-se devidamentepreparado. Reúne,pois, todosos pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento. Com efeito, o Regional
decidiu a hipótese,considerando queo pleito formulado napetição
inicial consistiaem ascensão funcional.Dentro dessaótica, negou
provimento ao recurso ordinário invocando o óbice do art. 37, II, da
Carta Magna. Nas razões da revista, o Recorrente articula que o pleito
é de diferençasdecorrentes dedesvio funcional, sendo, portanto,
procedente o pedido em face, inclusive, do direito adquirido. Para
corroborarsua tese,elencaos arestosde fls. 154-157os quaissão
inservíveis visto constituírem decisões oriundas de Turmas desta Cor-
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te Superior. Alega, por outro lado, contrariedadeà Súmulanº 51 do
TST, que não lhe socorre, porquanto abriga jurisprudência que não foi
objeto de exame na decisão recorrida. Não mereceu, igualmente,
apreciação pelo Regional a discussão acerca da diferença entre desvio
funcional e equiparação salarial. O recurso, pois, esbarra no óbice das
Súmulas nºs 297 e 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista ante o óbice das
Súmulas nºs 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-385022/97.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. PAULO FERNANDO ALVES JUSTO
RECORRIDA : ISMÊNIA LINS MASTROS
ADVOGADO : DR. ENIL FONSECA

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciandoa remessaoficial e o recurso

ordinário da Reclamante, concluiu que eram devidos os depósitos do
FGTS, a partirda promulgação da ConstituiçãoFederal de 1988,
tendoem vistaque a Obreirafora contratada, em1970,sob aégide
do regime celetista (fls. 381-388).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial, sustentando a inexistência de
direito da Reclamante aos depósitos do FGTS, após a Carta Magna de
1988, visto queo FGTS não seencontraalinhadoentre osdireitos
pertinentes ao servidor público (fls. 390-396).

Admitido o recurso(fl. 398), nãorecebeurazõesde con-
trariedade,tendo oMinistério Público doTrabalhoopinado, empa-
recer da lavra do Dr. Roberto Rangel Marcondes, pelo provimento do
apelo (fls. 403-405).

O recurso é tempestivo e tem representação regular, por
Procurador Municipal, sendo isento depreparo, nos termos do De-
creto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, no entanto, não merece prosseguimento, pelo seu
pressuposto intrínseco de admissibilidade, uma vez que a decisão
recorrida reflete o entendimento dominante do TST, no sentido de que
os depósitos doFGTS são devidos aoempregadopúblico, que éo
caso dos contratadospela Administração Pública sobo manto da
CLT, mesmoapós oadventoda ConstituiçãoFederal de1988. São
precedentes destaCorte que ilustram oposicionamento mencionado:
TST-RR-518564/98, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, in
DJU de 14/09/01; TST-RR-361685/97, Rel. Min. José Luciano de
Castilho Pereira, 2ª Turma, in DJU de 16/02/01; TST-RR-401084/97,
Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, in DJU de 16/02/01;
TST-RR-402458/97, Rel. Min. Milton Moura França, 4ª Turma, in
DJU de 24/05/01; TST-RR-359309/97, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, 5ª Turma, in DJU de 24/03/00;e TST-RR-351305/97,Rel.
Min. Ronaldo Lopes Leal,1ª Turma, in DJU de 24/03/00. Assim
sendo, a revista enfrenta o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento aorecurso de revista, por
óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-385621/97.4TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : HELENA BEATRIZ MARTINS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S/A - TELEBRÁS
ADVOGADAS : DRA. JOSEFINA SERRADOS SANTOS

E DRA. FÁTIMA MARIA CALEIAL CA-
VA L E I R O

D E S P A C H O
O 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário dos

Reclamantes, por entender que os Acordos Coletivos de Trabalho de
1992/1993e 1993/1994,no que tocavaaos reajustessalariais,não
prevaleciamante asalterações dalegislação depolítica salarialins-
culpidas na MP nº 434/94, convertidaposteriormentena Lei nº
8.880/94, vistoque asdisposições das Leisnº 8.542/92e 8.700/93,
em que assentados os Acordos Coletivos, restaram por ela revogados
(fls. 397-403).

Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentandoque são ca-
bíveis as diferenças salariais pautadas nos Acordos Coletivos de Tra-
balho, de 01/04/94até a efetivaincorporação aosalário e seusre-
flexos, porquanto resultantesda avença entre asPartes (fls. 405-
415).

Admitido o recurso (fl. 418), recebeu razões de contrariedade
(fls. 420-427),não tendo sidoremetido ao MinistérioPúblico do
Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 16,
21, 23,28, 34, 38, 43,46, 49 e55), tendo sido recolhidasas custas
em que condenados (fl. 371). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não prospera, hajavista que adecisão recorrida
está em perfeita harmonia com o entendimento reiterado e pacificado
do TST. Com efeito,esta Corte Superiortem sepronunciado pelo
descabimentodas diferençassalariais, comlastro nos mencionados
acordos, porquantoas normas depolítica salarial emque assentados
foram revogadas pela MP nº 434/94, posteriormente convolada na Lei
nº 8.880/94, queinstituiu novo contextode política salarialfederal.
Assim sendo, não houve vulneração de qualquer dispositivo cons-
titucional, namedida em que nãose perfez direito adquiridoa tais
reajustes, mas apenas expectativa de direito. São precedentes que
ilustram o aqui exposto: TST-RR-378843/97, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, 1ª Turma, in DJ de 26/10/01; TST-RR-392094/97, Rel. Min.
Gelson de Azevedo,5ª Turma, in DJ de 22/06/01; TST-RR-
405108/97, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo, 3ª Turma,
in DJ de 23/03/01; e TST-RR-385634/97, Rel. Juíza Convocada Deo-
clécia Amorelli Dias, 3ª Turma, in DJ de 07/12/00.

Nessediapasão, adivergência jurisprudencial cotejadanão
serve ao fim pretendido, porque superada, nos moldes do Enunciado
nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-388529/97.7 RT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ALCIDES ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LUIZ REINALDO DE CARVALHO

JÚNIOR
RECORRIDO : BANCO ESTADO DE SANTA CATARI-

NA S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

D E S P A C H O
O 12º Regional, apreciando os recursos ordinários do Re-

clamado e do Reclamante, concluiu que:
a) a prescrição qüinqüenal decretada para os direitos vin-

dicados nesta ação,assim entendida como aatinente às postulações
anterioresa 18/10/90, abarcavao pleito referenteà nulidadeda pré-
contrataçãode horas extras,no ato da admissãono emprego,já que
sobre ele não incidia a prescrição parcial; e

b) a alteração contratual proveniente da conversão da gra-
tificação semestral em aumento compensatório especial, ocorrida em
1983, apesar deter importado em prejuízossalariais continuados e
sucessivos, também estava abrangidapela aludida prescrição decre-
tada pela sentença de primeiro grau, sendo certo que não se tratava da
situação preconizadapelo Enunciadonº 294 doTST, na medida em
que a parcela não estava assegurada por lei (fls. 172-180).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial,sustentando a incidência da
prescrição parcial sobre o direito à incorporação das horas extras pré-
contratadas e à incorporação das diferenças salariais decorrentes da
conversão da gratificação especial (fls. 182-188).

Admitido o recurso (fl. 196), recebeu razões de contrariedade
(fls. 198-206),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 14),
não tendo o Demandante sido condenado em custas processuais. Reú-
ne, assim, todosos pressupostos deadmissibilidadecomuns aqual-
quer recurso.

Quanto à prescrição aplicávelà pré-contratação de horas
extras, a revista não prospera, uma vez que a decisão recorrida reflete
o entendimento desta Corte Superior, consoante o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº63 da SBDI-1. Com efeito, é do enten-
dimento pacificado do TST a aplicação da prescrição total ao direito
de pleitear a indenizaçãopela supressãodas horasextras pré-con-
tratadasquando da admissãodo empregado,visto que tal ato do
empregador reveste-sede unicidade e positividade,contando-se o
cutelo prescricional a partir da supressão.

Relativamente à prescrição aplicávelà conversão da gra-
tificação semestral, orecursonão temmelhor sorte. A divergência
jurisprudencialacostadapara o tema não autoriza orecurso,por-
quanto trata da prescrição incidente quando do congelamento da gra-
tificação semestral.A questãopostapelo acórdãorecorrido foi a da
conversão dagratificação semestralem um aumento compensatório
especial, sendo distinta, portanto, daquela cotejada pelos arestos jun-
tados. Incidência do óbice da Súmula nº 296 do TST. Ainda, segundo
o enfoque dado pela decisão regional, a revista também esbarraria no
óbice da Súmula nº 294 do TST, já que a gratificação semestral não
se caracteriza em parcela assegurada por preceito de lei.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso , ante o óbice dos
Enunciados nºs 294, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-391778/97.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ALTO
URUGUAI LTDA. - COTRIMAIO

ADVOGADO : DR. ALCEU GEORGI
RECORRIDO : ANTÔNIO SEVERO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ALDO DIONYSIO SANDRI

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário interposto pela

Reclamada, negou-lhe provimento no concernente à integração do
adicional de insalubridadenas horasextras, prescriçãodo pleito re-
lativo ao adicional de transferênciae direito aoreferido adicional,
integração ao salário da utilidade habitação, restituição dos descontos
a título de aluguel e honorários advocatícios, ao entendimento de
que:

a) o adicional de insalubridade integra o cálculo das horas
extras;

b) a prescriçãoa nortearo pedido deadicional detrans-
ferênciaé a parcial hajavista que se trata de parcelade trato su-
cessivo;

c) a transferência do empregado apenas se justifica pela real
necessidade de serviço a qual deve ser provada;

d) a naturezasalarialda utilidadehabitaçãodecorredo fato
de quenão era fornecidapara o trabalhovez que aconcessão dessa
benesse não supria necessidade essencial à execução do serviço;

e) procedente o pedido de devolução dos descontos efetuados
no saláriodo Reclamantea título de aluguelem faceda irredu-
tibilidade salarial; e

f) devidos honorários advocatícios conquanto não se encontre
o Autor assistido por advogado de sua categoria profissional (fls. 227-
235).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, perseguindo a re-
forma do julgado nospontos que lhefoi desfavorável(fls. 239-
258).

Admitido o apelo (fl. 261), o Recorrido não contra-razoou,
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo,tem representaçãoregular (fl. 45) ,
encontrando-sedevidamente preparadocom custas recolhidas(fl.
212) e depósitorecursal efetuadono valor total da condenação(fl.
212). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

A revista, no referente à integração do adicional de insa-
lubridade nas horas extras, não logra prosperar porquanto o Regional
decidiu a controvérsia em sintonia com as Orientações Jurispruden-
cias nºs 47 e 102 da SBDI-1 do TST, circunstância que atrai o óbice
da Súmula nº 333 do TST.

No concernente àprescriçãoa serobservadano pleito de
adicional detransferência o recurso,igualmente, não lograser ad-
mitido. Com efeito,a Cortede origem pautou-sepela incidênciada
prescrição parcial em face do caráter sucessivo da parcela. Na revista,
a Recorrente alude ao disposto no art. 7º, XXIX, "a", da Constituição
da República mas não o aponta expressamente como violado e o
aresto colacionado à fl. 248 pressupõe a supressão do pagamento do
adicional em destaque, aspecto fático não delineado pela decisão
recorrida,daí a inviabilidadede seestabelecero pretendidoconflito
de teses na forma recomendada pela Súmula 296 do TST. Quanto ao
direito do Reclamante ao adicional de transferência, o Regional man-
teve a condenação imposta na sentença, assinalando que a Recorrente
não comprovouque atransferênciaocorreupor realnecessidadede
serviço. Assentou, ademais,que as alegações no sentidode que a
transferênciateria sidodefinitiva bemcomo de queo benefíciofoi
oportunamente quitado constituem inovação recursal. No apelo re-
visional, a Reclamada colaciona o julgado de fl. 249 o qual, a par de
aludir que apenasa transferência provisóriaensejao pagamentodo
respectivo adicional,não estabeleceo necessárioconflito de teses a
despeito do que restou consignado pela decisão recorrida, incidindo,
também quanto a esse aspecto, a Súmula nº 296 do TST.

No que toca à utilidade habitação, o Regional concluiu pela
integração aosalário dessa parcela,assentando que avantagem era
concedida para o trabalho, tendo em vista que o seu fornecimento não
se mostrava essencial à execução dos serviços. Esse posicionamento
harmoniza-se com o que vem sendo reiteradamente decidido nesta
Corte Superior e se encontra compendiado na Orientação Jurispru-
dencial nº 131 da SBDI-1 do TST. Tal orientação recomenda que a
habitaçãofornecida pelo empregador nãoostentanaturezasalarial
quando indispensável à realizaçãodo serviço, premissa diametral-
mente oposta à consignada pela decisão revisanda. Nesse particular,
portanto, a revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST.

No que diz respeito àrestituição dosaluguéis, arevista
encontra-se desfundamentada porque não elencados arestos para evi-
denciar conflitode teses, tampoucodispositivos de leicomo mal-
feridos. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Por último, no que referente aos honorários advocatícios, a
revista logra o êxito perseguido na medida em que a jurisprudência
cotejada à fl. 255 sinalizando que os honorários em destaque apenas
são devidos em face do preechimento dos requisitos relacionados no
art. 14 da Lei nº 5.584/70, contrasta com o posicionamento abraçado
pela decisãorecorrida quejulgou procedenteo pedidodessaparcela
não obstante o Reclamante se encontre patrocinado por advogado
particular. No mérito, a revista merece provimento pois a condenação
nessa parcela está condicionada ao preenchimento dos requisitos exi-
gidos pelo art.14 da Lei nº 5.584/70. Assim,além da alegaçãode
pobreza, necessário que o empregado esteja assistido por advogado
do seu sindicato de classe, o que não se verifica na hipótese dos autos
visto que o Reclamante ingressou em juízo patrocinado por advogado
particular, na formada procuração defl. 9. O Enunciadonº 219do
TST é claro não deixando qualquer dúvida a esse respeito. Portanto,
merece provimento a revista para excluir da condenação o pedido de
honorários advocatícios.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , § 1º-A, do CPC, denego seguimento à revista quanto à in-
tegração do adicional de insalubridade nas horas extras, adicional de
transferência, integração da utilidade habitação e restituição de alu-
guéis, com supedâneo nas Orientações Jurisprudencias nºs 47, 102 e
131 da SBDI-1do TST e nas Súmulanºs 296e 333 doTST e dou
provimentoà revistapara excluirda condenaçãoos honoráriosad-
vocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-392333/97.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI-
RA

RECORRIDA : LUISA HELENA DA ROCHA BARBO-
SA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciandoa remessaoficial e o recurso

ordinário interposto pelo Reclamado, negou-lhes provimento no con-
cernente ao FGTS,multa do art. 477 da CLT e descontos previ-
denciários e fiscais, ao entendimento de que:

a) eram devidas as diferenças de FGTS, em face do não
recolhimento regular dessa parcela;

b) o pagamento das verbas rescisórias fora do prazo legal
ensejava acondenação na multaprevista no art.477, § 8º,da CLT;
e

c) era de responsabilidade do Reclamado o recolhimento das
cotas previdenciárias bem como do valor correspondente ao imposto
de renda não retido na época própria (fls. 469-473).

Inconformado,o Município interpõe recursode revista,ar-
rimado em divergência jurisprudencial e em violação do Decreto-Lei
nº 779/69, sustentando que:

a) a condenação relativa aoFGTS não devesubsistir, uma
vez que, nacondiçãode entidadepública, estásujeito a regraspró-
prias, além doque suasdespesasnecessitam deprévia dotaçãoor-
çamentária, não tendo o Regional se pronunciado a respeito do acordo
firmado com a Caixa Econômica Federal visando ao parcelamento
dos depósitos referentes ao FGTS;

b) a multa de que trata o § 8º do art. 477 da CLT não se
aplica às pessoas jurídicas de direito público; e

c) indevidos os descontos previdenciários e fiscais (fls. 474-
478).

Admitido o apelo (fl. 480), foi contra-razoado (fls. 485-488),
tendo o Ministério Público do Trabalho, pelo parecer da lavra da Dra.
Heleny F. A. Schitine, opinado pelo não-conhecimento da revista (fls.
491-492).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 27)
sendo isento de preparo, haja vista ser o Reclamado beneficiário dos
termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, pois, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento no concernente à con-
denação nas diferenças de FGTS, porquanto o Recorrente não indicou
arestos para evidenciar dissidênciade entendimentos e, conquanto
aluda que, na hipótese , teriam sido vulnerados dispositivos legais e
constitucionais, não declina quais, fazendo apenas mera referência aos
arts. 1º e 3º da Lei Municipal nº 740/91, 1º da Lei nº 8.036/90 e 5º,
IX, da Constituição daRepúblicaos quais, de qualquermodo, não
foram objeto de análise na decisão recorrida, fato que, por si só, atrai
a incidência da Súmula nº 297 do TST como óbice ao prosseguimento
da revista, no particular.

No que tange à multa do art. 477, § 8º, da CLT, o apelo
revisional esbarra na Súmula nº 333 do TST vez que o Regional, ao
mantera condenaçãona multaem tela,observou oposicionamento
sufragadonestaCorte Superior o qual, mediantea OrientaçãoJu-
risprudencialnº 238 daSBDI-1 do TST vem decidindo queas pes-
soas jurídicas de direito público estão sujeitas à aplicação da referida
multa.

Relativamente aos descontos previdenciários e fiscais, o ape-
lo revisional enseja prosperar, em face da demonstraçãode dissi-
dência de entendimentos com o segundo julgado de fl. 478, cuja tese
sinaliza, emsíntese, queos descontos emreferência devemser rea-
lizados sobre omontante da condenação. Nomérito, merece pro-
vimento o recurso, pois, na esteira do posicionamento consubstan-
ciado naOrientação Jurisprudencialnº 228 daSBDI-1 do TST, o
recolhimento dos descontos legais resultantes dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista no que concerne
às diferenças de FGTS e multa do art. 477, da CLT, com supedâneo
nas Súmulasnºs 297e 333 doTST e douprovimento àrevista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST,
para determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam
efetuados naforma recomendadapela referidaorientação jurispru-
dencial.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-392575/97.4 TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO DE IMPRENSA E OBRAS
GRÁFICAS DO ESTADO DO MARA-
NHÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA
M A RT I N S

RECORRIDAS : VALDA MARIA SILVEIRA NASCIMEN-
TO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. PEDRO PRUDÊNCIO DE MORAIS

D E S P A C H O
Argüida, no recurso ordinário, a incompetência da Justiça do

Trabalho para dirimir a presente demanda, o 16º Regional consignou
que a questão haviatransitadoem julgado porquanto jáassentena
decisão de fls. 138-140, proferida por ocasião do primeiro recurso
ordinário interposto contra asentençana qual a entãoJCJ havia
declarado a incompetência absoluta desta Justiça para apreciar o feito.
No que tange aos honorários advocatícios, negou provimento ao ape-
lo, ao entendimentode que as Reclamantes,por serempresumi-
damente hipossuficientes,faziam jus aos referidoshonorários (fls.
226-229).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial e na violação dos arts. 114 da
Constituição da República e 14 da Lei nº 5.584/70 e na contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, reafirmando a incompetência desta
JustiçaEspecializadapara julgara presenteação,vez queo vínculo
das Reclamantes éde naturezaadministrativa. Meritoriamente,sus-
tenta que os honorários em destaque são indevidos, na medida em que
não se encontram presentes os requisitos necessários à sua concessão,
previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70 (fls. 232-242).

Admitido o apelo (fl. 245), o Recorrido não contra-arrazoou,
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 243)
, sendo dispensadodo preparo, na forma doDecreto-Lei nº 779/69.
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

A revista não enseja prosseguimento no concernente à ar-
güição de incompetência da Justiçado Trabalho. Trata-se de em-
pregadoscontratadostemporariamente,em dataanterior à promul-
gação da Constituiçãode 1988, cujos contratosde trabalho ultra-
passaram o prazo pactuado, transmutando-se, pois, para contrato por
prazo indeterminado.A decisãode fls. 138-140, queconcluiu pela
competência da Justiça do Trabalho, encontra ressonância na Orien-
tação Jurisprudencialnº 138 da SBDI-1 do TST, fato que atrai a
incidência da Súmula 333 do TST.

No referente aos honorários advocatícios, o apelo revisional
logra ser admitido.Com efeito,o Regionalcondenou oReclamado
nesse benefício, à vista da hipossuficiência presumida das Recla-
mantes. Esse posicionamento contraria a jurisprudência compendiada
na Súmulanº 219do TST, invocada peloRecorrente. NaJustiça do
Trabalho a condenação em honorários de advogado está condicionada
ao preenchimentodos requisitosexigidos no art.14 da Lei nº
5.584/70. Assim, alémda alegação de pobreza, énecessário que o
empregado esteja assistido por advogado do seu sindicato de classe, o
que não se verifica na hipótese dosautos,visto que as Reclamantes
ingressaram em juízo patrocinadas por advogado particular, na forma
da procuraçãode fl. 6. O Enunciado nº219 do TST é claro, não
deixando qualquer dúvida a esse respeito. Portanto, merece provi-
mento a revista, para julgar improcedente o pedido de honorários
advocatícios.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento à revista quanto à incompetência
da Justiça do Trabalho, ante o óbice da Súmula nº 297 do TST, e dou-
lhe provimento, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, para
julgar improcedentes o pedido de honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-392580/97.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDA : SÔNIA INÊS MINELA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando o recurso ordinário interposto pelo

Reclamado,no que pertineà inclusãoda remuneração variávele da
quebra-de-caixana basede cálculodashoras extrase épocaprópria
para cálculo da correção monetária, negou-lhe provimento ao en-
tendimento de que:

a) as verbas referentesà gratificação decaixa e à remu-
neração variável compõem a remuneração do empregado para fins de
base de cálculo das horas extras; e

b) a correção monetária dos débitos decorrentes de decisão
judicial é a pertinente à do próprio mês trabalhado (fls. 331-343).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial, aduzindo, inicialmente, que:

a) as parcelasde remuneraçãovariável ede gratificaçãode
caixa devem ser excluídas da base cálculo das horas extras por falta
de amparo legal;

b) a incidência da correção monetária somente se mostra
exigível a partir do mês subseqüente ao laborado (fls. 359-367).

Admitido o apelo (fl. 370), a Reclamante contra-razoou (fls.
374-377),tendo sidodispensadaa remessados autos aoMinistério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 130
e 328) , encontrando-se devidamente preparado, com custas reco-
lhidas (fl. 296) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 368).
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

O Regional entendeu que a remuneração variável e a gra-
tificação de caixacompõema base decálculo das horas extrasem
face do carátersalarial dessasparcelas. Narevista, o Reclamado
elenca arestos para confronto de teses e aponta contrariedade à Sú-
mula nº 225 do TST. Esse verbete sumular, contudo, trata de hipótese
que não estáem discussão,isto é, integraçãoda gratificaçãode
produtividadee por tempo de serviçono repousosemanalremu-
nerado. No queconcerne à integração daremuneração variável para
base de cálculo das horas extras, o Recorrente não logrou evidenciar
conflito de teses com os arestos que indica às fls. 362-363, uma vez
que cuidam da natureza jurídica do prêmio e das vantagens ins-
tituídas, por liberalidade, pelo Empregador. Os demais são decisões
proferidas por Turmas desta Corte Superior e, portanto, inservíveis ao
fim pretendido. Incidência das Súmulas nºs 296 e 333 do TST. Quan-
to à integraçãono cálculo das horasextras da parcelareferenteà
quebra-de-caixa, a decisão recorrida restou proferida em sintonia com
a Súmula nº 247 do TST.

A revista, todavia, mereceser conhecidano que tocaà in-
cidência da correção monetária, uma vez que os julgados paradigmas
estampadosàs fls.133-134 adotamtese conflitantecom asufragada
na decisão recorrida, isto é, que a correção monetária sobre parcelas
salariais temincidência apartir do quintodia útil subseqüente ao
trabalhado. No mérito, a tese recursal encontra respaldo na Orientação
Jurisprudencialnº 124 da SBDI-1 do TST, segundoa qual o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Uma vez ultrapassada essa data
limite, incide o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista, quanto à inclusão
da remuneração variável e da quebra-de-caixa na base de cálculo das
horas extas, com espeque nos Enunciados nºs 247,296 e 333 do TST;
e dou provimento aorecursoquantoà correção monetária,por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº124 da SBDI-1 do TST,
para determinar que, ultrapassado olimite nesta previsto, incida o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-396745/97.7 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA-HOSPITAL SANTA IZABEL

ADVOGADO : DR. VALTON PESSOA
RECORRIDO : VALDECEI SANTOS LEMOS
ADVOGADO : DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

O 5º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pela Reclamada, para excluir da condenação a indenização
prevista no art. 498 da CLT, e deu provimento ao do Reclamante, para
determinar a incidência da prescrição trintenária sobre o não-reco-
lhimento das contribuições para o FGTS (fls. 191-193).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial e violação de lei, sustentan-
do:

a) a nulidade dojulgado, pornegativa deprestação juris-
dicional;

b) que aprescrição aser observadana hipóteseé a qüin-
qüenal;

c) que énula a opção retroativa peloFGTS, se formalizada
sem a concordância do empregador; e

d) que improcedente a condenação nasmultas pleiteadas,
porque o pedido se deu de modo genérico (fls. 202-234).

Admitido o apelo (fl. 255), o Recorrido contra-razoou (fls.
258-259),tendo sidodispensadaa remessados autos aoMinistério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 28) ,
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
163) e depósito recursalefetuadono limite legal (fl. 253). Reúne,
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

Em face do disposto no art. 249, § 2º, do CPC, invocado, no
particular, por analogia, a alegação de nulidade do julgado, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, não será objeto de exame, tendo em
vista quea discussão referenteao mérito,isto é, nulidadeda opção
retroativa pelo FGTS, únicotema debatido nos autos,poderá ser
decidida favoravelmente à Recorrente.

O Regional pautou-se pela validade da opção retroativa pelo
FGTS, formalizada sem a anuência da Reclamada, com fundamento
no art. 14, § 4º, da Lei nº 8.036/90, assinalando que essa regra legal
não condicionaa validade daopção à concordânciado empregador.
No arrazoado recursal, a Recorrente logra evidenciar conflito de teses
com o aresto colacionado à fl. 227, no qual o posicionamento adotado
é o de que persiste a necessidade da concordância do empregador
para a opção retroativa pelo FGTS, na medida em que a Lei nº
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5.958/73 nãofoi revogadapelas Leis nºs7.839/89 e8.036/90. No
mérito, impõe-seo provimentoda revista vezque adiscussão dos
autos se encontra pacificada no âmbito desta Corte Superior, mediante
a OrientaçãoJurisprudencial nº146 da SBDI-1 do TST, cujo en-
tendimento consagra a necessidade de anuência do empregador quan-
do da opção retroativa pelo FGTS.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, dou provimento à revista, porcontrariedadeà
Orientação Jurisprudencial nº146 da SBDI-1 doTST, para julgar
improcedente o pedido de recolhimento das contribuições para o
FGTS, deduzido na petição inicial, prejudicados o exame da pres-
crição e multas.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-396774/97.7 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDA : MANOELINA GONÇALVES DE ALCÂN-

TARA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. IRACI DA SILVA BORGES

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando o recurso ordinário interposto pela

Reclamada, negou-lhe provimento no concernente à adesão da Re-
clamante ao Plano de Demissão Incentivada e à quitação. De outro
lado, deu provimentoao recurso paradeterminarque osdescontos
previdenciários e fiscaissejam calculados sobre osalário de con-
tribuição e o rendimento líquidotributável, respectivamente,obser-
vada a legislação própria e a incidência mês a mês (fls. 460-477).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial, discutindoos seguinteste-
mas:

a) validade do Plano de Demissão Voluntária;
b) quitação; e
c) descontos previdenciários e fiscais (fls. 480-490).
Admitido o apelo (fl. 403), a Recorrida contra-razoou (fls.

497-499), tendo o Ministério Público do Trabalho, mediante o parecer
da lavrado Dr. Jonhson Meira Santos,opinado peloprovimento do
recurso (fl. 503).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 28-
29) , encontrando-se devidamente preparado, comcustas recolhidas
(fl. 431) e depósito recursal efetuado no valor remanescente da con-
denação(fl. 491). Reúne,pois, todos os pressupostosde admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento quanto à discussão per-
tinente à validade da adesão ao Plano de Demissão Voluntária. Com
efeito, o Regionalnegou provimento ao apeloordinário da Recla-
mada, nesse ponto, assentando que a adesão da Reclamante ao plano
de dispensamotivada e aconseqüente rescisão contratualnão in-
viabilizam a postulação em juízode outras parcelas decorrentes do
pacto laboral na medida em que a transação efetivada entre a Autora
e a Recorrente não tem força de coisa julgada haja vista a garantia ao
direito de açãoinsculpido no art. 7º, XXIX,da Constituição da
República, o disposto no art. 1.027 do Código Civil e no art. 477, §
2º, da CLT.

Na revista, a Reclamada intenta infirmar esse posicionamen-
to e, para tanto, busca evidenciar conflito de teses com os arestos que
elenca às fls. 481-486. O de fl. 481 não se contrapõe aos fundamentos
da decisão recorrida porquanto alude à validade da transação ex-
trajudicial mediante a qual o empregado teria dado quitação geral de
todos os direitosoriundos doextinto contrato detrabalho. Ora,a
Corte de origem não negou validade à transação havida entre as
partes, apenasobjetou que essatransação não produzcoisa julgada,
aspecto, aliás, sequer referido no julgado paradigma; tampouco ad-
mitiu, explicitamente, que a Reclamante deu plena e geral quitação de
todos os direitos derivados do referido contrato de trabalho.

O mesmo deve prevalecer quanto aos arestos de fls. 482-484,
e 484-486,cumprindo destacar, quantoao primeiro, queo referido
paradigma, inclusive, pressupõe hipótese em que se declarou nula a
transação tendosido indeferido opedido de compensaçãoda in-
denização paga pela adesão ao plano, o que não se verifica, in casu,
visto que a compensação em tela foi determinada, consoante admitido
na decisão recorrida à fl. 471.

Quanto àvalidade daquitação propriamentedita, à luz da
Súmula nº 330 do TST, mister ressaltar que a Recorrente apenas
articula com a jurisprudênciacontida nesseverbete sumular, não o
apontando expressamente como contrariado. Ademais, o Regional não
aludiu à existênciade ressalva no recibo dequitação tampouco a
Recorrente, circunstância que inviabilizaria, de qualquer modo, a per-
tinência da validade do mencionado documento a despeito da Súmula
nº 330 do TST. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

O recurso, no referente aos descontos previdenciários e fis-
cais logra prosperarvisto que o aresto colacionado àfl. 487, ao
sufragar que tais descontos devem recair sobre o total da condenação,
se contrapõe àdeterminação contidana decisão recorridade queos
mesmos sejamcalculados sobreo salário decontribuição eo ren-
dimento líquido tributável, respectivamente,observada alegislação
própria e a incidência mês a mês.

No mérito, o apelohá que ser provido, porquantoos des-
contosem destaquedecorremde imperativolegal, devendoos mes-
mos serem efetuados sobre os créditos constituídos nesta ação, ob-
servando a recomendação contidana Orientação Jurisprudencial nº
228 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput , § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista, no referente
ao Plano de Dispensa Imotivada e à quitação das parcelas rescisórias,
ante o óbice da Súmula nº 296 do TST e dou provimento ao recurso
no referente aos descontos previdenciários e fiscais, para determinar
que sejam efetuadossobre os créditosconstituídosnestaação,ob-
servando a recomendação contidana Orientação Jurisprudencial nº
228 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-399243/97.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS SILVA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário in-

terposto pelo Reclamado, ao fundamento de que:
a) a quitação das verbas rescisórias atinge tão-somente as

parcelas expressamenteconsignadas no termo derescisão contra-
tual;

b) o direito às horas extras decorre daprova testemunhal
produzida; e

c) o índice da correção monetária corresponde ao do próprio
mês trabalhado (fls. 246-249).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ali-
cerçado em divergência jurisprudencial, sustentando, emsíntese,
que:

a) a observância daSúmula nº330 doTST seimpõe, uma
vez que o Reclamante deu quitação geral das parcelas reclamadas,
sem ressalvasespecíficas eexpressas, notermo de rescisão con-
tratual;

b) os cartõesde ponto, registrando os horáriosde entrada e
saída, foram assinados pelo Reclamante, constituindo, assim, prova
robusta da jornada diária de trabalho que não pode ser infirmada por
prova testemunhal frágil e imprecisa; e

c) a correção monetária do débito trabalhista é devida so-
mente a partir do primeiro dia útil subseqüente ao vencido (fls. 251-
262).

Admitido o apelo (fl. 266), o Recorrido não contra-razoou,
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 264-
265) , custas recolhidas (fl. 236) e depósito recursal efetuado no valor
remanescente da condenação (fl. 263). Reúne, pois, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao tema concernente à quitação, o recurso não al-
cança o trânsito perseguido.Com efeito, o Regional nãoadmitiu
expressamente a existência de ressalvas nos recibo de quitação, tendo
se limitadoa aludir que aressalva évalorativa stricto sensu. Nesse
passo,os arestos paradigmasde fl. 253 não se prestama evidenciar
conflito de teses, porquanto defendemque a ressalvagenérica no
referido documento implicaa eficácia liberatória emrelação às par-
celascomo um todo, e não apenasdo valor pago,pressupostonão
cogitado na decisão recorrida, que sequer admite explicitamente a
existência de ressalva no recibo de quitação. Incidência da Súmula nº
296 do TST.

No que serefere àshorasextras, arevista, igualmente,não
prospera.Ora, o Regionaldecidiu no sentidode quea credibilidade
da provadocumental restou afastada,em face dosdepoimentos tes-
temunhais, segundo os quais a jornada extraordinária não era anotada
nos cartões de ponto, sendo,por vezes, compensada com folgas.
Consignou, ademais, que o valor probante da prova testemunhal afas-
ta qualquer pretensãode ofensaao art. 74, § 2º, consolidado,não
cabendo, deoutro lado,falar em compensação,uma vezque nem
todas as horasextras eram compensadas, atéporque inexiste prova
nesse sentido (fl. 248). No apelo revisional, o Recorrente sustenta que
os cartões de ponto constituem a principal evidência para a com-
provação da jornada suplementar, sobretudo quando o próprio Re-
clamante os assinou, registrando o seu horário de entrada e de saída,
não podendo,por issomesmo,ser substituídapela frágil prova tes-
temunhal. Entretanto, os arestos colacionados não autorizam o trân-
sito da revista, por divergência jurisprudencial, porquanto o primeiro
de fl. 255 defendeque os registrosde freqüênciaassinados pelo
empregado sãohábeis ademonstrar a realjornada detrabalho. To-
davia, não enfrenta o aspecto da prova testemunhal em cotejo com a
documental e a prevalência daquela sobre esta. Já a inespecificidade
do segundo decorre do fato de tratar, de modo genérico, do ônus da
prova, a teor do art. 818 da CLT. O primeiro de fl. 256 cuida de
testemunha suspeita, tendoem vista que demandacontra o mesmo
empregador, hipótese que não se encontra em discussão; o segundo e
o terceiro aludemao ônusda prova; eo quarto trazà bailaaspecto
alheio à discussão, istoé, validadedos controlesde freqüênciase o
empregado não produziu qualquer prova para elidi-los. Nesse passo,
sendo inespecífica a jurisprudência colacionada, a Súmula nº 296 do
TST emerge em óbiceao prosseguimentoda revista quantoao te-
ma.

A revista, no entanto, logra prosperar relativamente à in-
cidência da correção monetária,visto que o primeiro julgado pa-
radigma estampado à fl. 259 adota tese conflitante com a consignada
na decisão recorrida, isto é, que a correção monetária sobre parcelas
salariaistem incidência apartir do primeiro dia útil subseqüenteao
trabalhado. No mérito,merece provimento o recurso,haja vista a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST agasalhar que a
correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do sexto dia
útil subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os salários,
em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da CLT.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896,§ 5º, daCLT, denego seguimentoà revista quantoaos
temas concernentes à quitação e horas extras, ante o óbice da Súmula
296 do TST, e dou provimentoao recursopara determinar quea
correção monetária dos créditos trabalhistas se dê a partir do sexto dia
útil subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os salários,
em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da CLT, na forma
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-399260/97.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADOS : DR. JOÃO PAULO LUCENA E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : CARLOS ELI DE ALMEIDA DORNE-
LES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. ÉDER CLÁUDIO PILOTTO
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Inconformados com a decisão proferida pelo 4 º Regional, na

parte em que lhes foi desfavorável, interpõem recursos de revista os
Reclamados e o Reclamante.

A primeira Recorrente, Fundação Banrisul de Seguridade
Social, ancorada em divergência jurisprudencial e na violação dos
arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição da República, 118, 120,
1.030, 1.035 e 1.090 do Código Civil e 831 da CLT, sustenta que:

a) a opção do Autor pelo novo Regulamento de Benefícios
de 1991, sem a ocorrênciade qualquer prejuízo, implicou transação
com efeito de coisa julgada, circunstância que não lhe autoriza rever
os critérios de cálculo da complementação de aposentadoria efetuada
pela Fundação Banrisul;

b) inexiste direito adquirido àcomplementaçãode aposen-
tadoria na forma da Resolução nº 1.600/64, pois, quando da alteração
dos planosde benefícios pela Leinº 6.435/77, o Autornão havia
implementado as condições necessárias à aquisição dos direitos pre-
vistos na indigitadaresolução, daí porque ficousujeito às regras
instituídas pela Lei nº 6.435/77; e

c) a parcela ADI não compõe o cálculo da complementação
de aposentadoria (fls. 540-567).

O segundo Recorrente, Carlos Eli de Almeida Dorneles, am-
para a revistaem divergênciajurisprudencial ediscute osseguintes
temas:

a) sendo inequívoca a natureza salarial da parcela cheque-
rancho, a sua integração no cálculo da complementação de apo-
sentadoria se impõe; e

b) o valor do adicional de aposentadoria é variável, uma vez
que fixo é o percentualde 25%,calculadocom baseno benefício
atribuído pela Previdência Oficial (fls. 635-643).

O terceiro e último Recorrente,Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A - Banrisul, persegue a reforma do julgado sob a
alegação de que:

a) a aposentadoria é regida pela legislação vigente à época de
sua concessão;

b) a parcela ADI, paga aos empregados em exercício de
cargo em comissão,não compõe, por isso mesmo,o cálculo da
complementação de aposentadoria; e

c) os descontos previdenciários,por decorrerem de impo-
sição legal,devem ser procedidos independentementede determi-
nação na sentença (fls. 737-751).

Admitidos os apelos (fls. 811-814), as Partes contra-razoaram
(fls. 817-824,872-885 e969-973),tendosido dispensadaa remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

Os recursos são tempestivos, têm representação regular (fls.
568, 12 e 20-21) , custas recolhidas (fl. 386) e depósito recursal
efetuado no limitelegal (fl. 738). Reúnem, pois,todos os pressu-
postos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O recurso da Fundação Banrisul de Seguridade Social não merece
prosperarquanto aotemaconcernente àtransação.Comefeito, oRegional
rejeitou a preliminarde coisa julgada,assentando queo termo deopção
constante dos autos,mediante o qual o Reclamante teria,segundo a Re-
corrente,optadolivremente peloRegulamentodeBenefícios de1991,não
constitui transaçãona forma prevista noart. 1.025 do CódigoCivil, por-
quanto não restoudemonstrado ter havido concessões mútuase quais di-
reitosteriam sidotransacionados.Concluiu aCorte deorigemque aopção
em destaqueimplicou alteraçãocontratual nocivaao Autor, não cabendo,
pois, cogitarde negóciojurídico (fl. 529). Em quepesemasrazõesarti-
culadas pela Recorrenteno arrazoado recursal, a discussão,tal como posta,
pressupõe o reexame de fatos e provas, porquanto o seu deslinde se encontra
atrelado àanálise do conteúdo dotermo de opção referidopelo Regional.
Sendo assim, incide, no particular, o óbice da Súmula nº 126 do TST.
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Quanto à pretensão da Reclamada de que à hipótese seja
aplicada a Lei nº 6.435/77, em vez da Resolução nº 1.600/64, cumpre
ressaltar que a questão não comporta mais discussão no âmbito desta
Corte Superior, pois, a teor da Orientação Jurisprudencialnº 155 da
SBDI-1 do TST, a Resoluçãonº 1.600/64,vigente àépoca daad-
missão do empregado, incorporou-se ao contrato de trabalho e a sua
alteraçãonão poderáprejudicaro direito adquirido,mesmo emvir-
tude da edição da Lei nº 6.435/77. Nesse passo, a Súmula nº 333 do
TST obsta o prosseguimento do recurso, no particular.

No que se refere à integração da parcela ADI no cálculo da
complementação da aposentadoria, a revista logra prosperar, por di-
vergência jurisprudencial, uma vez que os arestos elencados à fl. 559
espelham tese conflitante com a adotada na decisão recorrida, isto é,
que o adicional de dedicação integral não compõe a complementação
dos proventos de aposentadoria. No mérito, o recurso merece pro-
vimento, porquanto, noart. 10 da Resolução nº1.600/64, quere-
gulamentou a complementação, não há previsão de integração dessa
parcela, pagapelo Banrisule pelaFundação Banrisulde Seguridade
Social, no cálculodo benefício previdenciário. Esseé o posicio-
namento unânime nesta Corte Superior consoante espelham os se-
guintes julgados: RR-577938/99, 3ª Turma, Rel. Juiz Convocado Car-
los Francisco Berardo, in DJ de 31/08/01; RR-374327/97, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 26/10/01; RR-
326668/97, 2ª Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJ de
28/09/01; RR-370106/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, in DJ de 31/08/01; RR-393523/97, 3ª Turma, Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in DJ de 15/12/00; RR-268319/96, SBDI-1, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 24/11/00; e RR-374328/97, 2ª
Turma Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
06/09/01.

O recurso de revista interposto pelo Reclamante não reúne
condições de prosseguimento no concernente à integração da parcela
denominada cheque-rancho na complementação de aposentadoria por-
quanto a Corte de origem, ao decidir que a natureza indenizatória da
indigitada parcela afasta a pretensão do Reclamante, perfilhou en-
tendimento convergente com o que vem sendo sufragado nesta Corte
Superior mediante os julgados a seguir indicados: RR-577938/99, 3ª
Turma, Rel. Juiz Convocado CarlosFrancisco Berardo,in DJ de
31/08/01; RR-374327/97, 2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Cas-
tilho Pereira, in DJ de 26/10/01; RR-326668/97, 2ª Turma, Rel. Min.
Gelson de Azevedo,in DJ de 28/09/01; RR-370106/97, 5ªTurma,
Rel. Min. João BatistaBrito Pereira, in DJ de 31/08/01; RR-
393523/97, 3ª Turma, Juíza ConvocadaEneida Melo, in DJ de
15/12/00; RR-268319/96, SDI-1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito,
in DJ de 24/11/00; e RR-374328/97, 2ª Turma Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, in DJ de 06/09/01. Sendo assim, a revista, nesse
ponto, esbarra no óbice da Súmula 333 do TST.

No tocante ao adicional de aposentadoria, o apelo não al-
cançao trânsito perseguido,uma vez que seencontradesfundamen-
tado, ante a ausência de indicação de ofensa à lei e de jurisprudência
conflitante. Tal circunstância autoriza invocar, como óbice ao pros-
seguimento da revista, a Súmula nº 333 do TST.

O apelo revisionalinterposto peloBanco doEstado doRio
Grande do Sul S.A - Banrisul, quanto às discussões no sentido de que
o cálculo da complementação de aposentadoria do Reclamante deve
observar o dispostona Lei nº 6.435/77,e não da Resoluçãonº
1.600/64,e deque o ADI não integra ocálculo da indigitadacom-
plementação, encontra-seprejudicado, porquanto essasquestões já
foram objeto de pronunciamentopor ocasiãodo examedo recurso
interposto pela FundaçãoBanrisul. No concernente aosdescontos
previdenciários, decidiuo Regionalque estesnão incidemsobre os
proventos de aposentadoria. Na revista, o Reclamado elenca os ares-
tos defls. 749-750, quesão inespecíficos,uma vez quetratam da
incidênciados descontos emtela sobredébitos trabalhistaspor im-
perativo legal. Não fazem, pois, alusão à incidência de tais descontos
sobre osproventos da aposentadoria.De outro lado,o Reclamado
articula com o art. 43 da Lei nº 8.212/91,mas nãoo apontaex-
pressamente como violado. Logo, a revista, no particular, esbarra na
Súmula nº 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º,da CLT, denegoseguimento às revistasdo Re-
clamante e do primeiro Reclamado, Banco do Estado do Rio Grande
do Sul - Banrisul com supedâneo nas Súmulas nºs 296 e 333 do TST,
e dou provimento ao recurso da Fundação Banrisul de Seguridade
Social, paraexcluir da condenação a integraçãodo Abono de De-
dicação Integral na complementação de aposentadoria e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-399324/97.1 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GARCIA ROSSI
RECORRIDO : CARLOS MANARIN
ADVOGADO : DR. JORGE AUGUSTO MATOS

D E S P A C H O
O 9º Regional negou provimento ao recurso ordinário in-

terposto pela Reclamada, quanto aos descontos previdenciários e fis-
cais, prescrição e relação de emprego, ao entendimento de que:

a) a Justiçado Trabalho é incompetentepara determinar a
retenção do imposto de renda e autorizar os descontos previdenciários
sobre débitos oriundos de decisão judicial;

b) o recesso forensesuspendea contagem doprazo pres-
cricional; e

c) é inafastávelo reconhecimentodo vínculo empregatício
com a Reclamada, na forma do art. 3º da CLT (fls. 381-396).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial, reafirmando que:

a) a Justiça do Trabalho é competente para dirimir pedido de
descontos fiscais e previdenciários;

b) ocorreu a prescrição total do direito de ação; e
c) inexiste vínculo de emprego entre as Partes litigantes (fls.

400-415).
Admitido o apelo (fl. 417), o Recorrido não contra-razou,

tendo o Ministério Público do Trabalho, mediante o parecer da lavra
da Dra. Márcia Flávia Santini Picarelli, opinado pelo conhecimento
parcial e provimento do recurso.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 42-
43) , encontrando-se devidamente preparado, comcustas recolhidas
(fl. 318) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl.
319). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

O apelo revisional logra ser admitido quanto à competência
da Justiça do Trabalho para autorizar a realização de descontos fiscais
e previdenciários, à vista da demonstração de divergência jurispru-
dencial com o aresto cotejado à fl. 401, exibindo tese segundo a qual
os referidos descontosdecorrem de lei, competindoao juiz, mesmo
de ofício, autorizá-los. No mérito,o apelohá que serprovido, por-
quanto os descontos em destaque decorrem de imperativo legal, sendo
esta Justiça especializada competente para autorizá-los, na forma do
entendimentopacificadopelasOrientações Jurisprudenciaisnºs 32 e
141 da SBDI-1 do TST.

A revista não enseja prosseguimento quanto ao tema pres-
cricional. Com efeito, argüida a prescrição total do direito de ação, o
Regional afastou tal alegação, assinalando que a extinção do contrato
de trabalho do Reclamante se deu em 30/12/93, findando-se o término
do lapso prescricional em 30/12/95. Esclareceu, contudo, que, no
período de 20/12/95 a 06/01/96, ocorreu o recesso forense em todos
os órgãos da Justiçado Trabalho, além do que no dia 07/01/96,
último dia do prazo para o ajuizamento da ação, inexistiu expediente
naquele Tribunal, daí porque não se pode concluir pela prescrição da
ação. Nas razões da revista, conquanto a Recorrente colacione arestos
que se contraponham a esse entendimento, porquanto consagram que
o recesso naJustiça do Trabalho não acarreta asuspensão do prazo
prescricional,impõe-se reconhecerque o posicionamentoabraçado
pelo Colegiado deorigem encontraressonância najurisprudência
iterativa desta Corte Superior. Consoante admitido na decisão re-
corrida, o lapso prescricional de dois anos findou-se no dia 30/12/95.
Ocorre, no entanto, que o Reclamante, titular dos direitos pleiteados,
estava impedido de exercer o seu direito de ação em decorrência do
recesso forense, que se inicia em 20/12 e termina em 06/01 do ano
subseqüente.Tal períodoconstitui-seem feriadoe suspende ospra-
zos, tal como disposto noart. 179 do CPC. Esseposicionamento
encontra-se estampado nos seguintes julgados: RR-412215/97, Re-
lator Min. Antônio Joséde Barros Levenhagen,in DJ de 17/08/01;
RR-426352/98, Relator Juiz Convocado Horácio R. de Senna, in DJ
de 02/05/01; RR-124389/94,RelatorMin. Vantuil Abdala, in DJ de
19/04/96; e ROIJC-421434/98, Relator Min. Ronaldo Lopes Leal, in
DJ de 02/06/01. Nesse passo, emerge em óbice ao prosseguimento do
recurso, quanto ao tema, a Súmula nº 333 do TST.

No concernente ao vínculo empregatício, a revista não pros-
pera. O Regional, ressaltando a existência de legislação específica que
autoriza a contratação de empreiteiras e prestadoras de serviços pela
Reclamada, concluiu que nada obsta o reconhecimento de vínculo de
empregoentre asPartes, sedemonstrada atípica intermediaçãodo
trabalho por interposta pessoa,visando a mascarar acessãoper-
manente do trabalhador à tomadorados serviços, sobretudo se evi-
denciada, como ocorrena hipótese discutida, a pessoalidadee a su-
bordinação. Adecisão recorrida encontra guaridana jurisprudência
desta Corte da na Súmula nº 331, III, do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput , § 1º-A, do
CPC e 896, §5º, da CLT, dou provimento àrevista no tocante aos
descontosfiscais eprevidenciários,por contrariedade àsOrientações
Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SBDI-1 do TST, para autorizar que
estes sejam efetuados sobre o crédito constituído nesta ação, e denego
seguimento ao recurso quanto à prescrição e relação de emprego, com
supedâneo nas Súmulas n°s 331, III, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-548.534/1999.5 TRT- 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES
RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDA : OLIVETE ARRUDA CÂMARA DA RO-

CHA
ADVOGADO : DR. DEUSDETE GOMES DE BARROS

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da21ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso derevista. Acenandocom ferimento
do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissídio pretoriano, pede o reconhecimento doefeito ex tunc à nu-
lidade docontrato celebrado entre aspartes, com aconseqüente im-
procedência dos pedidos. O Estado do Rio Grande do Norte também
recorre. Aduzindo violação de ordem constitucional, além de dissenso
com os arestos que colaciona, requer o provimento do apelo.

Apesar de regularmente intimada,a obreira não produziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente,boa representaçãoprocessual.Emerge
serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC,e 83, inciso VI, da Lei Com-

plementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão
da autora defendendo, assim, a integridade da ordem jurídica (CF, art.
127, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que
inclusive encontra vedaçãoem sedeconstitucional (art.129, inciso
IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade genéricos,
passo ao exame dos específicos.

O r. acórdãoregional, reconhecendoa admissãoda obreira
sem o necessárioconcurso público,emprestou efeitosex nunc ao
vício, mantendo a condenação impostaa título de aviso-prévio, gra-
tificação natalina, férias, multa pelo atraso na solução das rescisórias
e depósitos do FGTS, além da obrigação de proceder à entrega das
guias de seguro desempregoe às anotaçõesna CTPS daautora.A
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de colidir com o
entendimento da OJSBDI 1 nº 85, invocada pelos recorrentes às fls.
98 e 106. Porconseguinte, eescudado nopermissivo doart. 896,
alíneas a e c, da CLT, admito os recursos de revista.

Integrando a pessoa jurídicaa administração pública, resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama nanulidade do ato ( eadem, §2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos diastrabalhados, de
acordo com a contraprestaçãoajustada.A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363,idêntico contexto apanhando a atuale iterativa ju-
risprudência doex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado
nº 363,do c. TST, em flagranteviolação aopreceito constitucional
em referência, dou provimento aos recursos de revista (CLT, art. 896,
§ 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do
c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc,
e dada a ausênciade condenação a título de saldode salário, julgo
improcedentes os pedidos.

Custas peloautor, com base novalor atribuído à causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-549.096/1999.9 TRT- 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
PROCURADOR : DR. CAIO CÉSAR PEREIRADE SOU-

ZA
RECORRIDA : MARIA DAS DORES DE SOUZA GON-

Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisãoproferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 12ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Acenando comviolaçõesde ordem constitucionale legal,
além de dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc
à nulidade do contrato celebrado entre as partes.

Regularmente intimada, aautora produziu contra-razões(fls.
11 7 / 1 2 3 ) .

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprioe tempestivo,ostentando dispensade pre-

paro e, apartesucumbente,boa representaçãoprocessual.Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdãoregional, reconhecendoa admissãoda obreira
sem o necessárioconcurso público,emprestou efeitosex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias,
diferençassalariaisdecorrentesda aplicação delei municipal e ho-
norários assistenciais. Asolução dadaà controvérsiaefetivamente
colide com o mencionado art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da
República,por conseguinte,e escudado nopermissivodo art. 896,
alínea c, da CLT, admito o recurso.

Integrando apessoa jurídicaa administraçãopública, restacon-
dicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus quadros
à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No caso concreto,
incontroversaa ausência dorequisito,residindoa conseqüênciado pa-
norama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual sobeja tão-somente o
direito à percepção dos dias trabalhados, de acordo com a contraprestação
ajustada.A matéria,inclusive,experimenta superaçãono âmbitodestac.
Corte, comoretrata oEnunciado nº 363,idêntico contextoapanhando a
atuale iterativajurisprudência doex. STF ( v.g., MS-21322-1-DF, Rel.
Min. PAULO BROSSARD;RE-262.904-PR,Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA; AG-233.108-RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-
BA, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado nº 363 do
c. TST, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557,
§ 1-A; eInstruçãoNormativanº 17,de1999, doc.TST).Emprestando ànu-
lidade pronunciadarelativo efeitoex tunc,e dadaa ausênciade condenaçãoa
título de saldo de salário, julgo improcedentes os pedidos formulados, inclusive
no que tange aos honorários assistenciais (CCB, art. 59).

Custas pela autora, calculadas com base no valor atribuído à
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-564091/99.3trt - 9ª região RECORRENTE : CO-
OPERATIVA AGROPECUÁRIA
DE CASCÁVEL LTDA. - COO-
PAV E L

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDO : NATALINO CÂNDIDO BERTOLO
ADVOGADO : DR. JOSUÉ LUÍS ZAAR

D E S P A C H O
O 9º Regional deu provimento parcial aos recursos ordinários

de ambos os Litigantes, por entender devidas:
a) as horasextras laboradasalém da oitavahora diária,nas

semanasem quenão houvetrabalhoaos sábados,ao argumentode
que os regimesde compensação e prorrogação dejornada são in-
compatíveis, sendo, ainda, certo que os cartões de ponto noticiam que
a jornada objeto de compensação jamais foi cumprida, sendo comum
o labor após amesma,em completodesrespeito aoajustefirmado;
e

b) as horas extras no período em que o Reclamante trabalhou
no horário das 13h às 19h, na medida em que normalmente o ex-
pediente iniciava antes ou encerrava após este período, implicando o
desrespeito ao intervalo intrajornada, previsto no art. 71 da CLT (fls.
221-234 e 242-245) .

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal-
cada em dissensopretoriano, em contrariedade à Súmulanº 88 do
TST e em ofensa aos arts. 71, § 4º, da CLT e 7º, XIV, da Constituição
Federal (fls. 248-259).

Admitido o apelo (fl. 266), foi devidamente contra-razoado
(fls. 268-270),não tendoos autos sidoremetidos aoMinistério Pú-
blico do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 247-248), tem representação
regular (fls. 37 e 260) e observa o devido preparo (fls. 187-188 e 261-
262). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

Relativamente à incompatibilidade entre os regimes de com-
pensação e prorrogação de jornada , a revista não logra ser admitida,
ante os termos da Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 do
TST, que encerra entendimento no sentido de quea prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas.
Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
devemser pagascomo horasextrase, quantoàquelas destinadasà
compensação,deve serpago amais apenas oadicional portrabalho
extraordinário.

Quanto às horas extras decorrentes do desrespeito ao in-
tervalo intrajornada, a decisão recorrida é silente acerca do período
em que são devidas,premissaindispensávelnão só paraa confi-
guraçãode ofensa aodispositivo legal invocado, comode dissenso
pretorianoou contrariedadeà Súmulanº 88 do TST, de formaque
cabia à Recorrenteprovocá-la atanto, mediante aoposição deem-
bargos de declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela
Corte, o que não ocorreu. Óbice do Enunciado nº 297 do TST. Incorre
no mesmo óbice o pleito de pagamento apenas do adicional de horas
extras.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice dos
Enunciados nºs 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-564092/99.7RT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDA : LOURDES LOPES BENTO
ADVOGADO : DR. RUI FERREIRA CAMPOS

D E S P A C H O
O Reclamado requereu, expressamente, a desistência do re-

curso de revista interposto (fl. 304).
Considerandoque a desistênciado apelo independede

anuência da parte contrária (CPC, art. 501), homologo-a, nos termos
do art. 78, IV, do RITST, para que produza os efeitos legais, de-
terminando a baixa dos autos à origem, a fim de que sejam tomadas
as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-570.629/1999.5 TRT- 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADOS : DR. JORGESANT'ANNA BOPP E DRA.
FERNANDA NIEDERAVER PILLA

RECORRIDO : JOÃO ANIBAL TAVARES DA SILVEI-
RA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 4ª Região, o demandadointerpõe recurso de
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituiçãoda República,além de dissensopretoriano,pedeo re-
conhecimentodo efeito ex tunc à nulidade do contratocelebrado
entre as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, o autor produziu as contra-razões de fls.
471/484.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os demais
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es-
pecíficos.

O r. acórdão regional entendeuque a contratação do autor,
via empresas interpostas,revelou-se irregular. Assim, reconheceuo
vínculo de emprego diretamente com a tomadora de serviços, ente da
administração pública indireta estadual. Registrou a ausência de sub-
missão do obreiro a concurso público, e apesar de haver pronunciado
a nulidade do contrato de trabalho, ao vício imprimiu efeito ex nunc,
mantendo a condenação imposta atítulo de diferenças salariais de-
correntes de reenquadramento, gratificação após férias e de farmácia,
bônus alimentação e de produtividade, anuênios e qüinqüênio. A
solução dada à controvérsia viola o art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal,além de estabelecerconflito direto com a OJSBDI 1nº 85,
expressamente invocada pelo recorrente(fl.457). Por conseguinte, e
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c , da CLT, admito a
revista.

A matéria, há muito, restou pacificada pelo Enunciado nº
331, item II, do c. TST, que pontua a impossibilidade de formação de
vínculo em hipótesescomo apresente.Por outrolado, apretensão
obreira também esbarra na literalidade do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal. Em outras palavras, o mero reconhecimento de
vínculo findapor situar, de forma inarredável,o autorem emprego
público, restando assim desprezada formalidade essencial.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência dopanorama na nulidade doato( eadem, § 2º),do qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS213221DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD;RE-262.904PR, Rel.Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.8623-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorridada orientação dos verbetes
sumulares em referência, em flagrante violação ao preceito cons-
titucional mencionado, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art.
896, § 5º; CPC, art. 557, § 1A, e Instrução Normativa nº 17, de 1999,
do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex
tunc, e dada a ausência de condenação a título de saldo de salário,
julgo improcedentes os pedidos, com a natural inversão dos ônus da
sucumbência (Enunciado nº 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-575.177/1999.5 TRT- 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAN WELP
RECORRIDO : JAIME GOMES
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 4ª Região, o demandadointerpõe recurso de
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II, da Constituição
da República, além de dissenso pretoriano, requer seja afastado o
reconhecimentode vínculo de empregocom o autor, com a con-
seqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, o autor produziu as contra-razões de fls.
441/453.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os demais
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es-
pecíficos.

O r. acórdão regional entendeu que a contratação do autor, via em-
presas interpostas, revelou-se irregular. Assim, reconheceu o vínculo de em -
prego diretamentecom atomadora deserviços, enteda administraçãopú-
blica indireta estadual. Registrou a ausência de submissão do obreiro a con-
curso público, eapesar de haver pronunciado a nulidadedo contrato de
trabalho, ao vício imprimiu efeito ex nunc, mantendo a condenação imposta
a título de diferenças salariais decorrentes de reenquadramento, gratificação
apósférias, auxílio-alimentação,vantagensnormativas denominadasavan-
ços trienais e produtividade, além das cabíveis anotações na CTPS do autor.
A soluçãodada àcontrovérsiaestabelececonflito diretocomentendimento
do Enunciadonº 331,item II desta c.Corte, expressamenteinvocado pelo
recorrente(fl. 432).Porconseguinte,e escudadonopermissivodoart.896,
alínea a, da CLT, admito a revista.

A matéria, há muito, restou pacificada pelo Enunciado nº
331, item II, do c. TST, que pontua a impossibilidade de formação de
vínculo em hipótesescomo apresente.Por outrolado, apretensão
obreira também esbarra na literalidade do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal. Em outras palavras, o mero reconhecimento de
vínculo findapor situar, de forma inarredável,o autorem emprego
público, restando assim desprezada formalidade essencial.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência dopanorama na nulidadedo ato (eadem, § 2º),do qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS213221DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD;RE-262.904PR, Rel.Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.8623-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorridada orientação dos verbetes
sumulares em referência, em flagrante violação ao preceito cons-
titucional mencionado, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art.
896, § 5º; CPC, art. 557, § 1A, e Instrução Normativa nº 17, de 1999,
do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex
tunc, e dada a ausência de condenação a título de saldo de salário,
julgo improcedentes os pedidos, com a natural inversão dos ônus da
sucumbência (Enunciado nº 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-576.181/1999.4 TRT- 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDOS : ADRIANA ALVES DE FREITAS PAULA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JÚ-

NIOR
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOÃO PIMENTEL DA

S I LVA
D E C I S Ã O

Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-
gional do Trabalhoda 17ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissenso pretoriano, requer a improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, os autores produziram contra-razões (fls.
392/398).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissãodos autores defendendoassima integridade daordem ju-
rídica (CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros
sem o necessário concurso público, impôs ao demandado condenação
a título de aviso prévio, gratificaçãonatalina, férias, depósitosdo
FGTS e multa corespondente, além de honorários advocatícios. A
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de colidir com o
entendimento consagrado na OJSBDI 1 nº 85, expressamente in-
vocada àfl. 383. Por conseguinte,e escudado no permissivodo art.
896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso (CLT, art. 896, § 5º; CPC,
art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativanº 17, de 1999,do c. TST).
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a
ausênciade pleito versando sobresaldo desalários, julgoimpro-
cedentes os pedidos.

Custas pelos autores, calculadas sobre o valor atribuído à
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-586.076/1999.0 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA COSTA COUTO

RECORRENTE : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS -
CAEMPE

ADVOGADO : DR. CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO

RECORRIDO : ILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da1ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recursode revista.Acenando comferimento
do art. 37, inciso II e §2º, da Constituição da República, além de
dissídio pretoriano, pedeo reconhecimento do efeito extunc à nu-
lidade docontrato celebradoentre as partes,com aconseqüente im-
procedência dos pedidos. A empregadora também recorre de revista.
Aduzindo violaçãode ordemconstitucional edivergência jurispru-
dencial específica, requer, ao final, o provimento do apelo.

Regularmenteintimado, oautor produziu contra-razões(fls.
327/346).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursospróprios e tempestivos,ostentandoo da empre-

gadora regular preparo e boa representação processual. Emerge se-
rena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
recorrer, à luz dosarts. 499 do CPC e 83, incisoVI, da Lei Com-
plementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão
do autordefendendo assima integridade daordem jurídica(CF, art.
127, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que
inclusive encontra vedação em sede constitucional (art. 129, inciso
IX). Presentes osdemais pressupostosde admissibilidadegenéricos,
passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias,
gratificação natalina, depósitosdo FGTS e multa peloatraso na so-
lução das rescisórias, além da obrigação de proceder à entrega das
guias de seguro-desempregoe às cabíveis anotaçõesna CTPS do
autor. A solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de colidir
com o entendimento da OJSBDI 1 nº 85, invocada pelos recorrentes
às fls. 312 e 320/321. Por conseguinte, e escudado no permissivo do
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito os recursos de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363 do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em
referência,dou provimento aosrecursosde revista(CLT, art. 896, §
5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausênciade condenação a título desalários retidos, julgo
improcedentes os pedidos.

Custas pelo autor, calculadas sobreo valor atribuído à cau-
sa.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-596907/99.8RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ GENIVALDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Trata-se depedido desuspensão do feito,pelo prazode 6

meses, fundado no art. 265, II, § 3º, do CPC, assinado pelos ad-
vogados de ambas as partes (fl. 324).

Defere-se o postulado, determinando-se a remessa dos autos
à Secretaria da4ª Turma, afim de queo processo fiquearquivado,
provisoriamente, pelo prazo aludido, vindo-me conclusos após o de-
curso doprazo, ou, antesdisso, casosolicitado por ambasas par-
tes.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-608.707/1999.2 TRT- 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HUMAITÁ S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIDO : SÉRGIO VALDAIR RAMOS DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. ADROALDO RONOSTO

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em-

pregadora interpõe orecurso de revista defls. 559/568. Acenando
com violações deordem legal e constitucional,além dedissenso
pretoriano específico, requer a admissão e o provimento do apelo.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentençade fls. 508/515arbitrou àcondenação ovalor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro reduzido pelo r. acórdão
regional (fls. 549/557) para 8.000,00 (oito mil reais). Ora, quando
interposto o recurso ordinário, a empregadora procedeu ao depósito
previsto no art. 899 da CLT, no importe deR$ 2.591,71 (doismil
quinhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), de acordo
com o teto previsto peloAto.GP/TST-278/97. E, porocasião da
revista, a respectiva complementaçãomontou tão-somenteR$
2.828,29 (dois mil oitocentos e vinte oito reais e vinte nove centavos),
tudo como espelham os documentos de fls. 520 e 569.

Inatingido ovalor dacondenação aparte recorrente,para a
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei nº 8.177 de 1991, com
a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542 de 1992, deveria recolher,
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.408,29 (cinco
mil, quatrocentose oito reais, vinte enove centavos),nos exatos
termos da interpretação dada pela Instrução Normativa nº 03/93 do c.
TST (item II, alínea b) e OJSBDI 1 nº 139. Deixando de fazêlo, fica
a revista irremediavelmente contaminada pelo vício da deserção, o
que por si só obsta o seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º, in fine).

Publiquese.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-610.977/1999.1 TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTE : AÇO MINERAÇÃO LTDA
ADVOGADOS : DR. CARLOS EDUARDO BLEY E DR.

TOBIAS DE MACEDO
RECORRENTE : PAULO SÉRGIO CAMILO PINTO
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em-

pregadora interpõe orecurso de revista defls. 318/321. Acenando
com violaçõesdo art. 71, § 4º,da CLT, além de dissensocom o
Enunciado nº85 do c.TST, requer aadmissão e oprovimento do
apelo.

O obreiro produziu contrarazões ao apelo, apresentando, ain-
da, recurso adesivo, no qual aduz ferimento de dispositivos de ordem
constitucional e legal, além de dissídio pretoriano específico (fls.
327/330 e 331/340).

Apesar de regularmenteintimada, a empresa nãoproduziu
contra-razões ao recurso adesivo do obreiro.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentençade fls. 221/239arbitrou àcondenação ovalor

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acór-
dão regional (fls. 285/315). Ora, quando interposto o recurso or-
dinário, a empregadora procedeu ao depósito previsto no art. 899 da
CLT, no importe de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), valor superior
ao teto previsto pelo Ato.GP/TST-311/98. E, por ocasião da revista, a
respectiva complementação montou tão-somente R$ 2.900,00 (dois
mil e novecentos reais),tudo como espelhamos documentosde fls.
251 e 322.

Inatingido ovalor dacondenação aparte recorrente,para a
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei nº 8.177 de 1991, com
a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542 de 1992, deveria recolher,
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.602,98 (cinco
mil, seiscentose dois reais e noventae oito centavos),limite con-
cernente ao recurso de revista, segundo estabelecido no Ato.
GP/TST237/99, observando, dessa forma, o valor próprio a cada um
dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Instrução
Normativa nº 03/93 do c. TST (item II, alínea b, in fine) e OJSBDI
1 nº 139. Deixandode fazêlo, fica a revistairremediavelmentecon-
taminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o seu regular
processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao
recurso de revista da empresa (CLT, art. 896, § 5º, in fine), seguindo
o adesivo do empregado idêntica sorte (CPC, art. 501).

Publiquese.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-613.505/1999.0 TRT- 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO : MÁRIO OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 11ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição da República, pede o reconhecimento do efeito ex tunc
à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente
improcedência dos pedidos.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de salário retido e
multa decorrente da mora, aviso prévio, férias, gratificação natalina e
depósitos do FGTS. A solução dada à controvérsia efetivamente fere
o mencionado art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República.
Por conseguinte, eescudado nopermissivo doart. 896,alínea c,da
CLT, admito o recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista (CLT, art.
896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativa nº 17, de
1999, do c. TST), paralimitar a condenação aosaldo desalário
correspondente aomês de dezembrode 1996, naforma simples,
ressalvado ainda o objeto da transação levada a termo pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-614.034/1999.9 TRT- 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRUGER RODOR
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE SIQUEIRA FREIRE
RECORRIDOS : ARISTÓTELES CAROLINO DE SOUZA

E OUTRO
ADVOGADO : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 17ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissenso pretoriano, requer a reforma do r. acórdão. O Município, por
sua vez, tambémrecorre.Sustentando aexistênciade violaçõesde
ordem constitucionale legal e trazendoarestosà colação,requera
improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo legal
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão dos autores defendendo, assim, a integridade da ordem
jurídica (CF, art. 127, caput)e nãomero interesse intestinode en-
tidade pública, o que inclusiveencontra vedaçãoem sedeconsti-
tucional (art. 129, inciso IX). Presentes osdemais pressupostosde
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, condenando o demandado ao pagamento de parcelas relativas a
horas extras, feriados, aviso-prévio, gratificação natalina, depósitos do
FGTS e férias. A solução dada àcontrovérsia efetivamentefere o
mencionado art.37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,
além de colidir com o entendimento consagrado na OJSBDI 1 nº 85,
expressamenteinvocada àfl. 89. Por conseguinte,e escudadono
permissivodo art. 896, alíneasa e c, da CLT, admito o recursode
revista do parquet.
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Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso interposto pelo parquet
(CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº
17, de 1999,do c. TST). Emprestando ànulidade pronunciada re-
lativo efeito ex tunc, e dada a ausência de pleito versando sobre saldo
de salários, julgo improcedentes os pedidos

Por já satisfeita, na íntegra, a pretensão do recorrente que
sobeja, resta prejudicado o exame de seu recurso.

Custas pelos autores, calculadas sobre o valor atribuído à
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-619.486/1999.2 TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTE : VÂNIA DO ROCIO BRUNS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS ANSELMO ARRUDA GAR-

CIA
RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORES : DR. JOÃO DE BARROSTORRES E DR.

CÉSAR AUGUSTO BINDER

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região,a autorainterpõe o recursode
revista de fls. 319/330. Acenando com violação do art. 3º conso-
lidado, além de dissenso pretoriano específico, requer o conhecimento
e provimento doapelo, para o restabelecimento dar. sentença de
primeiro grau e a conseqüente procedência dos pedidos.

O recorrido produziu as contra-razões de fls. 335/340.
O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o

provimento do recurso (fls. 344/345).
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão das obreiras
sem o necessário concurso público, pronunciou a nulidade do contrato
de trabalho,e emprestandoao vício efeitos ex tunc, julgou impro-
cedentes os pedidos.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando adecisão recorridaperfeita harmoniacom a
orientação do Enunciado nº 363, do c. TST, denego seguimento ao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-621.014/2000.5 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALEXSANDER DE SOUZA
ADVOGADA : DRª. MARIA ISABEL RODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS- COM-
DEP

PROCURADOR : DR. PAULO TROCOLLI NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região, o autor interpõe o recurso de revista
de fls. 72/76. Ventilando dissenso pretoriano específico, requer o
conhecimentoe provimento do apelo, paraseja restabelecidaa r.
sentença de primeiro grau.

Regularmente intimada, a empresa produziu as contra-razões
(fls. 80/88).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-
paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, ratificou a r. sentença de primeiro
grau que pronuncioua nulidade do contrato firmadoentre as partes.
Emprestou, porém, efeitos ex tunc ao vício, julgando improcedentes
os pedidos.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tãosomenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA;
AG233.108-RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI253.862-3BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando adecisão recorridaperfeita harmoniacom a
orientaçãodo Enunciado nº363, do c. TST, nego seguimentoao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º).

Publiquese.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-625.202/2000.0 TRT- 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
RECORRIDO : ADAILTON REIS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE VITAL DE LIMA

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em-

pregadora interpõe orecurso de revista defls. 559/568. Acenando
com violações deordem legal e constitucional,além dedissenso
pretoriano específico, requer a admissão e o provimento do apelo.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentençade fls. 308/312arbitrou àcondenação ovalor

de R$ 15.000,00 (quinzemil reais),parâmetroalterado pelor. acór-
dão para 17.000,00(dezessete milreais). Ora,quando interpostoo
recurso ordinário, a empregadora procedeu ao depósito previsto no
art. 899 da CLT, no importe de R$ 2.591,71 (dois mil quinhentos e
noventa e um reais e setenta e um centavos), de acordo com o teto
previsto pelo Ato.GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a res-
pectivacomplementação montoutão-somenteR$ 2.828,27 (doismil
oitocentos e vinte oito reais evinte sete centavos), tudo como es-
pelham os documentos de fls. 325 e 363.

Inatingido ovalor dacondenação aparte recorrente,para a
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei nº 8.177 de 1991, com
a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542 de 1992, deveria recolher,
a título da despesa em comento, a importância de R$ 5.419,27 (cinco
mil, quatrocentose dezenovereais e vintee setecentavos), limite
concernente aorecurso de revista, segundoestabelecido no
Ato.GP/TST311/98, observando, dessa forma, o valor próprio a cada
um dos recursos, nos exatos termos da interpretação dada pela Ins-
trução Normativa nº 03/93 do c. TST (item II, alíneab, in fine) e
OJSBDI 1 nº 139. Deixando de fazêlo, fica a revista irremedia-
velmente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o
seu regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º, in fine).

Publiquese.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-627.129/2000.1 TRT- 14ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA
RECORRIDO : VALDECIR RAITZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLOVES GOMES DE SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO : DR. GIOVANE BASÍLIO DE SOUSA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 14ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissensopretoriano,pede oreconhecimentodo efeito ex tuncà nu-
lidade docontrato celebradoentre as partes,com aconseqüente im-
procedência dos pedidos.

Regularmenteintimado, oautor produziu contra-razões(fls.
11 2 / 11 5 ) .

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-
paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão do autor defendendo, assim, a integridade da ordem jurídica
(CF, art. 127, caput) e nãomero interesse intestino deentidade pú-
blica, o queinclusive encontra vedação emsede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, reformando a r. sentença para impor ao demandado condenação
a título de aviso-prévio,férias, salário-família,seguro-desemprego,
multa pelo atraso na solução das rescisórias e depósitos do FGTS,
além da obrigação de proceder às devidas anotações na CTPS do
autor. A solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de colidir
com o entendimentoda OJSBDI1 nº 85,expressamente invocadaà
fl. 103. Por conseguinte,e escudado nopermissivo doart. 896,
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausênciade condenação a título desalários retidos, julgo
improcedentes os pedidos,com a natural inversão dosônus da su-
cumbência.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-628.947/2000.3 TRT- 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : ELIANETE LOPES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 11ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição da República, pede o reconhecimento do efeito ex tunc
à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente
improcedência dos pedidos.

Regularmente intimada, a obreira produziu contra-razões (fls.
91/95).

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
parcial provimento do apelo (fl. 99).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, mantendo acondenação imposta a título deaviso prévio, in-
denização pela despedida em período alcançado por garantia ao em-
prego, restituição de descontos indevidos, gratificação natalina, férias
e depósitos doFGTS, alémda obrigação deproceder àscabíveis
anotações naCTPS daautora. A soluçãodada àcontrovérsia efe-
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
da República. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896,
alínea c, da CLT, admito o recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo adecisão recorridada orientaçãodo Enunciado
nº 363, do c. TST, em flagranteviolação ao preceitoconstitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausência de condenação datítulo de salários retidos, julgo
improcedentes os pedidos.

Custaspela obreira, calculadas sobreo valor atribuído à
causa.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-632.680/2000.9 TRT- 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. DULCE MARIS GALLE
RECORRIDO : CLAUDIONOR CARLOS ESPÍNDOLA
ADVOGADA : DRª. ANDREA REGIANE SANGALETTI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRADE SOU-

ZA
D E C I S Ã O

Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da12ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recursode revista.Acenando comdissídio
pretoriano específico,pede oreconhecimentodo efeito ex tunc à
nulidadedo contratocelebradoentre aspartes,com a conseqüente
improcedência dos pedidos.

Apesar de regularmente intimado, o autor não produziu con-
tra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursopróprio e tempestivo, ostentandodispensade pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão do autor defendendo, assim, a integridade da ordem jurídica
(CF, art. 127,caput) e não mero interesse intestinode entidade pú-
blica, o que inclusive encontravedação em sede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdãoregional, reconhecendoa admissãodo obreiro
sem o necessárioconcursopúblico, emprestouefeitos ex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso-prévio, férias,
gratificação natalina e honorários assistenciais.A solução dada à
controvérsia efetivamente colide com o entendimento da OJSBDI 1 nº
85, expressamente invocada à fl. 149. Por conseguinte, e escudado no
permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüênciado panoramana nulidadedo ato ( eadem,§ 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos diastrabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada.A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idêntico contexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rel.Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo adecisão recorridada orientaçãodo Enunciado
nº 363 doc. TST, dou provimentoao recurso derevista (CLT, art.
896, § 5º; CPC, art.557, § 1-A; e Instrução Normativanº 17, de
1999, do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito
ex tunc, e dada a ausência de condenação a título de salários retidos,
julgo improcedentesos pedidos, inclusivequantoaoshonoráriosas-
sistenciais (CCB, art. 59).

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-632.832/2000.4 TRT- 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRª. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDOS : MARIA HELENA BEZERRA DOSSAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FLÁVIO S. RAMOS

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 7ª Região,o demandado interpõe recurso de
revista. Defende aincidência daprescrição total,já que decorridos
mais de dois anos entre o término da relação de emprego, gerado pela
transposição dos obreiros para o regime único local, e o ajuizamento
da ação. Acenando com afronta aoEnunciado nº 362 do c. TST,
requer o provimento do recurso.

Apesar deregularmente intimados, os autoresnão produ-
ziram contra-razões.

O d. Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e
o provimento do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-
paro e, aparte sucumbente, boa representaçãoprocessual. Presentes
os demais pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, aplicando genericamente o Enunciado
nº 95 do c. TST, pontuou ser trintenária a prescrição que recai sobre
os depósitosdo FGTS.A soluçãodada àcontrovérsia efetivamente
colide com o entendimentodo Enunciado nº362 destac. Corte,
expressamente invocadoà fl. 97. Por conseguinte, eescudado no
permissivo do art. 896,alínea a, da CLT, admito orecurso de re-
vista.

A matéria de fundo experimenta ampla superação no âmbito
desta c. Corte. O tema da aplicação da prescrição bienal, incidente
sobre o direito aos depósitos de FGTS irrealizados na época oportuna,
mereceu uniformizaçãonos exatostermos dosEnunciados nº95 e
362, que compatibilizaramas disposições do art. 23,da Lei nº
8.036/90, com o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.
Prevalece,pois, o entendimentode sertrintenáriaa prescriçãoque
recai sobre depósitos doFGTS, desdeque respeitado olimite de
02(dois) anos entre o término da relação de emprego e o ajuizamento
da ação.

No caso concreto,não paira controvérsia sobreo transcurso
de período superior adois anos entre o término do vínculo e o
ajuizamento da ação,razão pela qual dou provimentoao recurso de
revista (CLT, art. 896, § 5º; CPC,art. 557, § 1-A;e Instrução Nor-
mativa nº 17, de1999, do c. TST), para extinguiro processo nos
termos doart. 269, inciso IV do CPC,com a natural inversãoda
sucumbência.

Custas pelos autores,calculadas sobre o valoratribuído à
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-640.695/2000.6 TRT- 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
RECORRIDO : WÁLTER SCHOEN
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em-

pregadora interpõeo recursode revista defls. 104/114, quando sus-
cita a prejudicial de prescrição, quanto ao período anterior à apo-
sentadoria voluntária do obreiro. No mérito, acena com violações de
ordem legal e dissenso pretoriano específico, para postular a admissão
e o provimento do apelo.

Regularmente intimado, o obreiro produziu contra-razões
(fls. 123/131).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença defls. 29/34 impôs à empresa asatisfaçãode

honorários advocatícios, estes à razão de 15% (quinze por cento) do
valor atribuído à causa.Quando interposto o recursoordinário, a
empregadoraprocedeu aodepósito previstono art. 899da CLT, no
importe deR$ 2.000,00(dois mil reais), oqual ultrapassouo valor
líquido da condenação em R$1.700,00(um mil e setecentos reais).
Por ocasião darevista, a respectiva complementaçãomontou tão-
somente R$ 3.603,00 (três mil seiscentos e três reais), tudo como
espelham os documentos de fls. 59 e 116.

Inatingido ovalor dacondenação aparte recorrente,para a
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei nº 8.177 de 1991, com
a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542 de 1992, deveria recolher,
a título da despesa em comento, a importância de R$3.802,98 (três
mil, oitocentos edois reais e noventae oito centavos), paraassim
alcançar o limite concernente ao recurso de revista, segundo es-
tabelecido no Ato.GP/TST237/99 - R$5.602,78 (cinco mil, seiscentos
e dois reais, noventa e oito centavos). Apenas assim seria observado
o valor próprio acada um dos recursos, nos exatostermos da in-
terpretação dada pela Instrução Normativa nº 03/93 do c. TST (item
II, alínea b, in fine) e OJSBDI 1 nº 139 - entenda-se, já aproveitado
a fração sobejantedo preparo procedidoquandoda interposiçãodo
recurso ordinário. Deixandode fazêlo, fica arevista irremediavel-
mente contaminada pelo vício da deserção, o que por si só obsta o seu
regular processamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º, in fine).

Publiquese.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-641.739/2000.5 TRT- 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARCELO GRANDI GIROLDO
RECORRIDA : CLEIDE MARIA FERNANDES
ADVOGADO : DR. ZACARIAS ALVES COSTA

D E C I S Ã O
Irresignado com adecisão proferida pelo e.Tribunal Re-

gional do Trabalho da 15ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Acenando com violaçãodo art. 37, inciso II e§ 2º, da
Constituiçãoda República,além de dissensopretoriano,pedeo re-
conhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre
as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Apesar de regularmente intimada, a autora não produziu con-
tra-razões.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
provimento da revista (fl. 92).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursopróprio e tempestivo, ostentandodispensade pre-

paro e, aparte sucumbente,boa representação processual.Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdãoregional rejeitoua tesedo trabalhoeventual
ventilada pelo demandado,para reconhecero vínculo de emprego
com ente da administração públicasem o requisito do concurso,
mantendo acondenação impostaa título de férias,gratificações na-
talinas edepósitos do FGTS. Asolução dada àcontrovérsia efe-
tivamente colide com o mencionadoart. 37, inciso II e § 2º, da
Constituiçãoda República.Por conseguinte,e escudado nopermis-
sivo do art. 896, alínea c, da CLT, admito o recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros àsubmissão aconcurso público(CF, art. 37, incisoII). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência dopanorama nanulidade do ato( eadem,§ 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos diastrabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada.A matéria, inclusive,ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idêntico contexto apanhandoa atual eiterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rel.Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo adecisão recorridada orientaçãodo Enunciado
nº 363 do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em
referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º;
CPC, art.557, § 1-A; e Instrução Normativanº 17, de 1999,do c.
TST). Pronuncio anulidadeda relaçãode empregohavida entreas
partes e, dada a ausência de condenação da título de salários retidos,
julgo improcedentes os pedidos.

Custas pela autora, calculadas com base no valor atribuído à
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-642.031/2000.4 TRT- 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO MESSIAS VIEIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS
ADVOGADO : DR. JAIR LUÍS DO AMARAL
RECORRIDA : ALCINA CÉLIA MAR TINS
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da15ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,além de
dissenso pretoriano, requer a improcedência dos pedidos referentes ao
período trabalhado sem a necessária submissão da autora a concurso
público.

Apesar de regularmente intimada,a obreira não produziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursopróprio e tempestivo, ostentandodispensade pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI,
da Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade
na admissãoda autora defendendo assima integridadeda ordem
jurídica (CF, art. 127, caput) e nãomero interesseintestino deen-
tidade pública,o que inclusive encontravedação emsede consti-
tucional (art.129, incisoIX). Presentesos demaispressupostos de
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdãoregional,na fraçãode interesse,reconheceua
nulidade da relação de emprego ocorrida no período de 01/04/1991 a
30/11/1994, eis queolvidada aformalidadeessencial doconcurso
público. Todavia emprestouao vício efeitos ex nunc, impondoà
demandada condenaçãoa título de depósitosdo FGTS,adicional de
insalubridade,gratificação de50% (cinqüentapor cento) sobreo
salário base e multa pelo atraso na solução das rescisórias. A solução
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II
e § 2º, da Constituiçãoda República,além de colidir com o en-
tendimento consagrado na OJSBDI 1 nº 85, expressamente invocada
à fl. 289. Por conseguinte,e escudadono permissivodo art. 896,
alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros àsubmissão aconcurso público(CF, art. 37, incisoII). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência dopanorama nanulidade do ato( eadem,§ 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos diastrabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada.A matéria, inclusive,ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idêntico contexto apanhandoa atual eiterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rel.Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso (CLT, art. 896, § 5º; CPC,
art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativanº 17, de 1999,do c. TST).
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a
ausência de pleitoversando sobre saldo de salários,excluo das con-
denatórias as parcelas deferidas no período anterior a 01/12/94.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-642372/00.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O : INÁCIO ANTÔNIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
a) não configura cerceamento de defesa o indeferimento de

substituição das alegações finais orais por memorial escrito, uma vez
que não se aplica o disposto no art. 454, § 3º, do CPC, porquanto a
matéria está disciplinada no art. 850 da CLT;

b) são devidas diferenças salariais decorrenteS do desvio de
função, labor na função de vigilante ferroviário, conforme as provas
produzidas nos autos; e

c) demonstrado que o Reclamante exercia função de vigilante
ferroviário, é devido o adicional de risco de vida previsto em norma
coletiva (fls. 73-79 e 85-88).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, cal-
cadaem violaçãodos arts. 454do CPC e5º, LV, da Constituição
Federal, emcontrariedade à Súmula nº159 do TST, bem como em
dissenso pretoriano, alegando que:

a) o indeferimento de substituição da alegações finais por
memorial escrito configura cerceamento de defesa;

b) é indevido o pagamento de diferenças salariais, porquanto
não ficou demonstradoque oReclamante substituíafreqüentemente
os vigilantes ferroviários; e

c) não é devido o adicional de risco de vida (fls. 95-104).
O Presidente do 3º Regional trancou a revista interposta pela

Reclamada, com supedâneo nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST (fls.
141-142).

Inconformada,a Reclamadamanifesta opresenteagravode
instrumento,sustentando queforam demonstradas violaçõeslegais
nas razões do recurso de revista (fls. 2-5).

O recurso nãorecebeurazões decontrariedadee foi dis-
pensadaa remessados autosao Ministério Públicodo Trabalho,em
face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 142v), tem
representação regular (fl. 92) e se encontra devidamente instrumen-
tado, como trasladodas peças previstasna InstruçãoNormativa nº
16/99 do TST.

Quanto à nulidade da sentença, não logra êxito o recurso de
revista.A decisãoregional,que deixou deaplicar o dispostono art.
454, § 3º, do CPC, tendo em vista que a matéria relativa às alegações
finais está disciplinada no art. 850 da CLT, não extrapola a barreira da
razoabilidade interpretativa dos dispositivos legais que disciplinam a
matéria, atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 221 do TST. Por outro
lado, os arestos colacionadosdesservemao fim colimado,visto que
nenhum deles trata da aplicação do art. 454 do CPC aos processos
submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho, fato que atrai o óbice
da Súmula nº 296 do TST.

Quantoao pagamentode diferençassalariaisdecorrentesdo
desvio defunção, também não prosperao recurso, uma vezque a
decisão regional está lastreada nas provas produzidas nos autos, cuja
análise é vedada em sede de recurso de revista pela Súmula nº 126 do
T S T.

No que tange ao adicional de risco, melhor sorte não socorre
à Reclamada, porque o recurso está desfundamentado, no particular,
já que não houve indicação expressa dos dispositivos legais ou cons-
titucionais porventura violados, nem foram colacionados arestos para
o embate de teses. Permanece incólume o óbice da Súmula nº 333 do
T S T.

Diante do exposto, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC,denego seguimentoao agravode instrumento,
em face do óbice das Súmulas nºs 126, 296 do TST, e da ausência de
fundamentação.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-642373/00.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE SENA E

SOUZA
RECORRIDO : INÁCIO ANTÔNIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
a) a Reclamadaé responsávelsolidária coma RedeFer-

roviária Federal pelos débitos trabalhistas relativos ao Reclamante,
porquanto houve sucessão de empregadores, já que o Reclamante
continuou a prestar serviços à Sucessora, ora Recorrente, não havendo
solução de continuidade na relação empregatícia, sendo cento, ainda,
que o Demandante fora demitido posteriormente pela Sucessora;

b) são devidas diferenças salariais decorrentes do desvio de
função, labor na função de vigilante ferroviário, conforme as provas
produzidas nos autos; e

c) o índice de correção monetária é o do primeiro dia do mês
subseqüente ao laborado (fls. 347-352 e 362-365).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal-
cado em violaçãodos arts.8º, 10 e 448 daCLT, 5º, II, da Cons-
tituição Federal,1º, 14, 22 e 29 da Lei nº 8.987/95, 55da Lei nº
8.666/93, 12e 20 da Lei nº 8.031/90 e29 da Lei nº 9.074/99 e
contrariedade àSúmula nº159 do TST, bem comoem dissenso
pretoriano, alegando que:

a) é parte ilegítima para figurar no feito, visto que não houve
sucessão de empregadores e que a responsabilidade pelos débitos
anteriores ao contrato de concessão é da Rede Ferroviária Federal;

b) não sãodevidas diferenças salariais, vistoque não ficou
comprovado o desvio de função e que o Judiciário não pode interferir
no enquadramento dos empregados da Rede Ferroviária Federal, por-
que esta tem quadrode carreira aprovadopelo Ministério do Tra-
balho; não tendohavido, ainda, comprovaçãode que oReclamante
preenchesse os requisitos legais para o novo enquadramento; e

c) o índice de correção monetária é aplicado apenas a partir
do quinto dia do mês subseqüente ao efetivamente laborado (fls. 387-
416).

Admitido o recurso (fl. 418), não houve apresentação de
contra-razões,não tendo os autos sidoremetidosao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (fls.366 e386), temrepresentação
regular (fl. 332) e foi corretamente preparado (fls. 322 e 417).

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, não
logra êxito o recurso, porquanto a decisão regional, no sentido de que
houve sucessão de empregadores, está em consonância com a pacífica
jurisprudência destaCorte Superior, cristalizada naOrientação Ju-
risprudencial nº 225 da SBDI-1 do TST, o que atrai o óbice da
Súmula nº 333 do TST. Por outro lado, cabe ressaltar que a ju-
risprudência consignada no referidoprecedente jurisprudencial é no
sentido de que a responsabilidade seria exclusiva da Reclamada, ora
Recorrente, enão solidária, comodecidido pelo Tribunal a quo.
Entretanto, ante o princípio da non reformatio in pejus, não há como,
em recurso de revista,reformar a decisãopara prejudicara Re-
clamada-Recorrente.

Quanto às diferenças salariais, a decisão regional está las-
treada nasprovas produzidasnos autos,no sentidode queo Re-
clamantefoi desviado dafunçãode artífice de via permanentepara
exercer a função de vigilante ferroviário, cujo reexame é vedado em
sede de recurso de revista pela Súmula nº 126 do TST.

Por outro lado, não prospera a alegação de que não ficou
provadoque o Reclamante preenchiaos requisitospara oreenqua-
dramento, haja vistaque o Tribunal a quo não deferiu o reenqua-
dramento, mas, pelo contrário, limitou a condenação ao pagamento de
diferença salarial decorrente do período em que se constatou o desvio
de função.

Quanto ao índice de correção monetária, melhor sorte não
socorreà Reclamada, porquea decisãoregional, quedeterminoua
aplicação da correção monetária a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao efetivamente laborado, está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o índice de correção monetária aplicado é o do mês subseqüente,
e não apenas após o quinto dia do referido mês. O recurso encontra
óbice na Súmula nº 333 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC, denegoseguimentoao recursode revista,em
face do óbice das Súmulas nºs 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-645.297/2000.3 TRT-1ª REGIÃO

RECORRENTE : MOISÉS FERNANDES DE MORAES
ADVOGADO : DR. ÊNIO JOSÉ GARCIA DE SOUZA
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS -
COMDEP

PROCURADOR : DR. PAULO TROCCOLI NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região, o autor interpõe o recurso de revista
de fls. 115/123. Ventilando dissenso pretoriano específico, requer o
conhecimentoe provimento do apelo, paraseja restabelecidaa r.
sentença de primeiro grau.

Regularmente intimada,a empresaproduziu contra-razões
(fls. 126/135).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-
paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, ratificou a r. sentença de primeiro
grau que pronuncioua nulidade do contrato firmadoentre as partes.
Emprestou, porém, efeitos ex tunc ao vício, julgando improcedentes
os pedidos.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando adecisão recorridaperfeita harmoniacom a
orientaçãodo Enunciado nº363, do c. TST, nego seguimentoao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-649.887/2000.7 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDA : LUZIA CRISTINA ALVES GOMES
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO CESAR DE WECK

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 1ªRegião,a demandadainterpõe recursode
revista, quando acena, preliminarmente, com a figura do julgamento
extra petita. Em ordem sucessiva, postula a reforma do r. julgado,
porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de emprego com
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Adu-
zindo violações de ordem constitucionale legal, além de dissenso
pretoriano, requer o provimento do recurso com a conseqüente im-
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, a autora deixou de produzir contra-ra-
zões.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis-

pensa de preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual.
Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exa-
me dos específicos.

De plano, registro quea incidência do princípio do supri-
mento, encerrado no art. 249, § 2º, do CPC, viabiliza a superação da
preliminar suscitada pela recorrente, tudo como a seguir pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, impondo a empregadora condenação à título de multa do art.
477, § 8º da CLT, aviso-prévio, férias, gratificação natalina, depósitos
do FGTS,vale-transporte, guias do seguro-desempregoe honorários
advocatícios, além da obrigação de proceder às devidas anotações na
CTPSda autora. Asoluçãodadaà controvérsia efetivamentefere o
mencionado art.37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,
além de colidir com o entendimento consagrado na OJSBDI 1 nº 85,
expressamente invocada à fl. 103. Por conseguinte, e escudado no
permissivodo art. 896, alíneasa e c, da CLT, admito o recursode
revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363 do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em
referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º;
CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativa nº 17, de1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada aausência de condenaçãoa título de saldo desalários, julgo
improcedentes os pedidos formulados.

Custas pela autora, calculadas com base no valor atribuído à
causa.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-654.089/2000.6 TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORES : DR. RAUL ANIS ASSAD E DR. CÉSAR

AUGUSTO BINDER
RECORRIDO : IVONETE EHMEKE DE LIZ
ADVOGADO : DR. JÚLIO STOROZ

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 9ª Região, o demandadointerpõe recurso de
revista. Acenando com dissenso pretoriano específico, inclusive com
o entendimento da OJSBDI 1 nº 85 do c. TST, requer a admissão e o
provimento do apelo.

Regularmente intimada, a autora produziu contra-razões (fls.
161/164).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem o necessário concurso público, entendeu que o ato produz efeitos
válidos, mantendo a condenação impostaa título de horas extras,
adicional noturno,multa peloatrasona solução dasrescisórias,de-
pósitos do FGTS e parcela denominadaabono salarial. A solução
dada à controvérsia efetivamente colide com o entendimento da
OJSBDI 1 nº 85, expressamente invocada à fl. 154. Por conseguinte,
e escudadono permissivo doart. 896, alíneaa, da CLT, admito a
revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363,do c. TST, dou provimento aorecurso de revista(CLT, art.
896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativa nº 17, de
1999, do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito
ex tunc, e dada a ausência de condenação a título de salários retidos,
julgo improcedentes os pedidos.

Custas pelaautora, com baseno valor atribuídoà causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-660.476/2000.4 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA RECORD DE SERVI-
ÇOS DE IMPRENSA S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
RECORRIDA : LUCÍLIA CORRÊA CARVALHO
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região, a empresa interpõe recurso de
revista. Acenandocom divergência jurisprudencialespecífica, pugna
a parte pelo afastamento da condenação imposta a título do adicional
de insalubridade, e a conseqüente improcedência dos pedidos (fls.
91/94).

Apesar deregularmente intimada, a recorridanão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente,boa representaçãoprocessual. Presentesos pres-
supostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos espe-
cíficos.

O e. Tribunal de origem entendeu prescindível a classificação
da atividade exercida como insalubre, pelo Ministério do Trabalho,
para o deferimento do adicional respectivo, adotando tese explícita
sobre bastar a aferição do labor ser prestado em condições nocivas à
saúde do empregado. A solução dispensada à controvérsia na origem
diverge da OJSBDI 1 nº 04, expressamente invocada pela recorrente,
razão para a admissão da revista com amparo no art. 896, alínea a, da
C LT.

O art. 190, caput, da CLT, é expresso ao condicionar o
direito ao recebimento do adicional correspondente ao enquadramento
da atividadecomo prejudicial àsaúde, pelo órgão competente. Por
conseguinte, a mera apuração da insalubridade de fato é insuficiente
para impor ao empregador opagamentoda verba.A matéria, in-
clusive, experimentaampla superaçãono âmbitodo c. TST, como
revela a mencionada OJSBDI 1 nº 4.

Provejo o recurso de revista (art.557, § 1º-A, do CPC; e
Instrução Normativa nº17/2000, do c. TST) paraafastar das con-
denatórias o adicional de insalubridade, daí defluindo a improce-
dência dospedidos ea natural inversãodos ônusda sucumbência,
inclusive quanto aos honorários periciais (Enunciados nº 25 e 236 do
c. TST).

Publiquese.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-660.482/2000.4 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO : MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO RABELO MACEDO
RECORRIDO : ESAMUR - EMPRESADE SANEAMEN-

TO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
RESENDE S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU PETTINATI TELLES
D E C I S Ã O

Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da1ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além dissenso
pretoriano específico,pede o reconhecimento doefeito ex tunc à
nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente
improcedência dos pedidos.

Apesar de regularmente intimada, a autora não produziu con-
tra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissãoda autora defendendo,assim, aintegridadeda ordem ju-
rídica (CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, impondo à demandadacondenaçãoa título de depósitosdo
FGTS e multa correspondente e seguro-desemprego, além de pro-
cederàs cabíveisanotaçõesna CTPSda autora.A solução dadaà
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2º,
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento da
OJSBDI 1 nº 85, expressamente invocada à fl. 110. Por conseguinte,
e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito
a revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em tela, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º;
CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativa nº 17, de1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausênciade condenação a título desalários retidos, julgo
improcedentes os pedidos.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-662.842/2000.0 TRT- 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DRª. ELENICE PAVESI TANNURE
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRª. ANITA CARDOSA DA SILVA
RECORRIDO : NILTON SARMENTO VIEIRA
ADVOGADA : DRª. MARILENE NICOLAU

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 17ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissenso com a OJSBDI 1 nº 85, pede o reconhecimento do efeito ex
tunc à nulidadedo contrato celebrado entre as partes,com a con-
seqüenteimprocedência dospedidos. OMunicípio demandadotam-
bém recorre. Ventilando ofensa de ordem constitucional e trazendo
arestos para o confronto de teses, requer a reforma do julgado.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem jurídica
(CF, art. 127, caput) e nãomero interesse intestino deentidade pú-
blica, o queinclusive encontra vedação emsede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge-
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, impondo aodemandadocondenação atítulo de avisoprévio,
depósitos do FGTS, seguro desemprego, férias e gratificações na-
talinas. A solução dada àcontrovérsia efetivamente fereo mencio-
nado art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
colidir com o primeiro precedente defls. 103/104 e com o en-
tendimentoda OJSBDI1 nº 85 do c. TST (fls. 123/124). Porcon-
seguinte, e escudado no permissivo do art.896, alíneas a e c, do c.
TST, conheço de ambos os recursos de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento aos recursos de revista (CLT, art. 896,
§ 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do
c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc,
e dada a ausência de condenaçãoa título de salários retidos, julgo
improcedentes os pedidos.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-666037/00.6 TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO : DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL
RECORRIDO : JOÃO LOPES MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

D E S P A C H O
O 22º Regional, apreciando orecursoordinário interposto

pelo Reclamante, entendeu que, embora nulo o contrato de trabalho,
porque celebrado com a Administração Pública ao arrepio do art. 37,
II, da Constituição daRepública,o trabalho prestado deveser re-
tribuído. Nesse passo, deferiu ao Autor férias vencidas com acréscimo
de 1/3; 13º salário; FGTS e diferença salarial calculada entre o valor
efetivamente pago e o salário mínimo legal. Deferiu, ainda, com
fundamentono art. 133 da CartaMagna e naLei nº 8.906/94,ho-
norários advocatícios (fls. 20-22).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 37, II, §
2º, da Constituição Federal, sustentando que a nulidade contratual
trabalhistanão gera qualquerdireito, pelo que deve serjulgada im-
procedente a reclamação trabalhista (fls. 23-31).

O recurso restou processado por força do provimento dado
ao agravo deinstrumento, mediantea decisão defls. 60-62, tendo
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, em face do disposto na Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 38) ,
sendo isento de preparo, haja vista ser o Reclamado beneficiário dos
termos do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, pois, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento quanto à nulidade con-
tratual, porquanto a decisão recorrida restou proferida em sintonia
com a Súmulanº 363 do TST, segundo aqual "a contrataçãode
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada". In casu, não há
pedido de saldo salarial, mas de diferenças salariais provindas do não-
pagamento dosalário mínimo,hipótese que nãose enquadrana de-
finição de salário em sentido estrito.

Relativamente aos honorários advocatícios, o recurso logra pros-
perar, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, uma vez que, na Justiça
do Trabalhoa condenação àparcela em telanão decorre purae sim-
plesmente dasucumbência, devendoo empregadoencontrar-se assistido
por advogadodo seusindicato de classeou percebermenos doque o
dobro dosalário mínimolegal. Na hipótesevertente, observa-seque o
Autor demandou em juízo patrocinado por advogado particular, consoante
resta patenteadona procuração acostada àfl. 37. Logo, ausenteum dos
requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, improcede o pleito de
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honorários advocatícios. No mérito, o provimento do recurso se impõe, no
particular, para que seja excluída da condenação a verba honorária.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, denegoseguimentoà revista quantoà nulidade
contratual, com supedâneona Súmulanº 363 do TST, e dou-lhe
provimento relativamente aos honorários advocatícios, por contra-
riedade à Súmulanº 219 do TST, para excluirda condenação os
honorários de advogado.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-672.346/2000.5 TRT- 11ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADAS : DRª. ALESSANDRA FARIAS DE OLI-

VEIRA BARBOZA E DRA. SÔNIA MA-
RIA RIBEITO COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO : MARCOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRª. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

D E C I S Ã O
Trata-se derecurso de revistainterposto pela empresa,ao r.

acórdão que deuparcial provimento ao recursoordinário do autor,
àquelaimpondo responsabilidadesubsidiáriapelos créditosreconhe-
cidos (fls.135/138). Acena a recorrente com violações de ordem cons-
titucional e legal, bem como dissensopretoriano,para requerera
reforma da r. decisão (fls. 140/149).

Regularmente intimado,o obreiro produziuas contra-razões
de fls. 174/179.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Noto que a ilustre subscritora da revista não demonstrou

estar investidados necessáriospoderes, pelaparte, parapraticar os
atos inerentes àcláusula adjudicia. O exame dosautos revelaa
ausência de instrumento de mandato expresso válido, tácito ou ainda
o denominado apud acta.

Há irregularidade na cadeiade representação processual, a
inviabilizar o conhecimento da revista, porquanto o substabelecimen-
to de fls. 14v foi exibido via fotocópiainautêntica, o queo torna
inexistenteà luz do art. 830 da CLT, invalidando, pois, o subs-
tabelecimento procedido à fl. 13.

Registro, ainda, que a autenticação procedida no anverso do
documento guarda estritaligação com o termode procuração ali
gizado, o qual obviamente encerra conteúdo distinto do substabe-
lecimento constante de seu verso - aliás, de outra forma não norteia a
atual e iterativa jurisprudência do c. TST (E-AI-RR-389607/97; E-AI-
RR-326396/96; E-RR- 264815/96; E-AI-RR-286901/96; AG-E-AI-
RR-325335/96), cristalizada através da Orientação Específica da SB-
DI 1 nº 22.

Dentro desse contexto, e com estofo no Enunciado nº 164 do
c. TST, negoseguimentoà revista(CLT, art. 896,§ 5º, e Instrução
Normativa nº 17, de 1999).

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-781401/01.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. SANDRA DE OLIVEIRA LIMA
A G R AVA D O S : CARLOS ARRUDA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na

Súmula nº 126 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fl. 112).
A revistaveio calcada emdivergênciajurisprudenciale em

contrariedade à Súmula nº 191 do TST, discutindo sobre adicional de
periculosidade e seus reflexos em horas extras (fls. 96-109).

A decisãoregional foi no sentidode que aprova pericial
atestou o trabalho do Reclamante (assistente de vias permanentes) em
condições de risco (exposição intermitente), sendo devido o adicional
de periculosidade integral,bem comoos seusreflexos emhoras
extras (fls. 84-85).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relação
ao adicional depericulosidade, oRegional exaroutese emconso-
nância com o entendimento sedimentada na Orientação Jurispruden-
cial nº 5 da SBDI-1, no sentidode que a exposiçãopermanentee
intermitente a explosivos e/ou inflamáveis gera direito ao pagamento
integral do adicional. Destarte, a revista encontra óbice no Enunciado
nº 333 do TST.

No que tange aos reflexos do adicional de periculosidade em
horas extras, o processamento do recurso encontra óbice na Súmula nº
333 do TST. Com efeito, a jurisprudência iterativa desta Corte segue
no sentidode que é inadmissívelrevista fundamentadaem julgados
oriundosdo mesmo Regionalprolator da decisão recorrida,em face
do disposto no art. 896, "a", da CLT (redação da Lei nº 9.756/98).

Outrossim, a Súmula nº 191 do TST não foi contrariada pela
decisão regional, por cuidar da basede cálculo do adicional de pe-
riculosidade, e não da base de cálculo de horas extras.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-782134/01.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D A : PATRÍCIA ROCHA STRAUSS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA A. ALMEIDA DA SIL-

VA

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na

Súmula nº 361 do TST (fl. 163).
A revista veio calcada em violação da Lei nº 7.369/85 e do

Decreto nº 93.412/86, em contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST
e em divergência jurisprudencial, discutindo sobre quitaçãoe pa-
gamento proporcional do adicional de periculosidade (fls. 151-161).

A decisãoregional foi no sentido deque a quitação tem
eficácia liberatória em relaçãoao valor consignado norecibo cor-
respondente à parcela pagae de que é devido oadicional de pe-
riculosidade de forma integral, não importando o tempo de exposição
do empregado ao risco (fls. 147-148).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relação
à quitação, a revista não demonstrou contrariedade à Súmula nº 330
do TST, nem divergência jurisprudencial. Com efeito,o Regional
assevera apenas que a quitação passada pelo empregado só alcança os
valores expressamente consignados no termo rescisório e não as par-
celas. Ora, a atual redação da Súmula nº 330 do TST é de meridiana
clareza ao asserir que a quitação passada pelo empregado ao em-
pregador, com a devida chancelasindical, abrange as parcelas ex-
pressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa
e especificada ao valor dado às parcelas impugnadas.

Ora, o Regional de origem não sinaliza com a ocorrência, ou
não, deressalva no termo rescisório,de forma que nãose pode
estabelecer a invocadacontrariedade ao referido Enunciado,nem a
divergência jurisprudencial com os arestos que reconhecem a validade
da quitação dadasem ressalva.Logo, a revista não pode serco-
nhecidaquantoa estetema,em face do óbice dasSúmulasnºs 296,
297 e 330 do TST.

Quanto ao adicional de periculosidade, a revista não alcança
conhecimento,uma vez quea questãorelativa aopagamentopro-
porcional do adicionalde periculosidade aotempo de exposiçãoao
risco, está superada pela edição da Súmula nº 361 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 296, 297, 330 e 361 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-782.638/2001.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIODE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DE MELLO
ADVOGADO : DR. NIVALDO MANOEL DA SILVA

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 1ª Região negouseguimento ao

recursode revista interpostopela reclamada,com basenos Enun-
ciados nºs 126 e 221 do TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo nãomerece ser conhecido, porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópiada certidão depublicação dodes-
pacho denegatóriode processamento dorecurso de revista,o que
impossibilita a aferição da tempestividade do agravo de instrumento.
Frise-seque a aludidapeça é de traslado obrigatório,segundoo
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia àparte o seu traslado,procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, emface dasdeterminações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99.

Vale salientar que à luz doinciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre àspartes providenciara correta formaçãodo
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessaforma, louvando-meno art.896, §5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, daCLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-784341/01.2 RT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. IVAN SÉRGIO TASCA
A G R AVA D O : GERALDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D A : M.H.K. S/A ENGENHARIA
A G R AVA D A : CONSBRAS S/A DESENVOLVIMENTO

URBANO
ADVOGADA : DRA. UMBELINA ZANOTTI

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente que proceda

à reautuação do feito, para fazer constar, também como agravadas, as
empresas M.H.K. S/A ENGENHARIA e CONSBRAS S/A DESEN-
VOLVIMENTO URBANO.

A Juíza Vice-Presidenteem exercíciodo 9º Regional,tran-
candoa revista da terceira Reclamada,foi minuciosana análisedo
tópico levantado pelaAgravante (condenaçãosolidária ecorreção
monetária), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo (fl. 308).

O agravo deinstrumento daterceira Reclamada (fls.312-
314), emboratempestivoe com representaçãoregular (fl. 40), não
trouxe nenhum argumentonovo capazde infirmar os fundamentos
lançados pelodespacho atacado,de modoque nãotem comopros-
p e r a r.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput ,
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denegoseguimento aoagravo de
instrumento, emface dea revistaencontrar óbicenas Súmulasnºs
221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786192/01.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENGENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS
C AVA L C A N T I )

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O : WILLIAM FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O TRT da 6ª Região trancoua revistapatronal comfun-

damento em deserção (fl. 69).
O Agravante alegaque o trancamentoda revistaimportou

violação constitucional, por descaber o arbitramento de custas na fase
de execução (fls. 2-8).

A revista veio, calcada em violaçãodo art. 5º,II, XXII,
XXV, LIV e LV, da Constituiçãoda República, discutindo sobre
cerceio de defesa e ofensa ao direito de propriedade (fls. 70-74).

A decisãoregional foi no sentidode que o Executadonão
provou a alegada subavaliação do bem penhorado, não tendo juntado
nenhumlaudo ou avaliação feitapor pessoa credenciadademons-
trando que o bem objeto da penhora tivesse valor superior ao que foi
avaliado pelo Oficial de Justiça (fl. 49).

Ora, conquanto nãoesteja deserta arevista, por não ser
exigido o pagamento de custas em processo de execução, consoante o
entendimentoreiteradodesta Corte(TST-ERR-321338/96,SBDI-1,
Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de 02/02/01, p. 482; TST-
RR-503756/98, 1ª Turma, Rel. Min. JoãoOreste Dalazen, in DJ de
20/08/99, p. 82; TST-RR-393463/97, 2ª, Turma, Rel. Juiz Convocado
Márcio Ribeiro do Valle, in DJ de 07/12/00, p.685; e TST-RR-
320881/96, 2ª Turma, Rel. Min. Valdir Righetto, in DJ de 28/04/00, p.
370), mantenhoo despacho-agravado, por outrofundamento, lou-
vando-me nos princípios da economia e da celeridade processuais.
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Isso porque, tratando-se de revista em execução de sentença,
o seu cabimento está condicionado à demonstração inequívoca de
afronta literal e direta a dispositivo constitucional, o que não restou
evidenciado, nos moldes da Súmula nº 266 do TST. Com efeito ,
diante da fundamentação lançada no acórdão revisando, o Executado
não logrou demonstrarofensa inequívocae frontal às normascons-
titucionais apontadas, não se enquadrando a revista no permissivo do
art. 896, § 2º, da CLT. Com efeito, a matéria relacionada com a
impugnação ao valor do bem penhorado não se eleva ao nível cons-
titucional, tratando a discussão de interpretação de norma infracons-
titucional.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786.598/2001.4RT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA PADRE VICENTE PAU-
LO PENIDO BURNIER LTDA - COPA-
VI

ADVOGADO : DR. GUSTAVO DE LIMA AROUCA
A G R AVA D A : ALZIRA ELAINE DE CARVALHO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3ª Região, em despacho exarado às

fls. 513, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada, com
fulcro no Enunciado nº 2l4 do TST.

A demandada interpõe agravo de instrumento às fls. 5l5/536,
insurgindo-se, inicialmente, contra a aplicação do Enunciado nº 2l4
do TST, pois, a seu ver, não foi proferida nos autos decisãoin-
terlocutória. No mérito, insurge-se contra o reconhecimento da re-
lação de emprego.

Verifica-se, de plano, a intempestividade do agravo de ins-
trumento.

Com efeito, o despacho denegatório do recurso de revista foi
publicadono Diário de Justiçado Estadono dia 22/2/200l (quinta-
feira), conforme se observa da certidão de fl. 5l3, in fine.

Sendoassim,a contagemdo prazopara a interposiçãodo
agravoteve início no primeiro dia útil subseqüente,ou seja,no dia
23/2/200l (sexta-feira), e expirou no dia 2/3/200l (sexta-feira).

Examinando os autos, no entanto, constata-se que a pro-
tocolização do apelo ocorreu somente no dia 5/3/200l (segunda-feira),
sendo extemporâneo, porque não foi observado o octídio legal.

Tal procedimento inviabiliza o conhecimento do agravo, ante
a ausência dasatisfaçãode pressupostoextrínsecoao seuregular
processamento.

Frise-se que, por injunção do que preconiza a Orientação
Jurisprudencial nº l6l da SDI do TST, cabia à demandada comprovar
a existênciade feriado local ou de recessoforensenos dias sub-
seqüentes ao carnaval, a justificar a prorrogação do prazo recursal, já
que a teor do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 5.0l0/66 - Lei
da Organização da Justiça Federal -, corroborado pelo Regimento
Interno desta Corte, consideram-se feriados na Justiça Federal apenas
os dias de segunda e terça-feira de carnaval.

Além disso, constata-se que as peças apresentadas em cópia
reprográficacarecem dadevida autenticação,em contravençãoao
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução
Normativa nº l6/99, inabilitando-as à apreciação do pleito.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais"

Vale ressaltar, por fim, a correção do despacho denegatório
quanto à aplicação do Verbete 2l4 do TST, pois o fato de o Regional
reconhecer arelação deemprego entre aspartes edeterminar o
retorno dos autosà Vara doTrabalhode origempara a análisedo
mérito dos pedidos constantesda exordial não pode sertida como
decisão definitiva e, portanto, é irrecorrível de imediato, conforme
preconizado no mencionado enunciado.

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, o art. 830 da CLT, a Instrução Normativa
nº l6/99 e o Enunciado nº 2l4 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786946/01.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D A : ALESSANDRA PINTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada quanto à condenação subsidiária, sob o entendimento de
que o tomador de serviços responde subsidiariamente pelo inadim-
plemento das obrigações trabalhistas porparte do prestador de ser-
viços, visto que foi o beneficiado pelo trabalho da Reclamante. Man-
teve, também, acondenação da Reclamada nopagamento de horas
extras, com supedâneo na prova testemunhal (fls. 95-97).

A Reclamada interpôs recurso de revista, aduzindo que o
Tribunal a quo violou os arts.5º, II, XXXVI, 37, II, 102 e173 da
Constituição Federal, 18 e 86 do Decreto-Lei nº 2.300/86, 10 do
Decreto-Lei nº 200/67, 71 da Lei nº 8.666/93 e 74 da CLT, e divergiu
do entendimento de outros tribunais, sob os fundamentos de que:

a) não poderia ser condenada subsidiariamente ao pagamento
de verbas trabalhistas porque é ente público; e

b) não houve prova robusta para a condenação ao pagamento
de horas extras (fls. 103-113).

O despacho-agravado trancou o recurso de revista interposto
pela Reclamada, aplicandoa orientação da Súmula nº331, IV, do
TST (fl. 114).

Inconformada,a Reclamadainterpõe opresente agravode
instrumento, sustentando que a orientação da Súmula nº 331 do TST
não pode obstara aplicação doart. 71 da Lei nº 8.663/93 (fls.2-
7).

O agravo é tempestivo(fls. 2 e 115), tem representação
regular (fl. 9) e foram trasladadasas peçasessenciaisà sua for-
mação.

No que tange à condenaçãosubsidiária, não logra êxito o
inconformismoda Reclamada,uma vez quea decisão regionalestá
em consonância com a jurisprudência do TST, cristalizada na Súmula
nº 331, IV, desta Corte. Ressalte-se que oentendimento desta Corte
Superior éno sentidode quemesmo osentes públicosdevem ser
responsáveis subsidiariamente pelo pagamento das verbas rescisórias
decorrentes do inadimplemento da empresa prestadora de serviços.

Quanto às horasextras, o Regional traçoubem o quadro
fático relativo à sobrejornada, afirmandoque oscontroles defre-
qüência foramimpugnados pornão representarema real jornada de
trabalhoda Reclamantee queos depoimentosdas testemunhascon-
firmaram a existênciade labor em sobrejornada.Pretendero con-
trário, combase naprova documental,quando oRegional lastreou
seu convencimento nos depoimentos das testemunhas, é adentrar no
reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso de
revista pela Súmula nº 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice das Súmulas nºs 126 e 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-787813/01.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÉFFEM INC. & CIA.
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O : MARCO AURÉLIO DA COSTA GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O
O despacho-agravado,da lavra da Exma.Sra. Corregedora

do TRT da 4ª Região, trancou a revista patronal com base na Súmula
nº 164 do TST (fl. 69).

O agravo deinstrumentoda Reclamada(fls. 2-5) é tem-
pestivo, tem representação regular (fl. 25) e traslado correto.

A Agravante sustenta que o trancamento da revista teria
implicado ofensaaos arts. 13 e 37, parágrafoúnico, do CPC, pois
caberia diligência no sentido de regularizar a representação processual
(fls. 2-13).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en-
contrava óbice nas Súmulas nºs 164 e 333 do TST.

Com efeito, a jurisprudência iterativa da SDI desta Corte
segue nosentido de querecurso não éato reputado urgentepara os
efeitos do art.37 do CPC, conforme osseguintes julgados: TST-
ERR-213463/95, SBDI-1, Rel. Min. Milton Moura França, in DJ de
05/05/00,p. 377, TST-ERR-406767/97, SBDI-1,Rel. Min. Vantuil
Abdala, in DJ de 05/11/99, p. 44, TST-AGERR-424990/98, SBDI-1,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 05/11/99, p. 39, TST-E-
AI-105381/94, SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 20/03/98;
e TST-ERR-158845/95, SBDI-1, Rel. Min. Cnéa Moreira, in de
27/02/98, p. 69.

Ademais, a normado art. 13 do CPC éinaplicável à fase
recursal, consoantea jurisprudênciasedimentada naOrientação Ju-
risprudencial nº 149do TST, cumprindo destacar, ainda,que o tran-
camentoda revista nãoimplicou ofensa ao art. 5º, LV, da Carta
Magna, uma vezque os princípios constitucionaisque asseguram o
livre acesso aoPoder Judiciário,ao contraditório eà ampladefesa
não sãoabsolutos, devendoser exercidoscom estritaobservância às
normas infraconstitucionais que regem o processo, consoante já se
pronunciou o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE-AgRg-
189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, in RTJ nº 160/734.

Diante do exposto, louvando-me no § 5º do art. 896 da CLT,
nego seguimento aoagravo de instrumento,em face damanifesta
irregularidade de representação do recurso de revista, bem como pelo
óbice das Súmulas nºs 164 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-787982/01.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O S : ROSANE BATISTA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HERMAN ASSIS BAETA

D E S P A C H O
O Juiz Presidentedo 1º Regional trancoua revista patronal

com base na Súmula nº 218 do TST (fl. 25).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio-

lação de dispositivos legais e constitucionais, discutindo o não-co-
nhecimento do seu agravo de instrumento por falta de peças (fls. 14-
24).

A decisão regional foi no sentido do não-conhecimento do
agravo de instrumento da Reclamada, ao argumento de que a cópia da
decisão agravada, bem como da certidão de ciência da referida de-
cisão, não veio aosautos, impossibilitandoa verificaçãoda tem-
pestividade do agravo de petição, assim como o cabimento, ou não,
do apelo (fls. 12-13).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a
decisão recorridaestá emconsonância com ostermos daSúmula nº
218 do TST, que encerraentendimentono sentido deser incabível
recurso de revistacontra acórdão regional prolatadoem agravo de
instrumento.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 218 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788.462/2001.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : ERCÍLIO DA SILVA ALVES.
ADVOGADO : DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 1ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando o reexame
de matéria.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
aduzindo que logrou demonstrara higidez das suasrazõesrecur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional relativa aosembargos declaratórios,impossibilitando aafe-
rição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida
peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em
foco.

Colhe-se, ainda, dos autos que as peças apresentadas por
meio de cópias reprográficas, referentes ao recurso ordinário, aos
acórdãos regional e declaratórios, carecem da devida autenticação, em
contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III,
do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária
do § 1º do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.
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Cabe salientarque, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" .

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa nº
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788561/01.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
A G R AVA D A : TEREZINHA RUTH PENTEADO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
9º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
86).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de recurso ordinário não veio compor o apelo. Ressalte-se,
ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal que permita
aferir a tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, §5º, da CLT), sendo certo quecumpre à parterecorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ademais, verifica-se, também, a ausência das cópias das cus-
tas e do depósitorecursal,pertinentesao recurso ordinário,as quais
são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-788564/01.9 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOCKEY CLUB DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. DALVA MARLI MENARIM
A G R AVA D O : AGOSTINHO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TALEL YOUSSEF HAMUD

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino a retificaçãodo nome do Agra-

vante para JOCKEY CLUB DO PARANÁ.
O despacho-agravado,da lavrada JuízaVice-Presidente do

9º Regional, que trancou a revista patronal, foi minucioso na análise
do tópico levantado pelo Agravante (enquadramento das horas extras
na exceçãodo art. 62da CLT), concluindopelo não-preenchimento
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo
(fl. 76).

O agravo de instrumento do Reclamado (fls. 2-3), embora
tempestivo, com representação regular (fl. 14) e traslado correto, não
trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos
lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros-
p e r a r.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput ,
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aoagravo de
instrumento, em face de a revista encontrar óbice na Súmula nº 126
do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-789259/01.2TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO FERREIRA NOBRE
ADVOGADO : DR. MILTON PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D A : CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMI-

COS S.A.
ADVOGADA : DRA. OLIVEIRA DE PLATON AZEVE-

DO

D E S P A C H O
O 18º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re-

clamada, para excluirda condenação as diferençassalariais e qüin-
qüênios previstos em convenção coletiva, sob o fundamento de que a
vontadedas Partesera de aplicaro acordo coletivo,e não acon-
venção coletiva. Afirmou, ainda, que não é o caso de aplicação do art.
620 da CLT, uma vez que se deve interpretar as normas coletivas pela
teoria doconglobamento, e nãoescolher oque há defavorável ao
Reclamante em ambos os instrumentos (fls. 363-378).

A revista doReclamanteveio calcadaem violação doart.
620 da CLT e em dissenso pretoriano, soba alegação deque a
convenção coletiva que prevê cláusula mais benéfica tem prevalência
sobre o acordo coletivo. Colaciona arestos para o embate de teses (fls.
381-385).

O agravo é tempestivo (fls. 389-390), tem representação re-
gular (fl. 9) e foi processado nos autos principais.

Quanto à alegação de violação do art. 620 da CLT, não logra
êxito o recurso, uma vez que a decisão regional que aplicou a teoria
do conglobamento, em que não se admite pinçar apenas as cláusulas
que sejam mais favoráveis ao Reclamante constantes tanto no acordo
coletivo quanto na convenção coletiva, mas, pelo contrário, aplica
apenas a norma que for mais favorável em seu conjunto, não re-
presenta violaçãodireta dodispositivo legalem comento.O recurso
encontra óbice na Súmula nº 221 do TST.

Quanto aos arestos colacionados para o embate de teses,
também não prospera o recurso,porquanto são oriundos de Turmas
do TST ou do mesmo Tribunal prolator da decisão atacada, hipóteses
não amparadas pelo art. 896, "a", da CLT.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso, em face do óbice da
Súmula nº 221 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-790570/01.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O : MANOEL ALEXANDRE DE AQUINO

N E TO
ADVOGADO : DR. APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE

MORAES
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQÜIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 70-75) foi interposto

pelo Terceiro Interessado contra o despacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 67).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da procuração do advogado do Agravado-Executado não
veio compor o apelo .

A peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Vale ainda mencionar que os mandatos das partes adversas
são de traslado obrigatório, quer no processo de conhecimento, quer
no processo deexecução, uma vez que a peçafaltante poderia di-
ficultar a defesado Executado, caso fosse providoo agravo. Logo,
cabia àParte, terceiro Interessado,zelar pela corretaformação do
instrumento, fazendo constar todas as peças tidas por obrigatórias,
trasladando, portanto, para estes autos a procuração do advogado do
Agravado- Executado.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-790815/01.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MILA CÉLIA DOS SANTOS COSTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO DA SILVA SÁ
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO
A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. ANTONINO MEDEIROS JÚNIOR

D E S P A C H O
O Juiz Presidentedo 1º Regionaltrancoua revista obreira,

com basena Súmulanº 221 do TST e na alínea"a" do art.896 da
CLT (fl. 417).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em
violação do art. 457, § 1º, da CLT, discutindo a questão da natureza
dos abonosconcedidos pela PETROBRÁS,sob os títulosde "gra-
tificação contingente" e "participação nos resultados", para fins de
complementação dos proventos de aposentadoria (fls. 410-415).

A decisão regional manteve a improcedência da verba, ao
argumento de que não integram o salário de participação, para efeito
de suplementaçãode aposentadoriados ex-empregadosda PETRO-
BRÁS, asgratificações espontâneaspagas, umaúnica vez,sob os
títulos de "gratificaçãocontingente"e "participação nosresultados"
(fls. 176-179).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a
revista obreira pretende discutir a razoabilidade do entendimento lan-
çado peloTribunal deorigem a respeitoda naturezade gratificação
espontânea pagauma única vez.A decisão recorridaperfilhou en-
tendimento razoável acerca do contido no art. 457 da CLT, o que atrai
o óbiceda Súmula nº221 do TST sobreo recurso derevista. Vale
ressaltar que somente a demonstração de divergência de julgados
ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza interpretativa
da matéria, sendo certo que o conflito jurisprudencial não restou
demonstrado, na medida em que todos os paradigmas colacionados
não mencionam a fonte de publicação, atraindo sob a espécie o óbice
da Súmula nº 337 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 221 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-791584/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. ESPER CHACUR FILHO
A G R AVA D A : OGLAIR DE FÁTIMA ORLANDI DE

AMORIM
ADVOGADO : DR. APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE

MORAES

D E S P A C H O
O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário

interposto pelo Reclamado, sob os seguintes fundamentos:
a) não há que se falar em compensação, visto que não existe

prova de que as horas extras tenham sido pagas ou compensadas;
b) a Reclamantefaz jús àshoras extrasalém da 6ªdiária,

porquantonão há qualquerprova de que tivesse fidúciaespecialem
relação aos demais empregados, também não tinha subordinado, nem
exercia cargo de chefia ou de comando;

c) é devida a complementação dos benefícios previdenciários
conforme estabelecido na norma coletiva; e

d) a aplicação da multa prevista no instrumento normativo
não fere o princípio da legalidade,porquanto talinstrumento élei
entre as Partes e tem suporteno art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal (fls. 57-62 e 73).

A revistado Reclamadoveio calcadaem violaçãodos arts.
224 e 767 da CLT, 29 e 30 do Decreto nº 3.048/99, daLei nº
8.213/91, e o art. 5º, II,da constituição Federal, em contrariedade à
Súmula nº 204 do TST, bem como em dissenso pretoriano, alegando
que:

a) é devida a compensação dos valores pagos a título de
horas extras;

b) a Reclamante não faz jus a horas extras além da 6ª diária,
porque exercia cargo de confiança;

c) a aplicação da obrigação de complementar os benefícios
previdenciários viola o princípio da legalidade, porquanto não pre-
vista em lei ou em norma coletiva; e

d) a aplicação demulta normativa fere o princípio da le-
galidade (fls. 75-84).

O Presidente do 2º Regional trancou a revista do Reclamado
com supedâneo nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST (fl. 88).

Em seuagravo de instrumento,o Reclamado alegaque o
recurso de revista preenchia os requisitos legais de processamento
(fls. 2-8).

Não merece reparos o despacho-agravado.
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Quantoà compensaçãodas horasextras laboradasanterior-
mente a 19/o5/95, não logra êxito o recurso, uma vez que a decisão
regional foi no sentidode que não houve provas deque as horas
extras laboradas tenham sido pagas ou compensadas. Assim, decisão
diversa exigiria a incursão no conjunto probatório, procedimento ve-
dado em sede de recurso de revista pela Súmula nº 126 do TST. Por
outro lado, não havendo prova de que houve regular compensação de
jornada, não hácomo seconstatar violaçãodo art. 767 da CLT,
tampouco contrariedade à Súmula nº 18 do TST.

Quanto às horas extras além da 6ª diária, também não pros-
pera o recurso, uma vez que o Tribunal a quo foi claro no sentido de
que a Reclamantenão exercia cargo de confiança, oque afasta o
enquadramento da Demandante na exceção do art. 224, § 2º, da CLT.
Por outro lado, a matéria, da forma como decidida, é de cunho fático-
probatório, não podendoser apreciada em sedede recurso extraor-
dinário ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Em relação àcomplementaçãodos benefíciosprevidenciá-
rios, prevista em norma coletiva, a matéria é de cunho interpretativo,
só podendo ser combatida por intermédio da demonstração de dis-
senso pretoriano, conforme o disposto no art. 896, "a" e "b", da CLT,
ônus do qual não se desincumbiu o Reclamado, haja vista que sequer
colacionou arestos para o embate de teses.

No tocante àaplicaçãode multa previstaem instrumento
coletivo, não há como vislumbrar violação direta do art. 5º, II, da
ConstituiçãoFederal; primeiroporque a orientação contidano re-
ferido dispositivo éde caráter genérico, sócomportandoviolação
indireta oureflexa, hipótese quenão viabiliza oprocessamento do
recurso de revista,conforme a exigência do art. 896,"a", da CLT;
segundo porque a norma coletiva faz lei entre as partes e tem guarida
no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-791.835/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A G R AVA D A : ROSANA APARECIDA FERNANDEZ

C O T TA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
1. O reclamadointerpõeagravode instrumento(fls. 2/7)

ao despachode fl. 8, que denegouseguimento ao seurecurso de
revista, alegandoter logrado demonstrar ahigidez de suasrazões
recursais relativas à correção monetária.Contraminuta às fls.
173/181.Dispensadoo parecer daProcuradoria-Geraldo Trabalho,
nos termos daResolução Administrativanº 322/96desta Corte.De-
cido.

2. Cabesalientara circunstânciade a decisãorecorrida,
ao erigir o mês de competência comoépocaprópria do cálculoda
correção monetária, ter se limitado a interpretar a norma do parágrafo
único do artigo 459, da CLT, cuja pretensaerronia nãosujere a
avantajada idéia de ter sido negada a sua vigência ou eficácia.

3. Daí não se pode concluir pela ocorrênciade ofensa
direta ao princípio da legalidade, insculpido no inciso II do art. 5º da
Constituição Federal,a teor do Enunciado 266do TST, mesmo à
sombra do que preceituaa OrientaçãoJurisprudencialnº 124 da
SBDI-1, em virtude de os precedentes do Tribunal Superior não terem
efeito vinculante para os juízos de grau de jurisdição inferior.

4. Alertado, de resto, para evidência de o recurso de
revista interponível na fase de execução achar-se vinculado à violação
literal e direta depreceitoda Constituiçãoda República, ateor do
artigo 896, § 2º da CLT, fica afastada a alternativa de o admitir com
o fim de preservar a jurisprudência da Corte, tendo em vista que a sua
finalidade de uniformização jurisprudencial se circunscreve à decisão
proferida no processo de conhecimento.

5. Do exposto,com baseno Enunciado266 do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

6. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793734/01.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA
BAHIA S.A. - URBIS

ADVOGADO : DR. RENATO SOUZA DANTAS
A G R AVA D O S : MILTON DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

D E S P A C H O
O Regional negouprovimentoao recurso ordinárioda Re-

clamada, sob o fundamento de que o tomador de serviços responde
subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do prestador de serviços (fls. 33-35).

A Reclamada aponta, em seu recurso de revista, violação dos
arts. 71 da Lei nº 8.666/93, 5º, II, e 37, II, da Constituição Federal e
colaciona arestos para o embate de teses, inconformando-se com sua
condenação subsidiária (fls. 43-49).

O Presidentedo 5º Regional trancou o recursode revista
interposto pela Reclamada, aplicando a orientação da Súmula nº 331,
IV, do TST (fl. 51).

Em seuagravo deinstrumento,a Reclamada alegaque seu
recurso de revista reunia as condições de processamento (fls. 1-5).

O recurso é tempestivo (fls. 1 e 52), tem representação re-
gular (fl. 18) e foram trasladadas as peças essenciaisà sua for-
mação.

No que tangeà condenação subsidiária,não logra êxito o
inconformismo da Reclamada,uma vez que adecisão regional está
em consonância com a jurisprudência do TST, cristalizada na Súmula
nº 331, IV, desta Corte.

Ressalte-se que o entendimento deste Tribunal Superior é no
sentido deque mesmoos entespúblicos devemser responsáveis
subsidiáriospelo pagamentodas verbas rescisórias decorrentesdo
inadimplemento da empresa prestadora de serviços.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 555,
caput , do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793737/01.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SHELL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO AMARAL
A G R AVA D O : EDMILSON SANTOS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento(fls. 1-3) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
5º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
71).

Não foi apresentada contraminuta e os autos não foram re-
metidos aoMinistério Públicodo Trabalho,por forçada Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

Embora seja tempestivoo agravo(fls. 1 e 72), tenhare-
presentaçãoregular (fl. 42) e observeo trasladodas peçasobri-
gatóriase essenciaisà compreensão dacontrovérsia,não há como
admitir o recursode revistatrancado, porquantomanifestamentede-
serto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor dacondenação fixado na
sentença fora de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 24), tendo a Agra-
vante efetuado odepósitorecursal alusivoao recurso ordináriono
montante de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um reais e quarenta
e nove centavos) (fl.36) e, quandoda interposição dorecursode
revista, recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$
3.114,13 (três mil cento e quatorzereais e treze centavos)(fl. 69).
Verifica-se, portanto, que a soma dos valores depositados, às fls. 36 e
69, não alcançao montante totalda condenação. Ressalte-se,ainda,
que o valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de
sua interposição (09/04/01) era de R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos
e quinze reais e sessenta e dois centavos), que não foi observado pela
Recorrente.

Na hipótese de o depósito recursal não atingir o valor total
da condenação,a Reclamadaencontra-seobrigadaa efetuaro de-
pósito legal,integralmente, emrelação acada novorecurso inter-
posto, conforme sedepreendeda iterativa enotória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1.

PROC. Nº TST-AIRR-793.133/2001.5 TRT - 3ª Região

A G R AVA N T E : CETIBRÁS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE

SOUZA
RECORRIDO : VANDERSON DA SILVA
ADVOGADA : DR.A ESTEFÂNIA RIBEIRO LAGE

D E S P A C H O
O Tribunal deorigem deu provimento aorecursoordinário

do reclamante para, afastando a prescrição total acolhida, determinar
o retorno dos autos à origem, a fim de que seja julgado o restante do
mérito, como entender dedireito, deliberandoaté mesmosobre a
oportunidade ou não de perícia.

Trata a hipótesedos autos de decisãointerlocutória, irre-
corrível de imediato, ateor do Enunciadonº 214 da Súmula da
Jurisprudência desta Corte, in verbis: "As decisões interlocutórias, na
Justiça do Trabalho,só são recorríveis deimediato, quando termi-
nativas do feito, podendoser impugnadasna oportunidadeda in-
terposiçãode recursocontra decisãodefinitiva, salvoquandopro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal".

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793733/01.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. ARLINDO ALMEIDA FILHO
A G R AVA D O : EDISON SANTOS CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BOMFIM B. CORREIA

D E S P A C H O
7. O presenteagravo de instrumento(fls. 1-7) foi in-

terposto pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Pre-
sidente do 5º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 62).

8. Foramapresentadascontraminutaao agravo de ins-
trumento (fls.65-66) econtra-razões ao recursode revista(fls. 67-
68), não tendoos autossido remetidos aoMinistério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

9. Emborasejatempestivoo agravo(fls. 1 e 64), tenha
representação regular (fl.16) e observe o trasladodas peças obri-
gatóriase essenciaisà compreensão dacontrovérsia,não há como
admitir o recursode revistatrancado, porquantomanifestamentede-
serto.

10. A Reclamadadescumpriuas alíneas"a" e "b" do
item II da IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado
na sentença fora de R$ 51.468,79 (cinqüenta e um mil quatrocentos e
sessentae oito reais e setentae nove centavos) (fl.28), tendo a
Agravanteefetuado odepósitorecursalalusivo aorecursoordinário
no montante de R$ 2.958,00 (dois mil novecentos e cinqüenta e oito
reais) (fl. 41) e, quando dainterposição dorecurso derevista, re-
colhido, a título de depósitorecursal,a importância deR$ 2.958,00
(dois mil novecentose cinqüenta e oito reais)(fl. 56). Verifica-se,
portanto, quea somados valoresdepositados, àsfls. 41 e 56, não
alcança o montante total da condenação. Ressalte-se, ainda, que o
valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de sua
interposição(02/05/01) erade R$5.915,62 (cincomil novecentose
quinze reais e sessenta e dois centavos), que não foi observado pela
Recorrente.

11. Na hipótesede o depósito recursal não atingir o
valor total da condenação, aReclamada encontra-se obrigada a efe-
tuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso
interposto, conforme sedepreendeda iterativa e notória jurispru-
dência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 139 da SBDI-1.

12. Assimsendo,louvando-menosarts.557, caput , do
CPC, e 896, § 5º, da CLT, e denegoseguimentoao agravode ins-
trumento, em face da deserção do recurso de revista .

13. Publique-se.
14. Brasília,27 de novembrode 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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Assim sendo, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista .

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793744/01.6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HR EMPREENDIMENTOS MÉDICOS
S/C. LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSANA JEZLER GALVÃO
A G R AVA D A : MERCEDES CARRERA FERNÁNDEZ

D U LT R A
ADVOGADOS : DR. JÉFERSON JORGEDE OLIVEIRA

BRAGA E DRA. RITA DE CASSIA BAR-
BOSA LOPES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-10) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
5º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
27).

Houve apresentação de contraminuta (fls. 202-207) e os au-
tos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força
da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

Embora seja tempestivoo agravo (fls. 1 e28), tenha re-
presentação regular (fls.11-12) e observe o trasladodas peças obri-
gatórias eessenciais à compreensãoda controvérsia, nãohá como
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente de-
serto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN 3/93 do TST. Com efeito, o valorda condenação fixadona sen-
tença fora de R$ 6.000,00 (seis mil reais) (fl. 120), tendo a Agravante
efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário no montante
de R$ 2.801,49 (dois miloitocentos e umreais e quarentae nove
centavos) (fl. 14)e, quando da interposição dorecurso de revista,
recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$ 3.114,13
(três mil cento e quatorze reais e treze centavos) (fl. 25). Verifica-se,
portanto, quea soma dosvalores depositados, àsfls. 14 e 25, não
alcança omontante totalda condenação.Ressalte-se, ainda,que o
valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de sua
interposição (09/04/01) era de R$ 5.915,62 (cinco mil novecentos e
quinze reais e sessenta e dois centavos), que não foi observado pela
Recorrente.

Na hipótese deo depósitorecursalnão atingiro valor total
da condenação, aReclamada encontra-se obrigada aefetuar o de-
pósito legal, integralmente,em relação acada novo recurso inter-
posto, conforme se depreende da iterativa e notória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC, e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista .

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793746/01.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO EDUCACIONAL SÃO FRAN-
CISCO

ADVOGADO : DR. TEÓFILO LOPES DA CUNHA
A G R AVA D O : VIVALDO ANICETO GOMES JÚNIOR
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NEVES

D E S P A C H O
O Presidente do 5º Regional trancou a revista do Reclamado,

sob fundamento de que, apesar de o processo se encontrar em fase de
execução desentença, nãohouve indicaçãode violaçãoda Cons-
tituição Federal (fl. 6).

Inconformado,o Reclamadointerpõe opresente agravode
instrumento, repetindo as mesmas razões constantes do recurso de
revista (fls. 2-9).

O Agravo é tempestivo(fls. 1 e 11), tem representaçãore-
gular (fl. 8) e foram transladas as peças essenciais à sua formação.

Não merece reparos o despacho-agravado.
O Agravo estádesfundamentado, àluz do artigo 524 do

CPC.
Cumpria aoAgravante atacaros fundamentosda decisão

agravada,e nãoapenas transcreveras razões dorecurso derevista,
trancado,pois o agravo deinstrumentodeve tentarinfirmar os fun-
damentos dadecisão quedenegou seguimentoao recursode revista,
ao contrário deste, quevisa a reformar o acórdãoproferido pelo
Tribunal Regional, quandoda análise derecurso ordinário ou do
agravo de petição.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se
conhece de agravo que não ataca os fundamentos lançados na decisão
interlocutória que denega seguimento ao recurso agravado, conforme
se observa dos seguintes julgados: AIRR-633572/00, 5ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo Filho, in DJ de 18/08/00;
AIRR-150120/99,3ª Turma, Rel. Min. JoséZito Calazãs,in DJ de
23/02/96;e AIRR-668967/00,1ª Turma, Rel.Min. JoãoOresteDa-
lazen, in DJ de 10/11/00. Inafastável o óbiceda Súmula nº333 do
T S T.

CabeRessaltar, que o recursode revistatambém estádes-
fundamentado à luz do art. 896, § 2º, da CLT, porquanto, não obstante
o processo se encontrar em execução de sentença, o Reclamado não
indicou violação de dispositivo da Constituição da República.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-794274/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. ODETE PERAZZA DE MEDEI-

ROS
A G R AVA D A : FPS S.A. - METALÚRGICA
ADVOGADA : DRA. ELIANA VIDO

D E S P A C H O
O Presidente do2º Regional trancou arevista do Recla-

mante, sobfundamento deque, a decisãoregional quelimitou a
aplicaçãoda multa de 40% sobre o FGTS ao períodoposterior à
aposentadoria espontânea do Reclamante está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST (fl. 63).

Inconformado, oReclamante interpõe o presenteagravo de
instrumento, alegando que a decisão interlocutória que denegou se-
guimento a seu recursode revista está desfundamentada(fls. 66-
68).

O Agravo é tempestivo(fls. 64 e 66), tem representação
regular (fl. 6) e foi processado nos autos principais.

Não merece reparos o despacho-agravado.
A decisão regional que limitou a aplicação da multa de 40%

sobre oFGTS ao períodoposterior à aposentadoriaespontânea está
em consonância com a Jurisprudência pacífica desta Corte Superior,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, atraindo,
assim, o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o único aresto colacionadonão serve ao fim co-
limado porqueé oriundo do mesmoTribunal prolatorda decisão
recorrida, hipótese não amparada pelo art. 896 da CLT.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-794.717/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO
A G R AVA D O : BRAZ DA SILVA ARAÚJO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho de

fl. 140, negou seguimento ao recursode revista da MassaFalida do
Banco doProgresso, com esteiono § 2º do art. 896do Diploma
Consolidado.

Irresignada,a demandadainterpõe agravo deinstrumento
(fls. 2/7), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra-
zões recursais, mormente a violação direta aos arts. 5º, caput e inciso
II, ll4, l09, inciso I, e l05, alínea'd', da ConstituiçãoFederal, bem
como aoart. 768 da CLT e arts. 7º,§ 2º, e 23 do Decreto-Lei
7.66l/45.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional que julgou os embargos de declaração.

Frise-seque aaludida peçaé de traslado obrigatório,pois
necessária à aferição da tempestividade do recurso de revista, valendo
lembrar que,com o adventoda Lei nº 9.756/98, o agravode ins-
trumentodeve serinstruído demodo a possibilitar, caso provido,o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art.
897, § 5º, do Diploma Consolidado,estandosuperada, emrazão
disso, a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI do TST.

A propósito,vale transcrevero item III da InstruçãoNor-
mativa nº l6/99, o qual preceitua que o "agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, §§ 2º e5º, da CLT,
c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99, o
art. 897, § 5º, daCLT e o Enunciado nº266 do TST, denegose-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796.305/2001.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVO VANDERLEI SEVERO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ENÉRIA THOMAZINI
A G R AVA D O : NAVEGAÇÃO TAQUARA S.A.
ADVOGADO : DR. EUTICHIANO DAVI NETO

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 4ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo
encontra o óbice na alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
aduzindo que logrou demonstrara higidez das suasrazõesrecur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso
de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" .

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796.308/2001.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JEFFERSON BORGES
A G R AVA D O : NILDO MELO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ALICE DE ANDRADE GROTH

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fl. l8, negou seguimento ao recurso de revistainterposto pela re-
clamada, com respaldo no Enunciado nº 2l4 do TST.

Inconformada, a empresa ofertaagravo de instrumento (fls.
2/4), sustentando que, mesmo sendo interlocutória a decisão, tal fato
não obsta oprocessamentodo recursode revista, poiso art. 896da
CLT não contémrestrição nesse sentido, haja vistaautorizar a in-
terposição do mencionado apelo para atacar decisões proferidas em
grau de recurso ordinário,sem exigir que a decisãotenhanatureza
terminativa.
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O agravo não merece ser conhecido, contudo, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do recurso de revista,
do comprovante do recolhimento das custas e do depósito recursal, da
inicial, da contestação, bem comodas certidões de publicação do
acórdão regional e do despachoagravado, impossibilitando,estas
últimas, a aferiçãoda tempestividadedo recurso derevista e do
agravo deinstrumento. Ausente, ainda,a cópia daprocuração que
autoriza o Dr. Sérgio Roberto Juchem a substabelecer os poderes que
lhe foram conferidos,o que torna sem valiao substabelecimento de
fl. 5 e inexistenteo apelo, nos termos doEnunciadonº l64 do
T S T.

Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco e nos termos da Instrução
Normativa nº l6/99.

Vale salientar que, em virtude do indeferimento de proces-
samento do agravo de instrumento nos autos principais, consoante os
fundamentos expostosno despacho defls. 7, caberia à parteo tras-
lado das peças necessárias à formação do instrumento, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas noart. 897,§ 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Impende salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Além disso, as peças apresentadas às fls. l4/l8 e 27/29 são
cópias reprográficas sem a devida autenticação, em contravenção ao
disposto no art. 830 da CLT.

Registre-se, como corolário, ser incensurável o despacho
agravado,que aplicoucorretamentea orientação consubstanciadano
Enunciado nº 2l4 do TST.

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99, os arts.
830 e 897, § 5º, da CLT, bem como os Enunciados nºs 164 e 2l4 do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796560/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA
DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CLEIDE RODRIGUES MIREU
A G R AVA D A : MARIA ROSÂNGELA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. BERNADETE C. DE FREITAS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na

Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1 do TST (fl. 72).
A revista veio calcada emdivergência jurisprudencial,sus-

tentando que a estabilidade provisória da empregada gestante está
condicionada à comunicação da gravidez ao empregador (fls. 63-
69).

A decisão regionalfoi no sentido de que incide sobrea
hipótese odisposto naOrientação Jurisprudencialnº 88 da SBDI-1,
na medida emque a Reclamante estava grávidaquando do des-
ligamento da Empresa, não importando que só viesse a saber do fato
posteriormente. Aduziu, porém, que os efeitos da estabilidade só têm
eficácia após a ciência do empregador, que, na audiência, não colocou
o emprego à disposição da Autora (fls. 51-52 e 61).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que, na
forma do entendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº
88 da SBDI-1,o desconhecimento do estadogravídico pelo em-
pregador, salvo previsão contrária em norma coletiva, não afasta o
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796561/01.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ BENEDITO HONÓRIO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO TAVEIRA DE MELO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 69).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravado, da
decisão originária, da certidão depublicação do acórdão recorrido e
da certidãode intimaçãoda decisão agravadanão vieramcompor o
apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-796563/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : JOSÉ DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
A G R AVA D A : CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.

D E S P A C H O
Preliminarmente,determino aosetor competente areautua-

ção do feito para que a Constecca Construções S.A. figure, ao lado da
Reclamante, como Agravada.

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na
Súmula nº 331, IV, do TST (fl. 108).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, II e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal, discutindo a questão da inexistência da res-
ponsabilidade subsidiária, pugnando pelo acolhimento de preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional (fls. 98-107).

A decisão regional, mantendo a sentença de origem, en-
tendeuque a responsabilidade daempresa tomadorade serviçosé
subsidiária em relação ao pagamento das verbas trabalhistas, nos
termosdo Enunciadonº 331, IV, do TST, consignando,em sedede
declaratórios, que restava dispensada a análise da matéria à luz do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 (fls. 87-89 e 95).

Não merece reparo o despacho-agravado.
Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, o Regional analisando o tema da responsabilidade sub-
sidiária, manteve a sentença, aoargumento de que, as atividades
contratadas referiam-se às atividades fins da Reclamada, tendo ela se
beneficiado dos serviços prestadospelo Reclamante, devendo res-
ponder subsidiariamente, nos termos da Súmula nº 331 do TST. As-
sentou, em sede de declaratórios, que ao rejeitar a tese recursal expôs
os motivos de seu convencimento, sendo desnecessário o enfren-
tamentoda questãosobretodos osângulospossíveis eimagináveis,
transcrevendo, ainda, o teor da Súmula nº 331, IV, do TST.

Ora, correta, portanto, a decisão que rejeitou os declaratórios,
ao fundamento de inexistência de quaisquer das hipóteses de que trata
o art. 535 do CPC.

Com efeito, não seexige que a decisão enfrentetodos os
argumentos da Parte, valendo citar o seguinte julgado como endosso
de fundamentação, verbis :
"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,
nem se obriga a ater-seaos fundamentosindicadospor elas e tam-
poucoa responderum a um todos osseus fundamentos"(RJTJESP
115/207, in Theotônio Negrão, "Código de ProcessoCivil e Le-
gislação Processual em Vigor", 28ª edição, p. 432).

Relativamenteà responsabilidadesubsidiária,a decisãore-
corrida está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, com a nova redação conferida pela Resolução nº 96 do TST,
de 11/09/00,publicada no DJdo dia 18/09/00,no sentido deque o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796564/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRª. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O : BANCO SOGERAL S.A.
ADVOGADA : DRª. MANUELA MENDES PRATA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-15) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Juiz Pre-
sidente do2º Regional,que denegou seguimentoao seurecurso de
revista, por óbice das Súmulas nºs 126 e 333 do TST (fl. 154).

Foi apresentadacontraminuta (fls. 159-165), nãotendo os
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos
termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 155), tem
representaçãoregular (fl. 20) e observao traslado daspeçasobri-
gatórias e essenciais à compreensão da controvérsia.

Todavia,o apelo não merece prosperar, na medidaem que
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o
agravo é cópia do recurso de revista trancado, não combatendo, por-
tanto, asrazões dodespacho. Falta-lhe,assim, anecessária moti-
vação. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra
a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, os precedentes
desta Corte Superior que ilustram o posicionamento defendido: AG-
ERR-7400/84, Rel.Min. Marco Aurélio,Tribunal Pleno, in DJU de
22/08/86; AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Ple-
no, in DJU de 10/10/86 eAG-ERR-223928/95,Rel. Min. Armando
de Brito, SBDI-1, in DJU de 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular do Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796565/01.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-
DRIGUES CUCCHI

A G R AVA D A : REGINA GONÇALVES CARVALHO
FERNANDES

ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO
MARCOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
138).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
em sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo. Res-
salte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, §5º, da CLT), sendo certo quecumpre à parterecorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796567/01.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO
TAMANDARÉ S.A.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
A G R AVA D O : SEBASTIÃO DEODATO FILHO
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA GAMA
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D E S P A C H O
O Juiz Presidente do2º Regionaltrancou arevistapatronal

com base na Súmula nº 126 do TST (fl. 60).
A revista veio calcadaem divergência jurisprudencial, dis-

cutindo aquestão deo adicional deinsalubridade emgrau máximo
ser devido apenase estritamente emhospitaisde exclusivoisola-
mento (fls. 39-42).

A decisão regional foi no sentido de manter a sentença de
origem, que entendeu devidoo adicional de insalubridadeem grau
máximo, ao argumento de que o laudo pericial é categórico quanto à
atuação do Reclamante diretamente na UTI e no Isolamento, havendo
contato com pacientesclínicos, cirúrgicos e aquelesportadoresde
moléstiasinfecto-contagiosas denotificaçãocompulsória,sem quea
Reclamada produzissequalquer prova documental deque fornecia
EPI. Aduziu, ainda,que a Recorrentenão apresentou quesitos,as-
sistenteou parecerdivergente,que pudessem modificara conclusão
do perito (fls. 47-49).

Relativamente à questão de o adicional de insalubridade em
grau máximo ser devido apenas e estritamente em hospitais de ex-
clusivo isolamento, mesmoinstada por ocasião dosembargos de
declaração opostos, em nenhum momento a decisão recorrida emitiu
tese a respeito do tema, sem que o Recorrente argüisse a nulidade do
julgado. Assim, ausente o prequestionamento da matéria naquela Cor-
te, incide sobre aespécie oóbice daSúmula nº297 do TST. O
conflito jurisprudencial também não restou configurado, uma vez que
os dois paradigmascotejados àsfls. 58-59 versamsobre apremissa
não abordada, atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796568/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
M E T R O P O L I TA N O S

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO BASÍLIO
ADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na

Súmula nº 126 do TST (fl. 77).
A revista veio calcada em divergênciajurisprudencial, sus-

tentando a inexistênciade direito às horas extras,ao argumento de
que a prova documentalacostada aosautos demonstrao correto
pagamento de todas as horaslaboradas pelo Reclamante (fls. 69-
74).

A decisão regional foi no sentido de que as horas extras são
devidas, na medida em que a testemunha ouvida informa que a pré-
assinalação do intervalo constante dos cartões não se coaduna com a
prática contratual,ao asseverar queo Reclamante nãousufruía de
intervalo intrajornada. Assentou, ainda, que não há como reconhecer
o integral pagamento do sobrelabor advindo da ausência do repouso
intrajornada, comoextraordinário, uma vezque o recibode paga-
mento do mês de setembro/97, por exemplo, dá conta da quitação de
apenas umahora extra,razão pela qual,as diferençasdeferidas na
sentença são devidas (fls. 66-67).

Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na pro-
va produzida para firmar o seu convencimento, restando nitidamente
caracterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta
instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796664/01.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER-
QUEIRA

A G R AVA D A : CRISPINA DE CERQUEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO O. RODRIGUES

DE MIRANDA

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento(fls. 1-9) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do
5º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 86).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que acópia da petição dorecurso de revista mostra-seilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 75).

A identificação da referida data é essencial para que se possa
aferir a tempestividade do recurso de revista, de sorte que se poderia,
na forma preconizada pelo caput do § 5º do art. 897 da CLT, julgar
o recurso derevista,caso providoo agravode instrumento. Écerto
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do
instrumento, não comportandoa omissão, ou qualquerdescuido na
sua formação,a conversãoem diligência parasuprir a ausência de
peças, ainda que essenciais, ou a correção de peça faltosa, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego provimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797067/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA
A G R AVA D A : MARIA SOLIDADE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE ALIMENTUS IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação

do feito, para que a Massa Falida de Alimentus Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios figure, ao lado da Reclamante, como Agra-
vada.

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base nas
Súmulas nºs 297 e 331, IV, do TST (fl. 90).

A revista veiocalcada em divergência jurisprudenciale em
violação do art.5º, II, da Constituição Federal,discutindo a questão
da inexistência da responsabilidadesubsidiária, pugnando pela sua
exclusão da lide (fls. 78-86).

A decisão regional, reformandoparcialmente a sentença de
origem, entendeu quea responsabilidade da empresatomadora de
serviços ésubsidiária em relaçãoao pagamento dasverbas traba-
lhistas, nos termos do Enunciado nº 331, IV, do TST (fls. 70-76).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamenteà responsabilidadesubsidiária,a decisãore-

corrida está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, com a nova redação conferida pela Resolução Administrativa
nº 96 do TST, de 11/09/00, publicada noDJ do dia 18/09/00,no
sentido de queo inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas, por
parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quantoàquelas obrigações, inclusive quantoaos órgãos
da administração direta,das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Vale, ainda, mencionar que a decisão recorrida não tratou da
questão peloprisma daexistência de contratode empreitadae da
impossibilidade de condenação do dono da obra , de forma que cabia
ao Recorrente provocá-la a tanto,mediante a oposição de embargos
de declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o
que não ocorreu. Óbice do Enunciado nº 297 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 297 e 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797069/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O : VALDECI SOUZA BATISTA
ADVOGADA : DRª. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D A : MONTREAL ENGENHARIA S.A.
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE KELETI ENGE-

NHEIROS E CONSTRUTORES LT D A .

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação

do feito para que Montreal EngenhariaS.A. e a Massa Falidade
Keleti Engenheirose ConstruturesLtda. figurem, ao lado do Re-
clamante, como Agravadas.

O despacho-agravado trancou arevista patronal, com base,

entre outros fundamentos, na Súmula nº 331, IV, do TST (fl. 129).

A revista veiocalcada emdivergênciajurisprudencial eem

violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5º, II, da Constituição

Federal, discutindo a questão da inexistência da responsabilidade sub-

sidiária, pugnando pela sua exclusão da lide (fls. 112-122).

A decisãoregional mantevea sentençade origem, ao ar-

gumento de que a responsabilidade da empresa tomadora de serviços

é subsidiária emrelação ao pagamento dasverbas trabalhistas, nos

termos do Enunciado nº 331, IV, do TST (fls. 87-94).

Não merece reparoo despacho-agravado,uma vez quea

decisão recorridaestá emconsonância comos termosdo Enunciado

nº 331, IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução nº

96 do TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido

de que o inadimplemento dasobrigações trabalhistas,por partedo

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviçosquanto àquelasobrigações, inclusivequantoaos órgãosda

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-

presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam

participado da relação processual econstem também do título exe-

cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,

§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face

do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.

Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797101/01.0TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DRA. HELOISA HELENA LASSANCE
A G R AVA D O : JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO SILVA

D E S P A C H O

O Regional negouprovimento aorecursoordinário daRe-

clamada, sob o fundamento de queo tomador de serviços responde

subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do prestador de serviço, por ser o beneficiado pela prestação de

serviço do Reclamante (fls. 77-81).

A Reclamada aponta em seu recurso de revista contrariedade

com a Súmula nº331, III, do TST, sob o fundamento deque a

contrataçãode serviçoterceirizadoé lícito e que era apenas oto-

mador de serviço (fls. 83-90).

O Presidente do 5º Regionaltrancou o recurso de revista

interposto pela Reclamada, aplicando a orientação da Súmula nº 331,

IV, do TST (fl. 11).

Em seu agravode instrumento aReclamadaalegaque seu

recurso de revista reunia as condições de processamento (fls. 2-10).

O recurso é tempestivo (fls. 2e 12), tem representação re-

gular (fl. 54) e foram trasladas as peças esseciais à sua formação.

No que tange à condenação subsidiária, não logra êxito o

inconformismoda Reclamada,uma vezque adecisão regionalestá

em consonância com a jurisprudência do TST, cristalizada na Súmula

nº 331, IV, desta Corte.

Ressalte-seque o entendimento destaCorte Superior éno

sentido de que mesmoos entes públicos devemser responsáveis

subsidiários ao pagamento das verbas rescisórias decorrentes do ina-

dimplemento da empresa prestadora de serviço.

Tambémnão sevislumbra contrariedadecom a Súmulanº

331, III, do TST, porquantoo Tribunal a quo não reconheceu o

vínculo empregatício diretamentecom o tomador de serviço,mas

apenas sua responsabilidade subsidiária.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 555,

caput , do CPC, denego seguimentoao agravo de instrumento, em

face do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-797.129/200l.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O : ELIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 6l/62, negouseguimento aorecurso derevista interpostopelo
reclamado, sobo fundamentode quenão foi demonstrada aafronta
aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, e 37, ambos da Constituição no que
diz respeitoaos qüinqüênios e,quantoaos honoráriosassistenciais,
entendeu estara decisão regionalem sintonia como entendimento
contido no Enunciado 219 do TST, ratificado pelo Enunciado 329 do
T S T.

Inconformado, oMunicípio de Gravataí ofertaagravo de
instrumento(fls. 2/9), sustentando quelogrou demonstrara higidez
das suas razões recursais, mormente a violação aos arts. 5º, incisos II
e XXXVI e 37 da Constituição Federal no que tange à percepção dos
qüinqüênios,e dedivergênciajurisprudencialquanto aoshonorários
assistenciais.

O agravonão merece serconhecido,porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
recurso derevista. Frise-se quea aludidapeça é detraslado obri-
gatório, principalmenteporque não constados autos nenhum do-
cumento equivalente (mandado de citação) para fazer tal prova.

Vale lembrar que,com o adventoda Lei nº 9.756/98,o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que
dispõe o art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado, estando, em razão
disso, superada aOrientaçãoJurisprudencial nº90 da SDI/TST, de
1997.

Nesse passo, deve-seter em mente aorientação contida no
item III da InstruçãoNormativa nºl6/99 destaCorte quepreceitua:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".

Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser
procedimentode sua exclusiva responsabilidade,em face das de-
terminações contidas no preceito consolidado em tela e nos incisos I
e III da Instrução Normativa nº 16/99.

Cabesalientarque à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciara correta formaçãodo
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896,§ 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art.
897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797.140/2001.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O : GILDO RICARDO ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 4ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando a incidência
do Enunciado nº 221 do TST.

Inconformado, o demandado ofertaagravo de instrumento,
afirmando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões recur-
sais.

O agravonão merece serconhecido,porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe faltam as cópiasdo acórdãoregional eda sua
certidão de publicação. Frise-se que as aludidas peças são de traslado
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia àparte o seu traslado,procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, emface dasdeterminações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientarque, àluz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciara correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896,§ 5º, da CLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797161/01.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DRA. CARLA SARMENTO GOULART
AGUIAR

A G R AVA D O : DALTEN LOPES DE SOUZA

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento (fls. 2-11) foi interposto

pela Reclamada contrao despacho proferido peloJuiz Vice-Presi-
dente do 3º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de
revista (fl. 48).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que ascópias daprocuração outorgada aoadvogado doAgravado e
dos comprovantes derecolhimento das custas edo depósito recursal
efetuado por ocasião da interposição do recurso ordinário não vieram
comporo apelo, desatendendoao art. 897, § 5º, daCLT. A juntada
dos referidos comprovantesde recolhimento se faznecessária na
medida em que aquele efetuado quando da interposição do recurso de
revista não observa o valor legal do depósito exigido na data de sua
interposição, nem alcança o montante total da condenação, não per-
mitindo, assim, aferir o correto preparo do recurso.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligência para suprira ausência depeças, aindaque
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-797.244/2001.4RT - 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O : JOSÉ VITÓRIO COSTA
ADVOGADA : DR. ERYKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fl. 61/62, negouseguimento ao recurso derevista interposto pelo
reclamado, sobo fundamentode que,em relaçãoaos qüinqüênios,
não foi demonstrada violação literal aos preceitos constitucionais in-
vocados, sendo aplicável a orientação contida no Enunciado nº 5l do
TST. Quanto aoshonoráriosassistenciais,respaldou-se nosVerbetes
nºs 296 e 2l9 do TST.

Inconformado, oMunicípio de Gravataí ofertaagravo de
instrumento (fls. 2/11), sustentando que logrou demonstrara higidez
das suas razões recursais, mormente a violação aos arts. 5º, incisos II
e XXXVI, e 37 da Constituição Federal. Alega, em síntese, que após
o advento da Lei 68l/9l, que instituiu o Regime Jurídico Único no
âmbito local, inexiste direito do trabalhador à percepção de qüin-
qüênios, sendo devidosapenas aqueles que jáhaviam sido incor-
porados ao salário antes da edição da mencionada lei.

O agravo nãomerece ser conhecido, porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri-
gatório, aindamais porquenão constados autosdocumento equi-
valente (mandado de citação) para fazer tal prova.

Vale lembrar que,com o advento da Leinº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista.

Nesse passo,deve-se ter emmente a orientaçãocontida no
item III da Instrução Normativa nº l6/99 destaCorte, que preceitua:
"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".

Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser
procedimento de suaexclusiva responsabilidade, em facedas de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
InstruçãoNormativa nº 16/99, estando superada,em razãodisso, a
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI do TST, de l997.

Cabe salientarque, àluz do incisoX da referida instrução
normativa, "cumpre àspartes providenciar a corretaformação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessaforma, louvando-meno art. 896, §5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art.
897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797.245/2001.8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O : CLÁUDIO GILBERTO OURIQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fls. 59/60, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamado, com arrimo nos Enunciados nºs 5l, 296 e 2l9 do TST.

Inconformado, oMunicípio de Gravataí ofertaagravo de
instrumento (fls. 2/11), sustentando que logrou demonstrara higidez
das suas razões recursais, mormente a violação aos arts. 5º, incisos II
e XXXVI, e 37 da Constituição Federal. Alega, em síntese, que após
o advento da Lei nº 68l/9l, que instituiu o Regime Jurídico Único no
âmbito municipal, inexiste direito do trabalhador à percepção de qüin-
qüênios, salvo aquelesque já haviam sido incorporadosantes da
edição da mencionada lei.

O agravo nãomerece serconhecido,porque suainstrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
recursode revista. Frise-seque a aludida peça é de trasladoobri-
gatório, principalmente porquenão constados autos nenhumdo-
cumento equivalente (mandado de citação) para fazer tal prova.

Vale lembrarque, com o adventoda Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista.

Nesse passo, deve-seter em mente aorientação contida no
item III da Instrução Normativa nº l6/99 desta Corte, que preceitua:

"O agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peçasnecessárias para o jul-
gamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivoarrazoado eda comprovaçãode
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal."

Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser
procedimentode suaexclusiva responsabilidade,em face dasde-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
InstruçãoNormativa nº 16/99,estando,em razão disso,superadaa
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI/TST, de 1997.

Cabe salientarque àluz do inciso X da referidainstrução
normativa: "Cumpre àspartes providenciara correta formaçãodo
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessaforma, louvando-meno art.896, §5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art.
897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797.249/2001.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O : JORGE UBIRAJARA SOUZA DUTRA
ADVOGADA : DRA. ERIKA FARIAS DE NEGRI

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 4ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando a admissão
do apelo pelocritério dadivergênciajurisprudencial encontraóbice
no § 4º do art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada ofertaagravo de instrumento,
afirmando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões recur-
sais.

O agravo nãomerece serconhecido,porque suainstrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia àparte o seu traslado,procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, emface dasdeterminações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz doinciso X da referida instrução
normativa, "cumpre àspartes providenciara correta formaçãodo
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessaforma, louvando-meno art.896, §5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797.427/2001.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO ALVORADA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS

CHAGAS
A G R AVA D O : DENILSON VIEIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. EUVALDO THOMAZ SOARES

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 10ª Região negouseguimentoao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo
encontra óbice nos Enunciados nºs 126 e 296 do TST.

Inconformada, a demandada ofertaagravo de instrumento,
aduzindo que logroudemonstrara higidez das suas razõesrecur-
sais.

O agravo nãomerece serconhecido,porque suainstrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional referente aosembargos de declaração(fls. 31/37), o que
impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista. Fri-
se-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dis-
positivo consolidado emfoco, estando, em razãodisso, superada a
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI/TST.

Nessesentido orienta-sea atualjurisprudênciada SDI, va-
lendo citar os seguintesprecedentes:E-AIRR-704.213/2000,Rel.
Min. Rider de Brito, DJ 10/9/2001; E-AIRR-549.281/1999, Rel. Min.
Rider de Brito, DJ-9/3/2001; E-AIRR-549.281/1999, Rel. Vantuil Ab-
dala, DJ 9/3/2001;E-AIRR-637.913/00, Rel.Min. Brito Pereira,DJ
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15/12/2000; E-AIRR-589.881/99, Rel. Min. Brito Pereira, DJ
1º/12/2000; E-AIRR-617.343/99, Rel. Min. Brito Pereira, DJ
10/11/2000; E-AIRR-598.087/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
18/8/2000; e E-AIRR-552.558/99,Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
18/8/2000.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797619/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS M E TA L Ú R G I C A S ,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADOS : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI E
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

A G R AVA D A : JÚLIA HELENA SILVA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SUELI GARCEZ DE MARTINO

LINS DE FRANCO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-15) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
128).

Foi apresentada apenas contraminutaao agravo de instru-
mento (fls. 131-132), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério
Público do Trabalho , por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST .

Contudo, o conhecimento do apelo encontra óbice intrans-
ponível na Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-1 do TST, que
encerra entendimento no sentido de que a ausência da assinatura do
advogado nas razõesrecursais não torna inexistente orecurso, se o
procurador constituído nos autos assinou a petição de apresentação do
recurso, o que não se verifica na hipótese dos autos, na medida em
que nenhum dos três advogados mencionados nas referidas peças
cuidou de assiná-las. Na hipótese, a petição de apresentação de agra-
vo (fl. 2) e arespectiva minuta (fl.15), vieram estampadascom o
nome de três causídicos, sendo que, no entanto, nenhum deles cuidou
de assinar asreferidas peças, atraindo, desse modo,a incidência da
mencionada O.J. 120 da SBDI-1 desta Corte.

Assim sendo, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, nego seguimentoao agravo deinstrumento, em
face do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Certifique a Secretaria da Turma a ausência de assinatura das
fls. 2 e 15.

Cumpra-se e publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797620/01.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TW ESPUMAS LTDA.
ADVOGADA : DRª. SÔNIA CRISTINA SCAQUETTI
A G R AVA D O : LUIZ GONZAGA DAMIÃO DA SILVA
ADVOGADA : DRª. ROSANA ZUKAUSKAS VENTURI-

NI

D E S P A C H O
O Presidentedo 2º Regional trancoua revistapatronalcom

base na Súmula nº 339 do TST (fl. 100).
A revista veio calcada emdivergência jurisprudencial,sus-

tentando a inexistência de direito à estabilidade provisória do membro
suplente da CIPA (fls. 89-97).

A decisão regional foi no sentido de que incide na hipótese
o dispostono Enunciadonº 339 da do TST, na medida emque o
Reclamante,eleito membrosuplenteda CIPA, não poderia ter sido
despedido, posto que gozava de estabilidade no emprego (fls. 75-76 e
87).

Não merece reparo o despacho-agravado, uma vez que, na
forma do entendimentopacificado pela Súmula nº 339do TST o
suplenteda CIPA goza da garantia deempregoprevistano art. 10,
inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição da República de
1988.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797630/01.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. EMILENE RODRIGUES
A G R AVA D A : BENEDITA LÁZARA JANETTE DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 161).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia das razões do recurso de revista não veio compor o apelo
em suaintegralidade, masapenas parcialmente,não sepodendo se-
quer vislumbrar a totalidade dos argumentos ali esboçados ou mesmo
o pedido da Reclamada.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, §5º, da CLT), sendo certo quecumpre à parterecorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797634/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CENTRO AUTOMOTIVO PENSILVÂNIA
LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LÍGIA MARIA MAZZUCA TTO
A G R AVA D O : JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. IVETE SANTANA DE DEUS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancoua revistainterposta pelaRe-

clamada, invocando o óbice do artigo 896, § 2º, da CLT (fl. 125).
A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts 5º,

II, da Constituição da República e 459 da CLT, bem com em dissenso
pretoriano, alegandoque o índice de correçãomonetária aser apli-
cado é odo mês subseqüente ao efetivamentetrabalhado (fls. 120-
124).

O Tribunal a quo negou provimentoao agravode petição
interposto pela Reclamada sob o entendimento de que o índice de
correção monetária éo do mês efetivamentelaborado (fls. 114-
11 7 ) .

Trata-se, in casu, de processo em execução de sentença cuja
admissibilidadeestá condicionadaà demonstração inequívocade
ofensa literal e direta à Carta Magna (art. 896, § 2º, da CLT), razão
pela qual se deixa de examinar os arestos colacionados para o embate
de teses,bem como aalegação deviolação a dispositivode lei
infraconstitucional.

Quanto à alegação de violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal, não logra êxito o inconformismo da Reclamada, visto que só
é possível o processamento de recurso de revista em processo em fase
de execução de sentença, por violação literal e direta da Constituição
Federal,o que não ocorreu nos autosque tratam da aplicaçãodo
índice de correção monetária na atualização dos débitos trabalhistas,
uma vez quea orientação contida noreferido dispositivo consti-
tucional tem caráter genérico, só comportando violação reflexa, por
afronta a norma infraconstitucional. O recurso encontra óbice na
Súmula nº 266 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e
557, caput, do CPC,denego seguimentoao agravode instrumento,
em face do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797637/01.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. JOANA LÚCIA DA SILVA
A G R AVA D A : MARTA REGINA SARKISSIAN
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS B. DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 122).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia das razõesdo recurso derevista não veiocompor o
apelo.

A cópia do recurso de revista é de traslado obrigatório, nos
termos doart. 897,§ 5º, I, da CLT, sendo certoque cumpreà parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798235/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUCIA ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : GENIVALDO ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI-

GUES FILHO

D E S P A C H O
1. O presenteagravo de instrumento(fls. 2-4) foi in-

terposto pela Reclamada contra odespacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista.

2. O instrumento encontra-seirregularmenteformado,
uma vez que as cópias da decisão agravada e sua respectiva certidão
de intimação, da procuração outorgada ao advogado do Agravante, da
procuração outorgada ao advogado do Agravado, da petição inicial,
da contestação,da decisãooriginária, alémdas cópias dos com-
provantesde recolhimento dascustase do depósito recursal,do re-
curso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva cer-
tidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo o art.
897, § 5º, da CLT.

3. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

4. Assim sendo,nego seguimentoao agravode instru-
mento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

5. Publique-se.
6. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-798236/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

A G R AVA D O : JAIR DOS SANTOS CORREIA
ADVOGADO : DR. JESUEL FERNANDES

D E S P A C H O
O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário da

Reclamada, sob o fundamento de que:
a) o Reclamantepostulou horas extras alémda 4ª diária

porque era auxiliar de radiologia; e
b) era devidoaos auxiliares de radiologia,que laboram em

câmara escura, o pagamento, como horas extras, do labor além da 4ª
hora diária, conforme o disposto na Lei nº 7.394/85 e no Decreto nº
92.790/86 (fls. 36-39 e 44-53).

A revista do Reclamado veio calcada em violação da Lei nº
7.394/85 e em dissenso pretoriano, alegando:

a) o Reclamante não podeser considerado técnico de ra-
diologia, porquanto não tinha os requisitos legais; e

b) a lei em epígrafenão instituiu o pagamento comoex-
traordinário do laboralém da 4ª hora diária, masapenas o salário
mínimo profissional paraa jornadade 24 horassemanais (fls.55-
61).

O despacho-agravado trancou arevista do Reclamado, com
supedâneo na Súmula nº 296 do TST (fl. 65).

Em seuagravo de instrumento,o Reclamado alegaque res-
taram demonstradas as violações apontadas nas razões do recurso de
revista (fls. 2-7).

Não merece reparos o despacho-agravado.
No que tange aosrequisitos legaispara queo Reclamante

fosse enquadrado como técnico de radiologia, não logra êxito o re-
curso,porquanto oTribunal de origem foi claro ao consignar queo
Demandante postulou o pagamento de horas extras além da 4ª diária
porque era auxiliar de radiologia e não técnico de radiologia e que a
Lei nº 7.394/85, expressamente, abrangia os auxiliares.

Quanto às horas extras, o recurso não alcança sucesso, uma
vez que amatériaé de cunho interpretativo,só podendo sercom-
batido pela demonstração de dissenso pretoriano, ônus do qual não se
desincumbiu o Reclamado, já queos arestos colacionados são ines-
pecíficos à luz da Súmula nº 296 do TST, pois nenhum deles aborda
o caso versado nos autos, qual seja, o pagamento de horas extras além
da 4ª hora diária ao auxiliares de radiologia que laboram em câmara
escura.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice da Súmula nº 296 TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-798237/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOSÉ DE RIBAMAR CARDOSO SENA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
A Presidência do 2º Regional trancou a revista patronal, sob

o fundamento de que fora interposta fora do prazo legal (fl. 114).
Inconformada, a Reclamada manuseia o presente agravo de

instrumento,alegandoque o recursode revista preenchiaos pres-
supostos processuais e que não era intempestivo, uma vez que os
prazosprocessuais nãocorrem norecessoforense eque houvevio-
lação dos arts. 774 e 775 da CLT (fls. 2-6).

O apelo, contudo,não logra ultrapassar abarreira do co-
nhecimento extrínseco, uma vez que o Agravante trasladou cópia do
recurso de revista com o indispensável carimbo protocolar ilegível,
elementoque seria decisivopara aferir a tempestividadeda revista,
mormente levando em consideração que a Presidência do Regional
reputou intempestivo o apelo patronal. Nesse sentido, impõe trazer à
colação os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - LEI Nº
9.756/98- CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL. O fato de a
cópia docarimbo doprotocolo, aposta nasrazões recursais,ser ile-
gível, implica o não conhecimento do recurso,na medidaem que
impossibilita ojuízo ad quem de aferir suatempestividade. Recurso
de revista não conhecido" (PROC. TST-RR-639.873/00.0, 4ª Turma,
Rel. Min. Milton de Moura França, in DJU de 07/12/00).

"RECURSO DE REVISTA - DATA DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. Não se conhece de Recurso de Revista sem condições de
aferir sobre suatempestividade, tendo em vistao protocolo ilegível
(artigo 896, § 5º, daCLT)" (TST-RR-620.398/00.6, 4ª Turma, Rel.
Min. Barros Levenhagen, in DJU de 20/10/00).

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA ILEGÍVEL. De
acordo com a nova sistemáticaprocessual, caso provido o agravo,
este Tribunal julgará o Recurso principal, a partir dos elementos que
formaram oInstrumento, quandonecessariamente seráverificada a
satisfação de seus pressupostos extrínsecos. Nessa perspectiva, a có-
pia da petiçãodo recurso denegado que instrui oagravo deve pos-
sibilitar a aferição da sua tempestividade. No caso dos autos, contudo,
a referida cópianão permite verificar a data deinterposição da Re-
vista, eis que ilegível a autenticação mecânica lançada pelo protocolo
do Tribunal Regional. Agravo de Instrumento não conhecido" (TST-
AIRR-658.913/00.7,5ª Turma, Rel. Min. Rider de Brito, in DJU de
25/08/00).

Ressalte-se, ainda, que a simples presença da etiqueta ade-
siva com a expressão "no prazo", afixada na primeira página do
recurso, não é hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida
em que, pornão possuirsequer aidentificaçãoexpressado seures-
ponsável, presta-se,tão-somente, como instrumento decontrole pro-
cessual interno do TRT, não servindo para a comprovação da tem-
pestividadedo recurso interposto,por carecerde validadelegal, nos
termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

Assim sendo, comlastro no art.896, §5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula nº
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798240/01.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KITCHENS COZINHAS E DECORA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI-
VA

A G R AVA D O : JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. WGLANEY FERNANDES DA SIL-
VA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional da 2ª Região negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, afirmando que:

a) são devidascomo extrasas horas laboradasalém da6ª
diária, visto que o Reclamantelaborava emturno ininterruptode
revezamento; e

b) tambémnão é ocaso de aplicaçãoda Súmula nº85 do
TST, porquanto o salário percebido remunerava apenas a jornada de 6
horas diárias (fls. 69-75).

A revista da Reclamada veio calcada em violação do art. 7º,
XIII, da Constituição Federal,em contrariedadeà Súmula nº85 do
TST e em dissenso pretoriano, sob o fundamento de que:

a) o Reclamante nãopode ser enquadradona jornadade 6
horasdiárias emface doreconhecimentode quelaborava emturno
ininterrupto de revezamento, porque era vigia; e

b) caso seja reconhecido o turno ininterrupto de revezamen-
to, a condenaçãodeve-se limitar ao adicional dehoras extras, por-
quanto o Reclamante era horista (fls. 85-92).

A Presidência do 2º Regional trancou o recurso de revista da
Reclamadacom supedâneo naSúmulanº 337 do TST, umavez que
os arestos nãoindicaram a fonte de publicaçãoou o repositório
autorizado (fl. 97).

Em seu agravode instrumento,a Reclamadaalega queos
arestos colacionados atendem aos requisitos legais, porquanto indicou
a origem e a fonte de publicação (fls. 2-7).

Quanto à alegação de que o Reclamante tem jornada semanal
de 44 horas porque era vigia, não se beneficiando, assim, da jornada
reduzida, decorrente do reconhecimento de que laborava em turno
ininterruptode revezamento,a matéria éde cunho interpretativo,só
podendo ser combatida por intermédio da demonstração de dissenso
pretoriano, ônus do qual não se desincumbiu a Reclamada, visto que
os arestos colacionados desservem ao fim colimado, porque não in-
dicam a fonte de publicação e o repositório indicado não é autorizado
pelo Tribunal Superior doTrabalho,atraindo,assim,o óbiceda Sú-
mula nº 337 do TST.

Quantoà alegação deque só é devido o adicionalde horas
extras porque oReclamante era horista, melhor sortenão socorre á
Reclamada, porque o Tribunal a quo não emitiu tese expressa sobre a
periodicidadeda remuneraçãodo Obreiro, carecendo, portanto,do
devido prequestionamento. O recurso encontra óbice na Súmula nº
297 do TST.

No mesmo diapasão,não prospera o recursoquanto à apli-
cação da Súmula nº 85 do TST, pois o Tribunal de origem foi claro
ao afirmar que o salário percebido só remunerava a jornada normal de
6 horas diárias.Decisão diversa exigiria a análisedas provas pro-
duzidas,procedimentodefeso em sede derecurso de revista pela
Súmula nº 126 do TST.

Ademais,a jurisprudênciadestaCorte Superior aoanalisar
situação idêntica tem firmado entendimento de que é devido as horas
extras acrescida do adicional e não apenas deste, conforme se observa
dos seguintes julgados:

" HORAS EXTRAS - JORNADA DE OITO HORAS - RE-
DUÇÃO PARA SEIS HORAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. O legislador constituinte de 1988, ao reduzir a
jornada em turnosininterruptos derevezamento deoito para seis
horas, não teve o objetivo de reduzir o salário global do empregado.
Por conseguinte, quandoo empregador impõeou sugere otrabalho
em horasextras, essashoras extras sesomam àsanteriores, sendo,
pois, devidas integralmente. Embargos conhecidos e providos" (TST-
ERR-304735/96, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJU
01/12/00).

"HORAS EXTRAS APÓS A 6ª HORA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A Constituiçãoda República,
quando, em seuart. 7º, XIV, estabeleceu a jornadanormal de seis
horas parao trabalhorealizado emturnos ininterruptosde reveza-
mento, procurounão apenas compensaro maior desgastedos em-
pregados, mas, também, promover a melhoria de sua condição social
e econômica. Aoreduzir o número máximo dehoras normais da-
queles empregados de 240 para 180 mensais, o legislador constituinte
não pretendeu diminuir sua remuneração mensal em igual proporção,
ao contrário, estabeleceuque a hora trabalhadaem turnos ininter-
ruptos de revezamento deve ser remunerada em valor superior ao da
hora trabalhadaem turnosfixos. Por isso, o entendimento deque a
remuneração normal e mensal do empregado já estaria remunerando
as 7ªe 8ª horasdiárias, sendo, pois,devido apenas osadicionais de
horas extras correspondentes, implica esvaziar substancialmente a
conquista constitucional e ignorar o princípio fundamental do Direito
do Trabalho, de que suas normas devem ser interpretadas no sentido
de ampliar e, não, de restringir a proteção e as conquistas da parte
hipossuficiente. Embargos conhecidos e a que se nega provimento"
(TST-ERR-341458/97, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJU
1 0 / 11 / 0 0 ) .

"HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. Presente o regime de turnos ininterruptos de reve-
zamento, devem ser remuneradas como extras as horas trabalhadas
além da sexta diária, ao teor do disposto no artigo 7º, inciso XIV, da
ConstituiçãoFederal,se inexistente normacoletiva fixando jornada
diversa. Embargos não providos" (TST-ERR-291490/96, Rel. Min.
Milton de Moura França, in DJU 28/04/00).

"HORAS EXTRAS - JORNADA DE OITO HORAS - RE-
DUÇÃO PARA SEIS HORAS DIÁRIAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. O legislador constitucional, quando reduziu jornada nos turnos
ininterruptosde revezamento,de 8 (oito) para 6(seis) horas,levou
em consideraçãoo problemada alternânciada reaçãobiológica, o
desgaste físico e mental do trabalhador. Mas, evidentemente, não teve
em mira reduzir o salário global do empregado. Reduzindoo le-
gislador a jornadapara seishoras, o empregadotinha direito de
continuar trabalhandoseis horas e percebendoo global da remu-
neração. Não se admite que se tenha levado a cabo uma redução de
salário. Se assim é, quando o empregador lhe impôs ou lhe sugeriu o
trabalho em horas extras, é óbvio que estas horas extras acrescem às
anteriores. Embargos conhecidose não providos" (TST-ERR-
262941/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, in DJU 03/03/00).

Em face da abundante jurisprudência no sentido da tese abra-
çada pelo Regional, o recurso de revista encontra obstáculo intrans-
ponível na Súmula nº 333 do TST, não se reconhecendo a divergência
jurisprudencial pretendida.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso, em face do óbice da
Súmulas nºs 126, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798242/01.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO DOMICIANO
A G R AVA D O : ÁLVARO CALDAS DA CUNHA MAR-

GARIDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PERES DE SOUZA

D E S P A C H O
O presenteagravode instrumento(fls. 2-12) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2 º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista,
aduzindo que a decisão regional encontrava-se em consonância com o
Enunciado nº 214 do TST (fl. 117).

Tempestivoo apelo (cfr. fls. 2 e 118 ), regular a repre-
sentação (fls. 34 e 37) e trasladadas as peças necessárias à formação
do instrumento,reúne,todos ospressupostosde admissibilidadere-
cursais.

No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na me-
dida em que o Regional, ao afastar a prescrição edeterminaro
retorno dos autos ao juízo de origem para que analisasse os pedidos
formuladosna inicial, emitiu decisãode caráter interlocutório, in-
suscetívelde recurso, de imediato,considerandoo princípio pro-
cessual da não-recorribilidade imediatadas decisões interlocutórias,
que vigora no processo trabalhista.

Assim sendo, com espeque nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, nego seguimentoao agravo de instrumento, por
encontrar a revista óbice na Súmula nº 214 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798.415/2001.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOLD FOOD S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS MEIRA
ADVOGADO : DR. JOEL CARVALHO GONÇALVES

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de

fl. 49/50, negou seguimento ao recurso de revista da reclamada, com
esteio no Enunciado nº l26 e na orientação contida no Verbete nº 22l
do TST.

A demandadaoferta agravo deinstrumento(fls. 2/4), sus-
tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravonão merece serconhecido,porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois ausentesas cópiasdas certidõesde publicaçãodo
acórdão regionalque julgou o recursoordinário e tambémos em-
bargos de declaração.

Frise-seque as aludidas peçassão de trasladoobrigatório,
pois necessárias àaferição datempestividade dorecurso derevista,
valendo lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que dispõe o art.
897, § 5º, do Diploma Consolidado,estando, em razãodisso, su-
perada a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI/TST, de 1997.

A propósito,vale transcrevero item III da InstruçãoNor-
mativa nº l6/99, o qual preceitua que o "agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovaçãode satisfaçãode todosos pressupostosextrínsecosdo
recurso principal".

Assim, caberia àparte o seu traslado,procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, emface dasdeterminações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99.

Cabesalientarque à luz do inciso X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciara correta formaçãodo
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896,§ 5º, da CLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art.
897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798.436/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. ASSAD LUIZ THOMÉ E FRANCIS-

CO A.L.R. CUCCHI
A G R AVA D O : RICARDO LAGO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de

fl. 3l3, denegou seguimentoao recursode revistado reclamado,
salientando que não ficou configurada a exceção prevista no § 2º do
art. 896 da CLT.

Inconformado, o demandado interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/7), alegandoviolação ao artigo5º, inciso II, da Constituição
Federal, aos arts. 3º e l3 da Lei 8036/90, bem como contrariedade ao
Enunciado nº 236 do TST.

O agravonão merece serconhecido,porqueconfiguradaa
irregularidade de representação da parte.
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Com efeito, a procuração de fl. 82, repetida às fls. 2l0, 235
e 246 dos autos, foi apresentada em cópia reprográfica sem a devida
autenticação, emcontravenção aodisposto no art.830 daCLT, cor-
roborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Ressalte-se que embora se encontre devidamente autenticado
o substabelecimento defl. 8, o qual conferepoderes aoadvogado
subscritor do agravode instrumento, a suavalidade está jungida
àqueles mandatos, ora tidos por inexistentes, ante a inobservância do
comando legal que exige a autenticação dos documentos.

Em conseqüência, afigura-seirregular a representaçãoda
parte, valendo ressaltar não ter ficado configurada a hipótese de
mandato tácito.

Acresça-se a isso o fato de estar incompleto o traslado da
cópia da decisãoregional defls. 298/300, proferidaem agravode
petição.

Saliente-se, por oportuno, que à luz do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprira ausência depeças, aindaque essen-
ciais".

Não é demais lembrar, ainda, a inadmissibilidade do apelo
quanto à matéria de fundo, por tratar a hipótese de recurso de revista
interposto contra acórdão regional proferido em agravo de petição e,
nesse caso, a admissibilidade do apelo está condicionada, necessa-
riamente, àdemonstração de ofensadireta e inequívocaao Texto
Constitucional, o que não restou evidenciado diante da pretensa ofen-
sa ao art. 5º, inciso II, da Lei Maior, haja vista que o preceito
constitucional em comento não versa, especificamente, sobre a ma-
téria alusiva à correção monetária dos débitos trabalhistas, sendo fácil
inferir a não-ocorrência de ofensa direta e literal à Lei Maior.

Inviável, igualmente,perquirir sobreeventual infringência
legal, contrariedade a enunciado desta Corte ou mesmo divergência
jurisprudencial, ante a vedação contida no § 2º do art. 896 da Con-
solidação e no Verbete 266 deste Tribunal.

Ante o exposto e com fundamento no art. 896, §§ 2º e 5º, da
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, o Enunciado nºl64/TST, a
Instrução Normativanº l6/99 desteTribunal, o art.830 da CLT e o
Enunciadonº 266 do TST, denegoseguimentoao agravode ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798.829/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELSO DE MAGALHÃES PINTO
ADVOGADO : DR. EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
A G R AVA D A : SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA
ADVOGADA : DR.ª REGINA CELI DE OLIVEIRA SIL-

VA
D E S P A C H O

O presidente doTRT da 3ª Região negou seguimentoao
recurso de revista interposto pelo exeqüente, sustentando que apelo
não preenche o requisito constante do § 2º do art. 896 da CLT.

Inconformado, o exeqüente oferta agravo de instrumento,
aduzindo que logrou demonstrara higidez das suasrazõesrecur-
sais.

Colhe-se dos autos, entretanto, que as peças apresentadas em
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção
ao disposto noart. 830 da CLT, c/c o art. 365, inc. III, do CPC,
corroborado peloitem IX da Instrução Normativanº 16/99do TST,
inabilitando a apreciação do pleito, por aplicação subsidiária do § 1º
do art. 544 do CPC.

Além disso,a suainstrumentaçãoestáem desalinhocom o
que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia
da certidão de publicação doacórdão regional, referente aos em-
bargos de declaração (fls. 109/110), o que impossibilita a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" .

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5º, da CLT, e a Instrução
Normativa nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798965/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO VALDECI FERREIRA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA

D E S P A C H O
O 2º Tribunal negou provimento ao recurso ordinário in-

terposto peloReclamante, sobo entendimentode queo depoimento
da testemunha não foi convincente para desacreditar as anotações dos
controles de freqüência e que os descontos a título de seguros foram
devidamente autorizados pelo Obreiro (fls. 200-203).

A revista doReclamanteveio calcadaem violação doart.
462 daCLT e emdissenso pretoriano,sob o entendimentode que
ficou demonstrada aexistência de horas extras eque a autorização
para quese efetivassemos descontosa título de segurofoi viciada,
visto que ocorreu no momento da admissão (fls. 205-210).

O despacho-agravado trancoua revistainterposta peloRe-
clamante, invocando o óbice das Súmulas nºs 126 e 342 do TST (fl.
2 11 ) .

O Reclamanteinterpõe o presente agravode instrumento,
alegandoque a revista preenchia osrequisitos legais de processa-
mento (fls. 213-217).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Quanto às horas extras, não logra êxito o recurso, uma vez

que a decisão regionalestá lastreadana interpretaçãodo conjunto
fático-probatório, mormente no fato de que a prova testemunhal não
foi suficiente para desacreditar as anotações constantes do controle de
freqüência. Assim sendo, decisão diversa demandaria o revolvimento
de fatose provas,procedimento vedado emrecurso derevista pela
Súmula nº 126 do TST.

Quanto à devolução dos descontos, melhor sorte não socorre
ao Reclamante, porquanto a decisão regional indeferiu a pretensão
obreira, em virtude da autorização expressa do Reclamante para que
eles fossem efetuados e, ainda, não tendo ficado comprovado o vício
de consentimento, conforme afirmou o Tribunal de origem, o recurso
encontra óbice na Orientação da Súmula nº 342 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimentoao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nºs 126 e 342 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799292/01.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALLAN KARDEC RODOLFO DE SOU-
ZA LINS

ADVOGADO : DR. DURVAL JORGE FERREIRA SAN-
TO S

A G R AVA D O : REAL HOSPITAL PORTUGUÊS BENEFI-
CÊNCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA CARDOSO
D E S P A C H O

O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante quantoàs horasextras alémda Sextadiária, sobo fun-
damento de que a convenção coletiva previa jornada de 12x36 e que
só seria consideradaextrajornadao tempoque extrapolasse as220
horas mensais,limite que foi respeitado pela Reclamada(fls. 35-
40).

A revista do Reclamante veio calcada em violação do art. 71
da CLT e em dissenso pretoriano, sob o fundamento de que é devido
como extras o tempo que ultrapassar a 6ª hora diária (fls. 42-44).

O despacho-agravadotrancoua revistado Reclamante,com
supedâneo na Súmula nº 126 do TST (fl. 45).

Em seu agravo de instrumento o Reclamante alega não pre-
tender orevolvimento de fatose provas eque o recursode revista
preenchia os requisitos legais (fls. 2-4).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Quanto às horas extras, o recurso não alcança sucesso, uma

vez que amatériaé de cunho interpretativo,só podendo sercom-
batida pela demonstração de dissenso pretoriano, ônus do qual não se
desincumbiuo Reclamante,já que o único arestocolacionadonão
espelhatese divergente,uma vez queclaramenteadmite acompen-
sação dejornada quando existentenorma coletiva quea autorize,
atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 296 do TST.

Por outro lado,a jurisprudência desta CorteSuperior é no
sentido de que é válida a jornada de trabalho além da prevista em lei,
quando o elastecimento forautorizadopor norma coletivaou até
mesmo por acordo escrito individual, conforme o disposto nas Orien-
tações Jurisprudenciais nº 169 e 182 da SBDI-1. O recurso encontra
óbice na Súmula nº 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice das Súmulas nºs 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799293/01.6 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO

A G R AVA D A : FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADA : DRA. REGINA COELI CAMPOS DE ME-

NESES
D E S P A C H O

O 6º Regional trancou a revista interposta pelo Reclamado,
invocando o óbice das Súmulas nºs 266 e 297 do TST (fl. 180).

A revistado Reclamadoveio calcadaem violaçãodos arts.
5º, II, XXXVI, da Constituição da República e 459da CLT, do
Decreto-Lei nº 75/66, da Lei nº 7.855/89 e em dissenso com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, alegando que o
índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês subseqüente
ao efetivamente laborado.Aduz, ainda, quea aplicação dosreflexos
das horas extras sobre o 13º salário do ano de 1992 feriu a coisa
julgada (fls. 173-179).

O Tribunal a quo negou provimentoao agravode petição
interposto pela Reclamada sob o entendimento de que o índice de
correção monetária a ser aplicadona atualização dos débitos tra-
balhista é o do mês efetivamente laborado. Consignou, ainda, que a
sentençaexeqüendadeclarouprescritas apenasas parcelasexigíveis
até 21/11/92, não incluído, assim, o 13º salário que só é exigível em
dezembro do mesmo ano (fls. 69-70).

Trata-se, in casu, de processo em execução de sentença cuja
admissibilidadeestá condicionadaà demonstração inequívocade
ofensa literal e direta à Carta Magna (art. 896, § 2º, da CLT), razão
pela qual se deixa de examinar os arestos colacionados para o embate
de teses, os precedentes da SBDI-1 do TST, bem como a alegação de
violação a dispositivo de lei infraconstitucional.

Quanto à correção monetária, o recurso não logra êxito, uma
vez que o único dispositivo constitucional invocado, qual seja, o art.
5º, II, contém orientaçãode carátergenérico, sócomportando vio-
lação reflexa, por afronta a norma infraconstitucional. O recurso en-
contra óbice na Súmula nº 266 do TST.

No tocante à ofensa à coisa julgada, melhor sorte não socorre
ao Reclamado,porquanto adecisãoregional, no sentido deque, a
prescrição declarada das parcelas exigíveis anteriormente a 21/11/92,
não obsta a incidência das horas extras no 13º salário, nem ofende a
literalidade do art.5º, XXXVI, da Constituição Federal,visto que a
gratificaçãonatalinasó setornou exigível em dezembrodo mesmo
ano. O Recurso encontra óbice na Súmula nº 266 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e
557, c aput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799296/01.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA MARIA FIÚZA G. PI-
NHEIRO

A G R AVA D A : LÚCIA MARIA CARNEIRO LOPES
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

D E S P A C H O
A Presidência do 6º Regional trancou a revista do Reclamado

com supedâneo na Súmula nº 126 do TST (fl. 138).
A revista veiocalcada em violação dos arts.69, XVI, da

Constituição Federal,331 do CPC e818 da CLT e em dissenso
pretoriano, sob os seguintes fundamentos:

a) não houve prova das horas extras; e
b) caso sejamantida a condenação em horasextras, o adi-

cional deve ser de apenas 50% (fls. 128-136).
O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário do

Reclamado sob o entendimento de que:
a) os depoimentos demostraram a existência de sobrejornada;

e
b) o adicionalde horasextrasdeve serde 100%,conforme

norma interna doReclamado estatuída na Resoluçãoda Diretoria nº
23/88, por ser mais favorável ao Obreiro (fls. 116-125).

Não merece reparo o despacho-agravado.
Quanto à existência das horas extras, não logra êxito o re-

cursouma vez que a decisão regionalestáfulcradanasprovaspro-
duzida nos autos, mormente na oral que, segundo afirma o Tribunal a
quo, foi convincente em demostrar a sobrejornada. Assim sendo,
decisão distinta só seria possível mediante o revolvimento de fatos e
provas, procedimento vedado em recurso de revista pela Súmula nº
126 do TST.

Quanto à percentagem a ser aplicada no cálculo do adicional
de horas extras, melhor sorte não socorre ao Reclamado, uma vez que
os arestoscolacionados nãoservem ao fimcolimado, vistoque são
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hipótese
não amparada pelo art. 896 da CLT. No mesmo diapasão, também não
se vislumbra violação do artigo constitucional indicado, haja vista que
ele sequer existe no texto da Carta Magna.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799299/01.8TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO LOPES DE LIMA FILHO
ADVOGADA : DRª. TEREZINHA DE JESUS DUARTE

CARNEIRO
A G R AVA D A : ÁGUIA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ CAVALCAN-

TE
A G R AVA D A : ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ CAVALCAN-

TE

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na

Súmula nº 126 do TST (fl. 54).
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A revista veio calcada emdivergência jurisprudencial,sus-
tentando que a decisão recorrida aplicou pura e simplesmente o dis-
posto na Lei nº 7.102/83, bem como no decreto que a regulamentou,
não caracterizandoo exercício,pelo Reclamante,da funçãode vi-
gilante, desprezando o princípio da primazia da realidade, uma vez
que não levou em conta as atividades por ele desempenhadas (fls. 49-
53).

A decisão regional foi no sentido de que não restaram pre-
enchidos os requisitos para o exercício da função de vigilante pre-
vistos na legislaçãoque a regulamentou, uma vezque o próprio
Reclamante declarou que não recebeu treinamento para utilizar arma
de fogo, nem trabalha portando uma, não possuía curso de vigilante e
tampoucoo registro naDRT, sendo,ainda,certo, queas atividades
por ele desempenhadasem nada se assemelham àsdo vigilante (fls.
38-40 e 45-47).

Relativamente ao exercício da função de vigilante, o Re-
gional lastreou-se naprova produzida parafirmar o seu conven-
cimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu re-
exame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799302/01.7 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARILUCE MATIAS
A G R AVA D A : MÔNICA MARIA AL VES DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho que denegou o processamento do
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não houve traslado de nenhuma peça processual, exigida pelo art.
897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799516/01.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O : ADENIAS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SELENE MARIA DA SILVA
A G R AVA D A : TRIEFE PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente,determino aosetor competente areautua-

ção do feito, para que a Triefe Participaçõese Empreendimentos
Ltda. figure, ao lado do Reclamante, como Agravada.

O Juiz Presidente do 2º Regional trancou a revista Patronal,
com base na Súmula nº 331, IV, do TST (fl. 50).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, discutindo a questão da
inexistênciada responsabilidadesubsidiária,pugnandopela suaex-
clusão da lide (fls. 43-47).

A decisão regional,manteve a sentença deorigem, ao ar-
gumento de que a responsabilidade da empresa tomadora de serviços
é subsidiáriaem relação aopagamento das verbastrabalhistas, nos
termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, sendo certo que a SABESP
firmou "contrato de prestação de serviços", cujas condições esti-
puladas encontram-se às fls. 49-60, não se tratando, pois, do alegado
contrato de empreitada (fls. 39-41).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Quanto à configuração do alegado contrato de empreitada, o

Regional lastreou-se naprova produzida para firmaro seu conven-
cimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu re-
exame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Relativamenteà responsabilidadesubsidiária,a decisãore-
corrida está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, com a nova redação conferida pela Resolução nº 96 do TST,
de 11/09/00,publicada no DJdo dia 18/09/00,no sentido deque o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 126 e 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799657/01.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO E DR. HÉLIO CARVALHO
S A N TA N A

A G R AVA D O : PAULO HENRIQUE BAIÃO GUERREI-
RO

A G R AVA D O : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTANA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 89-97) foi interposto

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do
5º Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, ante
o óbice do art. 896, § 2º, da CLT, porque, tratando-se de recurso de
revista contra decisãoproferida em processode execução,logrou o
Recorrente apenas citar doutrina e colacionar arestos inservíveis, nos
termos do Enunciadonº 337 do TST, sendoainda certo, quenão
restou comprovadaa existênciade ofensa diretae literal da Cons-
tituição Federal, ante a razoabilidade da tese do acórdão recorrido (fl.
86).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento e
tampouco contra-razões ao recurso de revista, não tendo os autos sido
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 87 e 89), tem
representaçãoregular (fls. 98-99) e observao trasladodas peças
obrigatórias e essenciais à compreensão da controvérsia.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passocom as razõesdo trancamento deseu recursode revista, na
medida em queo despachodenegatórionão tratouda hipótesede
inexistência de sucessão, à luz dos arts. 10 e 448 da CLT, demons-
trando inequivocamente que não combate os seus fundamentos. Falta-
lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido, os precedentes
desta Corte Superior que ilustram o posicionamento defendido: AG-
ERR-7400/84, Rel.Min. Marco Aurélio,Tribunal Pleno, in DJU de
22/08/86; AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Ple-
no, in DJU de 10/10/86 eAG-ERR-223928/95,Rel. Min. Armando
de Brito, SBDI-1, in DJU de 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular do Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800039/01.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELMO FAISLON CRUZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO

HENRIQUE
A G R AVA D O : ADEUM HILÁRIO SAUER
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENAN OLIVEIRA MOREI-

RA

D E S P A C H O
A Juíza Presidente do 5º Regional trancou a revista obreira,

em sede deprocessode execução,com base naSúmulanº 266do
TST (fl. 150).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio-
lação dos arts. 530, 676 e 830 do CC, sustentando a manutenção da
penhora sobre o bem objeto dos embargos de terceiro, na medida em
que de propriedade da Reclamada (fls. 132-138).

A decisão regional foi no sentido de ser admitida a oposição
de embargos deterceiro fundadosem alegação deposse advindado
compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de
registro, nos termos da Súmula nº 84 do STJ (fls. 94-96 e 128).

Não merece reparo o despacho agravado.
Na forma do entendimento pacificado pela Súmula nº 266 do

TST, a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em agravo de petição, dependede demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal, que não restou demonstrada, na
medida emque o apelo veiofundamentado apenasem divergência
jurisprudencial e violação de dispositivos do Código Civil, preceitos
de índole infraconstitucional.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800087/01.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. FRANCISCO V. MOREIRA BARBO-
SA

A G R AVA D O : PEDRO CYRO PINHEIRO
ADVOGADA : DRª. ANA HELENA RODRIGUES MO-

REIRA

D E S P A C H O
7. O presenteagravo de instrumento(fls. 2-4) foi in-

terpostopelo Reclamadacontrao despachoproferido pelo Juiz Pre-
sidente do 7º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 41).

8. O instrumento encontra-seirregularmenteformado,
uma vez que as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas
e da certidão depublicaçãodo acórdãoproferido em sedede em-
bargos declaratórios não vieram compor o apelo, desatendendo o art.
897, § 5º, da CLT.

9. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

10. Assim sendo,nego seguimentoao agravo de ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

11. Publique-se.
12. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800093/01.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PBR - ADMINISTRAÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ
A G R AVA D A : LEDA ALVES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA BORGES

DOS SANTOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
7º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
90).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento e
tampouco contra-razões ao recurso de revista, não tendo os autos sido
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

Embora seja tempestivoo agravo (fls. 2 e91), tenha re-
presentação regular (fl.22) e observe o trasladodas peças obri-
gatórias eessenciais à compreensãoda controvérsia, nãohá como
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente de-
serto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN nº 03/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença fora de R$ 8.000,00 (oito mil reais) (fl. 35), tendo a Agra-
vante efetuado o depósito recursalalusivo ao recurso ordinário no
montante de R$ 2.801,49 (dois mil oitocentos e um reais e quarenta
e nove centavos) (fl.62) e, quandoda interposição dorecursode
revista,recolhido,a título de depósitorecursal,a importânciade R$
3.114,32 (três mil cento e quatorze reais e trinta e dois centavos) (fl.
88). Verifica-se, portanto, que a soma dos valores depositados, às fls.
62 e 88, nãoalcançao montantetotal da condenação.Ressalte-se,
ainda, que o valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na
datade suainterposição(09/02/01)era deR$ 5.915,62,que não foi
observado pela Recorrente.

Na hipótese deo depósitorecursalnão atingiro valor total
da condenação, aReclamada encontra-se obrigada aefetuar o de-
pósito legal, integralmente,em relação acada novo recurso inter-
posto, conforme se depreende da iterativa e notória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC, e
896, § 5º, da CLT, e denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista .

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800098/01.9TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TEREZINHA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA

D E S P A C H O
13. O presenteagravode instrumento(fls. 2-3) foi in-

terposto pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 7º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 9).



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002 1 227ISSN 1415-1588

14. O instrumentoencontra-seirregularmenteformado,
uma vez que as cópias da contestação e da decisão originária, além
das cópias do acórdão recorrido e da respectiva certidão de pu-
blicação não vieram compor o apelo, desatendendo o art. 897, § 5º, da
C LT.

15. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

16. Assim sendo,nego seguimentoao agravo de ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

17. Publique-se.
18. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800099/01.2TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto
pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
7º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 9).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da contestação e da decisão originária, além das cópias
do acórdãorecorrido eda respectivacertidão depublicação, não
vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800100/01.4TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO LÚCIO LIMA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREI-

RA

D E S P A C H O
O presenteagravo de instrumento(fls. 2-3) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
7º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 9).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da contestação e da decisão originária, além das cópias
do acórdão recorrido e darespectiva certidão de publicação não
vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento, nãocomportando a omissãoa con-
versão em diligência para suprir aausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800149/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOACIR GARCIA PÓVOA
ADVOGADO : DR. FERNANDODE FIGUEIREDOMO-

REIRA
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRª. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LI-

MA

D E S P A C H O
O presenteagravo de instrumento(fls. 132-135) foi inter-

posto pelo Reclamante contra odespacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do1º Regional, que denegouseguimento ao seurecurso de
revista, ao argumento de que a pretensão do Recorrente é o reexame
de fatos eprovas, sendocerto quese as normaslegais nãoforam
interpretadasda melhorforma, tambémnão foramvioladas nasua
literalidade (fl. 130).

Foram apresentadascontraminuta aoagravo deinstrumento
(fls. 139-141) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 142-144), não
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 130v. e 132),
tem representaçãoregular (fl. 6) e observa otraslado daspeças
obrigatórias e essenciais à compreensão da controvérsia.

Todavia,o apelo não merece prosperar, na medidaem que
não ataca osfundamentos do despacho-agravado. Emverdade, o
agravo é cópia do recurso de revista trancado, não combatendo, por-
tanto, asrazões dodespacho. Falta-lhe,assim, anecessária moti-
vação. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra
a inadequação doremédio processual. Nesse sentido,os precedentes
desta Corte Superiorque ilustram o posicionamentodefendido: AG-
ERR-7400/84, Rel.Min. Marco Aurélio,Tribunal Pleno, in DJU de
22/08/86; AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Ple-
no, in DJU de 10/10/86 eAG-ERR-223928/95,Rel. Min. Armando
de Brito, SBDI-1, in DJU de 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular do Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800382/01.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSIVALDO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DRª. MARIA MADALENA MENDES

S I LVA
A G R AVA D O : VIAÇÃO FAROL DA BARRA LTDA.
ADVOGADA : DRª. CRISTIANE MAGALHÃES DA

C O S TA

D E S P A C H O
A JuízaPresidente do 5ºRegional trancou arevista obreira

porque ausentes ospressupostos de admissibilidade previstosno art.
896 da CLT (fl. 218).

A revista veiocalcada em divergência jurisprudenciale em
violação doart. 5º, II, da ConstituiçãoFederal, argüindo a nulidade
das decisões regionais,por negativa de prestaçãojurisdicional (fls.
43-47).

A decisão regionalmantevea sentençade origem queen-
tendeu indevidoo pagamentodas horasextras postuladas(fls. 194-
195 e 206-208).

Relativamente à nulidade do acórdão recorrido, por negativa
de prestação jurisdicional, o apeloencontra óbice na Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SDI, que encerra entendimento no sentido de
que o conhecimento desta só é possível por violação dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800604/01.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O S : MARIA DO Ó FARIA ALVES DE OLI-
VEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRª. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI AL-
MEIDA DA ROCHA SOARES

A G R AVA D A : RALCLIS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
S/C LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação

do feito, para que Ralclis Conservação e Limpeza S/C Ltda. figure, ao
lado dos Reclamantes, como Agravada.

O Juiz Presidente do 2º Regional trancou a revista patronal,
com base na Súmula nº 331, IV, do TST (fl. 104).

A revista veiocalcada em divergência jurisprudenciale em
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5º, II, da Constituição
Federal, discutindo a questão da inexistência da responsabilidade sub-
sidiária, pugnando pela sua exclusão da lide (fls. 88-97).

A decisão regionalreformou a sentença deorigem, para
incluir a ECT no polo passivoda lide, ao argumento de que a
responsabilidade da empresatomadora de serviços ésubsidiária em
relaçãoao pagamento dasverbastrabalhistas,nos termosdo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST (fls. 75-77 e 83-85).

Não merece reparoo despacho-agravado, uma vezque a
decisãorecorrida estáem consonânciacom ostermos doEnunciado
nº 331, IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução nº
96 do TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido
de que o inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas,por partedo
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelasobrigações, inclusive quanto aosórgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 331, IV, do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800606/01.8trt - 2ª região
A G R AVA N T E : COFESA COMERCIAL FERREIRA SAN-

TOS S.A.
ADVOGADA : DRª. ADRIANA CURY MARDUY SEVE-

RINI
A G R AVA D O : ELIAS PAZINI
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento(fls. 2-6) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista,
aduzindo que a decisão regional encontrava-se em consonância com o
Enunciado nº 214 do TST (fl. 92).

Tempestivo o apelo (cfr. fls. 2 e 101), regular a representação
(fls. 3-40) e trasladadasas peçasnecessárias àformação doins-
trumento, reúne, portanto, todos os pressupostos de admissibilidade
recursais.

No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na me-
dida em queo Regional,ao reconhecera existênciade relaçãode
emprego com a Agravante e determinar o retorno dos autos ao juízo
de origem paraque analisasse ospedidos formulados nainicial,
emitiu decisão decaráter interlocutório,insuscetívelde recurso,de
imediato, considerandoo princípio processual danão-recorribilidade
imediata das decisõesinterlocutórias, quevigora no processotra-
balhista.

Assim sendo, com espeque nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, nego seguimentoao agravo de instrumento,por
encontrar a revista óbice na Súmula nº 214 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800607/01.7TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BEKUM DO BRASIL - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
A G R AVA D O : PAULO MARIA CRUZ
ADVOGADO : DR. FABIANO DA SILVA MORENO

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento(fls. 2-9) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 91).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópiada petição dorecurso derevista mostra-se ilegívelna
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 81).

A identificação da referidadata éessencial, paraque se
possaaferir a tempestividadedo recursode revista,de sorte quese
poderia, na forma preconizada pelo caput do § 5º do art. 897 da CLT,
julgar o recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento. É
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão, ou qualquer descuido na
sua formação,na conversãoem diligênciapara suprira ausênciade
peças, ainda que essenciais, ou a correção de peça faltosa, a teor da
IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se,ainda, quea simplespresençada etiquetaade-
siva com a expressão"no prazo", afixada naprimeira páginado
recurso, não é hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida
em que, por não possuir sequera identificação expressa do seu res-
ponsável, presta-se, tão-somente, comoinstrumento de controle pro-
cessual internodo TRT, não servindopara acomprovação datem-
pestividadedo recursointerposto,por carecerde validade legal,nos
termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

Assim sendo,nego provimentoao agravode instrumento,
por inadmissível, comfundamentonos arts.557, caput , do CPCe
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800609/01.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO SILVA FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

D E S P A C H O
O presente agravode instrumento(fls. 2-11) foi interposto

pelo Reclamante contrao despachoproferido pelo Juiz Vice-Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 71).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópiada certidãode intimaçãoda decisãoagravada nãoveio
compor o apelo.

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
CLT, sendo certoquecumpre àparte recorrenteprovidenciara corretafor-
mação do instrumento, não comportando aomissão a conversão em dili-
gência para suprir a ausência de peças,ainda que essenciais, a teor da IN
16/99,X, do TST. Assim sendo,negoseguimentoao agravode
instrumento,por inadmissível,com fundamento nosarts.557, caput , do
CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-800611/01.0TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LT D A .
ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
A G R AVA D O : METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADO : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO

SOBRINHO
A G R AVA D A : OTÍLIA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. WAGNER FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
179).

Foram apresentadas contraminutaao agravo deinstrumento
(fls. 201-203)e contra-razõesao recursode revista(fls. 204-210),
apenaspelo segundoReclamado,não tendoos autos sidoremetidos
ao Ministério Públicodo Trabalho, porforça da ResoluçãoAdmi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

Embora seja tempestivoo agravo (fls. 2 e181), tenha re-
presentação regular (fl.23) e observe o trasladodas peças obri-
gatórias eessenciais à compreensãoda controvérsia, nãohá como
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente de-
serto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN nº 03/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença forade R$ 15.000,00 (quinzemil reais) (fl. 82), tendo a
Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário
no montantede R$ 2.709,64(dois mil setecentos e novereais e
sessentae quatrocentavos) (fl.121) e, quandoda interposiçãodo
recurso de revista,recolhido, a título de depósitorecursal, a im-
portância de R$ 3.205,98 (três mil duzentos e cinco reais e noventa e
oito centavos) (fl. 178). Verifica-se, portanto, que a soma dos valores
depositados, àsfls. 82 e178, não alcançao montante totalda con-
denação. Ressalte-se, ainda, que o valor legal do depósito do recurso
de revista,exigido na datade suainterposição(09/02/01)era de R$
5.915,62, que não foi observado pela Recorrente.

Na hipótese deo depósitorecursalnão atingiro valor total
da condenação, aReclamada encontra-se obrigada aefetuar o de-
pósito legal, integralmente,em relação acada novo recurso inter-
posto, conforme se depreende da iterativa e notória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC, e
896, § 5º, da CLT, e denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista .

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800612/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEPTEM- SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
A G R AVA D O : USIEL GONÇALVES

D E S P A C H O
1. O presenteagravode instrumento(fls. 2-10) foi in-

terposto pela Reclamada contra odespacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 139).

2. Não foi apresentadacontraminutaao agravode ins-
trumento e tampouco contra-razões aorecurso de revista, não tendo
os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho , por força
da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST .

3. No que tangeao conhecimento,o presenteagravode
instrumento nãoatende aopressuposto extrínsecoda representação.
Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido
ao Dr. EduardoValentim Marras, únicosubscritordo recursoque
assina. Ressalte-se, ainda, que não está configurado, in casu, o man-
dato tácito.

4. Nessahipótesede ausênciade procuraçãoo STF re-
puta inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min.
Moreira Alves, TP, in RTJ 175).

5. Ademais,o entendimentoconsubstanciadono Enun-
ciado nº 164desta Corte obstaculiza o cabimentodo agravo, por
considerarinexistenteo recurso apresentadosem representaçãopro-
cessual.

6. Assim sendo,louvando-menos arts. 557, caput , do
CPC, e 896, § 5º, daCLT, e na Súmula nº 164 doTST, nego
seguimento ao agravo de instrumento, por inexistência de represen-
tação processual.

7. Publique-se.
8. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800613/01.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA SOLANGE SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO TAVEIRA DE MELO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto

pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 67).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia do comprovante de recolhimento da contestação não veio
compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800614/01.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ART CONSTRUTORES ASSOCIADOS
LT D A .

ADVOGADA : DRª. MATILDE MARIA DE SOUZA
BARBOSA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS PEREIRA NUNES
ADVOGADO : DR. MIGUEL CARLOS NAVAS BER-

NAL
D E S P A C H O

9. O presenteagravode instrumento(fls. 2-10) foi in-
terposto pela Reclamada contra odespacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 12).

10. O instrumentoencontra-seirregularmenteformado,
uma vez que as cópias da petição inicial, da contestação, do acórdão
regional proferido em sede de embargos declaratórios e da respectiva
certidãode publicaçãonão vieramcompor oapelo, desatendendoo
art. 897, § 5º, da CLT.

11. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

12. Assim sendo,nego seguimentoao agravo de ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

13. Publique-se.
14. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800615/01.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GKW SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ APARECIDO FERREIRA
A G R AVA D O : GILBERTO APARECIDO VITULLO
ADVOGADA : DRª. JOSEFA LUZINETE FRAGA MA-

RESCH
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
9).

Foram apresentadas contraminutaao agravo deinstrumento
(fl. 69) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 70-72), não tendo os
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

Embora seja tempestivoo agravo (fls. 2 e5), tenha re-
presentação regular (fl.10) e observe o trasladodas peças obri-
gatórias eessenciais à compreensãoda controvérsia, nãohá como
admitir o recurso de revista trancado, porquanto manifestamente de-
serto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN nº 03/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença fora de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 64), tendo a Agra-
vante efetuado o depósito recursalalusivo ao recurso ordinário no
montante de R$ 2.709,64 (dois mil setecentos e nove reais e sessenta
e quatro centavos)(fl. 7) e, quandoda interposiçãodo recursode
revista,recolhido,a título de depósitorecursal,a importânciade R$
3.305,98(três mil trezentos ecinco reaise noventae oito centavos)
(fl. 6). Verifica-se,portanto, que a soma dosvalores depositados, às
fls. 6 e 7, não alcançao montante total da condenação. Ressalte-se,
ainda, que o valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na
datade suainterposição(19/03/01)era deR$ 5.915,62,que não foi
observado pela Recorrente.

Na hipótese deo depósitorecursalnão atingiro valor total
da condenação, aReclamada encontra-se obrigada aefetuar o de-
pósito legal, integralmente,em relação acada novo recurso inter-
posto, conforme se depreende da iterativa e notória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139
da SBDI-1.

Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput , do CPC, e
896, § 5º, da CLT, e denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista .

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800.650/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PHIPIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O : DONIZETE ANTÔNIO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARQUESPENTEADO SER-

RA
D E S P A C H O

15. Trata-sede agravode instrumentoda reclamadain-
terposto a despacho que denegou seguimento a recurso de revista, por
não haver preenchido os pressupostos de admissibilidade do art. 896
da CLT.

16. De imediato,examinandoos autos,verifica-seà fl.
96, que o despacho agravado foi publicado no dia 9 de março de 2001
(sexta-feira), iniciando-sea contagem doprazo no dia12 (segunda-
feira). Não obstante,o agravo foi interposto somente nodia 20 de
março, portanto a destempo, pois o prazo havia expirado no dia 19 do
mês aludido.

17. Note-seque a agravantenão goza do privilégio do
prazo em dobro, na forma do inciso III do art. 1º do Decreto-Lei nº
779, de 21/8/69.

18. Ante o expostoe com fundamentono § 5º do art.
896 da CLT, denego seguimento ao agravo deinstrumento, por in-
tempestivo.

19. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800688/01.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY
A G R AVA D O : ALDO ROMANO FILHO

D E S P A C H O
20. O presenteagravode instrumento(fls. 2-7) foi in-

terpostopela Reclamadacontra odespacho proferidopelo JuizCor-
regedor, no exercícioda Vice-Presidência do 15ºRegional, que de-
negou o processamento do seu recurso de revista (fl. 76).

21. O instrumentoencontra-seirregularmenteformado,
uma vezque ascópias da procuraçãooutorgada aoadvogado do
Agravado, da petição inicial e da contestação, não vieram compor o
apelo, desatendendo o art. 897, § 5º, da CLT.

22. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

23. Assim sendo,nego seguimentoao agravo de ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

24. Publique-se.
25. Brasília,de de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-800689/01.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : J. L. COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR. ZÉLIO PAULO DE AGUIAR
A G R AVA D O : GERALDO RANGEL ALVES
ADVOGADA : DRA. CLAUDETE DEMARCHI

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Corregedor, no
exercício da Vice-Presidência do 15º Regional, que denegou segui-
mento ao seurecurso derevista, porque nãocontempladas asex-
ceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT, na medida em que o apelo
veio fundamentado apenas em divergência jurisprudencial (fl. 67).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento e
tampouco contra-razões ao recurso de revista, não tendo os autos sido
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 68), tem
representaçãoregular (fl. 10) e observao traslado daspeçasobri-
gatórias e essenciais à compreensão da controvérsia.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passocom as razõesdo trancamento deseu recursode revista, na
medida em queo despachodenegatórionão tratouda hipótesede
violação do art. 818 da CLT pelo deferimentode horasextrasnão
comprovadasrobustamente peloReclamantee de inexistênciade
comprovação do uso obrigatório de BIP, demonstrando inequivo-
camente que não combate os seus fundamentos. Falta-lhe, assim, a
necessária motivação. Nesse sentido, os precedentes desta Corte Su-
perior que ilustramo posicionamento defendido:AG-ERR-7400/84,
Rel. Min. Marco Aurélio,Tribunal Pleno, in DJU de22/08/86;AG-
ERR-6221/85, Rel.Min. Marco Aurélio,Tribunal Pleno, in DJU de
10/10/86 e AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-
1, in DJU de 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice sumular do Enunciado nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-800692/01.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
A G R AVA D O : ANTÔNIO BATISTA PINHEIRO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza Vice-Pre-
sidente do 15º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista (fl. 17).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da procuração do advogado do Agravado não veio com-
por o apelo .

A peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Com efeito,o mandatoda parte adversaé detraslado obri-
gatório, querno processo deconhecimento, quer noprocesso de
execução, uma vez que a peça faltante poderia dificultar a defesa do
Agravado, caso fosse provido o agravo. Logo, cabia ao Agravante
zelar pela correta formação do instrumento, fazendo constar todas as
peças tidas por obrigatórias, trasladando, portanto, para estes autos a
procuração do advogado do Agravado.

Vale mencionar a ementa de recente precedente do STF,
quando dojulgamento do AGRG.no Agravo deInstrumento nº
177.531-9, emRecurso Extraordináriooriginário destaJustiça Es-
pecializada:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO INCOMPLETO
CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA
PARTE AGRAVADA - AUSÊNCIA - PEÇA INDISPENSÁVEL
JUNTADA QUE INCUMBE AO AGRAVANTE - RECURSO IM-
PROVIDO.
Incumbe, à parte agravante, providenciar, dentre outras peças re-
putadasindispensáveisà adequadaformação dotraslado,a cópia da
procuração outorgada ao Advogado da parte agravada.
Cumpre ao agravante- a quem interessa ojulgamento favorável do
recurso que interpôs - comprovar, na hipótese de ausência da pro-
curação outorgada ao Advogado daparte Agravada, que essa peça
inexiste no processo principal, sob pena de, em não o fazendo, expor-
se ao não-conhecimento do agravo por ele deduzido ( CPC, art. 544,
§ 1º)." (STF-AGRG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177.531-
9/MG, Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, in DJ 09/11/01).

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-801.373/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
A G R AVA D O : RINALDO LORENZON
ADVOGADO : DR. FÁBIO MASSAMI SONODA

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 2ª Região negouseguimento ao

recursode revista interpostopela reclamada,por não vislumbrar as
violações apontadas.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
sustentando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-801591/01.7TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELÍSIO MAIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O : EDOWARDO KENJI TAKEDA
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA SERRA
A G R AVA D A : EXTRA SORTE SORTEIOS DO PARÁ

LT D A .

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 74-77) foi interposto

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz, no exercício
da Vice-Presidência, do 8º Regional, que denegou o processamento
do seu recurso de revista (fl. 70).

Foram apresentadas contraminutaao agravo deinstrumento
(fls. 79-80) e contra-razões ao recurso de revista (fl. 81), não tendo os
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o presente agravo de ins-
trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação. Com
efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido ao
Dr. Bruno Mota Vasconcelos, único subscritor do recurso que assina.
Ressalte-se,ainda, que não está configurado,in casu, o mandato
tácito.

Nessa hipótese de ausência de procuração, o STF reputa
inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Mo-
reira Alves, TP, in RTJ 175).

Ademais, oentendimento consubstanciado noEnunciado nº
164 desta Corte obstaculiza ocabimento do agravo, por considerar
inexistente o recurso apresentado sem representação processual.

Assim sendo, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, bem como naSúmula nº 164 do TST, nego
seguimento ao agravo de instrumento, por inexistência de represen-
tação processual.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802288/01.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANA ELIANE PEREIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A G R AVA D O : GRANDARREL MG LTDA.
ADVOGADA : DRª. CRISTINA PESSOA PEREIRA BOR-

BA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 131-144) foi inter-

posto pelaReclamante contrao despachoproferido peloJuiz Vice-
Presidente do 3º Regional, que denegou processamento ao seu recurso
de revista (fls. 113-116).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia da certidão de publicação do despacho-agravado não veio
compor o apelo.

A peça é essencialpara possibilitara aferiçãoda tempes-
tividade do agravo de instrumento (IN 16/99, III, do TST e art. 897,
§ 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802292/01.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CEARÁ FORTE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADA : DRA. TERESA NOEMI DE ALENCAR

ARRAES DUARTE
A G R AVA D O : JOSÉ IRAM MORENO CORPE
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da 7ª Região negou provimento ao

recurso ordinário da Reclamada, sob o fundamento de que a recusa do
Reclamante de aceitar a transferência não configura abandono de
emprego.Afirmou, ainda, que o Reclamantesó poderia ser trans-
ferido com suaanuência,sob penade violação doart. 468 daCLT
(fls. 48-51 e 58-59).

A revista da Reclamadaveio calcadaem violaçãodo art.
482, "i", da CLT e emdissenso pretoriano,sob aalegação deque a
transferência decorreu de necessidade do serviço e a dispensa se deu
por justacausa, decorrentedo abandono deemprego porparte do
Reclamante (fls. 61-65).

O despacho-agravado trancou o recurso de revista do Re-
clamante com supedâneo na Súmula nº 126 do TST (fls. 106-107).

A Reclamada interpõeo presenteagravo deinstrumento,
alegandoque o recursode revista preenchiaos requisitoslegais de
processamento (fls. 2-7).

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 9), tem representação regular
(fl. 10) e foram trasladadas as peças essenciais à sua formação.

Quanto à alegaçãode que a transferênciaocorreu porne-
cessidade do serviço, o Tribunal a quo não emitiu tese expressa sobre
essa vertente,carecendo, portanto, dodevido prequestionamento,
atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 297 do TST.

Quanto à alegação deque deixar de prestarserviço, em
virtude da recusa do Reclamante em aceitar a transferência, configura
abandono de emprego e autoriza a dispensa por justa causa, a matéria
é de cunho interpretativo,só podendoser combatidapor intermédio
da demonstraçãode dissensopretoriano, ônus doqual nãose de-
sincumbiu a Reclamante,uma vez que o únicoaresto colacionado é
oriundo de Turmasdo TST, hipótese nãoamparadapelo art. 896da
C LT.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denego seguimento ao recurso, em face do óbice da
Súmula nº 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802295/01.1TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO AZARIAS SOBREIRA MOTA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA
D E S P A C H O

26. O presenteagravode instrumento(fls. 2-3) foi in-
terposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Pre-
sidente do 2º Regional, que denegou o processamento do seu recurso
de revista.

27. O instrumentoencontra-seirregularmenteformado,
uma vez que as cópias da contestação, da decisão originária, além da
cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do depósito
recursal, do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da
respectivacertidãode publicação,não vieram compor oapelo, de-
satendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

28. Comocediço,cumpreà parterecorrenteprovidenciar
a correta formaçãodo instrumento, nãocomportandoa omissãoa
conversão emdiligência parasuprir a ausênciade peças,ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

29. Assim sendo,nego seguimentoao agravo de ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

30. Publique-se.
31. Brasília,7 de dezembrode 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-802297/01.9TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CÉSAR RIBEIRO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional,que denegouo processamento doseu recursode re-
vista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias da contestação, da decisão originária, além da cópia do
comprovantede recolhimentodas custas,do recursode revistade-
negado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação,
não vieramcompor o apelo, desatendendoao art. 897, §5º, da
C LT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802505/01.7TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO DA SILVA MATOS
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS-

TA
D E S P A C H O

O presenteagravo de instrumento(fls. 2-6) foi interposto
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2 º Regional, que denegou processamentoao seu recursode revista
(fl. 139).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópiadacertidão depublicaçãodo acórdãoregionalproferido emsedede
recurso ordinário não veio compor o apelo.

Ressalte-se que a simples presença da etiqueta adesiva com a
expressão "no prazo", afixada na primeirapágina do recurso, não é
hábil para comprovar a sua tempestividade,na medida em que, por
não possuir sequer a identificação expressa do seu responsável, pres-
ta-se, tão-somente,como instrumento de controleprocessual interno
do TRT, não servindopara acomprovação datempestividade do
recursointerposto, porcarecerde validadelegal, nos termos doart.
154 c/c art. 169 do CPC. A peçaé, portanto,essencialpara
possibilitar, caso provido o presenteagravo de instrumento, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, no que tange à tempestividade
(IN 16/99, III, do TST e art. 897,§ 5º, da CLT), sendocerto que
cumpre à parterecorrenteprovidenciar acorreta formação doins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99,
X, do TST. Assimsendo,negoseguimentoao agravode ins-
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do
CPCe 897,§ 5º, da CLT e na IN 16/99,III e X, do TST. Pu-
blique-se. Brasília,18 de dezembrode 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-802598/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO
A G R AVA D O : ANTÔNIO GILBERTO DE ASSIS FILHO
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal, por entender

que a pretensão envolvia o reexame de fatos e provas (fl. 242).
Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento,

sustentando que a revista preenchia os pressupostos de admissibi-
lidade e que não pretendia o reexame da matéria fática (fls. 247-
252).

Foram apresentadas contraminutaao agravo deinstrumento
(fls. 256-260) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 261-266), não
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em
razão dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo e tem representação regular (fl. 189),
sendo processado nos autos principais.

O Regional manteve a condenação do Reclamado ao pa-
gamento de horas extras excedentes da sexta diária, consignando não
haver nos autosqualquer provado exercício decargo deconfiança
pelo Autor. Quanto à multa normativa, a decisão recorrida assentou-
se no entendimentode que haviam sidodescumpridas normas co-
letivas expressamente indicadas na Prefacial, não sendo possível, por
outro lado, enfrentar-sea questãoda sualimitação, ante a falta do
necessário prequestionamento (fls. 226-229). Assim, para concluir-se
de forma diversa da do Regional quanto às horas extras, forçoso seria
o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos presentes autos, o
que é absolutamente vedado nesta Instância Extraordinário, a teor da
Súmulanº 126do TST. No que respeita àmulta normativa, oapelo
resulta prejudicado, eis que assente na argumentação de ser indevida,
porque caracterizado o cargo de confiança bancário.

Pelo exposto, louvando-menos arts.557, caput , do CPCe
896, § 5º, da CLT, nego seguimentoao agravo deinstrumento, em
face de a revista enfrentar os óbices sumulares do Enunciado nº 126,
estando prejudicado quanto ao tema da multa normativa.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802.712/2001.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMPARO BRAGA MARINHO
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O : COLÉGIO ARAÚJO CITÓ S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MACIEL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O presidente doTRT da 2ª Região negou seguimentoao

recurso de revista interposto pela reclamante, sustentando que o apelo
não preenchiaos pressupostos deadmissibilidade do art.896 da
C LT.

Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento,
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe faltamas cópias dacontestaçãoe daprocuração
do advogado do agravado, cujo acostamento extemporâneo não tem o
condão de retificar a instrumentação do recurso, que deve estar com-
pleto no momento de sua interposição. Frise-se que as aludidas peças
são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em
foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas noart. 897,§ 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802846/01.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IDIA DE PAOLI
ADVOGADO : DR. JOÃO VIVANCO
A G R AVA D A : SALOMÉ MARIA BRAZ DA FONSECA
ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-15) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
75).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que a cópia das certidões de publicação do acórdão regional proferido
em sedede recursoordinário e emembargos de declaraçãoem re-
curso ordiário não vieram compor o apelo.

Ressalte-se, ainda, que a simples presença da etiqueta ade-
siva com a expressão "no prazo", afixada na primeira página do
recurso, nãoé hábil para comprovarsua tempestividade,na medida
em que, pornão possuirsequer aidentificaçãoexpressado seures-
ponsável, presta-se,tão-somente, como instrumento decontrole pro-
cessual interno do TRT, não servindo para a comprovação da tem-
pestividadedo recurso interposto,por carecerde validadelegal, nos
termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, §5º, da CLT), sendo certo quecumpre à parterecorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802849/01.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DO SANATÓRIO SÍRIO -
HOSPITAL DO CORAÇÃO

ADVOGADO : DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO
A G R AVA D O : JOSÉ AMORIM SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TARCIZO R. DE MA-

TO S
D E S P A C H O

O Tribunal a quo não conheceu dorecurso ordinário da
Reclamada, por considerá-lo deserto, visto que a guia de recolhimento
das custas processuais não continha informações que identificasse a
que processo se referia, como: número do processo, vara de origem e
nome do Reclamante (fls. 49-51).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista,
apontado violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federale 244 do CPC, sobo fundamento deque as custasforam
corretamente recolhidas (fls. 55-63).

O recurso de revista foi trancado pelo Presidente do Tribunal
a quo, com fundamento na Súmula nº 296 do TST.

A Reclamante interpõeo presenteagravo deinstrumento
alegandoque a revistanão encontraóbice na súmulasupracitada,
visto que também estava lastreada em violação direta da Constituição
Federal (fls. 2-12).

Não foram apresentadascontraminuta aoagravo deinstru-
mento e os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

Quanto aos dispositivos constitucionais invocados, não logra
êxito a revista, visto que a garantia de acesso à justiça, bem como o
da ampla defesa, pressupõe que a Parte preencha os requisitos legais,
seja para ajuizar a demanda, seja para interpor recursos.

Por outro lado,também nãose vislumbraviolação doprin-
cípio do devido processo legal,uma vez queo Tribunal a quo não
conheceu do recurso ordinário da Reclamada exatamente porque a
desatendidospressupostos processuaisindispensáveispara apropo-
situra de recursos,qual seja,a comprovaçãode recolhimentodas
custas processuais, conforme exigência do art. 789 da CLT.

Ademais, a matéria relativa ao recolhimento das custas pro-
cessuais está disciplinada em legislação infraconstitucional e, da for-
ma como foi decidido nos presentesautos,é decunho nitidamente
interpretativa, só podendo a decisãoregional ser combatida por in-
termédioda demonstração dedissensopretoriano,ônus doqual não
se desincumbiu a Reclamada, porquanto o único aresto colacionado
para o embate de teses é inespecífico, visto que ele não aborda a
mesma situação fática dos autos, em que a guia de recolhimento das
custas processuaisfoi considerada inidônea porquenão apresentava
elementos suficientes para aferir a que processo se destinava. O Re-
curso encontra óbice na Súmula nº 296 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice da Súmula nº 221 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802853/01.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEVERINO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : PORÃ SISTEMAS DE REMOÇÕES LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do
2º Regional,que denegouo processamento doseu recursode re-
vista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez
que as cópias dadecisãoagravadae da sua respectivacertidãode
intimação, da procuração outorgada ao advogado do Agravante, da
procuração outorgada ao advogado do Agravado, da petição inicial,
da contestação,da decisãooriginária, alémdas cópias dos com-
provantesde recolhimento dascustase do depósito recursal,do re-

curso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva cer-
tidão de publicação, não vieram compor o apelo, desatendendo ao art.
897, § 5º, da CLT.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formaçãodo instrumento,não comportandoa omissãoa con-
versão em diligênciapara suprir a ausência depeças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput , do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MAR-
TINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-AIRR-803367/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO DE MORAES FI-

LHO
A G R AVA D A : MARIA DO SOCORROBARRETO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base nas

Súmulas nºs 68 e 296 do TST (fl. 145).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em

violação dos arts. 818 e 461, caput, da CLT e 333, I, do CPC,
discutindo sobreônus daprova da identidadede funçõese equi-
paração salarial (fls. 131-135).

A decisão regional foi no sentido de que a defesa confessou
o exercício da mesma função (tesoureiro) pela Reclamante e pelo
paradigma, sendo o trabalho realizado na mesma localidade (cidade),
não tendo o Banco apresentado prova de diferença de produtividade e
perfeição técnica (fl. 124).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relação
ao ônus da Prova da identidade de funções, a revista tropeça no óbice
da Súmula nº 297do TST, uma vez que oRegional não se pro-
nunciou sobre a matéria.

No que tange à equiparação salarial, a revista encontra óbice
na Súmula nº 126 do TST, uma vez que as afirmações do Reclamado,
no sentido de que não estariam presentes os requisitos insertos no art.
461 da CLT (identidade de funções e mesma localidade), foram in-
firmadas pelo Regional. Assim, o entendimento em sentido contrário
ao adotado pelo Regional implicaria revolvimento da prova, restando
inviabilizada a aferiçãode ofensa à lei ede divergência jurispru-
dencial.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-804.652/2001.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LT D A .

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO MORAES ROSA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARINI NETO

D E S P A C H O
O presidente doTRT da 2ª Região negou seguimentoao

recurso derevista interposto pelareclamada, por incabível,ante os
termos do Enunciado nº 214 do TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
sustentando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inc. I,
da CLT, pois lhe falta a cópia da procuração da agravante, tornando-
o inexistente.

Ressalte-seque a procuraçãojuntadaà fl. 39, que confere
poderes ao substabelecente (fl. 40), carece da devida autenticação, em
contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inc. III,
do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária
do § 1º do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Saliente-se, por oportuno, que, à luz do inciso X da referida
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e os arts.830 e 897, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-804.653/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DONIZETE RODRIGUES
ADVOGADA : DRª ALESSANDRA ROSA LEONESE
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRª LUCIANA VALERIANO DE MELO

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 2ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pelo reclamante, sustentando que não se
vislumbram, em tese,as violações apontadas e quea matéria em
discussãoestá assenteno conjunto fático-probatório, esbarrandono
Enunciado nº 126/TST.

Inconformada,o demandanteoferta agravo deinstrumento,
afirmando quelogrou demonstrara higidezdas suasrazões recur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, estando, em razão disso, superadaa Orientação Ju-
risprudencial nº 90 da SDI/TST de 1997.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-804.682/2001.0TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORLANDO LIMA CARIOCA
ADVOGADO : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA
A G R AVA D A : TURBO CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOS RO-

B E RTO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 11ª Região negou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo reclamante, uma vez que a Turma a
quo não conheceu dos embargos declaratórios porque intempestivos.

Inconformado o demandante oferta agravo de instrumento,
asseverando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

Com efeito, é flagrante a intempestividade do recurso de
revista, ante a intempestividade dos embargos de declaração. O acór-
dão regional foi publicado, para ciência das partes, no Diário Oficial
do Estado do Amazonas no dia 11/6/2001 (segunda-feira), data em
que circulou, conforme a certidão de fl. 122, tendo o qüinqüídio legal
para a interposição de embargos declaratórios iniciado no dia
12/6/2001 (terça-feira) e encerrado em 16/6/2001 (sábado), sendo o
prazo prorrogado para 18/6/2001 (segunda-feira), primeiro dia útil.

Contudo, os embargos somente foram protocoladosem
19/6/2001 (terça-feira).

Feitasessas considerações,depara-sea intempestividadedo
recurso de revista, pois os embargos declaratórios intempestivos não
interromperam o prazo para interposição de outros recursos.

Do exposto e com fundamento no art. 536 do CPC c/c o art.
896 da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.319/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDIR CARDOSO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR.ª DORALICE GARCIA BORGES OLI-

VIERI

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento à decisão do

Presidente do TRT da 2ª Região que negou seguimento ao seu recurso
de revista, aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões
recursais.

Com efeito, o agravo não merece ser conhecido, porque sua
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5º, inc. I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão recorrido, da
petição do recurso de revista e da decisão agravada, peças de traslado
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.328/2001.1TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : PRIPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA SANT'ANNA
A G R AVA D O : FERNANDO ANTÔNIO SOARES
ADVOGADA : DR.ª DENISE BENITE ROSSI
A G R AVA D A : PLAMASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
D E S P A C H O

O Presidentedo TRT da 2ª Região negouseguimento ao
recurso de revista interposto pela executada, porque não configurada
a exceção do § 2º do art. 896 da CLT.

Inconformada, a executada oferta agravo de instrumento, sus-
tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inc. I,
da CLT, pois lhe falta a cópia da procuração da agravante, tornando-
o inexistente.

Ressalte-se que aprocuração juntada à fl. 14carece da de-
vida autenticação, em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT,
c/c o art. 365, inc. III, do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução
Normativa nº 16/99do TST, inabilitando a apreciaçãodo pleito por
aplicação subsidiária do § 1º do art. 544 do CPC.

Além disso, nãoconsta da aludida procuraçãoo nome da
advogada subscritora das razões de agravo de instrumento.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Saliente-se, por oportuno, que, à luz do inciso X da referida
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e os arts.830 e 897, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.367/2001.6TRT - 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E : CONSTRUTORA METROPOLITANA LT-

DA.
ADVOGADA : DR.ª ROSANE MICHELS T. BRANDÃO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE MELLO
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO POPOVITZ

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 9ª Região negouseguimento ao

recurso derevista interposto pelareclamada, porque deserto,sob o
fundamento de quenão foi efetuada acomplementação do depósito
recursal de que trata o § 1º do art. 899 da CLT e a Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI/TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
aduzindo que logrou demonstrara higidez das suasrazõesrecur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso
de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório,
segundo o dispositivo consolidado em foco, estando, em razão disso,
superada a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI/TST.

Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência da SDI, va-
lendo citar os seguintes precedentes: E-AIRR-704.213/2000, Rel.
Min. Rider de Brito, DJ 10/9/2001; E-AIRR-549.281/1999, Rel. Min.
Rider de Brito, DJ-9/3/2001; E-AIRR-549.281/1999, Rel. Vantuil Ab-
dala, DJ 9/3/2001; E-AIRR-637.913/00, Rel. Min. Brito Pereira, DJ
15/12/2000; E-AIRR-589.881/99, Rel. Min. Brito Pereira, DJ
01/12/2000; E-AIRR-617.343/99, Rel. Min. Brito Pereira, DJ
10/11/2000; E-AIRR-598.087/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
18/8/2000; e E-AIRR-552.558/99,Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
18/8/2000.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, daCLT e nos incs. Ie III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806380/01.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA
A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO DA SILVEIRA BRI-

LHANTE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Presidente do 4º Regional trancou a revista

da Reclamada, tendosido minuciosona análisedos tópicoslevan-
tados pela Agravante(cerceamento dedefesa, emface do indefe-
rimento de prova pericial reputada desnecessária, contradita de tes-
temunhas que litigam contra Reclamada e vínculo empregatício re-
conhecidocom o tomadordos serviços,nos moldes daSúmula nº
331, III, do TST, em face da comprovação dos elementos tipifi-
cadores da relação de emprego) e concluindo pelo não-preenchimento
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do apelo (fls. 111-
11 2 ) .

O agravo de instrumento (fls. 2-6), embora tempestivo e com
representação regular, não trouxe nenhum argumento novo capaz de
infirmar os fundamentos lançados pelo despacho atacado, de modo
que não tem como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput ,
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aoagravo de
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas nºs
221, 331, III, e 357 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806386/01.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS RENNER S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
A G R AVA D A : MARIA BERNADETE SOUZA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base nas

Súmulas nºs 221 e 296 do TST (fls. 74-75).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em

violação dos arts. 62, II, e 461, § 1º, da CLT e 5º, II e XL, da
Constituição da República, discutindo sobre cargo de confiança e
equiparação salarial (fls. 60-72).

A decisão regionalfoi no sentidode quea Reclamantenão
estava investida em cargo de confiança, já que não possuía encargos
de mando e gestão, nem mandato expresso, conquanto exercesse
função rotulada comogerente, ede quea provacoligida nosautos
atestoua identidade dastarefasexecutadaspor Autorae paradigma
(fls. 47-51).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en-
contra óbice na Súmula nº 126 do TST, uma vez que as afirmações da
Reclamada,tanto noque diz respeitoao exercíciodo cargo decon-
fiança quanto noque serefere à equiparaçãosalarial, restaramin-
firmadas pelo Tribunal de origem. Assim, o entendimento em sentido
contrário ao adotado pelo Regional implicaria revolvimento da prova,
restando inviabilizadaa aferiçãode ofensa àlei e de divergência
jurisprudencial.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.894/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PNEUMAC LTDA.
ADVOGADO : DR. HELDER DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O : RONALDO MARQUES ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HIRTON XAVIER

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 3ª Região negouseguimento ao

recursode revista interpostopela reclamada,porque deserto,ante a
insuficiência do depósito recursal (item II, letra "b" da Instrução
Normativa nº 3/93 do TST, art. 899 da CLT e OrientaçãoJuris-
prudencial nº 139 da SDI/TST).

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
aduzindo que logrou demonstrara higidez das suasrazõesrecur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão recorrido, da res-
pectiva certidão de publicação, da petição do recurso de revista, dos
comprovantes do depósito recursal e do recolhimento das custas,
peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em
foco.

Frise-se ainda que as peças apresentadas em cópia repro-
gráfica pelo agravado,em suacontraminuta, carecemda devidaau-
tenticação, em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art.
365, inc. III, do CPC, corroborado peloitem IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99do TST, inabilitando a apreciaçãodo pleito por
aplicação subsidiária do § 1º do art. 544 do CPC.
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Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos inc. I e III da Instrução
Normativa nº 16/99.

Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" .

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5º, da CLT, e a Instrução
Normativa nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807.405/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA
A G R AVA D O : JOSÉ TARCÍZIO QUINELATO
ADVOGADO : DR. DIÓGENES AUGUSTO PINHEIRO

M A RT I N S 

D E S P A C H O
O Tribunal de origem considerou competente a Justiça do

Trabalho paraapreciar e julgarpedido de indenizaçãopor danos
morais e materiais edeu provimento ao recurso ordináriodo re-
clamante paradeterminar oretorno dosautos àorigem paraa pro-
lação de decisãoquanto à indenizaçãodecorrentede danomoral,
como entender dedireito, ficando prejudicadaa análise dosdemais
pontos devolvidos àinstância ad quem e trazidosnos recursos do
reclamante e do reclamado, podendo os litigantes, ulteriormente, re-
nová-los.

Trata a hipótese dos autos de decisão interlocutória, irre-
corrível de imediato, a teor do Enunciadonº 214 da Súmula da
Jurisprudência desta Corte, in verbis: "As decisões interlocutórias, na
Justiçado Trabalho,só são recorríveisde imediato, quandotermi-
nativas dofeito, podendo serimpugnadas na oportunidadeda in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal".

Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807.458/2001.7RT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RC PRISCILA DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA DE FÁTIMA QUINTO
REZENDE DE SÁ.

A G R AVA D A : CARLAILE TADEU MATIAS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO PIRESDE VASCONCEL-

LOS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho

exarado às fls. 30, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamada, com fulcro no § 2º do art. 896 da CLT.

A demandada interpõe agravo de instrumento às fls. 2/6,
alegandoque logrou demonstrara higidez de suasrazõesrecursais,
mormentea violaçãoao art. 5º, incisos XXXIV-a, XXXV e LV da
Constituição Federal.

Verifica-se, de plano, a intempestividade do recurso de re-
vista aviado pela empresa.

Com efeito,o acórdãoregional (fls.22) foi publicado para
ciência das partesno Diário de Justiça dodia ll/5/200l (sexta-feira),
conforme se observa da certidão de fl. 24.

Sendo assim, o cômputo do prazo para a interposição da
revista teve início no primeiro dia útil subseqüente,ou seja,no dia
l4/5/200l (segunda-feira) e expirou no dia 2l/5/200l (segunda-feira).

Examinando os autos, no entanto, constata-se que a pro-
tocolização do apelo ocorreu somente no dia 22/5/200l (terça-feira),
sendo extemporâneo, porque não foi observado o octídio legal.

Tal procedimento inviabiliza o conhecimento do agravo, ante
a ausência dasatisfaçãode pressupostoextrínsecoao regularpro-
cessamento do recurso de revista.

Além disso,constata-se quea cópiada decisãoregional, da
certidão de intimação respectiva, bem como do auto de penhora e
depósito carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis-
posto noart. 830 da CLT, corroborado pelo item IXda Instrução
Normativa nº l6/99, inabilitando-as à apreciação do pleito.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, incisoV, do RI/TST, o art. 830 daCLT e a InstruçãoNor-
mativa nº l6/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-808.268/2001.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. USTANE F. DE MAGALHÃES
A G R AVA D A : LUZIA VENÂNCIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
D E S P A C H O

O Presidentedo TRT da 9ª Região negouseguimento ao
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incidem
na hipótese os Enunciados nºs 221, 296 e 333, do TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
sustentando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco, estando, em razão disso, superada
a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI do TST de 1997.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-809.076/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIEL S.A. - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. PEDRO PEREIRA DE QUEIROZ
KORNGOLD

A G R AVA D O : JOSÉ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVO REBELLATO

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 2ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incide
na hipótese o Enunciado nº 126/TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
afirmando quelogrou demonstrara higidezdas suasrazões recur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco, estando, em razão disso, superada
a Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI/TST de 1997.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO TST-RR-470.327/1998.6 TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SOARESCAVALCANTI DA
S I LVA

RECORRIDO : JOSÉ DO CARMO LEÃO NETO
ADVOGADO : DR. WILSON DE MELO COSTA
D E C I S Ã O
Irresignada coma decisão proferida peloe. TRT da 6ªRegião, a
empresa interpõe o recurso de revista de fls. 332/341. Acenando com
a respectiva nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, vio-
lações de legal e constitucional, alémde dissenso pretorianoes-
pecífico, requer o provimento do recurso.
Recebidoo recurso,o recorrido produziuas contra-razõesde fls.
347/349.
O processo nãofoi submetido aocrivo do d. Ministério Públicodo
Tr a b a l h o .
Brevemente relatados, passo a decidir.

A r. decisão de primeirograu arbitrou a condenação em
R$8.000,00 (oito mil reais), parâmetro inalterado pelo e. Regional
(fls. 319/321 e329/330). Interposto oordinário, a ora agravante
procedeuao depósito previstono art. 899, da CLT, no importe de

R$2.200,00 (doismil e duzentosreais). Epor ocasião darevista, a
respectiva complementação montou tão-somente R$3.000,00 (três mil
reais), tudo como consta às fls. 296 e 342, respectivamente.
Sem embargo do somatório de ambos os valores atingir o teto relativo
ao recurso de revista, à época - R$5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta
e três reaise quarenta edois centavos) -,a adequada realizaçãodo
preparo imporia, no mínimo, o recolhimento integral desta última
importância, quando da interposição da revista, como determina a Lei
nº 8.452/92, interpretada pela Instrução Normativa nº 3/93, do c. TST
(item II, alínea a), e OJSBDI 1 nº 139.
Dentro desse contexto,e pordeserto, denegoseguimento aorecurso
de revista (CLT, art. 896, § 5º, in fine).
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-446843/98.4RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR DE CASTRONEVES PAS-
COAL

RECORRIDO : LUIZ CARLOS CALLEGARI
ADVOGADA : DRA. SIMONE APARECIDA JACINTO

D E S P A C H O
O 2º Regional,apreciando oapeloordinário interpostopela

Reclamada,dele não conheceu, porintempestivo,assentandoque a
notificaçãode fl. 197 fora expedidaparaa Reclamada em06/08/96
(3ª feira), presumindo-se recebida, na forma da Súmula nº 16 do TST,
em 08/08/96 (5ª feira), iniciando-se o prazo recursal em 09/08/96 (6ª
feira) e findando-se em 16/08/96 (6ªfeira), sendo que o recurso
somentefoi interpostoem 19/08/96,quandoultrapassadoo octídio
legal (fls. 217-218).

Opostos embargos declaratórios (fls. 219-220), o Regional os
acolheu (fls. 226-227).

Inconformada, a Reclamada interpõeo presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando a tempestividade do seu apelo ordinário (fls. 228-233).

Admitido o apelo (fl. 236), não foram apresentadascontra-
razões, tendo sido dispensada aremessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da ResoluçãoAdministrativa nº
322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 227v. e 228) e tem re-
presentação regular (fl. 114), estando devidamente preparado, com
custasrecolhidas(fl. 207) edepósitorecursalefetuadocorretamente
(fls. 206 e 234). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

O apelo não alcança conhecimento pelo seu pressuposto es-
pecífico de admissibilidade, umavez que o Regional,à luz da no-
tificação defl. 197, julgou a controvérsia nosexatos limitesda Sú-
mula nº 16 do TST.

Vale ressaltarque a cópia danotificaçãoanexadaaos em-
bargos declaratórios (fl. 224) sequer merecia conhecimento, uma vez
que a Reclamada não observou a regra do art. 830 da CLT.

Não obstante esseequívoco jurídico,cumpre salientarque,
conforme afirmado pelo Regional nojulgamentodos declaratórios,
cabiaà Recorrente,quandoda interposiçãode seuapelo,destruiras
presunções desfavoráveis dos autos, no caso a de que a notificação de
fl. 197 somentefora postadaquarenta eoito horas depois de ser
datilografadae assinadapela serventuária,conforme alegadopela
Recorrente. Invoca-se,por analogia,a OrientaçãoJurisprudencial nº
161 da SBDI-1 do TST.

Nesse diapasão, não se vislumbraviolação dos arts. 774 e
895, "a", da CLT, tampoucocontrariedade àSúmula nº16 do TST,
mormente porque, como dito, o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites do mencionado verbete.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC,nego seguimento aorecurso derevista,em facedo
óbice contido na Súmula nº 16 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-446855/98.6RT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MARFLEX NAVEGAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

ALMEIDA
RECORRIDO : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS

FILHO
ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO NETO DE SOUZA

M A RT I N S
D E S P A C H O

O 1º Regional,apreciando oapeloordinário interpostopela
Reclamada,dele não conheceu, porinexistente,por entenderque
cumpria à Empresa comprovar, mediante a apresentação dos estatutos
sociais, que o subscritor da procuração estava autorizado a assiná-la,
considerando que a representação da pessoa jurídica ocorre nos mol-
des do art. 12, VI, do CPC.O Regional tambémnão conheceudo
recursoadesivo interpostopelo Reclamante,considerandoa preju-
dicialidade detectadaquando da análisedo apelo principal(fls. 207-
209).

Opostos embargos declaratórios (fls. 211-216), o Regional os
rejeitou (fls. 234-235).

Inconformada, a Reclamada interpõeo presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:
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a) o acórdão é nulo, porquanto não enfrentou a matéria
trazida sob o enfoque dos embargos declaratórios; e

b) não pode ser exigida a juntada dos estatutos sociais para a
comprovação da regularidade da representação (fls. 238-248).

Admitido o apelo (fls. 250-252), não foram apresentadas
contra-razões,tendo sido dispensadaa remessados autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo (cfr. fls. 235v. e 238) etem re-
presentação regular (fl. 20),estando devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 182) e depósito recursal efetuado corretamente
(fls. 180-181). Preenche, assim,os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

Deixa-sede analisar apreliminar de nulidade, emface do
contido no§ 2º do art.249 do CPC,tendo em vista queo Tribunal
Superior do Trabalho firmou sua jurisprudência no sentido de que não
é exigido o estatutosocial para acomprovação daregularidade da
representação processual.

Tanto que em processos oriundos do TRT da 1ª Região,
Tribunal no qualse exigia essa juntada, estaCorte tem reconhecido
violação direta e frontal dos arts. 13 do CPC e 5º, LV, da Constituição
Federal. Nesse sentido, sãoos seguintes precedentes: TST-ERR-
265033/96, SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJU de 24/09/99;
TST-ERR-257757/99, SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJU de
01/10/99; TST-RR-355494/97, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Mar-
tins Filho, in DJU de17/03/00; TST-RR-341809/97, 4ª Turma, Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/05/00; e TST-RR-
355494/97,4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen,in DJU de
06/04/01.

A revista patronal,nesse passo,alcança conhecimento,por
violação dos arts. 13 do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, impõe-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de
que julgue o recurso ordinário daReclamada e o adesivo do Re-
clamante,como entenderde direito, afastadaa inexistência dopri-
meiro apelo.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando o acórdão regional,determinaro retorno dosautos ao
Tribunal de origem,a fim de que julgue o recurso ordinárioda
Reclamadae o adesivodo Reclamante,como entenderde direito,
afastada a inexistência do primeiro apelo.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-457.592/1998.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. ANITA PEREVERZIEV
RECORRIDA : ANDERSON LUIZ DA SILVA CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRª CARMEN MARTIN LOPES

D E S P A C H O
1. Trata-sede recursode revistada reclamadacontrao

acórdãode fls. 198/204, no qual alerta para a especificidadeda
divergênciajurisprudencial noque concerneà aplicaçãoda penade
confissão fictae reconhecimentode vínculode empregodentro do
PROGRAMA BOM MENINO, concluindo com o pedido de sua
reforma parcial. Contra-razões a fls. 235/238. Dispensado o parecer
do Ministério Público. É o relatório. Decidido.

2. É sabido que o despachode admissibilidadedo re-
curso derevista não vinculao Tribunal Superior, por lheestar afeto
soberanamente o exame dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos.
Daí ser irrelevantea circunstância de a Presidênciado Tribunal de
origem ter mandado processar o recurso da reclamada, mesmo tendo
se louvado no que preceitua a OJ 85 da SBDI-1. Isso porque a
recorrentenão a invocou no apelocujas razõesindicam o ter in-
terposto unicamente a título de divergência jurisprudencial com os
arestos de fls. 213 e 214. Ocorre que, além de o segundo de fls. 213
ser inservível comoparadigma, porser origináriode Turma deste
Tribunal, ex vi do art. 896, "a", da CLT, todos os demais pecam pela
não indicação da fonte oficial de publicação ou do repositório em que
o tenham sido, a teor do Enunciado 337.

3. Dequalquermodo,no quediz respeitoà aplicaçãoda
pena de confesso, verifica-se do recurso que a recorrente a qualifica
de equivocada, com remissão a atos processuais refratários à cognição
do TST, a teor do Enunciado 126, inviabilizando dessemodo a afe-
rição da especificidadedos arestosde fls. 213. Por outro lado,o
Tribunal Regional,ao darpelo vínculo deemprego, nãose orientou
apenas pelos efeitos da contumácia da reclamada, mas sim pelo uni-
verso do contexto probatório, na esteira do que preconiza o art. 131,
do CPC, a dar o tom da inespecificidade dadivergência jurispru-
dencial, a teor dos Enunciados 296 e 23.

4. E nãoobstantea imprestabilidadedosarestostrazidos
a confronto, relativamente ao reconhecimento de relação de emprego
dentro do PROGRAMABOM MENINO, o certo éque partem de
premissas distintasdas premissasinvocadas noacórdão recorrido.
Com efeito, enquanto os dois últimos de fls. 214 negaram o vínculo
de emprego porque as empresas teriam observados as condições ajus-
tadas no convênio firmando com a FEBEM, o primeiro ali transcrito
entendeuque o trabalho como digitador aofinal do estágio nãoo
descaraterizava, porque constituía requisito essencial ao desenvol-
vimento intelectual do menor que cursava a 1ª séria do 2º grau. O
acórdão recorrido, no entanto, foienfático ao salientar o descum-
primento das condições ajustadasno convênioà medida emque o
recorrido exercia atividades idênticas àquelas desenvolvidas pelos de-

mais empregados da recorrente. É verdade ter a Turma de origem ser
reportadoa laudopericial, que a recorrentediz não ter chegadoá
conclusãodo desvioda finalidade doestágio.A controvérsiaporém
refoge à cognição do TST pois implicaria inadmitido reexame da
prova técnica, a teor do Enunciado 126.

5. No mais,a par de a recorrentenão ter fundamentado
o recurso derevista na OJ 85 da SBDI-1, tampouco abordoua
questãoda nulidadedo contratode trabalho porpreterição dafor-
malidade previstano art. 37, II, da Constituição,sendo insuficiente
exibisse arestos nos quais ela o tenha sido, por conta do que prescreve
o Enunciado 337. Já em relação aos temas Anotação da CTPS, Aviso
Prévio Proporcional, Férias, Gratificação Natalina e FGTS com acrés-
cimo de 40%, o recurso acha-se desfundamentado, uma vez que não
indicou dispositivo de lei tido por violado, nem trouxe à colação
divergência jurisprudencial.

6. Do exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT, c/c
os Enunciados 23, 296, 126 e 337, desta Corte, denego seguimento ao
recurso de revista.

7. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-459187/98.5RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ÍRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO : ANTENOR XAVIER CORDEIRO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de

Tribunal Regionalque reconheceu a responsabilidadesubsidiária do
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú-
blica.

O Tribunal Superior doTrabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na qualidade deresponsável subsidiáriopelos débitostrabalhistas,
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme
revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o
contratadoagiu dentrode regrase procedimentosnormais dede-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administraçãoque o contratoupautou-se nos estritoslimites e
padrõesda normatividadepertinente. Comefeito, evidenciado,pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, dentreelas asrelativasaosencargos trabalhistas, deveser im-
posta àcontratante aresponsabilidade subsidiária.Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrênciade ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária da entidade pública,não há quese falar em divergência
jurisprudencial válida,nem tampoucoem violação doart. 71da Lei
nº 8.666/93 ouem violaçãode lei e daConstituição, invocadosnas
razões recursais, em face da incidência das Súmulas nºs 331, IV, e
333 desta Corte.

Cumpreressaltar, por fim, que a matéria giraem tornode
interpretação de norma infraconstitucional, não se elevando, como
pretende a Recorrente,ao nível constitucional, ou seja,a decisão do
TST é soberana na interpretação da mencionada Lei nº 8.666/93.

No tocante ao pagamento das diferenças salariais, em face do
reconhecimento da isonomia, o Regional as deferiu com base no art.
12 da Lei nº 6.019/74, ressaltando que a atividade desenvolvida pelo
Reclamante, processador de dados, era permanente e essencial para a
Reclamada, devendo, por isso, perceber a mesma remuneração dos
seus colegas de emprego. Por outro lado, o Regional admitiu a fraude
na contratação do Reclamante, tanto que sofria o desgaste da pro-
fissão, nos termos da Súmula nº 239 do TST.

A revista patronalveio fundada em violação doart. 461 da
CLT e em divergência jurisprudencial.O art. 461 daCLT não foi
prequestionadopelo Regional,e nemo poderia, poiso aludidodis-
positivo diz respeito à equiparação salarial, cujo deferimento ne-

cessita de um modelo paradigma, sendo que essa não é a hipótese dos
autos. Incide sobre a espécie a diretriz da Súmula nº 297 desta Corte.
No tocante ao paradigma colacionado, melhor sorte não aguarda à
Recorrente, eis que o Regional admitiu duas premissas concretas que
afastariam a divergênciapretendida, quais sejam, a deque teria ha-
vido fraudena contrataçãoe a de queo Reclamantefoi contratado
nos moldes da Lei nº 6.019/74,fazendo jus à isonomia prevista no
seu art. 12,consoante orientaçãoda Súmulanº 239desta Corte.O
acórdãoparadigma nãoadmite tais premissasfáticas,atraindo ain-
cidência das Súmulas nºs 23, 126 e 296 do TST.

Pelo exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimentoao recurso derevista, em face do óbice contido nas
Súmulas nºs 23, 126, 296, 297, 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-459669/98.0RT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS VERAS
RECORRIDO : ESTEVAM DO NASCIMENTO DIAS
ADVOGADO : DR. GENIBAL ABRÃO FERREIRA

D E S P A C H O
O 16º Regional,entendendo sera Justiçado Trabalhocom-

petente para julgar a demanda, determinou o retorno dos autos à Vara
do Trabalho para exame do mérito da controvérsia, por entender que
a Lei Estadualnº 4.921/89 autorizava a contrataçãode serviço tem-
porário, no caso, a de vigia noturno (fls. 120-123). Após o trânsito em
julgado desta decisão interlocutória, o Regional, julgando os recursos
de ofício evoluntário do Reclamado, manteve asentença que de-
cretaraa procedênciade alguns pedidosformulados,sob o funda-
mento de que a contratação do Reclamante ocorreu em 17/08/85, ou
seja, ante da promulgaçãoda nova Carta Política. Combasenesse
posicionamento, o Tribunal de origem rechaçou a tese da contratação
irregular, em face da não-submissãoa concurso público (fls. 182-
184).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal-
cado em dissenso pretoriano, contrariedade à Súmula nº 123 do TST
e ofensaaos arts.106 da CF/67, 37, II e IX e § 2º e 114 da
Constituição Federal, argumentando sobre:

a) a incompetência da Justiça do Trabalho, para dirimir con-
flito oriundo de contrato administrativo;

b) a impossibilidade da manutenção dacondenação relativa
às verbas rescisórias, dada a nulidade da contratação; e

c) a inexistência de direito aos honorários advocatícios, por-
que ausentes os pressupostos de seu deferimento (fls. 189-198).

Admitido o apelo(fl. 201), não foramoferecidas razões de
contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, opinadopelo seu não-
conhecimento (fl. 209).

O recurso étempestivo (cfr. fls. 188 e 189), tem repre-
sentaçãoregular (fl. 199) e dispensao preparonos termos doDe-
creto-Lei nº 779/69, preenchendo, portanto, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, o Regional
lastreou-se naprova dosautos para firmaro seuconvencimento, no
sentido de que a função exercida pelo Reclamante, vigia noturno, era
essencial epermanente para oReclamado, mormente porquea con-
tratação ocorreu sob o manto da Lei Estadual nº 4.921/89, além de a
função exercidanão seroperada emcaráter temporário,em subs-
tituição ou por motivo de força maior, sendo indisfarçável a pretensão
do Reclamado de reexaminá-la. A matéria é de natureza fática, razão
pela qual não comporta reexame nestegrau recursal de natureza
extraordinária, oque atrai sobre amatéria o óbice doEnunciado nº
126 do TST, desmerecendo-se as apontadas violações constitucionais
e a pretendida divergência jurisprudencial.

Relativamente à nulidade do contrato, razão não assiste ao
Recorrente, umavez queo Regional deixouexplicitado queo Re-
clamante foi admitido em data anterior à promulgação da nova Cons-
tituição Federal,ou seja,em 17/08/85. Ora,sabe-se quea Cons-
tituição pretérita não exigia a prévia aprovação em concurso público
para contratação de trabalhador, pelo regime celetista, para ocupar
emprego público,só o fazendo para oscargos. Emsemelhante cir-
cunstância, inúmeros precedentes desta Corte afastam a violação do
inciso II do art. 37 da Carta Magna,podendo serdestacados os
seguintes julgados:TST-AGERR-327678/96, Rel. Min.Moura Fran-
ça, in DJU 14/4/00; TST-AGERR-303695, Rel. Min. Moura França,
in DJU 31/03/00;TST-RXOFROAR-340726/97,Rel. Min. Luciano
Castilho, in DJU 20/08/99; TST-ERR-206047, Rel. Min. José Luiz
Vasconcellos, in DJU 06/08/99. Inspirada nesses precedentes, a ju-
risprudência sedimentou-se na Súmula nº 363 do TST. Emerge como
obstáculo a revisão pretendida a orientação fixada na Súmula nº 333
do TST.

No que tange aos honorários advocatícios, o Regional man-
teve a condenaçãopelo simplesfato de o Reclamante perceberre-
muneração mensal inferior ao dobro do salário mínimo. O fato de o
Reclamanteperceber salárioinferior ao dobrodo mínimo legal é
apenasum dosrequisitos doart. 14 Lei nº 5.584/70, devendopre-
encher ooutro requisitolegal, qual seja,a assistênciasindical, con-
soante orientaçãogizada nas Súmulasnºs 219e 329 doTST. Na
hipótese, o Reclamante está assistido por advogado particular, ou seja,
o referido causídico não integra o contencioso da entidade sindical, de
sorte que a mencionada lei restou violada em sua literalidade, além de
ficar configuradaa contrariedadeà Súmula nº219 do TST. No mé-
rito, o apelo temo seuprovimento garantido,para excluira verba
honorária da condenação.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, quanto à
preliminar de incompetência e à nulidade da contratação, em face do
óbice contidonas Súmulas nºs126, 333 e363 do TSTe dou-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-460547/98.9TRT - 9ª REGIÃO
RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
RECORRIDA : MARIA MARGARETH DE SOUZA DA-

RAB
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CAZARIM

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da 9ª Região negou provimento ao

recurso ordinário do Reclamado, afirmando que :
a) a prova testemunhalcomprova aexistênciade labor em

sobrejornada, conforme declinado na exordial
b) só foram incluídasna base decálculo dashoras extras

parcelas de natureza salarial como: ordenado, adicional por tempo de
serviço, gratificação de função e ajuda de custo especial;

c) é devida a devolução dos descontos efetuados a título de
"diferença de caixa", porquanto não ficou comprovada a existência de
dolo ou displicência da Reclamante, e que não pode ser compensada
com a gratificaçãode função, porque temnatureza jurídica distinta;
e

d) a Justiça do Trabalho é incompetente para autorizar os
descontos referentes ao imposto de renda e ao INSS (fls. 300-310).

A revistado Reclamadoveio calcadaem violaçãodos arts.
818 e 457 da CLT, 5º, II, da Constituição Federal,43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, bem como em dissenso pretoriano,
com as seguintes alegações :

a) não houveprova robusta paradesconstituiros cartõesde
ponto, não sendo, portanto, devidas horas extras;

b) a basede cálculo das horas extrasdeve ser acrescida
apenas do ordenado e do adicional por tempo de serviço, visto que as
demais verbas têm natureza indenizatória;

c) devem ser excluídos os reflexos das parcelas nas horas
extras e no FGTS;

d) é indevida a devolução dos descontos efetuados a título de
diferenças de caixa, porque a Reclamante percebia gratificação de
caixa que tinha com o objetivo remunerar eventuais diferenças pagas
em função do trabalho no caixa, e que tais descontos tinham amparo
na convenção coletiva; e

e) devem ser autorizados os descontos relativos ao imposto
de renda e ao INSS (fls. 325-333).

Admitido o apelo (fl. 337), não houve apresentação de con-
tra-razões.

O recurso patronal é tempestivo (fls. 324-325), devidamente
preparado (fls. 334 e 336) e regular a representação (fls. 335).

Em relação às horas extras,a discussão envereda para o
campo fático-probatório, insuscetível de reexame nesta Corte, a teor
da Súmula nº 126 do TST, visto que o Tribunal de origem foi claro
ao afirmar que a prova testemunhal demonstrou satisfatoriamente a
existência de sobrejornada.

Quanto à basede cálculo dashoras extras, mormenteem
determinar a natureza jurídica da gratificação de função e/ou da ajuda
de custos especial prevista em norma coletiva, a matéria é de cunho
interpretativo, só podendo ser combatida por intermédio da demons-
tração de divergência jurisprudencial, ônusdo qual não sedesin-
cumbiu o Reclamado, porquanto sequer colacionou arestos para o
embatede teses.O recursoencontra óbicena Súmulanº 221 do
T S T.

No tocanteaos reflexose ao FGTS,o recursotambém não
prospera, uma vez que não indica divergência jurisprudencial ou
violação de dispositivode lei federal ou da Constituição daRe-
pública, de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz
do art. 896 da CLT, consoante o posicionamentosufragado pelos
precedentes desta Corte, que se seguem (TST-E-RR-302965/96, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540; TST-
RR-389829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in
DJU de 16/03/01, p. 833; e TST-RR-336192/96, Rel. Min. Francisco
Fausto, in DJU de 15/09/00, p. 502). Óbice do Enunciado nº 333 do
T S T.

No que tange à devolução dos descontos efetuados a título de
diferenças de caixa, melhor sorte não socorre ao Reclamado. O único
aresto colacionado não serve ao fim colimado, porque não firma tese
oposta àquela esboçada na decisão recorrida, no sentido de que só é
possíveldescontosno salário da Reclamadase ficar demonstradaa
existência de dolo ou de displicência, sendo, portanto, inespecífica à
luz das Súmulas nºs 23 e 296 do TST. No mesmo diapasão, sendo a
matéria em epígrafe de cunho interpretativo, não há que se falar em
violação direta dos dispositivos legais invocados, o que atrai o óbice
da Súmula nº 221 do TST.

No que tange aos descontos previdenciários e fiscais, merece
ser provido o recurso, uma vez que a decisão regional, no sentido de
que a Justiçado Trabalho é incompetente paraautorizá-los e que,
ainda que fosse competente, o ônus deveria ser suportado pelo Re-
clamado, diverge do 2º e do 3º arestos colacionados à fl. 333, os quais
esboçam tese de que a empresa tem o direito de descontar o valor de
responsabilidade doempregado. Assim,sendo, douprovimento ao
recurso, para autorizar os descontos fiscais e previdenciários, nos
termos da Orientação Jurisprudencialnº 228 da SBDI-1 e do Pro-
vimento nº 3/84 e seguintes da CGJT.

Assim sendo, comlastro no art. 557, §1º-A, do CPC,dou
provimentoparcial aorecursode revistaparaautorizar osdescontos
fiscais e previdenciários nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
228 da SBDI-1 do TST e do Provimento nº 03/84 e seguintes da
CGJT, e com suporte nosarts . 896, § 5º, da CLT e 557, caput,do
CPC, denego seguimento ao recursode revista quanto aos demais
temas, em face do óbice das Súmulas nºs 23, 126, 221 e 296 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-467.153/1998.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRENTE : JOSÉ MACHADO DE MELO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região, por intermédio do acórdãode fls.

465/487, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamada
para restringir a condenação em horas extraordinárias às excedentes
da 44ª semanalno interregnode 1/11/91 a 31/10/92,assim comoàs
excedentes da 8ª diária; e para julgar procedente a reconvenção pro-
postapara condenaro reclamante apagar àreclamadao valor equi-
valente a 20% do valor atualizado da causa.

O reclamanteapresentou embargos declaratórios,aos quais
foi negado provimento pelo acórdão de fls. 496/500.

A reclamada interpõerecurso derevista àsfls. 503/521,o
qual foi admitido pelo despacho de fls. 524 e contra-arrazoado às fls.
528/536.

O reclamante recorre de revista, adesivamente,às fls.
537/549.O apelo foi admitido pelo despachode fls. 550 e contra-
arrazoado às fls. 552/559.

A Procuradoria-Geraldo Trabalho, às fls. 566/572, opina
pelo conhecimento parcial e não-provimento de ambos os recursos de
revista.

O recurso da ITAIPU não ultrapassa a fase cognitiva. No
tocanteà transaçãoextrajudicial terforça de coisajulgada, oapelo
esbarra no óbice do Enunciado 297 do TST, pois à míngua de pre-
questionamento por parte da reclamada, quando da interposição do
recurso ordinário, o Regional não abordou essa matéria e, como não
foi instado a fazê-lo via embargos de declaração, operou-se a pre-
clusão.

Quanto à compensação das verbas pagas por meio do plano,
é impostergável a aplicação do Enunciado nº 337 do TST, visto que
a reclamada não identifica as teses a serem confrontadas, limitando-se
a transcrever aleatoriamente outros julgados para a caracterização de
d i v e rg ê n c i a .

Quanto ao pedido de aplicação do Enunciado nº 330 do TST,
vale lembrar que não se presta ao conhecimento do recurso de revista.
Porém, mesmo quese entenda que a recorrenteestá indicando o
enunciadocomo contrariado,o apelo nãologra cognição, poisa
quitação ali prevista está circunscrita às parcelas e ao período con-
signado norecibo dequitação, como constada novaredação do
Enunciado nº 330, com o que está em consonância a decisão regional,
valendoobservar quenão constadessa decisãoo períodoa quese
refere a quitação,atraindo a incidência dos Enunciadosnºs 297 e
126.

No tema adicional de transferência, o Regional não escla-
receu se foiprovisória ou definitiva, tendoexpressado apenas que
inexistia diferençaentre asduas para efeito da percepçãodo adi-
cional, não tendo a reclamada interposto embargos declaratórios bus-
cando esclarecer matéria de cunho fático, tornando impossível aqui-
latar-se a divergência jurisprudencial com os arestos trazidos para
cotejo. Tampoucoconstouda decisão recorridao fato alegadopela
recorrente deconstar nocontrato de trabalhodo reclamantea pos-
sibilidade detransferência, porisso, não secaracteriza aofensa ao
artigo 469, caput e §1º, da CLT.

Quanto à questão do julgamento extra petita, a recorrente
indicou ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC e trouxe um aresto para
cotejo, tendo argumentadoque o deferimento dashoras extras ex-
cedentes da 44ª semanal extrapolou os limites do pedido. Entretanto,
a questãonão foi debatidana instância a quo. Ocorre queo pre-
questionamento supõe não apenas que, na petição do recurso, a parte
vencida mencione os dispositivos legais violados, mas que a matéria
tenha sido ventilada e discutida no Tribunal a quo, onde teriam ficado
vulnerados.

O recurso adesivo do reclamante também não oferece con-
diçõesde conhecimento.No que diz respeito àshorasextras -di-
gitador, além de não ter ocorrido a sucumbência, a decisão recorrida
está emharmonia como Enunciadonº 346 do TST, erigido em
requisito negativo de conhecimento.

No tocante à reconvenção e à litigância de má-fé, as questões
não foram analisadas pelo Regionalsob o prisma empregado pelo
recorrente, já quea Corte Regional concluiupela caracterização da
litigância de má-fé, tendo condenado a autora a pagar ao reclamante
20% do valor da causa, na forma do artigo 18, §2º, do CPC, e nada
disse, nem foi instado afazê-lo sobre incompatibilidade da recon-
vençãocom o processotrabalhistae sobrea inaplicabilidadeda li-
tigância demá-fé aoprocesso do trabalho.Sendo assim,o apelo
esbarra no Enunciado nº 297 do TST.

Quanto à prescrição, a decisão recorrida está em inteira har-
monia coma iterativa,notória eatual jurisprudênciadeste Tribunal,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 204 da Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais. Desse modo, não se vislumbra

o alegado conflito pretoriano nem a pretensa violação legal, a teor do
Enunciado nº333 do TST, erigido em requisito negativode ad-
missibilidade da revista.

No que diz respeito ao adicional de periculosidade, asseverou
o TRT que a parcela foi indeferida diante dofato de ter havido
desistência da perícia determinada pelo Juízo de primeiro grau, pois o
autor não depositou o adiantamento dos honorários periciais, por isso
considerou irrelevante qualquer discussão quanto ao adicional em tela
e sua proporcionalidadecom relaçãoao tempo deexposição aope-
rigo. Sendo assim, não cabe discutir essa matéria em sede de recurso
de revista, até porque totalmente sem prequestionamento.

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, a decisão re-
corrida foi proferida com lastro nos Enunciados 329 e 219 do TST.

Ante o exposto e comfulcro no artigo896, § 5º,da CLT,
nego seguimento aos recursos de revista da reclamada e do recla-
mante.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-474387/98.9RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INES BECK DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRª GELCI NUNES FERNANDES

RECORRRIDA: SOCIEDADE DE MÓTEIS AZENHA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MENEZES DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamada, deu-lheprovimento parcial, para absolvê-lada deter-
minação dereintegração noemprego, entendendoque cabiaà Re-
clamante comprovar seu estado gravídico antes da dispensa, de modo
a fazerjus à estabilidadeprovisória prevista noart. 10, II, "b", do
ADCT (fls. 228-234).

Opostos embargos declaratórios por ambos os Litigantes (fls.
237-238 e 239-240), o Regional acolheu os da Reclamante e rejeitou
os da Reclamada (fls. 244-246).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que o desconhecimento do estado gravídico, por parte do
Empregador, não odesonera da estabilidade previstapara a mulher
gestante (fls. 249-254).

Admitido o apelo (fl. 257), foram apresentadas contra-razões
(fls. 259-264, tendosido dispensada a remessa dosautos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 247 e 249), tem repre-
sentação regular (fl.7) e está devidamentepreparado, com custas
recolhidas (fl. 196). Preenche, assim, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.

Os paradigmas de fls. 251-253 autorizam o conhecimento da
revista, por divergência jurisprudencial, uma vez que entendem de-
vida a estabilidade do art. 10, II, "b", do ADCT, independentemente
do conhecimento do estado gravídico pelo Empregador e, no mérito,
a revista tem o seuprovimento garantido,na medida emque a
Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1 desta Corte sinaliza com
a tese abraçadanos paradigmas,no sentidode serirrelevante oco-
nhecimento do estado gravídico para a obtenção da garantia.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando o acórdão regional, restabelecer a sentença, no particular.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-481285/98.4RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TEIXEIRA
RECORRIDO : EDIMILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO TOFOLI

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário da Reclamada,

deu-lhe provimento parcial para autorizar os descontos fiscais e pre-
videnciários, mantendo a sentença quanto:

a) à justa causa, porquanto a Reclamada não comprovou que
o Reclamantese encontravaalcoolizadono local e horáriode tra-
balho, sendo devidas as verbas rescisórias;

b) ao seguro-desemprego, por entender que a concessão do
benefício é impositiva, considerando que a lei que instituiu o be-
nefício é norma cogente e deordem pública, por issocumpria à
Empresa entregaras respectivasguias, sendo que,como talnão foi
feito ao tempo certo, cumpre-lhe pagar a indenização correspondente;
e

c) é cabível a multa rescisória, uma vez que não há qualquer
demonstraçãode que as verbas rescisóriasteriam sido quitadasno
prazo do art. 477 da CLT (fls. 125-127).

Inconformada, a Reclamada manifesta o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) é incabível a conversão da obrigação de fazer ( entregar a
guia do seguro-desemprego) à de dar ( indenização); e
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b) havia controvérsia acerca da justa causa, ou não, de modo
que as verbas rescisórias careciam de reconhecimento judicial (fls.
128-134).

Admitido o apelo(fl. 146), foram oferecidascontra-razões
(fls. 148-150), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

Tempestivoo apelo (cfr. fls. 127v. e 128), regulara re-
presentação (fl. 138), pagas as custas processuais (fl. 112) e efetuado
corretamente o depósito recursal (fl. 111), preenche os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente ao tema da conversão da obrigação de fazer
em indenização, pelo fato de não ter sido entregue a guia do seguro
desemprego, vale ressaltar que, embora os paradigmas de fls. 132-133
traduzamdivergência jurisprudencial,o Regionaldeslindou acon-
trovérsia nos exatoslimites da Orientação Jurisprudencialnº 211 da
SBDI-1 do TST, atraindo a incidência da Súmula nº 333 desta Corte.
Fica afastada, em face da superação da jurisprudência, a possibilidade
de reconhecimento de divergência pretoriana.

No tocanteà multa rescisória, pelajusta causanão reco-
nhecida, cumpre salientar que o Regional não discutiu a matéria sob
o enfoque trazidono arrazoado recursal, ou seja, oTribunal de ori-
gem simplesmenteentendeu corretaa sentençaque rejeitoua ale-
gação de defesa da Reclamada, no sentido de que teria havido a justa
causa e, por outro lado, ressaltou que as verbas rescisórias não foram
pagas no prazo do art. 477 da CLT.

Em suas razões recursais, a Reclamada colaciona arestos que
discutem, em síntese, a tese de que a existência de controvérsia sobre
a justa causa afasta o direito da multa rescisória.

Para que ficasse estabelecido o conflito pretoriano, seria ne-
cessário que a própria Reclamada tivesse ajuizado a ação, preten-
dendo comprovar ajusta causacometida porseu Empregado,não
sendo essa a hipótese dos autos, uma vez que, no caso, o próprio
Reclamante ajuizou a presente açãotrabalhista, pedindo o que en-
tendia ser de direito.

A simples alegação, em contestação, de que o Empregado
praticou ato faltoso, seriauma ótima defesapara todosos Empre-
gadores, pois aí se veriam eximidos de cumprir uma obrigação legal,
qual seja,a de efetuar opagamento das verbas rescisóriasno prazo
legal.

Frente ao quadro fático delineado pelo Regional é que não se
estabelece o conflito jurisprudencial pretendido, ante a diretriz abra-
çada pelas Súmulas nºs 126 e 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimentoao recurso, em face do óbice
contido nas Súmulas nºs 126, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-482688/98.3RT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE : PEDRO VASCONCELOS DE SOUZA
ADVOGADOS : DR. MARCO ROGÉRIO DE PAULA E

DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRRIDO: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADA : DRª ANGELINA AUGUSTA DA SILVA

LOURES
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo
Reclamante,negou-lheprovimento-lhe provimento,entendendoque
não é possível consideraros quinze minutos de intervalo,para re-
feição, como horas extras, pelo fato de o Reclamante não usufruir de
tal intervalo na jornada de seis horas. Isso porque não há previsão nos
instrumentos coletivos, para considerar o labor extra (fl. 295).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista,calcado emdivergência jurisprudencial,sustentando quesão
devidosos quinze minutoscomo extras,uma vez queesseintervalo
não foi gozado no período dajornada detrabalho, tendo o Re-
clamante cumprido jornada diária de seis horas e quinze minutos (fls.
297-298).

Admitido o apelo (fl. 300), foram apresentadas contra-razões
(fls. 302-310), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 296 e 297), tem repre-
sentaçãoregular (fl. 13), tendo o Reclamante sidodispensadode
preparo. Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

O único paradigma colacionado (fl. 298) não atende ao pres-
supostoobjetivo daSúmulanº 296 doTST. Com efeito, o aludido
aresto partedo pressupostofático de queos quinzeminutos eram
acrescentadosao final de cada jornadade trabalho, hipótesenão
admitida pelo Regional.

O Tribunal de origem simplesmente negou o direito, fun-
damentandona ausênciade amparo jurídicoou de normacoletiva,
não enfrentando a matéria sob oenfoque de que os quinze minutos
teriam sido acrescidos ao término da jornada normal de trabalho. Daí
a incidência da Súmula nº 296 desta Corte. Caso o Recorrente pre-
tendesse discutir a matéria sob o prisma tratado no único paradigma,
cumpria-lhe opor os indispensáveis embargos declaratórios, consoante
a exigência da Súmula nº 297 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC,nego seguimentoao recursode revista,em facedo
óbice contido nas Súmulas nºs 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-482689/98.7RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANA MARIA DA SIL VA ALEXANDRE
ADVOGADA : DRA. EIDI GUIMARÃES SEVERO
RECORRIDO : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. BENEMEY SERAFIM ROSA

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamante, negou-lhe provimento, entendendo que:
"Não pode ser bancário aquele que empregado de banco não

é. O enquadramento sindical,no nossosistema, édeterminado pela
atividade econômica do empregador. Irrelevante, assim, o local de
trabalho e a natureza do serviço prestado. Excepciona-se, tão-so-
mente, a categoria profissional diferenciada - e não é essa a hipótese"
(fl. 159).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado emdivergência jurisprudencial,sustentando queo
próprio Recorrido confessou, à fl. 92, itens 18 e 19, que a Reclamante
sempre trabalhara no Banco Comercial BANESPA, devendo ser con-
siderada bancária, consoante expresso no paradigma, quando a em-
pregada presta serviço de limpeza para o Banco (fls. 160-164).

Admitido o apelo (fl. 166), foram apresentadas contra-razões
(fls. 168-175), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 159 e 160) e tem repre-
sentação regular (fl. 9), tendo a Reclamante sido dispensada de pre-
paro (fl. 125). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

O apelo não alcança conhecimento pelo seu pressuposto in-
trínseco de admissibilidade, uma vez que o único paradigma no qual
a revista veio fundamentada admite pressuposto fático não analisado
pelo Regional, tal como ahipótese de empregada contratada para
serviços de limpeza, para trabalhar para o Banco e outras empresas do
mesmo grupo econômico, embora o registro na CTPS tenha se dado
por entidade não bancária. Por outro lado, considerando que a Re-
corrente solicitou que esta Corte revisse o documento comprovando
que a Reclamante sempre trabalhara para o BANESPA, tem-se que a
discussãotomou um rumopelo qual estaCorte nãopodeenveredar,
porque acarreta no inviável revolvimento de matéria fática. Incide,
sobre a hipótese, a diretriz abraçada pelas Súmulas nºs 126 e 296 do
T S T.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC,nego seguimentoao recursode revista,em facedo
óbice contido nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-484.122/1998.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-
BUCO S.A. - TELPE

ADVOGADOS : DR. FRANCISCO JOSÉALMEIDA SE-
VERIANO E DR. CLÉRIA SCOFUTO

RECORRIDO : PAULO CÂNDIDO DA SILVAISMAR
CAMILO DE LIMA

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DO REGO BAR-
ROS
D E S P A C H O

8. Trata-sede recursode revistada reclamadacontrao
acórdão regional que negou provimento ao seu recurso ordinário, ao
fundamento de ser devido o adicional de periculosidade em razão do
risco a que se expõe o empregado e não pelo tempo de exposição,
uma vezque a maiorou menor permanênciado obreiro naárea de
risco nãoafasta o perigoexistente, já que esteé total, poiso in-
fortúnio não escolhe oportunidade paraacontecer. A revista foi ad-
mitida pelo despacho de fl. 93. Não foram apresentadas contra-razões
(fl. 94-verso). Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 113, § 1º, inciso II, do Regimento
Interno do TST. É o relatório. Decido.

9. Respaldaa recorrenteseu recursode revista na in-
dicação deafronta aoart. 7º, incisoXXVI, da Constituição Federal.
Isso por ter sido desconsideradoo Acordo de Operacionalizaçãode
Periculosidade, firmado com o sindicato profissional, em prol dos
ditames da Lei nº 7.369/85. Quanto ao mais, defende a sua não-
inserção nas disposições da legislação mencionada porque, sendo uma
Concessionária Federal dos Serviços Telefônicos no Estado de Per-
nambuco, nãogera nemdistribui energia elétrica, considerando-se
aindaque a rede telefônicanão é energizadae sua correnteé de no
máximo 49 woltts.

10. O Tribunal Regional,no entanto,limitou-se a con-
signar que reputava inócua a alegação de não inserção nas disposições
da Lei nº 7.369/85,uma vez que a própria recorrenteadmite o
pagamento do adicional depericulosidade, todavia em percentuais
que foram "negociados" com o sindicato obreiro. Acrescentou ainda
que o cerne daquestão éa "negociação" eesta -em quepese o
reconhecimentoperantea Lei Maior - não pode suplantaro or-
denamento positivo (que apenas dispõe o mínimo), sob pena de restar
caracterizada a hipótese contida no art. 9º, consolidado.

11. Comovisto, o Regionalnãoexplicita expressamente
a existênciade instrumentocoletivo nem asbasesem que fora fir-
mado, inviabilizandoa possibilidadede seaferir a indigitada vul-
neração constitucional. Ressalta, pois,a ausência de prequestiona-
mentoda matéria, atéporquesequerhouveprovocação daCorte de
origem, mediante ainterposição doscompetentes embargos decla-

ratórios, pelo que é forçoso o não-conhecimento do recurso a teor do
Enunciado nº 297/TST.

12. Alémdesseaspecto,colhe-sedasrazõesrecursaisde
fls. 90 que a pretendidaviolação do artigo 7º, incisoXXVI, da
Constituição, seria decorrência do fatode o recorrido não manusear
nem manipular a rede energizada da CELPE-CIA, pois não trabalhava
com a redeenergizada e tampouco entrava na Casade Forças, pelo
que logicamente não deveria receber o adicional de periculosidade.
Esse no entantolhe foi pago, em percentual inferiorao previsto em
lei, porque a holding TELEBRÁScedera às pressões do sindicato
obreiro, queconjuntamente, interpretaram erroneamenteo Decreto
93.412/86 (sic), de tal sorte que a alegada fraude, visualizada no
acórdão recorrido, seria debitável à perícia que detectara periculo-
sidade onde não mais existia (sic).

13. Compulsando,porém, o acórdãodo Tribunal Re-
gional constata-senão ter sido registrado ofato de que o recorrido
não trabalhavaem área energizada. Ao contrário, láconstou, me-
diante remissãoaos fundamentosda Vara do Trabalho, "que todo
planejamento para o pagamento surgiu de perícia realizada". "Ob-
viamente,prossegueo Regional,tem-se quea mesmaconcluiu pela
existência deagentes econdições de risconas atividadesdo autor,
caso contrário, não haveria o que sefalar no pagamentode pe-
riculosidade". E concluía textualmente: "comefeito, o artigo 9º, da
CLT, é taxativo, proibindo e declarando nulo os atos praticados com
o fito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicaçãodos preceitos
contidos na Consolidação das Leis do Trabalho".

14. Dessetrechoé fácil inferir nãoter o Tribunalnegado
a normatividade inerente ao instrumento coletivo firmado entre o
sindicato profissional e a holding TELEBRÁS, mas apenas concluído
pela sua inaplicabilidadeao reclamante aoargumentode que,tra-
balhando efetivamente em área energizada, seria de rigor assegurar o
direito à integralidade do adicional de pericusolidade em detrimento
do percentual inferior que lhe era pago em contravenção ao preceito
ao artigo 9º, da CLT. Com issocorrobora-se, devez, a convicção
sobre a impossibilidade de exame da alegada ofensa ao artigo 7º,
XXVI, da Constituição, à falta do prequestionamento do Enunciado
297.

15. Do exposto,com baseno artigo 896, § 5º, da CLT,
c/c o Enunciado 297, denego seguimento ao recurso de revista.

16. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-491014/98.5RT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROMEO ELIAS
RECORRIDA : SUPPORT PROMOÇÕESMÉDICO-HOS-

PITALARES LTDA.
ADVOGADO : DR. EDVALDO SOARES BRASILEIRO

D E S P A C H O
O 10º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamada, deu-lheprovimento, para julgar improcedentesos pe-
didos, afastando a existência de vínculo empregatício, por entender
que o Reclamante era corretor de vendas autônomo.

Salientou o Tribunal de origem que o Reclamante, vendedor
de apólicesde segurode saúde,acordou coma Reclamadaque o
pagamento seria feito, exclusivamente, por produção, ficando de fora
da relação jurídica a subordinação, na medida em que as Partes deram
ênfase ao resultado (fls. 187-189).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que as testemunhas deixaram evidenciada a relação em-
pregatícia, fato igualmente observado pela Juíza que ficara vencida no
TRT (fls. 193-197).

Admitido o apelo (fl. 207), foram apresentadas contra-razões
(fls. 209-215), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 192 e 193) e tem repre-
sentação regular (fl. 5), tendo o Regional dispensado o Reclamante do
preparo (fl. 189). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

O apelo não logra prosperar, uma vez que a pretensão do
Recorrente esbarra no óbice das Súmulas nºs 126 e 221 do TST.

Com efeito, a zona cinzentaque distinguea relaçãoem-
pregatíciada autônoma somentepode ser dirimida a partir do mo-
mento em que se está diante dos fatos e das provas dos autos, tanto
que o Recorrente fez questão de ressaltar, em suas razões recursais, os
depoimentos das suas testemunhas.

Como sesabe, aoTST não é dado reexaminar questões
fáticas, mormente levando-se em consideração que o Regional, ex-
pressamente, salientou que as Parteshaviam deixado de fora, no
contrato, a subordinação, que é um dos elementos caracterizadores do
vínculo empregatício, talvez o mais importante, consoante dispõe o
art. 3º da CLT, dispositivo esse interpretado pelo Regional. Por isso é
que se afirmou que incide sobre a hipótese a orientação das Súmulas
nºs 126 e 221 desta Corte.

Não fossem esses dois óbicesque teriam que ser ultrapas-
sadospelo Recorrente, cumpreressaltarque o único paradigmaco-
lacionado não serveao fim pretendido, uma vezque esbarra na
Súmula nº 296 desta Corte.Isso porque oreferido arestoapenas
teoriza adiferença que existeentre arelação empregatícia ea au-
tônoma, enquanto queo Regional, no caso concreto,afastou a exis-
tência dessa última, à vista da inexistência de subordinação.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC,nego seguimentoao recursode revista,em facedo
óbice contido nas Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-491094/98.1RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL BENEFI-
CENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE
DEUS

ADVOGADA : DRª ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO : DIRSO BIANCHI
ADVOGADA : DRª CELIANA IARA ARAÚJO KRAUSE

D E S P A C H O
O 4º Regional,apreciando oapeloordinário interpostopela

Reclamada, deu-lhe provimento parcial para absolvê-la da conde-
nação relativa à URP de fevereiro/89,bem como para determinar a
retençãodos descontosfiscais e previdenciários,mantendoa con-
denação relativa às horas extras pelocritério da contagem minuto a
minuto (fls. 530-534).

Opostos embargos declaratórios (fls. 537-538), o Regional os
acolheu (fls. 541-542).

Inconformada, a Reclamada interpõeo presente recurso de
revista, calcadoem divergência jurisprudencial, sustentandoque não
são devidas as horas extras pelo critério da contagem minuto a mi-
nuto (fls. 544-550).

Admitido o apelo (fl. 552), não foram apresentadascontra-
razões, tendo sido dispensada aremessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 543 e 544), tem repre-
sentação regular (fl. 493),encontrando-se devidamente preparado,
com custasrecolhidas (fl. 512) e depósito recursalefetuado cor-
retamente(fl. 512), preenchendo, assim,os pressupostosde admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A Recorrente logrou demonstrar divergência jurisprudencial,
mercê dos paradigmasde fl. 546, ficando estabelecido oconflito
pretoriano. No mérito, a revista tem o seu provimento garantido, pois
a jurisprudênciapacífica do TST, gizada na OrientaçãoJurispru-
dencial nº 23da SBDI-1, traduz-se nosentido de que nãosão con-
sideradoscomo jornada extraordinária, parafins da marcaçãode
cartão de ponto, os cinco minutosque antecedeme/ou sucedema
jornada de trabalho diária, sendo certo que, em sendo ultrapassado o
referido limite, serão computados integralmente como jornada de tra-
balho suplementar. Tal entendimento assimse perfaz, levando em
consideraçãoo princípio da razoabilidade,que demonstraa impos-
sibilidade física de que sejam marcados todos os cartões de ponto em
um só tempo pelos empregados da empresa de maior porte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º - A, do CPC, dou provimentoao recurso derevista parares-
tringir as horasextraspelos minutosque extrapolema jornadanor-
mal, aos diasem que tenha sidoultrapassadoo limite de cinco
minutos antes ou depois da jornada, e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-492064/98.4RT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADOS : DR. MARCOS VINÍCIO RODRIGUES LI-
MA E DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO

RECORRIDO : EUDSON DA CUNHA
ADVOGADO : DR. EDISON GOMES LEMELLE

D E S P A C H O
Trata-sede recursode revistainterpostocontra decisãode

Tribunal Regional que reconheceua responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú-
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na qualidadede responsávelsubsidiário pelosdébitos trabalhistas,
casonão adimplido o contratopela empresaterceirizada,conforme
revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausênciade responsabilidadeda AdministraçãoPública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somentese verifica na hipóteseem que o
contratado agiudentro deregras eprocedimentos normaisde de-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administração queo contratou pautou-se nosestritos limites e
padrões danormatividade pertinente.Com efeito,evidenciado, pos-
teriormente,o descumprimentode obrigações,por parte do contra-
tado, dentre elasas relativas aosencargos trabalhistas,deve serim-
posta àcontratante a responsabilidade subsidiária.Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente,pelasconseqüências doinadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico de proteção ao empregadoe, mais do que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atentaaos princípios da legalidade,da impessoalidade,mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contexto deevidente ação omissiva oucomissiva, geradora de

prejuízos aterceiro, quepossa estar aolargo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição Federalconsagraa res-
ponsabilidade objetiva daAdministração, sob a modalidadede risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que comela contratoue executoua obraou serviço,por força ou
decorrênciade ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU de 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária da entidade pública,não há que se falar em divergência
jurisprudencialválida, nem tampoucoem violaçãodo art. 71da Lei
nº 8.666/93 ou em violação delei e da Constituição, invocados nas
razõesrecursais, emface daincidência dasSúmulas nºs331, IV, e
333 desta Corte.

Cumpre ressaltar, por fim, que a matéria gira em torno de
interpretação de norma infraconstitucional, não se elevando, como
pretendea Recorrente,ao nívelconstitucional,ou seja,a decisãodo
TST é soberana na interpretaçãoda mencionada Lei nº 8.666/93,
sendo impertinente insistir-sena tese de tentarprequestionar dis-
positivo constitucional,com a finalidade deobter revisão do tema
perante o STF.

Pelo exposto, com base no art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recursode revista, em face doóbice contido nas
Súmulas nºs 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-492544/98.2RT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. ARLINDO MENEZES MOLINA E

DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-
TA DE ALMEIDA

RECORRIDO : EROTIDES ELISEU DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SORAYA REGINA PEREIRA

D E S P A C H O
O 9º Regional,apreciando o apelo ordináriointerposto pelo

Reclamado, deu-lhe provimento parcial, mantendo a sentença quanto
às horas extras e aos descontos fiscais e previdenciários, por entender
que:

a) a provaoral produzida, inclusive pelastestemunhas do
próprio Reclamado, deixaevidenciado que as folhasindividuais de
presença (FIPs) não retratam a real jornada de trabalho; e

b) a Justiça do Trabalho não tem competência material para
impor os descontos fiscais e previdenciários (fls. 563-566).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que:

a) as FIPssão válidas, uma vezque o Banco obteveau-
torização legal econvencional para elaborá-las, cabendoao Recla-
mante comprovar o labor extraordinário; e

b) os descontosfiscais e previdenciários decorremda lei,
sendoa Justiçado Trabalhocompetente paraautorizá-los (fls.575-
586).

Admitido o apelo (fl. 592), foram apresentadas contra-razões
(fls. 595-604), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, emrazão dostermos daResolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo (cfr. fls. 574 e 575) etem repre-
sentação regular (fls. 588-589), estando devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl.522) e depósito recursalefetuado regularmente
(fls. 523 e 587). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

Relativamente às horasextras, a revista nãoalcança conhe-
cimento, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos
limites da Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1 desta Corte,
não havendo como se reconhecer, nesse passo, violação legal e cons-
titucional, tampoucodivergência jurisprudencial. Aindaque assim
não fosse,cumpre ressaltarque o Regionalbaseou-se naprova dos
autos para chegar àquela conclusão, e somente se fosse possível a esta
Corte reexaminaro conjunto fático éque se poderia chegarà con-
clusão pretendida pelo Reclamado. Incide sobre a hipótese a diretriz
da Súmula nº 126 do TST.

No tocante aosdescontos fiscais e previdenciários,o apelo
alcança conhecimento por dissenso pretoriano, em face da divergência
estabelecidacom osparadigmas defls. 584-585, osquais fixama
competência desta Especializada para promover os aludidos descon-
tos, inclusive de ofício. No mérito, há que ser provido o apelo, para
que, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da
SBDI-1 do TST, os descontos mencionados sejam autorizados. Tudo
em face da natureza pública e cogente que os rege.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimentoao recursode revista
quanto às horas extras, em face do óbice contido nas Súmulas nºs 126
e 333 do TST, e dou-lhe provimentopara determinar queos des-
contos fiscais eprevidenciários sejam procedidos sobreos créditos
constituídos nestareclamação trabalhista,na formados Provimentos
nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-493504/98.0RT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : J.C. LÔBO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. FABIANO DA SILVEIRA XAVIER
RECORRIDA : SILVANA CARLA MOTA RAGO
ADVOGADO : DRA. KÁTIA CRISTINA T. S. ZIMMER-

LE
D E S P A C H O

O 6º Regional,apreciando oapeloordinário interpostopela
Reclamante,deu-lhe provimentopara deferir-lheos honoráriosad-
vocatícios, entendendo que a verba é devida em face do que dispõem
os arts. 20 do CPC e 133 da Constituição Federal, não se aplicando
a Lei nº 5.584/70 e a Súmula nº 219 do TST (fls. 192-195).

Inconformada, a Reclamada interpõeo presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que os
honorários advocatícios somente sãodevidos quando preenchidos os
requisitos da Lei nº 5.584/70,consoanteorientação abraçadapela
Súmula nº 219 do TST (fls. 198-202).

Admitido o apelo(fl. 222), não foram apresentadascontra-
razões, tendo sido dispensada aremessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativanº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 196 e 198), tem repre-
sentação regular (fl. 203), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas(fl. 178) e depósitorecursal efetuado corretamente(fl.
179). Preenche, assim,os pressupostosde admissibilidade comunsa
qualquer recurso.

O apelo logra prosperar, por divergência jurisprudencial,
mercê dos paradigmas de fls. 200-201, os quais consagram a tese de
que os honorários advocatícios não podem ser deferidos pela simples
sucumbência, prevista no art. 20 do CPC ou em face do art. 133 da
ConstituiçãoFederal. Nomérito, a revista tem o seu provimento
garantido, emface da orientação abraçadapelas Súmulas nºs219 e
329 do TST, que agasalham a tese da Recorrente.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para absolver
a Reclamada da condenaçãorelativa aos honorários advocatícios,
restabelecendo-se a sentença no particular.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-493505/98.4RT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ-
REAS

ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL
RECORRIDA : SOLANGE TORRES DE ALBUQUER-

QUE CAMPOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DA SILVA

D E S P A C H O
O 6º Regional,apreciando oapeloordinário interpostopela

Reclamada, deu-lhe provimento parcial, para excluir a dobra salarial,
mantendo a sentença quanto aos descontos promovidos no salário da
Reclamante,bem comono tocanteaos honorários advocatícios,en-
tendendo que:

a) a prova deixou evidenciada quenão ficou comprovadaa
prática de dolo pela Reclamante, no preenchimento da quantidade de
bagagem de uma passageira. Por outro lado, ressaltou que a anuência
da Reclamante de a Empresa proceder ao desconto em seu salário, em
dez parcelas, decorreu do receio de a parcela ser descontada de uma
só vez, ouem face da recusa,a Reclamadadispensá-la. Combase
nesseposicionamento, oTribunal entendeuilegal o desconto,por-
quanto não comprovado o dolo, nem tampouco existia previsão em lei
ou em convençãocoletiva queautorizasseo desconto,consoante
exige o art. 462 da CLT; e

b) os honorários advocatícios sãodevidos em facedos arts.
20 do CPC e 133 da Constituição Federal (fls. 318-319).

Inconformada, a Reclamada interpõeo presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) o descontofoi lícito, umavez que a própria Reclamante
reconheceu, em seu depoimento pessoal, que cometera irregularidade
no preenchimento do talonário de bagagem, ocasionando excesso que
não poderia ter sido transferido para a passageira; e

b) os honoráriosadvocatícios somentesão devidosquando
preenchidosos requisitosda Lei nº 5.584/70, conformeorientação
abraçada pelas Súmulas nºs 219 e 329 do TST (fls. 321-326).

Admitido o apelo(fl. 327), não foram apresentadascontra-
razões, tendo sido dispensada aremessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativanº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 320 e 321), tem repre-
sentação regular (fls. 237-238), estando devidamente preparado, com
custasrecolhidas (fl.301) edepósitorecursal efetuadocorretamente
(fl. 302). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

No tocante ao desconto efetuado no salário da Reclamante, o
apelo não lograprosseguimento, uma vez queo Regional, inter-
pretandoo art. 462 da CLT, à luz das provas produzidas,verificou
que a Reclamante não procedeu com dolo contra o Empregador, e a
sua anuênciaao parcelamentofoi para evitar que o descontofosse
feito de umasó vez,além de a recusapoder implicarem suadis-
pensa. Incidesobre ahipótese adiretriz abraçadapelas Súmulasnºs
126 e 221 do TST. Cumpre salientar que o art. 348 do CPC não foi
violado, como pretende a Recorrente, umavez que o aludido dis-
positivo apenas enuncia que:
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"Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato,
contrário ao seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é
judicial ou extrajudicial".

O TRT, como se viu, não discutiu a matéria sob tal enfoque,
mas, sim, sob o prisma de que inexistiu dolo da Reclamante, de modo
que o preceito em exame careceu de prequestionamento, exigido pela
Súmula nº 297 do TST.

Relativamenteaos honoráriosadvocatícios,o apeloalcança
condições de êxito, por divergência jurisprudencial, mercê dos pa-
radigmas de fl. 325, os quais consagram a tese de que os honorários
advocatícios não podem ser deferidos pela simples sucumbência, pre-
vista no art. 20 do CPC ouem face do art. 133 da Constituição
Federal. No mérito, a revista tem o seu provimento garantido, em face
da orientaçãoabraçada pelasSúmulasnºs 219 e 329 do TST, que
agasalham a tese da Recorrente.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista quanto
ao desconto, em face do óbice contido nas Súmulas nºs 126, 221 e
297 do TST, e dou-lheprovimento para excluirda condenaçãoos
honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-494312/98.3RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
RECORRIDA : MARIA DOS SANTOS PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. EVA CIRILO DAS GRAÇAS

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamada, negou-lheprovimento, entendendoque éinaplicável ao
processo do trabalho o art. 920 do CC, podendo a multa prevista na
cláusula coletiva superar o valor do principal (fls. 86-87).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que a multa prevista em instrumento coletivo não poderá
superar o valor da obrigação principal (fls. 97-100).

Admitido o apelo (fl. 101), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 96 e 97) e tem representação
regular (fl. 44), estando devidamente preparado, com custas reco-
lhidas (fl. 68) e depósitorecursal efetuadocorretamente (fl.67).
Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

As ementas de fls. 99-100 autorizam o conhecimento do
apelo, por divergência jurisprudencial, ao admitirem a possibilidade
da aplicação do art. 920 do Código Civil e, no mérito, o apelo tem o
seu provimento garantido, umavez que esta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1, estabeleceu que a multa
estipuladaem cláusulapenal, aindaque diária, nãopoderá sersu-
perior ao principal corrigido, consoante dispõe o art. 920 do CC.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recursode revista para, reformandoo acórdão re-
gional, limitar a multaprevistano instrumentocoletivo aovalor do
principal corrigido.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-499647/98.3RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRIDO : SÉRGIO CESAR DE OLIVEIRA SCH-

MITT
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de

Tribunal Regionalque reconheceu a responsabilidadesubsidiária do
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú-
blica.

O Tribunal Superior doTrabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na qualidade deresponsável subsidiáriopelos débitostrabalhistas,
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme
revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o
contratadoagiu dentrode regrase procedimentosnormais dede-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administraçãoque o contratoupautou-se nos estritoslimites e
padrõesda normatividadepertinente. Comefeito, evidenciado,pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, dentreelas asrelativasaosencargos trabalhistas, deveser im-
posta àcontratante aresponsabilidade subsidiária.Realmente, nessa

hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrênciade ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU de 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária da entidade pública,não há quese falar em divergência
jurisprudencialválida, tampouco emviolação do art. 71 da Lei nº
8.666/93 ou em violaçãode lei e da Constituição,invocadosnas
razões recursais, em face da incidência das Súmulas nºs 331, IV, e
333 desta Corte.

Cumpreressaltar, por fim, que a matéria giraem tornode
interpretação de norma infraconstitucional, não se elevando, como
pretende a Recorrente,ao nível constitucional, ou seja,a decisão do
TST é soberana na interpretaçãoda mencionada Lei nº 8.666/93,
sendo impertinente insistir-se na tese de tentar prequestionar dis-
positivo constitucional,com a finalidade deobter revisão do tema
perante o STF.

No tocanteaos honoráriosadvocatícios, arevista temo seu
conhecimento garantido, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70,
uma vez que oRegionalmantevea condenação daverba honorária
levando em consideração a simples declaração de pobreza, firmada
pelo Reclamanteà luz da Lei nº 1.060/50.Cediço quenestaJustiça
Especializada os honorários advocatícios somente são devidos quando
preenchidosos requisitos doart. 14 da Lei nº 5.584/70,consoante
diretriz abraçada pelas Súmulas nºs 219 e 329 do TST, não bastando
a simples declaraçãode pobreza. É necessário, paraa percepção da
verba, que o Reclamante faça-se acompanhar de advogado creden-
ciado por sua entidade de classe, o que não ocorreu na espécie,
tratando-se depatrocínio firmado por advogadoparticular, desvin-
culado da entidade sindical a que pertence o Reclamante.

Pelo exposto,com base nosarts. 896, §5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, negoseguimentoao recurso derevista,
quantoà responsabilidadesubsidiária,em facedo óbice contidonas
Súmulas nºs331, IV, e 333 do TST, e dou-lheprovimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios .

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-499648/98.7RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRRIDO: JOAQUIM MARTINHO CARDOSO ALVES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FACCIN

D E S P A C H O
A JCJ de Porto Alegre/RS arbitrou à condenação o valor de

R$ 8.000,00 (oito mil reais) (fl. 541). A Reclamada, ao interpor
recursoordinário, não integralizouo valor total da condenação,li-
mitando-se a recolher o valor mínimo para a sua interposição, ou seja,
depositou R$ 2.104,00 (dois mil cento e quatro reais) (fl. 551).

O 4º Regional, deu provimento parcial ao recurso ordinário
do Reclamante, acrescendo à condenação o valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) (fl. 589).

A Reclamada,ao interporo presenterecurso derevista, li-
mitou-se a depositar R$ 3.079,42 (três mil e setenta e nove reais e
quarenta e doiscentavos) (fl. 625), quando deveriater recolhido o
valor mínimo vigente paraa interposição derecurso derevista, ou
seja, R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e
dois centavos),por forçado Ato GP-278/97do TST. Cabe ressaltar
que a providência adotadapela Reclamada,no caso, nãose mostra
possível, ou seja, é absolutamente inviável o somatório dos dois
valores depositadospara alcançar-seo valor mínimo exigidopara a
interposição do último recurso, consoanteestatuído no item II da
Instrução Normativa nº 3/93 do TST e a diretriz abraçada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 desta Corte, pois o somatório,
in casu, deveria atingirao menos o valor global da condenação,
mormente levando-se em consideração o acréscimo ao valor ori-
ginariamente fixado.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5º do art. 896
da CLT, denego seguimento à revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-507985/98.0RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRIDA : MARTA MAGALHÃES FERREIRA
ADVOGADO : DR. WILSON COSTA E SILVA

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamado, deu-lhe provimento parcial, entendendo que:
a) quanto à ajuda-alimentação, a maioria dos integrantes da

Turma não aplicavaa OrientaçãoJurisprudencial nº123 daSBDI-1
do TST ao casoconcreto, limitando, no entanto, osreflexos a
31/08/94, em face da cláusula da CCT que sinalizava com a natureza
indenizatória da parcela; e

b) a correção monetária deve incidir a partir do próprio mês
trabalhado (fls. 226-230).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) a ajuda-alimentação não pode se integrar aos salários, uma
vez quefora concedidapor força doprograma dealimentação do
trabalhador (PAT), revestindo-se de natureza indenizatória; e

b) a correção monetária somentepode incidir apartir do
quinto dia útil trabalhado (fls. 232-241).

Admitido o apelo (fl. 246), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 231 e 232), tem repre-
sentação regular (fls. 243-244), estando devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 206) e depósito recursal efetuado corretamente
(fls. 207-208 e248). Preenche,assim, ospressupostos deadmis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamenteà ajuda-alimentação,o apelonão alcançaco-
nhecimento,uma vez que o Regional nãoenfrentoua matériasob o
enfoque deque aparcela haviasido concedidapor força do PAT,
atraindo a incidência da Súmula nº 297 do TST. Não há que se falar,
nesse passo, em divergência jurisprudencial válida, ante os termos da
Súmula nº 296 do TST. Cumpre ressaltar que os paradigmas que não
enfrentam a matéria sob tal prisma, igualmente são inespecíficos,
dada a confusaredação do acórdão regional ea não-oposição de
embargos declaratórios, com o fim de aclarar o alcance do decidido,
o qual ficou limitado a dizer que a maioria dos integrantes da Turma
entende inaplicávela OJ 123 da SBDI-1 do TST. Não ficou es-
clarecidaa razão pelaqual não se aplicavaa referidaorientação,de
modo que os paradigmas esbarram no óbice da Súmula nº 296 desta
Corte. No tocante à indigitada violação da Lei nº 6.321/76, a revista
esbarra na diretriz das Súmulas nºs 297 e 333 do TST. Isso porque o
Regional não enfrentou a matéria sob tal enfoque, além de não caber
o recurso por violação de diploma legal, devendo a parte indicar qual
o dispositivo queestaria sendo violado, consoantediretriz da Orien-
tação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1 do TST.

Em relação àcorreção monetária, o apelo temo seu co-
nhecimentogarantido,mercêdas ementas defls. 237-240,as quais
consagram a tesede que essa somenteincide a partir do5º dia útil
subseqüenteao vencimento daobrigação.No mérito, ateserecursal
encontra respaldo na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencidonão está sujeito àcorreção monetária. Uma
vez ultrapassada essadata limite, incide o índiceda correção mo-
netária do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput , § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimentoao recurso derevista
quantoà ajuda-alimentação,em facedo óbicecontido nasSúmulas
nºs 296, 297 e 333 do TST e, no tocante à correção monetária, dou-
lhe provimento para determinar que, ultrapassado o limite previsto na
OJ 124 da SBDI-1 do TST, incida o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-508359/98.5RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : WALDEMAR DENGO
ADVOGADO : DR. ADHEMAR ANTÔNIO M. PINOTTI

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamada, deu-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
salário de motorista,bem como paradeterminara incidênciados
descontosfiscais e previdenciários,mantendo asentençaque a con-
denou apagar as horas extraspelo critério da contagemminuto a
minuto (fls. 179-183).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, calcadoem divergênciajurisprudencial, sustentandoque não
são devidas as horas extras pela contagem minuto a minuto (fls. 185-
190).

Admitido o apelo (fl. 203), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, em razãodos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.
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O recurso étempestivo (cfr. fls. 184 e 185), tem repre-
sentação regular (fls. 17-18), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas(fl. 166) e depósitorecursal efetuadocor-
retamente (fl. 165), preenche, assim, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.

No que tangeà contagemdashoras extras,pelo critériode
contagem dos minutosque antecedem e sucedemà marcação do
cartão de ponto, a Recorrente logrou demonstrar divergência juris-
prudencial pelos arestos colacionados nas razões recursais (fls. 187-
189), ficando estabelecido o conflito pretoriano. No mérito, a revista
merece provimento, pois a jurisprudência pacífica desta Corte, gizada
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, traduz-se no
sentido de que não são considerados como jornada extraordinária,
para fins da marcação decartão deponto, oscinco minutosque
antecedeme/ou sucedema jornadade trabalhodiária, sendocerto
que, em sendoultrapassado oreferido limite, serão computadosin-
tegralmente como jornada de trabalho suplementar. Tal entendimento
assim se perfaz,levando em consideração oprincípio da razoabi-
lidade, que demonstra a impossibilidade física de que sejam marcados
todos oscartões de ponto emum só tempo pelosempregados da
empresa de maior porte.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento aorecurso pararestringir ashoras extraspelos minutos
que extrapolema jornada normal, aos diasem que tenha sido ul-
trapassado olimite de cincominutos antesou depois dajornada, na
forma da OJ nº 23 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-508361/98.0RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO : JOÃO ORLANDO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. IRENE MARIA DE VARGAS

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamado, deu-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento dasférias simples, mantendoa sentença quantoà con-
denação relativa aos honorários advocatícios. No acórdão, ressaltou o
Relator quea verbahonorária somenteé devidaquando restarem
preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70, sendo que a
maioria entendeuque a comprovação demiserabilidade econômica,
por si só, autoriza o deferimento da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 155-156).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que o advogado que acompanhou o Reclamante não está
credenciado pelo seu sindicato de classe, tratando-se de patrocínio
particular (fls. 159-163).

Admitido o apelo (fl. 165), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 158 e 159), tem repre-
sentação regular (fl. 66), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 134) e depósito recursal efetuado corretamente (fl.
134). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

Os honorários advocatícios,nestaJustiça Especializada,não
decorrem da simples sucumbência, devendo o Reclamante estar as-
sistido pelo seu sindicadode classe, pormeio de advogado cre-
denciado, e comprovar o seu estado de miserabilidade econômica. Na
espécie, contudo, o Regional manteve a condenação apenas pelo fato
de haver sido comprovadaa miserabilidadedo obreiro. Sucede,to-
davia, que a Lei nº 1.060/50 somente isenta o Reclamante das custas
e demais despesas processuais, em nada alterando a sucumbência
inscrita na Lei nº 5.584/70. Nesse passo, a verba honorária somente é
devida quando preenchidosos requisitos do art. 14da Lei nº
5.584/70, consoante entendimento abraçado pelas Súmulas nºs 219 e
329 do TST. No caso, o Reclamante não está assistido por advogado
credenciado por sua entidade sindical, de modo que ficou configurada
a apontada violaçãodo art. 14 da Lei nº 5.584/70,bem comocon-
trariada a Súmulanº 219 desta Corte, ficandoautorizado o conhe-
cimento do apelo e, no mérito, o provimento é mero corolário que se
impõe.

Pelo exposto, louvando-me nos art 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recursode revista para, reformandoo acórdão re-
gional, excluir da condenação os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-508400/98.5 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-
DAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOXIMENES RO-
CHA

RECORRIDO : ROBERTO MAURO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

D E S P A C H O
A JCJ de NovaLima/MGarbitrou àcondenação ovalor de

R$ 6.000,00 (seis mil reais) (fl. 91). A Reclamada, ao interpor recurso
ordinário, não integralizou o valor total da condenação, limitando-se
a recolher o valor mínimo para a sua interposição, ou seja, depositou
R$ 2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais) (fl. 95).

O 3 º Regional negou provimento ao recurso, mantendo
íntegro o valor arbitrado à condenação (fls. 112-115).

A Empresa, aointerpor o presenterecurso de revista,li-
mitou-se adepositar R$2.827,27 (doismil oitocentose vintee sete
reais e vinte e sete centavos) (fl. 121), quando deveria ter recolhido o
valor mínimo vigente paraa interposição derecurso derevista, ou
seja, R$ 5.419,27 (cinco mil quatrocentos e dezenove reais e vinte e
sete centavos), porforça do Ato GP-311/98 doTST. Cabe ressaltar
que a providência adotadapela Reclamada,no caso, nãose mostra
possível, ou seja, é absolutamente inviável o somatório dos dois
valores depositadospara alcançar-seo valor mínimo exigidopara a
interposição do último recurso, consoanteestatuído no item II da
Instrução Normativa nº 3/93 do TST e a diretriz abraçada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 desta Corte, pois o somatório,
in casu, deveria atingir ao menos o valor global da condenação.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5º do art. 896
da CLT, denego seguimento à revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-509445/98.8 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADOS : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : LUIZ ALBERTO FAGUNDES
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA

D E S P A C H O
O 12º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamado, negou-lhe provimento, por entender que a Justiça do
Trabalho não tem competência material para impor os descontos
fiscais, somente o tendo para autorizar os descontos previdenciários,
os quais devem incidir somente sobre as parcelas de natureza salarial,
no momento da disponibilidade do crédito, observada a proporcio-
nalidade entre Empregado e Empregador (fls. 241-342).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação legal,
sustentando que os descontos fiscais decorrem da lei, sendo a Justiça
do Trabalho competente para autorizá-los (fls. 345-353).

Admitido o apelo (fl. 358), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, em razãodos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo (cfr. fls. 343v. e 345) etem re-
presentação regular (fl. 354), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 355) e depósito recursal efetuado regu-
larmente (fl. 356). Preenche, assim, os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.

O apelo merece conhecimento, em face da divergência es-
tabelecidacom os paradigmasde fls. 349-352, os quaisfixam a
competência desta Especializada para promover os descontos fiscais,
inclusive de ofício. No mérito, há que ser provido o apelo, para que,
nos termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SBDI-1
do TST, os descontos fiscais sejam autorizados. Tudo em face da
natureza pública e cogente que os rege.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso, por contrariedade às Orientações Jurispru-
denciais nºs32 e 441 daSBDI-1, paradeterminar queos descontos
fiscais sejam procedidos sobre os créditos constituídos nesta recla-
mação trabalhista,na forma dos Provimentos nºs1/96 e 2/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-510027/98.4RT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DA CIDADE DE S A LVA -
DOR

ADVOGADO : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA
RECORRIDA : ÓTICAS TEIXEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO M. MADEIRA

D E S P A C H O
O 5º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Sindicato-Reclamante, negou-lhe provimento, entendendo que a en-
tidade sindical não temlegitimidade para ajuizar açãode cumpri-
mento decláusula inscritaem convençãocoletiva, nostermos da
Súmula nº 286 do TST (fls. 114-115).

Opostos embargos declaratórios (fls. 117-119), o Regional os
rejeitou (fl. 124).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentandoque o Sindicatotem legitimidade para ajuizaração de
cumprimento de cláusulas previstas em convenção coletiva de tra-
balho (fls. 126-130).

Admitido o apelo (fl. 135), foram apresentadas contra-razões
(fls. 136-140), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 124v. e 126), temrepre-
sentação regular (fl. 10), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 99). Preenche, assim, os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.

Considerando quea Súmulanº 286 desta Cortefoi revista
pela Resolução nº 98, de 18/09/00, oportunidade em que o TST
legitimou as entidades sindicais para o ingresso de ação de cum-
primento de cláusula inscrita em acordo ou convenção coletiva, mos-
tra-se possívelconhecer-se do apelo pordivergência jurisprudencial,
mercê dosparadigmas de fl.128 e, no mérito,o recurso temo seu
provimento garantido, em face dessa nova orientação, a qual decorreu
da exegese da Lei nº 8.984/95.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
conhecendo a legitimidadedo sindicato para ajuizaração de cum-
primento de cláusula de convenção coletiva, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que julgue a demanda,
como entender de direito, afastada a ilegitimidade de parte.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-511.991/1998.0 TRT- 20ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JÉFERSON MURICY
RECORRIDO : AGNALDO CARDOSO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. PEDRO MORAES DOS SANTOS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE UMBAÚBA
ADVOGADA : DR. NADJA NARA RIBEIRO REBOU-

ÇAS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 20ª Região,o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de
dissensopretoriano,pede oreconhecimentodo efeito ex tuncà nu-
lidade do contratocelebrado entreas partes,fazendo ressalvaex-
pressa às parcelas salariais stricto sensu.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI,
da Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem
jurídica (CF, art. 127, caput)e nãomero interesse intestinode en-
tidade pública, o que inclusiveencontra vedaçãoem sedeconsti-
tucional (art. 129, inciso IX). Presentesos pressupostosde admis-
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de férias, gratificação
natalina, depósitos doFGTS e horas extras, alémda obrigação de
proceder àsdevidas anotaçõesna CTPSdo autor. A soluçãodada à
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2º,
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento da
OJSBDI 1 nº 85do c. TST, transcrita à fl.44. Por conseguinte, e
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a
revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF ( v.g., MS213221DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD;RE-262.904PR, Rel.Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.8623-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausênciade pleito versandosobre opagamento desalários
retidos, julgo improcedentes os pedidos formulados.

Custaspelo autor, calculadascom baseno valor atribuídoà
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-531.118/1999.7 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LÊDE DE CARVALHO SOARES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL

DE FLORESTAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

PROCURADORA : DRª. VERÔNICA PINHEIRO VIDAL
D E C I S Ã O

Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 1ª Região, a autora interpõe recurso de revista.
Ventilandodissenso pretorianoespecífico, requero conhecimentoe
provimento do apelo, para sejam julgados procedentes os pedidos.

Regularmente intimada,a empresaproduziu contra-razões
(fls. 99/107).

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão
do recurso (fl.112).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio, ostentando dispensa de preparo e, a parte

sucumbente, boa representação processual. A propósito da preliminar
de intempestividade suscitada em contra-razões, registro que o prazo
para interposição do presente apelo foi suspenso no período 06 a
10/11/98, segundo seextrai dosdocumentosde fls. 95/96. Portal
razão, ele início em 05/11/98, findando em 17/11/98 e, por interposta
a revista nestadata, não há falar emintempestividade. Presentes os
demais pressupostos de admissibilidadegenéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem onecessário concursopúblico, declarou nulaa relaçãode em-
prego, negando provimento ao recurso ordinário.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando adecisão recorridaperfeita harmoniacom a
orientaçãodo Enunciado nº363, do c. TST, nego seguimentoao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-541241/99.8RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EDSON OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR
RECORRIDA : HILTON DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

D E S P A C H O
O 2º Regional rejeitou a preliminar de intempestividade do

recurso ordinário da Reclamadae deu provimento ao apelo, para
excluir a repercussão das gorjetas no aviso prévio, férias, 13º salário,
FGTS e multa de 40% e saldo salarial (fls. 226-227).

Os embargos declaratórios opostos pelos Litigantes foram
rejeitados (fls. 244-246).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, com espeque em violação dos arts. 535, II, do CPC e 457, §
3º, da CLT, em contrariedadeà Súmula nº290 do TST e em di-
vergência jurisprudencial, pretendendo que seja decretada a nulidade
do julgado pornegativade prestaçãojurisdicional, ou reformadaa
decisão, para:

a) reconhecera intempestividade do recursoordinário da
Reclamada, alegando que a ciência da decisão se deu em 14/06/96, e
não em 24/06/96, como afirmado pelo Regional;

b) declarara nulidadedo julgadopor julgamentofora dos
limites da lide, uma vez que não se discutiu nos autos a existência de
gorjetas espontâneas, mas de gorjetas compulsórias; e

c) determinar a integração das gorjetas na remuneração do
Empregado (fls. 246-253).

Admitido o apelo (fl. 260), mereceu contra-razões (fls. 264-
266), tendo sidodispensada aremessados autosao MinistérioPú-
blico do Trabalho,por força daResoluçãoAdministrativa nº322/96
do TST.

O recursoé tempestivoe temrepresentaçãoregular (fl. 6),
sendo isento de preparo.

A iterativa jurisprudência desta Corte segue no sentido de
que não é admissível preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional com esteio em conflito de teses, nem por afronta a
outras normas, senão aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
Constituiçãoda República,consoante gizadona OrientaçãoJuris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do TST. Destarte, a revista não alcança
conhecimento pela preliminar de nulidade, em face do óbice do Enun-
ciado nº 333 do TST.

Quanto à intempestividade dorecurso ordinário da Recla-
mada, o conhecimento do apelo também encontra óbice na Súmula nº
333 doTST. Com efeito,a revistaestá calcada emdivergência com
aresto oriundo do STF, que não se amolda às exigências do art. 896,
"a", da CLT. E, segundoa iterativa jurisprudência destaCorte, é

inadmissível o recurso fundamentado em jurisprudência que não aten-
da ao disposto no permissivo consolidado.

No que tange àalegaçãode julgamentofora doslimites da
lide, a revista igualmente atrai o óbice da Súmula nº 333 do TST, por
se encontrar desfundamentada, uma vez que o Recorrente não apon-
tou violação delei nem divergênciajurisprudencial. E,na formada
jurisprudência iterativadesta Corte,é inadmissívelrevista desfun-
damentada.

A revista, todavia, ensejaconhecimento noque tangeà in-
tegração das gorjetas na remuneração do Empregado, tendo em vista
que o Regional contrariouo disposto na Súmula nº 290 do TST
(revisada pela Súmula nº 354), segundo a qual as gorjetas, tanto
espontâneas quanto compulsórias, integram a remuneração do em-
pregado. No mérito, dou provimento ao recurso , para determinar que
sejam integradas asgorjetas na remuneraçãodo Autor, na forma
proposta pela Súmula nº 354 do TST.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557, caput e § 1º-A, do CPC,negoseguimentoà revistaquantoà
preliminar de nulidadepor negativa deprestaçãojurisdicional, à in-
tempestividade do recurso ordinário da Reclamada e ao julgamento
fora dos limites da lide, em face do óbice da Súmula nº 333 do TST,
e dou-lhe provimento, para determinar que sejam integradas as gor-
jetas na remuneração do Autor, na forma proposta pela Súmula nº 354
do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-674.675/2000.4 TRT- 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET
RECORRIDO : OSVALDO APARECIDO DE PAULI
ADVOGADO : DR. PASCOAL ANTENOR ROSSI

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 15ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Defende aincidência daprescrição total,já que decorridos
mais de doisanos entreo términoda relaçãode empregoe o ajui-
zamento daação. Acenando com violaçãodo art. 7º,inciso XXIX,
alínea a, da Constituição da República, além de afronta ao Enunciado
nº 362 do c. TST, requer o provimento do recurso.

Regularmente intimado, o obreiro produziu contra-razões
(fls. 146/150).

O d. Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e
o provimento do recurso e, ainda, pela inadmissão das contra-razões,
por intempestivas.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursopróprio e tempestivo, ostentandodispensade pre-

paro e, a parte sucumbente,boa representaçãoprocessual.Presentes
os demais pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame
dos específicos.

O tema vem devidamente prequestionado.O r. acórdãode
fls. 74/75, invocando o entendimento do Enunciado nº 95 do c. TST,
pontuou ser trintenária a prescrição querecai sobre os depósitos do
FGTS. Assim, reformoua r. sentençade primeiro grau, afastandoa
prescriçãobienal decretadae determinandoo retorno dos autosà
origem, para o examedas demaisquestões pendentes.Tal decisão
ostenta clara natureza interlocutória, devendo ser impugnada somente
quando da interposição de recurso contra decisão definitiva, nos ter-
mos do Enunciadonº 214do c. TST. Desnecessário, pois,que o r.
acórdão de fls.130/132 abordasse novamente aquestão em tela.
Assim, a soluçãodada à controvérsia colidefrontalmente com o
entendimentodo Enunciadonº 362 desta c. Corte, expressamente
invocado à fl. 140.

Por conseguinte,e escudado nopermissivo do art.896, alí-
nea a, da CLT, conheço do recurso. Deixo de conhecer, todavia, das
contra-razões, porintempestivas. Intimadoem 12/06/2000,segunda-
feira, o recorrido poderia praticar oato processual atéo dia
20/06/2000, terça-feira, mas apenas o fez em 21/06/2000, quarta-feira,
donde exsurge a sua patente intempestividade.

A matéria de fundo experimenta ampla superação no âmbito
desta c.Corte. Otema daaplicação daprescrição bienal,incidente
sobre o direito aos depósitos de FGTS irrealizados na época oportuna,
mereceu uniformizaçãonos exatos termosdos Enunciados nº95 e
362, que compatibilizaramas disposições doart. 23, da Lei nº
8.036/90, com o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.
Prevalece,pois, o entendimentode ser trintenária aprescriçãoque
recai sobredepósitos do FGTS, desdeque respeitado o limitede 02
(dois) anos entre o término da relação de emprego e o ajuizamento da
ação.

No casoconcreto,não pairacontrovérsiasobreo transcurso
de período superiora dois anos entreo término do vínculoe o
ajuizamentoda ação,razãopela qualdou provimentoao recursode
revista (CLT, art. 896, §5º; CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNor-
mativa nº 17, de 1999,do c. TST), para extinguiro processonos
termos do art. 269, incisoIV, do CPC, com a natural inversãoda
sucumbência.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa.
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-677.211/2000.0 TRT- 17ª REGIÃO

RECORRENTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
RECORRIDOS : JOSÉ LINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA

D E C I S Ã O
Irresignadacom a decisãoproferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da17ª Região, aempresa interpõerecurso de
revista. Acenando com divergência jurisprudencial específica e vio-
lações de ordem legal e constitucional, pugna a parte pela adoção do
salário mínimo como base decálculo do adicional de insalubridade.
Ao final, requer o provimento do apelo (fls. 339/345).

Recebida a revista, os recorridos produziram as contra-razões
de fls. 354/357.

O processo nãofoi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e,

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres-
supostosgenéricos deadmissibilidade,passoao examedos espe-
cíficos.

O e. Tribunal de origem, na fração de interesse, entendeu que
a base de cálculo do adicional de insalubridade, após a Constituição
Federal de 1988, é a remuneração do empregado. A solução dis-
pensada àcontrovérsia na origemdiverge dos arestostranscritos às
fls. 343/344 - que preenchem as exigências dos Enunciados nº 296 e
337 doc. TST -, além de violar oart. 192 daCLT, expressamente
invocado pela recorrente. Escudado, pois no art. 896, alíneas a e c, da
CLT, conheço do recurso de revista.

A matéria objeto dacontrovérsia tem ensejado calorosos
debates doutrinários e jurisprudenciais. Subsistente, e de acordo com
o entendimentofirme desta c.Corte, abase de cálculoerigida pelo
art. 192 da CLT, mesmo após a Constituição Federal vigente (Enun-
ciado nº 228 e OJSBDI 1 nº 2). A vedação relativa à vinculação do
salário mínimo,insculpida noart. 7º, incisoIV, da Constituição da
República, deve ser entendida, pela sua própria gênese, como óbice à
indexação puramente econômica do parâmetro, mas não para os fins
decorrentes de seu elemento básico - a relação de emprego.

Provejo o recurso de revista, para fixar a base de cálculo do
adicional de insalubridadeno salário mínimo (art. 557,§ 1º-A, do
CPC; e Instrução Normativa nº 17/2000, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-684.576/2000.0 TRT-11ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - E L E T R O N O RT E

ADVOGADOS : MÁRCIO LUIZ SORDI E DR. EDUARDO
LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO : WILKLE DA SILVA NATALY
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE BORBOREMA

BLASCH

D E C I S Ã O
Irresignadacom adecisão proferidapelo e.Regional, ade-

mandada interpõeo recursode revista defls. 89/95.Acenando com
violações de ordemconstitucionale legal, além de dissensopre-
toriano específico, requer, ao final, provimento do apelo.

Regularmente intimado, o autor produziu contra-razões(fls.
1 0 4 / 11 2 ) .

O processo nãofoi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. decisão de primeirograu julgou improcedentesos pe-

didos, desfecho alterado pelo e. Regional, que arbitrou à condenação
o importe de R$3.000,00(três mil reais). Quando interposta a revista,
a empresaprocedeu aodepósito tratado no art. 899 daCLT, mas
apenas no valor de R$2.000,00(dois mil reais).

Para a satisfaçãodo ônus imposto pelo art. 40da Lei nº
8.177 de 1991,com aredação dadapelo art. 8ºda Lei nº 8.542de
1992, a parte deveria recolher o valor fixado pelo e. Regional, na sua
integralidade, masdeixando de fazê-locontaminou o recursocom o
vício da deserção.

Considerando aausência depressuposto extrínsecode ad-
missibilidade, denego seguimento ao recurso de revista(CLT, art. 896,
§ 5º, in fine).

Publiquese.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-688.583/2000.9 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA LUZ
BAIRRAL

ADVOGADO : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
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D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região, o empregador interpõe recurso de
revista. Acenando com a violação do art. 5º, inciso XXXVI da Cons-
tituição da República,além dedissenso pretoriano,pede sejamin-
deferidas as diferenças salariais decorrentes da aplicação do Decreto-
Lei nº 2.335/87 e da Lei nº 7.730/89.

Recebida arevista, assinadoà partecontrária oprazo legal
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente,boa representaçãoprocessual. Presentesos pres-
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe-
cíficos.

A matéria objeto do recurso vem devidamente prequestio-
nada, havendo tese explícita sobreo ferimento de direito adquirido.
As mencionadas normas - Decreto-Lei nº 2.335/87 e Lei nº 7.730/89
- revogaram a sistemática de reajustes salariais até então praticada, e
decisão em sentido contrário encerra ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, ressaindo clara a demonstração de diver-
gência jurisprudencial específica, conforme espelham os arestos tra-
zidos paraconfronto de teses(fls. 465/467 -os dois primeiros- e
469/471, à exceção do último), os quais atendem às exigências dos
Enunciados nº 296 e 337, do c. TST. Escudado no permissivo do art.
896, alíneas a e c, da CLT, conheço da revista.

Os critérios de reajuste salarial comportam alteração, sem
ferir a figura do direito adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses
onde já houve a efetiva prestação de trabalho, sob a égide da lei
velha, o que não ocorreuquando publicados oDecreto-Lei nº
2.335/87 e a Medida Provisória nº 32/89, posteriormente convertida
na Lei nº 7.730/89.A matéria, inclusive, experimentasuperaçãono
âmbito desta c.Corte, como retratamos precedentes nº58 e 59 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI 1. Idêntico contexto apanha a
atual e iterativa jurisprudência do ex. STF (RE-144.756-7-DF, Ac.
Tribunal Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ de 18/08/94;
ADIn-6941, Ac. Tribunal Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ
de 11/03/94).

Divergindo a decisão recorrida dos precedentes nº 58 e 59 da
OrientaçãoJurisprudencial daSBDI 1, deste c.TST, em flagrante
violação aoart. 5º, incisoXXXVI, da Constituiçãoda República,
provejo o recursode revista, para excluir dascondenatórias as di-
ferenças salariais pleiteadas e seus reflexos. Considerando a rejeição
das demais parcelas, nas instâncias ordinárias, julgo improcedentes os
pedidos formulados, invertendo os ônus da sucumbência (CLT, art.
896, § 5º; CPC, art. 557,§ 1-A, e InstruçãoNormativa nº 17, de
1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-688.589/2000.0 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO : LUIZ CARLOS BARBOSA
ADVOGADA : DRª. IRINÉIA DA SILVA PINHEIRO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 1ªRegião,a demandadainterpõe recursode
revista, quando acena, preliminarmente, com a figura do julgamento
extra petita. Em ordem sucessiva, postula a reforma do r. julgado,
porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de emprego com
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Adu-
zindo violações de ordem constitucionale legal, além de dissenso
pretoriano, requer o provimento do recurso com a conseqüente im-
procedência dos pedidos. O Ministério Público do Trabalho também
recorre. Indigitando o ferimento do art. 37, inciso II, da Constituição
da República, além de divergência jurisprudencial, requer o provi-
mento do apelo.

Recebida a revista, o autor deixou de produzir contra-ra-
zões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Emerge
serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da Lei Com-
plementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão
do autordefendendo assima integridade daordem jurídica(CF, art.
127, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que
inclusive encontra vedação em sede constitucional (art. 129, inciso
IX). Presentes osdemais pressupostosde admissibilidadegenéricos,
passo ao exame dos específicos.

De plano, registro quea incidência do princípio do supri-
mento, encerrado no art. 249, § 2º, do CPC, viabiliza a superação da
preliminar suscitada pela demandada, tudo como a seguir pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, impondo a empregadora condenação à título de gratificação
natalina, férias, aviso prévio, depósitos do FGTS, multa pelo atraso
na solução das rescisórias e seguro desemprego, além da anotação na
CTPS doautor. A solução dada àcontrovérsia efetivamentefere o

mencionado art.37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,
além de colidir com o entendimento consagrado na OJSBDI 1 nº 85,
expressamenteinvocada pelos recorrentesàs fls. 140 e 153. Por
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da
CLT, admito os recursos de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento aos recursos de revista (CLT, art. 896,
§ 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do
c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc,
e dadaa ausência decondenação a títulode saldo desalários, julgo
improcedentes os pedidos formulados.

Custas pelo autor, calculadas sobreo valor atribuído à cau-
sa.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-689.694/2000.9 TRT- 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRª. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
RECORRIDAS : MÔNICA PRETTI HAYNES E OUTRA
ADVOGADA : DRª. RINARA DA SILVA CUNHA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 17ª Região, o demandado interpõe recurso de
revista. Acenando com violação do art. 37, inciso II, da Constituição
da República,além dedissenso pretorianoespecífico, requero pro-
vimento do apelo com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Apesar deregularmente intimados,as autorasnão produ-
ziram contra-razões.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e o
parcial provimento do recurso (fl. 155).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão das obreiras
sem o necessário concurso público, entendeu que o ato produz efeitos
válidos, impondo àdemandadacondenação atítulo de avisoprévio,
férias, saldo de salário, gratificação natalina, depósitos do FGTS,
além daobrigação deproceder às devidasanotações naCTPS das
autoras. Asolução dadaà controvérsiaefetivamente colidecom o
entendimento do segundo precedente trazido à colação (fls. 145/146),
o qual satisfaz às exigências dos Enunciados nº 296 e 337 do c. TST.
Por conseguinte, eescudado nopermissivo doart. 896,alínea a,da
CLT, admito a revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade do ato ( eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudênciado ex. STF( v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, dou provimento parcial ao recurso de revista(CLT,
art. 896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de
1999, do c. TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito
ex tunc, reduzo a condenação aos salários retidos, de forma simples e
no importe praticado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-691.508/2000.3 TRT- 5ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ CARLOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-

TO S
RECORRIDO : BRISTOL - MYERS SQUIBB DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE SOTERO BORBA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região, o autor interpõe recurso de revista.
Acenando com violação a preceitos de ordem legal, além de invocar
dissensopretorianoespecífico,sustenta sertrintenária a prescrição
incidente sobre os depósitos do FGTS. Ao final, requer o provimento
do apelo (fls. 102/112).

Recebida a revista, a empresa produziu as contra-razões de
fls. 117/120.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a
parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os demais
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es-
pecíficos.

O r. acórdãoregional entendeu que osdepósitos do FGTS,
exatamente pela sua natureza, estão sujeitos ao prazo prescricional
previsto no art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República. Em
razãodisso, econsiderando queentre otermo final do períodoem
que pleiteado os depósitosem comento - julho de 1991- e o ajui-
zamento da ação - 16/12/98 - transcorreram mais de 05 (cinco) anos,
manteve a extinção do processo, na forma do art. 269, inciso IV, do
CPC. Registro, porpertinente, que a prescriçãopronunciada na ori-
gem foi a qüinqüenal,em razãoda reintegraçãodo obreiropor de-
cisão judicial, não havendo falar, portanto, em extinção do contrato de
trabalho e, por conseqüência, na prescrição bienal.

A solução dispensada à controvérsia na origem efetivamente
diverge do Enunciado nº 95 do c. TST - invocado pelo recorrente -,
cuja inteligênciasubsiste na atual ordemconstitucional. Escudado,
pois no art. 896, alínea a, da CLT, conheço do recurso de revista.

Colidindo a decisão recorrida com o elevado precedente em
referência, dou provimentoà revista para cassaras decisões pro-
feridas pelas instâncias ordinárias, determinando o retorno dos autos
ao primeiro grau de jurisdição para o julgamento da matéria de fundo
versada na controvérsia, afastada a prejudicial de prescrição (art. 557,
§ 1º-A, do CPC; e Instrução Normativa nº 17/2000, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-691660/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BEZERRA
RECORRIDOS : JOSÉ MILTON ASTOLFI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

D E S P A C H O
Tendo a Embargante postuladoefeito modificativo ao jul-

gado, receboo expedientede fls. 62-66como seagravo regimental
fosse, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 74, II, da SBDI-II do
T S T.

Retifique-sea autuaçãoe demaisregistros processuais,au-
tuando-se o presente agravo regimental.

Cumpra-se, publique-se e, decorrido o prazo legal, venham-
me conclusos.

Brasília, 26 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-RR-694.583/2000.0 TRT- 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAMAR OLFIER FALSONI.
ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTÔNIO COMAR
RECORRIDO : SUPERMERCADO MARYAMA LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO DE OLIVEIRA JÚNIOR.

D E C I S Ã O
Irresignado como r. acórdão doE. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, interpõe o autor o recurso de revista de fls.
217/219. Defende que o anterior ajuizamento de ação trabalhista
interrompe a prescrição e, pontuando dissenso pretoriano específico,
pede o provimento do apelo.

Apesar de regularmenteintimada, a empresa nãoproduziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O r. acórdão regional consignouque o contratode emprego

foi extinto na data de 19/12/94. Apesar de reconhecer o ajuizamento
de ação anterior, em 25/09/96, bem como a extinçãodo processo
correspondenteem 02/12/96, comoprevistonos arts. 884 daCLT e
267, incisoIV, do CPC, pronunciou aprescrição extintivados cré-
ditos postulados,ainda quepropostaa presenteação nadata de
24/01/97. O tratamentodado ao tema colide coma orientação do
Enunciado nº 268 do c. TST, já que aplicado à espécie o instituto da
suspensão do prazo prescricional. Logo, conheço da revista com am-
paro no art. 896, alínea a, da CLT.

Extinto o processo anterior nadata de 19/12/96,o biênio
previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea a, da CF volta a fluir na sua
integralidade a partir do evento,como norteiam as disposições dos
arts. 219,§ 1º, do CPC;172, inciso I, e173 do CCB. Eajuizada a
ação em24/01/97, nãohá falar naprescrição total,tudo conforme
orienta o verbete sumular em referência.

Provejo o recurso de revista, para cassar o r. acórdão regional
e determinar a prolação de outro, afastada a prejudicial de mérito nos
termosem que pronunciada,com o conseqüente examedas demais
questões.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-710.864/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
Pretendeu a Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis-

tema BANERJ-PREVI - Em sua Liquidação Extrajudicial, por in-
termédioda petição edocumentosde fls. 508/519, fosseextinto o
processo sem exame de mérito, em razão de acordo firmado com o
agravante, cuja oportunidade de exibição em grau de recurso deve-se
à norma do art. 462, do CPC.

Ocorre que, além de o art. 462, do CPC, ser impertinente à
hipótese de transação porque o fato constitutivo, extintivo ou mo-
dificativo do direito há de influir no julgamento da lide, ela teria sido
celebradaem documento firmadoem novembrode 1998,antesdo
julgamentodo recursoordinário peloTRT, que o fora em maiode
2000, peloque a pretensão deveria tersido suscitadana ocasião,
inibindo assim o pronunciamento que tardiamente reclama desta Cor-
te.

Essa deliberação, por sua vez, não implica qualquer prejuízo
para a peticionária uma vez que a controvérsia em torno da pretensa
transação, o reclamante, aliás, a impugnara, insere-se no âmbito de
cognição do Juízo de Origem, cabendo ao TST por ora deliberar
sobre o agravo de instrumento em curso.

Do exposto, indefiro o requerido a fls. 508/519 e determino
a inclusão do processo em pauta para julgamento do AI.

Republique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721985/01.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-
MERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO CÂNDIDO
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TREVIZAM

D E S P A C H O
O despacho-agravadotrancou arevista daReclamada com

fundamento na Súmula nº 266 do TST (fl. 266).
A revista veiocalcada emviolação doart. 5º, II, XXXV e

LV, da Constituição daRepública,pretendendoa exclusãoda TRD
como fator de correção monetáriados débitos trabalhistas (fls. 262-
264).

O Regional entendeu correta a aplicação da Taxa referencial
como índice de cálculo da correção monetária (fls. 257-258).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se
de revista em processo de execução de sentença, o seu cabimento está
condicionado à demonstração inequívoca de ofensa frontal a preceito
da Carta Magna, nos moldes do art. 896, § 2º, da CLT.

Ora, a questão em tela encontra-se disciplinada em legislação
infraconstitucional. Portanto, a ofensa à Constituição da República, se
ocorresse, seria de modo reflexo, jamais direto, circunstância que
atrai a incidência da Súmula nº 266 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721987/01.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADAS : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO E DRA. CRISTIANA RO-
DRIGUES GONTIJO

A G R AVA D A : GRAZIELA GIORDANO SANS
ADVOGADO : DR. MYLTON MIGLIORANZA FILHO

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base no

art. 896, § 2º, da CLT (fl. 164).
A revista veiocalcadaem violação doart. 5º, II e XXXVI,

da Constituição daRepública,discutindo sobrea época própriade
incidência da correção monetária (fls. 157-162).

A decisão regional foi no sentido de que a época própria de
incidência da correção monetária é o mês trabalhado (fl. 153).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se
de revista em execução de sentença, o seu cabimento está condi-
cionado àdemonstração inequívocade afronta literale diretaa dis-
positivo constitucional, o que não restou evidenciado, nos moldes da
Súmulanº 266do TST. Com efeito, acontrovérsia envolvendoma-
téria interpretativade legislação infraconstitucional, quedisciplina a
épocaprópria paraa incidênciada correçãomonetária, nãorende
ensejo ao enquadramento do recurso no permissivo do art. 896, § 2º,
da CLT.

Ora, a violação de preceito da Constituição da República tem
de ser frontal,não sendoadmitida ofensa reflexa,consoante oen-
tendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que "...a alegação deofensa ao artigo 5º, II, da Constituição é
alegação deinfringência indireta ou reflexa à Constituição,o que
não dá margem ao cabimento do recurso extraordinário". (STF-
AGRRE-273689/RN, Rel. Min. Moreira Alves, in DJ de 06/04/01, p.
108).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723587/01.3RT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : JORGE HENRIQUE DE NORONHA
ADVOGADA : DRª EUNICE ROSÂNGELA ALVES

F R E I TA S
D E S P A C H O

A Presidência do 1º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, por entender que incidia sobre
a hipótese a diretriz das Súmulas nºs 172 e 264 do TST (fl. 36).

Inconformada,a Reclamadainterpôs o presente agravode
instrumento, sustentando que o acórdão vulnerou os §§ 1º do art. 59
e 457 da CLT, quando determinou a inclusão de parcela de natureza
indenizatória na base de cálculo das horas extras (fls. 2-3).

Não houve apresentação de contraminuta nem manifestação
do Ministério Público do Trabalho (Resolução nº 322/96 do TST).

Trasladadas todas as peças recursais e preenchidos os pres-
supostos extrínsecos de sua admissibilidade, alcança conhecimento o
presente agravo de instrumento.

No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra-
vado.

Com efeito, o Regional entendeu, na forma da orientação
gizada na Súmula nº 264 do TST, que o adicional de periculosidade
reveste-se de natureza salarial, devendo compor a base de cálculo das
horas extras. OTribunal de origem, ao adotaro aludido posicio-
namento, emprestou razoável exegese aos preceitos tidos por vio-
lados, os quais, inclusive, são referenciados na base de dados da
mencionada súmula.Incide sobrea hipótese,ainda, adiretriz da
Súmula nº 221 desta Corte. No que tange ao suposto julgamento para
pior, com a apontada violação dos arts. 512 e 515 do CPC, o patrono
da Reclamada equivocou-se, pois o Regional negou provimento ao
seu recurso.Somenteocorreriao fenômenoda reformatio in pejus,
caso o TRT desse provimento ao recurso patronalpara condenar a
Demandada, o quenão ocorreu na hipótese, estandoilesos os dis-
positivos invocados por violados e ficando afastadas as divergências
de julgados ( Súmula nº 296 do TST).

Pelo exposto, louvando-me nos arts.557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimentoao agravo deinstrumento, em
face do óbice contido nas Súmulas nºs 221, 264 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-726.899/2001.0 TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRª. LUCIANE DO CARMO SCHEFFER
DE SOUZA

RECORRIDO : MIGUEL WITCEL DIAS
ADVOGADO : DR. PEDRO MOLINETTE

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 9ª Região, a empresa interpõe recurso de
revista, requerendo a desconsideração dos minutos que antecedem ou
sucedem a jornada de trabalho, tudo na forma de precedentes ju-
risprudenciaisque traz paraconfronto de teses.Ao final, requer o
provimento do apelo (fls. 161/165).

Apesar deregularmente intimado, o recorridonão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente,boa representaçãoprocessual. Presentesos pres-
supostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos espe-
cíficos.

O r. acórdãoregional, na fraçãode interesse,adotou en-
tendimento no sentido cômputo dos minutos excedentes da jornada de
trabalho, independentemente da duração deles, para efeito de pa-
gamento das horas extraordinárias. A solução dispensada à contro-
vérsia na origemefetivamente diverge da OJSBDI 1nº 23, expres-
samente invocada pela recorrente, o que impõe a admissão da revista
(art. 896, alínea a, da CLT).

As disposições do art. 4ºda CLT, reclamam o necessário
tempero da realidade, pois os fatos concretos da vida não encerram
precisão milimétrica, devendo prevalecer interpretação permeada pelo
princípio da razoabilidade. Dentro desse contexto, e considerando que
a mera extrapolaçãohabitual não gera direito aocômputo dos mi-
nutos residuais, dou provimento àrevista para excluir das conde-

natórias a fração das horas extraordinárias relativa aos dias em que o
labor extra não excedeu de 05 (cinco) minutos, tanto no início quanto
no término da jornada (art. 557, § 1º-A, do CPC; e Instrução Nor-
mativa nº 17/2000, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-730.447/2001.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS
A G R AVA D A : IVETE MADALENA SANTANA PEIXO-

TO
ADVOGADO : DR. JACKSON PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 5ª Região, pelo despacho de fl. 341,

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado,
sustentando o óbice do Enunciado nº 126/TST.

Inconformado, o reclamado oferta agravo de instrumento,
sustentando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões re-
cursais.

Revolvendo os autos, depara-se a flagrante intempestividade
do recurso de revista, tendo em vista que a decisão regional relativa
aos embargos declaratóriosfoi publicadapara ciênciadas partesno
Diário da Justiçade 14/6/2001(quinta-feira); entãoo octídio legal
para a interposição doapelo revisional começoua fluir no dia
23/6/2001, pois nodia 22/6/2001 fora feriadode Corpus Chisti.
Contudo,conformese constatapela datado protocolo do Regional
aposta à petição da revista (fl. 323), o apelo foi interposto somente no
dia 26/6/2000, fora do prazo legal.

Assim, tornou-se inviável a apreciação de mérito do ins-
trumento, em face do exarado pelo item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, in verbis: "O agravo não seráconhecidose o ins-
trumento não contiveras peças necessáriaspara o julgamentodo
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (grifo nosso).

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o item III da InstruçãoNormativanº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-730646/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O S : WILSON RUSSO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na
Súmula nº 333 do TST (fl. 183).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em
violação do art.468, parágrafo único, da CLT, discutindo a incor-
poração, aosalário, dagratificação de funçãoauferida pormais de
dez anos (fls. 175-180).

A decisãoregional foi no sentidode que agratificaçãode
função, recebida pormais de dez anos, incorporava-seao salário do
Empregado (fl. 161).

Não merecereparos odespacho-agravado, poiso Regional
exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado pela Orien-
tação Jurisprudencialnº 45 daSBDI-1 do TST, no sentido deque a
gratificaçãode funçãopercebida pordez oumais anosincorpora-se
ao salário do empregado, quando do seu retorno ao cargo efetivo sem
motivo justo, emface da estabilidadefinanceira.Destarte, arevista
encontrava óbice na Súmula nº 333 do TST.

Assim sendo, comlastro no art.896, §5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula nº
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-731.326/2001.6 TRT - 8ª Região

A G R AVA N T E : ANDRÉ AVELINO DA SILVA
ADVOGADA : DRª PAULA FRASSINETTI C. S. MAT-

TO S
A G R AVA D A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADOS : DR. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR, DR.
IGOR VASCONCELOS SALDANHA E
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento do Banco da Amazônia

S.A. interpostocontra despacho quedenegou seguimento aseu re-
curso de revista, por não haver preenchido os pressupostos de ad-
missibilidade do art. 896 da CLT.
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De imediato, examinando os autos, verifica-se à fl. 169,
verso, que o despacho agravado foi publicado no dia 26 de outubro de
2000 (quinta-feira), iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte.
Não obstante, o agravo foi interposto somente no dia 6 de novembro,
portanto adestempo, pois oprazo haviaexpirado no dia28 de
novembro.

Note-se que o agravante não goza do privilégio do prazo em
dobro, naforma do incisoIII do art. 1º do Decreto-Lei nº779, de
21/8/69.

Ante o expostoe com fundamentono § 5º do art. 896da
CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por intempes-
tivo.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-731894/01.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D A : ANA MARIA DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. ROXANA INES SANHUEZA

DIAZ
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na
Súmula nº 266 do TST (fl. 104).

A revista veio calcada em violação dos arts. 5º, II, XXXVI,
e 93, IX, da Constituição da República, discutindo sobre violação da
coisa julgadae épocaprópria deincidência dacorreção monetária
(fls. 97-102).

A decisão regional foi no sentido de que:
a) a diferença no quantum das horas extras encontrada no

último laudo pericial decorreu da inclusão de apenas um dia do mês
de setembro de 1987 no primeiro laudo;

b) o profissionalhabilitado para realizar aperícia merece a
confiançado juízo, tendo o perito (que elaborouo último laudo)
respondido e afastado todas as irresignações do Agravante;

c) o último laudo pericial apresentado considerou a pres-
crição determinada na sentença, a jornada de trabalho apontada na
petição inicial e o percentual de horas extras de 50%, que já era pago
pelo Reclamado;

d) a época própria para a incidência da correção monetária é
o mês da prestação dos serviços (fls. 94-95).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se
de revista em execução de sentença, o seu cabimento está condi-
cionado àdemonstração inequívocade afronta literale diretaa dis-
positivo constitucional, o que não restou evidenciado, nos moldes da
Súmula nº 266 do TST. Com efeito, não há demonstração de ofensa
à coisa julgada,em face do acatamento doúltimo laudo pericial,
reputado correto pelojuiz, nem em virtude docálculo das horas
extrascom baseno percentualde 50%,que já era concedidopelo
Empregador, muito antes de05/10/88,tendose incorporadoao con-
trato de trabalho do Empregado.

De outro lado, carecem de prequestionamentoas alegações
de que o laudo pericial ofendeua coisa julgada,por ter efetuadoo
cálculo das horas extras com base na petição inicial, sem que existisse
tal comando na sentença exeqüenda, e por não ter observado a com-
pensação determinada no título executivodos valores pagos sob a
mesma rubrica. A revista, no particular, tropeça no óbice da Súmula
nº 297 do TST.

Finalmente, a controvérsia envolvendo matéria interpretativa
de legislação infraconstitucional, que disciplina a época própria para
a incidênciada correçãomonetária,não rende ensejoao enquadra-
mento do recurso no permissivo do art. 896, § 2º, da CLT.

Ora, a violação de preceito da Constituição da República tem
de ser frontal,não sendoadmitida ofensa reflexa,consoante oen-
tendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que "...a alegação deofensa ao artigo 5º, II, da Constituição é
alegação deinfringência indireta ou reflexa à Constituição,o que
não dá margem ao cabimento do recurso extraordinário" (STF-AGR-
RE-273689/RN, Rel. Min. Moreira Alves,in DJ de 06/04/01, p.
108).

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice das Súmulas nºs 297 e 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-747.192/2001.8TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL.

ADVOGADO : DR. LEONEL QUINTELLA JUCÁ
A G R AVA D O : GILSON BARBOSA ATHAYDE.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DACIO DE MELLO

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 19ªRegiãonegouseguimentoao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo
encontrava óbice nos Enunciados nºs 23 e 296 do TST e na alínea "c"
do art. 896 da CLT.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta cópia de parte do acórdão regional, conforme
se infere das fls. 41/42, referente à matéria impugnada. Frise-se que a

aludida peça é de trasladoobrigatório, segundo o dispositivo con-
solidado em foco.

Assim, caberia àparte o seu traslado de forma integral,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Vale salientar queà luz do inciso X da referidainstrução
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748532/01.9RT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NEILA NARA NEIVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D A : JOSEDI DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A G R AVA D A : PRESERVIL - PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS LTDA.
D E S P A C H O

A Autora da presenteação deembargos de terceiro requer,
expressamente, a desistência do agravo de instrumento interposto (fl.
167).

Verifica-se, todavia,que oofício jurisdicionaldeste Relator
já restou cumprido, haja vista a decisão de conteúdo definitivo de fls.
164-165, proferida no referido recurso e publicada no DJ de 28/06/01,
circunstância que inviabiliza o exame do pedido ora formulado.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-753393/01.4 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D A : MARIA AUXILIADORA NASCENTE

MAURO FÉLIX DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ELIANA ALVARENGA DA SILVA

D E S P A C H O
O Juiz Presidentedo 18º Regionaltrancoua revistado Re-

clamado com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 266-267).
A revista veio calcada em violaçãodos arts. 5º,II, XXXV ,

XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição da República, pretendendo a
decretaçãoda nulidade do julgado por negativa de prestaçãoju-
risdicional, ou a exclusão da TRD como fator de correção monetária
dos débitos trabalhistas (fls. 253-263).

O Regional entendeu correta a aplicação da Taxa Referencial
como índice de cálculo da correção monetária (fls. 221-224).

Não merecereparos odespacho-agravado,pois, tratando-se
de revista em processo de execução de sentença, o seu cabimento está
condicionado à demonstração inequívoca de ofensa frontal a preceito
da Carta Magna, nos moldes do art. 896, § 2º, da CLT.

Com efeito, não restou demonstradaa nulidadedo julgado
por negativa deprestação jurisdicional,uma vezque o Reclamado
pretendia, mediante os embargos declaratórios, obter nova análise da
matéria relativa à aplicaçãoda TRD como fator de correçãomo-
netária dos débitos trabalhistas, jáapreciadasatisfatoriamentepelo
Regional .Logo, nãorestou demonstradaofensa aoart. 93, IX, da
Carta Magna, nos moldes propostos pela Súmula nº 266 do TST.

Outrossim, a questão referente à correção monetária dos dé-
bitos trabalhistas encontra-se disciplinadaem legislação infracons-
titucional. Portanto,a ofensaà Constituiçãoda República,se ocor-
resse, seriade modo reflexo, jamaisdireto, circunstância queatrai a
incidência da Súmula nº 266 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-756183/01.8 RT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE MELO PINHEI-

RO
A G R AVA D O : ANTÔNIO DOS SANTOS SOARES
ADVOGADA : DRA. FABIANA MANSUR RESENDE
A G R AVA D A : CCA - CONSTRUTORA E CONSERVA-

DORA ALFA LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente que proceda

à reautuaçãodo feito para fazerconstar, tambémcomo Agravada,a
empresaCCA - CONSTRUTORA E CONSERVADORA ALFA LT-
DA.

O despacho-agravado, dalavra doExmo.Sr. JuizVice-Presidente
do 3º Regional, que trancou a revista do segundo Reclamado, foi minucioso
naanálise dotópico levantadopelo Agravante(responsabilidadesubsidiá-
ria), concluindopelonão-preenchimento dospressupostosextrínsecose in-
trínsecos de admissibilidade do apelo (fl. 55).

O agravo deinstrumentodo segundo Reclamado(fls. 2-6),
emboratempestivo ecom representaçãoregular (fls. 16 e 32), não
trouxe nenhum argumentonovo capazde infirmar os fundamentos
lançados pelodespacho atacado,de modo quenão temcomo pros-
p e r a r.

Quanto à responsabilidade subsidiária, a revista encontra óbi-
ce na jurisprudência iterativa desta Corte, sedimentada na Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de que "o inadimplemento das obri-
gaçõestrabalhistas, porparte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações,inclusive quantoaos órgãos da administraçãodireta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das
sociedadesde economiamista, desde quehajam participado dare-
lação processuale constemtambém dotítulo executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Assim, não hápossibilidadede se aferirdivergência juris-
prudencialválida nemviolação das normas legaise constitucionais
argüidas nas razões de revista, em face da incidência das Súmulas nºs
331, IV, e 333 desta Corte.

Ressalte-se, ainda, que não existe qualquer incompatibilidade
entre o dispostono inciso IV e osdemaisitens daSúmula nº331.
Com efeito, o seu item II afasta, tão-somente, a possibilidade de
reconhecimentode vínculoempregatíciocom ente público,masnão
isenta o tomadordos serviços da responsabilidadesubsidiáriapor
obrigações trabalhistas inadimplidas pelo prestador dos serviços. Por
outro lado, insta salientar que a matéria está ligada à interpretação de
norma infraconstitucional, no caso a Lei nº 8666/93, não se elevando
ao nível constitucional pretendido.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput ,
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimentoao agravode
instrumento, em face de a revista encontrar óbice na Súmula nº 331,
IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766.178/2001.9TRT - 23ª Região

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADOS : DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI,
DR. SÉRGIO L.TEIXEIRA DA SILVA E
DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

A G R AVA D O : OLAVO CORREA DA COSTA
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANÍBAL SILVA

D E S P A C H O
O presidente doTRT da 23ªRegiãonegou seguimentoao

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo
encontrava óbice nos Enunciados nºs 221, 288 e 297 do TST.

Inconformada,a demandadaoferta agravo deinstrumento,
asseverandoque logroudemonstrar ahigidez dassuas razõesre-
cursais.

O agravo nãomereceser conhecido, porquesua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5º, inc. I, da
CLT, pois lhe falta a cópiada certidão de publicaçãoda decisão
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco.

Nessesentido orienta-sea atual jurisprudência daSDI, va-
lendo citar os seguintes precedentes: E-AIRR-637.913/00, Rel. Min.
Brito Pereira, DJ 15/12/2000; E-AIRR-589.881/99, Rel. Min. Brito
Pereira, DJ 1/12/2000; E-AIRR-617.343/99,Rel. Min. Brito Pereira,
DJ 10/11/2000; E-AIRR-598.087/99,Rel. Min. Vantuil Abdala,DJ
18/8/2000; eE-AIRR-552.558/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
18/8/2000.

Assim, caberiaà parteo seutraslado,procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, em facedas determinações contidas no
art. 897, §5º, daCLT e nosincs. I e III da Instrução Normativanº
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre àspartes providenciar a corretaformação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766.910/2001.6 TRT - 6ª Região

A G R AVA N T E : ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
A G R AVA D O : JORGE FÉLIX KARAM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 6ª Região, mediante o despacho de

fls. l90, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada, com
fulcro no Enunciado nº 266 do TST e no § 2º do art. 896 da CLT.

Irresignada, a demandada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/4),
argüindo, preliminarmente, nulidade por cerceamento de defesa, pois, a seu
ver, houve irregularidade de notificação, já que foi determinada a intimação
do despacho agravado por meio da Imprensa Oficial do Estado de Pernam-
buco, quando deveria ser feita via postal.
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Argumenta que já fora determinado pelo Juízo a quo, me-
diante os despachos de fls. 356 e 536, que as notificações dos atos
judiciais à recorrente fossem realizadas via postal, uma vez que seus
patronos estão domiciliados no Estado de São Paulo.

Invoca afronta ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
aduzindo que tomouciência da decisão apenasem l2/2/200l, con-
forme se depreende do documento defls. 36, não havendo falar em
intempestividade, pois a interposição do agravo de instrumento ocor-
reu dentro do octício legal.

No mérito, insurge-se contra a inclusão da multa fundiária e
do terço constitucional nos cálculos de liquidação, suscitando vio-
lação ao art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna e aos arts. l28, 286,
460 e 6l0 do CPC.

Razão,contudo, não assisteà agravanteno tocanteà in-
tempestividade do agravo de instrumento.

Com efeito, conformese observa da certidão defl. l9l, a
decisão denegatóriado recursode revista foipublicada noDJ de
20/l2/2000 (quarta-feira).

Sendoassim, levando-seem consideraçãoa suspensãodas
atividadesjudiciáriasdevido ao recessoforense,compreendidoentre
os dias 20 de dezembro a 1º de janeiro, bem como as férias coletivas
dos Ministros deste Tribunal (dias 2 a 3l de janeiro - art. l8l, § lº, c/c
o art. l48, incisoI, do RITST), a contagem doprazo para a in-
terposição do apelo prorrogou-se para o primeiro dia útil subseqüente,
ou seja, para o dia l/2/200l (quinta-feira), e expirou no dia 8 do
mesmo mês.

Examinando os autos, no entanto, constata-se que a pro-
tocolização do agravo de instrumento ocorreu somente no dia
l3/2/200l (terça-feira), não tendo sido observado o octídio legal.

Tal procedimento inviabiliza o conhecimento do agravo, por
falta de satisfação de pressuposto extrínseco ao seu regular pro-
cessamento.

Sobrelevadestacar ainsubsistênciados argumentosformu-
lados pela agravante quanto à obrigatoriedade de notificação via pos-
tal. Isso porque, segundo preceitua o art. l80 do Regimento Interno do
TST, os prazos neste Tribunal correm da publicação do ato no Diário
da Justiça.

A regra contida no Regimento InternodestaCorte é cor-
roborada, porsua vez,pelo art. 236do CPC, aplicável subsidia-
riamente ao Processo do Trabalho, que registra: "No Distrito Federal
e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, consideram-se feitas as
intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial".

Estabelece,ainda, o art. 506 do CPCque "o prazo para a
interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art.
l84 e seus parágrafos, contar-se-á da data: (...) III - da publicação da
súmula do acórdão no órgão oficial".

Vale frisar que a orientaçãocontida no art. 242 do CPC,
segundoo qual o "prazo para ainterposiçãode recurso conta-seda
data em que os advogados são intimados da decisão, da sentença e do
acórdão",deve ser interpretadaem conjuntocom as demaisregras
processuais pertinentes à questão. Vale dizer, a exegese que se extrai
das normaslegais retrocitadas éa de queo advogado daparte é
intimado dadecisão ou do acórdãopela só publicação dosatos pro-
cessuaisno órgão oficial, correndo apartir de então o prazopara
interposiçãode recurso. Aliás,o fato de residirem ospatronosda
causa fora da cidade onde tramita o feito é motivo que vem a cor-
roborar ainda mais o entendimento de que sejam intimados pelo órgão
oficial, de circulação em todo o território federal.

Impende lembrar, ainda, o teor do art. 774 da CLT que
dispõe: "Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste
Título contam-se, conforme o caso, a partir da data em que for feita
pessoalmente ou recebida a notificação, daquela em que for publicado
o edital no jornal oficialou no quepublicar o expedienteda Justiça
do Trabalho". A redaçãocontida na letrado citado preceito con-
solidado deixa antever que a notificação pode ser feita de várias
formas e, se realizadamediantea publicaçãono diário oficial, des-
necessária que outra seja efetivadapara que seja considerada vá-
lida.

Transcreve-se, a propósito, a jurisprudência citada pelo ilus-
tre jurista Theotônio Negrão,em seu livro "Comentáriosao Código
de Processo Civil", 2000, 3lª edição, ed. Saraiva:
"Sendo regularmente efetuada a intimação pelo órgão oficial, dessa é
que o prazo recursalcomeçaa correr, de nada importandose uma
outra foi feita, posteriormente, pelo correio" (RSTJ l06/287).
"A ciência das partes,através de seusprocuradores, peloórgão da
imprensalocal, na forma do art. 237do CPC, dispensaa intimação
via postal, mesmo paraos advogados residentesfora da sede da
comarca em que corre o processo e no qual é praticado o ato judicial"
(RJTJERGS l54/283).

Por fim, é oportuno esclarecer que o simples fato de o Juízo
de lº grau ter deferidoa citação viapostal, mediante odespacho de
fls. 7l - posteriormente confirmado às fls. l7l -, não quer dizer que
todas as intimações, obrigatoriamente, devem ser feitas pelo correio,
porque a decisão foi proferidapara aquele momento processual es-
pecífico, não vinculando o juízo de admissibilidade ad quem (art. 162
do RI/TST), nemdesobrigando a parte de observaras normas pro-
cessuais pertinentes ao caso.

Nesse passo, ao contrário do que pretende a agravante, não
há obrigatoriedade, para fins deinterposição do agravo de instru-
mento, da notificação via postal, devendo ser levada em conta a data
da publicaçãono Diário de Justiça, nostermos dalegislação men-
cionada.

Ante o exposto, configuradaa intempestividadedo apelo,
denego seguimento ao agravo de instrumento, louvando-me no art.
896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766.915/2001.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ABRAHÃO OTOCH & CIA LTDA. - AR-
MAZÉM ESPLANADA

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES
GUERRA

A G R AVA D O : EVALDO LOPES DE LUCENA
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
D E S P A C H O

O Presidentedo TRT da 6ª Região negouseguimento ao
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incidem
na hipótese os Enunciados nºs 126, 219 e 329 do TST.

Inconformada, ademandada oferta agravode instrumento,
sustentando quelogrou demonstrar ahigidez das suasrazões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regionalrelativa ao acórdão declaratório,impossibilitandoa aferição
da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça
é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco,
estando, em razão disso, superada a Orientação Jurisprudencial nº 90
da SDI/TST, de 1997.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766975/01.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O : ANDRÉ LUIZ FERREIRA DE ARRUDA
ADVOGADO : NEY RODRIGUES ARAÚJO

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancoua revistainterposta pelaRe-

clamada, por considerá-la deserta, sob o fundamento de que a guia de
recolhimento do depósito recursal não preenchia os requisitos da
Instrução Normativa nº 18/2000 do TST (fl. 110).

Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista não estava deserta, uma vez
que foram obedecidos os requisitos da Instrução Normativa nº
18/2000 do TST (fls. 2-7).

O recurso recebeu razões de contrariedade (fls. 117-124) e
foi dispensada aremessa dos autos ao MinistérioPúblico do Tra-
balho, em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo deinstrumento étempestivo (fls.2 e 111) e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças pre-
vistas na Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

A revista não estádeserta, comoentendeuo Presidentedo
Tribunal a quo nos fundamentos laçados no despacho-agravado, uma
vez que a guia de comprovação dodepósito recursalatende aos
requisitosda Instrução Normativanº 18/2000do TST, pois tem ele-
mentos suficientes para identificar a que processo pertence. Assim
sendoafasto aalegaçãode deserçãodo recurso derevistae passoa
examinar orecurso à luzdos pressupostos intrínsecosde admis-
sibilidade.

Quanto à aplicação da quitação geral de que trata a Súmula
nº 330do TST, não logra êxito orecurso, porquanto oTribunal de
origem afastou sua aplicação, por entender que ela não quita as
parcelas não inseridas no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
(TRCT). Efetivamente, a referida súmula não aborda as parcelas que
não foram inseridas no TRCT.

Por outro lado,para se verificar seas parcelas postuladas
constavamdo TRCT, seria necessário orevolvimento de fatos e
provas, procedimento vedadoem sede de recursode revista pela
Súmula nº 126 do TST.

Quantoà alegaçãode inexistência dehorasextras,em vir-
tude de oReclamante exercer atividade externa, nãologra êxito o
recurso, uma vez que, conforme consignou o Regional, havia efetivo
controle de jornada.

Os arestos colacionados são inespecíficos à luz da Súmula nº
296 do TST, visto que não abordamo fato de que, apesar de o
Reclamante exercer atividade externa, tinha efetivo controle de jor-
nada. No mesmo diapasão, havendo controle de jornada, não há que
se falar em violação do art. 62 da CLT. A revista, no particular,
encontra óbice na Súmula nº 221 do TST.

No que tange ao ônus da prova, melhor sorte não socorre à
Reclamada, uma vez que o Tribunal a quo consignou, claramente, que
o depoimento das testemunhas foram convincentes no sentido de que
havia sobrejornada. Assim sendo, não se vislumbra inversão do ônus
da prova.

Quanto à pretensão de limitar a condenação ao pagamento do
adicional de horas extras, também não prospera o recurso, porquanto
os arestoscolacionadosnão abordamo casodos autos,em que o
Reclamante percebia remuneração mista. Também não se aplica a

Súmula nº 340 do TST, porque a orientação contida na referida
súmula limita-se aos empregados puramente comissionistas. O recuso
encontra óbice na Súmula nº 296 do TST.

Diante do exposto, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e
557, caput , do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face do óbice das Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767168/01.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANDOVAL DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. WANDILZA PEREIRA DE LE-

MOS
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento (fls.

66-67) contra o despacho do Juiz Presidente do 1º Regional, que
denegouseguimento aoseu recursode revistacom fundamentona
Súmula nº 221 do TST (fl. 65).

Foram apresentadas contraminutaao agravo deinstrumento
(fls. 69-72) e contra-razõesao recursode revista (fls. 73-77) não
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em
razão dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo étempestivo etem representaçãoregular (fl. 6),
sendo processado nos autos principais.

Todavia,o apelo não merece prosperar, na medidaem que
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o
agravo é cópia do recurso de revista trancado, não combatendo, por-
tanto, as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a necessária motivação
. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra a
inadequaçãodo remédio processual. Nessesentido, os precedentes
desta Corte Superior ilustram o posicionamento defendido: AG-ERR
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU 22/08/86;
AG-ERR 6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU
10/10/86; e AG-ERR 223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-
1, in DJU 26/03/99.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.151/2001.3TRT - 2lª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2lª Região, mediante o despacho de

fls. 13 e 127, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, salientando a impossibilidade da União intervir no pro-
cessoapenasna fasede execução,bem como aplicoua disposição
contida no § 2º do art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento
(fls. 2/ll), alegandoque logrou demonstrar a higidezde suas razões
recursais. Argumenta que o direito de intervir a qualquer momento no
processoencontra respaldona Lei nº 9.469/97e, a seu ver, houve
flagrante cerceamento de defesa, a teor do art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional.

Frise-seque aaludida peçaé de traslado obrigatório,pois
necessáriaà aferiçãoda tempestividadedo recursode revista,até
mesmo porque não consta dos autos nenhum documento equivalente
(mandado de citação) para fazer tal prova.

Vale lembrar que, como advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recursode revista, à luz do que
dispõe o art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado, estando, em razão
disso, superadaa OrientaçãoJurisprudencialnº 90 da SDI/TST, de
1997.

A propósito,vale transcrevero item III da InstruçãoNor-
mativa nº l6/99, o qual preceitua que o "agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99.
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Vale salientar queà luz do inciso X da referidainstrução
normativa "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST AIRR-770971/01.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D A : ANA MARIA TORRES MARTINS DA

C O S TA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base nas

Súmulas nºs 23, 126, 296 e 337 do TST (fl. 390).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em

violação dos arts. 461, § 2º, e 818 da CLT, 333, I, do CPC e 37, II,
da Constituição da República, discutindo sobre os efeitos da confissão
ficta, horas extras contadas minuto a minuto e diferenças salariais por
desvio de função (fls. 378-388).

A decisão regional foi no sentido de que:
a) a confissão foi aplicada àReclamante nosmoldes da

Súmula nº 74 do TST;
b) os minutos anteriorese/ou posterioresà jornadade tra-

balho eramdevidos comohoras extras, poiso empregadofica à
disposição do empregador, pouco importando o que está fazendo
nesse tempo; e

c) a prova pericial atestou o desvio de função, sendo devidas
as diferenças salariais pleiteadas (fl. 135).

Não merece reparoso despacho-agravado.Com relaçãoaos
efeitos da confissão ficta, a revista encontra óbice na Súmula nº 333
do TST, uma vezque o Regional decidiu em consonânciacom o
entendimento sedimentado pela Orientação Jurisprudencial nº 184 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que a prova preconstituída nos autos
(cartões de ponto) deve ser levada em conta para confronto com a
confissão. Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a
jurisprudência iterativa desta Corte, descabe a aferição de ofensa à lei
e/ou de divergência jurisprudencial.

No que tange àshorasextrascontadasminuto aminuto, a
revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que
o Regional exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, ao entender
que o tempo superiora cinco minutos, gasto peloempregadona
marcação do ponto, no início e/ou no final da jornada de trabalho, é
considerado à disposição doempregador, devendo ser remunerado
como horas extras.

A despeito daalegação deque o Reclamantenão teriase
desincumbidodo ônusda prova de ter ficado à disposição daRe-
clamada nos minutosresiduais, cumpre frisar que aprova do Re-
clamante é aconstituída pelos cartões de ponto.Ora, o Reclamante
provou o fato constitutivo do seudireito às horas extras pelas ano-
tações consignadasnos cartões deponto, cabendo àReclamada a
prova dofato impeditivo, ou seja,que no tempo registradoo Autor
não estava à sua disposição. Assim, não restou demonstrada ofensa à
literalidadedos arts. 818 da CLT e 333,I, do CPC, nos moldesda
Súmula nº 221 do TST. A Recorrente também não demonstrou di-
vergência jurisprudencial específica, haja vista que os arestos co-
lacionados esbarramno óbice da Súmulanº 296 do TST, por cui-
darem, genericamente, do ônus da prova das horas extras.

Quanto às diferenças por desviode função, a revista tro-
peçava no óbice das Súmulas nºs 126 e 333 do TST, uma vez que o
Regional afirmou, com base na prova pericial coligida nos autos, que
a Reclamante fora desviada de função, tendo, também, exarado tese
em sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação Juris-
prudencial nº 125 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o desvio de
função gera direito ao pagamento das diferenças salariais respec-
tivas.

Diante do exposto, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nºs 126, 221, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-774524/01.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILLENNIUM COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O : EMERSON OLIVEIRA ARAÚJO
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou o recurso de revista interposto
pela Reclamada, sob o entendimento de que não houve violação dos
dispositivos constitucionais invocados (fl. 53).

Inconformada,a Reclamadainterpõe opresenteagravo deinstru-
mento, afirmando que o arquivamento do processo, em virtude da indicação
errônea do endereço do Consignado, configura violação dos arts. 5º, XXXV
e LV e 93, IX, da constituição Federal (fls. 55-57)

Não houve apresentação de contraminuta e os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O Agravo é tempestivo (cfr. fls. 54-55), tem representação
regular (fl. 5) e se encontra devidamente instrumentado com as peças
exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, não logra êxito o recurso, uma vez que a Reclamada
não indica, expressamente,sobre quaismatérias oTribunal a quo
deixou dese manifestar, limitando-sea afirmar queforam aquelas
suscitadas nos embargos de declaração.

Assim, não tendo a Reclamada demonstrado a omissão do
Tribunal Regional em analisar as matérias que lhe foram submetidas,
não há como vislumbrar negativa de prestação jurisdicional.

Quanto à argumentação de que, apesar de o processo estar
submetido aoprocedimento sumaríssimo,a indicaçãoincorreta do
endereço do Consignado não implica arquivamento do processo, sob
pena de violação do art. 5º,XXX e LV, da Constituição Federal,
também não prospera o recurso no particular, uma vez que a decisão
regional está em harmonia com o disposto no art. 852, II e § 1º, da
CLT. O recurso encontra óbice na Súmula nº 221 do TST.

Nesse diapasão, tendo o Tribunal Regional decidido de acor-
do com a legislaçãoque disciplina amatéria,não se vislumbravio-
lação dos dispositivos constitucionais, uma vez que a aplicação da lei
significa a correta observância da Constituição da República.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 555,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice da Súmula nº 221 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-774.924/2001.0 TRT - 6ª Região

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO RICARDI NETO
A G R AVA D A : MARIA FELISBINA RODRIGUES DE

MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 6ª Região, pelo despacho de fl. 86,

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamante,
sustentando que a comprovação do complemento do depósito recursal
desatendeà InstruçãoNormativa nº18 do TST, decorrente danão-
indicação do número do processo na Vara.

Inconformado, o reclamado oferta agravo de instrumento,
sustentando avalidade da guiade depósitorecursal e ahigidez das
suas razões recursais.

Revolvendo os autos, depara-se a flagrante intempestividade
do recurso de revista,tendo em vista que a decisãoregional foi
publicada para ciência das partes no Diário do Judiciário de
17/2/2001 (sábado); então, o octício legal para a interposição do apelo
revisional começou afluir no dia 27/2/2001.Contudo, conforme se
constatapela data doprotocolo do Regional, aposta àpetição da
revista (fl. 169), o apelo foi interposto somenteno dia 1/3/2001,na
quarta-feira de cinzas, fora do prazo legal.

Acresce, nesse sentido, o entendimento consagrado pela SDI-
1 desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 161:
"RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. CARNAVAL. FE-
RIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO.
A teor do que dispõe o artigo 62, inciso III, da Lei nº 5010/66 -Lei
de Organização da Justiça Federal (LOJF), consideram-se feriados na
Justiça Federal apenas os dias de segunda e terça-feira de Carnaval.
Não cuidando a parte recorrente em comprovar a existência de feriado
local na quarta-feira "de cinzas", termo final do octídio legal, a
justificar a prorrogação do prazo recursal, impõe-se a manutenção da
decisão agravada que denegou seguimento ao recurso de revista, por
intempestivo."

Assim, tornou-se inviável a apreciação de mérito do ins-
trumento, em face do exarado pelo item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, in verbis: "O agravo não seráconhecidose o ins-
trumento não contiveras peças necessáriaspara o julgamentodo
recurso denegado, incluindo a cópiado respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (grifo nosso).

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST e o item III da InstruçãoNormativanº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-776.777/2001.5TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO ERNANI LIMA VASCON-
CELOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
A G R AVA D O : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR.ª ROCHELLE COÊLHO AGUIAR
A G R AVA D O : BANCO BANORTE S.A (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LÍVIO ROCHA FERRAZ

D E S P A C H O
O Presidentedo TRT da 7ª Região negouseguimento ao

recurso de revista interposto pelo reclamante, sustentando que incide
na hipótese a alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Inconformado, odemandante oferta agravode instrumento,
afirmando quelogrou demonstrara higidezdas suasrazões recur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão
regionalrelativa ao acórdão declaratório,impossibilitandoa aferição
da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça
é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco,
estando, em razão disso, superada a Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI/TST, de 1997.

Assim, caberiaà parte oseu traslado, procedimentode sua
exclusiva responsabilidade, emface das determinações contidasno
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar que,à luz do inciso X da referidainstrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-776827/01.8TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIDER ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE SÊCOSE MOLHADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO
A G R AVA D O : CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADA : DRª. MARIZETE INÁCIO DE FARIA

MOURA
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou o recurso de revista da Re-
clamada, aplicando a orientação das Súmulas nºs 296, 297 e 337 do
TST (fls. 129-130).

A Reclamada alega, em seu recurso de revista, que a decisão
regional,ao reconhecera existênciade sucessãode empregadorese
vínculo empregatício, violouos arts. 3ºe 611 da CLT, 5º, XXXV e
LV e 7º, XXVI, da Constituição Federal e divergiu do entendimento
de outros tribunais (fls. 110-117).

O 18 º Regional negouprovimento aorecurso ordinárioda
Reclamada, sob o entendimento de que restaram configurados os
requisitos que caracterizam a sucessão de empregadores, bem como
os do contrato de trabalho (fls. 97-108).

No que tange à sucessão de empregadores, não logra êxito o
inconformismo da Reclamada, uma vez que não houve indicação
expressa de violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal
e o único aresto colacionado para o embate de teses desserve ao fim
colimado, porque não indica a fonte de publicação do julgado, atrain-
do, assim, o óbice da Súmula nº 337 do TST.

Quanto àalegação de quenão foram preenchidosos re-
quisitos legais que configuram o vínculo empregatício, mas, sim,
contrato de autônomo, tambémnão prosperaa pretensãoda Re-
clamada,uma vezque adecisãoregional foi lastreada nasprovas
produzidas nos autos, que constataram a existência de exclusividade,
pessoalidade, subordinação jurídica, não eventualidade e onerosida-
de.

Por outro lado, verificar o acerto da decisão impugnada im-
plicaria o revolvimento dos fatos e provas, procedimento vedado em
sede de recurso de revista pela Súmula nº 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts . 896, § 5º, da CLT e 557,
caput , do CPC, denegoseguimentoao agravode instrumento,em
face do óbice das Súmulas nºs 126 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-778407/01.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE
OLIVEIRA

A G R AVA N T E S : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
A G R AVA N T E : CLÁUDIO AUGUSTO RODRIGUES QUI-

TA R
ADVOGADA : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou as revistas obreira e patronais

com base emirregularidade de representação processual,na OJ 190
da SBDI-1 do TST, nas Súmulas nºs 221 e 333 do TST e no art. 896,
"a", da CLT (fls. 301-302).



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002 1 245ISSN 1415-1588

Não merecereparoso despacho-agravado,pois nenhumdos
recursos merecia admissibilidade. Com efeito, na data da interposição
da revistado Reclamante,não constava dosautos oinstrumento de
mandato conferido às subscritoras do apelo, Dras. Daniela Bandeira
de Freitase Trícia Maria Sá Pacheco,nem estavaconfigurado o
mandato tácito. Ora, nessa hipótese de ausência de procuração, o STF
reputa inexistente o recursoaviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel.
Min. Moreira Alves, TP, in RTJ 175).

Tem-se, pois, que a decisão agravada observou o entendi-
mento consubstanciado na Súmula nº 164 desta Corte, o que obs-
taculiza o cabimento da revista, a teor do disposto na parte final da
alínea "a" do art. 896 consolidado.

Vale acrescentar que a jurisprudência é pacífica no sentido da
inaplicabilidadedo art. 13 do CPC à fase recursal,sobretudoaos
recursos de natureza extraordinária, como é o de revista, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1.

A revistado Bancodo Estado doRio de JaneiroS.A., cal-
cada emdivergência jurisprudencial, também nãoensejava conhe-
cimento, em face do óbice da Súmula nº 333 desta Corte. Com efeito,
a teseadotada pelo Regional,no sentido deque a revistado ora
Recorrente estava deserta, porque o depósito recursal efetuado pelo
Banco Banerj, que pretendia o seu afastamento da relação processual,
não aproveitava ao Banco do Estado do Rio de Janeiro, está em
sintonia como entendimentosedimentado naOrientação Jurispru-
dencial nº 190 da SBDI-1 do TST.

A revista do Banco Banerj S.A., que versava sobre sucessão
, inversão doônus da provadas horas extras,cargo de confiançae
reflexos das horas extras nos repousos semanais remunerados, sá-
bados, qüinqüênios, anuênios e gratificações semestrais, arrimada em
divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 818 da CLT, 333,
I, 355, 356, 358 e 359 do CPC e 5º, LV, da Carta Magna, também não
ensejava conhecimento.

No que tange à sucessão, o apelo tropeçava no óbice da
Súmula nº296 do TST, uma vez que os arestoscolacionados não
discutem a matéria pelo prisma do art. 233 da Lei nº 6.404/76, como
foi procedido pelo Regional.

Quanto ao ônusda provadas horas extras,o recursoen-
contravaóbice na Súmula nº 338 do TST. Com efeito, a sentença
mantida pelo Regional afirmou, taxativamente, que a inversão do
ônus da prova das horas extras deveu-se ao fato de o Reclamado não
cumprir a determinação judicial de juntada dos controles de ponto (fl.
179). Assim, a hipótese vertente não trata de condenação baseada,
tão-somente, em presunção de verdade do alegado, porque a Empresa
não juntou espontaneamenteos registrosde ponto.Logo, restaafas-
tada apossibilidade de aferiçãode ofensaà lei e de divergência
jurisprudencial.

Com relação ao cargo de confiança e aos reflexos das horas
extras nosrepousos semanais remunerados,sábados, qüinqüênios,
anuênios e gratificações semestrais, a revista atraía o óbice da Súmula
nº 297 do TST, em virtude da ausência de prequestionamento das
matérias pelo Regional.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput , do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denegoseguimentoaos agravosde instrumentode
ambos os Litigantes, em face do óbice das Súmulas nºs 164, 296, 297,
333 e 338 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-686.188/2000.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERRANA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GONÇALVES DA COS-

TA
A G R AVA D O : JOSÉ LIBÉRIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de

fls. 139/140, negou seguimentoao agravode instrumentoda re-
clamada, com respaldo nos Enunciados nºs 297, 126 e 333/TST.

Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento
(fls. 2/23), sustentando quelogrou demonstrara higidez de suas
razões recursais.

Contudo, o agravo não merece ser conhecido, por estar con-
figurada a irregularidade de representação da parte.

Com efeito, a procuração de fls. 25/26 foi lavrada em 1999
e o substabelecimento de fl. 24 é de 1996.

Verifica-se,portanto, quenão constados autosinstrumento
de mandato anteriorque dê validade aosubstabelecimento de fl.
24.

Ressalte-se quea valia da peçade fl. 24 estájungida ao
respectivo mandato e, no caso dos autos, é óbvio que por ocasião da
outorga do substabelecimento (4/4/96) ainda não existia no mundo
jurídico a procuração de fls. 25/26 e, por isso, não pode ser con-
siderada para tal fim.

Nesse passo, afigura-se irregular a representação da parte e
inexistente oapelo, nostermos doEnunciado nº164/TST, valendo
ressaltar que não ficou configurada a hipótese de mandato tácito.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo,
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de-
terminações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Saliente-se, por oportuno, que, à luz do inciso X da referida
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-meno art. 896, § 5º, daCLT, c/c o
art. 78, inciso V, do RI/TST, o Enunciado nº 164/TST e o art. 897, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-625.570/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO : JOÃO LUIZ ROMUALDO
ADVOGADA : DRª MARIA HELENA BATTESTIN PAS-

SOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região,nos termos dov. acórdão defls.

356/358, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, com
fulcro no Enunciadonº 360 do TST, sob o fundamentode quea
concessão de intervalo para refeição e descanso não descaracteriza o
regime de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, reco-
nhecendo odireito à carga horária reduzida.Manteve, ainda,a r.
sentença,quantoao divisor180 parao cálculo dosalário-hora,pois
faz jus o reclamante à jornada de seis horas diárias.

Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista a fls.
361/367. Insurge-se contra a determinação de que seja considerado o
divisor 180 parao cálculo do salário-horado reclamante.Indica
violação do art. 5º, II, da Constituição Federale divergência ju-
risprudencial.

O recurso, entretanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional não examinou a matéria à luz do

art. 5º, II, da Carta Magna, pelo que carece do necessário preques-
tionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.

Quanto ao arestode fl. 363, não trata especificamenteda
matéria objetodo recursode revista,pois nãose refereà questão
relativa ao divisor 180, além de ser convergente à tese adotada pelo
e. Regional quanto ao direito às horas extras excedentes da sexta hora
diária no caso do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.

Já o aresto paradigma defls. 365/367, desserve à confi-
guração de divergência jurisprudencial, nostermos do art. 896, "a",
da CLT, por ser oriundo da 3ª Turma desta e. Corte.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-685.113/00.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRª YARA FERNANDES VALLADARES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pelos reclamantes contra o

r. despacho de fls. 96/97, que denegou seguimento ao seu recurso de
revista com fulcro no Enunciado nº 333 do TST, sob o fundamento de
que a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza-se com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 128/TST.

O recurso, entretanto, não merece prosperar.
O e. Regional (fls. 79/82), negou provimento ao recurso

ordinário dos reclamantes, concluindo pela prescrição do direito de
ação após verificar o efetivo decurso do biênio constitucional a que
alude o art. 7º, XXIX, "a", da Magna Carta, tendo em vista que, entre
a data da mudança de regime jurídico e o ajuizamento da reclamatória
transcorrera lapso temporal superior a dois anos.

Em suas razões de revista (fls. 85/94), alegam os reclamantes
violação dos arts.5º, XXXVI, e 7º, XXIX, "a", da Constituição
Federal e pretendem configurar divergência jurisprudencial.

Ocorre que a decisão proferida pelo e. Regional encontra-se,
efetivamente, emperfeita sintoniacom a jurisprudência dac. SDI
desta Corte, sedimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 128,
vazada nos seguintes termos:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.A trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime. Precedentes: E-RR 220700/95, Min.
FranciscoFausto,DJ 9.10.98, decisãounânime; E-RR 220697/95,
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98, decisão unânime; E-RR 201451/95,
Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98, decisão unânime; RR 196994/95,
Ac.2ªT 13031/97, Min. Ângelo Mário, DJ 13.2.98, decisão por maio-
ria; RR 242330/96, Ac.1ªT 7826/97, Min. Ursulino Santos, DJ
10.10.97,decisãounânime; RR 193981/95,Ac.3ªT 7399/97, Min.
Manoel Mendes,DJ 3.10.97, decisão unânime;RR 153813/94,

Ac.3ªT 9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.97, decisão unânime;
RR 238220/96,Ac.4ªT 7019/97,Min. Moura França, DJ5.9.97, de-
cisão unânime; RR 213514/95, Ac. 5ªT 4968/97, Juiz F. Eizo Ono, DJ
22.8.97, decisão unânime".

Nesse contexto, conforme bem decidido no r. despacho agra-
vado, o processamento da revista encontra óbice no Enunciado nº 333
do TST.

A revista não se viabiliza, igualmente, por violação do artigo
7º, XXIX, "a", da Constituição Federal. Uma vez consolidada a tese
de que a mudança de regime do servidor público extingue o contrato
de trabalho, a observânciada prescriçãobienal extintiva traduz a
correta aplicação do mencionado preceito constitucional.

Quantoà indicadaviolação do artigo5º, XXXVI, da Carta
Magna, não houve o seu exame pelo e. Regional, pelo que carece do
necessário prequestionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do
T S T.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-692.454/00.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRª MARIA SÍLVIA A. GOULART CAR-
VA L H O

A G R AVA D A : ANA MARIA FONTES
ADVOGADA : DRª CARMEM CECÍLIA GASPAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 59, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 296 do TST.

Em sua minuta de fls. 2/5, a reclamada sustenta a admis-
sibilidade da revista,asseverandoque elase encontra fundadaem
violação dos princípios da indisponibilidade do dinheiro público, da
moralidade e da segurança jurídica, bem como da Lei complementar
406/85 e, por outro lado, em divergência jurisprudencial.

Contraminuta apresentada a fls. 63/65.
O agravo,embora tempestivo(fls. 60 e 2) e subscritopor

procuradora do Estado, não viabiliza o processamento da revista.
Com efeito, oe. TRT da 2ª Região, pelov. acórdão defls.

42/45, complementado pelo de fls. 48/50, proferido em embargos de
declaração, manteve a condenação da reclamada ao pagamento da
verba "gratificação de representação de gabinete".

Nas razões de revista de fls. 52/58, a reclamada aponta ofen-
sa aoart. 1º, § 1º,da Lei nº 406/85 e transcreve arestopara a
d i v e rg ê n c i a .

Ocorre que o e. Regional, ao manter o pagamento da parcela
em exame, prestou apenas o seguinte fundamento:
"Desde a contratação areclamantefoi agraciadacom a verba de
gratificação derepresentação degabinete, nãose sustentandoa su-
pressão em abril/95, por afronta ao artigo 468 da CLT" (fl. 45).

Conforme se observa, aquela Corte não examinou a questão
da gratificaçãosob a ótica do dispostono art. 1º, § 1º, da Lei nº
406/85, razão pela qual, em face da ausência de prequestionamento de
sua matéria, referido artigo atrai a incidência do óbice do Enunciado
nº 297 do TST.

Por outro lado,saliente-se queo aresto indicadopara adi-
vergência à fl. 57, porquanto oriundo de Turma desta Corte, se revela
inservível para o confronto de teses, ante a inobservância dos pres-
supostos do art. 896 da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-692.456/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRª. ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O : JACINTO BISPO SOARES
ADVOGADA : DRª. ELIZABETH APARECIDA ZIBOR-

DI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho defl. 112, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.

Em sua minutade fls. 2/10, sustentaa admissibilidadeda
revista pelas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Contraminuta apresentada a fls. 116/117.
O agravo, emboratempestivo (fls. 113 e 2)e subscrito por

procuradora do Estado, não viabiliza o processamento da revista.
Com efeito,o e. TRT da 2ª Região,no v. acórdãode fls.

97/100, mantevea condenação dareclamada ao pagamentodas di-
ferenças salariais pela conversão da moeda em URV, sob o seguinte e
único fundamento:
"A ré pretendeafastar da condenação asdiferenças salariais pela
conversão da moeda em URV.
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Sem razão. Deixou de comprovar a correta conversão do salário do
autor. Restam devidas,portanto, asdiferenças salariais,conforme
decisão de origem".

Nas razões de revista de fls. 102/111, a reclamada insurge-se
contra aludida condenação, apontando ofensa aos artigos 37, 61, § 1º,
II, "a", e 165 a 169 da Constituição Federal e transcreve arestos para
a divergência.

Conforme se observa, oe. Regional não examinoua con-
trovérsia sob aótica dosmencionados dispositivosconstitucionais,
razão pela qual,em face da ausência deprequestionamento de suas
matérias, elesnão credenciam oprosseguimento da revista,ante a
incidência do óbice do Enunciado nº 297 do TST.

Relativamenteà divergênciajurisprudencial, constata-seque
os paradigmas de fl. 110, porquanto oriundos do Superior Tribunal de
Justiçae de Turma desta Corte,respectivamente,não atendemaos
pressupostos descritos pelo art. 896 da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-694.678/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O : APARECIDO AMADEU DE SOUZA
ADVOGADOS : DRª MONICA MERIGO E DR. GUSTAVO

ANDÉRE CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r.

despacho de fl. 71, que denegou seguimento ao seu recurso de revista,
com fulcro no art. 896, 4º, da CLT, por se harmonizar com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 6/TST, a decisão proferida pelo e. Regional
que deferea incidênciado adicional noturnosobre ashoras extras
trabalhadas após as 5 horas da manhã.

Alega a agravante,a fls. 2/8, nãohaver noDireito do Tra-
balho, norma que autorize o pagamento do adicional noturno sobre as
horas extras prestadasno período diurno. Invoca o art.5º, II, da
Constituição Federal.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional(fls. 59/62) deu provimento ao

recurso ordinário doreclamante para deferir asdiferenças do adi-
cional noturno pelo trabalho em prorrogação após as 5 horas da
manhã. Concluiu que o escopo do adicional noturno reside na re-
muneraçãodo trabalhorealizadoà noite,porquemais penoso,razão
pela qual, havendo a prorrogação da jornada de trabalho noturno, são
devidos os adicionais noturno e de horas extras.

Em suas razões de revista (fls. 65/69), alega a reclamada que
as horas diurnas após o período noturno não se consideram noturnas,
nos termos do art. 73, § 5º, da CLT e pretende configurar divergência
jurisprudencial.

Ocorre que os dois únicos arestos paradigmas de fl. 69 des-
servem à configuração de divergência jurisprudencial, nos termos do
art. 896, "a", da CLT, por serem oriundos da1ª Turma destae.
Corte.

Também não viabiliza a admissibilidade da revista a indi-
caçãode ofensaao art. 73, § 5º, da CLT. Segundoa iterativa ju-
risprudência desta e. Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 6/TST, "cumprida integralmentea jornadano períodonoturno e
prorrogada esta,devido étambém o adicionalquanto àshoras pror-
rogadas. Exegese doart. 73, § 5º, daCLT." (Precedentes: E-RR
137.324/94, Ac. 710/97, Min. Francisco Fausto, DJ 4.4.97, Decisão
unânime; E-RR 113.733/94, Ac. 2464/96, Min. Vantuil Abdala, DJ
7.3.97, Decisão unânime; E-RR 28.871/91, Ac. 652/96, Min. Luciano
Castilho, DJ 4.10.96, Decisão unânime; E-RR 31.511/91, Ac. 301/94,
Min. Armando deBrito, DJ 20.5.94, Decisãopor maioria; AGERR
4.789/84, Ac.TP 2608/85, Min. Marco Aurélio, DJ 19.12.85, Decisão
unânime.)

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-695.106/00.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-
THGEN E DR. JULIANO RICARDO DE
VASCONCELOS COSTA COUTO

A G R AVA D O : ARNO ANTÔNIO SCHMIDT
ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista,a reclamadainterpõe o presenteagravo deins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que ausente o carimbo do
protocolo do recurso de revista (fl. 64), o que inviabiliza o exame de
sua tempestividade, ao teor do art. 897 da CLT, com redação que lhe
deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no
sentido de que há irregularidade na formação do agravo, quando não
se pode aferir a data do protocolo darevista: SBDI-1: E-AIRR
555.738/99, rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR
666.314/00, rel. Min. Moura França, j. 11/10/00; AIRR 655.325/00,
rel. Min. Moura França, j.18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Moura França, j.7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel.Min.
Rider de Brito,DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel.Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Pondere-se que não há nos autos nenhum documento que
permita aferir a data da interposição da revista, daí a inviabilidade de
ser conhecido o agravo de instrumento, considerando que, segundo a
Lei nº 9.756/98,que alteroua redação doartigo 897 daCLT e já
vigente à época da interposição do agravo, expressamente dispõe que
o instrumento deve estar formado "de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado", sob pena de não-
conhecimento. Assim, apesar de trasladada a folha de rosto da revista,
ela não serveao fim colimado, já que, pelamá-qualidade da re-
produção xerográfica, não permite o exame da tempestividade re-
ferida.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-695.700/00.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO BONFINENSE DE ASSIS-
TÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL -
IBAPS

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICOG. ANDRA-
DE

A G R AVA D O : VALDECI NUNES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SIL-

VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 79, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.

Embora tempestivo(fls. 1 e 80) e subscritopor advogada
devidamentehabilitada nosautos (fls. 13, 28 e 55), o agravonão
merece prosseguimento, por deficiência de traslado.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
13.6.00, já na vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao
artigo 897da CLT, quandopassou aser necessário otraslado das
peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.

Assim, revela-se deficiente o traslado que não traz cópia da
certidão de publicaçãodo julgamento dos embargos declaratórios,
opostos contra a decisão do recurso ordinário, peça necessária à
constatação da tempestividade da revista.

Registre-se que, segundo o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partesprovidenciar a correta formaçãodo ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com estes fundamentose fulcro no art. 897, §5º, daCLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697.045/00.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WLADEMIR ELOI CHAGAS
ADVOGADO : DR. MAVIEL MELO DE ANDRADE
A G R AVA D A : ARRECIFES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO LEITE FALCÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista, oreclamanteinterpõeo presente agravode ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido, conforme
exige o art. 897 da CLT, com a redaçãoque lhe deu a Lei nº
9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇAINDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicaçãodo acórdão doRegional é peça essencial paraa regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade dorecursode revistae paraviabilizar,

quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos que atestem atempestividade da revista. Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista.
Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime; EAIRR-611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR-538.096/99,Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-698.349/00.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. ARY FERNANDO RODRIGUES

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O : JOSÉ RENALDO SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fl. 91, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, sob o fundamento de ter o reclamante exercido atividades
de natureza rural, estando a decisão do Regional em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº38 da SDI. Repeliua pretensão re-
cursal, quanto a ser qüinqüenal a prescrição. Ressaltou também que
não foram prequestionados os debates em torno das horas in itinere e
da eficácialiberatória doEnunciado nº330 do TST, e aplicou o
Enunciado nº 297 do TST.

Em seu agravo (fls. 2/6), a reclamada alega que seu recurso
de revista merece processamento, pois demonstrado que o reclamante
trabalhou na condição de empregado urbano (industriário), optante do
FGTS e, portanto, submetendo-se aos prazos prescricionais previstos
na alínea"a" do inciso XXXIX do art. 7º da CF, nos termos do
Enunciado nº 106 do STF. Afirma, ainda, ser indevido o pagamento
de horas in itinere. Colaciona arestos.

O agravo, contudo, no merece prosperar.
O Tribunal Regional, mediante acórdão de fls. 54/57, com-

plementado a fls. 64/66, foi explícito ao afirmar que:
"Do examedo conjuntoprobatório dos autosconclui-se queas ati-
vidades do autor eram de natureza rural e, assim, não há que se falar
em aplicação da prescrição qüinqüenal.
Este é o entendimento majoritório dos pretórios trabalhistas, dispondo
a Orientação Jurisprudencial nº 38 daSDI do Col. TST, in verbis:
Prescrição - Rural - Empregado que exerce atividade rural. Empresa
de reflorestamento. Prescrição própria do rurícola (Lei 5.889/73 e
Decreto nº 73.626/74, art. 2º 4º)." (fl. 56).

Nessecontexto, emque o Regional, combase naprova,
concluiu queo reclamante exerceuatividade típica derurícola, por
certo que apretensão da reclamada de verdescaracteriza a natureza
do vínculo,sob o fundamento de queo reclamantefoi trabalhador
urbano, com base inclusive no fato de ser empresa cuja atividade é
industrial, esbarra no Enunciado nº 126 do TST.

Registre-se que aSDI já firmou a orientaçãode que são
rurícolas os empregados das empresas de reflorestamento, cuja ati-
vidade está diretamente ligadaao manuseioda terra eda matéria-
prima, estando, pois, enquadrado no art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.889/73.
Precedentes: E-RR 160.247/95, Ac. 2787/97, Min. Francisco Fausto,
DJ 27.6.97, Decisão unânime; E-RR 121.255/94, Ac. 691/97, Min.
Nelson Daiha, DJ 4.4.97, Decisão unânime; E-RR 118.397/94,
Ac.1185/96, Min.Luciano Castilho, DJ 14.11.96, Decisão unânime;
E-RR 131.858/94, Ac.1602/96, Min. João O. Dalazen, DJ 8.11.96,
Decisão unânime; E-RR 80.045/93, Ac.1293/96, Min. Cnéa Moreira,
DJ 11.10.96, Decisão unânime; E-RR 68.983/93, Ac.1685/96, Juiz G.
Barreto, DJ 17.5.96, Decisão unânime; E-RR 72.357/93, Ac. 2286/95,
Min. Armando de Brito, DJ 1º.9.95, Decisão unânime.

Ainda de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 38 da
SDI a prescrição, relativamente aos trabalhadores que exercem ati-
vidade rural em empresa dereflorestamento, situaçãoem que se
enquadra o reclamante, conforme ressaltado pelo Regional, é a da Lei
nº 5.889/73.

Encontrando-se suplantada a matéria por orientação juris-
prudencial, imprópria setorna a aferição dedivergência e violações
de leis,tendo em vistaque, parachegar ao referidoentendimento a
Corte analisou exaustivamente toda a legislação, razão pela qual tem
inteira pertinência na hipótese o Enunciado nº 333 do TST.

As horas in itinere e a aplicaçãodo Enunciadonº 330 do
TST não foramenfrentadospelo Regional,daí a impossibilidadede
seu exame, anteo óbice decorrente dafalta de prequestionamento
(Enunciado nº 297 do TST).

Por estes fundamentos, DENEGO SEGUIMENTO ao recur-
so, com base no art. 896, § 5º, do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-699.318/00.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
PROCURADOR : DR. EDIR JOSÉ
A G R AVA D A S : ELÂNIA VENTURA MARQUES SIMÕES

E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO

CHRISTINI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho quedenegouprocessamentoao seu

recurso de revista, o reclamado interpõeo presente agravo de ins-
trumento.

Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medidaem que não vem acom-
panhado dacertidão de publicação doacordão recorrido oude do-
cumento que comprove a data em que o Município de Volta Redonda
foi intimado da decisão, conforme exigeo art. 897 da CLT, com
redação que lhe deu a Lei 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98 - PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão
de publicaçãodo acórdãodo Regionalou a respectivaintimaçãoda
decisão, é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir-se a tempestividade do
recurso de revista e paraviabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista." Precedentes:EAIRR-598.025/99, Min. Van-
tuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agravado
mencionou expressamente a data da publicação da decisão regional e
a datada interposiçãoda revista.Havia, também,carimbo dopro-
tocolo geral); EAIRR-637.913/00, Min.B. Pereira, DJ 15.12.00;
EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00; EAIRR-598.087/99,Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-549.281/99,Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, Min.Carlos Alberto,DJ 15.12.00,unâ-
nime; EAIRR 611.715/99, Min. Moura França, DJ 1º.12.00, unânime
e AGEAIRR 538.096/99, Min. Moura França, DJ 18.8.00, unânime.

Acresça-se que o acórdão do Regional, juntado a fls. 63/64,
encontra-seincompleto,não podendo seaferir os fundamentosado-
tados pela Turma, revelando-se inviável o seu exame.

Com estesfundamentose considerandoo dispostono art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-699.349/00.5 TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
A G R AVA D O : ELÇO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho quedenegouprocessamentoao seu

recurso derevista, areclamada interpõeo presenteagravo deins-
trumento.

Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
24.7.00,já na vigência,portanto,da Lei nº 9.756, de17.12.98,que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-
lo, de formaa viabilizar, casoprovido, o julgamento imediatodo
recurso de revista.

Ocorre que, conforme emerge de fl. 22, o recurso de revista
traz assinatura ilegível e omite atémesmo possível número de ins-
crição de seu subscritor na OAB, irregularidadeque não permite
aferir o atendimento da correta representação processual, inviabi-
lizando, assim,seu processamento, de acordocom o item III da
Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com estesfundamentose considerandoo dispostono art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-699.912/00.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADOS : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CER-
QUEIRA E DRA. MARIA CRISTINA DA
COSTA FONSECA

A G R AVA D A : LECY RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl. 49, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro nos Enunciados nºs 126, 296 e 297 do TST.

Em suas razões defls. 2/6, sustenta aadmissibilidadeda
revista,asseverando terdemonstradodivergência jurisprudenciales-
pecífica e, ainda, a violação do artigo 74, §§ 2º e 3º, da CLT.

Sem contraminuta (certidão de fl. 52 verso).
O agravo, embora regularmente formado, tempestivo (fls. 50

e 2) e subscrito por advogado habilitadonos autos (fl. 22), não
viabiliza o processamento da revista.

Com efeito, o e.TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls.
30/35, complementado pelode fls. 38/39, condenouo reclamadoao
pagamentode horasextras,sob ofundamento deque, uma vezim-
pugnadas as folhas de presença,por conterem horários rígidos de
entrada e saída, não espelhando a real jornada trabalhada, mas apenas
a freqüência da reclamante, prevalecea prova testemunhal firme e
convincente produzida quantoà existência do laborem sobrejor-
nada.

Nas razões de revista de fls. 42/46, o reclamado sustenta que
a jornada se encontra devidamente registrada nos cartões de ponto e,
por força do artigo 74, § 2º, da CLT, deve ser primordialmente
considerada. Aduz,ainda, quea prova oralé contraditóriae, em
decorrência,inservível para a comprovaçãodo trabalho extraordi-
nário. Aponta, assim, violação do mencionado dispositivo celetista e
transcreve arestos para a divergência.

Verifica-se, no entanto, que o Regional não examinou a con-
trovérsia sob a ótica do artigo 74, § 2º, da CLT, que dispõe "para os
estabelecimentos de maisde dez trabalhadores seráobrigatória a
anotação da hora de entrada ede saída, em registro manual, me-
cânico ou eletrônico,conforme instruções a serem expedidas pelo
Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalaçãodo período
de repouso", razão pela qual, em face daausência de prequestio-
namentode sua matéria,referido dispositivo atrai a incidência do
Enunciado nº 297do TST como óbice aoprosseguimento da re-
vista.

No tocante àdivergência jurisprudencial,observa-se queos
paradigmas de fl. 44e o segundo de fl. 45,ao adotarem o en-
tendimento de que existindo cartões de ponto, com jornada invariável,
a invalidação dessesdocumentos deve ser demonstradapor prova
convincentee, por outro lado, que somentea prova testemunhal
inequívoca e convincente desconstitui a presunção de veracidade dos
cartõesde ponto, não se contrapõem àdecisãodo TRT que deixou
claro, à fl. 32, que os depoimentos prestados pelos Srs. Sérgio Alves
e João Batista foram sinceros e convincentes.

O primeiro aresto defl. 45, por sua vez, aodispor que os
cartõesde pontogozam depresunção deveracidade eque aprova
testemunhal contraditória não invalida a prova documental e o último
julgado demesma folha,ao apresentara tesede quea provado-
cumental autêntica sempreprevalece sobre a testemunhal,não parte
da mesma premissafática descritapelo Regional deque "umavez
impugnadasas folhas depresença,por conterem horáriosrígidos de
entrada e saída, não espelhando a real jornada trabalhada, mas apenas
a freqüência da reclamante, prevalecea prova testemunhal firme e
convincente produzida quantoà existência do laborem sobrejor-
nada".

Nesse contexto, dada a inespecificidade dos julgados indi-
cados para o cotejo pretoriano, o processamento da revista, no par-
ticular, é obstaculizado pelo Enunciado nº 296 desta Corte.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-699.915/00.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR
A G R AVA D A : MARIA ALICE MOREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO RABELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despachode fl. 100, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, sob o fundamento deque o advogadoque o
subscreve não detém instrumento de procuração nos autos, tampouco
configurou a hipótese de mandato tácito.

Em suas razões de fls. 2/6, alega que o r. despacho violou os
artigos 13 do CPCe 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e
contrariou o Enunciado nº 164/TST. Sustenta que a irregularidade de
representação não gera vício insanável, se presente o ânimo de defesa
e, por outro lado,que não poderia o recurso derevista ser julgado
inexistente no mundo jurídico, sem antes lhe fosse concedido o prazo
para sanar a aludida irregularidade.

Merece ser mantido o despacho denegatório.
Com efeito, do exame dos autos depreende-se que o subs-

critor da revista, o Dr. Jamil Milagres Mansur (fl. 92), embora tenha
interposto o referido recurso dentro do octídio legal, não apresentou o
mandato destinado a viabilizar asua atuação em Juízo. Ressalte-se
que, das peças trasladadas, não se constata a hipótese de mandato
tácito.

O artigo 37 do Códigode Processo Civil, subsidiariamente apli-
cável ao Processo do Trabalho, no entanto, é taxativo: "Sem instrumento de
mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo".

Saliente-se que o fato de areclamada haver juntado a pro-
curaçãoquando dainterposiçãodo agravode instrumento(fl. 7) em
nada a beneficia, já que o ato de interposição do recurso de revista foi
praticadosem queo Dr. Jamil MilagresMansur estivessedevida-
mente habilitado para tanto.

Em suma, o instrumento de mandato deve estar nos autos até
o último dia do prazo destinado à interposição dorecurso. A não-
observânciadesta diretriz atrai a incidência do óbice contido no
Enunciado nº164 desta Corte,segundo o qual"o não-cumprimento
dos §§ 1º e 2º do art. 70 da L. 4.215/63 e do art. 37 e parágrafo único
do CPC, importa no não-conhecimento de qualquer recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito".

Por fim, esclareça-se que o comando do artigo 13 do Código
de Processo Civil tem aplicação restrita às instâncias ordinárias, razão
pela qual, na presente fase processual, não há como se pretender a sua
incidência.

Observado, portanto,o dispostono art.37 doCPC ea alu-
dida orientação, não se constata a alegada violação do art. 5º, XXXV
e LV, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, NEGOPROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-702.848/00.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO VOLTZ
ADVOGADA : DRA. MARIA ADIR MESSA TORRES
A G R AVA D O S : FANDREIS CALÇADOS LTDA. E COO-

PERATIVA DOS CALÇADISTAS DE SA-
PIRANGA LTDA.

ADVOGADOS : DR. ROBERTO BRAGA FERNANDES E
DR. SIRLEI DALSASSO BRENNER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o despachode fls. 77/78, que denegouseguimento aoseu
recurso derevista, com base nosEnunciados nºs 126 e221 do
T S T.

O Tribunal Regional consignou à fl. 45, que não ficou com-
provadaa existênciade fraude narelação firmada entre as recla-
madas. A cooperativa, segundo o acórdão do Regional, não manteve
contrato de prestaçãode serviçosexclusivamentecom a Fandreis
Calçados Ltda., afastandoa tese de quea cooperativa funcionava
como "fachada" dareal contratante,em buscada desoneraçãodas
obrigações legais decorrentes do vínculo de emprego.

Em suasrazões (fls. 2/8) afirmaque seu recursode revista
merece processamento, uma vez comprovado que a intermediação de
mão-de-obra, pela cooperativa, gera vínculo de emprego direto com a
tomadora dos serviços. Afirma ainda, no recurso de revista (fls.
48/51), que a decisão do Regionaldiverge de outros julgados, con-
siderada ilícita a intermediaçãode mão-de-obra pela cooperativa,
gerandovínculo de empregodireto com o tomadordos serviços.
Aponta violação do art. 3º da CLT e da Lei nº 5.764/71.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
Por divergência jurisprudencial orecurso nãomerece co-

nhecimento. Os julgados transcritos a fls. 49/50, são provenientes do
mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, o que afronta
o disposto no art. 896, "a", da CLT.

A aferição doargumento dovínculo deemprego, tendoem
vista a ofensaao art. 3º da CLT, sob a alegaçãode ter sido des-
virtuado o objetivo da Lei nº5.764/71, implica orevolvimento do
conjunto fático-probatório.

Com efeito, o quadro fático definido pelo Tribunal Regional
foi no sentido da inexistência de fraude na relação firmada entre as
reclamadas, e de que a cooperativa não manteve contrato de prestação
de serviços exclusivamente com a Fandreis Calçados Ltda., afastando
a tesede quefuncionasse como"fachada" dareal contratante,em
busca da desoneração das obrigações legais decorrentes do vínculo de
emprego.

Dessaforma, paraa aferiçãoda intermediação demão-de-
obra de formailícita, tal como pretendidopelo reclamante,impres-
cindível se revela o reexame das provas, o que é vedado pelo Enun-
ciado nº 126 do TST.

Com estesfundamentos, DENEGOSEGUIMENTO ao re-
curso, tendo em vista o disposto no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art.
78, V, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-702.866/00.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de fl.

68, com fulcro no Enunciado nº 297 do TST, por não prequestionada
a violação dosarts. 295, I, doCPC; 830 da CLT; 1030 do Código
Civil e a contrariedade ao Enunciado nº 310 do TST.
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O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional (fls. 55/58) deu provimento parcial

ao recursoordinário dareclamada para excluiras diferençasde sa-
lário anteriores a junho de 1993; reduzir as diferenças salariais men-
sais aos substituídosadmitidos antes de novembro de1992 a 16,7%
de junho aoutubro de1993; 15,91% emnovembro/93; 15,58%em
dezembro/93 e janeiro/94; 16,68% em fevereiro e março/94; 17,25%
de abril/94 a fevereiro/95; 17,59% de março/95 a janeiro/96 e 17,12%
de fevereiro/96 em diantee determinarque na apuraçãodas di-
ferenças de salário dos substituídos admitidos após novembro/92 se-
jam observados o grau e ramo de ensino em que atuaram.

Entendeuo e. Regional quea reclamada eo sindicatoce-
lebraram acordo coletivo em que foi ajustada a reposição, no primeiro
semestre de 1993,da diferença entre o índicede reajuste salarial
devido e oque foi efetivamente pago pelareclamada em novem-
bro/92. Conforme o laudo pericial, essa diferença foi estabelecida em
16,7%, sendo que em alguns meses foram concedidos pela reclamada
reajustes a maior e em outros a menor.

Em suasrazõesde revista (fls. 60/66), alega a reclamada
preliminar de inépcia da inicial. Alega que os substituídos não foram
individualizados na petição inicial. Indica violação do art. 295, I, do
CPC e contrariedadeao Enunciadonº 310do TST. Indica, ainda,a
violação doart. 830 daCLT, sob oargumento de queimpugnou na
sua contestação os documentos de fls. 9/11 e 38/172 (autos principais)
por terem sidoapresentados sem autenticação. Nomérito, aduz que
os professoresda reclamada transacionaramcom a Direçãoda en-
tidade, e que houve acordo entre eles e as escolas, do conhecimento
do Sinpro/MG, com características de acordo coletivo, que deve pre-
valecer sobrea convençãocoletiva. Indica violaçãodo art.1030 do
Código Civil.

Ocorre que o e. Regionalnão se manifestousobre asma-
térias objeto do recurso de revista.Não houve o exame quer da
inépcia da inicial, quer da impugnação aos documentos, quer sobre o
acordocoletivo celebrado entreos professorese as escolas,pois o
deferimentodo pleito estáalicerçadoapenasna análisedo acordo
coletivo celebrado entre a reclamada e seus empregados, por meio do
sindicato profissional. Revela-se, portanto, inviável o exame da ad-
missibilidade dorecurso derevista pelaviolação dospreceitos nele
indicados, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-703.097/00.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
A G R AVA D O : LUCIANO GONÇALVES DE SALES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 45, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.

Embora tempestivo(fls. 1 e 44) e subscritopor advogada
devidamente habilitadanos autos(fl. 118), o agravo não merece
prosseguimento, por deficiência de traslado.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
17.7.00, já na vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao
artigo 897da CLT, quandopassou aser necessário otraslado das
peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.

Assim, revela-se deficiente o traslado que não traz cópia da
certidão de publicaçãodo julgamento dos embargos declaratórios,
opostos contra a decisão do recurso ordinário, peça necessária à
constatação da tempestividade da revista.

Registre-se que, segundo o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partesprovidenciar a correta formaçãodo ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com estes fundamentose fulcro no art. 897, §5º, daCLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-704.216/00.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADILSON SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS REGISB. DE ALENCAR

P I N TO
A G R AVA D A : A.S. COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO RABELO CORRÊA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista, oreclamanteinterpõeo presente agravode ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido, conforme
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicaçãodo acórdão doRegional é peça essencial paraa regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade dorecursode revistae paraviabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos queatestem atempestividade darevista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime;EAIRR 611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR 538.096/99, Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com efeito, nãoconsta a data de publicaçãodo acórdão do
Regional que julgou os embargos declaratórios, não tendo validade a
simples etiqueta aposta na petição da revista (fl. 96).

Ademais,em quepesea petiçãodo agravo deinstrumento
estar assinada por advogado habilitado (procuração de fl. 23), o subs-
critor do recursode revistanão detémpoderes derepresentação,
tendo em vista que a petição foi protocolizada em10/4/2000 eo
substabelecimento de fl. 16 está datado de 29/5/2000, após o prazo da
interposição do recurso. Inafastável, portanto, o vício de represen-
tação a impedir o exame da revista.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-706.497/00.0 TRT - 6ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O S : CRISTOVÃO CÍCERO DE SÁ SILVA E

TRANSPEV - PROCESSAMENTO E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADOS : DR. CARLOS MURILO NOVAES E DR.
FRANCISCO BORGES DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se deagravo deinstrumento interpostopelo banco-

reclamado contra o despacho de fl. 159, que denegou seguimento ao
seu recurso derevista,com basenos Enunciados nºs126 e 329do
T S T.

Em suasrazões (fls.2/9) afirma que seu recursode revista
merece processamento, uma vez comprovado que o reclamante tra-
balhava para a Transpev, empresa distinta de seu grupo econômico, o
que afasta aaplicaçãodo Enunciadonº 329do TST. Afirma, ainda,
que, de acordo com a prova documental, o reclamante não faz jus ao
pagamento de horas extras. Aponta violação do art. 5º, II, XXXVI e
LV, da Constituição Federal e colaciona arestos para confronto.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
De acordocom o que consignaà fl. 109 do acórdão do

Regional, a empresa prestadora - Transpev Processamento e Serviços
Ltda. foi criada pelogrupo do Banco Bandeirantes S.A.,para lhe
prestar serviços. Ficou assente, ainda, que as tarefas executadas pelo
reclamante eramtipicamente bancárias,não havendodúvidas sobre
sua condição de bancário.

Realmente, assim concluiu aquela Corte, in verbis: "Cumpre
seja observado que, o recorrido contratado pela TRANSPEV PRO-
CESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA., mas para prestar serviços para
o BANCO BANDEIRANTES S.A., o que no período de 21.3.97 até
15.10.98, quando despedido imotivadamente. Os autos dão conta de
que, é a empresaprestadoracriada pelo próprio grupodo banco
recorrente,o quepara lheprestar serviços.De fato, restou acerteza
quanto ao fato de que,as tarefas executadaspelo recorridoeram
tipificamente bancárias, não restando qualquer dúvida sobre a con-
dição de bancário do reclamante, ora recorrido. Já e de há muito que,
dissipadastodas as discussõesenvolvendo amatéria sub judice. É
pois opinião dominante na doutrina e na jurisprudência que enquadra-
se na categoria de bancário, o empregado contratado por empresa de
processamento (prestadora de serviços)instituída pelo próprio grupo
econômico, coma finalidadede prestar serviçosà casabancária, e
cujos serviços prestadossão essenciaisaos finsa que se propõeo
estabelecimento bancário". Nesse contexto, a pretensão do recorrente
de afastara condiçãode bancáriodo reclamante,sob aalegaçãode
que "não lhe prestou quaisquer serviços de natureza bancária e que
seu trabalho passa longe de ser atividade fim do Banco Bandeirante"
(fl. 114/115), por certo que colide frontalmente com a natureza fática
do Regional, daí porque inviável seu exame em sede de revista, ante
o óbice do Enunciado nº 126 do TST.

Acrescente-se que o Regional decidiu em conformidade com
o Enunciado nº 239, após proclamar que a Transper Processamento e
Serviços Ltda. foi criada pelo reclamado Banco Bandeirantes S.A.
para prestar-lhe serviços.

Registre-se que os arestos colacionados a fls. 115/117, do
recurso de revista, são inespecíficos porque não abordam a questão do
mesmo grupo econômico do banco.

Já quanto às horas extras, o Tribunal Regional, soberano na
apreciação doconjunto fático-probatório, concluiu pelasua existên-
cia, a dedução dos valores já pagos, de forma que o reexame da
matéria,em sedede revista, nãoé possível, anteo óbice doEnun-
ciado nº 126 do TST.

Ressalte-seque o único aresto transcritoa fls. 118/119, en-
frenta a tese da supremacia da prova documental sobre a oral, se o
próprio empregado registra e assina a folha de ponto, situação fática
não enfrentada pelo acórdão do Regional. Incide o Enunciado nº 296
do TST.

Com estesfundamentos ecom baseno dispostono artigo
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-706.506/00.0 TRT - 6ª REGIÃO
A G R AVA N T E : TRANSAPOLO - TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS APOLO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
A G R AVA D A : JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EMMANUEL FERNANDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o despacho de fl. 80, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, pelaaplicaçãodo Enunciadonº 126 doTST, no quese
refereàs horasextras, epela corretaaplicação damulta previstano
art. 538, parágrafo único, do CPC.

Em suas razões (fls. 2/17) a reclamada afirma que o recurso
de revista merece processamento, umavez comprovado que o re-
clamante trabalhou sem controle dejornada, sendo indevido o pa-
gamento de horas extras, nos moldes do art. 62, "a", da CLT. Aponta
violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federale colaciona
arestos para confronto. Aduz, ainda, que a condenação ao pagamento
de multa imposta pelo Tribunal Regional,por ser consideradosos
embargos de declaração protelatórios, ofende mais uma vez o art. 5º,
LIV e LV, da Constituição Federal, bem como os arts. 535 e 538 do
CPC. Sustenta que a prestação jurisdicional se deu de forma in-
completa e, nos termos do Enunciado nº 297 do TST, é obrigatória a
oposição dos embargos, para prequestionar a matéria.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da re-

clamada, para manter a sentença que deferiu o pedido de horas extras
ao reclamante, ressaltando que:

"A própria prova documental da reclamada, jun-
tada aos autos às fls. 140/174, já invalida o
argumento da mesma em relação a inexistência
de fiscalização da jornada cumprida pelo autor.
Ademais, a prova testemunhal do autor às fls.
231/232,comprovou queo autor possuíauma
forte fiscalização de trabalho e jornada pela re-
clamada, através deroteiros minuciosos, cons-
tando o horário das entregas das mercadorias,
não estando enquadrado na hipótese prevista na
alínea "a" do art. 62 consolidado, além de que, a
jornada presente em tais cartões não era a efe-
tivamente laborada pelo autor, uma vez que o
horário desaída nãoera percebidopelo recla-
mante." (fl. 59).

Nesse contexto, revela-se imprescindível o reexame das pro-
vas, para se concluir no sentido que pretende a reclamada, ou seja, de
inexistir controle de jornada e que a valoração da prova testemunhal
foi feita de formaequivocada,procedimentoque encontraóbice no
Enunciado nº 126 do TST.

Por conseguinte, deveser repelida a alegadaafronta ao art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal, tendoem vista quea con-
vicção dojuízo sedeu pelavaloração doconjunto fático-probatório,
nos exatostermos doart. 131 do CPC, ficando preservadoos prin-
cípios do contraditório e do devido processo legal.

Quantoà divergência jurisprudencial, registre-seque o pri-
meiro aresto de fl. 74 é oriundo de Turma do TST, o que desatende
o disposto noart. 896, "a", da CLT. Os demais (fls. 73/76), são
inespecíficos, poisnão abordama questãoda existênciade fisca-
lização e do controle de jornada de trabalho do empregado. Incide o
Enunciado nº 296 do TST.

No tocante à multa, foi destacado pelo Tribunal Regional que
todos oselementos referentes àcomprovação da fiscalizaçãoe con-
trole da jornada encontram-se assentes no acórdão embargado, o que
evidenciou o caráter protelatório dos embargos.

Realmente, e como salientado, o Regional foi absolutamente
explícito sobrea existência decontrole de horário,ressaltando in-
clusive que suaconclusãoassentava-se nadocumentaçãoque a pró-
pria reclamada trouxe aos autos (fl. 59), razão pela qual a pretensão
de se emprestar uma nova moldura prolatória evidenciou mesmo
intuito de prolatar o andamento do processo

Por conseguinte, o acórdão que julgou protelatórios os em-
bargos de declaraçãonão afrontouo princípio docontraditório edo
devido processolegal, inscrito no art. 5º, LIV e LV, da Consti-
tuição

Por estes fundamento, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso, com ba-
se no disposto no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-707.371/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRª. KÁTIA DE ALMEIDA
A G R AVA D O : MARÇAL DIAS DA ROCHA
ADVOGADA : DRª. HELOÍSA CRISTINA DRUGOVICH

OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.169, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, sob o fundamento de que não ficou configurada a
exceção prevista no art. 896, § 2º, da CLT.

Em sua minutade fls. 2/20, sustentaa admissibilidadeda
revista pela ofensa indicada aos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XV, da
Constituição Federal.

Contraminuta apresentada a fls. 174/177.
O agravo étempestivo(fls. 170 e 2) e está subscritopor

advogada habilitada nos autos (fls. 36/37).
Conheço.
O e. TRT da 2ª Região,pelo v. acórdão defls. 128/131,

complementadopelo defls. 134/136,proferido emembargos dede-
claração, negou provimento ao agravode petição da reclamada no
tocante aostemas "feriados -descanso semanal remunerado"e des-
contos previdenciários efiscais". Para tanto, consignouque os fe-
riados constituemdescansos semanais remunerados e,em decorrên-
cia, entendeucorreta ainclusão, noscálculos homologados,dos re-
flexos das horas extras e do adicional noturno em referidos dias. No
tocante aos recolhimentos previdenciários e fiscais, registrou ser o
empregadordiretamente responsávelpelos recolhimentos nãoefe-
tuados nas épocas oportunas, restando impossível a dedução requerida
e, ainda, que a omissão da reclamada em efetuar os descontos fiscais
causou dano ao empregado, devendo, por isso, repará-lo, na forma do
art. 159 do Código Civil. Ressaltou, ao final, que, não tendo a decisão
exeqüenda determinado as deduções em questão, a autorização dos
descontos nesta fase processual violaria a coisa julgada.

Nas razões de revista de fls. 141/168, a reclamada alega que
o Regional, ao entender que os feriados devem ser considerados como
dias de descanso semanal remunerado, violou o art. 7º, XV, da Cons-
tituição Federal. Diz, ainda, que, não tendo a r. sentença determinado
a integração das horas extras nos feriados, aquele Tribunal ofendeu a
coisa julgada, previstano art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.No
tocante aos descontos previdenciários e fiscais, aponta violação do
art. 5º, II, da CF, argumentando coma ocorrênciade ofensa aos
artigos 1º da Lei nº 8.620/93 e 46 da Lei nº 8.541/92.

Ocorre que o artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou
por suas Turmas,em execuçãode sentença,inclusive emprocesso
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta e literal à Constituição Federal"
(destacou-se).

Como se constata àluz do referido dispositivo eem con-
sonânciacom o Enunciadonº 266 destaCorte, o recursode revista,
em sede de execução, somente tem seu processamento viabilizado
quando o acórdãorecorrido ofende literal e diretamente aCons-
tituição Federal e não quando interpreta equivocadamente a legislação
infraconstitucional.

O reclamante,no tocante aos descontosprevidenciários e
fiscais, procura demonstrar violação do artigo 5º, II, da Constituição
Federal, argumentando com a ocorrência de ofensa aos artigos 1º da
Lei nº 8.620/93 e 46 da Lei nº 8.541/92.

Logo, e consoante os fundamentos expostos, não se constata
nenhuma ofensaliteral e diretaao artigo5º, II, daConstituição Fe-
deral, porque seu exame está subordinado primeiramente à cons-
tatação da má-aplicação da referida lei.

Também não se verifica a alegada violação do art. 7º, XV, da
Constituição Federal, na medida em que referido dispositivo não
abrange a discussãoem torno da consideraçãodos feriados como
descanso semanal remunerado e, em decorrência, não configura a
exceção prevista no art. 896, § 2º, da CLT.

Por fim, não se constata a ofensa indicada ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal,sob oargumento deque ar. sentençanão
determinou a integração das horas extras nos feriados, uma vez que o
e. TRT deixou claro à fl. 130 que se encontra "correta a inclusão nos
cálculos homologados dos reflexos dashoras extras e do adicional
noturno emreferidos dias,em exato cumprimentoà r. decisão tran-
sitada em julgado".

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-707.384/00.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NON STOP ENTREGA RÁPIDA LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE SOUZA MARTINS FI-

LHO
A G R AVA D O : MARCOS HENRIQUE ALVES DE FA-

RIAS
ADVOGADO : DR. GERALDO NUNES MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r.

despacho de fl. 40, que denegou seguimento ao seu recurso de revista,
sob o fundamento de que não houve indicação de violação de preceito
de lei ou de divergência jurisprudencial quanto à matéria examinada
pelo e. Regional.

Sustenta a reclamada, a fls. 3/6, estar fundamentado o re-
curso de revista na violação do art. 7º, XXXIX, "a", da CLT, uma vez
prescrito o direito de reclamar a nulidade da rescisão do contrato de
trabalho.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, o e. Regional,a fls. 31/33, deu provimento

parcial aorecurso ordinário doreclamante para, reconhecendoo di-
reito à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91,
determinar opagamento dasparcelas pleiteadasna inicial, tendo em
vista a reveliae a penade confissão fictaaplicadaà reclamadaem
virtude de sua ausência na audiência para a qual foi notificada.

Em suas razõesdo recurso de revista, a fls.34/36, argúi a
reclamadaa prescriçãototal do direito de reclamara nulidadeda
rescisãodo contratode trabalho.Indica violação doart. 7º, XXIX,
"a", da Constituição Federal. Argumenta, ainda, ser inaplicável a pena
de confissão porque se discute nos autos matéria de direito.

Ocorre que o e. Regionalnão se manifestousobre apres-
crição do direitode ação, pelo que carece amatéria do necessário
prequestionamento, nos termosdo Enunciado nº 297 doTST, a in-
viabilizar o exame da violação do preceito constitucional invocado.

Quanto à confissão ficta aplicada à reclamada, revela-se cor-
reto o r. despacho agravado, pois não indicou violação de preceito de
lei ou divergência jurisprudencial, afim de fundamentar o recurso,
nos termos do art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708.436/00.1 TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCIANO JOSÉ DIDIER LYRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DE CASTRO

D U A RT E
A G R AVA D O : FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELZA MARINHO DE MELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado,

na fasede execução, contrao r. despachode fl. 140,que denegou
seguimento ao seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº
297 do TST, c/c o art. 896, § 2º (atual § 4º), da CLT.

Embora tempestivo (fls. 2 e 141) e subscrito por advogado
devidamente habilitado nos autos, o recurso não merece prossegui-
mento, por deficiência de traslado.

Com efeito, o agravo foi interposto em 11.9.2000, já na
vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentouo § 5º ao art. 897 da
CLT, quando passoua ser obrigatórioo trasladoda cópia dapro-
curaçãodo agravadona formaçãodo instrumento, peçaque, noen-
tanto, não se encontra nos autos.

Registre-se que, segundo o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partesprovidenciar a correta formaçãodo ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com estes fundamentos e fulcro no art. 897, § 5º, I, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-710.450/00.5 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS-
KI

A G R AVA D O : MARCOS ANTÔNIO AUGUSTO DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Agravo deinstrumento interpostopela reclamada-executada

contra o r. despacho de fl. 48, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 266 do TST, sob o fun-
damento deque a decisão proferidano agravo de petiçãoestá ali-
cerçada na interpretação da legislação ordinária, não se verificando
ofensa direta ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal.

Pretende a reclamada alcançar a admissibilidade do recurso
de revista ante a demonstração de ofensa à Carta Magna.

O recurso, entretanto, não merece prosseguir.
Com efeito, o e. Regional,nos termosdo v. acórdãode fls.

21/27, complementadoa fls. 28/34, deu provimento aoagravo de
petição do reclamante, para determinar que sejam refeitos os cálculos,
aplicando-lhes a correção monetária e os juros de mora incidentes até
a datado efetivo pagamento do crédito.Entendeu quemesmo que
realizado o depósito para efeito de garantia do juízo recursal, não há
a completasatisfação docredor, pois estesomente temacesso ao
valor depositado após o trâmite normal do recurso, razão pela qual é

devida a incidência dos juros de mora e da correção monetária sobre
o valor depositado,não até a datado depósito, mas atéa data do
pagamento, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.177/91.

Em suasrazões derevista (fls. 35/44), indicaa reclamada
violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal. Alega ser
inaplicável a Lei nº 8.177/91, pois se discute nos autos o depósito em
dinheiro no processo deexecução,pelo que pretende oexameda
matériaà luz do art. 9º,I, § 4º, da Lei nº 6.830/80,segundo oqual
somenteo depósitoem dinheirofaz cessara responsabilidadepela
atualização monetária e juros de mora. Argumenta que, no confronto
entre a norma genérica e a específica, aquela deve prevalecer.

Ocorre quea decisão proferidapelo e. Regionalestá fun-
damentada noexame da legislação ordinária,especificamente, na
aplicação do art. 39 da Lei nº 8.177/91.

Ademais, conforme se verifica das razões do recurso de
revista, toda a argumentação da reclamada também está alicerçada no
confronto entre a legislação aplicada pelo e. Regional e a que entende
que deve regulamentar a incidência dos juros de mora e da correção
monetária.

Nesse contexto, revela-se correto o r. despacho agravado,
pois nãose verificaofensa direta àConstituição Federal,única hi-
pótese de cabimento do recurso de revista na fase extraordinária, nos
termos do Enunciado nº 266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Na realidade,o provimento jurisdicional contrárioaos in-
teressesda parte, mas resultante daobservânciada legislaçãoin-
fraconstitucional editada afim de regular o cursodo processo, não
incorre em mácula aos incisos II, LIV e LV do art. 5º da Constituição
da República.

Realmente, a lesão aos referidos dispositivos constitucionais
dependede ofensaà norma infraconstitucional,de forma que, so-
mente após caracterizada esta última, pode-se, indireta e reflexiva-
mente, concluir que aquela igualmente foi desrespeitada. São as nor-
mas infraconstitucionais queos viabilizam, emprestando-lhesefetiva
operatividade no mundo jurídico.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-713.316/00.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES
PENTEADO - FAAP

ADVOGADO : DR. MÁRCIO YOSHIDA
A G R AVA D O : WELLINGTON CAETANO GENNARI
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA CAMARNEI-

RO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 61, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.

Embora tempestivo (fls.2 e 62) e subscrito poradvogado
devidamente habilitado nos autos (fl. 63), o recurso não merece pros-
seguimento, por deficiência de traslado.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
26.6.2000, já na vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art.897 da CLT, quando passou aser necessário otraslado das
peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos da re-
vista.

Assim, revela-se deficienteo traslado que trazcópia do re-
curso derevista (fls. 56/59)sem a datalegível do protocolode sua
interposição, requisito necessário à constatação da tempestividade.

A data do protocolo da revista é imprescindível para se aferir
a tempestividadede suainterposição,como tem estaCorte reite-
radamente decidido. Precedentes:SBDI-1: E-AIRR-555.738/99, Rel.
Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, Rel.
Min. Moura França, DJ 11/10/00; AIRR 65.325/00, Rel. Min. Moura
França, DJ 18/10/00; AIRR 683.218/00, Rel. Min. Moura França, DJ
7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, Rel. Min. Rider de Brito, DJ
1º/9/00; AIRR 658.913/00, Rel. Min. Rider de Brito, DJ 25/8/00.

Nem socorre a agravante a cópia reprográfica de papeleta
constante no anverso da petição de encaminhamento da revista, dado
que nãocontém assinaturade funcionário, alémde suadata não
autorizar confrontocom outra quepossa viabilizar aconclusão da
tempestividade da revista.

Aliás, ao contrário, otermo de juntadade fl. 55v sinaliza
exatamente no sentido da intempestividade.

Registre-se, finalmente, que cumpre as partes providenciar a
correta formação do agravo, não comportando sua omissão qualquer
providênciapara saná-la,conformeclaramente dispõeo item X da
Instrução Normativa nº 16/99.

Com estes fundamentose fulcro no art. 897, §5º, daCLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-713.654/00.0 TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO FIBRA S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIVIERO
A G R AVA D O : GEORGE DEMETRIUSNICOLAS VER-

RAS
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista,o reclamado interpõe o presenteagravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fl. 117), o que inviabiliza
o examede sua tempestividade,ao teor doart. 897 daCLT, com
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no
sentido de que há irregularidade na formação do agravo, quando não
se pode aferir a data do protocolo darevista: SBDI-1: E-AIRR
555.738/99, rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR
666.314/00, rel. Min. Moura França, j. 11/10/00; AIRR 655.325/00,
rel. Min. Moura França, j.18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Moura França, j.7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel.Min.
Rider de Brito,DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel.Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Registre-seque constituiônus dorecorrente providenciara
correta formação do instrumento, sob pena de sua irregularidade com-
prometer o conhecimento.

A data do protocolo da revista é imprescindível para se aferir
a tempestividade de sua interposição,considerando que a Lei nº
9.756/98,que alterouo artigo 897 da CLT e já vigenteà épocada
interposição do agravo, estabelece que este último deve estar formado
"de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado", sob pena de não-conhecimento. Assim, apesar de
trasladada a folha de rosto da revista, ela não serve ao fim colimado,
já que,pela má-qualidade dareprodução xerográfica, nãopermite o
exame da tempestividade referida.

Nem se argumentecom a etiqueta constantena petição de
interposição de revista para infirmar a conclusão supra. Além de não
conter assinatura de funcionário, sendo, portanto, anônima, e de não
trazer a chancela do egrégio Regional, nada certifica e nem revela a
data que o recursofoi interposto,carecendo,por isso mesmo,de
eficácia jurídico-legal.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-716.455/00.1 TRT- 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENGENHO BARRO BRANCO (JOSÉ
ADEMIR RODRIGUESDE OLIVEIRA E
S I LVA )

ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O : AMARO MARTINS DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contrao r. despachode fl. 42, que denegouprocessamento

ao seu recursode revista, sob o fundamentode que não foi com-
provadoo pagamentodas custas processuais,pois a cópia docom-
provante juntadaaos autos carecede autenticação, oreclamado in-
terpõe o presente agravo de instrumento.

Alega, em síntese, que o r. despacho não pode subsistir, uma
vez que cabeà partecontrária questionara validadeda guiaDARF
juntada aos autos, na oportunidade processual própria.

O presente recurso, entretanto, não merece prosseguimento.
Com efeito, osubscritor do agravo deinstrumento, Dr. Ro-

drigo Valença Jatobá, não possui mandato nos autos, razão pela qual
se revela inexistente o recurso, nostermos do Enunciado nº
1 6 4 / T S T.

Com estesfundamentose considerandoo dispostono art.
896, § 5º,da CLT, c/c o itemX, da Instrução Normativanº 16 do
TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718.471/00.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO NACIONAL S/A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D A : CLÁUDIA PAIVA MARQUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho quedenegouprocessamentoao seu

recurso de revista, os reclamadosinterpõem o presente agravo de
instrumento.

Sustentam,em síntese,o cabimentodo recurso,pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medidaem que não vem acom-
panhadodo acórdãorecorrido, conforme exigeo art. 897 da CLT,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

Referida peçarevela-se imprescindível,na medidaem que
permite ao juízo ad quem realizar seuconfronto com as razõesde
recurso derevista, nãosendo, porisso mesmo,possível suasubs-
tituição pela simples certidão desua publicação (fls. 105/106), por-
que, como sabido, esta retrata apenasa solução dada pelo Regional,
sendo omissa quanto ao seu quadro fático jurídico.

Com estes fundamentose considerando o dispostono art.
896, § 5º, da CLT, combinadocom os itens III e X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718.476/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O : SÉRGIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

na fase de execução,contra o r. despachode fl. 132, que denegou
seguimento ao seu recursode revista, com fulcro no §2º do artigo
896 da CLT (atual § 4º do mesmo dispositivo celetista).

Embora tempestivo (fls. 2 e 133) e subscrito por advogado
devidamente habilitado nos autos (fls. 16 e 29), o recurso não merece
prosseguimento, por deficiência de traslado.

Com efeito, o agravo de instrumento foiinterposto em
12.6.2000, já na vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao artigo 897 da CLT, quando passou a ser necessário o traslado das
peças necessárias àverificação dos pressupostos extrínsecosda re-
vista.

Assim, revela-se deficienteo traslado que trazcópia do re-
curso derevista (fls.126/130) sema datado protocolode suain-
terposição, requisito necessário à constatação da tempestividade.

Registre-se que, segundo o item X da Instrução Normativa nº
16/99, cumpre às partesprovidenciar a correta formaçãodo ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência, para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Com estes fundamentos e fulcro no artigo 897, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718.483/00.0 TRT 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BOMPREÇO BAHIA S/A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O : ALEXANDRE BARBALHO CHAVES
ADVOGADO : DR. MARCOS FERREIRAMANGABEI-

RA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamentoao seu

recurso de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese,o cabimento do recurso,pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que não há o carimbo do
protocolo do recurso de revista (fl. 49), o que inviabiliza o exame de
sua tempestividade, ao teor do art. 897 da CLT, com redação que lhe
deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência doTST vem se firmandoexatamente no
sentido de que há irregularidade na formação do agravo, quando não
se pode aferir a data do protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR
555.738/99, rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR
666.314/00, rel. Min.Moura França, j. 11/10/00;AIRR 655.325/00,
rel. Min. Moura França, j.18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Moura França, j.7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel.Min.
Rider de Brito, DJ 1º/9/00;AIRR 658.913/00, rel.Min. Rider de
Brito, DJ 25/8/00.

Pondere-se que nãohá nos autos nenhumdocumento que
permita aferir a data da interposição da revista, daí a inviabilidade de
ser conhecido o agravo de instrumento, considerando que, segundo a
Lei nº 9.756/98,que alterou a redação doartigo 897 da CLT e já
vigente à época da interposição do agravo, expressamente dispõe que
o instrumento deveestar formado "de modo apossibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado", sob pena de não-
conhecimento. Assim, apesar de trasladada a folha de rosto da revista,
ela não serveao fim colimado, já que, pela má-qualidade dare-
produção xerográfica, nãopermite o exame datempestividade re-
ferida.

Com estes fundamentose considerando o dispostono art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721.640/01.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO SANTANDER BRASIL S.A. E
OUTRO

ADVOGADOS : DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA E
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

A G R AVA D O : FERNANDO CÉSAR MOTTA
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se deagravo de instrumento interpostopelos recla-

mados contra o r. despacho defl. 225, que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, com fulcro no art. 896, § 2º, da CLT.

Em sua minutade fls. 2/6, sustentama admissibilidadeda
revista, asseverando que o v. acórdão do Regional violou o art. 459 da
CLT e a Lei nº 7.855/89, bem como o art. 5º, II, V e LV, da
Constituição Federal.

Contraminuta apresentada a fls. 229/231.
O agravo,embora tempestivo (fls. 226e 2) esubscrito por

advogadohabilitado nosautos (fl. 180/181), nãoviabiliza o pro-
cessamento da revista.

Com efeito, o e. TRT da 2ªRegião, pelo v. acórdão de fls.
214/216, negou provimento ao agravo de petição do banco-reclamado
no tocante à correção monetária, entendendo como época própria para
a respectiva atualização o mês da prestação laboral.

Nas razões derevistade fls. 221/223,o reclamadosustenta
que a correção monetária incide sobre o mês subseqüente ao vencido.
Aponta violação dos arts. 459, § 1º, da CLT, 2º, I, do Decreto-Lei nº
75/66 e Lei nº 7.855/89 e 5º, II, da Constituição Federal. Transcreve,
ainda, arestos para a divergência.

O artigo 896, § 2º, da CLT, no entanto, é claro ao dispor que
"das decisões proferidaspelos Tribunais Regionaisdo Trabalho,ou
por suasTurmas, emexecução desentença, inclusiveem processo
incidente de embargos de terceiro, nãocaberárecurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Note-se que o dispositivo alude a ofensa direta à Lei maior,
ou seja, aquela que se aperfeiçoa sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a existênciade lesãoà norma legal de hierarquia
i n f e r i o r.

No caso dos autos, o reclamado procura demonstrar violação
do artigo 5º,II, da ConstituiçãoFederal,argumentandocom aocor-
rência de ofensa aos arts. 459, § 1º, da CLT, 2º, I, do Decreto-Lei nº
75/66 e à Lei nº 7.855/89.

É de se concluir que se restou materializada qualquer mácula
à Carta Magna, esta será apenas indireta, reflexa, porquanto, para
alcançá-la,necessárioserá, em primeiro lugar, que se examine a
existência de lesão àmencionada legislação ordinária infraconsti-
tucional.

Nessecontexto, nãose constatanenhumaofensa diretae
literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.

Saliente-seque, emse tratandode decisão proferidapelo
Regional, em sede de execução, imprópriase torna o exame da
divergência jurisprudencial, ao teor do art. 896,§ 2º, da CLT e do
Enunciado nº 266 do TST.

Ressalte-se, porfim, que osdemais temas contidosnas ra-
zões de revista ("reflexo no 13º salário" e "reflexo das horas extras")
se encontram totalmentedesfundamentados, namedidaem quenão
foi indicada violação de leida Constituição oudivergência juris-
prudencial, pressupostos de admissibilidade descritos pelo art. 896 da
C LT.

Com estes fundamentos, NEGOPROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721.661/01.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O : RONAN BRETAS PEREIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO H. DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou seguimento ao seu recurso

de revista, o reclamado interpõe o presente agravo de instrumento.
Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso, pelosfun-

damentos expostos em sua minuta de agravo.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado,na medidaem que não vem acom-
panhadoda certidãode publicação dov. acórdãodo Regional,pro-
ferido em embargos de declaração, conforme exige o art. 897 da CLT,
com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98 - PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão
de publicaçãodo acórdão regional épeça essencial paraa regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade do recursode revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos queatestem a tempestividade darevista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despachoagravado mencionouexpressamentea datada
publicação dadecisão regionale a data dainterposição darevista.
Havia, também, carimbo doprotocolo geral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira,DJ 15.12.00;EAIRR-589.881/99,Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99, Min.B. Pereira, DJ 10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min.Carlos Alberto, DJ
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15.12.00, unânime; EAIRR-611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR-538.096/99,Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721.662/01.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : JOSÉ CELSO FERREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.134, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, com fulcro nos Enunciados nºs 126 e 297/TST e,
ainda, no art. 896, § 4º, da CLT.

Em suaminuta de fls.2/12 sustenta aadmissibilidade da
revista no tocante aos temas "adicional de periculosidade", "hono-
rários advocatícios" e "turnos de revezamento", pelas alíneas "a" e "c"
do art. 896 da CLT.

Contraminuta apresentada a fls. 137/138.
O agravo étempestivo (fls.135 e 2), está subscritopor

advogado habilitado nos autos (fls. 70 e 97).
Conheço.
1. DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-

TO
O Tribunal Regional, a fls. 102/103, negou provimento ao

recurso ordinário da reclamada no tocante aos "turnos ininterruptos de
revezamento", sob o fundamento de que a concessão de intervalo para
descanso e alimentação não descaracteriza referido regime de trabalho
previsto no artigo 7º, XIV, da Constituição Federal. Ressaltou, ainda,
que a matéria se encontra pacificada pelo Enunciado nº 360/TST.

Na revista, a reclamada sustenta, em síntese, que o gozo de
intervalo para refeição,bem como de descansosemanal aos domin-
gos, descaracteriza oregime de trabalhoem turnos ininterruptosde
revezamento, na forma prevista no artigo 7º, XIV, da CF. Traz arestos
para confronto (fls. 110/112).

Verifica-se,no entanto,que o v. acórdãodo Regionalen-
contra-seem absoluta consonânciacom o Enunciado nº360 deste
Tribunal, in verbis: "a interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro decada turno, ou o intervalopara repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas, previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988".

Nesse contexto, o prosseguimento do recurso, fundamentado
nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, no particular, encontra óbice
nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

NEGO, pois, PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
2. DOS MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM

A MARCAÇÃO DO PONTO
Constata-se quea reclamada, emsua minuta deagravo de

instrumento, não impugnou os fundamentos do r. despacho dene-
gatório quanto ao tema em exame (fl. 134), razão pela qual deixo de
examiná-lo.

3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE

O e. TRT, a fls. 104/105, mantevea condenaçãoda re-
clamada ao pagamento do adicional de periculosidade. Para tanto,
consignou que, de acordo com o laudo pericial, o reclamante exercia
atividadesde eletricistade manutenção eentendeuque o contato
intermitente com o risco enseja o direito do trabalhador ao pagamento
integral do adicional em exame. Por outro lado, entendeu que a
restriçãoda periculosidadeexclusivamenteàs atividadesintegrantes
do sistema elétricode potência, abrangenteda transmissão edis-
tribuição de energia elétrica, foge à finalidade social da norma que
instituiu a parcela. Porfim, registrounão havernos autosprova a
respeito da eventualidade do contato com o agente perigoso.

Nas razões derevista de fls. 121/126,a reclamada sustenta
que o reclamante não é eletricitário, nos termos do art. 2º, II, do
Decreto nº 93.412/86 e, como tal, não poderia perceber integralmente
o adicional de periculosidade. Diz, ainda, que não havia permanência
habitual no local do risco. Aponta, assim, violação do mencionado
dispositivo legal (art.2º, II, do Decreto nº93.412/86)e, ainda,dos
arts. 5º,II, da ConstituiçãoFederal e193 da CLT. Transcreve, por
fim, arestos para a divergência.

Não se constata, contudo, a violação do art. 2º, II, do Decreto
nº 93.412/86, sob a alegação de que o Regional extrapolou os limites
da lei que oregulamentou.Isso porqueo entendimentodaqueleCo-
legiado de que "a restrição da periculosidade exclusivamente às ati-
vidades integrantes do sistema elétrico de potência, abrangente da
transmissão e distribuição de energia elétrica, foge à finalidade social
da norma queinstituiu a parcela" serevela bastanterazoável, oque
impede, no contexto dos autos, a configuração de violação literal do
aludido preceito legal. Incidência do Enunciado nº 221/TST.

3No tocante ao art. 5º, II, da Constituição Federal, verifica-se que o
e.TRT nãoexaminouacontrovérsia sobaóticado princípiodalegalidade,
razão pela qual,ante a falta de prequestionamento desua matéria, referido
dispositivo atrai o óbice do Verbete de nº 297 desta Corte.

Também não se constata a alegada ofensa ao art. 193 da CLT,
no tocante à questão relativa à inexistência de "contato permanente",
haja vista que,nos termos do Enunciado nº362/TST, a exposição
intermitentea agenteperigosogera direitoà percepçãointegral do
adicional de periculosidade,uma vez que a Lei nº 7.369/85não
estabeleceu nenhuma proporcionalidade.

Finalmente, quanto à divergência jurisprudencial, saliente-se
que os julgados de fls. 122/123, o de fl. 125 e o primeiro de fl. 126,
porquantooriundos deTurmas destaCorte, não seprestam parao
confronto de teses, dada a inobservância do art. 896 da CLT.

O paradigma de fl. 124, por sua vez, parte de premissa fática
diversa dos autosonde o empregado é exploradorde petróleo; en-
quanto que o segundo de fl. 126 é por demais genérico, na medida em
que, ao disporque é"devido apenasno períodoapontado nolaudo
pericial como de efetiva exposiçãodo trabalhador a condições pe-
rigosas no desempenho de suas atividades", não evidencia o fato de o
reclamantetrabalharcom eletricidade demanutenção.Incidênciado
óbice do Enunciado nº 296/TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento, no particular.

4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS
Consignou oRegional, àfl. 105, que,em facedo caráter

salarial do adicional de periculosidade,são devidos os reflexos da
parcela deferidos pela sentença. Registrou, ainda, que dito enten-
dimento não contraria o Enunciado nº 191/TST, que trata da base de
cálculo do adicional. Explicitou,por fim, que referidoverbete foi
observado pelo Juízo de primeiro grau.

Nas razões de revista de fl. 127, a reclamada sustenta que o
v. acórdão do Regional deferiu "adicional sobre adicional", pelo que
aponta contrariedade ao Enunciado nº 191/TST e transcreve arestos
para a divergência.

Ocorre que em momento algum o TRT consignou que houve
deferimento de "adicional sobre adicional".

Na verdade, aocontrário doalegado, deixouclaro queo
Enunciado nº 191/TST foi observado pela r. sentença.

Nesse contexto, não se constata a apontada contrariedade ao
mencionado verbete sumular, tampouco divergência jurisprudencial
específica, namedida em queos arestos defl. 127 dispõemsobre a
incidência do "adicional sobre adicional".

NEGO, pois, PROVIMENTO ao agravo, no particular.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional, àfl. 106, manteve acondenação da reclamada

ao pagamento dehonoráriosadvocatícios, sobo fundamento deque
foram atendidos osrequisitos da Lei nº 5584/70,quais sejam, a
assistência pelo Sindicato da categoria, a impossibilidade de custear o
processo sem oprejuízo do sustento próprio eda família, conforme
declaração de pobreza.

Em suas razões de revista, a reclamada sustenta que o art. 14
da Lei nº 5.584/70 é inconstitucional e aponta violação do art. 5º, II,
da ConstituiçãoFederal, daLei nº 7.115/83 e,por outro lado, con-
trariedade ao Enunciado nº 219/TST. Indica, também, arestos para a
divergência (fls. 127/130).

Sem razão.
Descabe qualquer alegação de contrariedade ao Enunciado nº

219 do TST, porquanto o Regional asseverou que os requisitos da Lei
nº 5.584/70 foram preenchidos.

Nesse contexto, qualquer pretensão de se demonstrar o de-
sacerto do Regional esbarra no óbice do Enunciado nº 126 do TST, na
medida emque serianecessário orevolvimento doconjunto fático-
probatório dos autos.

Por outro lado, verifica-seque a decisão doRegional se
encontra em consonância com o Enunciado nº 219/TST, o que, via de
conseqüência,inviabiliza o prosseguimento darevista, pordivergên-
cia jurisprudencial ou violação de lei, dada a incidência dos óbices
dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-721.745/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

ADVOGADA : DRª APARECIDA BRAGA BARBIERI
A G R AVA D A S : SIMONE APARECIDA RIBEIRO DE

MATTOS E EMTEL RECURSOS HUMA-
NOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LT-
DA.

ADVOGADOS : DRª RAQUEL CAMPOS SAMPAIO FON-
SECA DO VALLE E DR. EDGAR DE

Va s c o n c e l o s
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

(METRUS) contra o r. despacho de fl. 66, que denegou seguimento
ao seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 296 do TST.

Em sua minutade fls. 2/10, sustentaa admissibilidadeda
revista pordivergência jurisprudenciale queo aludidodespacho, ao
aplicar o Verbetede nº296/TST como óbiceao prosseguimentodo
recurso, incorreu em ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal.

Contraminuta apresentada a fls. 74/77 e 78/80, pela recla-
mada (EMTEL) e pela reclamante, respectivamente.

O agravo,embora tempestivo(fls. 67 e 2) e subscritopor
advogadahabilitada nosautos (fls.68 e 69), nãoviabiliza o pro-
cessamento da revista.

Com efeito, o e. TRT da 2ª Região, nos termos do v. acórdão
de fls. 44/48, deuprovimento ao recursoordinário dareclamada -
EMTEL, para reconhecer a responsabilidade solidária da reclamada
METRUS. Para tanto,definiu o seguintequadro: a)"que aMetrus
tinha por atribuição recrutar, selecionare realizar exame médico ne-
cessárioaos empregados,fixar o salário, forneceralimentação eas-
sistência médico-hospitalare odontológica,transmitir todasas ins-
truções necessárias ao bom desempenho das suas tarefas, exercer
supervisãoe fiscalizaçãodo trabalho aser executado, fornecerà
contratada o cartão de ponto ou ficha individual informando as horas
trabalhadas, comunicar aocorrência de acidente detrabalho e pagar
pontualmente as faturas e taxa mensal sobre a remuneração dos em-
pregados contratados; b) "que a METRUS participava diretamente da
administração e fiscalização da relação de emprego, não podendo, em
decorrência, ficar gizada apenasà responsabilidade subsidiária pre-
vista noEnunciado nº 331,IV, do TST"; c) "que ascláusulas con-
tratuais denunciam ingerência DIRETA NA S ELEÇÃO, ADMINIS-
TRAÇÃO, PAGAMENTO DE salários e verbas decorrentes do pacto
firmado com a reclamante, apesar de não figurar como empregador";
d) "que, nocaso emtela, havia, nomínimo, administraçãoconjunta
do contrato de trabalho, restando evidenciada a responsabilidade so-
lidária da METRUS"; e) "que no contrato de prestação de serviços a
METRUS é responsável pelopagamentodas horas extrase outros
títulos trabalhistas"; f)que ficou reconhecido quea Companhia do
Metrô celebrouconvêniocom a Secretariado Menor para implan-
tação e administração do "Programa Turma da Rua", do qual resultou
a celebraçãodo contratode prestaçãode serviçode administração
trabalhista firmado entrea EMTEL e a METRUS;g) que ficou
evidenciada a condição de empresa interposta da METRUS.

Nas razões derevista de fls. 50/62, a reclamadaMETRUS
aponta violação dos artigos 2º e 3º da CLT, 896 do Código Civil, 39,
§ 1º, da Lei nº 6.435/72e contrariedadeao Enunciado nº331, I, do
TST. Indica, ainda, arestos para a divergência. Renova a preliminar de
ilegitimidade de parte e,no mérito, insurge-se contraa condenação
solidária.

Os arestos de fls. 52/57, porquanto oriundos do mesmo Tri-
bunal prolator da decisão recorrida, não se prestam para o confronto
jurisprudencial, antea inobservância dos pressupostosdescritos pelo
art. 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98.

O primeiro julgadode fl. 58 é provenientede Vara doTra-
balho e, como tal, também não atende aos requisitos do art. 896 da
C LT.

Os demaisparadigmas (fls.58/61), por outro lado,não re-
velam a especificidade preconizadapelo Enunciadonº 296do TST,
na medida emque não partem daquelasmesmas premissas fáticas
descritas pelo Regional, já elencadas acima pelas letras "a", "b", "c",
"d", "e", "f", e "g".

Saliente-se, por fim, que o e. TRT não se pronunciou a
respeito da matéria contida nos artigos 2º e 3º da CLT e 39, § 1º, da
Lei nº 6.435/72,tampouco analisou a controvérsia soba ótica do
Enunciado nº 331, I, do TST ou do artigo 896 do Código Civil, razão
pela qual, emface da ausênciade prequestionamento, oprocessa-
mento do recurso,no particular, é obstaculizadopelo Enunciadonº
297 do TST.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723.680/01.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : WALDIR MURADAS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 122/123,que denegou segui-

mento ao seu recurso de revista, ante a incidência dos Enunciados nºs
23, 333 e 360 destaCorte, interpõe areclamada o agravode ins-
trumento de fls. 2/8.

Afirma que seu recurso de revista merece seguimento, por-
que a orientação jurisprudencial da SDI, que trata da marcação do
ponto, não se amolda à hipótese, além de se constituir em obstáculo
ao exameda matériapelo Tribunal Superiordo Trabalho,o mesmo
ocorrendo quanto ao Enunciado nº 360 do TST, que trata dos turnos
ininterruptos de revezamento. Argumenta, ainda, com o divisor 180.
Aponta violaçãoconstitucional ede lei, e colacionaarestos para
confronto.

1. DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO

O Tribunal Regional, a fls.92/94, negou provimentoao re-
curso ordinário da reclamada no tocante aos "turnos ininterruptos de
revezamento", sob o fundamento de que a concessão de intervalo para
descanso e alimentação não descaracteriza referido regime de trabalho
previsto no artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, ressaltando-se ter
o TST já solucionado a matéria (Enunciado 360).

Na revista, a reclamada sustenta, em síntese, que o gozo de
intervalo para refeição,bem como de descansosemanal aos domin-
gos, descaracteriza oregime de trabalhoem turnos ininterruptosde
revezamento, na forma prevista no artigo 7º, XIV, da CF. Traz arestos
para confronto. Afirma, também, que existe regime de compensação
de jornada, objeto de instrumento normativo.

Argumenta, ainda, com o fato de o reclamante ser horista e,
portanto, ser-lhe devido apenas o adicional de horas extras, porque já
paga a jornada normal. Colaciona arestos.
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O recurso, contudo, efetivamente, não merece prosseguimen-
to, tendo em vista que ov. acórdão do Regional encontra-se em
absoluta consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte e do
Supremo Tribunal Federal.

Realmente,à luz do Enunciado nº360 desteTribunal, "a
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamentocom jornada de6 horas,previsto no art. 7º,
inciso XIV, da Constituição da República de 1988".

No mesmo sentido, pacificou-se a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, in verbis:
"CONSTITUCIONAL.TRABALHISTA. TURNOSININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO (CF, ART. 7º, XIV). (1) A expressão "inin-
terrupto" aplica-se a turnos, pois são eles que podem ser ininter-
ruptos. Intraturno não há interrupção, mas suspensão ou, como no-
minado pela CLT, intervalo. A ininterrupção do texto constitucional
diz comturnos entre si. Nadacom as suspensões ouintervalos in-
traturnos. (2) São os turnos quedevem ser ininterruptos e não o
trabalho da empresa. Circunscreve-se a expressão "turno" aos seg-
mentos das 24 horas, pelo que se tem como irrelevante a paralisação
coletiva do trabalho aosdomingos.O trabalhador, por texto cons-
titucional, tem direito ao repouso semanal remunerado. Se a empresa,
tendo emvista ascondições operacionaisde suasmáquinas, pode
paralisar no domingo, cumpre uma obrigação constitucional. Pre-
ferencialmente no domingo, diz a Constituição. (3) Consideram-se os
intervalos, que são obrigações legais, como irrelevantes quanto à
obrigação de ser o turno de 6:00 horas, quando (a) forem os turnos
ininterruptos entre si, (b) houver revezamento e(c) não houver ne-
gociação coletiva da qual decorra situação diversa. Não é a duração
do intervalo - se de0:15 minutos,de uma oude duashoras - que
determina a duraçãoda jornada. É o inverso. Éa duração da
jornada que determina o tamanho do intervalo: se de 0:15 minutos,
de uma hora ou mais. (4). Recurso não conhecido." (Processo nº RE-
205.815/RS - Redator Designado: Ministro Nelson Jobim, DJ de
2/10/98, Tribunal Pleno).

O debate emtorno deo empregadoser horistanão foi sus-
citado no acórdão doRegional,inexistindo,pois, odevido preques-
tionamento, conforme disposto no Enunciadonº 297 do TST. Ino-
vatória a matéria, não merece processamentoo recurso,no parti-
c u l a r.

2. DIVISOR 180
Nos termos do acórdão de fl. 96, foi dado provimento ao

recursoordinário doreclamante paradeterminar aaplicação dodi-
visor 180,uma vezque otrabalho eradesenvolvido emturno inin-
terruptos de revezamento, com jornada legal de 6 (seis) horas diárias
e 36 (trinta e seis) horas semanais.

Alega a reclamadaque a aplicação dodivisor 180 implica
violação do art. 468 da CLT, considerandoque o reclamanteera
remunerado com base no salário-hora.

Sem razão, uma vez que sua tese não ficou comprovada, ou
seja,o reclamantenão era empregadohorista,circunstânciaque im-
pede o exame em torno do salário-hora, ante o óbice do Enunciado nº
297 do TST.

O aresto transcrito à fl. 107 é proveniente de Turma do TST,
desatendendo aodisposto noart. 896,"a", da CLT, enquantoque o
julgado de fl. 108 trata do contratode trabalho ajustadocom a
Petrobras, situação fática diversa da analisada pelo Tribunal Regional.
Incide o Enunciado nº 296 do TST.

Tem-se,ainda, como ilesoo art. 468 da CLT, porque não
comprovada a alegada alteração do contrato de trabalho, ante o que
retrata o v. acórdão do Regional.

3. MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A
MARCAÇÃO DO PONTO

O Tribunal Regionalconsignoua fls. 94/95 que os minutos
que antecedem e/ou sucedem a marcação do ponto devem ser con-
sideradoscomo tempo à disposição doempregador, nos termosda
OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SDI. Registrou aindaque ficou
demonstradaa existênciade minutos residuais,sem a devidaqui-
tação.

Alega a reclamada que a Orientação Jurisprudencial da SDI
não podeservir deobstáculo aoprocessamento darevista. Afirma,
ainda, que não se trata de tempo à disposição do empregador e sim de
tempo utilizado pelo reclamante para atividades pessoais, tais como
troca de roupa,alimentação ehigiene pessoal.Aponta violaçãodos
arts. 3º, I, e 5º, II, da Constituição Federal, 4º e 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Colaciona arestos para confronto.

Sem razão.
Incidem os óbices dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT em

relação ao debate sobre o tempo destinado à marcação do ponto, uma
vez que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho guarda con-
sonância com oentendimento pacífico do TST, no sentido de que,
ultrapassadosos 5 minutos destinadosa tal fim, computa-secomo
extra a totalidade do tempoque antecedeou sucede ajornada de
trabalho. Aplicação do Enunciado nº 333 do TST.

A invocação dosartigos818 da CLT e 333 do CPC,ainda
quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho,
não foi objeto de pronunciamento pelo Tribunal Regional do Tra-
balho, o que atrai o óbice do Enunciado nº 297 do TST.

Por outro lado, a decisão que considerou como tempo à
disposição da reclamadaa totalidade dos minutos antesou após a
jornada detrabalho, desdeque ultrapassado olimite de 5 minutos
para tal fim, não ofendem, mas, ao contrário, dá eficácia ao artigo 4º
da CLT.

Os artigos 3º, I, e 5º, II, da Constituição Federal nada tratam
a respeito do tema em debate, razão pela qual inviável tê-los como
ofendidos.

Registre-se,finalmente, que a matériaagora encontrares-
paldo na Lei nº 10.243, de 19.06.2001, que alterou o § 1º do art. 58
da CLT, com aseguinte redação: "Nãoserão descontadasnem com-
putadas comojornada extraordinária asvariações de horáriono re-
gistro do ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários".

Ante o exposto, com base no § 5º do art. 896 da CLT, c/c art.
78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723.906/01.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAFÉ DIVINÓPOLIS S.A.
ADVOGADO : DR. FUED ALI LAUAR
A G R AVA D O : RONALDO ANTÔNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra or. despacho de fl.11, que denegouseguimento ao

seu recurso derevista, comfulcro no Enunciadonº 214do TST, a
reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.

Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo de fls. 2/8.

O presente recurso não merece prosseguimento.
Efetivamente, revela-se incidente na espécie o Enunciado nº

214 do TST, uma vez que adecisão do TRT possui cunho inter-
locutório, quandoexpressamentedeterminou oretorno dos autos à
Vara doTrabalho, nãoemitindo, porisso, examedefinitivo sobrea
demanda. Ora, considerando o art. 893, § 1º, da CLT, que dispõe não
caberrecursocontra decisão interlocutória,que somentepoderáser
objeto de impugnação quando do recurso contra a decisão definitiva,
por certoque a presenterevista não mereceprosseguimento, como
bem revela o r. despacho de fl. 11.

Com estesfundamentose considerandoo dispostonos arts.
893, § 1º, e 896, §5º, da CLT, c/c o Enunciado nº 214do TST,
DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723.908/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADOS : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO E DR. NITON CORREIA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despachode fls. 89/90,que denegouseguimentoao seu
recurso de revista, com fulcro nos Enunciados nºs 126, 296 e 297 do
T S T.

Em sua minuta de fls. 2/9, sustenta a admissibilidade da
revista, pelas violações apontadas aos artigos 244, § 2º, e 818 da CLT,
333 e 348 do CPC e, ainda, por divergência jurisprudencial.

Contraminuta apresentada a fls. 92/95.
O agravo, emboratempestivo(fls. 90 e 2) e subscritopor

advogadoshabilitadosnos autos(fls. 10 e 11), não viabilizao pro-
cessamento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 3ªRegião,pelo v. acórdão defls.
63/68, complementado pelo de fls. 77/79, proferido em embargos de
declaração,mantevea condenação aopagamentodas horassobrea-
viso, sob o fundamentode quesua caracterizaçãonão se restringe
apenas quandoo empregadorimpõe aoempregado odever deficar
em casa, mas, também, quando exige que ele informe onde possa ser
encontrado nos intervalos entre as jornadas. Para tanto, consignou que
as testemunhasdo reclamante evidenciaramsua obrigaçãode co-
municar à empresa quando saía de casa, já que era buscado nas festas,
igrejas e restaurantes, além de estar obrigatoriamente à disposição da
reclamada mesmo quando não estava escalado. Registrou, ainda, com
base no depoimento do preposto, que a própria reclamada instalou um
ramal na casa do reclamante com a finalidade de agilizar o contato.

Por outro lado,asseverouà fl. 78 que, em momentoalgum
dos autos a reclamada pleiteou a aplicação de confissão ao reclamante
pelo fato dele ter declarado que recebia as horas laboradas.

Nas razões de revista de fls. 81/87, a reclamada sustenta que
o fato de o reclamante poder se ausentar desua residência des-
caracteriza o regime de sobreaviso. Aduz, ainda, que não houve prova
a respeito da permanência exclusivado reclamantena residência.
Aponta, assim, violação dos arts. 244, § 2º, e 818 da CLT e 333 do
CPC. Transcreve,ainda, arestospara adivergência. Notocante à
confissão, indicaofensa aoart. 348do CPCe, finalmente,julgados
para o cotejo de teses.

Não se verifica, contudo, a alegada violação do art. 244, § 2º,
da CLT, na medida em que referido dispositivo nãoabrange a dis-
cussão "de poder o empregado sairde casa, embora informando o
local onde possaser encontrado", oque impedea configuraçãode
ofensa literal preconizada pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Também nãoprospera o recurso pordivergência jurispru-
dencial.

Realmente, enquantoo e. TRT deixa claro quea própria
reclamada instalou um telefone na casa do reclamante para agilizar o
contato; que o reclamante era obrigado a comunicar a empresa quan-
do saía de casae, inclusive, que era buscado nasfestas, igrejas e
restaurantes,além deestar obrigatoriamenteà disposiçãoda recla-
mada,mesmoquando nãoestavaescalado,o paradigma defl. 85
evidencia situaçãofática diversaonde oempregado nãoestava efe-
tivamente à disposição do empregador, considerando a inexistência de
provas de que ele tenha deixado seus afazeres particulares para ime-
diatamente prestar serviços. Referido aresto, por outro lado, também
não abrange o fato de que o reclamante teve um telefone instalado em
casa pela reclamada.

Constata-se,pois, quealudida divergêncianão atendeà es-
pecificidade preconizada pelo Enunciado nº 296/TST, razão pela qual
não viabiliza o prosseguimento do recurso.

No tocante aos demais paradigmas de fls. 85/86, verifica-se
que eles adotam tese sobre o ônus da prova, discussão não enfrentada
pelo Regional. Nesse contexto, também se revelam inespecíficos para
o confronto jurisprudencial.

Relativamenteà confissão,saliente-seque o e. TRT con-
signou à fl. 78 que em momento algum dos autos a reclamada plei-
teou a aplicação de confissão ao reclamante, o que torna inviável
aferir-se possível alegação deviolação do art. 348 do CPC, bem
como a divergência jurisprudencial indicada, ante a falta de pre-
questionamento da matéria. Incidência do Enunciado nº 297/TST.

Com estes fundamentos,NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723.910/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O : LEONARDO LIMA
ADVOGADO : DR. CÉSAR RODRIGUES XAVIER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.105, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.

Em sua minutade fls. 2/7, sustenta, emlinhas gerais,a
admissibilidadeda revista pelasalíneas"a" e "c" do art. 896 da
C LT.

Sem contraminuta (certidão de fl. 106 verso).
O agravo, emboratempestivo (fls. 105 e 2)e subscrito por

advogadoshabilitadosnos autos(fls. 60, 87e 103), não viabiliza o
processamento da revista.

Com efeito,o e. TRT da 3ª Região,no v. acórdão defls.
91/92, consignou queos intervalos intra einterjornadas não des-
caracterizam o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, nos
termos doEnunciado nº 360 doTST. Registrou, ainda, queo po-
sicionamento da Vara de origem no tocante à questão dos minutos
que antecedemou sucedema jornadase encontraem consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI desta Corte.

Nas razõesde revista defls. 94/102, areclamada sustenta
que os intervalosintrajornadae o repousohebdomadáriodescarac-
terizamos turnosininterruptosde revezamento. Apontaviolaçãodo
art. 7º, XIV, da ConstituiçãoFederal e transcrevearestos paraa
divergência.Por outro lado,insurge-secontraa aplicaçãoda Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SDI/TST. Indica julgados para o con-
fronto de teses.

Conforme se observa, toda a decisão do Regional vem fun-
damentada noEnunciado nº 360 doTST, que dispõe que"a in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º,
inciso XIV, da Constituição da República de 1988" e, ainda, na
OrientaçãoJurisprudencial nº23 da SDI desta Corte, cujo enten-
dimento é de que "NÃO É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS
EXTRASRELATIVAMENTE AOSDIAS EM QUE O EXCESSODE
JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU
APÓS A DURAÇÃONORMAL DO TRABALHO. (SEULTRAPAS-
SADO O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRASERÁ CONSIDE-
RADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA
NORMAL)" .

Nessecontexto, dianteda consonânciado v. acórdãore-
corrido com a atual, notória e iterativa jurisprudência deste Tribunal
Superior, inviável setorna oprocessamento darevista pelaviolação
dos preceitos legaisindicados,bem como dadivergência jurispru-
dencial, nos termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-723.927/01.8 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O : JOSÉ MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl.312, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, com base no Enunciado nº 266 do TST e no § 2º
do art. 896 daCLT e, ainda, sobo fundamentode quenão foram
demonstradas asviolações constitucionaisinvocadas, tendoem vista
que a Turma considerou regular a execução.

Em suas razõesde fls. 2/16, sustentaa admissibilidade da
revista pelasalíneas "a" e"c" do artigo 896 da CLT. No mais,
transcreve os mesmos argumentos e fundamentos trazidos na revista,
insurgindo-se contra o reconhecimento da sucessão e pleiteando a
aplicação doEnunciado nº304 do TSTe da Orientação Jurispru-
dencial nº 124 do TST.

O agravo,embora tempestivo(fls. 313 e 2) e subscritopor
advogado habilitadonos autos(fls. 273/275),não viabiliza o pro-
cessamento da revista.

Com efeito, nostermos do Enunciado nº 266do TST e
também do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a única hipótese de
cabimento derecurso derevista emfase deexecução équando de-
monstrada inequívoca violação direta da Constituição Federal, o que
afasta de imediato, portanto, a contrariedade indicada ao Enunciado
nº 304do TST, à Orientação Jurisprudencialnº 124/TST e,ainda, a
divergência jurisprudencial.

Por outrolado, não há comose ter por configuradaa vio-
lação do artigo5º, II, XXXVI e LV, da Constituição Federal,visto
que o reclamado pretende discutir em fase de execução a inexistência
de sucessãotrabalhista ea sua responsabilidade peloscréditos tra-
balhistas do reclamante, matérias já debatidas e decididas na fase de
conhecimento, portantotransitadas em julgado, conformebem ex-
plicitou o r. despacho denegatório.

Saliente-se, ademais, que o reclamado em toda a sua revista
procura demonstrar a ocorrência de violação ao texto constitucional,
argumentandocom os artigos 10 e 448 da CLT, com a Lei nº
6.024/74, que diz respeito aos juros de mora, e com toda a legislação
aplicável à correçãomonetária (art. 459 da CLT, Decreto-Lei nº
2.322/87, c/c o Decreto-Lei nº 75/76 e Leis nºs 7.738/89 e
8.177/91).

Constata-se, pois,que serestou materializadaqualquer má-
cula à Carta Magna, esta será apenas indireta, reflexa, porquanto, para
alcançá-la, necessário será, em primeiro lugar, que se examine a
existência delesão à mencionada legislaçãoordinária infraconsti-
tucional.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-724.294/01.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O : RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o despacho de fl. 64, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista,por entender quefoi razoávela interpretação queo Re-
gional deuàs normaslegais e porqueinservível adivergência ju-
risprudencial acostada.

Em suasrazões (fls.2/5) a reclamadaafirma queo recurso
de revista merece processamento, porque demonstrada violação direta
a dispositivo de lei, art. 477, da CLT, e igualmente apresentada
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário

da reclamada, confirmando a sentença que conclui pela não-com-
provação dos motivosensejadora à demissão por justacausa, ante a
falta de provas.

Tendo em vista a conclusão dainexistênciada justa causa
para adispensa do empregado,foi aplicadaa multa previstano art.
477 da CLT (fls. 48/51).

Provocado pelo reclamante, via declaratórios, o Tribunal Re-
gional acresceu à condenação o pagamento da indenização pelo não-
fornecimento das guias do seguro-desemprego (fls. 54/55).

Nas razõesde revista (fls.56/63), a reclamadaalega que
inexiste previsão legal para opagamento da indenização do seguro
desemprego. Afirma, também, que as parcelas deferidas pelo Tribunal
Regional são controvertidas,tendo emvista o debateem tornoda
justa causa, o que afasta o pagamento da multa prevista no art. 477 da
CLT. Aponta violaçãodo art. 5º, II, da ConstituiçãoFederal eco-
laciona arestos para confronto.

FORNECIMENDO DA GUIA SEGURO-DESEMPREGO
A matéria já se encontra pacificada nesta Corte. A Orien-

tação Jurisprudencial nº 211 da SDI é sobre o não-fornecimento pelo
empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-de-
semprego dá origem ao direito à indenização. Dessa forma, o recurso
não merece processamento, ante a aplicação do Enunciado nº 333 do
TST, o que afasta a violação constitucional apontada e a divergência
jurisprudencial colacionada.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT
No tocante à multa, o recurso não merece conhecimento.

Registre-seque os arestosde fls. 61/63 são oriundos deTurma do
TST ou de Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, o
que desatende o disposto no art. 896, "a", da CLT.

De outra forma, não há que se falar em afronta direta ao art.
477 da CLT, mas sim sua estrita observância.

Realmente, a reclamada assevera que o reclamante deu mo-
tivo para a cessação da relação de trabalho e, nos termos do caput do
art. 477 daCLT, não seriadevido a multa.Contudo,uma vezcon-
firmado, pelo Tribunal Regional, que o reclamante foi demitido sem
justa causa, cai por terra a tese da motivação para a demissão, sendo
aplicável o disposto no referido texto de lei.

Logo, a reclamada não consegue demonstrar divergência ju-
risprudencial ou caracterizar violação a dispositivo de lei, requisitos
inscritos no art. 896, "a" e "c", da CLT.

Por estes fundamento, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso,
com base no disposto no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78, V, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-724.784/01.0 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR BRANDÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSARBRANDÃO DA SIL-

VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou seguimento ao seu recurso

de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-

damentos expostos em sua minuta de agravo.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que

está irregularmente formado, na medida em que não há o carimbo do
protocolo do recurso de revista (fl. 230), o que inviabiliza o exame de
sua tempestividade, ao teor do art. 897 da CLT, com a redação que
lhe deu a Lei nº 9.756/98,não tendo validade a simples etiqueta
aposta na petição da revista, pois destinada a mero controle interno do
TRT (E-AIRR-626.852 /00, Relator Ministro Rider de Brito, DJ
21.9.01).

A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no
sentido da irregularidade da formação do agravo, quando não se pode
aferir a datado protocolo darevista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99,
rel. Min. Vantuil Abdala, DJ24.5.01; 4ª Turma: AIRR 666.314/00,
rel. Min. Moura França,j. 11.10.00; AIRR 655.325/00,rel. Min.
Moura França, DJ 18.10.00; AIRR 683.218/00, rel. Min. Moura Fran-
ça, DJ 7.2.01; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min. Rider de Brito,
DJ 1º.9.00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de Brito, DJ 25.8.00.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-725.894/01.6 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA AGRÍCOLA DELTA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
A G R AVA D O : JOSÉ AILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILLAMES JANUÁRIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 80, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 214 do TST.

Em suasrazões defls. 2/4, sustenta aadmissibilidadeda
revista, apontandoviolação dosartigos 5º,LV, da Constituição Fe-
deral e 651 da CLT.

Merece ser mantido o r. despacho.
Com efeito, oe. TRT da 6ª Região, pelov. acórdão defls.

58/61, complementado pelo de fls. 63/65, proferido em embargos de
declaração, acolhendo preliminar de nulidade por cerceamento de
defesa,determinou oretorno dos autosà Vara deorigem, a fim de
que fosse reabertaa instrução e assegurada às partesa produção de
suas provas.

Nas razõesde revistade fls. 72/77,a reclamadaindica vio-
lação dos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 651 da CLT e
pretende configurar divergência jurisprudencial.

Ocorre que o e. Regional, ao acolher preliminar de nulidade
por cerceamento de defesa e determinar o retorno dos autos à Vara de
origem, prolatou decisãointerlocutória, inviabilizando,assim,a ad-
missibilidade do recursode revista, por se tratarde decisão irre-
corrível de imediato.

Neste sentido, a inteligência do Enunciado nº 214 do TST:
"As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recor-
ríveis de imediatoquando terminativas do feito,podendo ser im-
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal".

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-726.309/01.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO AUGUSTO FAGUNDES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D A : RÁDIO CITY LTDA.
ADVOGADA : DRª. REGINA CELI DE OLIVEIRA SIL-

VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fl. 67, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, sobo fundamentode quenão ficoudemonstrada avio-
lação literal e direta de norma constitucional, nos termos do art. 896,
§ 2º, da CLT.

Em suasrazões defls. 2/4, alegaque, ao contráriodo en-
tendimentodo aludido despacho,o v. acórdãodo Regionalincorreu
em violação literal do artigo 5º, II, XXXVI, XXXVII, LIV e LV, da
Constituição Federal, pelo que sustenta a admissibilidade da revista.

Sem contraminuta (certidão de fl. 68-verso).
O agravo, embora regularmente formado, tempestivo (fls. 67

e 2) e subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 8), não via-
biliza o processamento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 3ª Região, pelov. acórdão defls.
59/62, negou provimento ao agravo de petição do reclamante, em que
se discutia a possibilidade de suspensão da execução trabalhista com
o ajuizamento de ação rescisória. Para tanto, entendeu que, uma vez
reconhecida a procedência da ação rescisória ajuizada pela reclamada,
com a desconstituição da sentença rescindenda e, conseqüentemente,
do título executivo, mesmo queainda haja recurso pelo reclamante,
impõe-se a suspensão da execução, com o intuito de evitar a prática
de atos processuais inúteis, inexistindo na espécie a alegada violação
do disposto no art. 489 do CPC.

Nas razões de revista de fls. 64/65, o reclamante argumenta
com os artigos 584 e 791 do CPC e 876 daCLT, procurandode-
monstrar a violação do artigo 5º, II, XXXVI, XXXVII, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Ocorre que o artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou
por suas Turmas,em execuçãode sentença,inclusive emprocesso
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Note-se que o dispositivo alude a ofensa direta à Lei maior,
ou seja, aquela que se aperfeiçoa sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a existência de lesão à normalegal de hierarquia
i n f e r i o r.

No caso dos autos, o reclamante procura demonstrar violação
do artigo 5º, II, XXXVI, XXXVII, LIV e LV, da Constituição Federal,
argumentandocom aocorrênciade ofensa aosartigos584 e 791do
CPC e 876 da CLT, respectivamente.

É de se concluir, e apenas ad argumentandum que se houve
possível ofensa a dispositivo constitucional, por certo que ocorreu via
reflexa, porquanto, em primeiro lugar, teria que se demonstrar que o
v. acórdãoafrontou osarts. 584 e791 do CPCe 876 da CLT,
respectivamente, que o recorrente traz em seu recurso, procedimento
que inviabiliza a revista em fase de execução.

Nesse contexto, não se constata nenhuma ofensa direta ao
artigo 5º, II, XXXVI, XXXVII, LIV e L V, da Constituição Federal.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727.015/01.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BAHIA CATERING LTDA.
ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
A G R AVA D O : PEDRO PAULO SILVA
ADVOGADO : DR. LUCIVALDA DE S. CORDOLINO

NUNES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho defls. 64, que denegouseguimento aoseu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.

Em suasrazões de fls.2/7, insurge-se contraa aplicação
daquele verbete e argumenta que sua pretensão não consiste em
revolver fatos e provas. Diz, ainda, que foi demonstrada a divergência
jurisprudencial .

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 65 e 1), está
subscritopor advogadohabilitadonos autos (fl.23), e as custas(fl.
40) e o depósito recursal (fls. 41/63) foram efetuados.

CONHEÇO do agravo.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AU-

SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
O Regionalafastou apreliminar emepígrafe, sobo fun-

damento de que a r. sentença apreciou os cartões de ponto em cotejo
com os recibos de pagamento de salários (fls. 42/430).

A reclamada insiste na nulidade da sentença, por ausência de
fundamentação, sobo argumento deque não foramapontados os
meses nos quais o juizo de primeiro grau se embasou para condená-
la ao pagamentodas horas extras e adicionalnoturno. Aponta vio-
lação dos artigos 458, II, e 459 do CPC, 93, IX, da CF e 832 da CLT.
Traz arestos para o cotejo de tese (fls. 56/59).

Sem razão.
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No casodos autos,conforme asseverouo Regional,o juízo
de primeiro grau ao cotejar os recibos de pagamento de salários com
os cartões deponto, concluiu quenem todas ashorasextras eadi-
cionais noturnos forampagos, tampoucodevidamente integradosao
salário (fls. 42/43).

Nesse contexto, descabe a alegada afronta aos artigos 93, IX,
da Constituição, 832 da CLT, 458, II, e 459do CPC,porquanto os
fundamentos fáticos e jurídicos que geraram a convicção do juízo de
primeiro grau ficaram exteriorizados.

Em relação à divergência, os arestos partem da premissa
fática de ausência de fundamentação, enquanto o Regional concluiu
que a r. sentença nãopadeciade nulidade,uma vezfundamentada.
Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Regionalafastou opedido deaplicação delitigância de

má-fé, sob o fundamento deque o reclamantebuscou direitosque
entendia fazer jus, sendo, inclusive, vitorioso em vários pleitos e que,
ademais, cabe ao reclamado provar a quitação das parcelas que alega
ter pago (fls. 50).

Em sua revista,o reclamadosustenta acondenação dore-
clamantepor litigância demá-fé, a pretextode já ter adimplido as
parcelaspleiteadas. Invocao art. 17 do CPC e traz arestospara
confronto (fls.54/56).

Sem razão.
Com efeito, a invocação ao art. 17 do CPC, a pretexto de o

reclamante estar buscando parcelas já adimplidas, não prospera, con-
siderandoque oRegional afastoua litigânciade má-fé,sob o fun-
damentode que o reclamadonão provou a alegadaquitação.En-
tendimentoem contrário esbarrano Enunciadonº 126 doTST, que
veda o revolvimento de fatos e provas.

Quanto à divergência jurisprudencial, os arestos revelam-se
inespecíficos. Realmente, o Regional fundamentou sua decisão sob
três aspectos: a)que o reclamante buscou direitosa que entendia
fazer jus; b) que teve vários de seus pleitos deferidos pela r. sentença
e c) queo reclamado não provou a alegadaquitação das parcelas.
Ora, nenhum dos paradigmas parte de qualquer dessas premissas, pois
os de fls. 55 abordam alitigância de má-fé, sobo aspecto dema-
nipulação de planilha de cálculo (primeiro); em razão de alteração dos
fatos peloreclamante, quandosua testemunhaafirma quetinha in-
tervalo de uma hora para refeição (segundo) e de condenação quando
o reclamantepede parcelaque sabia indevidas e provou seu re-
cebimento (terceiro).Já os defl. 56, tratam da litigânciade má-fé
quando o empregadoalega que foi injustamentedispensadoe há
provas de que ele pediu demissão (primeiro) e quando faz alegações
contrárias afato incontroverso, formulandopretensões desproposi-
tadas (segundo). Incidência do Enunciado 296 do TST.

HORAS EXTRAS
O Regional condenou a reclamada ao pagamento como ex-

tras, das horas excedentes a 7h20, por ser essa a sua jornada de
trabalho, conforme revelam os controles de freqüência (fl. 43).

A reclamadaalega quea jornada doreclamante erade oito
horas, sendo indevida sua condenação ao pagamento, como extras,
daquelas excedentes de sete horas e vinte minutos. Traz arestos (fls.
59).

A divergência não se presta ao fim pretendido, haja vista não
partirem da hipótese fática do Regional, de que os controles revelam
que a jornada do reclamante era de 7h20 e não de oito horas diárias.
Realmente,os paradigmas defl. 59 tratam da idoneidadeda prova
documental no casode não haver impugnação doscontroles de fre-
qüência (primeiro) e de que a regulação prevista no art. 74, § 2º, da
CLT torna injustificado o registro de labor extraordinário. Incidência
do Enunciado nº 296 do TST.

NORMAS COLETIVAS
O Regionalafastou aimpugnação argüida pela reclamada

quantoà não-autenticaçãodas normascoletivas juntadas,sob ofun-
damento deque o conteúdo dessas normasnão foi contestado, de-
vendo o direito prevalecer sobre o formalismo (fls. 43/44).

Na revista, areclamadapostula aexclusãode suaconde-
nação quanto àsdiferenças salariais, sob o argumentode que foram
concedidas com base em xerocópias não autenticadas. Traz arestos
(fls. 60).

Em que pese suasalegações, nãose constataa violação
literal do art. 830 da CLT, haja vista a tese do Regional consistir em
que o direito deve prevalecer sobre o formalismo e que a parte sequer
contestou os fundamentos das normas trazidas aos autos. Registre-se,
inclusive, queesta Corte, pormeio do precedenten. 36 dae. SDI
adota oentendimento deque o documentocomum àspartes (ins-
trumento normativo ou sentença normativa), cujo conteúdo não é
impugnado, é válido, mesmo em fotocópia não autenticada.

Quanto à divergência colacionada, incide o óbice do Enun-
ciado nº 296 do TST, uma vez que os paradigmas de fl. 60 partem da
premissade que é inválido documentonão autenticado esem as-
sinatura(primeiro) e de negação dovalor probante dedocumentos
sem autenticaçãose o vício não foi sanado (segundo),enquantoo
Regional partiu da premissa de queo conteúdo das normas não foi
contestadoe que o direito deveria prevalecer sobreo formalismo.
Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O Regional manteve a condenação ao pagamento do adi-

cional deinsalubridade, sobo fundamento deque o laudo pericial
demonstrou que as câmaras frigoríficas, onde o reclamante apanhava
e guardava gêneros alimentícios, eram insalubres. Consignou que não
houve prova contrária à produzida pelo perito (fls. 44).

A reclamada diz que comprovou a imprestabilidade da prova
pericial eque o peritonão agiu comlisura. Alega, ainda,que pro-
duziu contraprova demonstrando as falhas e vícios do laudo técnico.
Invoca os artigos 436, 437 e 438do CPC e traz arestos para con-
fronto.

Sem razão.

Os artigos 436, 437 e 438 do CPC não foram objeto de tese
explícita pelo Regional, circunstância que atrai a incidência do Enun-
ciado nº 297 do TST. Com efeito, referidos dispositivos dispõem que
o juiz não estáadstrito aolaudo pericial, eque pode determinarde
ofício ou a requerimento da parte nova perícia e, por fim, acerca do
objeto da segundaperícia. Ocorreque osfundamentos doRegional
são: a) deque não foi provadaa alegação de queao laudo pericial
faltou compromisso coma verdade; b) não houveprova contrária à
produzida pelo perito e c) que o laudo demonstrou que o reclamante
apanhava e guardava os alimentos em câmaras frigorífica, consi-
deradas como de ambientes insalubres, em grau médio.

Quantoà divergência, incideo Enunciadonº 296 do TST,
porquanto, conforme já relatado, o Regional partiu da premissa fática
de que o laudo pericial apontou a insalubridade nascâmarasfri-
goríficas, aliado aofato de o reclamado nãoter produzido con-
traprova, enquantoo paradigmade fl. 61 traz a tesede queo laudo
pericial deve ser analisado em seu conjunto e que o juiz não está a ele
vinculado, e o primeiro e segundo de fl. 65 tratam, respectivamente,
da tese de que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo e de que
é necessáriaa realizaçãode nova perícia, sea anterior foi defi-
ciente.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-728.916/01.1 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO SIQUEIRA CAM-

POS
A G R AVA D A : ADENIR DE FÁTIMA VITAL
ADVOGADO : DR. FAROUK NAUFAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fls. 100/101, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 221 do TST e no art.
896, § 5º, da CLT.

Em sua minutade fls. 2/11, sustentaa admissibilidadeda
revista, asseverando que o Regional, ao manter a sua responsabilidade
subsidiária pelos débitos trabalhistas da empresa prestadora de ser-
viços, violouos artigos 5º,II, e 114 da Constituição Federale con-
trariou o disposto no Enunciado nº 331, II, do TST.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 102 e 2) e
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 73/75), não viabiliza
o processamento da revista.

Com efeito, o e. TRT da 23ª Região, nos termosdo v.
acórdão de fls. 76/82, manteve a r. sentença quanto à responsabilidade
subsidiária do reclamado quanto aos créditos oriundos do contrato de
trabalho celebradoentre o reclamantee a empresaprestadora dos
serviços, nos termos do Enunciado nº 331, IV, do TST.

Em seu recursode revista de fls. 90/98,o reclamado alega
que o v. acórdão do Regional contrariou o Enunciado 331, II, do TST.
Indica, também, violaçãodos arts.5º, II, e 114 da ConstituiçãoFe-
deral e transcreve arestos para a divergência. Por fim, requer seja
declarada a sua ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, VI, do
CPC.

Ocorre que esta e. Corte, interpretando a matéria à luz do art.
71 da Lei nº 8.666/93, ratificou o entendimento manifestado no item
IV do Enunciado nº 331 do TST, nos seguintes termos: "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Cumpre registrar, ainda, que a necessidade de aprovação em
concurso público, para ingresso na Administração Pública, prevista no
art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,e ratificada peloEnunciadonº
331, II, do TST, veda o vínculo de emprego e não a responsabilidade
subsidiária.

Nesse contexto, constatando-se que a decisão do Regional se
encontra em absoluta consonância com o Enunciado nº 331, IV, desta
Corte, inviável se torna o processamento da revista pela violação dos
preceitos legais indicados, bem como da divergência jurisprudencial,
nos termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

Ressalte-se, por fim, que a aplicação do aludido Verbete
Sumular à hipótese já evidenciaa competência desta Justiça espe-
cializada para a análise da controvérsia. Incólume, portanto, o art. 114
da Constituição Federal.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-728.918/01.9 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO HALLEY L TDA.
ADVOGADO : DR. EDSON ULISSES DE MELO
A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIS DE C. COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho defls. 88, que denegouseguimento aoseu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 221 do TST.

Em suasrazões de fls.2/7, insurge-se contraa aplicação
daquele verbete e argumenta com a sua inaplicabilidade ao caso, por
versar a controvérsia sobre interpretação de convenção coletiva e
preceito constitucional.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 89 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos(fl. 19) e as custas (fl.
71) e depósito recursal (fls. 70/87) foram efetuados.

Com efeito, o e. TRT, a fls. 72/74 e 78/80, negou provimento
ao recurso ordinário da reclamada, sob o fundamento de que a norma
coletiva discutida nosautos nãoconduza interpretaçãode quenão
seja computado como extra os 15 minutos de antecedência a que
estava obrigado o reclamante a chegar na empresa.

Nas razões de revista de fls. 82/85, a reclamada alega que a
norma coletiva e o artigo 7º, XXVI, da CF foram violados. Diz que,
em conformidade comos boletins de controlediário, aqueles 15
minutos de antecedência são contados na remuneração. Traz um ares-
to.

Não se constata comovioladora do artigo 7º, XXVI, da
Constituição Federal a decisão do Regional que, analisando a cláusula
11 da norma coletiva, assentou o entendimento de que ela não prevê
que o horário de 15minutos de antecedênciaa que estavao re-
clamante obrigado a chegar na garagem, seja desconsiderado para fim
de cômputo de horas extras, com base nos seguintes aspectos:

a) que a cláusula 11 da norma coletiva invocada indica que o
dia de trabalho se inicia com a chegada dos motoristas à garagem e
finda com a entrega do ônibus;

b) que segundoa análise daquela cláusula, otempo que o
empregadose encontraà disposição daempresadeve integrarsua
jornada, para fim de horas extras;

c) que a cláusulaem questãonão traznenhumavedação
quanto a remunerar como extras os 15 minutos de antecedência a que
estava o reclamante obrigado a chegar na garagem e que haveria
necessidadede a empresaconsignar propósitoem contrário, se não
quisesse vê-las remuneradas como extras, na medida em que a le-
gislação determina que o trabalho excedente seja devidamente re-
munerado; e

d) que aprova testemunhalconfirmou achegada efetivado
reclamante com aquela antecedência.

Dispõe a cláusula 11 que:
"A jornada dos motoristascomeça coma che-
gada nagaragem 15(quinze) minutosantes do
horário estabelecido e se encerra com a entrega
do veículo no portão dagaragemao motorista
manobreiro" (fls. 73).

Dessa forma, assentada a tese de que a referida cláusula não
prevê que não sejam remuneradas como extras a chegada antecipada
do reclamante em15 minutos,tem-seque a interpretação doRe-
gional, nesta hipótese, não importa a inobservância do princípio con-
sagrado no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que assegura o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Quanto ao primeiro aresto de fls. 85, verifica-se que cinge-se
a consignarque "a cláusula11ª da ConvençãoColetiva refere-se
especificamente à classe dos motoristas, não se podendo estender sua
abrangências aos cobradores".Já o segundo, também afls. 85, de-
satendeao Enunciadonº 337 do TST, porquantonão transcritoo
trecho ou ementa divergente.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-728.919/01.2 TRT -11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADOS : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
E DR. EDUARDOLUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D A : LETÍCIA NAZARÉ SIMONETE GAN-
DRA

ADVOGADO : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE
SOUSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 151, que denegou seguimento ao

seu recurso derevista,com fulcro no Enunciado nº221 do TST, a
reclamada interpôs agravo de instrumento.

Em sua minuta de fls. 2/5,reitera o argumento de que os
requisitos necessários à equiparação salarial não foram preenchidos.

O agravo de instrumento é (fls. 152 e 2), está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fls. 14/15/16), e as custas (fl. 117) e
depósito recursal (fls. 118/149) foram efetuados.

Conheço do agravo.
O e. Regional negou provimento ao recurso da reclamada,

mantendo asentença quea condenouno pagamentode diferenças
salariais, sob o fundamento de que, não obstante à época da admissão
do paradigma, comoadvogado,a reclamanteexercera funçãode
secretária, posteriormente ambos foram classificados no mesmo car-
go, como AdvogadoPL e, em 1º.2.95foram enquadrados como
Advogado "B", sendo, portanto, aplicável o entendimento de que,
para efeitos de equiparação salarial, a diferença de tempo de serviço
não superior a dois anosse refere ao tempo na funçãoe não no
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emprego (fls. 137/138). Acrescentou, na análise do recurso ordinário
da reclamante,que as provasrevelaram o preenchimentodos re-
quisitos do art. 461 da CLT e que, a reclamada não se desincumbiu de
provar fato impeditivo, modificativo ou impeditivo do direito à equi-
paração salarial (fl. 138).

Alega a reclamada que nãoficou provada a identidade de
funções e que a equiparação salarial deu-se com base em depoimentos
de testemunhas contraditadas e que suas provas não foram valoradas.
Aponta violação dos artigos 461 da CLT e 5º, LV, da CF e invoca o
art. 818 da CF. Colaciona arestos para confronto (fls. 88/89).

Sem razão.
Com efeito, o argumento de que o art. 461 da CLT foi

violado, porque não preenchidos os requisitos necessários à equi-
paração salarial, não converge com o quadro delimitado pelo Re-
gional, no sentido de que estes requisitos foram satisfeitos. Assim,
incide o óbice do Enunciadonº 126 do TST, uma vezque, parase
chegar a conclusão diversa doRegional, torna-se necessário o re-
volvimento de fatos e provas.

No que tangeao art. 818 da CLT, a pretexto de que a
reclamantenão provousuas alegações,merece destacarque o Re-
gional, ao se referir ao ônus da prova, o fez quanto a necessidade de
a reclamada provaro fato impeditivo,modificativo ou extintivo do
direito à equiparação salarial, na medida em que as provas revelaram
a execução das mesmas tarefas e o enquadramento de reclamante e
paradigma no mesmo cargo (fls. 138). Incidência do Enunciado nº
297 do TST.

Quanto ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, referido dis-
positivo não possuio condãode viabilizar o prosseguimento dore-
curso, com basena alegaçãode o Regional não ter analisadode-
vidamente as provas dos autos.

Isso porque, ao teor do art. 131 do CPC, o órgão julgador "é
livre para apreciar as provas dos autos, ainda que não alegados pelas
partes, mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram
o convencimento".

Em relação à divergência colacionada, incide o óbice do
Enunciado nº 296 do TST. Com efeito, o Regional partiu da premissa
fática de que a equiparação salarial era devida, uma vez preenchidos
os requisitos do art. 461 da CLT, ao passo que o primeiro aresto de fl.
147 dispõe comofator impeditivo à essa equiparação,a maior res-
ponsabilidadee complexidade dotrabalhoe o graudiferenciadode
atribuições e o aresto de fl. 148 tem como pressuposto obstativo à
equiparação o lapso de dois anos na função, hipótese fática diversa, já
que aquela Corte concluiu que inexistia esta diferença.

Já o segundo paradigma de fl. 147 é oriundo de Turma do
TST, hipótese não elencada no art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.085/01.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTADORA WADEL LTDA.
ADVOGADA : DR. MARIA BEATRIZ DE MENEZES

TO R R E S
A G R AVA D O : RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SIRLENE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho defls. 66, que denegouseguimento aoseu
recursode revista,por não constataras violação delei e daCons-
tituição Federal e o conflito pretoriano.

Em sua minuta de fls. 2/5, sustentaa admissibilidadedo
recurso de revista e reitera apreliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. No mérito, insiste nas violações invocadas e
diz que ficou caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravode instrumento,embora tempestivo(fls. 66 e 2),
subscrito por advogadohabilitado nos autos(fl. 11), custas (fls.
40/64) e depósitorecursal (fls.39/64) efetuado, nãoviabiliza o pro-
cessamento da revista.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamada argúi preliminar de nulidade por negativa de
prestaçãojurisdicional, sobo argumentode que,mesmo instadovia
embargos de declaração, o Regional continuou omisso quanto aos
motivos que olevarama afastara aplicaçãoda exceção previstano
art. 62,"a", da CLT. Aponta violação dosartigos 832 daCLT, 131,
458, 535, II, e 538, parágrafo único, do CPC, 5º, LV, e 93, IX, da CF
(fls. 54/60).

Sem razão.
O acórdão doRegional defls. 41/44condenou areclamada

ao pagamento de horas extras, limitando-as aos dias de viagem, sob o
fundamento de que a prova oral demonstrou a existência de fis-
calização., a qual ficou caracterizada pela ficha de saída do veículo,
pelo controle na portaria, presença de fiscal na estrada e existência de
telefone.

Instado por meio dos embargos de declaração de fls. 46 e
50/52 para que emitisse pronunciamento acerca da valoração das
provas, aquela Corte respondeu que as fichas de controle de saída do
veículo, o controle de portaria, o fiscal na estrada e o telefone eram
suficientespara caracterizar ocontrole sobrea atividadeexternado
reclamantee que,ademais,o Juízoé livre na formaçãode seucon-
vencimento.

Fundamentou, ainda, suadecisão, no art. 131do CPC. O
órgão julgar é livre para apreciar as provas dos autos, ainda que não
alegados pelas partes, e deve indicar, na sentença, os motivos que lhe
formaram oconvencimento, oque, no casodos autos,ficou con-
figurado .

Verifica-se, portanto, que aprestação jurisdicional foi en-
tregue e que os artigos 832 da CLT , 458 do CPC e 93, IX, da CF não
foram afrontados. Quantoaos demais,não ensejam,nos termosda
Orientação Jurisprudencial nº 115, o conhecimento do recurso, quanto
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Pre-
cedentes: E-RR 207.207/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 4.12.98,
decisão unânime (art.93, IX da CF/88);EAIRR 201.590/95, Ac.
4.937/97,Min. CnéaMoreira, DJ 8.5.98,decisãounânime(art. 93,
IX, CF/88); E-RR 170.168/95, Ac. 3.411/97, Min. Vantuil Abdala, DJ
29.8.97, decisãopor maioria(art. 458,CPC); E-RR41.425/91, Ac.
654/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 26.5.95, decisão unânime (art. 458,
CPC).

A divergência jurisprudencial,igualmente,não enseja aad-
missibilidade de recurso de revista, a título de preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, considerando-se o fato de que
a existênciade nulidadepor subtração detutela jurisdicionalé par-
ticularizada para cada caso concreto, resultando daí a impossibilidade
de confronto de teses, nos moldes do Enunciado nº 296 do TST.

HORAS EXTRAS - CONTROLE DE HORÁRIO - VIA-
GENS

Com base na prova oral , o Regional condenou a reclamada
ao pagamento de horas extras, relativamente aos dias de viagem, em
face da comprovadafiscalização aque o reclamante sesubmetia.
Consignouque o controlesobre aatividadeexternase caracterizava
antea existência defichas de saídado veículo, controlena portaria,
fiscal na estrada e telefone (fls.41/44, 47/48 e 53).

A reclamada, emsuasrazões recursais,alega que nãofoi
provadaa efetivafiscalização dajornadado reclamantee que,ade-
mais, os elementos nos quais o Regional se embasou não revelam o
controle dajornada. Aponta violaçãodo artigo 62, "a", daCLT e
transcreve arestos para o dissenso de tese.

Impossível aferir-se a alegada violação do artigo 62, "a", da
CLT, porquanto o Regional, soberano na apreciação do conjunto pro-
batório, concluiu pelaexistênciade controleda jornada dorecla-
mante. Nesse contexto, para se chegar a conclusão diversa, necessário
o revolvimento defatos e provas, o que édefeso neste momento
processual, conforme leciona o Enunciado 126 do TST.

Quanto à divergência apresentada, o aresto de fls. 57 mostra-
se inservível porque oriundo de Turma do TST, hipótese não con-
templadano art. 896 da CLT. Já o de fl. 59, ao partir da hipótese
fática de que o exercíciode funçãoexterna requer, para fim de
pagamento de horas extras, a comprovação cabal de fiscalização,
revela-se inespecífico, na medida em que o Regional concluiu que as
provas eram suficientes para comprovar a fiscalização da jornada do
reclamante. Incidência do Enunciado 296 do TST.

REARBITRAMENTO DO VALOR DA CONDENAÇÃO
À fl. 59, a reclamadalimita-se ase insurgir contra a ma-

joração do valor da condenação pelo acórdão embargado de fls. 53,
sem,entretanto, fundamentaro recursoem nenhumadas alíneasdo
artigo 896 da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.086/01.0 TRT - 3ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
A G R AVA D O : EDVAR VALERIANO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRª. CASSANDRA ELIZA PEIXOTO LA-

VIOLA VAGLIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista,a reclamadainterpõe o presenteagravo deins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O agravo,embora tempestivo(fls. 63 e 2) e subscritopor
advogado habilitado nos autos (fl. 15), não viabiliza o processamento
de revista, uma vez que esta se encontra deserta.

Com efeito, a r. sentençacondenou areclamada aopaga-
mento decustas noimporte de R$80,00 (oitentareais), calculadas
sobre R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor atribuído à condenação (fl.
24).

Ao interpor recurso ordinário, contudo, ela recolheu, a título
de custas, apenas o valor de R$ 60,00 (sessenta reais)- (fl. 36).

Posteriormente, o e. TRT da 3ª Região, na forma do v.
acórdão de fls. 47/49, acresceu à condenação o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais),com custas proporcionais no importede R$ 40,00
(quarenta reais).

Nesse contexto, constata-se que o valor das custas foi fixado
no montante de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

A reclamada,entretanto, aointerpor suarevista, somente
recolheu,a título de custas,o montantede R$ R$ 40,00(quarenta
reais - fl. 61), totalizando,assim, omontantede apenas R$100,00
(cem reais), razãopela qual se revelairremediavelmente deserto o
recurso de revista.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.395/01.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA BONI-
FÁCIO

ADVOGADO : DR. WGIRSON LIMA
A G R AVA D O : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DE SALVADOR - DESAL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA RÉGIS TAVARES

GUIMARÃES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista, oreclamanteinterpõeo presente agravode ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido, conforme
exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicaçãodo acórdão doRegional é peça essencial paraa regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade dorecursode revistae paraviabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos queatestem atempestividade darevista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime; EAIRR-611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR-538.096/99,Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.396/01.1 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EFFEM BRASIL INC. & CIA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ANTÔNIO ARAUJO DE

MEDEIROS
A G R AVA D O : ED CARLOS FRANÇA RANGEL
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recursode revista,a reclamadainterpõe o presenteagravo deins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhado da certidão de publicação do acordão recorrido, proferido em
embargos dedeclaração, conformeexige oart. 897da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇAINDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividadeda revista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
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EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime; EAIRR-611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR-538.096/99,Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.400/01.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
A G R AVA D A : RITA BARRETO DAS MERCÊS
ADVOGADO : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 56, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo de fls. 1/9.

O agravo é tempestivo (fls. 57 e 1) e está subscrito por
advogadodevidamentehabilitado nosautos (fl. 27) e há depósito
recursal.

CONHEÇO.
Com efeito,o e. Regional negouprovimento aorecurso or-

dinário da reclamada, para afastaro alegado cerceamento de defesa,
sob o fundamento de que o fato de a testemunha litigar em juízo
contra a mesma reclamada não a torna suspeita, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencialnº 77 daSDI destaCorte e que,ademais, não
foi provada a alegada amizade íntima (fls. 45/47).

A reclamada sustenta que o depoimento da testemunha deve
ser desconsiderado. Argumenta que constitui cerceamento de defesa o
fato de amesma testemunha litigar contra ela,ainda mais, con-
siderando aamizade íntima coma reclamante. Apontaviolação do
art. 405, §3º, III e IV, do CPC einvoca o art. 5º, LV, da CF. Traz
arestos para confronto (fl. 54).

A divergência e a alegada afronta ao inciso IV, § 3º do art.
405 doCPC não viabilizao processamento darevista, considerando
que esta Corteeditou o Enunciadonº 357 doTST, segundo oqual,
"não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou
de ter litigado contra o mesmo empregador". Incidência do Enunciado
nº 333 do TST e art. 896, § 5º, da CLT.

Registre-se quanto ao argumento de que a reclamante é ami-
ga íntima da testemunha, que o Regional expressamente consignou
que esta alegação não foi provada, o que inviabiliza, inclusive, aferir
a apontada afrontaao inciso III do §3º do art. 405 doCPC, ante o
óbice do Enunciado nº 126 do TST.

Por fim, esclareça-se queo artigo 5º, LV, da Constituição
Federal não sofre violação literal e direta, sendo necessário, para que
se conclua pelasua ofensa, que se demonstre,antes, violação da
legislação infraconstitucional editada para lhe garantir operatividade
no mundo jurídico.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.405/01.2 TRT - 5ª REGIÃO
C/J AIRR-729.406/01.6

A G R AVA N T E : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRO ALVES
A G R AVA D O : PAULO JOSÉ SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 78 que denegou seguimento ao

seu recurso derevista, oreclamadointerpõe opresente agravode
instrumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhadoda certidão depublicaçãodo acordão embargado de fls.
66/67, conforme exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudência daSDI é exatamente nestesentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98. PEÇAINDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão de
publicação doacórdão regional épeça essencial paraa regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvose nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividadeda revista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista.

Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime; EAIRR-611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR-538.096/99,Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.406/01.6 TRT - 5ª REGIÃO
C/J AIRR-729.405/01.2

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADOS : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVA-
LHO E DR. EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ DOSSANTOS FONTOU-
RA

ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-
LES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 74 quedenegou seguimento ao

seu recurso derevista,com fulcro no Enunciado nº126 do TST, a
reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.

Em sua minuta de fls. 1/5, insiste nas violações invocadas e
diz que ficou caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 75 e 1), está
subscritopor advogado habilitadonos autos(fls. 72/72v. e 73),e as
custas(fl. 40) e o depósitorecursal (fls. 41 e 60/61) foramefe-
tuados.

CONHEÇO do agravo.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
O argumento da reclamada de que inexiste possibilidade ju-

rídica do pedido, uma vez que o pleito vem embasado em manual de
pensão revogado ,não subsiste, uma vez que seurecurso não veio
fundamentado em nenhuma das alíneas do art. 896 da CLT (fl. 64).

1. PRESCRIÇÃO - ARTIGO 11 DA CLT
O e. TRT da 5ª Região, afastoua prescriçãoabsolutado

direito deação, em facedo art. 11 da CLT, argüida pela reclamada,
sob o fundamentode que aprescriçãodeve sercontadaa partir do
falecimento do ex-empregado. Consignou queseu óbito se deu em
7.7.96 e a ação foi ajuizada em20.3.98, antes,portanto, dobiênio
prescricional previsto na Constituição Federal (fl. 48).

Inconformada,a reclamadaargumenta,em síntese, quea
prescrição deve ser computada a partir da rescisão contratual
(16.3.81), não sobrevindo, conseqüentemente, quaisquer direitos, uma
vez que a ação foi ajuizada há mais de vinte e três anos do término
do contrato. Aponta violação do art. 5º, II, da CF, sob a alegação de
que a regra doprazo prescricional nãopode serdesprezada. Traz
arestos (fls. 64/67).

Sem razão.
O segundoaresto de fl.65 e o terceiro de fls.65/66 são

oriundos de Turma do TST, hipótese não contemplada no art. 896 da
C LT.

Já o primeiro paradigma de fl. 65, não retrata a hipótese de
prescrição, pois apenas consigna que "pleito improcedente se à época
do óbito, o cônjuge da requerente já não era empregado da empresa
em decorrência de válida rescisão do contrato de trabalho".

Por fim, esclareça-se que o artigo 5º, II, da Constituição
Federal não sofre violação literal e direta, sendo necessário, para que
se conclua pelasua ofensa, que se demonstre,antes, violação da
legislação infraconstitucional editadapara garantir-lhe operatividade
no mundo jurídico, o que não demonstrou a reclamada.

2. PRESCRIÇÃO - REVOGAÇÃO DAS NORMAS
O Regional afastoua alegada prescrição, emface da re-

vogação das normas regulamentares, sobo fundamento de que a
matéria relativa à norma regulamentar já havia se inserido ao contrato
de trabalho, noparticular, e que, por conseguinte,só poderiaser
alterada se benéfica ao trabalhador, nos termos dos Enunciados nºs 51
e 288 do TST (fl. 48).

A reclamadasustentaa prescrição totaldo direito de ação,
sob o argumentode a norma,na qual o pedido vem embasado,ter
sido revogada e em face de o ajuizamento da ação ter se dado há mais
de vinte anos,estando, portanto,prescrito o direito de ação,nos
termos do art. 11 da CLT e 7º, XXIX, da CF. Traz arestos(fls.
67/69).

Sem razão.
Isso porque a atual, notória e iterativa jurisprudência da egré-

gia SDI entende que incidea prescrição totaldo direito deação da
viúva de ex-empregado para requerer vantagens decorrentes do Ma-
nual de Pessoal da reclamada, concernentes à pensão, auxílio-funeral
e pecúlio, se não exercido dentro do prazo legal, a contar da data do
falecimento (grifado).Precedentes: E-RR-123.695/1994,Relator Mi-
nistro Leonaldo Silva, DJ 27.2.98;E-ED-RR-108.873/1994, Ac.
5.076/97, Relator Ministro Rider de Brito, DJ 14.11.97; E-RR-
123.670/1994,Ac. 5.079/97, Relator Ministro Ronaldo Leal, DJ
28.11.97; ED-E-RR-137.429/1994, Ac. 2.495/97,Relator Ministro
Rider de Brito, DJ 20.6.97.No casodos autos,conforme noticiao
Regional, o óbito se deu em 7.7.96 e a ação foi ajuizada em 20.3.98,

antes, portanto, do biênio prescricional previsto na Constituição Fe-
deral (fl. 48).

Cumpre ressaltarque a consolidação deum entendimento
destaCorte emdeterminado sentido,acerca deuma dadamatéria,
pressupõe a análise de sua conformidade com o ordenamento jurídico
nacional, razão por que não há que se cogitar de vulneração dos arts.
7º, XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT.

3. PECÚLIO
O e. Regional, à fl. 49, condenou a reclamada ao pagamento

do pecúlio, sob o fundamento de que foi assegurado aos familiares do
ex-empregado, ainda que aposentado.

Na revista,sustenta areclamada queo benefíciodo pecúlio
destinava-sea familiares doempregadoque, no curso darelaçãode
empregofalecesse.Diz, ainda, que o de cujus nãopreencheuos
requisitos previstos na norma. Colaciona um aresto para confronto
(fls. 51/57).

O aresto de fl. 69, entretanto, não serve ao fim pretendido,
uma vez que oriundo de Turma do TST, hipótese não elencada no art.
896 da CLT.

4. COMPENSAÇÃO
O Regional indeferiu opedido de compensação, aduzindo

que inexistia prova de pagamento sob a rubrica "pecúlio" (fls.
56/57).

A reclamadainvoca o Enunciadonº 87 do TST e requera
"deduçãodasquantias pagaspela FundaçãoPETROS -pela mesma
causa de atribuição dos benefícios - a morte do ex-empregado, no
vencido e no vincendo". Traz arestos (fls. 70/71).

Sem razão.
Com efeito, o Regionalao indeferir o pedidode compen-

sação, ofez, sobo fundamentode quenão existiaprovas deque a
parcela a título de pecúlio tivesse sido paga enquanto os arestos de fl.
71 cingem adeterminar a compensação, com baseno Enunciado nº
87 do TST. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

Quanto aoEnunciado nº 87 doTST, cuja hipótese éa de
deduçãodo valor no caso deo beneficiário játer recebido dains-
tituição previdenciária, vantagem equivalente, a revista encontra óbice
no Enunciado nº 297 do TST, por ausência de tese explícita no
Regional acerca da matéria nele inserida. Ademais, o quadro de-
limitado por aquela Corte éo de inexistência de pagamentodo pe-
cúlio, o que torna impossível aferir qualquer contrariedade aquele
verbete, ante os termos do Enunciado nº 126 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.681/01.5 TRT - 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADAS : DRª SUSETE ESTERGRINGS E DRA.

LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO BAS-
TO S

A G R AVA D O S : JOÃO VIEIRA BAPTISTA E ROQUE JO-
SÉ SARTORI (ESPÓLIO)

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR GARCIA ROSADO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se deagravo de instrumento interpostopelo banco-

reclamadocontra o r. despacho defls. 151/152, que denegouse-
guimento ao seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 266
do TST.

Em sua minutade fls. 2/11, sustentaa admissibilidadeda
revista, apontandoviolação literal e direta do artigo 5º, II, XXII,
XXXVI e LV, da Constituição Federal.

Sem contraminuta,conforme indica a certidão de fl. 157-
verso.

O agravo,emboratempestivo(fls. 153 e 2) e subscritapor
advogada habilitada nos autos (fls. 12/14), não viabiliza o proces-
samento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 4ªRegião,pelo v. acórdão defls.
137/140, negou provimento ao agravode petição do banco-recla-
mado, mantendo a penhora sobre bem dado em garantia por meio de
cédula ruralpignoratícia ehipotecária, sobo fundamentode quea
existênciade ônusreal sobre imóvel,por intermédio dareferida
cédula, não é inibidora da constrição judicial e da alienação na ação
executória.

Nas razões de revista de fls. 142/146, o banco alega que o v.
acórdão do Regionalviolou o artigo 5º,II, XXII, XXXVI e LV, da
Constituição Federal, bemcomo o artigo 69 do Decreto-Lei nº
167/67. Transcreve, ainda, arestos para a divergência.

A impenhorabilidadedo bem, objetode cédula rural, está
assegurada nos seguintes termos:
"Art. 69. Os bens objeto de penhor ou de hipoteca constituídos pela
cédula decrédito ruralnão serãopenhorados, arrestadosou seqües-
trados poroutras dívidas do emitenteou do terceiroempenhador ou
hipotecante,cumprindo ao emitente ouao terceiro empenhadorou
hipotecantedenunciara existência dacédulaàs autoridadesincum-
bidas da diligência ou a quem a determinou, sob pena de responderem
pelos prejuízos resultantes de sua omissão".

O artigo 896, § 2º, da CLT, no entanto, é claro ao dispor que
"das decisõesproferidaspelos Tribunais Regionaisdo Trabalho,ou
por suasTurmas, emexecução desentença, inclusiveem processo
incidente de embargos de terceiro, nãocaberárecurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Note-se que o dispositivo alude a ofensa direta à Lei maior, ou seja,
aquela que se aperfeiçoa sem a necessidade de se aferir, em primeiro lugar, a
existência de lesão à norma legal de hierarquia inferior.

No caso dos autos, toda a controvérsia gira é sobre a melhor
interpretação a ser conferida ao artigo69 do Decreto-Lei nº 167/67,
em face da natureza superprivilegiada do crédito trabalhista.
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Sendo assim, se restou materializada qualquer mácula à Car-
ta Magna, esta será apenas indireta, reflexa, porquanto, para alcançá-
la, necessário será, em primeiro lugar, que se examine a existência de
lesão à mencionada legislação ordinária infraconstitucional.

Vê-se, portanto, que, na hipótese em exame, não há como se
ter por caracterizada qualquerofensa direta aoartigo 5º, II, XXII,
XXXVI e LV, da Constituição Federal.

Ressalte-se que nesse mesmo sentido vem se orientando a
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"Somente questões de direito intertemporal dão margem a recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao princípio constitucional
da intangibilidade do direito adquirido e do ato jurídico perfeito (CF,
art. 5º,XXXVI). Com esse entendimento ,o Tribunal, por maioria,
não conheceu de uma série de recursos extraordinários interposto pelo
Banco do Brasil, em que se alegava a impossibilidade de penhora de
bem dado emhipoteca cedular. Vencido o Min.Marco Aurélio, que
conhecia do recurso e lhe dava provimento, por entender estar con-
figurada na espécie ofensa ao princípio constitucional de proteção ao
direito adquirido. (RREE 226.894-PR,228.270-MG, 228.498-PA,
231.497-MS, rel. Min. Moreira Alves, 3.2.2000, Informativo STF nº
176).
"Justiça doTrabalho. Embargos de Terceiro, Penhora debem dado
em penhor cedular.
Falta de preqüestionamento das questões relativas aos incisos XXXV,
LIV e LV do artigo 5º da Constituição.
- Alegação de ofensa indireta ao artigo 5º, II, da Carta Magna não dá
margem ao cabimento do recurso extraordinário.
- Por fim, inexiste, no caso, ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição, porquanto os conceitos de direito adquirido e de ato jurídico
perfeito, para a aplicação desse dispositivo constitucional, são ínsitos
a questão de direito intertemporal, vedado que é constitucionalmente
que a lei nova possa prejudicar o direito adquirido e o ato jurídico
perfeito, e, portanto, ser aplicada nessas hipóteses retroativamente, o
que, no caso,não ocorre, poisnele não estáem causa aaplicação
retroativa de norma jurídica,mas sim, a questãode ser, ou não,
aplicável na esfera trabalhista o disposto no artigo 69 do Decreto-Lei
167/67.É de notar-se,ainda,que seassimnão fosse,toda questão
relativa à violação,no âmbito puramentelegal ou convencional,de
direito ou do estipulado em ato jurídico (assim, por exemplo, num
contrato) daria ensejo à alegação de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da
Constituição, porque todo direito seria direito adquirido (ou seja,
direito que nasceu da ocorrência, no mundo real, da hipótese de
incidência da norma jurídica cuja conseqüência é o nascimento desse
direito) e todo atojurídico validamentecelebrado seriaato jurídico
perfeito." (RE 228.498-7-PA, Relator Ministro MoreiraAlves, DJ
7.4.2000).

Ainda do eminente Ministro Moreira Alves e publicados no
mesmo Diário de Justiça, cito ainda os seguintes: RE-266.894-2-PR,
RE-231.497-8-MS.

Registre-se que o Tribunal Superior do Trabalho, através de
sua SDI-1 já enfrentou a questão, com a mesma solução (TST-E-RR-
466.997/98.1, Rel. MinistroMilton de Moura França- julgado em
12/9/2000).

Ressalte-se, por fim, que, em se tratando de decisão proferida
pelo Regional, em sede de execução, imprópria se torna o exame da
divergênciajurisprudencial, aoteor do art. 896, § 2º, da CLT e do
Enunciado nº 266 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-729.687/01.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO FEITORIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE NEVES PESSIN
A G R AVA D O : ADÃO DE CARVALHO TELES
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.67/68, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 221 do TST.

Em sua minuta de fls. 2/7, sustentaa admissibilidadedo
recurso de revista pelas violações invocadas na revista e diz que ficou
caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 69 e 2), está
subscrito poradvogado habilitadonos autos (fl.13) e há depósito
recursal (fl. 71).

CONHEÇO.
Com efeito, o Regional condenou a reclamada ao pagamento

do adicional de periculosidade, com fulcro no Precedente nº 5 da
OrientaçãoJurisprudencialda SDI desta Corte, ante o fato de o
reclamante operarbomba de gasolinapara abastecer osônibus, em
finais de semana,se expondo, assim, aocontato com inflamáveis.
Considerando, ainda, a natureza salarial do adicional em questão
concluiu que o mesmo incide sobre as horas extras (fls. 43/44).

Em suarevista, areclamadaalegaa necessidadede contato
permanente com o agente perigoso e diz violado os artigos 193 e 5º,
LV, da CF. Argumenta com oEnunciado nº 191 para sustentar sua
tese de que o adicional depericulosidade não incide no cálculo das
horas extras. Traz arestos (fls. 57/66).

Efetivamente, a decisão proferida pelo e. Regional, ao con-
signar que o adicional de periculosidade é devido de forma integral,
mesmo quando intermitente o contato com inflamáveis ou combus-
tíveis, desde que habitual, encontra-se em harmonia com a Orientação
Jurisprudencialnº 5 do TST. Nessecontexto, superadaa análiseda

divergência colacionada, ante o disposto no art. 896, § 5º, da CLT e
o preconizado pelo Enunciado nº 333 do TST.

Por outro lado, não há que se falar em ofensa ao art. 193 da
CLT, visto que o "contato permanente", expressão inserida no referido
dispositivo da CLT, há que ser entendida como contato habitual com
o elemento de risco. Ademais, o dano potencial pode ocorrer a qual-
quer instante, advindo daí adesnecessidade de que o empregado
esteja em todosos instantesda jornada detrabalho, emcontato
permanente com o elemento de risco.

Por fim, esclareça-se queo artigo 5º, LV, da Constituição
Federal não sofre violação literal e direta, sendo necessário, para que
se conclua pelasua ofensa, que se demonstre,antes, violação da
legislação infraconstitucional editada para lhe garantir operatividade
no mundo jurídico.

Quanto aos reflexos do adicional de insalubridade no cálculo
das horas extras, o recurso também não merece admissibilidade. Com
efeito, o Enunciadonº 191 do TST, refere-seà hipótesediversa,ou
seja,à base decálculo do adicional de periculosidade,enquanto,in
casu, o e. Regional deferiu a incidência deste na base de cálculo das
horas extras. Incidência do Enunciado nº 297 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-732.825/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDA APPARECIDA PARIZATO DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
A G R AVA D O : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN-

TO S

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o despacho de fl. 85, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com base no Enunciados nº 126 do TST.

Em suas razões (fls. 2/5), afirma que não estava investida de
poderesde mandoe gestão, sendodevida como extraordináriaa
jornada de trabalho que extrapole a seis horas diárias, nos termos do
art. 224, caput, da CLT. Aponta contrariedade ao Enunciado nº 109 do
T S T.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
Foi explícito o Regional, ao enquadrar a reclamante no § 2º

do artigo 224 da CLT, quandoenfatizou que: "a valoração do con-
junto probatório peloColegiado aquo, não obstanteas citaçõesdo
apelo, não merece qualquer reparo, exceto quanto ao cargo de § 2º do
artigo 224 da Consolidação.

As circunstânciasque caracterizamo bancáriocomo exer-
cente de cargo de confiança são as previstas no artigo 224, § 2º, da
CLT, não exigindo amplos poderes de mando, gestão, representação
ou substituiçãodo empregador, de que trata oartigo 62, §2º da
consolidação.

O testemunho de Patrícia Sichel é conclusivo de que entre o
gerente e pessoal de base ficavam os supervisores; que a recorrida, no
cargo de supervisor, tinha assinatura autorizada em conjunto com
gerente administrativo para fichas de pagamento ou recebimento que
passavampelo caixa, comoautorizaçãopara débito emconta, ao
contrário dos demaisescriturários quetrabalhavam comela. O de-
poimentoem discussãoé convincentede que, naausência dossu-
pervisores Lauro e Alessandro, os caixas se dirigiam à recorrida para
resolver problemas, bem assim que na falta do gerente administrativo
e supervisor de atendimento a demandante era acionada para resolver
qualquer questãoque surgisse, fatoque denuncia encargo de su-
pervisão e confiança bancária (fls. 224/255)" e concluiu "as atri-
buições exercidas pela recorrida indicam um plus de confiança e
chefia não inerentes aoscargos subalternos,qualificando ocargo de
supervisoradministrativocomo decanfiançabancária,à luz do § 2º
do artigo 224, a contar de 1º.12.92".

As razões recursais, quando procuram negar os poderes de
que dispunhaa reclamante, paraafastá-la do §2º do artigo224 da
Consolidação das Leis do Trabalho, sem dúvida alguma, implicam no
reexame doamplo quadro-probatório,como bemressaltou or. des-
pacho que denegou provimento ao recurso de revista (fl. 85).

Registre-se, por outro lado, que não houve ofensa literal ao §
2º do artigo 224 daCLT, mas, aocontrário, a suafiel observância,
além do quefoi, igualmente,observadoo Enunciadonº 204 desta
Corte, daí a inviabilidade do recurso de revista.

Por derradeiro, no que tange a divergência jurisprudencial,
igualmente o agravo não infirma a inviabilidade de processamento da
revista. Comefeito, os arestos colacionadosa fls. 75 e76 (com
exceção doúltimo), o último de fl. 82 e o primeiro de fl. 83 são
provenientesde Turmas doTST, desatendendoao dispostono art.
896, "a", da CLT. O último de fl. 76 e o terceiro de fl. 77 não traz a
fonte de publicação (falta o dia da publicação), contrariando o Enun-
ciado nº 337 do TST. Os demaisnão abordam amesma situação
fática definida no acórdãodo Regional, em que a reclamantese
diferenciava dosdemais, tendo assinatura autorizadae competência
para dirimir os problemas da agência, em certas circunstâncias. Incide
o Enunciado nº 296 do TST.

Nesse mesmo sentido, não há que se falar em contrariedade
ao Enunciadonº 109 doTST, porque comprovadopelo Tribunal
Regional quea reclamante estáenquadrada no §2º do art.224 da
C LT.

Com estes fundamentos, DENEGO SEGUIMENTO ao re-
curso, com base no disposto no art. 896, § 5º, da CLT, c/c art. 78, V,
do RITST.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-732.826/01.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CRISTINA AZEITUNA CAVANILLA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. AVATÉIA DE ANDRADE FER-

RAZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista, a reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado,na medida emque não vem acom-
panhado da certidão de publicação do despacho agravado, conforme
exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98,
e igualmentecontempla oitem III da InstruçãoNormativa nº16 do
TST, o que impedea aferiçãoda tempestividadedo agravode ins-
trumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
28/08/2000,já na vigência,portanto,da Lei nº 9.756,de 17.12.98,
que, acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de
instruí-lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, combinado comos itensIII e X da Instrução
Normativa nº 16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-733.207/01.8 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
A G R AVA D O : FRANCISCO EPITÁCIO ALBUQUER-

QUE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Compulsando-se osautos, verifica-se que oagravante, na

minuta de fls. 2/4, postulou, com fundamento na Instrução Normativa
nº 16/99 desta Corte,que fosse seuagravo processadonos autos
principais, pelo que deixou de apresentar as peças necessárias à for-
mação do instrumento.

Esse pedido foi objeto de exame pela vice-presidência do e.
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, que, pelo r. despacho de
fls. 7/10, indeferiu-o, por falta deadequação do pedido como dis-
posto na IN nº 16/99.

O referido despachofoi publicado (fl. 13) enão houve ma-
nifestação do agravante, conforme certidão de fl. 16.

O recurso, contudo, não merece prosperar.
Com efeito, o Município de Coreaú requereu o processa-

mento do agravo nos autos principais. O Tribunal Regional examinou
a questãoe concluiuser ela contráriaaos interessesdo agravante,
que, devidamente intimado,não semanifestou. Logo,não estámais
em debate a decisão do Regional que concluiu pela não-formação do
agravo de instrumento nosautos principais, tendo em vista que o
agravante se manteve inerte após a intimação.

Dessa forma, o presente recurso não merece prosseguimento,
uma vez queestá irregularmente formado, na medidaem que não
vem acompanhadodaspeçasnecessárias eindispensáveisà suafor-
mação.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em
19/6/2000, já na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que,
acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-
lo, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamentoimediato do
recurso de revista.

Ocorre que o agravante não cuidou de trasladar nenhuma das
peças obrigatórias elencadas no item I do parágrafo 5º do artigo 897
da CLT, atraindo a aplicaçãodo dispostono item III da Instrução
Normativa nº 16 do TST.

Incide, ainda,na espécie, o entendimentosedimentado no
Enunciado 272 do TST.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002258 1ISSN 1415-1588

PROC. Nº TST-AIRR-733.310/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O : RICARDO CARNEIRO BRANCO
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl.105, que denegou seguimentoao seu
recurso derevista, com fulcro nosEnunciados nºs 296 e221 do
T S T.

Em sua minuta de fls. 2/5, sustenta que a inexistência de
intervalo de10 minutos acada 50 dedigitação não geradireito às
horas extras, nos termos da NR-17, que trata da ergonomia. Quanto à
multa convencional, alegaque inexistenos instrumentosnormativos
previsão parasua aplicação nocaso de eventualjornada extraor-
dinária.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 106 e 2) e
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 33, 35 e 36), custas
(fls. 63) e depósito recursal (fls. 62 e 104).

CONHEÇO.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL - DIGITADOR - IN-

TERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50 TRABALHADOS - INS-
TRUMENTOS NORMATIVOS

O Regional negou provimento ao recurso ordinário do re-
clamado, paracondená-lo ao pagamentode horas extrase adicional
respectivo, com base nos instrumentos normativos que prevêem o
descanso de 10 minutos a cada 50 trabalhados. Para tanto, consignou
que o reclamante não fruía daquele intervalo e que, quando trabalhava
na compensação de cheques, permanecia digitando, conforme apontou
a prova testemunhal. Ressaltouque asconvenções expressamente
dispõem que o intervalo de dezminutos não seria deduzido da jor-
nada de trabalho (fl. 76)

Na revista, o reclamado argumenta que a norma regulamentar
nº 17, que trata da ergonomia, não prevê como jornada extraordinária
os 10 minutosde intervaloa cada50 trabalhadostampouco ascon-
vençõescoletivas dacategoriabancária. Traz um aresto paracon-
fronto de tese (fls. 34/40).

A divergência não se viabiliza ante o óbice do Enunciado nº
296 do TST. Realmente o aresto paradigma de fl. 99, parte do pres-
supostode quea "não concessãodo intervalo de10 minutos acada
90 de labor, nas funções de digitação,não equivaleao reconhe-
cimento de serviço extraordinário", enquanto o Regional partiu da
premissa de que os instrumentos normativos prevêem o descanso de
10 minutosa cada 50 trabalhados,os quais, inclusive, nãosão de-
duzidos da jornadade trabalho e que, ademais,o reclamante deles
não usufruiu, quando trabalhava na compensação de cheques, quando
permanecia digitando.

MULTAS CONVENCIONAIS
O e. Regional, aoanalisar otópico referenteàs "multas

convencionais", concluiu ser devida uma multa à cada norma coletiva
descumprida, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 150 da SDI
do TST. Consignou que, sendo devido ao reclamante, por força das
normascoletivas, ointervalo de 10 minutosde descansoa cada50
trabalhados, os quais não foram usufruídos, ficou caracterizado o
descumprimento de determinadas cláusulas das CCT de 93/94, 94/95,
95/96 e 96/97 (fl. 81).

O reclamado sustenta a inexistência de cláusula dispondo que
o não-pagamento de jornada extraordinária viola à norma coletiva.
Colaciona arestos (fls. 99/103).

A divergência encontra óbice nos Enunciados nºs 126 e 296
do TST, uma vez que o Regionalpartiu dahipótesefática deque
ficou caracterizadoo não-cumprimento de cláusulasde convenções
coletivas que asseguravam o usufruto de intervalo de 10 minutos de
descansoa cada50 trabalhados eque aplicávela multa por cada
instrumento descumprido,ao passoque os arestosde fls. 100/101 e
101/102, cingem-se aconsignar que não há previsãonas CCT de
pagamento de horas extras, mas, sim, de percentual de horas extras.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento, com fulcro no art. 896, "a", da CLT.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-733.311/01.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ISAÍAS DE OLIVEIRA NEVES
ADVOGADO : DR. EDUARDO DALMORO
A G R AVA D O : CARLOS DIAS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO FERNANDES LI-

MA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se,de plano,que o agravode instrumento nãome-

rece prosseguir, porquantoirregularmente formado,dado quenão
veio instruído com a cópia da decisãoproferida emembargos de
declaração, tampouco com a respectiva certidão de publicação.

Na verdade, somente se chega à conclusão de que houve
oposição de embargos de declaração com o carimbo aposto no verso
do documentode fl. 43, oriundoda Diretoriada Secretariade Re-
cursos doTRT da 3ª Região, que afirmaa juntada aosautos de
embargos de declaração.

Nesse contexto, considerando que a Lei nº 9.756, de
17.12.98, que, acrescendo o § 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o
ônus de instruir o agravo de instrumento, de forma a viabilizar, caso
provido, o julgamento imediato dorecurso de revista. O presente
agravo não merece prosseguimento, por deficiência de traslado.

Saliente-se que, a respeito da certidão de publicação do acór-
dão do Regional, a jurisprudência da SDI é no seguinte sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 9.756/98 - PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NECESSÁRIA A
JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. A certidão
de publicaçãodo acórdãoregional é peça essencial paraa regu-
laridade do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade dorecursode revistae paraviabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver
elementos queatestem atempestividade darevista." Precedentes:
EAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por
maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data da
publicação da decisão regional e a data da interposição da revista.
Havia, também,carimbo do protocologeral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99,Min. B. Pereira, DJ10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime;EAIRR 611.715/99, Min. Moura França, DJ
1º.12.00, unânime e AGEAIRR 538.096/99, Min. Moura França, DJ
18.8.00, unânime.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no artigo
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-733.349/01.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RICARDO MANFREDI
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH TRUGLIO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ARUJÁ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto pelo reclamante, tendo em vista

a denegação do processamento da revista, na qual se debate o vínculo
de emprego. Emsuaminuta defls. 2/7, foi requeridoo trasladode
documentos para a formação do instrumento.

Constata-se, pelodespacho defl. 8, que o Juiz Vice-Pre-
sidente doTribunal Regional da2ª Região,com base noitem II,
parágrafoúnico, "a", da InstruçãoNormativa nº 16/99 doTST, de-
terminou o processamentodo agravo de instrumentonos autos prin-
cipais, o que, contudo, não ocorreu.

O Ministério Público doTrabalhoopina à fl. 14 pela baixa
dos autos ao Tribunal de origem, para o cumprimento do despacho de
fl. 8.

Tendo em vista o princípio da celeridade processual, de-
termino ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que remeta os
autos principaisa esta Corte, parao exame do agravode instru-
mento.

Determino à Secretaria desta Corte que efetue os proce-
dimentosnecessários paraa correta formaçãodo feito, quandodo
recebimento dos autos principais.

Brasília, 19 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Relator
PROC. Nº TST-AIRR-733.415/01.6 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉFERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR MORAES
ADVOGADA : DRª. CAROLINA BURLAMAQUI CAR-

VA L H O
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 136/138, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, sob o fundamento de que não ficou demonstrada a
divergência jurisprudencial, tampoucoas violações indicadas,asse-
verando queo v. acórdão do Regionalfoi proferido em observância
ao art. 830 da CLT.

Em sua minuta de fls.2/8, sustenta a admissibilidade da
revista pela indicada ofensa aos artigos 37, 384 e 385 do CPC, 5º, LV,
da Constituição Federal, pela contrariedadeao Enunciado nº 164 do
TST e, ainda, por divergência jurisprudencial.

O agravo, embora tempestivo (fls. 139 verso e 2) e subscrito
por advogadohabilitado nosautos (fls. 105/107), nãoviabiliza o
processamento da revista.

Com efeito, o e. TRT da 22ª Região, pelo v. acórdão de fls.
97/102, complementado pelo de fls. 119/123, proferido em embargos
de declaração, não conheceu do recurso ordinário da reclamada, por
defeito de representação. Para tanto, consignou que o advogado subs-
critor do referido recurso não se encontra regularmente habilitado nos
autos, porquantoo patrono quea ele substabeleceupoderes apre-
sentou procuração em cópia reprográfica sem a devida autenticação.
Registrou, ainda, que a hipótese não se trata de mandato tácito.

Nas razões de revista de fls. 125/131, a reclamada aponta
violação dos artigos 37, 384 e 385 do CPC, 5º, LV, da Constituição
Federal e contrariedade ao Enunciado nº 164 do TST. Procura, ainda,
demonstrar divergência jurisprudencial.

Por divergência jurisprudenciala revistanão merecepro-
cessamento, na medida em que nenhum dos paradigmas indicados
evidenciam amesma situaçãofática dosautos, qualseja, deque a
procuração do advogado substabelecente se encontra em cópia re-
prográficasem autenticaçãoe, ainda, quea hipótesenão se tratade
mandato tácito.

Realmente, o de fl. 127 diz apenas ser "irrelevante o fato de
não estar autenticadaa cópiados instrumentosjuntados quandose
trata dedocumentos comunsàs partes eque nãosofreram impug-
nação"; o de fl. 129 dispõe que "se o signatário do recurso é o mesmo
que assinou acontestaçãoque foi aceita eserviu para ainstrução,
presume-se o mandatotácito e tem-se a preclusãodo direito do
reclamante impugnar a representação. Falta de assinatura nas razões.
Irrelevante se o recurso se acha assinado".

O de fl. 130, por sua vez, apresenta a tese de que "deve ser
considerada regular a representação da parte, sendo desnecessária a
autenticaçãoda assinaturado substabelecente regularmentehabili-
tado". Conformese observa,dito arestoabrange ofato de que o
advogado já se encontrava regularmente habilitado, enquanto que o
Regional deixa claro que a hipótese não se trata de mandato tácito.

Nesse contexto, dada a inespecificidade dos aludidos arestos,
o prosseguimento do recurso, no particular, encontra óbice no Enun-
ciado nº 296 do TST.

Por outro lado, não se constata a violação literal indicada aos
artigos 37, 384 e 385 doCPC, tampouco a contrariedade ao Enun-
ciado nº 164do TST, na medidaem quereferidosdispositivos eo
enunciado mencionado são expressos quanto à necessidade de au-
tenticação das reproduções reprográficas e, ainda, quanto ao fato de o
advogado,sem instrumentode mandato,não poderprocurar emjuí-
zo.

É de seconcluir que se o substabelecimentofoi feito por
advogado que não detinha regular instrumento de procuração nos
autos, revela-se efetivamente correta a decisão do Regional que não
conheceu do recurso ordinário, por irregularidade de representação,
não se verificando, em decorrência, a alegada ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-733.419/01.0 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DR. JOSÉ EDUARDODUARTE SAAD,
DR. MARCELO VIEIRA CHAGAS E DR.
SADI PANSERA

A G R AVA D O : JAIR MUNIZ DIAS
ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI-

GUEIROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 91, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 361 do TST.

Em sua minuta defls. 2/142, sustenta aadmissibilidadedo
recurso de revista pelas violações invocadas na revista e diz que ficou
caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento, é tempestivo (fls. 69/70), está subs-
crito por advogadohabilitado nos autos (fls.13/13 verso e 14), as
custas (fls. 47/88) e depósito recursal (fls. 46/89) foram efetuados.

CONHEÇO.
1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉ-

TRICO DE POTÊNCIA
Concluiu o e. Regional fazer jus o reclamante ao adicional de

periculosidade, alicerçado no laudo pericial, que comprovou o exer-
cício dasfunções estabelecidas no item3 do anexo doDecreto nº
93.412/86, operações estas incluídas nos sistemas elétricos de po-
tência (fls. 65/66).

Em suasrazões derevista, insurge-sea reclamadacontra o
pagamento do adicional de periculosidade e alega que não dispõe de
sistemaelétrico depotência, peloque indevido oadicional, noster-
mos do art. 1º do Decreto nº 93.412/86 (fls.71/73).

Sem razão.
Ora, considerando que ficou assentado pelo Regional que o

reclamante labora em área de risco, por contato com eletricidade, faz
jus ao percebimento do adicional de periculosidade, porque devi-
damente evidenciada a hipótese legal.

Nesse sentido vem decidindo esta e. Corte:
"Devido é o adicional para aqueles que trabalham em situação de
risco, independentemente de atuarem em sistema elétrico de potência
ou de consumo". Precedentes: ERR 182109/95, Min. Vasconcellos,
DJ 4.8.00, unânime (ALCOA - em razão do não-esclarecimento pela
Turma se se tratava de sistema elétrico de consumo ou de potência, a
SDI considerou que ... "efetivamente o risco oriundo da operação com
aparelhos ou redes energizados ou com possível energização ocorre
em qualquer 'ramo de empresa', não podemos excluir aqueles que,
correndo o mesmo risco estariam sofrendo uma discriminação que
não encontra apoiona lei"); RR 262792/96, Ac.3ªT, Min. Vas-
concellos, DJ 26.3.99, por maioria, (eletricista - sistema de consumo);
RR 222213/95, Ac. 3ªT, Red. Min. C. Alberto, DJ 5.2.99, por maio-
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ria; (eletricista- sistemade consumo); RR474126/98, Ac4ªT, Min.
M. França, DJ 23.10.98, unânime.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIO-
NALIDADE AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO

O e. Regional deferiu opagamento do adicional de peri-
culosidade de forma integral, independentemente do tempo de ex-
posição ao risco (fl. 66).

Pretende a reclamada limitar o pagamento do adicional pro-
porcionalmente aotempo deexposição aorisco, fundamentando-se,
para tanto, noart. 2º do Decreto nº 93.412/86e cita arestospara
confronto jurisprudencial (fls. 75/83).

Sem razão.
Com efeito, esta Corte editou o Enunciado nº 361, segundo o

qual "o trabalhoexercido emcondições perigosas,embora deforma
intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de pe-
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85
não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pa-
gamento". Fica,assim, superada a divergência jurisprudencial, nos
termos do Enunciado nº 333 do TST e art. 896, § 5º, da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relato

PROC. Nº TST-AIRR-733.798/01.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : MARCOS DE OLIVEIRA MACEDO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA LIMA BARROSO

FERNANDES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.102, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, por não constatar as violações apontadas.

Em suaminuta de fls.2/14, sustenta aadmissibilidade do
recursode revistae reiteraas violaçõesinvocadas ediz que ficou
caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 102v. e 2), está
subscrito por advogado habilitado nosautos (fls. 25/26/28), e as
custas (fl. 82) e depósito recursal (fl. 81) foram efetuados.

CONHEÇO.
O e. TRT afastoua preliminar de cerceamentode defesa

argüida pela reclamada,sob o fundamento de quea existência de
provas suficientes para formar o convencimento do juiz tornam des-
necessário novas produções, na medida em que tal providência apenas
retarda o feito. Consignouque as testemunhas dareclamada,no-
tificadas pessoalmente, nãocompareceramna audiênciadesignada
(fls. 84/87 e 88/90).

Em seu recurso de revista, a reclamada reitera a alegação de
que houvecerceamento dedefesa, na medidaem quesuas teste-
munhas não foram ouvidas. Aponta violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal (fls. 94/101).

Conforme se observa, a revista, no particular, somente vem
fundamentada no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

No entanto, referido dispositivo não possui o condão de
viabilizar o prosseguimento do recurso, com base na alegação de que
ficou caracterizado o cerceamento de defesa pelo fato de que suas
testemunhas não foram ouvidas.

Isso porque o fundamento do Regional foi o de que as provas
já constantesdos autoseram suficientes paraformar o seu con-
vencimento, e que, por conseguinte, eram desnecessárias outras pro-
duções. Nesse contexto, revela-se inviável o reconhecimento de cer-
ceamentode defesa,ante asoberaniadaquela Cortepara apreciaro
conjunto probatório.

Ademais, esclareça-se que o artigo 5º, LV, da Constituição
Federal não sofre violação literal e direta, sendo necessário, para que
se conclua pelasua ofensa, que se demonstre,antes, violação da
legislação infraconstitucional editadapara garantir-lhe operatividade
no mundo jurídico.

Em relação àshoras extras,o Regionalconsignou queo
extrapolamentoda jornadasemanal de44 (quarentae quatro)horas
foi comprovado pela prova testemunhal. Concluiu pela inversão do
ônus da prova, uma vez não apresentadoos cartõesde ponto e
asseverou que a reclamada possuía mais de vinte empregados.

Na revista, a reclamada aponta violação do art. 5º, LV porque
não teve oportunidade de comprovar suas alegações e diz, ainda, que
o ônus da prova foi indevidamente invertido, ao teor dos artigos 818
e 333, I, do CPC (fls. 98/101).

Não há comose ter porviolado os artigos 818e 333, I, do
CPC, ante a razoável exegesedado a estes dispositivos. Realmente,
para inverter o ônus da prova, o Regional partiu das seguintes pre-
missas fáticas: a) o reclamante, por meio de testemunhas, comprovou
seu direito constitutivo eb) a reclamada,aduziu jornadadiversae
confessou que possuía mais de 20 empregados. Em verdade, o quadro
delimitado pelo Regional, ao contrário do alegado, revela-se coerente
com o disposto nos arts. 818 da CLT ("a prova das alegações incumbe
à parte que asfizer") e 333, I, do CPC (ao autor, cabe oônus da
prova quanto ao fato constitutivo de seu direito).

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-733.962/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA-
DORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO M. KHAMIS
A G R AVA D O : WELLINGTON PIERRE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DONATA COSTA ARRAIS A. DO-

RES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 32, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 333/TST.

Em suasrazões defls. 2/5, sustenta aadmissibilidadeda
revista pela alínea "a" do art. 896 da CLT.

Contraminuta apresentada à fl. 36.
Embora regularmente formado, tempestivo (fls. 33 e 2) e

subscritopor advogado habilitadonos autos (fl. 15), o agravonão
viabiliza o processamento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 2ª Região, pelov. acórdão defls.
24/27, mantevea condenaçãoda reclamadaao pagamentoda multa
do art. 477 da CLT, sob o fundamento de que, uma vez cumprido o
aviso prévio em casa, as verbas rescisórias devem ser quitadas até o
décimo dia da comunicação da dispensa.

Nas razões de revista de fls. 29/31, a reclamada aponta vio-
lação do art. 477 da CLT e transcreve aresto para a divergência.

Verifica-se, no entanto, quea decisãodo Regionalse en-
contra em absoluta consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
14 da SDI desta Corte, in verbis:
"AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. VERBAS RESCISÓ-
RIAS. PRAZO PARA PAGAMENTO. ATÉ O 10º DIA DA NO-
TIFICAÇÃO DA DEMISSÃO. (CLT, 477, § 6º, "B")". P recedentes:
E-RR 111.795/94, Ac.3674/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 10.10.97, De-
cisão unânime; E-RR 129.518/94, Ac.0701/97,Min. Francisco Fausto,
DJ 4.4.97, Decisãounânime; E-RR113.915/94, Ac.2942/96,Min.
Ronaldo Leal, DJ 13.12.96, Decisãounânime; E-RR 98.165/93,
Ac.2219/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.11.96, Decisão unânime; E-
RR 100.337/93, Ac.3487/96, Min. Armando de Brito, DJ 16.8.96,
Decisão unânime; E-RR 111.935/94, Ac.2328/96, Min. Manoel Men-
des,DJ 14.11.96, Decisãounânime;E-RR 109.684/94,Ac.0730/96,
Min. Luciano Castilho, DJ 11.10.96, Decisão unânime;E-RR
67.710/93, Ac.5091/95, Min. Afonso Celso, DJ 2.2.96, Decisão por
maioria; E-RR 67.727/93, Ac.4004/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ
10.11.95, Decisão por maioria.

Nesse contexto, imprópria se torna a aferição da alegada
violação do art. 477 da CLT, bem como dadivergência jurispru-
dencial, ante a incidênciado Enunciadonº 333/TST comoóbice o
prosseguimento do recurso.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-734.531/01.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O : GERALDO DAS GRAÇAS MAIA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.173, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, por não atendidos os requisitos do artigo 896, "a"
e "c", da CLT.

Em sua minuta de fls. 2/10, reitera a nulidade do acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional e sustenta que ficou
caracterizada a divergência jurisprudencial e as violações indicadas.

O agravo de instrumento, é tempestivo (fls. 173 e 2), e está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 136/136v. e
137/137v).

CONHEÇO.
l. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A reclamada argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestaçãojurisdicional, sobo argumentode queo Regional,mesmo
instado via embargos de declaração, deixou de enfrentar a contradição
por ela apontadaquanto àshoras in itinere, precisamente quantoà
alegação de que inexistia incompatibilidade dos horários de ônibus.
Aponta violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF, 832 da
CLT e 458 do CPC. Transcrevearestospara cotejo de tese (fls.
157/161).

Sem razão.
Com efeito, oe. Regional, a fls.140/141 deixou explícito

que havia incompatibilidade de horários, o que ensejava, inclusive, a
aplicação doEnunciado nº90 do TST, haja vista queo reclamante
terminava suas atividades às 24h e o transporte público iniciava as 6h
e findava às 23h.

Consignou, ainda, que a regrado Enunciado nº 324 era
inaplicável, porque no caso dos autos, não se tratava de insuficiência
de transportepúblico, mas,sim, da inexistência detransportenos
horários em que o reclamante iniciava e findava sua jornada, o que
ensejava a aplicação do Precedente nº 50 da SDI desta Corte.

Instado por meio dos embargos de declaração de fls.
146/150,para que emitisse pronunciamentoacercade determinado
documento, noqual consta queo transporte públicocomeçava a
circular as 5h30, chegandoà portaria às 5h50, antes,portanto,do
início da jornada do reclamante, aquela Corte reiterou o fundamento
da incompatibilidade de horários (fls. 151/152).

Verifica-se, portanto, que aprestação jurisdicional foi en-
tregue e que os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF não
foram afrontados. Quantoaos demais,não ensejam,nos termosda
Orientação Jurisprudencial nº 115, o conhecimento do recurso, quanto
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Pre-
cedentes: E-RR 207.207/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 4.12.98,
decisão unânime (art.93, IX da CF/88);EAIRR 201.590/95, Ac.
4.937/97,Min. CnéaMoreira, DJ 8.5.98,decisãounânime(art. 93,
IX, CF/88); E-RR 170.168/95, Ac. 3.411/97, Min. Vantuil Abdala, DJ
29.8.97, decisãopor maioria(art. 458,CPC); E-RR41.425/91, Ac.
654/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 26.5.95, decisão unânime (art. 458,
CPC).

A divergência jurisprudencial,igualmente,não enseja aad-
missibilidade de recurso de revista, a título de preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, considerando-se o fato de que
a existênciade nulidadepor subtração detutela jurisdicionalé par-
ticularizada para cada caso concreto, resultando daí a impossibilidade
de confronto de teses, nos moldes do Enunciado nº 296 do TST.

2. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
O e. Regional, condenou a reclamada ao pagamento como

extra, dos minutos queultrapassavama cinco, com basena Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SDI. Consignou que, no caso, a média
apuradanos cartõesde ponto éde 30 minutos,mas que "faceao
acordado, fl. 19, prevalecem, 20 minutos no máximo" (fls.
139/140).

Alega areclamada que osartigos 818 daCLT e 333,I, do
CPC foram violados, a pretexto de o reclamante não ter provado que
continuavaa trabalharapós assinaros cartõesde ponto.Argumenta,
ainda, que suaatividadeé organizadaem turnos fixose que o re-
clamante não poderia trabalhar após o término de sua jornada, porque
logo após seiniciava o trabalho daoutra turma.Invoca oart. 4ºda
CLT e transcreve arestos (fls. 161/164).

Sem razão.
Com efeito, a apontada violação dos arts. 818 da CLT e 333,

I, do CPC, a pretexto de o reclamante não ter provado que continuava
a trabalharapós assinar oscartões deponto, não prospera,uma vez
que o Regional não analisou a controvérsia sob o ângulo do ônus da
prova, mas,sim, de que os controlesde freqüênciaapontam uma
média de 30 minutos diários como extra. Incidência do Enunciado nº
297 do TST.

Por outro lado, a invocação do art. 4º da CLT, sob o ar-
gumento de que os minutos residuais são indevidos, considerando sua
organização em turnos fixos e o fato da atividade de uma turma se
iniciar somente após o término da outra, não guarda correlação com
os fundamentosdo acórdãodo Regional,que aplicou referido dis-
positivo apenassob oaspectode que aqueles minutosdeveriamser
considerados comode efetivo serviço,nada dispondo acercade tra-
balho em turnos.

Registre-seque osembargos declaratóriosde fls. 146/150
não requerem pronunciamento quanto às matérias ventiladas nos ar-
tigos 818da CLT e 333, I,do CPCou quanto àalegação deque o
trabalho na empresa se dá por turnos fixos.

Nesse contexto, inservíveis os paradigmas de fl. 162 por
consignarem teseacerca do ônusda prova relativamenteàs horas
extras. Já os de fl. 164, partem da premissa genérica de que o lapso
temporal entre a batida do ponto e o início ou término da jornada não
podem ser considerados como extra, enquanto o Regional, aplicando,
o Precedente nº 23 da SDI, considerou como extra aqueles minutos
superiores a cinco. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

3. HORAS IN ITINERE
Nos termosdo acórdãodo Regional,os horáriosde trans-

porte eram incompatíveis com os horários de trabalho do reclamante,
circunstância que, segundo a Orientação Jurisprudencial nº 50 da SDI,
dá direito às horas in itinere (fls. 140/141).

A reclamada aponta contrariedade ao Enunciado nº 90 do
TST, sobo argumentode queo local de trabalhonão erade difícil
acesso, tampouco desprovido detransporte público regular. Alega,
ainda, que odeferimento de horas in itinere, sobo fundamento da
incompatibilidade de horários, contraria o Enunciado nº 324 do TST
(fls. 164/166).

Sem razão.
Realmente,conforme asseverouo Regional,a e.SDI já pa-

cificou a matéria daincompatibilidade nohorário dotransporte pú-
blico regular gerar direito às horas in itinere, sendo aplicável o Enun-
ciado nº 90 do TST. Cumpre destacar os seguintes precedentes: E-RR
65.401/92, Ac. 3.290/96, Min. Cnéa Moreira, DJ 21.2.97, decisão
unânime; E-RR73.629/93, Ac.2.886/96, Min.João O.Dalazen, DJ
21.2.97, decisão unânime; E-RR 65.119/92, Ac. 670/96, Min. Ro-
naldo Leal, DJ 6.9.96, decisão unânime; E-RR 6.357/90, Ac.
3.394/94, Min. Vantuil Abdala, DJ 14.10.94, decisão unânime; E-RR
7.744/90, Ac. 2.992/93, Min. Armando de Brito, DJ 3.12.93, decisão
por maioria. Incidência do Enunciado nº 333 do TST e art. 896, § 5º,
da CLT.

Registre-se, quantoao Enunciadonº 324 do TST, que o
Regional elucidou a questão ao aduzir que, no caso dos autos, não se
tratavade insuficiência detransporte,mas, sim, de suaausência,o
que impedia sua aplicação, na hipótese.

4. COMPENSAÇÃO
O e. Regional reformoua r. sentençae deuprovimento ao

recursoadesivodo reclamante,para excluirda condenaçãoa com-
pensação deferidaquanto àshoras extraspagas efolgas usufruídas
com os minutos anteriores e posteriores à jornada, sob o fundamento
de que o fato gerador para o pagamento das horas extras era diverso,
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aliado ao fatode a reclamada não ter efetuadoo pagamento dos
minutos trabalhados, uma vez que negou sua existência (fl. 142).

Em sua revista, a reclamada alega que as horas extras foram
pagas, devendoas mesmas seremcompensadas com osminutos re-
siduais, sob pena de enriquecimento sem causa do reclamante. Aponta
violação dos artigos 767 da CLT e 5º, LV, da CF e transcreve arestos
para o cotejo de tese (fls. 166/171).

Sem razão.
Os arestos colacionadosdesservem aofim pretendido,uma

vez que àluz do Enunciadonº 296 destaCorte, a divergência ju-
risprudencial ensejadorada admissibilidade, do prosseguimentoe do
conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência
de teses diversas na interpretaçãode um mesmo dispositivo legal,
embora idênticos os fatos que as ensejaram.

No caso dosautos, o Regionalutilizou-se de dois funda-
mentos, para excluir da condenação a compensação das horas extras
com os minutos residuais, a saber: a) o fato gerador do pagamento
das horas extras ser diverso e b) a circunstância de a reclamada não
ter efetuado o pagamento dosminutos trabalhados, uma vez que
negou sua existência. Já os paradigmas transcritos a fls. 168/170 não
guardam a mínima especificidade, poispartem ou a) de premissas
genéricas, como "deve-se admitir a compensação do montante res-
cisório com o valor total comprovadamente pago ao empregado"; de
que não se pode deferir dedução na fase de execução, se na fase de
conhecimento não háautorização para tanto ou b)partem de pre-
missasdiversas dasdo Regional,como no casode havercompro-
vantes de pagamento dehoras extras os valores devemser com-
pensados; dos efeitos do pagamento complessivo; da confissão ficta;
da compensação de valores já pagos; da compensação de horas extras
sob a rubrica de horas excedentes; do deferimento apenas de horas
extras não quitadas, sob pena de se afrontar o princípio no bis in
idem. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-734.534/01.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO

DE AMORIM E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MOISÉS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WELINGTON DA SILVA DIAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 87, que denegou seguimento ao

seu recurso de revista, com fulcro nos Enunciados nºs 126, 296 e 297
do TST, a reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.

Em sua minuta alega, em síntese, que estão configuradas as
violações legais é igualmentecaracterizada a divergência jurispru-
dencial, que viabilizam o processamento de seu recurso de revista.

Constata-se,entretanto, queo agravo,embora tempestivoe
subscrito por advogado, nãomereceser provido, uma vezque o
recurso de revista foi interposto fora do prazo legal.

Com efeito, o acórdão doRegional, prolatadoem sedede
embargos de declaração foi publicado em 5.8.2000, conforme certidão
de fl. 72, e o recurso derevista de fls. 73/81foi interposto em
16.8.2000, fora, portanto, do octídio legal.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
896, § 5º, da CLT e 78, V, e 336 do RITST, combinados com o item
X da Instrução Normativa nº 16 do TST, NEGO PROVIMENTO ao
agravo.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.389/01.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADA : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O S : JOSÉ LAURO PRESTES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 77/791, que denegou seguimento

ao seu recursode revista, antea incidênciado Enunciados nºs126,
221 e 296 desta Corte, interpôs a reclamada o agravo de instrumento
de fls. 2/7.

Afirma que seu recurso de revista merece seguimento, por-
que demonstradas as violações apontadas e o dissenso pretoriano.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 80 e 2), está
subscritopor advogadohabilitadonos autos (fl.75), e as custas(fl.
42) e o depósito recursal (fl. 43) foram efetuados.

CONHEÇO do agravo.
1 - CARÊNCIA DE AÇÃO - ENUNCIADO Nº 330 DO

TST
O Regional afastoua preliminarde carência deação -apli-

cação doEnunciado nº 330do TST -, sob o fundamentode que
referido verbete nãotem o condão deinibir o reclamante dehaver
diferenças aque entende fazerjus, sob penade afronta aoart. 5º,
XXXV da CF. Consignou, ainda, que a quitação preconizada se refere
a valores, consoanteentendimentoanteriormente cristalizadono
Enunciado nº 41 do TST (fls. 61/62).

A reclamada requera extinçãodo processocom fulcro no
art. 6º da LICC, 5º, XXXVI, e, por analogia, no Enunciado nº 330 do
TST. Argumenta queo princípio do ato jurídicoperfeito foi afron-
tado, haja vista as disposições do Enunciado nº 330 do TST quanto à
quitação das parcelas constantes nos recibos de rescisão, que, segundo
alega, contou com assistência sindical. Traz arestos para confronto
(fls. 68/70).

Sem razão.
Com efeito,a teseadotada pelo Regional,de queo Enun-

ciado nº 330 do TST não tem o condãode inibir o reclamantede
buscar no Judiciário direitos a que entende fazer jus, não pode ser tida
como violadorado art. 5º, XXXVI, que contempla oprincípio do
direito adquirido, doato jurídico perfeito e da coisa julgada.Isso
porque, não obstante o entendimento de que o verbete em questão se
refere a valores e não a parcelas e não se coadunar com o verdadeiro
sentido do enunciado, constata-se que aquela Corte nada afirmou
acerca da existência ou não de ressalvas no termo de rescisão, tendo
noticiado apenas quea quitação sedeu coma assistência deum
suplente de juiz de paz, o que importa, inclusive, a impossibilidade de
se aferir qualquer contrariedade à súmula em exame.

Acrescente-seo fato deque não foram identificadasas par-
celas, daí porque, e considerando que o referido verbete assegura ao
empregado direitos que deveriam ser satisfeitos durante a vigência do
contrato e nãohá qualquer referência quanto ao períodoque a qui-
tação abrange(item II do Enunciadonº 330), inviável serevela a
pretensão de ampla quitação.

A divergência jurisprudencial,por seu turno, tambémnão
viabiliza o processamento do recurso. Com efeito, o primeiro e ter-
ceiro arestos de fls. 69/70 são, respectivamente, oriundos do STF e de
Turma do TST, hipóteses não contempladas no art. 896 da CLT. Já o
segundo, defl. 69, mostra-se inespecífico,porque abordaapenas o
alcance de validade do Enunciado nº 330 do TST, quando o termo de
quitação é passado com assistência sindical e inexistem ressalvas,
nada tratando acerca da carência de ação e sem enfrentar, ademais, o
fundamento doRegional, deque referido verbetenão temo condão
de inibir o reclamante de pleitear diferenças a que entende fazer jus,
sob pena de afronta ao art. 5º, XXXV, da CF. Incidência do Enun-
ciado nº 296 do TST.

2 - INÉPCIA DA INICIAL
O Regional rejeitou a preliminar de inépcia da inicial, sob o

fundamento deque o documento écomum às partes eseu conteúdo
não foi impugnado (fl. 62).

Na revista, areclamada alegaque a ausênciada certidãoa
que alude o art. 872 da CLT caracterizariapedido juridicamente
impossível, revelando-se,por conseguinte, inepta ainicial. Aponta
violação do art.5º, II, da CF einvoca o art. 395, II,do CPC. Traz
arestos para confronto (fls. 70/71).

Sem razão.
Realmente, o fundamento do Regional para afastar a inépcia

da inicial decorreu do entendimento do precedente nº 36 da SDI desta
Corte, segundo o qual, " DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES
(INSTRUMENTO NORMATIVO OU SENTENÇA NORMATIVA),
CUJO CONTEÚDO NÃO É IMPUGNADO. VALIDADE MESMO
EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA". Nesse contexto, incó-
lume o art. 872 da CLT.

Ressalte-se que a invocação ao art. 395, III, do CPC não tem
pertinência, haja vista esse dispositivo não conter incisos. Esclareça-
se, ainda, que o artigo 5º, II, da Constituição Federal não sofre
violação literal e direta,sendonecessário,para que seconcluapela
sua ofensa,que se demonstre,antes, violação dalegislação infra-
constitucionaleditada paragarantir-lheoperatividadeno mundoju-
rídico, o que não demonstrou a reclamada.

A divergência colacionada,por seuturno, mostra-seines-
pecífica, haja vista o Regional ter rejeitado a inépcia da inicial sob o
fundamento de que o documento em discussão era comum às partes
e seu conteúdo não foi impugnado, enquanto os paradigma de fls. 70
e 71 partem, respectivamente, das premissas de que a não-juntada das
normas coletivas nas quais o empregado embasa seu pedido não pode
servir para condenar a empresa e de que a "diferença salarial em
razãode normacoletiva somentepodeser apreciadase houverjun-
tada da respectiva certidão, nos termos do parágrafo único do art. 872
da CLT". Incidência do Enunciado nº 296 do TST.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O e. Regional mantevea r. sentençaque condenoua re-

clamada ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau médio,
pelo contato comresíduos de animais deteriorados, eem grau má-
ximo, pela atividade de limpeza. Aplicou, ainda, o Enunciado nº 47,
por concluir pela habitualidade no contato com os agentes insalubres
(fls. 62/63).

Em suarevista, areclamadaapontaviolaçãodo art.190 da
CLT, sob oargumentode queo perito criou supostas doençaspara
"justificar descabidosenquadramentos" no Anexo14 da NR15 da
Portaria 3.277/77 do MTb. Diz, ainda, que não vieram aos autos
provasde contatospermanentes comagentesnocivos ede quenão
tivesse fornecido aparelhos protetores. Traz arestos (fls. 71/72).

Sem razão.
Com efeito, o argumento da reclamada, de que o art. 190 da

CLT foi afrontado porque o perito teria criado supostas doenças para
"justificar descabidosenquadramentos" no Anexo14 da NR15 da
Portaria 3.277/77 do MTb, não guarda pertinência com os funda-
mentos do Regional, pois aquelaCorte manteve a condenação ao
pagamento doadicional deinsalubridade, considerandoos seguintes
aspectos: a) a habilitação do expert atender aos ditames do art. 195 da
CLT; b) o perito ter definido o que era lixo; c) que a reclamada não
trouxe elementos técnicospara invalidaro laudo pericial e d) a
habitualidade no contato com agentes (fls. 62/63). Incidência do
Enunciado nº 297 do TST.

Quanto aos arestos colacionados,verifica-se que o primeiro
de fls. 71/72 eo quartode fl. 72 são oriundosde Turma do TST,
hipótese não enumerada no art. 896 da CLT; o segundo e terceiro de
fl. 72 não indicam a fonte de publicação, o que desatende ao disposto
no Enunciado nº 337 do TST e, por fim, o primeiro de fl. 72, mostra-
se inespecífico, porque apenas trata da necessidade de classificação
da atividade insalubrena relaçãoelaborada peloMinistério do Tra-
balho, tese essa não enfocada pelo Regional. Incidência do Enunciado
nº 296 do TST.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional negou provimento ao recurso da reclamada, man-

tendo a condenaçãoaos honorários deassistênciajudiciária, sob o
fundamento deque osrequisitos daLei nº 5.584/70 forampreen-
chidos (fl. 63).

Em suasrazões de revista, areclamada alega queos re-
quisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70 não foram preenchidos e que a
matériaestá reguladapelos Enunciadosnºs 219e 329do TST. Traz
arestos (fl. 73).

Sem razão.
Descabe qualquer alegação de contrariedade aos Enunciados

nºs 219 e329 do TST, porquanto o Regionalasseverou que os
requisitos da Lei nº 5.584/70 foram preenchidos e entendimento em
contrário esbarra noEnunciadonº 126 do TST, que veda orevol-
vimento de fatos e provas nesta esfera recursal.

Via de conseqüência, inservíveis os paradigmas de fl. 73, por
não partirem damesma hipótese fática do Regional, asaber, o pre-
enchimentodos requisitos daLei nº 5.584/70. Ressalte-seque o
segundoe terceiroparadigmas abordama questãoda não-satisfação
dos pressupostos do Enunciado nº 219 do TST e da hipótese de serem
indevidos os honorários, no caso de não-declaração e comprovação da
situaçãode miserabilidadedo reclamante,circunstânciaque atrai o
Enunciadonº 296 do TST, ante a necessáriaespecificidadepreco-
nizada por esse verbete. Quanto ao primeiro aresto de fl. 73, trata de
dissídio coletivo, hipótese não prevista no art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGOPROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.390/01.1 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELLA B. BARRETTO
A G R AVA D O : CARLOS BENEDUZI
ADVOGADA : DRA. ZILA MARIA ROCHA FAGANEL-

LO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 86, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 214 do TST.

Em suas razõesde fls. 2/6, sustentaa admissibilidadeda
revista pelas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Merece ser mantido o r. despacho.
Com efeito, o e. TRT da 4ªRegiãopelo v. acórdãode fls.

69/75, reconheceu o vínculo de emprego entre as partes e determinou
o retorno dosautos à Vara deorigem para que sejamapreciados os
demais pedidos da reclamação trabalhista.

Nas razões de revista de fls. 77/84, a reclamada aponta vio-
lação dos artigos5º, II e XXXVI, e 37, II, XXI, da Constituição
Federal,contrariedadeao Enunciadonº 331, II, do TST e pretende
configurar divergência jurisprudencial.

Ocorre que oe. Regional, aoreconhecero vínculo deem-
prego entre as partese determinar oretorno dos autos à Vara de
origem, prolatou a decisão interlocutória, inviabilizando, assim,a
admissibilidadedo recursode revista, porse tratar de decisãoir-
recorrível de imediato.

Nestesentido,a inteligênciado Enunciadonº 214 do TST:
"As decisõesinterlocutórias,na Justiça doTrabalho,só são recor-
ríveis de imediato quando terminativasdo feito, podendo ser im-
pugnadasna oportunidadeda interposiçãode recursocontradecisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal".

Com estes fundamentos, NEGOPROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.397/01.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
A G R AVA D O : MAURÍCIO GUILHERME ESPÍNDOLA

C O S TA
ADVOGADO : DR. LUIZ BESSONE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl. 128, que denegouseguimento ao seu
recurso de revista, com fulcro no art. 896, § 2º, da CLT e Enunciado
nº 266 do TST.

Em suas razões defls. 2/5, insurge-se contraos aludidos
fundamentose sustenta aadmissibilidadedo recurso derevistapela
alegada violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

O agravo de instrumentoé tempestivo(fls. 128 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos(fls. 75/76) e as custas
(fl. 51) e depósito recursal (fl. 52) foram efetuados.

Conheço do Agravo.
O e. TRT, negou provimento aoagravo de petição da re-

clamada, consignando que:
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"Quanto àhipótese em discussão,adotamos o
entendimento esposadopelo douto Juizde pri-
meiro grau, anteà expressa determinaçãocon-
tida na Lei 8.541/92, devendoser mantida a
decisão de primeiro grau." (fl. 121).

Em seu recurso de revista,o reclamado aponta violação do
art. 5º, II, da CF, sob o argumento de que o § 1º do art. 46 da Lei nº
8.541/92 nãoexclui a incidênciados juros de mora dabase do
imposto de renda (fls. 122/125).

O artigo 896, § 2º, da CLT, no entanto, é claro ao dispor que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou
por suas Turmas,em execuçãode sentença,inclusive emprocesso
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Como se constata, àluz do referido dispositivo edo Enun-
ciado nº 266 desta Corte, o recurso de revista, em sede de execução,
somente se viabiliza mediante demonstração de ofensa direta à Cons-
tituição Federal.

Logo, toda a argumentação do recorrente,concentrada na
má-aplicação ou interpretação conferida ao § 1º do art. 46 da Lei nº
8.541/92, repelea alegada afrontaliteral e diretaao artigo 5º,II, da
ConstituiçãoFederal,na medidaem que se tornaimprescindívela
demonstração de que primeiro foiviolado o referido dispositivo in-
fraconstitucional.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-736.448/01.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADO : DR. ÁPIO CASTRICIANO DE LIMA

COELHO
A G R AVA D O : ANTÔNIO SEBASTIÃO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE

CASTRO SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 85, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.

Em sua minuta de fls. 2/6, alega que provou a real jornada de
trabalho e que o reclamante não apresentou prova robusta que am-
parasse sua pretensão. Dizdemonstrada a divergência jurispruden-
cial.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 73/74), está subs-
crito por advogado habilitado nos autos (fl. 19) e as custas (fl. 68) e
depósito recursal (fl. 67) foram efetuados.

CONHEÇO.
Isto porque, o Regional, ao deferir o adicional noturno e de

horasextras, fundamentousua decisãono fato deque atestemunha
trazida pela própria reclamada asseverou que o reclamante fazia horas
extras e, quando necessário,trabalhavaem horário noturnoe do-
mingos. Ressaltou que a reclamadafoi intimada para apresentar os
cartões de ponto e não o fez, não se desincumbindo, portanto, do ônus
da prova (fls.70/72).

Tese contrária sustenta a reclamada, ao aduzir que fez prova
da real jornada por meio doscontroles de freqüência edas tes-
temunhas.Diz, assim, que cabia aoreclamanteprovar a jornada
alegada, conforme arestos que colaciona (fls. 74/84).

Ora, diante das premissas fáticas elencadas pelo Regional de
que a prova testemunhal confirmou o trabalho extraordinário, de que
o reclamantese desincumbiudo ônusda provae que,se necessário
trabalhava em horário noturno e domingos,aliado ao fato de a re-
clamada não apresentar os cartões de ponto, não obstante ser intimada
para tanto, tem-se como inespecífico o aresto de fl. 77, uma vez que
trata do ônus da prova quanto a acordo de redução de jornada.

Os demais paradigmas de fls. 78/81 partem, em síntese, da
hipótese de que indevidas as horasextras se o reclamante não as
provou porque seu era o ônus. Ora, segundo o Regional, o reclamante
se desincumbiu do ônus da prova, razão pela qual indeferiu as horas
extras e o adicional noturno pleiteado, o que revela a inespecificidade
daqueles arestos.

Por fim, o de fl. 82 diz queos cartões deponto, mesmo
assinados por terceiros, se não invalidados por prova testemunhal,
devem ser considerados, hipótese esta não tratada pelo Regional.

Registre-se que, àluz do Enunciado nº 296desta Corte, a
divergência jurisprudencial ensejadorada admissibilidade, dopros-
seguimentoe do conhecimento dorecursohá deser específica,re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

Em relação aotópico do FGTS e repercussões(fl. 83), o
recurso encontra-se desfundamentado, uma vez que não arrimado em
qualquer das alíneas do art. 896 da CLT.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-737.907/01.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO RIOS TERRA DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESEN-

DE
A G R AVA D A : LUCIMARA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO DE FIGUEIREDO E SIL-

VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho que denegou processamento ao seu

recurso de revista,o reclamado interpõe o presenteagravo de ins-
trumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmenteformado, namedida emque, entreoutras, não
foram autenticadas as cópias dasseguintes peças: a procuração do
subscritor do agravo (fl. 55), a decisãoproferida peloTRT (fls.
100/103),os comprovantes desatisfaçãodo preparo(fls. 92/93)e o
instrumento do mandato do agravado (fl. 46).

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas
devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da
mesmaforma estabeleceo art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os
seguintes precedentes da SDI: AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João
Batista, DJ 16/3/2001; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/2001 e EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ
30/6/2000.

Por isso, não observada a exigência de autenticação das pe-
ças essenciaisà formação doinstrumento, tem-se comoirregular o
traslado.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16 do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-740.758/01.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE

ADVOGADA : DRª MARA LÚCIA GUARIENTO
A G R AVA D A : VALÉRIA OLIVEIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r.

despachode fls. 68/69, quedenegouseguimento aoseu recursode
revista, por se harmonizar com o Enunciado nº 331, IV, do TST, a
decisão proferida pelo e. Regional que reconheceu sua responsa-
bilidade subsidiária, dada sua condição de empresa tomadora dos
serviços, e por inespecíficos os arestos paradigmas apresentados, bem
como por carecer de prequestionamento a Lei nº 4.886/65 e o art. 455
da CLT.

Alega a agravante, a fls. 2/11, que não ficaram evidenciados
nos autosfatos que autorizema aplicaçãodo Enunciadonº 331 do
T S T.

O recurso, entretanto, não merece prosperar.
Com efeito,o e. Regional(fls. 53/57), deuprovimento par-

cial ao recurso ordinário da Golden Cross, 2ª reclamada, para declarar
que a sua responsabilidade subsidiária restringe-se às obrigações tra-
balhistas contraídas apartir de 14.12.93, ou seja,durante a ma-
nutenção do contratode prestação de serviços celebradocom a 1ª
reclamada(Goldencoop/th).Asseverouque oselementosdos autos
evidenciaramque celebroucom aGolden Cross/thcontrato depres-
taçãode serviçosde promoção evenda deplanosindividuais eco-
letivos de assistência àsaúde,pelo que deveser subsidiariamente
responsávelpelos créditos trabalhistas,nos termosdo item IV do
Enunciadonº 331do TST, dadasua condiçãode empresatomadora
dos serviços da reclamante. Declarou, ainda, que a representação
comercial prevista na Lei nº 4.886/65 não tem relação com os autos,
pois o negócio jurídico que vinculou ambas as empresas constituiu-se,
na verdade,em contratode prestação deserviços nosmoldes da
legislação civil.

Em suas razões de revista (fls. 59/66), alega a Golden Cross
que não atuou na condição de tomadora dos serviços da reclamante,
pois não celebrou com a Golden Cross/th contrato de fornecimento de
mão-de-obra, mas de representação comercial de venda de seus pro-
dutos, pelo que não ficou evidenciada nos autos a hipótese prevista no
art. 445 da CLT e no Enunciado nº 331, IV, do TST. Argumenta ser
a reclamante corretora autônoma, inscrita na SUSEP. Indica violação
do art. 1º, da Lei nº 4.886/65 e divergência jurisprudencial.

Ocorre que o e. Regional afastou expressamente o contrato
de representação comercial,e registrouo quadrofático segundoo
qual houve, naverdade, contratode prestação deserviços entreas
duas reclamadas, ficando configurada a participação da Golden Cross
como empresa tomadora dos serviços da reclamante, o que atraiu a
incidência do Enunciado nº 331, IV, do TST.

Assim, toda a argumentação da recorrente, objeto do seu
recurso de revista, revela a intenção de afastar a aplicação do referido
verbete sumular a partir de quadro fático diverso daquele consignado
no v. acórdão do e. Regional, na medida em que busca o reco-
nhecimento do contrato de representação comercial. Revela-se, por-
tanto, inviável o exame da violação do art. 1º da Lei nº 4.886/65, nos
termos do Enunciado nº 126 do TST.

Quanto aosarestos paradigmas,também nãoviabilizam a
admissibilidade do recurso de revista. O primeiro de fl. 62 desserve à
configuração de divergência jurisprudencial, ao teor do art. 896, "a",
da CLT, por ser oriundo da 2ª Turma desta Corte, enquanto o segundo
não consigna a respectiva fonte de publicação (Enunciado nº 337 do
TST). O primeiro de fl. 63 não trata da hipótese específica dos autos,
ou seja, da responsabilidade da empresa tomadora dos serviços da
reclamante e o segundo não transcreve o trecho pertinente à hipótese,
mas apenasda partedispositiva do acórdão(Enunciado nº337 do
TST).

Revela-se, portanto, correto o r. despacho agravado ao de-
negar seguimento ao recurso de revista.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-742.628/01.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSIMERI MARI ALMEIDA
A G R AVA D O : MÁRIO JOSÉ NICOLINI
ADVOGADO : DR. JOVELINO LIBERATO SIMÃO PO-

TRICH
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fls. 76/78, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, por não atendidos os requisitos do artigo 896, "a"
e "c", da CLT.

Em sua minuta de fls. 2/10, reitera a validade do acordo de
compensação e diz que a datade anotação na CTPS deve corres-
ponder a dasaída do reclamante. Diz configuradasas violações in-
dicadas e o dissenso pretoriano.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 79 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 15 e 74), e as custas
(fl. 39) e o depósito recursal (fl. 48) foram efetuados.

CONHEÇO do agravo.
l. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
O e. Regionalmanteve acondenação dareclamada aopa-

gamento de diferenças de horas extras, assim consideradas aquelas
excedentes à oitavadiária, de segunda a sextas-feirase à quarta
diária, aos sábados,com adicional de 50%. Assim o fez, sob o
fundamento adotado pela r. sentença de que existiu trabalho nos dias
destinados arepouso e porqueo regime compensatórioera inválido.
Ressaltou que o reclamante trabalhou praticamente todos os sábados
enquanto as normas coletivas dispunhamque o trabalho seria su-
primido em algumdia da semana,inclusive nos sábados.Afastou,
ainda,a invocaçãoaos artigos59 e 61 da CLT, por entender quea
invalidade do regime de compensação decorria do fato de a empresa
ter estipuladoum acréscimona jornada (sob a forma de "regime
compensatório") sem a correspondente contraprestação, configurando
fraudeque ensejavaa nulidadedo ato,a teordo dispostono art.9º
consolidado" (fls. 62/63).

Em sua revista,a reclamadaalegaque o trabalho emdias
destinados a repouso não têm ocondão de invalidar o acordo de
compensação e que, ademais, a não-supressão de um dia de trabalho
na semana decorreu de necessidade imediata, consoante disposição do
art. 61 da CLT. Aponta violação doart. 7º, XIII e XVI, da CF e
invoca os artigos 59 e 61 da CLT. Traz arestos para confronto.

Sem razão.
Com efeito, não há que se falar em violação do disposto no

inciso XIII do art.7º da ConstituiçãoFederal,quando umadaspre-
missas fáticas do v. acórdão do Regional, é justamente o descum-
primento, pela própria reclamada, do que foi acordado, ou nos termos
do próprio acórdão "nãohá como se reputarválido um regime de
compensação que nãocumpre justamente a razão de sua existência,
qual seja, a compensação" (fls. 63).

Vale ressaltar que, segundo o Regional, o reclamante tra-
balhou praticamentetodos os sábadose que folgavasomente no
domingo, não havendo, por conseguinte, a compensação relativa ao
acréscimo na jornada.

Quanto ao inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal, que
assegura como sendo no mínimo, superior em 50% a remuneração do
serviço extraordinário, verifica-seque nãohá, no acórdão doRe-
gional, tese explícita ou mesmo estipulação de percentual contrário
àquele.

No que se refere aosartigos 59 e61 da CLT, o Regional
considerou inócua a invocação destes dispositivos, sob o fundamento
de que "o regime compensatórioé inválido nãopor ultrapassar(ou
não) o limite legalmente estabelecido para a prorrogação de jornada,
mas sim porque a empresa estipulou um acréscimo na jornada (sob a
forma de 'regime compensatório') sem a correspondente contrapres-
tação..." (fls. 63).

Nessecontexto,não hácomo se ter por configuradaa vio-
lação literal dessesdispositivos, haja vista queo fundamento do
Regionalnão versousobrea hipótese dea duraçãonormal dotra-
balho poder ser acrescida de horas suplementares, em número não
excedente de duas ou quanto à circunstância de a duração do trabalho
exceder ao limite, nos casos de necessidade imperiosa.

Em relação à divergência, os paradigmas não se prestam ao
fim colimado. Isso porque o primeiro paradigma de fl. 71 desatende
ao disposto no Enunciadonº 337 do TST, por nãotrazer a fonte de
publicaçãoe o primeiro, segundoe terceirode fl. 72, por serem
oriundos de Turma do TST, hipótese não contemplada no art. 896 da
C LT.
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Já o segundo de fl. 71 e terceiro de fl. 72 mostram-se ines-
pecíficos haja vista tratarem, respectivamente, da validade do acordo
de compensaçãosob o prisma de queo cumprimentode jornada
maior quea estabelecida nãoo invalida eque nada impedea exis-
tência de trabalho extra; e de que "a prestação de trabalho em horário
excedenteao destinadoa compensação nossábados,não invalidao
ajuste compensatório". Ora, o Regional partiu das seguintes premis-
sas: a) queo regime de compensação tinhacomo fundamento a
supressão de um dia de trabalho, inclusive no sábado e o reclamante
folgava apenas nos domingos e b) que a reclamada, ao estipular um
acréscimo de jornada, não procedeu a devida contraprestação, ca-
racterizando a nulidade do acordo, ao teor do art. 9º da CLT. In-
cidência do Enunciado nº 296 do TST.

RETIFICAÇÃO DA CTPS - AVISO PRÉVIO
O Regional determinou a retificação na CTPS do reclamante

para que constasse como data de seu desligamento a data relativa ao
término do aviso prévio (fl. 65).

Inconformada, a reclamada alega que o aviso prévio é con-
sideradoapenas parafins de pagamentode verbasrescisórias eque
não deve ser computado para fins de anotação na CTPS. Traz arestos
(fls. 72/73).

Sem razão.
Esta Corte já analisou a questão e adotou entendimento, por

meio do Precedente nº 82 da SDI que "a data de saída a ser anotada
na CTPSdevecorrespondera do términodo prazodo aviso prévio,
ainda que indenizado". Precedentes:E-RR 142.026/94, Ac. 1034/97,
Min. Leonaldo Silva, DJ 18.4.97; E-RR 161.604/95, Ac. 0896/97,
Min. Moura França, DJ 18.4.97; AG-E-RR 158.331/95, Ac. 091/97,
Min. Moura França, DJ 18.4.97; E-RR 147.565/94, Ac. 0349/97, Min.
Vantuil Abdala, DJ 4.4.97; E-RR 107665/1994, Ac. 2226/96, Min.
Vantuil Abdala, DJ 8.11.96; E-RR 84939/93, Ac. 2003/96, Min. Mou-
ra França,DJ 8.11.96; E-RR 55.258/92, Ac. 4715/95,Min. Cnéa
Moreira, DJ 15.12.95.

Superada,portanto, aanáliseda divergênciajurisprudencial,
nos termos do art. 896, § 5º, e Enunciado nº 333 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-743.528/01.4 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JACÍRIO INÁCIO ASSUNÇÃO
ADVOGADA : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

AMORIM
A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADOS : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA E

DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 226/227, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, por não verificar as violação de lei e da Cons-
tituição Federal e o conflito pretoriano.

Em sua minuta de fls. 2/5, sustentaa admissibilidadedo
recurso de revista, sob o argumento de que os pressupostos objetivos
e subjetivos foramsatisfeitos. Insistenas violaçõesinvocadas ediz
que ficou caracterizada a divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 228 e 230) e está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 6).

CONHEÇO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O reclamante argúi preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, sob o argumento de que "o Egrégio Regional
recusou-seem pronunciar-seexplicitamente acercada matériafática
da lide, para fins de prequestionamento" (fl. 220).

Verifica-se que o acórdão embargado explicita que contornos
fáticos são estes, ao aduzir que:

"No que pertine ao requerimento de preques-
tionamento quantoà existência decláusula ex-
plícita de transferênciano seucontrato detra-
balho, e quanto ao direito do obreiro ao adi-
cional, em havendo essaprevisão contratual,
também, melhor sorte não tem o embargante.
É que essas questões, apesar de não terem sido
enfrentadasde forma concreta, oforam de for-
ma in abstrato, ao consignar o entendimento (fl.
185) de que '(...)a transferência, mesmo sendo
legal e estando prevista no contrato de trabalho,
autoriza o recebimentodo respectivo adicional,
capitulado no art. 469, § 3º, do estatuto Obrei-
ro(...)" (fl. 211).

Visto sob esseenfoque, portanto,não há quese falarem
negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o e. TRT emitiu tese
quando se manifestou sobre a questão invocada pelo reclamante, qual
seja, a existência de cláusula explícita de transferência, em seu con-
trato de trabalho.

Incólume o artigo 832 da CLT. Os demais, não viabilizam o
prosseguimentoda revista, noparticular, uma vez que aSDI desta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 115, já pacificou o
entendimento quanto ao conhecimento do recurso sobre a preliminar
de nulidadepor negativade prestaçãojurisdicional apenaspor vio-
lação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da
CF/1988. Precedentes: E-RR 207.207/95, Min. José Luiz de Vas-

concellos; EAIRR 201.590/95, Min. Cnéa Moreira; E-RR 170.168/97,
Min. Vantuil Abdala; E-RR 41425/91, Min. Vantuil Abdala.

Saliente-se, porfim, que os arestos indicados paraa di-
vergência também não dão ensejo à admissibilidade do recurso sobre
a preliminar de nulidadedo v. acórdão,por negativade prestação
jurisdicional, porque o exame da existência de nulidade por subtração
de tutela jurisdicional é particularizado parao caso concreto, re-
sultando daí a impossibilidade de confronto de teses, nos moldes do
Enunciado nº 296 do TST.

PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA
Analisando as alegaçõesda reclamada,quanto àsuposta

inobservância dos contornos da lide, o Regional consignou que o fato
de a r. sentença terindeferido o pedido,com base apenasna ne-
cessidade de serviços e na previsão contratual, não obstava o in-
deferimento pela caracterização do caráter definitivo da transferência,
nos termos do art. 515, § 2º, do CPC.

O reclamante argúi preliminar de julgamento extra petita, sob
o argumento de que o Regional se embasou em "fundamento fático-
jurídico diverso doque utilizado pelo juízo singular e do quede-
limitado no recurso voluntário". Sua tese consiste em que, tendo a r.
sentença indeferido o adicional de transferência sob o fundamento de
existência de previsão contratual explícita de transferência, não po-
deria o Regional negar-lheo pedido usandoo fundamentoda de-
finitividade da transferência. Aponta violação dos artigos 128, 460 e
515 do CPC; 832, 896, § 1º, e 89, caput, da CLT (fls. 216/221).

Sem razão.
Inviável falar-se em violação do art. 515 do CPC quando a

contestação da reclamada veio embasada na definitividade da trans-
ferência; b)na necessidadedo serviço ec) existênciade previsão
contratuale a r. sentençaindefereo adicionalde transferênciacom
base na previsão contratual e necessidade de serviços e o Regional o
indefere com fundamento no caráter definitivo da transferência.

Realmente, nada obsta que seja indeferido o pedido com base
em fundamento diverso do juízo deprimeiro grau, uma vez que a
decisão do Regional veio calcada na definitividade da transferência,
que constituiu uma das alegaçõesda reclamada, em sua contesta-
ção.

Tem-se, pois, que a interpretação conferida no acórdão re-
corrido não ofende a literalidade do artigo 515, § 1º, do CPC .

Precisamente no que tange à exegese dos artigos 128 e 460
do CPC, extrai-se que, ao decidir a lide, o julgador deverá observar os
limites em queestafoi proposta,atendo-se aoque postulou oautor,
na petição inicial, e ao que alegou o réu na contestação. Vale dizer, ao
juiz é vedado extrapolar oslindes da litiscontestatio, não podendo,
por conseguinte, conhecer de pedido ou exceção não formulados por
quaisquer das partes litigantes, exceto se a lei lhe atribui o poder de
apreciá-las ex officio.

Esse é o comando inscrito no artigo 128 do CPC, que assim
dispõe: "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-
lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei
exige a iniciativa da parte". Ainda prescreve o artigo 460 do CPC: "É
defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa
da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em
objeto diverso do que lhe foi demandado" (Destacou-se).

No caso dos autos, o Regional não decidiu extra petita, uma
vez que analisoua questão do adicional detransferência dentro dos
limites da lide, pois, conformeasseverou o acórdãoembargado, "a
contestaçãoda reclamadateve por base adefinitividade datrans-
ferência ocorrida, anecessidadedo serviçoe a previsibilidadede
transferência nos pactos laborais" (fl. 210). Nesse contexto, o r. jul-
gado do Regional não incorreu em frontal violação dos artigos 128 e
460 do CPC .

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O acórdão de fls. 184/185 indeferiu o pedido de adicional de

transferência, sob o fundamento de que o conjunto probatório indicou
o caráter definitivo da transferência.

Em sua revista, o reclamante argumenta que a previsão con-
tratual de transferência e a sua remoção por necessidade de serviço
não constitui óbice ao recebimento do adicional respectivo. Aponta
violaçãodo art.469, 3º,da CLT e transcrevearestos paraconfronto
(fls. 222/224).

Sem razão.
Isso porque não se concretiza a alegada violação do art. 469,

3º, da CLT, tampouco odissensode teses,porquanto aspremissas
constantes dos paradigmas são estranhas ao quadro delimitado pelo
Regional, que analisou a questão sob o enfoque do caráter definitivo
da transferência.

Ademais, nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte,
o pressuposto legalapto a legitimar a percepçãodo adicionalde
transferência é o fato de a transferência do empregado ser provisória.
Constatada, portanto, a sua definitividade, mostra-se indevido o adi-
cional (Orientação Jurisprudencial nº 113 do TST). Precedentes: E-
RR 184440/95, Min. Francisco Fausto, DJ 22.5.98, Decisão unânime;
E-RR 208036/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.4.98, Decisão unânime;
E-RR 72934/93, Ac.3035/97, Min. Nelson Daiha, DJ 8.8.97, Decisão
unânime; E-RR102508/94, Ac.1264/97,Min. Moura França, DJ
9.5.97, Decisão unânime; E-RR 26241/91, Ac.0762/96, Min. Luciano
Castilho, DJ 31.10.96, Decisão por maioria; E-RR 49042/92, Ac.
4521/95, Juiz Euclides Rocha, DJ 15.12.95, Decisão por maioria
(Orientação Jurisprudencial nº 113/SDI).

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745.665/01.0 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADOS : DR. CLÁUDIO AUGUSTO SAMPAIO
PINTO E DR. JOSÉ UMBERTO CEZE

A G R AVA D O : GIVALDO DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE AN-

DRADE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o despachode fls. 56/57, que denegouseguimento ao seu
recursode revista,com base nosEnunciadosnºs 126,221 e 337do
T S T.

Em suas razões(fls. 2/7), a reclamadareafirma queseu
recurso de revista merece processamento, sendo indevido o paga-
mento das verbas rescisórias, ante aaplicação do art. 62, I, da
C LT.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
De acordo com o consignado pelo Tribunal Regional (fls.

38/42, complementado afls. 47/49), ficou comprovadoque o re-
clamante trabalhava aosdomingos, de forma eventual, eque a au-
sência de fixação de horário não retira o direito ao repouso semanal
remunerado.Registrado,ainda, quea tesede que o reclamanteera
livre para escolher não só o horário de trabalho, mas também os dias
de sua prestação, não foi suscitado na defesa, revelando-se inovação
recursal.

Alega a reclamada queo reclamante realizava atividades
externas, sem supervisão, não possuía controle de jornada, enqua-
drando-se no disposto no art. 62, I, da CLT, sendo indevido o pa-
gamento de horas extras. Colaciona aresto para confronto.

Por divergência jurisprudencialo recursonão merececo-
nhecimento. Com efeito, o julgado transcrito à fl. 114 do recurso de
revista nãotraz a fonte de publicação,desatendendo odisposto no
Enunciado nº 337do TST, além de ser provenientede Turma desta
Corte, o que afronta o disposto no art. 896, "a", da CLT.

De outra forma, a aferição dos argumentos lançados implica
o revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado pelo Enunciado
nº 126 do TST.

Realmente, oquadro fáticodefinido peloTribunal Regional
não abordaa questãoda falta de fiscalização dotrabalho.Consigna
que a ausênciade fixação de horárionão retira do empregadoo
direito ao repouso semanal remunerado, além de ter sido considerado
inovatória a tese da falta de controle da jornada de trabalho.

E vai além, ao concluir que:
O dado de relevo naquestão é quea teste-
munha,ao admitir os trabalhos emdomingos,
destruiu completamente a tese esposada na de-
fesa, segundo a qual o obreiro 'não só nunca
trabalhou nos domingos e feriados, mas também
por diversas vezes deixava de trabalhar nos sá-
bados, como também nosdias da semana' (fl.
33)." (fl. 41).

Com estes fundamentos, DENEGO SEGUIMENTO ao re-
curso, tendo em vista o disposto no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745.670/01.6 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELI CASSER
ADVOGADA : DRA. SÔNIA RAMIRA STEFF
A G R AVA D O : ALBANO CABELEIREIRO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o despacho de fl. 137, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com base nos Enunciados nºs 23, 126, 221 e 296 do
T S T.

Em suas razões (fls. 2/17), sustenta que comprovou o vínculo
de empregono períodoassinalado,razãopela qual sãoverbasres-
cisórias pleiteadas, devendo ser processado e conhecido o seu recurso
de revista. Aponta violação de dispositivos de lei e colaciona arestos
para confronto.

O agravo, contudo, não merece prosperar.
De acordo com o consignado pelo Tribunal Regional (fls.

94/107, complementado a fls. 116/121), "é incontroverso nos autos
que, no período anteriorà anotação naCTPS, aautora prestava
serviços como manicure, na condição de trabalhadora autônoma, re-
cebendo 70% sobre o que produzia, a título de comissões. Restou
provadotambém quetrabalhavacom seusinstrumentose quepodia
ter a sua própria clientela e que não tinha fiscalização de horários. Os
documentos de fls.98/144 provam que a sua rendamensal era bem
superiora de um empregado. Outrorequisito diferenciadordo tra-
balho autônomo para o de empregado restou provado na imediatidade
da remuneração, em razão das suas próprias alegações de que recebia
as comissões diariamente,pois, o empregado só vaiter a contra-
prestação do seutrabalho após pelo menos ummês, enquanto o
prestador de serviços autônomos tem a contraprestação do trabalho
prestado imediatamente.No caso daautora, nesta época,vê-se que
recebia diariamente, pelos recibos defls. 98/144. Entendo que ine-
xistiu, antes de2.11.95, por parteda autora oânimo em serem-
pregada, passando a existir a partir da anotação em CTPS." (fl. 99).



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002 1 263ISSN 1415-1588

Alega a reclamanteque, deacordo coma provaoral e do-
cumental colhida, ficou demonstrado o vínculo de emprego durante
toda a prestaçãode serviço,não se caracterizandoo trabalhocomo
autônomo antes de 2/11/1995. Afirma que a reclamada confessou que,
após a referida data, o trabalho foi desenvolvido nos mesmos moldes
de quando era autônoma, reconhecendo, portanto, o vínculo anterior.
Aponta violação dos arts. 3º, 818 e 843 § 3º, da CLT, 333, II, 348 e
349 do CPC.

Sustenta também que o Regional não se pronunciou quanto a
"penalidade da pena de confissão real e ficta", regularmente objeto de
seu recurso ordinário e de embargos declaratórios.

Por divergência jurisprudencial, o recurso nãomerece co-
nhecimento. Com efeito,o último julgado transcrito àfl. 129, o
primeiro de fl. 131, segundo e terceiro de fl. 132, os de fls. 133 e os
dois primeiros defl. 134, são provenientes domesmo Tribunal Re-
gional prolator da decisão recorrida, o que afronta o disposto no art.
896, "a", da CLT. Os demais,não abordama totalidadedos fun-
damentos adotados pelo Regional ou tratam de situação fática diversa,
o que atrai o óbice dos Enunciados nº 23 e 296 do TST.

Por outro lado, revela-se juridicamente inviável o recurso, no
que se referea pretensão da reclamante em vercaracterizado o vín-
culo de emprego anteriormente a 2.11.95, quando o Regional, com
basena análiseda prova,concluiu que prestouserviços comoma-
nicure-autônoma, por ser imprescindível o reexame do quadro-fático,
providência que encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST.

Nesse contexto, igualmente não se pode falar em inversão do
ônus probandi, considerando que o Regional analisou a questão sob o
enfoque do art. 131 do CPC e não de seu art. 333, c/c o art. 818 da
C LT.

Igualmente se revela insusceptível de reexame a questão da
penade confissão,pois, comoa própria recorrentedeixa claroem
suas razões de fls. 127 e seguintes, o Regional não enfrentou o tema,
embora constasse dorecurso ordinário e deembargos de declara-
ção.

Impunha-se, ante referida realidade retratada pela recorrente,
a argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o que
não ocorreu, daí a impossibilidade de seu reexame, face os óbices dos
Enunciados nºs 126 e 297 do TST.

Incólumes,pois, os arts.843, § 3º, daCLT e 348 e349 do
CPC.

Por estes fundamentos, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista, amparadono art. 896, § 5º,da CLT, c/c o art.78, V, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745.777/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA E DR. JULIANO RICARDO
DE VASCONCELOS COSTA COUTO

A G R AVA D A : CLAUDETE SILVA XAVIER
ADVOGADO : DR. EBENÉZER MOREIRA VITAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 92, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, ante a aplicação do Enunciado nº 126 do TST.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O agravo não merece prosseguir, porquanto, deserto o re-
curso de revista.

Com efeito,a r. sentença defls. 30/33 arbitrou ovalor da
condenação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A reclamada, ao interpor recurso ordinário, visando garantir
o juízo, depositou R$2.709,64(dois mil, setecentose novereais e
sessenta e quatro centavos), conforme guia de fl. 54.

Com efeito, para garantir a admissibilidade do recurso de
revista, nos termos do item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93, a
reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal,
a diferençaremanescenteentreo valor total arbitradoà condenação,
R$ 5.000,00 (cincomil reais), e o quantumjá depositado, R$
2.709,64(dois mil, setecentose nove reaise sessentae quatrocen-
tavos), perfazendo ovalor de R$ 2.290,36 (doismil, duzentose
noventa reais e trinta e seis centavos), ou a totalidade do limite legal
vigente na época, ou seja, R$ 5.915,62 (cinco mil, novecentos e
quinze reais e sessentae dois centavos),conforme o ATO GP nº
333/00.

Considerando-seque a guia GRE de fl. 90 registra ore-
colhimento de apenas R$ 2.190,36 (dois mil, cento e noventa reais e
trinta e seiscentavos), revela-se,efetivamente, desertoo recursode
revista, pois o valor total do depósito é de apenas R$ 4.900,00 (quatro
mil e novecentos reais).

Registre-se, para a completaentrega da prestação jurisdi-
cional, que é a diferença de R$ 100,00 (cem reais) não pode ser
considerada ínfima, pois a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI
é clara, ao consignar que ocorre deserção quando a diferença a menor
do depósito recursal ou das custas, tem expressão monetária na época
da efetivação do depósito.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-747.290/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. SILVIA DENISE CUTOLO
A G R AVA D O S : ELIAS BARBOSA DOSSANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JANNETTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 91, que denegou seguimento ao

seu recurso de revista, ante a incidência do Enunciados nº 126 desta
Corte, interpôs a reclamada o agravo de instrumento de fls. 2/7.

Afirma que seu recurso de revista merece seguimento, por-
que demonstrada as violações apontadas e o dissenso pretoriano.

O agravo de instrumento, é tempestivo (fls. 92 e 2), está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 17 e 56), e as custas
(fls. 39/58/90) e depósito recursal (fls. 40/57/89) foram efetuados.

Conheço do agravo.
1. CERCEAMENTO DE DEFESA
Argumenta a reclamada que o art. 5º, LV, da CF foi violado,

porque as impugnaçõesoferecidas nãoforam esclarecidas,mesmo
ante seu protesto contra o encerramento da fase instrutória (fls. 70).

Constata-seque não háteseno acórdão doRegionalacerca
da matéria ventilada pela reclamada, tratando-se, portanto, de ino-
vação recursal, o que atrai a incidência do Enunciado nº 297 do TST,
ante a falta de prequestionamento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE

O e. Regional,deu provimentoparcial aorecurso dosre-
clamantes para deferir-lhes o pagamento do adicional de periculo-
sidade, de forma integral, no período relativo a janeiro de 1991 até a
rescisão contratual. Para tanto, consignou que o laudo pericial apon-
tou que os reclamantes trabalhavam em condições perigosas, pois se
sujeitavam a descargas elétricas "com linhas energizadas e/ou com
possibilidade de energização acidental" e que a prova testemunhal
confirmou o trabalhocom transmissor energizado a partir de 1991
(fls. 64/66).

A reclamadaaponta violação dos arts.193 da CLT e 5º, II,
da CF, à Lei nº 7.369/85 e ao Decreto nº 93.412/86, sob o argumento,
em síntese, de que os reclamantes não trabalharam no setor de energia
elétrica. Argumenta, ainda, com a proporcionalidade do pagamento do
adicional de periculosidade e com o Enunciado nº 191 para sustentar
sua tese de que o adicional em questão não incide sobre parcelas (fls.
71/78).

Sem razão.
Com efeito, esta Corte editou o Enunciado nº 361, segundo o

qual "o trabalhoexercido emcondições perigosas,embora deforma
intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de pe-
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85
não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pa-
gamento". Fica, assim, superada a divergência jurisprudencial e a
alegada afronta à Lei nº 7.369/85 e ao inciso II do art. 2º do Decreto
nº 93.412/96, uma vez que para pacificar a jurisprudência, esta Corte
analisou toda a legislação pertinente.

Registre-se, ademais que não há que se falar em ofensa ao
art. 193 da CLT, visto que o "contato permanente", expressão inserida
no referido dispositivoda CLT, há que serentendida comocontato
habitual com oelemento de risco. Ademais, odano potencial pode
ocorrer aqualquer instante,advindo daí adesnecessidade deque o
empregadoestejaem todosos instantesda jornada detrabalho,em
contato permanente com o elemento de risco.

Incidência do § 5º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 333
do TST .

3. HORAS EXTRAS
O e. Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada,condenando-aao pagamentode horasextras, sobo fun-
damento de que os reclamantes trabalhavam nove horas por dia, cinco
dias da semana,perfazendoum total de45 (quarentae cinco)horas
semanais (fls.63/64).

Na revista, a reclamada apontaviolação dos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC sob aalegaçãode queos reclamantesnão
provaram suas alegações. Argumenta, ainda, com o Enunciado nº 85
do TST, na hipótesede ser mantidaa condenação, porqueas horas
extras teriam sido pagas integralmente, sendo, assim, devido apenas o
adicional (fls. 79/85).

Efetivamenteincide o óbice do Enunciadonº 297 do TST
quanto às alegadas afrontas aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC,
na medida em que o Regional não emitiu tese acerca do ônus da
prova, nem foi instado a fazê-lo via embargos de declaração.

Via de conseqüência,inservíveis os arestos de fls.81 a 84
por contemplarem,em síntese,tesesacercado ônus daprova, da
comprovaçãocabal dashoras extrase do registrode jornadanos
cartões de ponto como meios a obstar o deferimento de horas su-
plementares , enquanto o Regional se limitou a deferi-las porque a
jornada ultrapassava as 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Quanto ao pedido para que seja deferido apenas o adicional,
nos termosdo Enunciado nº85 do TST, a pretexto de queas horas
extras teriam sidopagas, revela-seinovador, haja vista nãoconstar
dos fundamentos do Regional a existência de acordo de compensação
de jornada. Incidência do Enunciado nº 297 do TST.

4. DIFERENÇAS SALARIAIS E FÉRIAS
O Regional mantevea condenaçãoem diferençassalariais

sob o fundamento de que a reclamada não se desincumbiu de provar
que a gratificação de 54% (cinqüenta e quatro por cento) não era paga
de forma habitual aos reclamantes (fls. 64).

A reclamadadiz que o pagamentoda gratificaçãoera es-
pontâneoe nãohabitual, conformedemonstradona defesae nains-
trução. Aponta violação do art. 5º, II, da CF (fls.85/87).

Sem razão.
Isso porque o art. 5º, II, da CF, não sofre violação literal e

direta, sendo necessário, para que se conclua pela sua ofensa, que se
demonstre, antes,violação da legislaçãoinfraconstitucional editada
para garantir-lhe operatividade no mundo jurídico, o que no caso, não
ficou demonstrado pela reclamada.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-747.403/01.7 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LERY OLIVEIRA REIS
A G R AVA D O : OSMAR NASCENTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

contra o r. despacho de fls. 129/130, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, porque não demonstrada violação de lei, tampouco
divergência jurisprudencial.

Em sua minuta de fls.134/137, sustenta o cabimento do
recurso derevista, sobo argumento deque odespacho denegatório
afrontou o art. 5º e incisos da Constituição Federal.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 133/134) e
subscrito por advogadohabilitado nos autos (fl. 5),não viabiliza o
processamento da revista.

Inicialmente, cumpreressaltar quea denegaçãode proces-
samento arecurso de revista nãoimplica violação do artigo5º da
Constituição Federal. Na realidade, decorre do regular exercício do
poder jurisdicional,porquanto expressamente prevista noartigo 896,
§ 1º, da CLT, a sujeição ao juízo de admissibilidade do Presidente do
Tribunal recorrido.

Com relaçãoao recurso derevista, correto odespacho de-
negatório, na medida emque não há margem à reforma do de-
cidido.

Com efeito, o Regional negou provimento ao recurso or-
dinário do reclamante,sob o fundamentode queo reclamadopro-
duziu provas de que a relação mantida entre ambos nãoera de
naturezaempregatícia,mas sim contratode empreitada.Consignou
que os documentos juntadosaos autos e a prova testemunhalde-
monstram ainexistência dos requisitosdo art. 3ºda CLT e que o
depoimento do próprio reclamante sugere a existência de empreitada.
Asseverou, ainda, que a prestação de serviços se deu para atender
necessidade esporádica do reclamado, que não tem por atividade
profissional a construção civil, afastando, por conseguinte, o requisito
da não-eventualidade (fls. 103/107).

Em suas razões recursais, o reclamante sustenta a existência
de vínculo empregatícioe argumenta que oreclamado, ao realizar
obra sob administração direta, assumiu os riscos e se equiparou à
empresa, consoante o art. 2º, § 1º, da CLT. Traz aresto para confronto
(fls. 111/114).

Quanto ao artigo 2º, § 1º, da CLT, incide como óbice o
Enunciado nº 126 do TST.

No caso, o quadro fático firmado pelo Regional é o de que a
prova testemunhal e o depoimento do reclamante demonstram a exis-
tência de empreitada, já que era o próprio reclamante que ficava com
as chaves doimóvel durante a obra, admitia,dispensava, ajustava o
preço dos serviços, remuneravae dava ordens para o pessoalda
obra.

Nas razõesde revista,o reclamanteaponta ofensaao artigo
2º, § 1º, da CLT, sob o fundamento de que jamais foi empreiteiro, na
medidaem que sesubmetiaa ordensdo reclamado, nãotendo au-
tonomia.

Ora, o quadro fático trazido na revista não corresponde aque-
le fixado pelo Regional, sendo certo que, diante da natureza ex-
traordinária do recurso de revista, é incabível o reexame dos fatos e
provas, a fim de se concluir por violação de dispositivo de lei. Incide,
portanto, o Enunciado nº 126 do TST.

No pertinente ao paradigma colacionado à fl. 113, constata-
se que, do mesmo modo, não dá ensejo ao conhecimento da revista,
por ser sentençaoriundada 11ª Vara do Trabalhode Goiânia enão
acórdão prolatado por Regional, conforme cópia de fls. 120/126.

Já o paradigma apontadoà fl. 114, é inservível,dado que,
além de ser oriundo do Regional prolator do acórdão recorrido, o que
desatende o artigo 896, "a", da CLT, encontra óbice no Enunciado nº
337 doTST, uma vezque nãoprocedeu o recorrenteà transcrição,
nas razões recursais, da ementaou trecho do acórdão, mencionando
as teses que identifiquem os casos confrontados, ainda que o acórdão
já se encontre nos autos ou venha a ser juntado com o recurso.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/MG/ncp/JM/cg
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PROC. Nº TST-AIRR-747.432/01.7 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METALONITA INDÚSTRIA BRASILEI-
RA LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUECAVALCANTI
MARQUES

A G R AVA D O : PAULO DE TASSO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 95, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, sob o fundamento de que o não-conhecimento de seu
recurso ordinário, por deserto, atendeu ao disposto nas instruções
Normativas de nº 18 do TST e de nº 44 da Receita Federal.

Em sua minutade fls. 2/10, sustentaa admissibilidadeda
revista por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Sem contraminuta (certidão de fl. 100).
O agravo,embora tempestivo(fls. 96 e 2) e subscritopor

advogado commandato tácitonos autos (fl.18), não viabiliza o
processamento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 6ª Região, pelov. acórdão defls.
52/55, não conheceudo recurso ordinário dareclamada, com fulcro
na InstruçãoNormativa nº18/99 do TST. Para tanto,consignou que
as guias de depósito recursal e das custas não contêm o nome da
reclamada, mas de terceiro e esclareceu que a recorrente é a empresa
Metalonita IndústriaBrasileira Ltda.e que nas referidasguiascons-
tam o nome daempresa Olinda Indústriade ColchõesLtda., com
CGC diverso daquela.

Contra essa decisão foram opostos os embargos de decla-
raçãode fls. 80/81, pelos quais areclamadaaduziu que aempresa
Olinda Indústria e Comércio de Colchões LTDA. é a sua sucessora e,
ainda, que houve alteração do art. 1º do contrato social e modificação
de suadenominação social para"Olinda Indústria eComércio de
Colchões LTDA.".

O Regional,por suavez, rejeitouos aludidosembargos de
declaraçãoe consignouque, arespeito daalteração econvalidação
contratualou, ainda,da sucessão,nada foioportunamente expostoe
demonstrado.Registrou, ainda, que a açãofoi propostacontra a
Metalonita Indústria BrasileiraLtda., aqual contestouregularmente
todos os atos processuais e figurou no pólo passivo até então. Assim,
concluiu ser inviável considerar o regular preparo na respectiva fase
recursal,salientando queos argumentosem tornoda alteraçãocon-
tratual ou da sucessãoforam preclusamente oferecidos. Destacou,
finalmente, que dos fundamentos do v. acórdão proferido em recurso
ordinário constou o fato de ter inexistido nos autos qualquer registro
sobre a empresa depositante sera sucessora da reclamada (fls.
83/85).

Inconformada, areclamada (Metalonita) interpõeo recurso
de revista de fls. 87/93. Alega que o Tribunal a quo, ao não conhecer
do recurso ordinário por deserto, violou o art. 5º, LV, da Constituição
Federal. Sustenta que a empresa Olinda Indústria e Comércio de
Colchões LTDA. é a sua sucessorae, ainda, que houvealteração do
art. 1º do contrato social onde a sua denominação social passou a ser
Olinda Indústria e Comércio de Colchões LTDA.. Transcreve arestos
para a divergência.

Os arestosde fls. 91/92, contudo,não viabilizam o pro-
cessamentoda revista, namedida em que não partemdo mesmo
quadrofático descritopelo Regional,qual seja,de que as guias de
depósito recursal e das custas não contêm o nome da recorrente, mas
de terceiro.

Também não prospera o recurso pela alegada violação do art.
5º, LV, da Constituição Federal.

Isso porque adecisão doRegional quenão conheceudo
recurso ordinário por deserto, sob o fundamento de que nas guias de
depósitorecursal ecustas nãoconstamo nomeda reclamadaMe-
talonita, em momento algum implicou suposto cerceamento de defesa,
na medida emque a Instrução Normativanº 18/99 efetivamente
dispõe ser apenas "válida para comprovação do depósito recursal na
Justiça do Trabalho a guia respectivaem queconstepelo menoso
nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; a de-
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor" (grifado).

O argumento de que houve alteração de sua denominação
social ou, ainda, sucessão também não credencia o prosseguimento da
revista pela aludidaofensa constitucional,na medida emque o e.
TRT explicitou quedita alegação foi preclusamenteoferecida e, por
outro lado, que inexiste nos autos qualquer registro sobre a empresa
depositante ser a sucessora da reclamada.

Nesse contexto, se objetivava a reclamada demonstrar a exis-
tênciade alteraçãode denominação socialou a sucessão,afastando-
lhes, ainda, a preclusão, incumbia-lheopor novos embargos de de-
claração. Como não o fez, impossível se torna a aferição da ausência
de deserção, com base em quadro fático não definido pelo Regional,
ante a incidência do óbice do Enunciado nº 126 do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748.159/01.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SHIRLEI GOMES DE MEDEIROS
A G R AVA D O : JÚLIO RICARDO FARIA SOARES
ADVOGADO : DR. MAVIAEL MELO DE ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 64, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no Enunciado nº 126/TST.

Em suasrazões defls. 2/6, sustenta aadmissibilidadeda
revista pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Contraminuta apresentada a fls. 72/74.
Embora regularmente formado, tempestivo (fls. 57 e 58) e

subscrito por advogadahabilitada nos autos (fl. 27),o agravo não
viabiliza o processamento da revista.

Com efeito, oe. TRT da 6ª Região, pelov. acórdão defls.
53/56, afastou ajusta causada demissão doreclamante. Paratanto,
consignou que o desvio do combustível teve por objetivo evitar pos-
sível acidenteao transportarcombustível emgalão furado e, ainda,
que, aoretornar à empresa,retirou de suaKombi os dezlitros de
gasolina.

Nas razões derevista de fls. 58/62, areclamada busca ca-
racterizar a justa causa da dispensa do reclamante. Indica arestos para
o cotejo de teses.

No entanto, verifica-se que todos os arestos de fl. 61 foram
publicados em repositório de jurisprudência não autorizado por esta
Corte, razão pela qual, ante a inobservância dos requisitos do Enun-
ciado nº 337/TST, não serevelamservíveis paraa configuraçãode
d i v e rg ê n c i a .

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748.160/01.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O : NADAB RODRIGUES SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SIQUEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 129, que denegou seguimento ao

seu recurso de revista, por não configurada a hipótese do artigo 896,
"a", da CLT, agrava de instrumento a reclamada.

Em suaminuta defls. 2/9, insurge-secontra oaludido fun-
damento e sustenta a admissibilidade do recurso de revista por aten-
didas as exigências do art. 896, "a" e "c", da CLT.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 130 e 2) e
subscritopor advogadohabilitadonos autos(fls. 10 e 11), nãovia-
biliza o processamento da revista.

Isto porque o recurso de revista de fls. 120/127, encontra-se
subscrito pela Dra. Ângela Favaro Ribas que não possui instrumento
de mandatonos autos,não estando, pois,habilitada aprocurar em
juízo, nos termos do disposto no artigo 37, caput, parágrafo único, do
CPC e no Enunciado nº 164 do TST, devendo o recurso ser tido por
inexistente.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748.195/01.5 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : OVERPRINT EMBALAGENS TÉCNICAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O : JUVÊNCIO VALVERDES MONTES
ADVOGADOS : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER E DRA. RITA DE CÁSSIA BARBO-
SA LOPES
D E S P A C H O

Contra o r. despacho defls. 362/363, que denegoupro-
cessamento ao seurecurso de revista, aOverprint Embalagens Téc-
nicas Ltda. interpõe o presente agravo de instrumento.

Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que
está irregularmente formado, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fl. 347), o que inviabiliza
o exame desua tempestividade, ao teordo art. 897 daCLT, com
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

A jurisprudênciado TST vem se firmando exatamenteno
sentido de que é irregular a formação do agravo, quando não se pode
aferir a datado protocoloda revista:SBDI-1: E-AIRR 555.738/99,
rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00,
rel. Min. Moura França, j.11/10/00; AIRR 655.325/00, rel. Min.
Moura França, j. 18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min. Moura Fran-
ça, j. 7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00, rel. Min. Rider de Brito,
DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min. Rider de Brito, DJ 25/8/00.

Com estesfundamentose considerandoo dispostono art.
896, § 5º, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748.196/01.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA-
LAGENS LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR. VITO PALO NETO
A G R AVA D O : JUVÊNCIO VALVERDES MONTES
ADVOGADOS : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER E DRA. RITA DE CÁSSIA BARBO-
SA LOPES

D E S P A C H O
Contra o r. despacho de fls. 327/328,que denegou pro-

cessamento aoseu recurso derevista, porque deserto,as reclamadas
interpõem o presente agravo de instrumento.

Sustentam,em síntese,o cabimentodo recurso,pelos fun-
damentos expostosem suaminuta de agravo.Afirmam que o de-
pósito recursal efetuado por uma das reclamadas aproveita às demais.
Aponta violação constitucionale de lei, além de colacionararestos
para confronto.

Apesar de atendidosos requisitos para formaçãodo ins-
trumento, o agravo não merece prosperar.

Com efeito, o Tribunal Regional entendeu deserto o recurso
ordinário das reclamadas ora agravantes, porque efetuado o depósito
apenas pela COCAM - Companhia de Café Solúveis e Derivados, que
foi excluída da lide pelo acórdão de fls. 259/267.

Realmente,tendo elas interesses distintose conflitantes,o
depósito recursal efetuadopor uma não aproveitaas demais, res-
saltando que,conforme exposto,o único depósito recursalfoi feito
pela empresa excluída do processo.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, de acordo com
a Orientação Jurisprudencialnº 190 da SDI, que traz o seguinte
entendimento:"Havendo condenaçãosolidáriade duas oumais em-
presas,o depósitorecursal efetuadopor uma delasaproveita asde-
mais, quando aempresa queefetuou o depósitonão pleiteiasua
exclusãoda lide". Precedentes:E-RR 295716/96, Min.Vantuil Ab-
dala, DJ 5.5.00,decisão unânime; E-RR 297685/96, Min. Moura Fran-
ça, DJ 3.3.00,decisão unânime e E-RR 224318/95, Red. Min. Vantuil
Abdala, DJ 7.5.99, decisão por maioria.

Uma vez que as reclamadaspleiteiam a exclusão da lide,
tem-se que o depósito recursal efetuado por uma delas não aproveita
às demais. A decisão do Regional encontra-se em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência do TST, a atrair o Enunciado
nº 333 do TST, como óbice aoprocessamentodo recurso dere-
vista.

Dessa forma, ultrapassada a divergência jurisprudencial co-
lacionada e ilesos os arts. 5º, II e LV, da Constituição Federal, 509 do
CPC e899 daCLT, tendoem vistaa confirmaçãoda deserçãodo
recurso ordinário.

Com estes fundamentose considerandoo dispostono art.
896, §§ 4º e 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748.442/01.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRª. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS
A G R AVA D A : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADA : DRª. VALÉRIA FREIRE VICTORIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despachoque denegou processamentoao seu

recursode revista,o reclamadointerpõeo presenteagravo deins-
trumento.

Sustenta,em síntese,o cabimentodo recurso,pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O agravo, embora tempestivo (fls. 29 verso e 2) e subscrito
por advogada habilitadanos autos (fls. 7 e 30), não viabiliza o
processamento de revista.

Com efeito, verifica-se que o advogado subscritor do recurso
de revista não se identificou, seja mediante transcrição do nome, seja
da respectiva inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.

Vale dizer, inexistenos autos qualquer indícioou prova de
que a assinaturaaposta norecurso emexame, naforma de mera
rubrica, seja dequalquer dos advogados discriminadosno instru-
mento de mandato de fls. 7 e 30.

Nessecontexto, inviávelo processamentoda revista,antea
irregularidade de representação.

Com estes fundamentos,NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749.554/01.1 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADOS : DRA. FLÁVIA DE ARAÚJO RAMOS E
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MÁRCIO CARRARO
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO CARLOS MARCOTTI
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.103, que denegou seguimentoao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.

Em suaminuta defls. 2/142, alegaa incoerênciado des-
pachodenegatório,uma vezque na qualidadede entepúblico, não
poderia ser condenado subsidiariamente.

O agravo deinstrumento, emboratempestivo (fls.92/93),
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 84/86), custas (fl.
100) e depósito recursal(fl. 99) efetuados,não viabilizao proces-
samento da revista.

Com efeito, o e. TRT da 9ª Região, nos termos do v. acórdão
de fls. 68/78 e 81/83, manteve a r. sentença quanto à responsabilidade
subsidiária da empresa tomadora dos serviços relativamente aos cré-
ditos oriundos do contrato de trabalho celebrado entre o reclamante e
a empresa prestadora dos serviços, nos termos do Enunciado nº 331,
IV, do TST.

Em seu recursode revistade fls. 93/98,a reclamadaalega
ser inaplicável oEnunciado nº 331 do TST, sendovedada a res-
ponsabilidade subsidiária ou solidária com o contratante dos serviços,
quando o tomador é ente público. Indica, também, violação dos arts.
37, II, da CF e 71 da Lei nº 8.666/93.

Ocorre que esta e. Corte, interpretando a matéria à luz do art.
71 da Lei nº 8.666/93, ratificou o entendimento manifestado no item
IV do Enunciado nº 331 do TST, nos seguintes termos: "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Cumpre registrar, por fim, que a necessidade de aprovação
em concurso público, para ingresso na Administração Pública, pre-
vista no art. 37, II, da CF, e ratificada pelo Enunciado nº 331, II, do
TST, veda ovínculo de emprego e nãoa responsabilidade subsi-
diária.

Nessecontexto, revela-seinviável a admissibilidade dore-
curso de revista, nos termos do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, quer pela
violação dos preceitos indicados,quer por divergência jurispruden-
cial, pois adecisão proferidapelo e. Regionalharmoniza-se como
Enunciado nº 331, IV, do TST.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749.574/01.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
A G R AVA D O : JOSÉ MESSIAS DE JESUS
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES DE JESUS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho, que denegou seguimento ao seu recurso

de revista, comfulcro no Enunciado nº218 do TST, a reclamada
interpõe o presente agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo.

O presente recurso não merece prosseguimento.
Efetivamente, revela-se incidente na espécie o óbice previsto

no referido verbete sumular, uma vez que o recurso derevista foi
interposto contra decisão do Tribunal Regional proferida em agravo
de instrumento.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts.
893, § 1º, e 896, § 5º, da CLT, combinado com o Enunciado nº 218
do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749.580/01.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAGA - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E
TRANSPORTES DE VALORES S/C LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA GUERREIRO PITMAN
MACHADO

A G R AVA D O : AFONSO RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho defls. 53, que denegouseguimento aoseu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado 126 do TST.

Em suaminuta de fls.3/14, sustenta aadmissibilidade do
recurso de revista,sob o argumento deque o reclamante nãose
desincumbiu do ônus da provae porque caracterizada a divergência
jurisprudencial.

O agravode instrumento,embora tempestivo(fls. 54 e 2),
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 16), custas (fls. 39) e
depósito recursal (fls. 40) efetuados, não viabiliza o processamento da
revista.

Com efeito, o e. TRT, a fls. 41/44, negou provimento ao seu
recurso ordinário, sobo fundamentode que o reclamante sede-
sincumbiu do ônus da prova, já que sua testemunha logrou comprovar
a jornada de 12x12 horas, ao passo que os cartões de ponto não foram
suficientespara comprovara jornadade 12x36horas, alegadapela
reclamada.

Em seu recursode revistade fls. 46/52,a reclamadaalega
que o reclamantefoi contraditório em seudepoimento, queinsu-
ficiente e ineficaz a prova testemunhal, não tendo, por conseguinte, se
desincumbidodo ônusda prova, nostermos doart. 818 da CLT.
Sustenta, ainda, que a prova documental por ela apresentada revela a
real jornada de trabalho. Traz arestos para confronto.

A revista vem fundamentada no art.818 da CLT e em di-
vergência jurisprudencial.

Por violação, certamente não prospera o recurso.
O Juízo aquo limitou-se a valoraro contexto probatório,

confrontando depoimentos e concluiu, com base no amplo universo
dos elementos dosautos,que ficoudemonstradaa jornadaapontada
pelo reclamante.

Em momento algum, sinalizou sua convicção de que o onus
probandi seria deste ou daquele litigante e, em conseqüência, estaria
decidindo a favor ou contra sua pretensão.

Em verdade, o Regional utilizou-se do princípio da livre
apreciação da prova, consagrado no artigo 131 do CPC, identificando
os fatos e provas quemotivaram seu convencimento, daí porque
inviável a pretensão da recorrente de ver configurada possível afronta
ao artigo 818 da CLT.

Em verdade,fácil perceber quea recorrente estáa postular,
em suas razões, o reexame e valoração do conjunto fático-probatório,
que possa atender sua pretensão, procedimento incabível em sede de
revista (Enunciado nº 126 do TST).

Quanto aos paradigmas colacionados, incide no caso o Enun-
ciado 296 do TST, na medida em que não partem das mesmas pre-
missasfáticas doRegional, quaissejam, de queo reclamantese
desincumbiudo ônus daprova, que sua testemunhacomprovoua
jornada12x12 horase que oscartõesde pontonão se revelamsu-
ficientes para comprovar a jornadade 12x36 horas alegada pela
reclamada.

Realmente,o aresto defls. 51/52 trata, na verdade,da apu-
ração do adicional de periculosidade por meio de prova documental e
o primeiro de fls. 52 parte dapremissa de que as horas extras não
podem serdeferidas antea fragilidadeda provatestemunhal pro-
duzida.

Registre-se que, àluz do Enunciado nº 296desta Corte, a
divergência jurisprudencial ensejadorada admissibilidade, dopros-
seguimentoe do conhecimento dorecursohá deser específica,re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relato

PROC. Nº TST-AIRR-749.584/01.5 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRANI DO CARMO MARTINS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SAN-

TO S
A G R AVA D A : GRÁFICA E EDITORA LÍDER LTDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO SESTÁRIO FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho defl. 110, que denegou seguimentoao seu
recurso derevista, com fulcro nosEnunciados nºs 126 e333 do
T S T.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fun-
damentos expostos em sua minuta de agravo de fls. 4/9.

O agravo é tempestivo(fls. 111 e 4) e estásubscritopor
advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 26).

CONHEÇO.
Com efeito, noque tange às horas extras,o Regional con-

cluiu quea reclamante nãose subordinavaa horário ouroteiro pré-
fixado pela reclamada, enquadrando-a, por conseguinte, na exceção
do art. 62, I, da CLT. Consignou que tanto a prova testemunhal como
o próprio depoimentoda reclamante revelam queela trabalhava ex-
ternamente (fls. 88/89).

Em sua revista,a reclamante alega que nãose encontra na
exceção doart. 62, I, da CLT e que anão-juntada decontroles de
jornada gera presunção de veracidade dos horários alegados, nos
termos do Enunciado nº 338 do TST e que, ademais, era da reclamada
o ônus de provar a inexistência de controle de jornada. Traz arestos
para o confronto de tese (fls. 103/106).

A divergência esbarrano Enunciado nº 296 doTST, ante a
ausência da especificidade. Realmente, o Regional, ao indeferir as
horas extras, considerou a confissão da reclamante no sentido de que:
a) trabalhava externamente; b) passava diariamente na empresa, pela
manhã, para deixar relatório e verificar se havia ligação de clientes; c)
às vezescomparecia àreclamada na parteda tarde,em horários
variados, com asmesmas finalidades; d) permaneciana empresa de
uma horae meiaa duas horase meiae e) queera chamadade seu
telefone celular dentro do horário comercial. Ora, o primeiro aresto de
fl. 105 parte da premissa de que faz jus às horas extras, o vendedor

que se submete a horário de trabalho e o segundo de fl. 105 parte da
hipótese de que a fiscalização, ainda que indireta, torna inaplicável ao
vendedor externo, o disposto no art. 62, I, da CLT.

Registre-se que, àluz do Enunciado nº 296desta Corte, a
divergência jurisprudencial ensejadorada admissibilidade, dopros-
seguimentoe do conhecimento dorecursohá deser específica,re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.

Em relação ao Enunciado nº 338 do TST, torna-se inócua sua
invocação, uma vez que o Regional não analisou a controvérsia sob o
enfoquede quehouve omissão injustificadada reclamada emapre-
sentar os cartões de ponto, ante determinação judicial nesse sentido .
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.

Quanto ao tema relativo aos honorários advocatícios, o Re-
gional os indeferiu, sob os fundamentosde que, não obstante a de-
claração de insuficiência financeira e o direito à assistência gratuita à
reclamante,ela nãoestavaassistida porentidadesindical, nãopre-
enchendo, portanto, os requisitos da Lei nº 5.584/70 e de que o art.
133 da CF não derrogou o jus postuland na justiça trabalhista
(fls.95/97).

A reclamante requer os honorários advocatícios e argumenta
que, conforme divergência que colaciona, o art. 133 da CF afastou o
jus postulandi na Justiça do Trabalho (fls. 105/106).

O paradigma de fl. 106, não obstante emitir tese contrária à
do Regional, quanto à derrogação do jus postuland pelo comando do
art. 133 da CF, verifica-se quenão ataca o outro fundamento, qual
seja, o não-preenchimentodos requisitos da Leinº 5.584/70, no-
tadamentequanto anão estar assistidapor entidade sindical.In-
cidência do Enunciado nº 23 do TST.

No que concerne à época própria para correção monetária, o
Regional determinou queo índice aplicável fosse odo mês sub-
seqüente ao trabalhado (fls. 97/99).

Tese contrária embasa a revista da reclamante, ao aduzir que
o índice aplicável éo do próprio mês trabalhado,conformediver-
gência que colaciona (fls.106/109).

Segundo o Precedente nº 124 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais: "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa datalimite for ultrapassada, incidirá oíndice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços" (Prece-
dentes: E-RR 227830/95, Min. Leonaldo Silva, DJ 3.4.98; E-RR
245482/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.2.98;E-RR 285344/96,
Ac.5475/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 19.12.97; E-RR216762/95,
Ac.4682/97, Min. Rider de Brito, DJ 10.10.97).

Superada, portanto, a análise da divergência colacionada face
o disposto no Enunciado nº 333 do TST e art. 896, § 5º, da CLT.

Pelo exposto,NEGO SEGUIMENTO ao agravode instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-750.332/01.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO
A G R AVA D A : ROSMARI TERESINHA ALGAYER
ADVOGADO : DR. ENERI JOSÉ SCHÄFER

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl.154, que denegou seguimentoao seu
recursode revista,sob ofundamento deque nãoocorreu aalegada
violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

Em suas razõesde fls. 2/5, sustentaa admissibilidadedo
recurso derevista pela alegada violaçãodo art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal.

O agravode instrumento, emboratempestivo (fls. 155e 2),
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 150/151/152), não
viabiliza o processamento da revista.

Com efeito, o e. TRT a fls. 142/143, não conheceu do re-
curso ordinário da reclamada, por irregularidade de representação, sob
o fundamento de que os autos não contém o instrumento procuratório
do advogado que subscreveu o agravo de petição e não se configurou
a hipótese de mandato tácito.

Nas razões de revista de fls. 145/149, a reclamada limita-se
a afirmar que o v. acórdão do Regional incorreu em violação do art.
5º, LV, da Constituição Federal, ponderando que ficou demonstrado
seu ânimo de defesa, ao interpor o agravo de petição.

Conforme seobserva, a revista somentevem fundamentada
no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

No entanto, referido dispositivo não possui o condão de
viabilizar o prosseguimento dorecurso, combase naalegação da
recorrente de que ficou demonstrado seu ânimo de defesa, ao interpor
o agravo de petição.

A juntada deprocuraçãoconstituirequisito extrínsecode admis-
sibilidadee, aoteor do artigo37, caputdo CPC,o advogado seminstru-
mento de mandato não se acha legitimado a procurar em juízo.
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Esclareça-se que o artigo 5º, LV, da Constituição Federal não
sofre violação literale direta, sendo necessário, paraque se conclua
pela sua ofensa, que se demonstre, antes, violação da legislação
infraconstitucional editadapara garantir-lhe operatividadeno mundo
jurídico, o que não ocorre na hipótese, que, ao contrário, revela que o
v. acórdão deu integral cumprimento à norma infraconstitucional.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-750.401/01.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EZEQUIEL BALFOUR LEVY
A G R AVA D O : GIL PIRES DE SÁ
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra o r. despacho de fl. 83, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no art. 896, § 2º, da CLT.

Em sua minuta de fls.2/7, sustenta a admissibilidade da
revista pela indicada violação do art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral.

Contraminuta apresentada a fls. 86/89.
O agravo, embora tempestivo (fls. 83-verso e 2) e subscrito

por advogadohabilitado nos autos(fls. 8 e 9), não viabilizao pro-
cessamento da revista.

Com efeito,o e. TRT da 1ª Região,no v. acórdãode fls.
74/75, complementadopelo de fl. 79, proferido em embargos de
declaração, negou provimento ao agravo de petição da reclamada,
mantendo a sua condenação por litigância de má-fé.

Nas razões derevista defls. 80/82,ela seinsurge contraa
aludida condenação, apontando ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal.

O artigo 896, § 2º, da CLT, no entanto, é claro ao dispor que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou
por suas Turmas,em execuçãode sentença,inclusive emprocesso
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Note-se que o dispositivo alude a ofensa direta à Lei maior,
ou seja, aquela que se aperfeiçoa sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a existência de lesão à normalegal de hierarquia
i n f e r i o r.

No caso dosautos, toda acontrovérsia ésobrea penade
litigância de má-fé, nos temos dos artigos 17, V e VI, e 18, caput, §
2º, do CPC.

Sendo assim, se restou materializada qualquer mácula à Car-
ta Magna, esta será apenas indireta, reflexa, porquanto, para alcançá-
la, necessário será, em primeiro lugar, que se examine a existência de
lesão à mencionada legislação ordinária infraconstitucional.

Vê-se, portanto, que, na hipótese em exame, não há como se
ter por caracterizada qualquer ofensa direta ao artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-750.409/01.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MYRIAN CARDOSO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RICARDO MOREIRA DA SILVA
A G R AVA D A : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADOS : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

DA ROCHA E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante

contra o r. despacho de fl. 41, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista,sob o fundamento de queos dispositivosinvocados não
foram violados em sua literalidade e porque a pretensão cinge-se ao
revolvimento de fatos e provas.

Em sua minuta de fls. 2/5, sustenta que sua pretensão é a de
corrigir a "interpretação deturpada"do acórdão doRegional enão o
revolvimento do conjunto probatório.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 413v e 2) e está
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 13).

CONHEÇO.
Com efeito,o Regional,não obstanteconsignar queo pre-

posto confessou a existência de jornada não registrada nos cartões de
ponto, concluiuque as horas extrasforam pagas e quea presunção
iuris tantum estava desfeita e que, assim, cabia à reclamante provar as
alegaçõesquantoà jornadasuplementar, nos termosdos artigos818
da CLT e 333, I, do CPC (fls. 58/59).

Na revista, a reclamante alega violação dos artigos 349, 350
e 400 do CPC e diz que a ela não competia o ônus da prova, uma vez
confessado pelo preposto que os cartões de ponto não registravam a
jornada extra. Traz arestos (fls. 34/40).

Por divergência o recurso não se viabiliza, uma vez que os
arestos colacionados à fl. 39 são oriundos de Turma do TST, hipótese
não contemplada no art. 896 da CLT.

Quanto à alegadaviolação dosartigos 349, 350e 400 do
CPC, que tratam respectivamente,de quem pode fazera confissão
espontânea; de que a confissão judicial faz prova contra o confitente
e acerca de o juiz poderindeferir a inquirição de testemunhas sobre
fatos já provados, incideo Enunciadonº 297 do TST. Realmente,o
Regional analisoua controvérsia sobo enfoquede que nocaso, a
presunção de veracidade dos controles de frequência foi desfeita,
competindo,portanto,à reclamante comprovarsuasalegações,nos
termos dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC .

Nesse sentido, cabia à parte interpor os embargos decla-
ratórios para fim de prequestionamento das matérias contidas na-
queles dispositivos, não o fazendo, operou-se a preclusão.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-422.903/98.1TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
EMBARGADA : NORMALÚCIA DOS ANJOS REIS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de "embargos ao Pleno" interposto pelo

reclamado contra or. despacho de fls. 245/246,que negou segui-
mento ao seu recurso de revista, pela aplicação do Enunciado nº 331,
IV, do TST.

Sustenta,em síntese,ser inviávela condenaçãosubsidiária,
porque não prevista em lei, não podendo enunciado do TST se so-
brepor ao disposto nos arts. 37, caput, da Constituição Federal e 71 da
Lei nº 8.666/93.

Os embargos não merecem seguimento, postoque mani-
festamente incabíveis.

Com efeito, a decisãomonocráticado relator, impugnada
pelo ora embargante, desafiarecurso próprio, qual seja,o agravo
regimental, nos termos do art. 338, "f", do RITST.

Logo, os embargos à SDI (antigos embargos ao Pleno), por
previsão expressa do artigo 894, "b", da CLT, só são cabíveis contra
decisõesde Turmas,não se revelandojuridicamenterazoávela ob-
servância, na hipótese, do princípio da fungibilidade.

Com estesfundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recur-
so.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Relator
PROC. Nº TST-AGRR-449.838/98.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IZUPERO DOS SANTOS BONFIM
ADVOGADA : DRª MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Agravo regimental interpostopelo reclamantecontra o r.

despacho de fls. 232/233, que denegou seguimento ao seu recurso de
revista por não configurada a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, epor se harmonizar coma iterativa juris-
prudência da Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
136/TST, a decisãodo e. Regional que entendeindevida a com-
plementação de aposentadoria sob o fundamento de que o documento
em que se funda o pedido, TELEX-DIREC-5003/86 estabelece nor-
mas de caráter meramente programático.

Tendo em vista os argumentos deduzidos no agravo regi-
mental, e diante da possível nulidade do acórdão proferido pelo e.
Regional por negativa de prestação jurisdicional, RECONSIDERO o
despachoagravado parao melhor exame daviolaçãodo art. 832da
C LT.

Reautue-se o feito.
Após, em pauta.
Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-468.024/98.2 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDA : NEUSA REGINA SILVA DE MORAES
ADVOGADO : DR. NEWTON FERREIRA DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado con-

tra o v. acórdão de fls. 334/340, que negou provimento ao seu recurso
ordinário e à remessa ex officio quanto ao tema "vale transporte", sob
os fundamentos deque não foi observado a obrigaçãolegal de pa-
gamento daquela parcela; de que os Estados-membros da Federação

equiparam-se ao empregador privado quando contratam sob o regime
da CLT; de que o percebimento de parcela análoga, mas em montante
inferior ao devido, demonstra a necessidade da reclamante; e ainda de
que incumbia ao reclamado provara inexistência de interesse da
reclamante na percepção do "vale transporte".

Irresignado, o reclamado recorre a fls. 343/356. Alega que o
"vale transporte" não é devido aos servidores públicos estaduais, por
força do artigo 1º, § 1º,da Lei nº 7.418/85 e da LeiEstadual nº
8.746/88. Diz que era do reclamado o ônus da prova do requerimento
escrito do benefício, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 95.247/87,
e que ov. acórdão do Regional,ao invertê-lo, feriu oartigo 818 da
CLT. Aponta como violados os artigos 2º, 5º, II, 37, caput, e 165,
todos da Constituição Federal de 1988. Cita precedentes.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 348.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 350).
A douta Procuradoria-Geraldo Trabalhoopina peloprovi-

mento da revista (fls. 357/358).
O recurso é tempestivo (fls. 341 e 343) e está subscrita por

procurador do Estado, mas não merece seguimento.
A questão relativa ao direito dos servidores públicos ce-

letistasà percepção do"vale transporte"está pacificadano âmbito
deste colendo Tribunal Superior do Trabalho pela Orientação Ju-
risprudencialnº 216 da egrégiaSBDI-I, no mesmosentido dov.
acórdão do Regional. Aplicáveis, portanto, o artigo 896, § 4º, da CLT
e o Enunciado nº 333 do TST, despiciendo seria o exame da alegada
afronta ao artigo 1º, § 1º, da Lei nº 7.418/85, bem como dos arestos
trazidos para confronto.

Quanto às alegadas violações dos artigos 2º, 5º, inciso II, 37,
caput, e 165, todos da Constituição Federal de 1988, não ensejam, por
sua vez,o prosseguimentodo recurso,pois carecemde preques-
tionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.

Acresça-se que a alegada afronta à Lei Estadual nº 8.746/88
não autoriza oprosseguimento do apelo, seja porquenão atendida a
exigência contida na Orientação Jurisprudencial nº 94 da egrégia
SBDI-I, seja porque é inviável na presente esfera recursal o exame de
norma de vigência em área territorial que não excede a jurisdição do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, nos termos do
artigo 896, "b", da CLT e do Enunciado nº 312 do TST.

Finalmente, quanto à alegada violação dos artigos 818 da
CLT e 7º do Decreto nº95.247/87, orecurso estáfundamentado de
forma deficiente,nos termosda Súmula nº284 do STF. É queo v.
acórdão do Regional entendeu presente o interesse da reclamante
tanto porque ela já percebia uma parcela análoga, a saber, o "auxílio
transporte", seja porque seria ônus do reclamado provar a ausência de
interesse da reclamante naquela parcela. Em suas razões de recurso, o
reclamado alega que era ônus da reclamante provar a apresentação de
solicitação escrita do benefício, tema estranho ao v. acórdão do Re-
gional. Logo, como as razões de recurso não permitem a exata com-
preensão da controvérsia no particular, não há como prosseguirem.

Os dois arestos colacionados no particular (fls. 345/346) são
inespecíficos,nos termos doEnunciadonº 296 do TST, porquenão
consideram nenhumdos dois motivosadotados pelo v. acórdão do
Regional para solucionar a lide no particular.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-493.393/1998.7 TRT- 1ª Região

RECORRENTE : CLARIANT S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO RAMOS DA SILVA
RECORRIDO : JOSÉ DESTRO GOMES
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso de revista interposto pela Reclamada

às fls. 182/185,contra o acórdãode fls. 176/179,do TRT da 1ª
Região, quedeu provimentoem parte aorecurso ordináriodo re-
clamante para deferir-lhe as diferenças salariais decorrentes da URP
de 1989 e reflexos.

2. Contudo, o presente recurso de revista não merece ser
conhecido, tendo em vista a sua flagrante intempestividade. Com
efeito, a decisão regionalfoi publicada noDiário da Justiça de
27/01/1998 (terça-feira), conforme a certidão de fl. 179v., começando
a fluir o prazo recursal em 28/01/1998 (quarta-feira), e exaurindo-se
em 04/02/1998 (quarta-feira). Entretanto, a revista só foi protoco-
lizada em 05/02/1998 (quinta-feira); extemporaneamente, portanto.

3. Ante o exposto, combase no§ 5º do art. 896 daCLT,
nego seguimento ao recurso de revista.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Juiz Convocado-Relator

PROC. Nº TST-RR-504.863/98.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : MARIZETE LEAL LACERDA DA SILVA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADOS : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
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D E S P A C H O
As partesrecorreram derevistado acórdão defls. 190/196,

complementado a fls. 222/223, sendo que o recurso da reclamada não
foi admitido por conta do Enunciado 214, do TST, tendo-o sido o dos
reclamantes a título de divergência jurisprudencial acerca da não-
ocorrência de coisa julgada relativamente ao IPC de março de 90.

É sabido queo despacho deadmissibilidadedo recursode
revista carecede efeito vinculante juntoao Tribunal Superior do
Trabalho, por lhe estar afeto soberanamente o juízo de prelibação do
apelo, pelo que não há óbice ao reexame do cabimento do recurso dos
reclamantes.

Esse foi admitido pela douta Presidência do Tribunal Re-
gional porque o tópico do acórdão recorrido, no qual fora acolhida a
coisa julgada referente ao IPC de março de 90, identificava-se por seu
conteúdo terminativo do feito.

Ocorre queo acórdãocaracteriza-se pelasingularidade de
conter duas decisões tecnicamente distintas, uma de natureza ter-
minativa emrazão doacolhimento dacoisa julgada,e a outra de
naturezainterlocutória coma rejeição daprescriçãototal e deter-
minaçãode retorno dos autos à Vara do Trabalho para examedo
mérito dos demais pedidos da inicial.

Tem-se assim um acórdão de conteúdo híbrido cuja impug-
nabilidade não pode ser apreciada a partir do teor terminativo de uma
das decisões aliembutidas,a fim de se evitar a dissociaçãodo
julgamento que há de ser necessariamente uno.

Por isso, em quepesea recorribilidade dadecisãotermi-
nativa, é forçoso privilegiar a irrecorribilidade da decisão interlo-
cutória, na esteira doque preconizao Enunciado214 doTST, pre-
venindo-se dessa sorte a hipótese teratológica de sentença duplifi-
cante.

Desse modo, inadmitido o recurso de revista da reclamada,
impunha-se também inadmitir o dos reclamantes, até mesmo para
preservara higidezda determinaçãode baixados autosà Vara do
Trabalho, postergando ainterposição de ambos osapelos á opor-
tunidadeda decisãofinal do Tribunal Regional doTrabalho da10ª
Região.

Do exposto, combaseno artigo 896, § 5º, da CLT, c/c o
Enunciado 214 do TST, denego seguimento ao recurso de revista dos
reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.

MINITRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-514.775/98.3 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE PAPEL E PAPELÃO
PEDRAS BRANCAS

ADVOGADO : DR. GILSON J. R. DA SILVEIRA
RECORRIDA : CLEMENCIA LEMOS GENECCO
ADVOGADO : DR. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional afastouo pedidode declaraçãode

inconstitucionalidade da r. sentença, pretendida pela empresa, sob o
fundamentode não ter sido reconhecidoo sistema deescalasde
folgas em revezamento semanal adotado pelas partes, e condenou-a
ao pagamentoda dobrado sétimodia consecutivo trabalhado,sob o
fundamento de quea perícia contábil demonstrouque o repouso
semanal remuneradonão foi usufruídopela reclamante coma re-
gularidade prevista em lei (FLS. 330/331).

Na revista, a reclamada reitera a preliminar de inconstitu-
cionalidade da r. sentença e argumenta que, em conformidade com os
artigos 7º, XV, da CF, 67, parágrafo único, 68, parágrafo único, da
CLT, 5º e 6º da Lei 605/49, não existe a obrigatoriedade de o repouso
semanalremunerado recairno domingo.No mérito, diz que foram
violados aqueles dispositivos e aduz que a reclamante gozou todos os
repousos semanais, conforme a prova pericial (fls. 337/348).

Mesmo tempestiva (fls.336/337), subscrita poradvogado
habilitado nos autos(fls. 14 e 251), custase depósito efetuadosa
contento (fls. 239-v, 297 e 298), a revista não merece prosseguir.

Isso porque os artigos 7º, XV, da CF e 5º da Lei 605/49, ao
contrário do alegadopela reclamada,não foramafrontados esim
respeitados,na medidaem queo Regionalconsignou que,prefe-
rencialmente, o repouso semanal remunerado deve recair no domin-
go.

Registre-seque éinócua aalegadaafronta aoartigo 6º do
Decreto nº 27.048/49 e à Portaria do MTPS de nº 417/66, porquanto
não previstasentre ashipótesesde cabimentoda revista(artigo 896
da CLT).

Em relaçãoaos parágrafosúnicos dos artigos 67 e 68 da
CLT, frise-se que o Regional não emitiu tese acerca dos serviços que
exigem trabalho aos domingos e a respectiva escala de revezamento,
ou quanto á necessária permissão prévia da autoridade competente
para fim de realização do trabalho naqueles dias. Incidência do Enun-
ciado 297 do TST.

Por fim, a divergência jurisprudencial não se mostra es-
pecífica, porque o Regional partiu da premissa fática de que a perícia
contábil revelou que não foiobservada a periodicidade do descanso
semanalapós osexto diade trabalho,ao passoque osparadigmas
transcritos cingem-se a enfrentar a questão de que a lei não exige que
a folga obrigatóriarecaia no domingo(1º de fls. 343); de queo
trabalhoem dias defolga justifica a remuneração dobrada,salvo se
oportunamentecompensado (2ºde fls. 343); de quenão subsisteo
pagamento de dias de repouso quando há concessão de folgas com-
pensatórias(1º de fls. 344); de que"a concessãodo repousono
primeiro dia útil da semana subseqüente àquele em que o mesmo não
foi gozado porque trabalhado" satisfaz a fruição do descanso e afasta,
por conseguinte, a reparação extra (4º de fls. 344); de que à empresa

cabeprovar que concedeufolgas tidaspelo empregadoscomo não
pagas, ao teor do art. 818 da CLT (5º de fls. 344) e, ainda, de que a
concessão do repouso semanal remunerado após sete dias de trabalho
corrido, no regime de revezamento, a intervalos superiores a sete dias,
não ensejao direito a qualquerreparação, emface daausência de
prejuízo (fls. 347). Ante a inespecificidade dos arestos incide ao caso
o Enunciado nº296 desta Corte,uma vezque, nos termosdeste
verbete,a divergênciajurisprudencialensejadora daadmissibilidade,
do prosseguimentoe do conhecimentodo recursohá deser espe-
cífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal,embora idênticos os fatosque as ense-
jaram.

Por sua vez, o paradigma de fls. 345 é oriundo de Turma do
TST, hipótese não elencada no art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-735.386/01.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER-

DA E DR. UBIRAJARA W. LINS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : JOSÉ ROGÉRIO AMARAL BRITES
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se deagravo deinstrumento interpostopelo banco-

reclamado contra o r. despacho de fls. 184/185, que denegou se-
guimento ao seu recurso de revista,sob o fundamento de que não
ficou demonstrada a violação literal e direta de norma constitucional,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266 do TST.

Em sua minuta de fls. 2/11, aponta violação do artigo 5º, II,
da Constituição Federal,sob o argumentode quenão pode serres-
ponsabilizada pela correção monetária e juros, uma vez que depositou
o valor integral da condenação, em conta vinculada ao juízo.

O agravo étempestivo(fls. 186 e 2) e está subscritopor
advogada habilitada nos autos (fls. 113 e 114/114 verso).

CONHEÇO.
Com efeito, oe. TRT da 4ª Região, pelov. acórdão defls.

137/140, negou provimento ao agravo de petição do banco-recla-
mado, mantendo sua responsabilidade quanto aos juros e correção
monetária dos débitosdevidos ao reclamante, até adata do efetivo
adimplemento da obrigação (fls. 159/170).

Nas razões de revista de fls. 179/183, o banco alega que o v.
acórdãodo Regionalviolou o artigo 5º, II, da ConstituiçãoFederal,
9º, § 4ºda Lei 6.830/80, 899 daCLT, 955, 959, I e960 do Código
Civil, sob o argumento, em síntese de que o depósito integral do valor
da condenação lhe exime da responsabilidade quanto aos juros e
correção monetária. Insurge-se, ainda, contra a integração das horas
extras no sábados. Transcreve arestos para a divergência.

Ocorre que o artigo 896, § 2º, da CLT é claro ao dispor que
"das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou
por suas Turmas,em execuçãode sentença,inclusive emprocesso
incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista,
salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal" (destacou-
se).

Note-se que o dispositivo alude a ofensa direta à Lei maior,
ou seja, aquela que se aperfeiçoa sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a existência de lesão à normalegal de hierarquia
i n f e r i o r.

No caso dos autos, o reclamante procura demonstrar violação
do artigo 5º,II, da Constituição Federal, argumentandocom a ocor-
rência de ofensa aos artigos 9º, § 4º da Lei nº 6.830/80, 899 da CLT,
955, 959, I e 960 do Código Civil.

É de se concluir que se restou materializada qualquer mácula
à Carta Magna, esta seráapenas indireta, reflexa, porquanto, para
alcançá-la, necessário será, em primeiro lugar, que se examine a
existência delesão à mencionada legislaçãoordinária infraconsti-
tucional.

Nesse contexto, não se constata nenhuma ofensa direta ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal.

Por outro lado,verifica-seque oreclamadonão rebateuos
termosdo despacho denegatórioquantoao tema daintegraçãodas
horas extras nos sábados, razão pela qual deixa-se de analisá-lo.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-737.918/01.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADOS : DRA. CARMELUCE CAMPOSDE AZE-

VEDO E DR. UBIRAJARA W.LINS JR.
A G R AVA D O : CLÉBER ANDERSON DIAS
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado

contra o r. despacho de fl. 12, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, sob o fundamento de que não configurada a hipótese das
alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em suaminuta de fls. 2/6, alegaque demonstradaa di-
vergência jurisprudencial eas violações de leise da Constituição
invocadas.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2/12), está subs-
crito por advogado habilitado nos autos (fl. 86/86v. e 89), e as custas
(fl. 48) e o depósito recursal (fls. 13 e 49) foram efetuados.

Conheço do agravo.
O Regional não conheceu do recurso ordinário do reclamado,

por deserto, sob o fundamento de que não comprovou o recolhimento
do depósitorecursal, nostermos do art.899, § 1º,da CLT, c/c as
InstruçõesNormativas nºs15 e 18 do TST, umavez quea guiado
referido depósito registra informações diversas das dos autos, como:
a) aspartes e onúmero do processo; b)a Vara doTrabalho onde
tramita o feito e c) as datasde admissão edemissão eo númeroda
CTPS.

Por seu turno, o acórdão embargado de fls. 24/25 ressaltou
que:

"...na petição de fls. 247-249, o reclamado ale-
gou erro na juntada da guia, trazendo(em
27.jul.2000) cópia(f. 249) da guia que alega
demonstrar a realizaçãodo depósito. Contudo,
isso não lhe socorre, pois a prova é extem-
porânea, na medida emque não realizada no
prazo alusivo ao recurso, conforme exigeo
Enunciado 245 do C. TST:
'O depósito recursal deve ser feito e compro-
vado no prazo alusivo ao recurso, sendo que a
interposição antecipada deste não prejudica a
dilação legal'.
O cumprimento desteprazo decorre danorma
inserta no § 1º do artigo 899 da CLT, que impõe
a admissibilidadedo apelo ao'prévio depósito
da respectiva importância'. Neste passo, não há
cogitar em ofensa ao artigo 2º da Lei 5107/66, à
Instrução Normativa03 e ao artigo 154 do
CPC".

Em seu recurso de revista,o reclamado argumenta que a
juntada da guia correta do depósito recursal, referente ao reclamante,
foi juntadaa tempoe a modo, estando,portanto, garantidoo juízo.
Diz, ainda, que a juntada da guia incorreta não descaracteriza a
natureza jurídica dodepósito que é justamente agarantia do juízo,
estando,por conseguinte, violadaa InstruçãoNormativa nº3/93 do
TST e os artigos154 do CPC e 5º, LV, da CF. Traz arestos para
confronto.

Em que pese sua argumentação, constata-se que os dispo-
sitivos invocados não foram violados.

Com efeito, dispõe o § 1º do artigo 899 da CLT, que: "... só
será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio
depósito...", ou que significa que o recorrente deve efetuar o depósito
e comprová-lo no prazo de oito dias, ou seja, no mesmo prazo para a
interposição do recurso.

Explicitado peloRegional quea guia correta (fl. 349 dos
autos) foi juntada fora do prazo,ou seja,após decorrido oprazo
relativo ao recurso, não há como acolher a alegação de que o juízo foi
devidamente garantido.

Por isso mesmo, não se verifica a violação literal do art. 154
do CPC, segundo o qual "os atos e termos processuais não dependem
de forma determinada senãoquando alei expressamentea exigir,
reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham
a finalidade essencial", uma vez que o pressuposto de admissibilidade
do recurso está no correto preparo, oque não foi observadona
hipótese, uma vez que a reclamada não juntou sequer a guia correta
no prazo alusivo do art. 896, § 1º, da CLT.

Não há que se falar em ofensa ao artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, pois, como salientado, o Regional deu concreta apli-
cação à norma infraconstitucional que expressamente regula o preparo
do recurso, deforma queo devido processolegal encontra-seab-
solutamente preservado.

Quanto a invocação à Instrução Normativa nº 3/93, que,
segundoo recorrenteteria sido afrontado,considerandoque o de-
pósito recursaltem naturezajurídica a garantiado juízo, o que, no
caso, fora atendido com a juntada da nova guia, tem-se que além de
inócua a alegação, porqueestranhaà hipótesede cabimentodo art.
896 da CLT, constata-se na verdade, que referida instrução sequer foi
obedecida, vistoque o depósito recursal nãofoi efetuadocom os
dadosdo oraagravado,mas, sim,em nomede outro reclamante,o
que legitima a conclusãode que o recursoordinário encontra-se
realmente deserto.

Em relação à divergência jurisprudencial incide o óbice do
Enunciado nº 296 do TST. Com efeito, o Regional partiu da premissa
de ser irregular o depósito recursal, nos termos do art. 899, § 1º, da
CLT, c/c as Instruções Normativas nºs 15 e 18 do TST, uma vez que
as partes, o número do processo , a Vara do Trabalho onde tramita o
feito e asdatas de admissão edemissão e o númeroda CTPS não
correspondem aos dados dos autos, aliado ao fato de o reclamado não
juntar a guia correta no prazo alusivo ao recurso.

Por seuturno, o paradigmade fls. 18/19 apenas dizque o
depósito não tem caráter de punição e que é possível a sua devolução;
o primeiro de fl. 19 parte da tese de que não se configura a deserção
se o depósito se efetuar em conformidade com a Instrução Normativa
nº 15/TST e Circular 149/98 da CEF; o segundo de fl. 19 apenas
retrata que o depósito deve ser efetuado mediante guias, na conta do
empregado no FGTS; o primeiro de fl. 20, trata do Enunciado nº 165
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do TST, dispondo que o depósito é válido se feito na sede do juízo e
que o mesmo não tem como fim impor penalidade e finalmente, o
segundo de fl. 20 parte da hipótese de que a troca dos sobrenomes do
reclamante na GRE não torna o depósito recursal irregular.

Com estesfundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-796.804/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ÁGUAS MINERAIS DE PATROCÍNIO
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO : BENTO VIEIRA MACHADO
ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
Noticiam as partescomposição para pôr fimà presente de-

manda. Trata-se de ato incompatível com o interesse recursal (§ único
do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autosao juízode origem, paraque aprecie apetiçãode fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROC. Nº TST-RR-387.388/97.3 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ MIGUEL
ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O recurso derevista, embora tempestivo (fls. 266e 267) e

subscritopor advogadahabilitada nos autos(fl. 296), não merece
prosseguimento, em face do não-atendimento a pressuposto extrín-
seco de admissibilidade recursal, qual seja, o correto preparo.

Com efeito, a r. sentença de fls. 191/198 acolheu a preliminar
de ilegitimidade de parte argüida pela reclamada SANEPAR, ex-
cluindo-a da relação processual,condenando,por outro lado,a em-
presa prestadora de serviços (SEG - Serviços Especiais de Segurança
e Transportes de Valores S/A) ao pagamento de custas no valor de R$
60,00 (sessenta reais).

Dessadecisão recorreuordinariamenteapenas oreclamante,
que nada recolheu a título de custas.

O Regional, porsua vez, mediante o v. acórdão de fls.
251/264, dando provimento parcial ao aludido recurso, determinou a
reinclusãoda reclamadaSANEPAR no pólo passivoda lide, con-
denando-a, ainda, a responder subsidiariamente pelas parcelas objeto
da condenação.

A reclamada, no entanto, ao interpor recurso de revista, efe-
tuou tão-somenteo pagamentodo depósitorecursalno limite legal
então vigente, R$4.893,72, conformeguia GRE de fl. 268, não
cuidandode procederao devido recolhimentodas custas, comode-
signado pelo Enunciado do TST nº 25, in verbis:

"A parte vencedora na primeira instância, se
vencida na segunda, está obrigada, independen-
temente de intimação, a pagar as custas fixadas
na sentença originária, das quais ficara isenta a
parte então vencida."

Nesse contexto, ante a ausência de recolhimento das custas
processuais, o recurso de revista se encontra irremediavelmente de-
serto.

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo nº 896, §
5º, in fine, da CLT, combinadocom o artigo nº 78, V, do RITST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-451.584/98.5 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LA MONET PIZZARIA E MASSAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-
TINS

RECORRIDO : ANTÔNIO AGAPITO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pela

reclamada, a fls. 108/117, não reúne condições de prosseguir, em face
do não-atendimento depressupostoextrínseco deadmissibilidade,
qual seja, o correto depósito recursal.

Com efeito,a r. sentença defls. 56/61 arbitrou ovalor da
condenação em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A reclamada, ao interpor recurso ordinário, visando garantir
o juízo, depositouo valor de R$ 1.590,00(um mil, quinhentose
noventa reais), conforme GR de fls. 79 e 80.

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de
revista, nos termos do item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93, a
reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal,
a diferença remanescente entre o valor total arbitrado à condenação,
R$ 2.000,00 (dois mil reais), e o quantum já depositado, R$ 1.590,00
(um mil, quinhentos e noventa reais), ou a totalidade do limite legal
vigente na época, ou seja, R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e
três reais e quarentae dois centavos),conforme o ATO GP nº
278/97.

Considerandoque o depósito efetuadoàs fls. 79 e 80 não
atinge o valor da condenação , revela-se deserto o recurso.

Registre-seque a OrientaçãoJurisprudencialnº 139 da e.
SDI é de que: "Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, emrelação a cada novorecurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso".

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo 896, § 5º,
in fine, da CLT, c/c o artigo 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-470.472/98.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-
DO

RECORRIDO : BENEDITO MARCOS DE CAMILIS RE-
GINO

ADVOGADO : DR. LUIZ GERALDO ALVES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-sede recursode revistainterpostopela autarquiare-

clamada contra o v. acórdão doRegional, a fls. 108/111, que negou
provimento ao seu recurso ordinário. Manteve a condenação imposta
pela r. sentençaquanto à gratificaçãode função prevista pela Lei
Estadual nº8.482/93 e indenizaçãopelas horas extrashabituais su-
primidas, nos termos do Enunciado nº 291 do TST.

Irresignada,a autarquiareclamada recorrea fls. 112/120.
Alega quea condenação ao pagamentode gratificação defunção ao
reclamanteimplicou violaçãodos artigos37, caput,da Constituição
Federal de 1988 e 1º da Lei Estadual nº 8.482/93, pois o reclamante
não se encontrava em exercício de comando de unidade pertencente à
sua estruturaorganizacional, único caso emque faria jusà parcela.
Quanto à indenização devida por força da supressão das horas extras
habituais, diz que o Enunciado nº 291 do TST não pode ser aplicado
contra um ente público, porque implicaria despesa sem prévia dotação
orçamentáriaou autorizaçãoexpressa emlei específica,em violação
aos artigos 37,caput, 49, X, 70, 71, 169, todos daConstituição
Federal.Sustentaque uma construçãojurisprudencial,como o re-
ferido verbete sumular não tem o condão de atender ao princípio da
reserva legal que rege a atividade administrativa. Cita precedentes.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 122.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 124).
A d. Procuradoria-Geraldo Trabalho opina pelo não- co-

nhecimento do recurso.
A revista é tempestiva (fls.339 e342) e estásubscrita por

procurador autárquico, mas não merece seguimento.
No tocante ao tema "gratificação de função", não há como se

conhecerda revista, poiso artigo 896 da CLT somenteprevê o
cabimento dessa espécierecursal por afronta adispositivo de lei
federal, sendo certo que a parcela em comento está prevista em uma
lei emanadado Estado deSão Paulo.Saliente-se que orecurso não
está fundamentado em divergência jurisprudencial, não havendo, por-
tanto, como se invocar a situaçãosui generis daquela Unidade da
Federação(que possui dois Tribunais Regionaisdo Trabalho) para
pleitear-se a aplicação do artigo 896, "b", da CLT.

Mesmo que assimnão fosse, aalegaçãode afronta ao dis-
positivo, parte de premissa fática contrária à adotada pelo v. acórdão
do Regional - a saber, a de que o reclamante não teria preenchido os
requisitos legais para percepção da vantagem -, razão por que também
incide como óbice ao conhecimento da revista o Enunciado nº 126 do
T S T.

No que tangeà indenização doEnunciadonº 291 do TST,
cumpre salientarque nenhumadas apontadasviolações constitucio-
nais (artigos 37, caput,49, X, 70, 71 e 169) foi examinadapelo v.
acórdão do Regional, e tampouco as questões relativas à necessidade
de prévia dotaçãoorçamentária, parao pagamentodaquela inde-
nização ou de adequação de uma construção jurisprudencial ao prin-
cípio da legalidade estrita, que rege os atos administrativos. Limitou-
se o ilustre Juízo a quo a afirmar genericamente que "a autarquia que
contrata empregados, sobo regime celetista, éequiparada aos entes
de direito privado, nãogozando dosprivilégios conferidosà Ad-
ministraçãoPública" (fl. 110). Ausenteo prequestionamento,por-
tanto, não há como se conhecer da revista, por óbice do Enunciado nº
297 do TST.

Cumpre salientar que a jurisprudência deste colendo Tribunal
Superior do Trabalho pacificou-se no mesmo sentido do v. acórdão do
Regional,de quesão exemplos aOrientaçãoJurisprudencial nº100
da egrégia SBDI-I (específica depolítica salarial), e o precedente
abaixo transcrito, in verbis:
ENTES PÚBLICOS ESTADUAIS - APLICABILIDADE DE NOR-
MAS FEDERAIS - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO
CARACTERIZADA. T ODA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO QUE ASSUMA A CONDI ÇÃ O DE EMPREGADOR,
ESTá SUBMETIDA À S LEIS FEDERAIS SOBRE DIREITO DO

TRABALHO. E O E STADO, NA QUALIDADE DE EMPREGA-
DOR, NAS RELA ÇÕ ES DE TRABALHO REGIDAS PELAS DI-
RETRIZES CELETISTAS, SUJEITA-SE À S MESMAS OBRIGA
ÇÕ ES TRABALHISTAS DOS EMPREGADORESDA INICIA-
TIVA PRIVADA, N Ã O SENDO PERTINENTE AFIRMAR QUE
TAL FATO POSSA FERIR A SUA AUTONOMIA COMO E STA-
DO-M EMBRO. D ESSA FORMA, EXCEPCIONARA APLICA
ÇÃ O DE LEI FEDERAL AOS SERVIDORES CELETISTAS DE
AUTARQUIAS ESTADUAIS SERIA DECIDIR EM CONFLITO
COM A COMPETêNCIAPRIVATIVA DA U NI Ã O, QUE PODE
IMPOR COERCITIVAMENTE NORMA DE NATUREZA TRABA-
LHISTA, INCLUSIVE AOS E STADOS-M EMBROS ( ARTIGO 22
, INCISO UM, DA C ONSTITUI ÇÃ O F EDERAL DE 1988). I
NCIDêNCIA DO E NUNCIADO 333 DO TST. V IOLA ÇÃ O DO
ARTIGO 896 N Ã O CARACTERIZADA. E MBARGOSN Ã O
CONHECIDOS. [TST-E-RR-172.676/95,SBDI-I, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJU de 23.04.99, p. 100]

Se as autarquias estaduais estão sujeitas às leis federais tra-
balhistas, eesse egrégio TST, interpretandoprecisamente aqueles
dispositivos federais, editou o Enunciadonº 291, então é impro-
cedente a alegação de que a sua aplicação no presente feito afrontaria
normas constitucionais, amenos que se concluíssepela inconsti-
tucionalidadeda própriacontratação deempregados celetistaspor
aquelas pessoas jurídicas.

Aplicáveis, portanto,os Enunciadosnº 297 e 333 do TST,
não há como se conhecer da revista, no particular.

O primeiro dosarestostranscritos,a título de divergência
jurisprudencial (fl. 119), apesarde respeitável, éformalmentein-
válido, porque oriundo de Turma deste colendo Tribunal Superior do
Trabalho. Quanto ao segundo, é inespecífico, pois limita-se a afirmar
que o Enunciado nº291 do TST não seria aplicávelao casopor
motivo da "adequaçãoadministrativa",que ensejaria aprestaçãode
horas extras apenas quando assim exigido pelo "interesse coletivo" -
ao passo que o v. acórdão do Regionaldecidiu a lide àluz do

princípio constitucional da irredutibilidade salarial e da aplicação, às
autarquias estaduais, da legislação trabalhista federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-473.322/98.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E
SERVIÇOS - CPOS

ADVOGADOS : DRA. ANGELA B. DE MOURA LACER-
DA E DR. JOÃO CARLOS VARGAS
WIGGEKT

RECORRIDO : WILSON FERREIRA CARDIM
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. 2ºRegional, no acórdão de fls.133/135, negou pro-

vimento ao recurso ordinário da reclamada.
Os embargos dedeclaraçãoque se seguiram(fls. 136/141)

foram rejeitados pelo acórdão de fl. 144.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas

razões de fls. 145/172. Argúi preliminarmente a nulidade do acórdão
do Regional, pornegativa de prestação jurisdicional. Dizque o Re-
gional, ao examinar o seu recurso ordinário, deixou de apreciar ques-
tões de direitoque consubstanciamo pleito, violandoos artigos5º,
XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal. Colaciona arestos. Quanto
ao mérito, sustenta inexistirem diferenças salariais a serem apuradas a
favor do reclamante. Afirma que osalário de março de1994 foi
calculado a maiore, por isso, foi efetivada aredução verificada no
mês seguinte. Alega que o procedimento adotado observa a diretriz
fixada nos artigos 19,§ 8º, e 25 da Leinº 8.880/94. Colaciona
arestos. Elabora demonstrativo de cálculos. Requer, ainda, a reforma
do acórdão doRegional quantoà devoluçãode descontosefetuados
no salário do reclamante, relativamente aos meses de maio a junho de
1994 e fevereiro a março de 1995. Alega, ainda, que não são devidas
horas extras, como demonstra a prova produzida nos autos. Por fim,
impugna o pagamento de diferenças do FGTS.

Embora tempestiva (fls. 144 verso e 145), subscrita por pro-
curador habilitado nos autos (fl. 118) e satisfeita a garantia do juízo
(fls. 119, 120 e 173), a revista não merece seguimento.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão do Regional, por
negativa de prestação jurisdicional, não ficou ela configurada.

O Regional, ao fundamentar as razões de não-provimento do
recurso ordinário, lastreou-sena prova documentalproduzida nos
autos, querevelou aexistência dediferenças salariaisdevidas ao
reclamante.

Nos embargos dedeclaraçãoque se seguiram,a reclamada
alegou que em defesa argüiu no item 11 que as diferenças salariais de
março/abril/maionão sãodevidas, omesmo ocorrendocom asdi-
ferençassalariais doperíodode abril/94até fevereiro/95, sendoque
os descontospraticados sãoilegais. Disse que,ao apresentaro de-
monstrativo de cálculos, incorreu em erro material quanto ao salário
de fevereiro de 1994. Afirmou que os valores corretos correspondem
à soma dos valores descritos "802 - salário base no mês e 808 - valor
do adicional fixo" e não àqueles considerados peloacórdão em-
b a rg a d o .

Ao examinar os declaratórios, o Regional consignou que, "no
que respeita àsdiferenças salariais", inova aembargante suas ale-
gações, apresentando nos embargos declaratórios razões que deveriam
fundamentar suas razões de recurso ordinário (fl. 144).
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Esse fundamento não foi impugnado pelo ora recorrente, ao
argüir a presente preliminar, o que corrobora a assertiva do Regional
de quea alegação deque houve errode cálculo éinovação re-
cursal.

De fato, nas alegações de embargos de declaração (fls.
137/138), a reclamada textualmente registra que, quando da demons-
traçãodos cálculos, incorreuem erro materialem relaçãoao salário
de fevereiro eque esse aspecto não foi suscitadopor ocasião da
interposição do seu recursoordinário. Nesse contexto, efetivamente,
inexistia vício noacórdão a merecer ser sanadovia embargos de
declaração.

Logo, mantêm-se incólumes os artigos 5º, XXXIV, e 93, IX,
da ConstituiçãoFederal, estando a decisãoplenamente fundamen-
tada.

Quanto ao mérito, ou seja, as diferenças salariais, igual-
mente, não lhe assiste razão.

O reclamante postula na presente reclamação trabalhista di-
ferençasrelativas àredução salarialem abril/94 e nos mesesde
maio/94 a janeiro/95, pelaconversãodos salários decruzeiro real
para real. Requer, ainda, o reembolso dosdescontos indevidos pra-
ticados em maio e junho/94, atítulo de "diferença de mês ante-
rior".

O Regional, no acórdão defls. 134/135, partindo da in-
terpretação do art. 19, § 8º, da Lei nº 8.880/94, que determina que o
trabalhador não poderiareceber no mês de marçosalário inferior à
fevereiro, e cotejando a prova documental produzida, concluiu pela
existência de diferenças salariais relativas ao mês de março de 1994,
pela conversão do cruzeiro real em URV, mantendo inalterada a r.
sentença que julgou a reclamação procedente, no tema.

E, nesse contexto, estando a decisão do Regional embasada
na provadocumental, a controvérsia adquiriucontornos probatórios,
atraindo a incidênciado Enunciadonº 126 do TST, como óbiceà
apreciação da controvérsia em sede de recurso de revista.

Relativamente, aos temas "devolução de descontos"e
"FGTS-diferenças", o recurso de revista mostra-se desfundamentado à
luz do art. 896 da CLT, porquanto não apontada violação de lei e/ou
divergência jurisprudencial.

Por fim, quanto àshoras extras,igualmente, nãoprospera a
revista.

O Regional entendeu devidas as horas extras, com funda-
mento na provaoral e documental,concluindopela inexistênciado
exercício da função de confiança.

Além do caráter eminentemente probatório que adquiriu a
controvérsia, no particular, cumpre destacar a flagrante inespecifi-
cidade doúnico aresto defl. 163 que,por versar sobrecontrole de
freqüência registrado com pontualidade britânica, não guarda per-
tinência com o debateem torno do exercício, peloreclamante,da
função de confiança.Incidência do Enunciadonº 296 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-483.234/98.0TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ FERNANDODE ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL - OGMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL GOMES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 19ª Região, pelov. acórdãode fls. 126/128,

complementadopelo defls. 138/139,proferido emembargos dede-
claração, negou provimento ao recurso ordinário dos reclamantes no
tocante ao pedidode indenização, sob o fundamentode que não
houve comprovação dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.630/93. Para
tanto, consignou que aludido diploma legal, mais especificamente os
artigos 55 usque 58, exigem,para a percepçãoda aludidainde-
nização, que se comprove a existência de matrícula no órgão com-
petente em 31/12/90, bem comoo exercício efetivo da atividade
desde essa datae, ainda, o cancelamento dosregistros até 31/12/94,
ou seja,um anoapóso início da vigência do AITP - Adicional de
Indenização dos Trabalhadores Portuários.

Inconformados,os reclamantesinterpõemo recurso dere-
vista de fls.141/147. Sustentam, em síntese,que os trabalhadores
avulsos deforça supletivase equiparamaos trabalhadoresde força
efetiva, pelo que requerem o pagamento da indenização do inciso I do
artigo 58 da Lei nº 8.630/93. Aponta violação dos artigos 7º, XXX e
XXXII, e 114 da Constituição Federal, Lei nº8.630/93 e transcreve
arestos para a divergência.

Por divergência jurisprudencial,contudo, orecurso nãome-
rece prosseguimento, na medida em que os paradigmas de fl. 145 não
enfrentam a tesedo Regional sobre a faltade preenchimento dos
requisitosda Lei nº 8.630/93,mas apenaslimitam a sustentar, em
linhas gerais, o direito àindenização dos trabalhadores avulsos de
força supletiva.

Assim, dada a ausência de especificidade, atraem a inci-
dência do óbice do Enunciado nº 296/TST.

Relativamente à alegada ofensa à Lei nº 8.630/93, saliente-se
que, não cuidandoos reclamantes de indicarexpressamente o dis-
positivo tido por violado, a revista, no particular, é obstaculizada pela
Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI/TST, cujo posicionamento é
de nãose conhecer deRevista (896, "c")por violação delei da
Constituição quando o recorrente não indica expressamente o dis-
positivo tido como violado.

Por fim, no tocante aos incisos XXX e XXXII do art. 7º da
Constituição Federal,verifica-se queo e. TRT não examinoua con-
trovérsia sob a ótica da "proibição de diferença de salários, de exer-
cício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade,
cor ou estado civil", tampoucosob oprisma da "proibição de dis-
tinção entre trabalho manual,técnicoe intelectualou entre os pro-
fissionais respectivos", razão pela qual, antea falta de prequestio-
namento de suas matérias, referidos dispositivos encontram óbice no
Enunciado nº 297/TST.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-488.633/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA E PAULO DE TARSO GAR-
RIDO PETRANSAN

ADVOGADOS : DR. MOACIR FERREIRA E DR. EGLE
VASQUES ATZ LACERDA

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por

meio do v. acórdãode fls. 176/180,negou provimentoao recurso
ordinário da reclamada, mantendo a condenação imposta pela sen-
tençade pagamentode diferenças relativasà integraçãoda parcela
"gratificação especial" e de diferenças da multa de 40% (quarenta por
cento)pagassobre osdepósitosdo FGTS. Negouaindaprovimento
ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a sentença que julgara
improcedenteos pedidosde integração dagratificaçãode férias, de
diferenças nos depósitos de FGTS, de incidência daqueles depósitos
nas parcelas rescisórias, de pagamento da gratificação especial do ano
de 1993, das horas in itinere e de reajuste de 39,14% (trinta e nove
vírgula quatorze por cento) no mês de dezembro.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista. Alega
que aparcela denominada "gratificaçãoespecial" não podeser in-
tegrada aosalário, sejaporque as parcelasanuais somentesão pas-
síveis de integraçãoa verbashabituais deperiodicidade maior, nos
termos do Enunciado nº 253 do TST, seja porque referida gratificação
era mera liberalidade. Sustenta ainda que não são devidas diferenças
de FGTS pela correção monetária do período relativo ao aviso prévio
indenizado, sob pena de afronta aos artigos 477, § 6º, "b", da CLT e
18, § 3º, da Lei nº 8.036/90. Cita precedentes.

Revistaadmitida pelov. despacho defls. 197 e contra-ar-
razoada a fls. 199/207.

O reclamante, por sua vez, interpõe recurso adesivo (fls.
208/222). Alega, em síntese, serdevida a integração da gratificação
de férias,pelo duodécimo,na sua remuneraçãomensal. Dizque as
diferenças de depósitos de FGTS ao longo de todo o pacto laboral são
devidas, porqueo v. acórdãodo Regionalinverteu o ônusda prova,
em violação dosartigos 818 daCLT e 333, II, do CPC.Sustenta
ainda que os depósitos de FGTS incidem sobre aviso prévio, férias e
gratificação de férias pagas na rescisão contratual, por força do Enun-
ciado nº 305 do TST. Alega, finalmente, que faz jus à gratificação
especial do ano de 1993, às horas in itinere e aos índices de 57,33%
(cinqüenta e sete vírgula trinta e três por cento) (no período de maio
a novembro de 1993) e de 39,14% (trinta e nove vírgula quatorze por
cento -relativo ao mês dedezembro de 1993). Transcrevearestos a
título de divergência jurisprudencial.

Revista adesiva recebida pelo v. despacho de fls. 304 e con-
tra-arrazoada a fls. 306/313.

O recurso principalé tempestivo (fls.180v e 185), está
assinado por advogado regularmente habilitado nos autos (fls. 68/69)
e dispensadode depósitorecursal,pois depositadoo valor total ar-
bitrado à condenação quando da interposição do recurso ordinário,
sem alteraçãonaquele valorpelo v. acórdãodo Regional(fls. 118,
153 e 180), mas não merece prosseguimento.

No que tange à integração da "gratificação especial" pelo seu
duodécimo à remuneração mensal do reclamante, o v. acórdão do
Regional determinou-a sob os fundamentosde que, por ser paga
habitualmente,aplicar-se-lhe-ia oEnunciadonº 78 do TST (v. fls.
177, item 2). Não houve contrariedade ao Enunciado nº 253 do TST,
pois não versa o pedido sobre gratificação paga semestralmente, mas
sim anualmente. Por outro lado, a alegação de que a referida parcela
não terianatureza contratual,mas sim demera liberalidade,é pre-
missa fática estranhaao v. acórdão do Regional,e, portanto, não
autoriza o conhecimento da revista, por óbice do verbete sumular nº
126 do TST.

Os arestos transcritos, por sua vez, tampouco ensejam o
conhecimento do recurso principal. O primeiro deles (fls. 187) limita-
se a afirmar que o Enunciadonº 253 do TST seria aplicávelao
pedido, fundamento estranho ao v. acórdão paragonado. O segundo
(fls. 188) entende indevida a integração da "gratificação especial"
apenas nasférias, nãosendo, portanto, específico,pois o v. acórdão
recorrido consignaque édevida a integraçãopara todosos efeitos;
tampouco teceu qualquer consideração acerca do Enunciado nº 78 do
TST, utilizado como razão de decidir pelo r. decisum agora recorrido.
Quanto ao terceiro,é inespecífico,porque se limitou a aplicarge-

nericamente o Enunciadonº 253 do TST. Inespecífico também o
quartoparadigma, poisadotapremissa fática(de que a"gratificação
especial" seria mera liberalidade) e jurídica (uma gratificação so-
menteincidira sobre verbaspagaspor periodicidademaior doque a
dela própria) diversas do v. acórdão do Regional. O quinto paradigma
também se ateveà aplicaçãodo Enunciadonº 253 do TST. Fi-
nalmente, os doisúltimos arestos de fls.180 e todos osde fls. 181
são inespecíficos, pois consideram apenas a impossibilidade de uma
parcela paga por mera liberalidade ser estendida ou ampliada ju-
dicialmente.

O outro tema versado no recurso de revista principal, a saber,
as diferenças de FGTS resultantes da correção monetária do período
relativo ao aviso prévio indenizado, tampouco enseja seu conhe-
cimento. O v. acórdãodo Regional,ao decidira lide, valeu-sedos
seguintes fundamentos, abaixo transcritos, literalmente:
"De acordo com o disposto no art. 9º do Decreto Regulamentador do
FGTS, a indenização de 40% (quarenta por cento) paga nas rescisões
imotivadas dos contratos de trabalho deve ser calculada sobre o mon-
tantedos depósitosefetuadosna contavinculadado empregado.De
acordo com o documentode fl. 27, o recorrido efetuou o levan-
tamento da importância de CR$ 877.067,56, o que importa em multa
de CR$ 350.826,80, prosperando as diferenças objeto da condenação,
uma vez que recebido a esse título através do termo de quitação de fl.
26, a importância de CR$ 283.269,01. E nem se diga que o recorrente
não foi diligente ao pretender osoerguimento da verba fundiária."
(fls. 180)

Vale dizer, limitou-se o ilustre Juízo a quo a apontar a exis-
tência da diferença em favor do reclamante, mediante demonstração
aritmética, sem, contudo, apontar a origem do direito: se relativa à
correção monetária sobre o período do aviso prévio indenizado, ou se
decorrente de mero equívoco no cálculo daquela multa.

Ausente, portanto, premissa fática essencial à configuração
de eventual violação dos artigos 477, § 6º, "b", da CLT e 18, § 3º, da
Lei nº 8.036/90, não hácomo seconhecer da revistaprincipal, no
particular, por óbice do Enunciado nº 126 do TST.

Quanto aos seis paradigmas transcritos a fls. 192/195, são
todos inespecíficos, nostermos do Enunciado nº 296do TST, pois
adotam a premissa de que a multa de 40% (quarenta por cento) deve
ser calculada sobreos valoresdos depósitosexistentes atéa datade
demissão,ou, no máximo, até a datade entregado documentoque
possibilita o levantamento daqueles depósitos, não sendo devida cor-
reção monetária do período posterior ao levantamento, mas atingido
pela projeção do aviso prévio indenizado.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso
principal.

Não admitido integralmente o recurso principal, mesmo que
em razão de não-atendimento de pressupostos intrínsecos de admis-
sibilidade, prejudicado ficao recursoadesivo, conformejurispru-
dência pacífica deste colendo Tribunal Superior do Trabalho, de que
são exemplos osacórdãos proferidos pela egrégiaSubseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte, nos autos dos pro-
cessos nº TST-E-RR-158.409/95.2, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, publicado no DJU de 5.12.97 e TST-E-RR-222.076/95, Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito, publicado no DJU de 3.9.99.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-500.005/98.0 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTES : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A. E
FICAP S.A.

ADVOGADOS : DRª. ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA
COSTA, DRª. MARIA AUXILIADORA
LOPES COSTA E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

RECORRIDOS : GILDÁSIO DOS REIS MENDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JORGE GOMES DE JESUS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regionaldo Trabalho da 5ª Região,no v.

acórdãode fls. 465/468,negouprovimentoaos recursosdas recla-
madasno tocanteàs horas extrasexcedentes da6ª diária, sobo
fundamento de que, não tendo a matéria sido apreciada pelo Juízo de
primeiro grau, o seu exame implicaria supressão de instância.

Contra essa decisão, foram opostos os embargos de decla-
raçãode fls. 469/471,pelos quais a reclamada AlcanAlumínio do
Brasil S.A., apontando omissão no v. acórdão do Regional, requereu
que os autos fossem remetidos para a Vara de origem, a fim de que
se examinasse a matéria referente às horas excedentes à 6ª diária.

Em respostaaos aludidosembargos, o e. Regional,no v.
acórdão de fls. 474/475, consignou o seguinte: "Inexiste qualquer
vício a sanar. Omissa a sentençade 1º grau, deve a parte opor
embargos de declaraçãocom vistas a escoimar dojulgado tal im-
perfeição, sob pena de preclusão".

Inconformadas, as reclamadas interpõem recurso de revista.
A Alcan Alumínio do Brasil S.A., a fls. 477/482, e a FICAP

S.A., a fls. 484/489, argúem, em preliminar, nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, sob a alegação de que o e. TRT, mesmo
instadopor meio deembargos de declaração,não determinouo re-
torno dosautos àVara deorigem, afim de que seexaminasse a
matéria referente às horas excedentesda 6ª diária. Aponta, assim,
violação dos artigos 5º, LV, e 93, IX, da ConstituiçãoFederal e
transcreve arestos para a divergência. No mérito, busca a revisão do
julgado quanto ao pagamento de horas extras relacionadas ao turno de
revezamento, apontando violação do art. 7º, XIV, da Constituição
Federal.
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Os recursos, embora tempestivos (fls. 475 verso, 377 e 484),
subscritos por advogados habilitados nos autos (fls. 398 e 410), com
custase depósitorecursal efetuadosa contento (fls.425, 426,436,
437 e 483 e 490), não merecem prosseguir.

Com efeito, conforme acima explicitado, o e. TRT consig-
nou, a fls. 465/468, que a matéria referente às horas extras excedentes
da 6ª diária nãofoi devidamenteapreciadapelo Juízode primeiro
grau, e,em decorrência,entendeu que oseu exameimplicaria su-
pressão deinstância. Posteriormente, nov. acórdão defls. 474/475,
proferido em embargos de declaração, registrou o seguinte:
"Inexiste qualquer vício a sanar. Omissa a sentença de 1º grau, deve
a parte opor embargos de declaraçãocom vistas a escoimardo jul-
gado tal imperfeição, sob pena de preclusão".

Constata-se, pois, que o e.TRT respondeu à questão in-
vocada nos embargos de declaração, onde areclamada (Alcan) re-
quereu que os autos fossem remetidos para a Vara de origem a fim de
que se examinasse amatéria referenteàs horas excedentesda 6ª
diária, o que afasta a alegada negativa de prestação jurisdicional e,
conseqüentemente, as violações indicadas dos artigos 5º, LV, e 93, IX,
da Constituição Federal.

Se objetivava aquela reclamadademonstrar que pôs embar-
gos de declaração contra a r. sentença e, ainda, que a matéria não se
encontra preclusa, incumbia-lhe a oposição de novos embargos de
declaraçãocom o escopode sanara respectivaomissão, oque não
fez.

Saliente-se, ainda, que a divergência apresentada não dá en-
sejo à admissibilidade derecursode revista pela preliminarde nu-
lidade do v. acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, porque
o exame da existência de nulidade por subtração de tutela juris-
dicional éparticularizado parao caso concreto,resultando daía im-
possibilidade de confronto de teses, nos moldes do Enunciado nº 296
do TST.

Por fim, verifica-seque o e. TRT não emitiutese sobrea
matéria do art. 7º, XIV, da Constituição Federal, tampouco foi instado
a fazê-lo, na medidaem que os embargos de declaraçãode fls.
469/471 visaram apenas que os autos fossem remetidos para a Vara
de origem,a fim de que se examinassea questão dashoras ex-
cedentesda 6ªdiária, razão pelaqual, em faceda ausência depre-
questionamento, referido dispositivo atrai o Enunciado nº 297 do
T S T.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos recursos
de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-505.002/98.1 TRT - 2ª Região

RECORRENTES : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA E LUCIEN APARECIDA DO-
MINGUES

ADVOGADOS : DR. ÁLVARO RAYMUNDO E EGLE
VASQUES ATZ LACERDA

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região, pelo v. acórdão de fls. 377/380, negou provimento ao recurso
da reclamada quanto às diferenças de depósitos do FGTS. Consignou
ainda, o v. acórdão que a prescrição a ser considerada para tanto é a
trintenária,consoante aorientaçãodo Enunciadonº 95 desteTST.
Julgando o recurso ordinário da reclamante, deu-lhe provimento para
acrescer à condenação o pagamento das gratificações especial su-
plementar e seus reflexos, tudo conforme a fundamentação à fl. 380.
Por fim, arbitrou à condenaçãoo valor de R$ 4.000,00 (quatromil
reais).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas
razões de fls. 381/399. Impugna o julgado quanto aos seguintes te-
mas: diferença deFGTS - prescriçãotrintenária -e integraçãodas
gratificações especial e de férias. Aponta violação de dispositivos de
lei e indica divergência jurisprudencial.

Por seu turno,a reclamanteinterpõe recursode revistaade-
sivo, pelas razõesde fls. 405/411. Busca a revisãodo julgado em
relação aos tópicos: diferenças a título de multa de 40% dos depósitos
do FGTS pela integração do aviso prévio indenizado; incidência do
FGTS sobre aviso prévio, férias e gratificação de férias pagas na
rescisão; e pagamentoda gratificação especial do anode 1993 -
vigência do ACT/93. Aponta violação de dispositivos de lei e indica
divergência jurisprudencial.

Despachos de admissibilidade proferidos a fls. 403 e 472.
Contra-razõesapresentadaspela reclamante afls. 439/447e

pela reclamada a fls. 474/476.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria- Geral do

Trabalho, para emissão de parecer.
RECURSO DA RECLAMADA
A revista é tempestiva(fls. 380-v/381)e estásubscrita por

advogado habilitadonos autos(fls. 57/58). Custas edepósito efe-
tuados a contento (fls. 273, 274, 400 e 401).

I - DA DIFERENÇA DE FGTS - PRESCRIÇÃO
Quanto à naturezadas diferenças deFGTS, o e. Regional

consignou, apenas, serem decorrentes de recolhimento a menor, nada
mais esclarecendo (fl. 379). Considerou, ainda, que a prescrição sobre
elas incidente deve ser a trintenária, conforme a orientação do Enun-
ciado nº 95 deste TST, e que o direito de ação foi exercido dentro do
biênio, consoante a previsão da Constituição.

A revista é interposta com base nas alíneas "a" e "c" do art.
896 da CLT. Alega a reclamadaque a reclamante não pleiteou de-
pósitos não efetuados, mas sim diferenças sobre verbas cuja inte-

graçãoà basede cômputodo FGTS écontroversa. Ressalta,assim,
que a prescrição incidente sobre elas é aquela do art. 7º, XXIX, "a",
da Constituição Federal,dentro da regra de que oacessório segue o
principal (fls. 382/384). Para o sustento de sua tese e pretendendo
caracterizar o dissenso jurisprudencial, transcreve os arestos de fls.
384/387.

Sem razão, contudo.
A tese da reclamada assenta-se em premissa não enfrentada

claramente peloe. Regional, quese limitou a dizer: (fl. 379). "A
condenaçãoalberga diferençasde depósitosfundiários". Se referidas
diferençassão reflexas,como pretende arecorrente,tal fato, data
venia, não ficou devidamente prequestionado perante aquela e. Corte
a qua, razão pela qual as razões do recurso de revista estão a exigir
o revolvimentode matéria fática,o que é obstado aesta instância
extraordinária, pelos termos do Enunciado nº 126 do TST.

Nesse contexto, afasta-se a alegação de ofensa.
Realmente, tal como exposto pelo Regional, a matéria cons-

titucional não pode ser tida como devidamente prequestionada, na
medida em quesobre ela não houve emissãoexplicitada tese en-
contrando a revista óbice no Enunciado nº 297 do TST.

Quanto à divergência jurisprudencial, mantida a moldura fá-
tica que estabeleceu os estreitos limites da lide perante o e. Regional
- e que impossibilitou a interpretação de incidência do Enunciado nº
206 do TST -, a revista esbarra no impedimento do art. 896, § 5º, da
CLT, pois volta-se contra decisão em consonância com enunciado da
Súmula da Jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho, qual
seja, o Enunciado nº 95.

Inadmito, assim, a revista, no particular.
II - DAS GRATIFICAÇÕES ESPECIAL E DE FÉRIAS
Quanto às gratificações em epígrafe, o e. Regional condenou

a reclamadaao seu pagamento, comrepercussãosobreos cálculos
resilitórios, inclusive FGTS e multa legal.

As razões de revista vêm fundadas, basicamente, em suposta
contrariedade ao Enunciadonº 253 deste TST ena divergência ju-
risprudencial transcrita a fls. 391/398.

Em ambas asgratificações, não há que sefalar em con-
trariedade ao Enunciado nº 253 do TST, que não versa o pedido sobre
gratificação paga semestralmente, mas sim anualmente, quanto àquela
especial,e na ocasiãodo retornodas férias,quanto àquela defé-
rias.

Por outro lado, a alegação de que a referida gratificação
especial não teria natureza contratual, porque fruto de mera libe-
ralidade, é premissafática estranha ao v. acórdãodo Regional, e,
portanto, não autoriza o conhecimento da revista, por óbice do Ver-
bete Sumular nº 126 do TST.

Registre-seque àsdivergênciasapresentadaspara acarac-
terização do dissenso jurisprudencial não atendem ao disposto no
Enunciado nº 337, I, deste Tribunal, por não identificar a fonte oficial
ou repositório autorizado em que foram publicadas, requisito es-
sencial quando não juntadas suas respectivas certidões ou cópias
autenticadas.

Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que
contemplao princípio da legalidade,que deve emanarde umpoder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouçodo ordenamento jurídico, oSupremo Tribunal
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar
a impossibilidadefática de sua violaçãoliteral e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa
à norma infraconstitucional- não demonstrada, no caso-, de forma
que, somente apóscaracterizada esta última, pode-se,indireta e re-
flexivamente, concluirque aquela igualmente foidesrespeitada. São
as normas infraconstitucionais que viabilizam referido preceito cons-
titucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

III - CONCLUSÃO
Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de revista.
Não admitido integralmente o recurso principal, prejudicado

fica o recurso adesivo da reclamante, conforme jurisprudência pa-
cífica deste colendo Tribunal Superior do Trabalho, de que são exem-
plos os acórdãos proferidos pela egrégia Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte, nos autos dos processos nº TST-E-
RR-158.409/95.2, Rel. Min. Milton de Moura França, publicado no
DJU de 5.12.97 e TST-E-RR-222.076/95, Rel. Min. Rider Nogueira
de Brito, publicado no DJU de 3.9.99.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Relator

PROC. Nº TST-RR-513.008/98.8 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TRANPORTADORA WADEL LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
RECORRIDO : ROBERTO REIS BONFIM (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. EDISON JOSÉ DE DEUS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o v. acórdão

de fls. 130/131, que não conheceu do recurso ordinário da reclamada,
por irregularidade de representação processual, dado que a procuração
de fls. 46 apresenta-se emcópia sem adevida autenticação,como
exige o artigo 830 da CLT.

Nas razões de recurso de revista, a reclamada sustenta que a
Lei nº 8.952/94 supriu a exigência de autenticação da procuração,
razão pela qual o Regional, ao se posicionar nesse sentido, violou as
disposições da referida lei, assim como o artigo 5º, II, da Constituição
Federal de 1988. Alega que a inexistênciade ato formal de re-
conhecimento deautenticidade naprocuração nãolhe retira a va-
lidade, já que aatual tecnologiaempregadana reprografiade do-
cumentos não era imaginada quando da edição do artigo 830 da CLT,
sendo quea inexistênciade impugnaçãomaterial referenteao con-
teúdo, e não à forma, conduzindiscutivelmenteà veracidadedo
documento. Colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade proferido à fl. 141.
Não foram apresentadas contra-razões.
Dispensada a remessa dos autos a d. Procuradoria-Geral do

Trabalho, para emissão de parecer.
A revista, embora, tempestiva (fls. 133/134) e satisfeita a

garantia do juízo, não merece seguimento.
Com efeito, a autenticação dos documentos apresentados pe-

las partes no processo decorre de exigência do artigo 830 da CLT, ao
expressamente prescrever que "o documento oferecido para prova só
será aceito seestiver no original ou em certidão autenticada,ou
quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz
ou tribunal".

Essa exigência, contrariamente aoalegado, não se encontra
superadapelo decursodo tempo,mas, aocontrário, mostra-seper-
feitamente legítimapara conferir validade aosdocumentos apresen-
tados em cópia xerografada, tanto assim que a Instrução Normativa nº
16 do TST, no item IX, ratifica-a ao dispor que "as peças trasladadas
conterão informações que identifiquem, o processo do qual foram
extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Precedentes
específicos: TST-RR-339.314/97, Relator Ministro Ronaldo José Lo-
pes Leal, DJ de 17.12.99; TST-RR-206616/95, Relator Ministro Ma-
noel Mendes de Freitas,DJ de 17.10.97; TST-AGERR-485.203/98,
Relator Ministro Milton de Moura França,DJ de 3.12.99;TST-
AGERR-436.748/98, Relator Ministro Miltonde Moura França, DJ
de 10.9.99; TST-ROMS-341.102/97, Relator Ministro Milton de
Moura França,DJ de 14.5.99;TST-ROAR-280.449/96,Relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen, DJ de 30.10.98.

Referida exigência deve-se exatamente ao fato de que, em
face dos avançostecnológicos, osdocumentos,hodiernamente,en-
contram-se muito mais sujeitos à incidência das mais sofisticadas
fraudes, cuja identificação, quando possível, dá-se, muitas vezes, ape-
nas, por meio de complexa perícia.

Com vistasa tentarminimizar a ocorrência detais adul-
terações, o dispositivoconsolidado em exame exige que,no ato de
sua apresentação, os documentos encontrem-se ou no original ou em
certidão autêntica, expedida por oficial cartorário devidamente in-
vestido de fé pública.

Nesse contexto, se a única procuração trazida aos autos pela
recorrente encontra-se em cópia desprovida de qualquer autenticação,
por desatendida a diretriz inserta no artigo 830 da CLT, efetivamente,
mostra-se inviável o conhecimento do recurso ordinário, como de-
clarado pelo Tribunal Regional, por irregularidade de representação.

Logo, uma vezque éentendimento pacíficodesta Cortea
obrigatoriedade de autenticação dos documentos juntados pelas partes
aos autos, entre os quais se insere o instrumento de mandato, a revista
não tem cabimento, quer pelo prisma da divergência jurisprudencial
dos arestos a fls. 136/137, quer da violação de lei, atraindo o óbice da
parte final da alínea "a" do artigo 896 da CLT, com a redação vigente
na época da sua interposição, c/c o Enunciado nº 333 do TST.

Registre-se, de todo modo, por juridicamente relevante, que a
argüiçãode violaçãoda Lei nº 8.952/94não ensejao cabimentoda
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da CLT, porque
indicada de forma genérica, semindividualizar o dispositivo de lei
específico que teria sido violado pela decisão recorrida, como exige a
Orientação Jurisprudencialnº 94 dac. SDI: "EMBARGOS- EXI-
GÊNCIA - INDICAÇÃO EXPRESSADO DISPOSITIVO LEGAL
TIDO COMO VIOLADO -(INSERIDO EM 30.05.1997). E-RR
164.691/1995, SDI-Plena.Em 19.5.1997,a SDI-Plenadecidiu, por
maioria, que não se conhece de Revista (896 "c") e de Embargos (894
"b") por violaçãolegal ou constitucionalquandoo recorrentenão
indica expressamenteo dispositivo de lei ou da Constituiçãotido
como violado". Precedentes: E-RR 141.461/1994,Ac. 3.717/1997,
Min. Cnéa Moreira, DJ 14.11.1997; E-RR 265.784/1996,Ac.
3.650/1997, Min. Vantuil Abdala, DJ 19.9.1997; E-RR 191.899/1995,
Ac. 3.620/1997, Min. Rider de Brito, DJ 29.8.1997; E-RR
189.291/1995, Ac. 3.151/1997, Min. Rider de Brito, DJ 1º.8.1997; E-
RR 164.691/1995, Ac. 2.340/1997, Min. Cnéa Moreira, DJ 27.6.1997;
E-RR 101.804/1994,Ac. 2.029/1997, Min. RonaldoLeal, DJ
30.5.1997.

Vale observar quereferida lei introduziu significativaal-
teração em diversos dispositivos do Código de Processo Civil sobre o
processo deconhecimento eo processo cautelar. Sendo assim,se a
parte não o diz expressamente,não é dado aojulgador supriras
alegações de recurso para inferir qual a disposição de lei que teria
enquadramento no caso concreto, que não foi observada pelo acórdão
do Regional.

Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que
contemplao princípio da legalidade,que deve emanarde umpoder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouçodo ordenamento jurídico, oSupremo Tribunal
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar
a impossibilidadefática de sua violaçãoliteral e direta (AG-AI-
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
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Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte-
rizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que
aquela igualmente foi desrespeitada. Sãoas normasinfraconstitu-
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando-
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Com estes fundamentos e com base no artigo 557 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-496.914/1998.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : JOSÉ ARLINDO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe recurso de revista contra o acórdão de

fls. 200/204, complementado pela decisão de fls. 209/210, proferido
pelo 3º Regional que confirmou a sentença no tocante à condenação
ao pagamento do adicional de periculosidade.

O recurso de revista, contudo,não se habilita ao conhe-
cimento, diante daconstatação de sua deserção emface da inob-
servânciaao dispostona alínea "b" do inciso II da InstruçãoNor-
mativa nº 3/93.

Com efeito, a sentença arbitrou à condenação o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), (fl. 171).

A Reclamadaefetuou o depósitorecursal no importede R$
2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais), por ocasião da
interposição do recurso ordinário, conformecomprova a guia de re-
colhimento de fl. 186.

O Regionalnão alterouo valor fixado à condenação pela
sentença (acórdão de fl. 200/204).

Quando da propositura do presente recurso de revista, a Re-
clamada complementou o depósito recursal no valor de R$ 2.592,00
(dois mil quinhentos e noventae doisreais), segundo noticiaa guia
de fl. 215, totalizando a importância de R$ 5.184,00 (cinco mil cento
e oitenta e quatro reais).

Como se observa,com os dois depósitosefetuados não foi
atingido o valor total dacondenação, e a complementação realizada
em 13/7/98, não corresponde à exigida por meio do ATO-GP-278/97,
vigente quandoda interposiçãodo recurso, quepassou avigorar no
importe deR$ 5.183,42 (cincomil cento eoitenta e trêsreais e
quarenta e dois centavos).

Há de se ressaltar que estaCorte, através da SDI,no seu
Precedentenº 139,adotaa tesede que estáa parte recorrenteobri-
gada a efetuaro depósitolegal, integralmente, emrelação acada
novo recurso interposto,sob pena de deserção. Atingidoo valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso,
conforme corroboram osseguintes precedentes: E-RR-266.727/96,
Min. Moura França, DJ 18/06/99, decisão unânime; e E-RR-
230.421/95, Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/04/99, decisão
unânime.

Em conseqüência,e combasena alínea"b" do incisoII da
Instrução Normativa nº 3/93 e no uso da atribuição que me confere o
§ 5º do art. 896da CLT, denegoseguimento ao presenterecurso de
revista, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator
PROCESSO Nº TST-AIRR-797.601/2001.7 TRT - 21ª Região

A G R AVA N T E : FRANCISCO VALDEMIRO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ALCIMAR ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O : ABATEDOURO FRIGORÍFICO INDUS-

TRIAL DE MOSSORÓ S.A. - AFIM
D E S P A C H O

O presente agravo foi processado, sem o exame do pedido de
processamento nos autos principais (fls.15). Como conseqüência, não
foi concedida oportunidade à agravante,de formar o respectivo ins-
trumento,com a apresentaçãodas peçasnecessárias paratanto. Tal
circunstância impede a análise dos pressupostos de conhecimento do
recurso.

Do exposto, determino a baixa dos autos ao Juízo de origem,
a fim de que seja examinado aquele requerimento, como se entender
de direito. Cumprido opresente despacho, voltemos autosa este
R e l a t o r.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-803.105/2001.1 trt - 9ª região

A G R AVA N T E : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DRª SILVIA MARIA PINCINA TO
A G R AVA D O : ANTÔNIO PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

D E S P A C H O
Verifico, do exame dos autos, que a subscritora das razões de

agravo de fls. 02/05, Drª Silvia Maria Pincinato, não está regu-
larmente constituída nos autos. Note-se que a procuração de fls. 20 e
o substabelecimento defls. 21 concedem poderesa diversosad-
vogados que, por sua vez, não subscreveram as razões de agravo.

Irregular, portanto,a representação processualdo agravante.
Assim, na formado § 5º doart. 896 da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-806.234/2001.6 trt - 6ª região

A G R AVA N T E : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O S : LUCÍLIO LUCAS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência da

Lei nº 9.756, de l8 de dezembro de l998. Nos termos do § 5º do art.
897 da CLT., "sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação doinstrumento do agravo de modoa possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias ... das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

Noticiam os autosque aagravantenão juntouaos autosa
procuração outorgada ao advogado do agravado.

Assim, na forma do § 5º do art. 896 da Consolidaçãodas
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-806.540/2001.2 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : CIA. SUL AMERICANA DE MADEIRAS
E COMPENSADOS

ADVOGADO : DR. JURÊ LOPES VALIN
A G R AVA D O : TELMO SELVO ALVES DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. RICARDO DALL'AGNOL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência da

Lei nº 9.756, de l8 de dezembro de l998. Nos termos do § 5º do art.
897 da CLT., "sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação doinstrumento do agravo de modoa possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição: I - obrigatoriamente, com cópias ... das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."

Noticiam os autosque aagravantenão juntouaos autosa
procuração outorgada ao advogado do agravado.

Assim, na forma do § 5º do art. 896 da Consolidaçãodas
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA
Relator

PROC. Nº TST-RR-400206/97.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : VANDEIR RODRIGUES LOPES
ADVOGADA : DRA. SIRLENE DAMASCENO LIMA
RECORRIDA : FERTECO MINERAÇÃO S/A
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimentoao recursoordinário in-

terpostopelo Reclamanteno que concerneao turno ininterrupto de
revezamento, aofundamento deque, quantoao períodoem queo
Autor laborounessesistema,somente lheé devido o pagamentodo
adicional de hora extra (fls. 307-310).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial,pugnando pelopagamento
correspondenteà sobrejornada,porquanto oseu salário mensal re-
munera apenas a jornada de seis horas legalmente prevista (fls. 328-
339).

Admitido o apelo (fl. 363), a Reclamada contra-arrazoou (fls.
365-367),tendo sidodispensada aremessa dosautos aoMinistério
Público do Trabalho, emface do disposto naResoluçãoAdminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 11),
não tendo o Demandante sido condenado em custas processuais. Reú-
ne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

O recurso nãoalça prosseguimento namedida em quea
hipótese remete, ainda que por analogia, à Súmula nº 85 do TST. Ora,
incontroversoque o Reclamante foicontratadopara uma jornada
diária deoito horas eera mensalista,consoante se infereda decisão
recorrida. Incontroverso, ainda, que o trabalho era realizado em turno
ininterrupto de revezamento.Se o Autor laboravanesse sistemae
cumpria jornada superior a seis horas, tem-se que as horas excedentes
de seis já foram pagas deforma simples,sendodevido apenaso
adicional respectivo.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento à revista, ante o óbice da Súmula
nº 85 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-401854/97.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : RENATO XAVIER
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

RECORRENTE : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÍRIAM REZENDE SILVA MO-
REIRA

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Inconformados com a decisão proferida pelo 3º Regional na
parte em que lhes foi desfavorável (fls. 191-197), interpõem recursos
de revista, arrimados em divergência jurisprudencial, o Reclamante e
a Reclamada. Oprimeiro Recorrenteinsurge-se quantoàs seguintes
matérias:

a) horas in itinere; e
b) adicional de turno (fls. 208-213).
A segunda Recorrente, de outro lado, discute:
a) hora noturna reduzida;
b) minutos excedentes; e
c) turno de revezamento (fls. 224-236).
Admitidos os apelos(fls. 244-245),ambas aspartescontra-

razoaram (fls. 246-249 e 250-257),tendo o Autor suscitado, pre-
liminarmente, a deserção do recurso apresentado pela Reclamada foi
dispensadaa remessa dosautosao Ministério Públicodo Trabalho,
por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

1. Nãoprocedea alegaçãodequeo apelorevisonal
da Reclamadase encontradesertovez que o depósitorecursalefe-
tuado à fl. 237 na quantiade R$ 53,00 (cinqüentae três reais)
corresponde ao valor remanescente da condenação. Isto porque, tendo
a então Junta fixado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a
condenação (fl. 157), por ocasião da interposição do recurso ordinário
a Empregadorarecolheu aimportânciade R$ 2.447,00(dois mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais) equivalente ao limite legal vi-
genteà época.Nessepasso, restouatendidaa recomendaçãoinserta
no item II, "a" da Instrução Normativa nº 03/93 do TST, cumprindo
destacarque nadecisão recorridao Regional manteveo valor atri-
buído à condenação.

2. O recurso interposto pelo Reclamanteé tem-
pestivo e tem representação regular (fl.18). O da Reclamada é, de
igual modo, tempestivo, com representação regular (fls. 112-112v.),
encontrando-se devidamente preparado com custas recolhidas (fl.
174) e depósito recursalefetuadono valor remanescenteda con-
denação (fl. 237). Reúnem, pois, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

3. O recursodo Reclamantelogra êxito quantoàs
horas in itinere na medida em queo posicionamentoabraçado na
decisão recorrida de que o percurso dentro do pátio interno da Aço-
minas não é de difícil acesso se contrapõe à tese delineada no último
aresto de fl. 211, ou seja quea área interna da Açominas deve ser
consideradade difícil acesso vistonão serservida portransporte
público regular. No mérito, a discussão acerca do direito às horas de
transportes, em setratando do tempo gasto entre aPortaria da Aço-
minas e olocal de trabalho, encontra-se pacificadano âmbito desta
Corte Superior mediante a Orientação Jurisprudencial nº 98 da SBDI-
1 do TST.

4. Quantoao adicionalde turno,o apelorevisional
já não reúne condições de prosperar. A Corte de origem determinou
que fosse excluída da condenação a repercussão do adicional de turno
sobre os descansosemanal remunerado,ao fundamentode quea
prova constante dosautos revela que o adicionalde turno incidia
sobre o valorpago a título de horas normaisacrescido do valor
relativo aos repousos semanais remunerados, em sentido estrito, sen-
do, pois, inviável nova repercussão nesta parcela, sob pena de bis in
idem (fl. 196). Na revista, o Recorrente elenca os arestos de fls. 211-
212 que tratam da integração ao salário do adicional de turno em face
da sua natureza salarial vez que pago com habitualidade. Entretanto,
na decisão recorrida o Regional não imprimiu à controvérsia os con-
tornos ora delineadospelo Reclamante,sobretudo noconcernenteà
natureza salarial da parcela em destaque. Pertinência da Súmula 296
do TST.

5. No recurso interposto pela Reclamada,a dis-
cussão dirige-se, inicialmente, para o tema da hora reduzida noturna.
Nesseparticular, o Regionaldeferiu aoAutor diferenças relativasà
não-redução da horanoturna, salientando, em síntese,que a Cons-
tituição de 1988 não revogou o art. 73 da CLT. Portanto, não tendo a
Reclamadaobservado aregra inscrita no referido dispositivo con-
solidado,devidas asdiferençaspostuladas(fl. 192). Conquantono
arrazoado recursal a Recorrente traga à colação arestos contrários ao
posicionamento expressadona decisãorecorrida, o fatoé queo en-
tendimentoa respeitodessamatérianesta CorteSuperior converge
com o adotado no Regionalconforme espelha aOrientação Juris-
prudencial nº 127 da SBDI-1 do TST segundo a qual o art. 73, § 1º,
da CLT não foi revogado pelo inciso IX do art. 7º da Carta Magna.
Nessa esteira, o recurso encontra óbice, nesse ponto, na Súmula 333
do TST.

6. A revista não reúnecondiçõesde ser admitida
no referente aosminutos que antecedeme/ou sucedem ajornada
diária detrabalho vezque aCorte deorigem, aodeterminar opa-
gamento,como extra,dos minutos residuais quandosuperioresa
cinco minutos, decidiu na esteira do posicionamento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 daSBDI-1 do TST. Incidência da
Súmula 333 do TST.

7. No que toca ao turno de revezamento,o Re-
gional amparoua condenação emhoras extras relativamenteao pe-
ríodo anterior a novembro de 1994,no fato de inexistir nos autos
instrumentode negociaçãocoletiva concernentea esseperíodo,res-
saltandoque nosinstrumentosacostadosreferentes aoperíodo an-
terior não consta onome da Reclamada.Assentou, ademais,que a
concessão de folgas semanais não descaracteriza o turno ininterrupto
de revezamento(fl. 195). No apelorevisional,a Recorrentearticula
com a existênciade norma coletiva a qual abrangeriatodas as em-



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002272 1ISSN 1415-1588

preiteiras queprestam serviços juntoà Açominas. Deoutro lado,
reafirma que havendo folgas semanais de quarenta e oito horas, ina-
plicável o art. 7º, XIV, da Constituição Federal.Quanto aoprimeiro
argumento encetado pela Recorrente, é de se ver que o seu exame se
encontra vinculadoà reapreciaçãode fatose provas,isto é, os ins-
trumentos coletivos referidos na decisão recorrida e pela própria Re-
corrente, procedimento que sofre o óbice da Súmula 126 do TST. No
que tocaao segundo,verifica-se que aCorte Regionaldecidiu na
esteira da Súmula nº 360 do TST.

8. Peloexposto,louvando-menosart. 896,§ 5º, da
CLT e 557, caput e § 1º-A, do CPC denego seguimento à revista
interposta peloReclamante quanto aoadicional de turno,com su-
pedâneona Súmula296 do TST e dou provimentono referenteàs
horas in itinere, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 98
da SBDI-1 do TST, para restabelecera sentença, nesseparticular e
denego seguimento à revista apresentada pela Reclamada ante o óbice
das Súmulas nºs 126, 333 e 360 do TST.

9. Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-402590/97.8 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : PERMINDO HELMUTH WEIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
RECORRIDO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA FUMAGALLI FONTOU-

RA

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário interposto pelo

Reclamado, deu-lheprovimento paraabsolvê-lo dacondenação im-
postana sentença relativaà devoluçãodos descontosefetuadosno
salário do Reclamante a título de 13º salário, na proporção de 1/2 por
mês, ao fundamento deque é lícito ao Reclamadodescontar, da
complementação de aposentadoria, o 13º salário pago pelo INSS,
porquanto se trata de parcela que já compõe, pelo seu duodécimo, a
vantagem assegurada (fls. 163-167).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar-
rimado emdivergência jurisprudencial, sustentando serarbitrário e
ilegal o desconto praticado (fls. 170-175).

Admitido o apelo (fls. 184-185), o Recorrido contra-razou
(fls. 188-190), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivoe temrepresentaçãoregular (fl. 6),
encontrando-sedevidamente preparado.Reúne, pois,todos ospres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O pleito do Reclamante consiste na devolução dos descontos
efetuados pelo Reclamado, em seu salário, a título de 13º salário, na
proporção de1/2 por mês, namedida emque talprocedimento não
encontraria amparo nas normas regulamentares do Recorrido que dis-
põem acerca da complementação de aposentadoria.

O apelo revisional não reúne condições de prosperar, por
divergência jurisprudencial.

O Regional esclareceuque, na forma do art.7º do Regu-
lamento doDepartamento de Complementação deAposentadoria do
Instituto AssistencialSulbanco,compõem ocálculo da complemen-
tação de proventos as seguintes parcelas: importância fixa, grati-
ficação por tempo deserviço, gratificaçãode função, 1/6da gra-
tificação ordináriae ½ do 13º salário.Admitiu, outrossim,que o
Autor aufere da Previdência Social o 13º salário integralmente no mês
de dezembro.Nesse passo,consignouque o direito asseguradoé a
complementaçãode aposentadoria,isto é, a diferença entre o be-
nefício pago pelaPrevidência Social e aremuneração auferida em
atividade, consideradas as parcelas estabelecidas nos arts. 4º e 6º do
Regulamento. Assim, concluiu que, se a complementação de pro-
ventos mensal já é composta de verba que o INSS paga integralmente
em um único momento, a dedução desta do cálculo daquela constitui
procedimentoque encontraamparo nanorma regulamentarinstitui-
dora do benefício, sob pena de se atribuir ao Reclamado o pagamento
de vantagem superior a que se obrigou.

Na revista, o Reclamante elenca o aresto de fl. 173, acostado,
na íntegra, àsfls. 176-181, que, contudo, veiculahipótese que não
reúne elementosfáticos suficientespara possibilitaruma dissidência
de entendimentos clara e objetiva. Ora, no julgado paradigma, a tese
é de queuma dasparcelasque compõema complementaçãodos
proventos é 1/2 do 13º salário. Entretanto, consta, em síntese, que o
desconto emquestão severificava em relaçãoà parteda comple-
mentaçãodos proventosde responsabilidadedo Reclamado,e nãoà
parte dos proventos pagapelo órgão previdenciário. Ojulgado em
questão, inclusive, não cogita se a Previdência Social remunerava
integralmente o13° salário.Desse modo, tem-seque o conflito de
tesesnão restouconfigurado,o que atraia incidênciada Súmulanº
296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts.557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento àrevista, ante oóbice da
Súmula nº 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-405955/97.9 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
RECORRIDA : NEUZA IVETE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Embora a alínea "b" do art. 894 da CLT somente autorize o

cabimento de embargos para a SDI contra as decisões das Turmas do
TST, o que,de plano, afastaria a possibilidadede conhecimento do
presente apelo contra "despacho monocrático de Relator", a juris-
prudência da 4ª Turma do TST, seguindo a que vem sendo adotada no
Supremo Tribunal Federal, tem recebido o "recurso de embargos"
como agravo regimental.

Desse modo, promova a Secretaria da Turma as respectivas
anotações e os devidos registros processuais, como se houvesse sido
interposto agravo regimental em recurso de revista

Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-406.068/1997.1 TRT- 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDA : ANGÉLICA APARECIDA FRANCISCO

RIBEIRO
PROCURADOR : DR. PAULO HENRIQUE DE ASSIS

GÓES
RECORRIDO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
ADVOGADO : DR. HERIBERTO AFONSO SCHMIDT

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 12ª Região, o Ministério Público do Trabalho
interpõe recurso derevista. Acenando comferimento do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República, alémde dissenso
pretoriano específico,pede o reconhecimento doefeito ex tunc à
nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente
improcedência dos pedidos.

Apesar deregularmente intimada, a obreiranão produziu
contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissãoda autora defendendo,assim, aintegridadeda ordem ju-
rídica (CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de admissibilidade
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao
vício, mantendo a condenação imposta a título de diferenças de férias
e gratificações natalinas,diferenças salariaisdecorrentes denorma
municipal, férias, depósitos do FGTS e honorários periciais, além da
obrigação de procederàs cabíveis anotações na CTPSda autora. A
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição da República, além de colidir fron-
talmente como primeiro arestode fl. 136, o qual satisfazàs exi-
gênciasdos Enunciadosnº 296 e337 do c. TST. Por conseguinte,e
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o
recurso de revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüênciado panoramana nulidadedo ato (eadem, §2º), daqual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudência do ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.8623-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausência de condenação da título de saldo de salários, julgo
improcedentes os pedidos.

Inverto, ainda, os ônus da sucumbência, devendo a autora
arcar com as custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à
causa - esteatualizado e convertido ao padrãomonetário vigente -,
bem como com os honorários periciais (CLT, art. 789 e Enunciados nº
25 e 236 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-408186/97.1 RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS : DR. FLÁVIO MACHADO REZENDE E

DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA
RECORRIDO : IDERLAN GOMES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. SANTO ROQUE BERNARDI

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário do Reclamado,

concluiu que era incabível a devolução dos descontos salariais a título
de seguro devida, porquantoprovadoo vício de consentimentodo
Reclamanteno ato daadmissão,a prova oral produzidapelo Autor
demonstroua imprecisão dosregistrosde ponto e não haviaque se
falar em regime de compensaçãode jornada,na medidaem que a
hipótese dos autos era a versada no art. 61 da CLT (fls. 127-131).

O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 138-139),
que foram rejeitados pelo Regional (fls. 143-145).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, arrimadoem divergênciajurisprudencial eem contrariedade
ao Enunciadonº 342 do TST, sustentandoa licitude dos descontos
salariais, a validade da adoção de regime compensatório de jornada e
o descabimento da condenação em horas extras, ante a prevalência do
disposto nos cartões de ponto (fls. 148-157).

Admitido o recurso (fls. 160-161), não recebeu razões de
contrariedade,não tendoos autos sidoremetidosao MinistérioPú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 42),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
109) e depósito recursal complementar (fl. 158). Reúne, assim, todos
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quantoaos descontossalariaisde segurode vida, o apelo
revisional merece prosseguimento,dadaa existência dedivergência
jurisprudencial válida, traduzida pelos dois últimos arestos de fl. 151.
Com efeito, os paradigmas dispõem que são lícitos os descontos sob
a rubrica epigrafada, mesmo procedidosno ato daadmissão. No
mérito, tem-se que a Orientação Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1 do
TST assenta queé inválidaa presunção devício de consentimento
quando os descontos salariais são autorizados pelo empregado no ato
da admissão, devendo ser concretamente demonstrada a coação. Nes-
ses moldes, a presunção lançada pelo acórdão recorrido não se sus-
tém, visto que apoiada no fato de terem sido autorizados como con-
dição da contratação, sendo esta justamente a hipótese repudiada pelo
entendimento sedimentadonesta Corte.Presente, portanto,a auto-
rização expressa doObreiro para que osdescontos fossem proce-
didos, incide a orientação agasalhada pela Súmula nº 342 do TST,
restando incabível a devolução das deduções, já que lícitas.

No que toca às horas extras,o recurso não merece ser ad-
mitido, na medida em que a decisão recorrida patenteou que a prova
testemunhal sobrepujou a documental (cartões de ponto), sinalizando
a ocorrênciadas horasextras. Nesses termos,a revistaenfrenta o
óbice da Súmula nº 126 do TST, desservindo, pois, ao fim pretendido
os arestos cotejados, que não espelham a tônica da decisão regional.
Óbice do Enunciado nº 296 do TST.

Relativamente ao regime de compensação de jornada, a re-
vista não tem melhor sorte,visto quea decisãorecorridadelineoua
situação dos autos como sendo a do art. 61 da CLT, que versa sobre
o labor extra quandoda ocorrência deforça maior. Nenhum dos
paradigmas carreadosaos autospara otema, àguisa dedissenso de
teses, aborda a circunstância ali descrita, razão pela qual atrai o óbice
do Enunciado nº 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC,denego seguimentoao recursode revista
quanto às horas extrase ao regime compensatório, poróbice das
Súmulas nºs 126 e 296 do TST, e dou provimento ao recurso quanto
aos descontossalariais atítulo de segurode vida,por contrariedade
ao Enunciado nº 342 do TST, para excluir da condenação a obrigação
de sua devolução.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-410205/97.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : PEDRO ADRELINA DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE S. DIAS

FELDHAUS
RECORRIDOS : VOLMAR DA SILVA FONSECA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. LYCIA AMARAL MA TTIOLI

D E S P A C H O
O 9º Regional negou provimento ao recurso ordinário do

Reclamante, mantendo íntegra a sentença de primeiro grau, que aco-
lheu a exceção de incompetência ratione loci de Junta de Conciliação
e Julgamento de Curitiba-PR. Determinou, assim, a remessa dos autos
à Comarca deSorriso-MT, em consideração que,embora oObreiro
houvesse sido contratado em Curitiba-PR, prestou serviços aos Re-
clamados na cidadede Lucas do Rio Verde-MT, ficando a com-
petência territorial definida, portanto, pelo local da prestação dos
serviços (fls. 129-136).

O Reclamante opôs embargos de declaração (fl. 139), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 141-143).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação do art.
651, § 3º, da CLT, sustentando a competência territorial da Comarca
do local da contratação (fls. 147-154).
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Admitido o apelo (fls. 155-156), mereceu razões de con-
trariedade (fls. 159-163), não tendo os autos sido remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, emrazão dostermos daResolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 12),
não tendo o Demandante sido condenado em custas processuais. Reú-
ne, assim, todosos pressupostos deadmissibilidadecomuns aqual-
quer recurso.

Como consideração preambular, cabe o esclarecimentode
que, nos termosdo art. 799, § 2º, da CLT, é admitido recurso,de
imediato, contra a decisão que conclui pela incompetência territorial,
porque terminativa do feito. Desta forma, a adequação, pressuposto
de admissibilidade de qualquer recurso, está devidamente atendida.

No que toca à incompetência territorial, a revista prospera
pela demonstraçãodo dissensode tesescom osarestos defls. 152-
153, que esgrimem a tese de que a competência territorial também se
firma pelo local da contratação do empregado quando a prestação de
serviços se dá em local distinto do da contratação. Vão de encontro,
pois, aos termos dadecisãoregional,que, reconhecendo quea con-
trataçãodeu-seem Curitiba,declinou da competência emfavor da
Comarcado Mato Grosso, porqueali ocorrera aprestação dosser-
viços.

No mérito, o apelo há que serprovido, já que a jurispru-
dência reiterada da SBDI-2 do TST tem-se posicionado no sentido de
que a fixaçãoda competência territorialpode edeveter por escopo
viabilizar o ajuizamento da ação em foro cuja localização geográfica
seja mais favorável ao reclamante empregado, encontrando-se aí, jus-
tamente, a circunstância relativa ao local da contratação, sob pena de,
assim não se conduzindo o intérpreteda lei, negar ao obreiro o
manejo do direito de ação assegurado constitucionalmente. São pre-
cedentes destaCorte nesse sentido: TST-CC-113931/94,Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 01/09/95; TST-CC-65671/92, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 10/12/93; TST-CC-600604/99, Rel. Min.
Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 24/08/01; e TST-CC-701467/00,
Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJ 10/08/01.

Ressalve-se, ainda, que a situação descrita nos presentes au-
tos está totalmente agasalhada pela exceção disposta pelo § 3º do art.
651 da CLT, que permite ao empregado, quando o empregador realize
atividades fora do local da contratação, a propositura da ação no foro
da celebração do contrato ou no da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso, porcontrariedadeao Enunciado nº333 do
TST, para,fixando acompetência da14ª Vara do Trabalhode Cu-
ritiba-PR, determinar o retorno dos autos a esta, a fim de que examine
os pedidos formulados na inicial, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-411126/97.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO : GERALDO PASCOAL DOS REIS
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO VIDIGAL ATHAYDE

D E S P A C H O
A Junta de Conciliação e Julgamento de Sabará-MG julgou

parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, de-
terminandoà Reclamadao pagamentode custas, noimporte deR$
100,00 (cemreais), sobreo valor arbitradoà condenaçãode R$
5.000,00 (cinco mil reais) (fl. 126).

A Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo as custas
processuais no montante citado, bem como depositando a importância
de R$ 2.447,00 (dois mil quatrocentose quarenta e sete reais) (fl.
146).

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, arbitrandoà condenaçãoo novo valor deR$ 10.000,00
(dez mil reais) e às custas o de R$ 200,00 (duzentos reais) (fl.
160).

A Reclamada interpõe recurso de revista, recolhendo as cus-
tas (fl. 169) e depositandoa quantia deR$ 2.737,00 (doismil se-
tecentos e trintae sete reais) (fl. 168), que,acrescida do depósito
anterior, totaliza o montante de R$ 5.184,00 (cinco mil cento e oitenta
e quatro reais).Não atinge,assim, ovalor total arbitrado àcon-
denação,tampouco representa,isoladamente, olimite legal previsto
para o recurso revisional à época de sua interposição, que era de R$
5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais) (Ato GP/TST 278/97).
Nesse compasso, resta desatendida a exigência preconizada pela alí-
nea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93 do TST, que trata
do depósito recursal.Em arremate, assinale-se quea Orientação Ju-
risprudencial nº 139da SBDI-1 não deixa maisdúvidas quanto ao
depósito recursal devido, na medida emque expõe que a Parte re-
correnteestá obrigadaa efetuar odepósitolegal, integralmente,em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção, sendo
certo que, depositado o valor total da condenação, nenhum depósito é
mais exigido.

Pelo exposto, louvando-me nos arts.557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista, em face da manifesta
deserção.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-412000/97.7 RT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADOS : DRA. ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

RECORRIDO : NEUZO LIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando o recurso ordinário do Recla-

mante, concluiu que eramdevidos como horas extrasos poucos
minutos que antecediam e sucediam a marcação do cartão de ponto,
bem como que era devida a integraçãoao salário do auxílio ali-
mentação, visto que, mesmo sendo este pago pela Fundação COPEL,
não restouprovada aparticipaçãoda Reclamadano PAT (fls. 254-
266).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista,arrimado emdivergênciajurisprudencial,sustentando odes-
cabimento da condenaçãoem horas extras, pelocritério minuto a
minuto, e da integração do auxílio alimentação (fls. 269-276).

Admitido o recurso (fls. 281-282), não recebeu razões de
contrariedade,não tendoos autos sidoremetidosao MinistérioPú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 277),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
278) e depósitorecursal efetuadono valor total da condenação(fl.
279). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

Quanto às horas extras, minuto a minuto, a revista prospera
pela demonstração de dissenso de teses com os paradigmas de fl. 271,
que apontam para a exclusão dos minutos em tela da condenação em
horas extras,porque destinadosà marcaçãoda freqüência,não se
constituindo, assim,em tempo àdisposição do empregador. No mé-
rito, tem aplicação a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1,
segundo aqual oscinco minutos anterioresou posterioresà jornada
não são comsiderados como labor extraordinário, destinando-se ape-
nas ao registro do controle de freqüência.

No que toca à integração do auxílio alimentação ao salário, o
recursonão lograser admitido.Com efeito, adecisão doRegional
está em harmonia com o entendimento sufragado no Enunciado nº
241 do TST, já que não houve prova da filiação ao PAT. Assevere-se
que adiscussão em tornodo fato de quea parcela erapaga pela
Fundação vinculada à Reclamada, e não por esta, não tem o condão
de alterar a naturezada parcela,como já entendeu aSBDI-1, me-
diante o aresto que segue, em que foi Parte a ora Reclamada:

"AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. O art. 458 da CLT dispõe que
a alimentação fornecida habitualmente ao empregado integra o seu
salário para todosos efeitoslegais, não cogitandoo acórdãoem-
bargado de que o pagamento decorria de situação extraordinária capaz
de transmudar a natureza salarial da verba. Aliás, nesse sentido o
contido no Enunciadonº 241 do TST. Embargos não conhecidos."
(TST-ERR-400274/97, Rel. Min. Wagner Pimenta, in DJ de
10/08/01).

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC,denego seguimento ao apelo quanto ao
auxílio alimentação,por óbice da Súmulanº 241 do TST, e dou
provimentoao recursode revistaquantoàs horasextras, minutoa
minuto, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SB-
DI-1, para determinar que sejam excluídos da condenação os dias em
que o excesso de jornada não ultrapassou de cinco minutos antes e/ou
depois da jornada normal diária de trabalho.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-412002/97.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO : EUGÊNIO ROBERTO HENRIQUE
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as

Partes, concluiuque a Justiçado Trabalho eraincompetente para
apreciar o pleito referente aos descontos fiscais e previdenciários (fls.
213-232).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, ar-
rimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispositivos
de lei, sustentandoa competênciada JustiçaEspecializada parapro-
ceder aos descontos em liça, já que decorrem de imperativo legal (fls.
235-243).

Admitido o recurso (fl. 246), não recebeu razões de com-
trariedade, não tendo sido remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, em razãodos termosda ResoluçãoAdministrativa nº322/96
do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 154
e 210), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 189) e depósito recursal efetuado em valor que supera o total da
condenação (fl. 244). Reúne, assim,todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista merece ser admitida pela demonstração de diver-
gência jurisprudencial da decisão regional com o segundo aresto de fl.
241, que esgrime atesede que as decisões trabalhistasdevemob-
servar os descontos fiscais e previdenciários decorrentes de dispo-
sição cogente de lei. No mérito, tem aplicação o entendimento se-

dimentado do TST, na forma das Orientações Jurisprudenciais nº 32,
141 e 228 da SBDI-1, segundo o qual as decisões trabalhistas devem
autorizar as deduções fiscais e previdenciárias, em relação ao valor
total da condenação e calculadas ao final.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso, por contrariedade às Orientações Jurispru-
denciais nºs 32, 141 e 228 da SBDI-1, para determinar que se proceda
aos descontos previdenciários e fiscais sobre o crédito constituído
nesta reclamatória.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-412820/97.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-
REIRA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADOS : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN
MARTIN E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

RECORRENTE : JOEL CORLETA MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Inconformados com a decisão proferida pelo 4 º Regional, na

parte em que lhes foi desfavorável, interpõem recursos de revista os
Reclamados e recurso adesivo o Reclamante.

O primeiro Recorrente,Banco do Estado doRio Grande do
Sul S.A. - BANRISUL, ancorado em divergência jurisprudencial e na
violação dos arts. 5º, II, XXXVI, 37 e 195, § 5º, da Constituição da
República,6º, § 2º, da LICC, 74, 114, 118, 121 e 1090 do Código
Civil e da Lei nº 6.435/77, sustenta:

a) validade daalteraçãoda Resolução1600/64pela Lei nº
6.435/77; e

b) a parcela ADI, paga aos empregados em exercício de
cargo em comissão,não compõe, por isso mesmo,o cálculo da
complementação de aposentadoria (fls. 532-547).

A segunda Recorrente, Fundação Banrisul de Seguridade So-
cial, persegue a reforma do julgado sob a alegação de que:

a) a opção do Autor pelo novo Regulamento de Benefícios
de 1991, sem a ocorrência de qualquer prejuízo, implicou a transação
com efeito de coisa julgada circunstância que não lhe autoriza rever
os critérios de cálculo da complementação de aposentadoria efetuada
pela Fundação Banrisul;

b) inexiste direito adquirido àcomplementaçãode aposen-
tadoria na forma da Resolução nº 1.600/64 pois, quando da alteração
dos planosde benefícios pela Leinº 6.435/77, o Autornão havia
implementado as condições necessárias à aquisição dos direitos pre-
vistos na indigitada resolução, daí porque teria ficado sujeito às regras
instituídas pela Lei nº 6.435/77; e

c) a parcela ADI não compõe o cálculo da complementação
de aposentadoria (fls. 642-662).

O terceiro Recorrente, Joel Corleta Martins, ampara o re-
curso adesivoem divergência jurisprudencial, aduzindoque, sendo
inequívoca a natureza salarial da parcela cheque-rancho, a sua in-
tegração no cálculo da complementação de aposentadoria se impõe
(fls. 772-775).

Admitidos os apelos (fls. 767-769 e 840-842), as partes con-
tra-razoaram (fls. 786-796, 847-853 e 854-863), tendo sido dispen-
sada a remessados autos ao Ministério Públicodo Trabalho, por
força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

Os recursos são tempestivos, têm representação regular (fls.
255-256, 663 e797-07), custas recolhidas (fl. 362v)e depósito re-
cursal efetuado nolimite legal (fl. 531). Reúnem,pois, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O recurso do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul quantoà pretensão deque à hipótesesejaaplicada Leinº

6.435/77ao invésda Resolução1600/64, nãomerece prosperarna
medidaem quea questãonão comporta maisdiscussão noâmbito
desta Corte Superior, pois, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 155
da SBDI-1 do TST, a Resolução nº1.600/64, vigente àépoca da
admissãodo empregado,incorporou-se aocontrato detrabalho ea
sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em
virtude da edição da Lei nº 6.435/77. Nesse passo, a Súmula 333 do
TST obsta o prosseguimento do recurso, no particular.

No que se refere à integração da parcela ADI no cálculo da
complementaçãoda aposentadoriao apelo revisional ensejaadmis-
sibilidade, por divergência jurisprudencial, vez que os arestos elen-
cados às fls.537-538 espelham tese conflitante coma adotada na
decisão recorrida, isto é, que o adicional de dedicação integral não
compõe a complementação dos proventos de aposentadoria. No mé-
rito, o recurso merece provimento porquanto no art. 10 da Resolução
nº 1.600/64 que regulamentou a complementação não há previsão de
integração dessa parcela, paga pelo Banrisul e pela Fundação Banrisul
de Seguridade Social, no cálculo do benefício previdenciário. Esse o
posicionamento unânime nesta Corte Superior consoante espelham os
seguintes julgados:RR-577938/99, 3ª Turma, Rel.Juiz Convocado
Carlos Francisco Berardo, in DJ de 31/08/01; RR-374327/97, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. JoséLuciano de CastilhoPereira,in DJ de26/10/01;
RR-326668/97, 2ª Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo,in DJ de
28/09/01; RR-370106/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, in DJ de 31/08/01;RR-393523/97, 3ª Turma, Rel. Juíza
Convocada Eneida Melo, in DJ de 15/12/00; RR-268319/96, SDI-1,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 24/11/00; e RR-
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374328/97, 2ª Turma Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in
DJ de 06/09/01.

O apelo reviosional, interposto pela FundaçãoBanrisul de
Seguridade Social, não merece prosperar quanto ao tema concernente
à transação. Comefeito, o Regional rejeitou apreliminar de coisa
julgada, assentando que o termo de opção constante dos autos me-
diante o qual o Reclamanteteria, segundoa Recorrente,optado li-
vremente pelo Regulamento de Benefícios de 1991, não constitui
transação na forma prevista no art. 1025 do Código Civil, porquanto
não restou demonstrado ter havido concessões mútuas e quais direitos
teriam sido transacionados. Destacou, ainda, a Corte de origem, que a
opção em tela implicou em alteração contratual nociva ao Autor, não
cabendo, pois, cogitar de negócio jurídico (fl. 529). Em que pesem as
razõesarticuladas pelaRecorrenteno arrazoadorecursal,isto é, de
que a opção formale expressapelo Regulamento deBenefíciosde
1991 não implicouprejuízospara oAutor, conforme comprovamos
demonstrativoscarreadosaosautos,pressupõe oreexamede fatos e
provas porquanto oseu deslindese encontra atreladoà análisedo
conteúdo do termode opção referido pelo Regional epela ora Re-
corrente. Sendo assim, incide, no particular, o óbice da Súmula nº 126
do TST.

Quanto às assertivasda Recorrenteno sentidode que o
cálculo da complementação de aposentadoria do Reclamante deve
observar o disposto na Lei 6.435/77 e não na Resolução 1600/64 e de
que o ADI não integra o cálculo da indigitada complementação cum-
pre reconhecer que tais discussões se encontram prejudicadas visto já
terem sido objeto depronunciamentopor ocasiãodo examedo re-
curso interposto pela Fundação Banrisul.

O recurso adesivo interposto pelo Reclamante não reúne con-
dições de prosseguimento.Ora, a Corte de origem, aodecidir que a
parcela denominada cheque-rancho não integra o cálculo da com-
plementaçãode aposentadoria perfilhouentendimentoconvergente
com o que vem sendosufragadonesta CorteSuperior medianteos
julgados a seguir indicados: RR-577938/99, 3ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Carlos Francisco Berardo, in DJ de 31/08/01; RR-374327/97,
2ª Turma, Rel. Min. José Lucianode CastilhoPereira, in DJ de
26/10/01; RR-326668/97, 2ª Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in
DJ de 28/09/01; RR-370106/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, in DJ de 31/08/01; RR-393523/97, 3ª Turma, Rel. Juíza
Convocada Eneida Melo, in DJ de 15/12/00; RR-268319/96, SDI-1,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 24/11/00; e RR-
374328/97, 2ª Turma Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in
DJ de 06/09/01. Sendo assim, a revista, nesse ponto, esbarra no óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do
CPC e 896, § 5º,da CLT, denegoseguimento às revistasdo Re-
clamante e da segunda Reclamada, Fundação Banrisul de Seguridade
Social, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e dou provimento
ao recurso do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL,
para excluir da condenaçãoa integraçãodo Abono de Dedicação
Integral na complementação de aposentadoria e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-413019/98.8TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : VANDERLEI ROBERTO MAIA
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
D E S P A C H O

O 12º Regional, apreciando os recursos de ofício e voluntário
do Reclamado, deu-lhes provimento para reconhecer a nulidade da
contratação porque efetuada em 15/09/92, em face da não-obser-
vância do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, uma vez que o
Reclamantenão se submeteua concursopúblico. Em face disso,
julgou improcedente os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista,
mormente porque inexistiu pedido de saldo salarial (fls. 255-261).

Inconformado, o Reclamante interpôso presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que a declaração de nulidade do contrato não pode atingir
direitos trabalhistas, adquiridospor serviçosprestados (fls.263-
275).

Admitido o apelo (fl. 277), foram apresentadas contra-razões
(fls. 279-304), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Arlélio de Carvalho Lage, opinadopelo seu não-co-
nhecimento ou desprovimento (fls. 308-313).

O recurso étempestivo (cfr. fls. 261v. e 263), temrepre-
sentaçãoregular (fl. 6), estandoo Reclamanteisento dopagamento
das custas processuais, por serbeneficiário da justiça gratuita. Pre-
enche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.

O apelo não alcança conhecimento, uma vez que o Regional
deslindou a controvérsia nos exatos limites da recente Súmula nº 363
do TST, de modo que não se pode falar em divergência jurispru-
dencial válida ou violaçãode lei ou da ConstituiçãoFederal, in-
vocadas nas razões da revista, valendo salientar que, na hipótese, não
há pedido de saldode salários,porventuranão quitadopelo ente
público.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice
contido na Súmula nº 363 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-416785/98.2RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GABRIEL MACHADO CRAVO
RECORRIDO : ELTON DOS SANTOS SILVEIRA
ADVOGADO : DR. JACI ESTER VON ZUCCALMA-

GLIO

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o agravo de petição interposto

pelo Reclamado, negou-lhe provimento, por entender que a deter-
minação para a incidência dos descontos fiscais e previdenciários não
constou da sentença exeqüenda, não podendo ser determinada sua
incidência, ante a violaçãoda coisa julgada (fls. 381-382 e 392-
393).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em violação legal e constitucional, sustentando que os
descontos fiscais e previdenciários decorrem da lei e, sendo a Justiça
do Trabalho competente para autorizá-los, devem incidir sobre o valor
total da condenação, a ser apurada na liquidação da sentença, sem que
tanto macule a coisa julgada (fls. 396-403).

Admitido o apelo (fls. 405-406), não foram apresentadas
contra-razões,tendo sido dispensadaa remessados autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, emrazão dostermos daResolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 383 e 385) e tem repre-
sentação regular (fl. 231), encontrando-se o processo em execução de
sentença.Preenche, assim,os pressupostosde admissibilidadeco-
muns a qualquer recurso.

O apelo alcança conhecimento por violação do inciso II do
art. 5º da Constituição Federal, uma vez que esta Corte, por meio das
OrientaçõesJurisprudenciaisnºs 32e 141 da SBDI-1 destaCorte,
fixou posicionamento no sentido de que os descontos fiscais e pre-
videnciários incidam no encerramento do processo, ou seja, quando a
sentença forliquidada, nos termosda lei. Tudo em faceda natureza
pública e cogente que os rege. O provimento do apelo é mero co-
rolário que se impõe.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista do Reclamado,
para determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam
procedidossobre oscréditos constituídosnesta reclamaçãotraba-
lhista, naforma dosProvimentos nºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-419.444/1998.3 TRT- 4ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO : CIMAR VAZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI-

VEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da4ª Região(fls. 94/98), odemandadointerpõe
recurso de revista. Acenando com dissídio pretoriano específico e
violação constitucional, pede o pronunciamento da prescrição total do
direito de pleitear asdiferençassalariaisdecorrentes dodesvio de
função ou, em ordem sucessiva,a improcedênciado pedido for-
mulado (fls. 101/107).

Recebida arevista, o autor produziucontra-razões (fls.
160/162).

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela inadmissão
do recursoe, caso conhecido,sugere o seudesprovimento (fls.
166/169).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos
específicos.

O r. acórdãoregional, nafração deinteresse, entendeuser
parcial a prescriçãoque recaisobreo direito de pleiteardiferenças
salariais decorrentes de desvio funcional. No mérito, reconheceu o
direito à parcela, afastando todavia o reenquadramento do autor.

De plano, verifico que as assertivas do recorrente partem de
premissa expressamente afastada na origem, qual seja, o reenqua-
dramento. Do contexto aflora a inespecificidade do Enunciado nº 294
do c. TST e dos arestos transcritosà fl. 102, situação que atrai as
disposições do Enunciado nº 296 desta c. Corte.

Quanto à alegação de afronta ao art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federale inexistênciade quadro decarreira, adecisão re-
corrida consignou queo desvio funcional tevegênese em momento
anteriorà Constituição Federalde 1988,além do autorestáinserido
no quadro decarreira da empresa (fl. 96). Oafastamento de tais
premissasdemandam oreexame defatos eprovas, providênciain-
compatível com o atual estágio do processo (Enunciado nº 126 do c.
TST).

No que tange às matérias disciplinadas pelos arts. 2º, 37,
inciso XIII, e 39, § 1º, todosda ConstituiçãoFederal,a decisão
recorridanão tece únicalinha sequer, dondeexsurge a patenteau-
sência de prequestionamento (Enunciado nº 297 do c. TST).

De toda forma a decisão recorrida revela plena harmonia
com o Enunciado nº275 do c.TST, no quepertine aotema da
prescrição ecom a OJSBDI 1 nº 125 quanto àpossibilidade de
deferimento de diferenças salariais nas hipóteses de desvio funcional.
Escudado, pois, nas disposições do art. 896, § 5º, da CLT, e Enun-
ciado nº 333 deste e. Tribunal, denego seguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-422.891/1998.0 TRT- 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PROA BAR E RESTAURANTE LTDA
ADVOGADO : DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES
RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalhoda 1ª Região, o demandadointerpõe recurso de
revista (fls. 38/41). Suscita a violação do art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição da República, além de dissenso pretoriano, requerendo assim
o provimento do recurso.

Apesar deregularmente intimada, a obreiranão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, a

parte sucumbente,boa representaçãoprocessual. Presentesos pres-
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe-
cíficos.

O r. acórdãoregional entendeuque o atrasode 15(quinze)
minutos em relação ao horário designado para a audiência não revela
o condão de elidir a revelia decretada.Registrou,ainda, inexistir
previsão legal para tal tolerância. Daí a revista, fundada na violação
do art. 5º, inciso LV, da Constituiçãoda República eem dissenso
pretoriano.

Como direito instrumental e público, o processual não tolera
interpretações de ordem subjetiva, ao exclusivo arbítrio do julgador.
Enquanto o direito material comporta exercícios de construção mais
elásticos, o primeiro os repele.Isto porque destinase ao tratamento
igualitário dos litigantes, encerrando normas procedimentais descritas
em lei, cuja aplicaçãonão podedelirar de tais parâmetros,sob pena
de restar cristalizado o império da surpresa e da perplexidade (MAR-
CO AURÉLIO).

Ora, na esfera objetiva, impossível definir no que consistiria
o denominado pequeno atraso à audiência, em ordem a revelar o
animus de defesa, este apto à elisão da revelia. Se considerarmos
como ínfimo oatraso de 01 (um) minuto, ossubseqüentes 59 (cin-
qüenta enove) por idênticas razõestambém serão,criando assim
contexto anárquico e divorciado da lei.

Encerrando a decisão recorrida perfeita harmonia com o en-
tendimento da OJSBDI 1 nº 245 do c. TST, denego seguimento ao
recursode revista (CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A; Ins-
trução Normativa nº 17, de 1999, e Enunciado nº 333 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-424.298/1998.5 TRT- 12ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI-
NENSE S.A. - ICC - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DRª. ALICE SCARDUELLI
RECORRIDO : ADERBAL MOREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MODESTO DE

OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Regional, a em-

pregadora interpõe orecurso de revista defls. 173/179. Acenando
com dissenso pretoriano específico, postula a reforma parcial do jul-
gado.

Apesar deregularmente intimado, o obreironão produziu
contra-razões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério
Público do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença de fls. 139/142 fixou à condenação o valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão
regional (fls. 166/171). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a
empregadora procedeu aodepósito previsto no art. 899da CLT, no
importe de R$ 2.104,00 (dois mil, cento e quatro reais), satisfazendo,
assim,o teto previstopelo Ato.GP/TST-804/95.E, por ocasiãoda
revista, a complementação do depósito montou tão-somente o valor
de R$ 2.790,00 (doismil, setecentos enoventa reais),tudo como
espelham os documentos de fls. 151 e 180.

Para a satisfaçãodo ônus imposto pelo art. 40da Lei nº
8.177, de 1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542, de
1992, a parte deveria recolher, a título da despesa em comento, a
importância de R$2.896,00 (dois mil, oitocentos enoventa e seis
reais), nos exatostermos da interpretação dadapela Instrução Nor-
mativa nº03/93 do c. TST(item II, alíneab) e OJSBDI 1nº 139.
Deixando defazê-lo, arevista estáirremediavelmente contaminada
pelo vício da deserção, oque por si só obsta oseu regularpro-
cessamento.
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Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º, in fine).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-424.632/1998.8 TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO : JOSÉ RICARDO CRIGAS
ADVOGADA : DRª. MARIA CRISTINA CONDE ALVES

D E C I S Ã O
Irresignadacom a decisãoproferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da9ª Região,interpõe asegunda litisconsorte
passiva, recursode revista. Acenandocom a existênciade dissenso
pretoriano,além deviolaçõesde ordemlegal e constitucional,sus-
tenta que sua condiçãode dona da obra não rendeensejoà res-
ponsabilizaçãosolidária peloscréditostrabalhistasdevidos aoobrei-
ro. Pede oprovimento do recurso e suaexclusão da lide(fls.
1 0 4 / 11 0 ) .

Recebida a revista, o autor produziu contra-razões(fls.
11 5 / 1 2 1 ) .

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e,

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres-
supostosde admissibilidadegenéricos,passoao examedos espe-
cíficos.

O e. Regionalmanteve ar. sentença, quepronunciou ares-
ponsabilidade solidária da ora recorrente, fundado no art. 455 da CLT.
A tese que colide frontalmente com os arestos trazidos a cotejo pela
recorrente, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados nº 296
e 337 do c. TST (fls. 108/109). Por conseguinte, e amparado no art.
896, alínea a, da CLT, admito a revista.

O tema objeto da controvérsiaexperimentasuperaçãono
âmbito desta c. Corte. Sendo estranhas ao dono da obra as atividades
realizadaspelo empreiteiro,como ocorre no casoconcreto,inexiste
previsãolegal aemprestar suporteà atribuição, aoprimeiro, deres-
ponsabilidadesolidária ousubsidiária,no que tangeàs obrigações
trabalhistas do último (OJSBDI 1 nº 191).

Provejo o recursode revista para julgarimprocedentesos
pedidos formulados pelo autor, quanto à segunda litisconsorte passiva
(CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa nº
17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-425422/98.9RT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS
DISCO S.A.

ADVOGADO : DR. LUÍS FIGUEIREDO FERNANDES
RECORRRIDOS:ARMINDOLOPES DE SOUZA e PAES MEN-

DONÇA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS DA SILVA FERREIRA
D E S P A C H O

Retifique-sea autuaçãoe demaisregistros processuais,pas-
sando a constar como Recorrido, também, a Reclamada PAES MEN-
DONÇA S.A.

O 1º Regional,apreciandoo apelo ordináriointerpostopela
ReclamadaDISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO,negou-
lhe provimento, entendendoque esta Reclamada deveriaser con-
denada solidariamente, uma vez que a rescisão contratual ocorreu em
03/07/90, ou seja, em data anterior à sucessão de empregadores,
ocorrida em 20/07/90 (fl. 150).

Inconformada, a Reclamada manifesta o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que teria
ocorrido o fenômenoda sucessãode empregadores,cogitadopelos
arts. 10 e 448 da CLT, inexistindo qualquer responsabilidade solidária
entre a empresa sucedida e a sucessora (fls. 151-159).

Admitido o apelo (fl. 176), foram apresentadas contra-razões
(fls. 178-180), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público doTrabalho,na forma daResoluçãoAdministrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 150v. e 151), temrepre-
sentação regular (fl. 160), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 126) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 126
e 174). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

O apelo, contudo, não logra prosperar, haja vista que a Re-
corrente fundamentou-oem divergência jurisprudencial, sendoque
nenhumdos paradigmas abordaa questãorelevante parao desfecho
da controvérsia, qual seja, o de que a ruptura do liame empregatício
teria ocorridoem data anteriorà sucessão deempregadores. Incide
sobre a hipótese adiretriz abraçadapela Súmula nº 296 do TST,
valendo ressaltar, ainda, que osparadigmas apenas refletem a parte
dispositivado acórdãoparadigma,oportunidade emque se afastaa
responsabilidade da ora Recorrente, mas não se explica a razão pela
qual estaria se excluindo da relação processual. Quanto aos arestos
que reproduzem a ementa dojulgado (fls. 154-156), insta observar
que a Recorrenteolvidou a regra daSúmula nº 337 do TST, na
medida em que não indicou a fonte de publicação ou o repositório de
onde teriam sido extraídos.

No tocante àsapontadasviolações dosarts.10 e448 da CLT, a
revistanão temmelhorsorte,na medidaem quea argumentaçãoda Re-
corrente sugere o inviável reexame dos fatos e das provas, quando alega que
a ruptura doliame ocorreu na gestãoda empresa sucessora. Incidesobre a
hipótese a orientação das Súmulas nºs 126 e 221 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimentoao recursode revista,em
face do óbice contidonas Súmulas nºs 126, 221, 296e 337 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.848/1998.1 TRT- 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. MARIA HELENA GALVÃO FER-
REIRA GARCIA

RECORRIDO : MARCUS BEZERRA MORAES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MANICORÉ

D E C I S Ã O
Irresignado com adecisão proferida pelo e.Tribunal Re-

gional do Trabalho da 11ª Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Suscita, em sede preliminar,
a nulidade do processo por negativa de prestação jurisdicional. A
seguir, acenandocom violaçãodo art. 37, inciso II e §2º, da Cons-
tituição da República, alémde dissensopretoriano, pedeo reco-
nhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre
as partes, coma conseqüente improcedência dospedidos formula-
dos.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo legal
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC, e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem jurídica
(CF, art. 127, caput)e não mero interesseintestino deentidadepú-
blica, o queinclusive encontra vedação emsede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os pressupostos deadmissibilidade ge-
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro quea incidência do princípio do supri-
mento, encerrado no art. 249, § 2º, do CPC, viabiliza a superação da
prefacial de nulidadesuscitada pelo parquet, inclusivecomo pelo
recorrente postulado.

O r. acórdãoregional, complementado pela decisãode em-
bargos de declaração, reconhecendo aadmissão do obreiro sem o
necessário concurso público,emprestou efeitos ex nuncao vício,
mantendo naíntegra ar. sentençade primeirograu queimpôs ao
demandadocondenaçãoa título de gratificaçãonatalina,férias e de-
pósitosdo FGTS. A soluçãodadaà controvérsiacolide como en-
tendimento consagrado pelaOJSBDI 1 nº 85,expressamente sus-
citada pelo recorrente, além de ferir as disposições do art. 37, inciso
II, § 2º, daConstituiçãoda República.Por conseguinte,e escudado
nos permissivos doart. 896, alíneasa e c, da CLT, admito a re-
vista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadrosà submissãoa concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüência do panorama na nulidade doato (eadem, § 2º), da qual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com acontraprestação ajustada. A matéria,inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363,idêntico contexto apanhando a atuale iterativa ju-
risprudência do ex.STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363,do c. TST, em flagranteviolação aopreceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º, CPC; art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Pronuncio a nulidade do contrato de trabalho, emprestando-lhe
relativo efeito ex tunc, e dada aausênciade pleito versandosobre
saldo de salários, julgo improcedentes ospedidos, com a natural
inversão dos ônus da sucumbência (Enunciado nº 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-426341/98.5RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ÍRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO : LEONDENES CAMARGO
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA REZEN-

DE
D E S P A C H O

Trata-se de recursode revista interposto contradecisão de
Tribunal Regionalque reconheceu a responsabilidadesubsidiária do
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú-
blica.

O Tribunal Superior doTrabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na qualidade deresponsável subsidiáriopelos débitostrabalhistas,
caso não adimplidoo contrato pela empresaterceirizada, conforme
revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausênciade responsabilidadeda AdministraçãoPública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somentese verifica na hipóteseem queo
contratado agiudentro deregras eprocedimentos normaisde de-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administração queo contratou pautou-se nosestritos limites e
padrões danormatividade pertinente.Com efeito,evidenciado, pos-
teriormente,o descumprimentode obrigações,por parte docontra-
tado, dentreelas as relativas aosencargos trabalhistas, deveser im-
posta àcontratante a responsabilidade subsidiária.Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente,pelasconseqüências doinadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouçojurídico de proteçãoao empregadoe, mais do queisso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atentaaos princípiosda legalidade,da impessoalidade, massobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contexto deevidente ação omissiva oucomissiva, geradora de
prejuízos aterceiro, quepossa estarao largo de qualquerco-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por ou-
tro lado, que o art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a
responsabilidadeobjetiva da Administração, soba modalidadede
risco administrativo, estabelecendo, portanto,sua obrigação de in-
denizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse
danose originediretamente daAdministração,ou, indiretamente,de
terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força
ou decorrênciade atoadministrativo"(TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU de 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária da entidadepública, não há que se falar em divergência
jurisprudencial válida,tampouco em violação doart. 71 daLei nº
8.666/93 ouem violação de leie da Constituição,invocados nas
razões recursais,em face daincidência dasSúmulas nºs 331,IV, e
333 desta Corte.

Cumpre ressaltar, por fim, que amatéria gira em torno de
interpretaçãode norma infraconstitucional, nãose elevando,como
pretendea Recorrente,ao nível constitucional,ou seja,a decisãodo
TST é soberana na interpretação da mencionada Lei nº 8.666/93.

Pelo exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento aorecurso de revista, emface do óbicecontido nas
Súmulas nºs 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-427.075/1998.3 TRT- 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDA : MAGDA LÚCIA DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR. EDIVALDO JOSÉ LATRÔNICO

D E C I S Ã O
Irresignadocom a decisão proferidapelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 3ªRegião, o MINISTÉRIOPÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, além dissídio
pretoriano específico,pede oreconhecimentodo efeito ex tunc à
nulidade do contrato celebrado entre as partes, porquanto impossível
o reconhecimento de vínculo de emprego com ente da administração
pública, sem a formalidade do concurso. Requer, ao final, a admissão
e o provimento do apelo.

Apesar de regularmente intimada, a autora não produziu con-
tra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursopróprio e tempestivo, ostentandodispensade pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI,
da Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade
na admissãoda autora defendendo assima integridadeda ordem
jurídica (CF, art. 127, caput) e nãomero interesseintestino deen-
tidade pública,o que inclusive encontravedação emsede consti-
tucional (art.129, incisoIX). Presentesos demaispressupostos de
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdãoregional, reconhecendoa admissão daobreira
sem o necessárioconcursopúblico, emprestouefeitos ex nunc ao
vício, impondo à demandada condenação a título de férias e depósitos
do FGTS, além da obrigação deproceder às cabíveis anotações na
CTPS daautora. A solução dadaà controvérsia efetivamentefere o
mencionadoart. 37, inciso II e § 2º, da Constituição daRepública,
além decolidir com o entendimentoda OJSBDI 1 nº85, expres-
samenteinvocadaàs fls. 146/147. Porconseguinte,e escudadono
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.
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Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüênciado panoramana nulidadedo ato (eadem, §2º), daqual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudência do ex. STF (v.g., MS-21322-1-DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA,Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em tela, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5º;
CPC, art. 557, § 1-A; e InstruçãoNormativa nº 17, de1999, do c.
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e
dada a ausênciade condenação a título desalários retidos, julgo
improcedentes os pedidos.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú-
blico local e ao Tribunal de Contasdo Estadode Minas Gerais,
comunicando as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-427249/98.5RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. ROSALVO MIRANDA MORENO JÚ-
NIOR

RECORRIDO : MÁRIO JOSÉ MATEUS PEREIRA
ADVOGADO : DR. CÉLIO SILVA CAMARGO

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamado, deu-lhe provimento parcial para autorizar a compensação
do pagamento das horas extras, mantendo, por outro lado, a sentença
quanto:

a) àshoras extras,sob ofundamento deque opreposto do
Banco cuidou de fazer a prova do labor extraordinário praticado pelo
Reclamante, quando esclareceu que existia um chamado rodízio men-
sal feito pelosseis caixas bancários, para realizaro pagamento dos
aposentados; e

b) à correção monetária, ressaltando que essa deve incidir a
partir do próprio mês trabalhado, considerando que o parágrafo único
do art. 459 da CLT apenas faculta opagamento dos saláriosaté o
quinto dia útil (fls. 213-217).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) o Reclamante nãose desincumbiu doônus quelhe com-
petia, ou seja, de provar que trabalhou em jornada suplementar; e

b) a correção monetária somente se torna exigível a partir do
quinto dia útil subseqüenteao da prestaçãodos serviços(fls. 219-
229).

Admitido o apelo (fl. 240), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, em razãodos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 218 e 219), tem repre-
sentação regular(fls. 231-232), encontrando-sedevidamente prepa-
rado, com custasrecolhidas (fl. 190) edepósito recursal efetuado
corretamente(fls. 191 e 230). Preenche,assim,os pressupostosde
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente ao ônusda prova, a revistanão alcança co-
nhecimento, uma vez que o Regional emprestou razoável exegese aos
dispositivosque regema matéria,de sorte quea revisãopretendida
esbarra no óbice da Súmula nº 221 do TST, não havendo que se falar,
assim, em violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Com efeito, o Regional salientou que o Reclamante ficou
desobrigado do ônusde provar o laborextraordinário, porquanto o
prepostodo Banco esclareceua jornadade trabalhopraticadapelos
bancários, dentre a qual a do Reclamante, onde realizava rodízio
mensal comos seus colegasde caixa,para fazer opagamento dos
aposentados que tinham conta na agência. Essa particularidade ca-
suística, afasta a possibilidade de reconhecimento de divergência ju-
risprudencial válida, ante a diretriz abraçada pela Súmula nº 296 desta
Corte.

No tocanteà correçãomonetária, o apelotem o seu co-
nhecimento garantido,por divergência jurisprudencial,mercê das
ementas defls. 225-227,as quaisconsagram atese deque essa
somente incidea partir do 5ºdia útil subseqüente aovencimento da
obrigação. No mérito, a tese recursal encontra respaldo na Orientação
Jurisprudencialnº 124 da SBDI-1 do TST, segundoa qual o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Uma vez ultrapassada essa data
limite, incide o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, negoseguimentoao recurso de revista
quanto às horas extras, em face do óbice contido nas Súmulas nºs 221
e 296 do TST e, quantoà correção monetária,dou-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que, ultrapassado o
limite previsto na OJ 124da SBDI-1 doTST, incida o índice da
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-427251/98.0RT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE : METALÚRGICA NORTE DE MINAS

S.A.
ADVOGADO : DR. RODOLFO HENRIQUES DO NAZE-

RENO MIRANDA
RECORRIDO : REINILSON BARBOSA LEITE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO REIVALDO SOUTO SOA-

RES
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando o apelo adesivo interposto pelo
Reclamante, deu-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária incida sobre o próprio mês trabalhado, considerando que o
parágrafo único do art. 459 da CLT apenas faculta o pagamento dos
salários até o quinto dia útil (fls. 578-584).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentandoque acorreçãomonetária somentese torna exigívela
partir do quinto dia útil subseqüente ao da prestação dos serviços (fls.
586-589).

Admitido o apelo (fl. 592), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, em razãodos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 585 e 586), tem repre-
sentação regular (fls. 24, 574 e 590), encontrando-se devidamente
preparado, comcustas recolhidas (fl.542) e depósitorecursal efe-
tuado corretamente (fls. 542 e 591), preenche, assim, os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo tem o seu conhecimento garantido, por divergência
jurisprudencial, mercê das ementas de fls. 587-588, as quais con-
sagrama tesede queessasomente incidea partir do 5º dia útil
subseqüenteao vencimento daobrigação.No mérito, ateserecursal
encontra respaldo na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencidonão está sujeito àcorreção monetária. Uma
vez ultrapassada essadata limite, incide o índiceda correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando o acórdão regional, determinar que, ultrapassado o limite
previsto na OJ 124 da SBDI-1 do TST, incida o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-435018/98.1 TRT - 6ª REGIÃO
RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO : JOSENILDO ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

D E S P A C H O
A Junta de Conciliação e Julgamento de Recife-PE julgou

parcialmenteprocedenteo pedido contidona reclamaçãotrabalhista,
arbitrando o valor da condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
e custas no montante de R$ 600,00 (seiscentos reais) (fl. 162).

O Reclamado interpôs recurso ordinário, depositando o valor
de R$ 2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta
e seis centavos) (fl. 186) ea importância relativa às custas pro-
cessuais (fl. 187).

O Regional não alterou o valor originariamente arbitrado à
condenação (fls. 211-217).

O Demandado interpõe recurso de revista, procedendo ao
depósito recursal no valor de R$ 2.736,56 (dois mil setecentos e trinta
e seis reais e cinqüenta e seis centavos) (fl. 228), o que desatende ao
que preconiza aalínea "b" do inciso II daInstrução Normativa nº
3/93 do TST.

Com efeito, o depósito recursal atinente ao recurso ordinário,
não serve de somatório para alcançar-se o mínimo estabelecido para
o recursode revista, poiso somatório nãoatinge o valortotal da
condenação, consoantea exegese da OrientaçãoJurisprudencial nº
139 da SBDI-1 do TST. Desse modo, cumpre ressaltar que o depósito
feito no recurso de revista não alcança, isoladamente, o limite legal
previsto para este apelo, à época, que era de R$ 5.183,42 (cinco mil
cento eoitenta etrês reais equarenta e doiscentavos), enem tam-
pouco atinge ovalor total da condenação. Logo,inobservada a IN
3/93 destaCasa, assim comoo elucidadopela referida OJ139 da
SBDI-1, o recurso não atende ao pressuposto extrínseco do preparo.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao recursode revista, em face desua manifesta de-
serção.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-436.474/1998.2 TRT- 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO : JOÃO DELFINO MONTEIRO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re-

gional do Trabalho da 11ª Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO interpõe recurso de revista. Suscita, em sede preliminar,
a nulidade do processo por negativa de prestação jurisdicional. A
seguir, acenandocom violação doart. 37, incisoII e §2º, da Cons-
tituição da República, alémde dissensopretoriano, pedeo reco-
nhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre
as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos formula-
dos.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo legal
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499 do CPC e 83, inciso VI, da
Lei Complementar nº 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na
admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem jurídica
(CF, art. 127, caput) e nãomero interesse intestino deentidade pú-
blica, o queinclusive encontra vedação emsede constitucional (art.
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge-
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro quea incidência do princípio do supri-
mento, encerrado no art. 249, § 2º, do CPC, viabiliza a superação da
prefacial de nulidade suscitada pelo parquet, inclusive como pelo
recorrente postulado.

Verifico, ainda, acenar o demandado com violação dos arts
5º, inciso LV, da Constituição da República; 12, inciso II, e 351 do
CPC (fl. 61); ante irregular citação do município. Tal insurgência, no
entanto, nãoestampa onecessário prequestionamento,já que o r.
acórdão regional, complementado pelos embargos de fls. 45/48, não
teceu uma linha sequer sobre o tema, esbarrando o conhecimento da
revista no Enunciado nº 297 do c. TST.

De resto, o r. acórdão regional, complementado pela decisão
de embargos de declaração, reconhecendo a admissão do obreiro sem
o necessárioconcurso públicoemprestouefeitos ex nuncao vício,
mantendona íntegra a r. sentença deprimeiro grau que impôs ao
demandado condenação a título de aviso-prévio, gratificação natalina,
férias, salário família, depósitosdo FGTS e multa pelo atrasona
soluçãodas rescisórias,além daobrigação deproceder àsdevidas
anotações na CTPS do autor. A solução dada à controvérsia colide
com o entendimento consagrado pela OJSBDI 1 nº 85, expressamente
suscitadapelo recorrente, alémde ferir as disposições doart. 37,
inciso II, § 2º, da Constituiçãoda República. Porconseguinte,e
escudado nos permissivos do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito
a revista.

Integrandoa pessoajurídica a administração pública,resta
condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de seus
quadros à submissão a concurso público(CF, art. 37, inciso II). No
caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a con-
seqüênciado panoramana nulidadedo ato (eadem, §2º), daqual
sobeja tão-somenteo direito à percepçãodos dias trabalhados,de
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex-
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun-
ciado nº 363, idênticocontexto apanhandoa atual e iterativa ju-
risprudência do ex. STF (v.g., MS213221DF, Rel. Min. PAULO
BROSSARD;RE-262.904PR, Rel.Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108RJ,Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.8623-BA, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisãorecorrida daorientação doEnunciado
nº 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, §
5º, CPC; art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa nº 17, de 1999, do c.
TST). Pronuncio a nulidade do contrato de trabalho, emprestando-lhe
relativo efeitoex tunc, edada aausência de pleitoversando sobre
saldo de salários, julgo improcedentes ospedidos, com a natural
inversão dos ônus da sucumbência (Enunciado nº 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Relator

PROC. Nº TST-RR-436942/98.9RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. DIONE FERREIRA PINTO
RECORRIDA : MARIA AUGUSTA DE CAMPOS OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de

Tribunal Regionalque reconheceu a responsabilidadesubsidiária do
tomador dos serviços, ente de direito público.

O Tribunal Superior doTrabalho, resolvendo incidente de
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú-
mula nº 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva,
na qualidade deresponsável subsidiáriopelos débitostrabalhistas,
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme
revela a ementa do mencionado precedente:
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"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA - ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o
contratadoagiu dentrode regrase procedimentosnormais dede-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administraçãoque o contratoupautou-se nos estritoslimites e
padrõesda normatividadepertinente. Comefeito, evidenciado,pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, dentreelas asrelativasaosencargos trabalhistas, deveser im-
posta àcontratante aresponsabilidade subsidiária.Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrênciade ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96,Rel.
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub-
sidiária da entidade pública,não há quese falar em divergência
jurisprudencialválida, tampouco emviolação do art. 71 da Lei nº
8.666/93 ou em violaçãode lei e da Constituição,invocadosnas
razões recursais, em face da incidência das Súmulas nºs 331, IV, e
333 desta Corte.

Cumpreressaltar, por fim, que a matéria giraem tornode
interpretação de norma infraconstitucional, não se elevando, como
pretende a Recorrente,ao nível constitucional, ou seja,a decisão do
TST é soberana na interpretação da mencionada Lei nº 8.666/93.

Pelo exposto,com baseno art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimentoao recurso derevista, em face do óbice contido nas
Súmulas nºs 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-437046/98.0RT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO : RONALDO NEVES GALDINO
ADVOGADO : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamante, deu-lhe provimento para determinar que a correção mo-
netária incida sobre o próprio mês trabalhado, considerando que o
parágrafo único do art. 459 da CLT apenas faculta o pagamento dos
salários até o quinto dia útil (fls. 220-226).

Inconformada, aReclamada interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentandoque acorreçãomonetária somentese torna exigívela
partir do quinto dia útil subseqüente ao da prestação dos serviços (fls.
228-232).

Admitido o apelo (fl. 233), foram apresentadas contra-razões
(fls. 234-235), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, emrazão dostermos daResolução
Administrativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 227 e 228) e tem repre-
sentação regular (fl. 72), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 208) e depósito recursal efetuado corretamente
(fl. 208). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

O apelo tem o seu conhecimento garantido, por divergência
jurisprudencial, mercê das ementas de fls. 230-231, as quais con-
sagrama tesede queessasomente incidea partir do 5º dia útil
subseqüenteao vencimento daobrigação.No mérito, ateserecursal
encontra respaldo na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencidonão está sujeito àcorreção monetária. Uma
vez ultrapassada essadata limite, incide o índiceda correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando o acórdão regional, determinar que, ultrapassado o limite
previsto na OJ 124 da SBDI-1 do TST, incida o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-437107/98.1RT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO : ADELMAR VIEIRA FRANCO
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela

Reclamada, deu-lheprovimento parcial, para autorizaros descontos
fiscais e previdenciários.Por outro lado, rejeitoua prejudicial de
prescrição, entendendo que teria havido alteração lesiva ao Recla-
mantequanto àforma depagamentoda gratificaçãode funçãoin-
corporada, na medida em que a Reclamada passou a pagar o benefício
com baseno saláriomínimo de referência,com arrimono Decreto-
Lei nº 2.335/87,quando deveria pagar a gratificaçãocom base no
salário mínimo. Com base nesse posicionamento, assentou o Tribunal
de origem quea lesão, ocorridaem 1987, seperpetrouaté aapo-
sentadoria do Autor, ou seja, em 02/08/93, não havendo prescrição a
ser declarada, pelofato de a ação tersido ajuizada em22/03/95,
estando prescritas apenas as parcelasanteriores ao qüinqüênio
(22/03/90) (fls. 124-125).

Opostosembargos declaratórios(fls. 129-130e 132-133),o
Regional acolheu somente os da Reclamada (fls. 137-1139).

Inconformada, a Demandada manifesta o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em violação de lei e
em contrariedade à Súmula nº 294 do TST, sustentando que a função
gratificadanão temprevisão legal,podendo aEmpresa deliberarso-
bre a forma de seu pagamento, especialmente quando o faz com base
em decreto-lei. Por isso, entende a Recorrente que a suposta alteração
do pactuado(forma depagamento)rendeensejoao início do biênio
prescricional para a insurgência, não tendo o Reclamante, contudo,
manifestado seu inconformismo no biênio que sucedeu à suposta
lesão de direito (fls. 142-148).

Admitido o apelo (fls. 150-151), foram apresentadas contra-
razões(fls. 154-157), tendosido dispensadaa remessa dosautosao
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 140 e 142), tem repre-
sentação regular (fl. 39), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 100) e depósito recursal efetuado corretamente (fl. 99).
Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

O recurso logra prosperarpela indigitada contrariedade à
Súmula nº 294 do TST, na medida em que o direito ao pagamento da
função comissionada nãotem origem na lei,tratando-se de parcela
decorrente de ajuste do pactuado. Assim, a partir do momento em que
a Reclamada altera a forma de pagamento, utilizando-se o salário
mínimo dereferência, combase noDL nº 2.335/87, abriu-separa o
Reclamante o biênio prescricional para insurgir-se quanto à suposta
alteração contratual. Na espécie, a lesão teria ocorrido a partir de 87,
com a observância do mencionado decreto-lei, enquanto a ação so-
mente fora ajuizada em 22/03/95, quando decorridos mais de dois
anos da pretensa lesão de direito, o qual, repita-se, não tinha previsão
legal, não podendo ser invocada a exceção contida na Súmula nº 294
do TST. Desse modo, reconhecida a contrariedade ao mencionado
verbete, impõe-se o provimento do apelo.

Pelo exposto, louvando-menos arts.896, § 5º, da CLT, e
557, § 1º-A, do CPC, douprovimento ao recurso derevista para,
pronunciando a prescrição total do direito de ação, julgar extinto o
processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
Custas invertidas, das quais se isenta o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-437981/98.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. ARLINDO MENEZES MOLINA E

DRA.LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
B A S TO S

RECORRIDO : LOIR DE SOUZA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo

Reclamado, deu-lhe provimento parcial para excluir as horas extras
da base decálculo dacomplementação deaposentadoria, bemcomo
para determinar o índice de atualização monetária do mês seguinte ao
trabalhado.Por outro lado,mantevea sentençaque o condenoua
pagar as horas extras, considerando que a gratificação de função em
alguns meses era inferior ao terço legal, assim como no capítulo que
reputou a Justiça do Trabalho incompetente para impor os descontos
fiscais e previdenciários (fls. 609-618).

Opostos embargos declaratórios (fls. 621-622), o Regional os
rejeitou (fls. 627-629).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que:

os descontos fiscaisdecorrem da lei, sendoa Justiça do
Trabalho competente para autorizá-los; e

não são devidas as horas extras quando se reconhece o exer-
cício do cargo de confiança, somente sendo devidas aquelas laboradas
após a oitava diária (fls. 634-638).

Admitido o apelo (fl. 643), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sidodispensada a remessa dosautos ao Ministério
Público do Trabalho, em razãodos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo(cfr. fls. 631 e 634) e tem repre-
sentação regular(fls. 639-640), encontrando-sedevidamente prepa-
rado, com custas recolhidas (fl. 600) e depósito recursal efetuado no
valor total da condenação (fl. 599). Preenche, assim, os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente aos descontos fiscais e previdenciários, o ape-
lo logra prosperar, em face da divergência estabelecidacom os pa-
radigmasde fls. 636-637,que fixam a competênciadestaEspecia-
lizada para promover os descontos fiscais e previdenciários, inclusive
de ofício. No mérito, há que ser provido o apelo, para que, nos termos
das Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SBDI-1 do TST, os
descontos fiscais e previdenciários sejam autorizados. Tudo em face
da natureza pública e cogente da lei que os rege.

No tocanteàs horas extras,o apelo nãoenseja prossegui-
mento, à vista das Súmulas nºs 126 e 221 do TST.

Com efeito, o Regional,interpretandoo art. 224, § 2º, da
CLT, à luz das provas produzidas, consignouque o adicional de
função e representação(AFR), em alguns meses, foipago em valor
inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo. Em face disso, considerou
que não se aplicava ao Reclamante a exceção do § 2º do art. 224 da
CLT, uma vez que o pressuposto inscrito nesse preceito é objetivo, ou
seja, para que o bancário esteja inserido na norma, a gratificação de
função deve ser superior a 1/3 do seu salário, hipótese não verificada
pelas instâncias ordinárias da prova.Por isso, deferiram ao Recla-
mante as 7ª e 8ª horas trabalhadas. Em face desse posicionamento é
que arevista esbarra nadiretriz das Súmulasnºs 126 e221 desta
Corte, valendosalientar, por outro lado, queo único paradigma co-
lacionado (fl. 638) é inservível, porquanto é oriundo de Turma do
T S T.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º-A, do CPC,dou provimentoao recursode revistapara
determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam proce-
didos sobre os créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, na
forma dos Provimentosnºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho, e,quanto às horas extras,denego-lhesegui-
mento, em face das Súmulas nºs 126 e 221 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-438402/98.6RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO EMD S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRRIDA:ANA CRISTINA BELLIERO

ADVOGADO : DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo
Reclamado,negou-lhe provimento,entendendoque o depoimento
pessoaldo Réu deixouevidenciadoque a Reclamantenão possuía
subordinados, nem tampouco supervisionava o serviço de outros co-
legas, sequerpossuindo fidúciaespecial, uma vezque oacesso aos
documentos confidenciais era assegurado aos demais funcionários do
Banco. Ressaltou o Tribunal que o simples pagamento da gratificação
de função, não tem o condão de enquadrar a Reclamante no cargo de
confiança, devendo incidir sobre a hipótese a orientação abraçada
pela Súmula nº 109 do TST. Por outro lado, o Tribunal de origem deu
provimento ao recurso ordinário da Reclamante, atribuindo ao Re-
clamado o encargo, solitário, de suportar com os descontos fiscais e
previdenciários (fls. 164-167).

Inconformado, o Reclamado manifesta o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) a Reclamante exercia cargo de confiança bancária, não
fazendo jus às sétima e oitava horas extras, consoante orientação das
Súmulas nºs 204 e 232 do TST; e

b) as contribuições fiscais e previdenciárias devem incidir
sobre todo o crédito apurado na execução (fls. 170-177).

Admitido o apelo (fl. 197), foram apresentadas contra-razões
(fls. 200-211), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 169v. e 170), temrepre-
sentação regular (fls. 53 e 127), estando devidamente preparado, com
custasrecolhidas (fls.140 e 172) e depósitorecursal efetuadocor-
retamente (fls. 139e 171). Preenche, assim, ospressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.

No tocante às horas extras, o apelo não logra êxito, uma vez
que o Regional interpretou os dispositivos pertinente à matéria fática
controvertida à luz das provas produzidas nos autos, baseando, fun-
damentalmente, no depoimento pessoal do próprio Reclamado. Desse
modo, para sechegar àconclusão pretendidapelo Recorrente,ne-
cessáriorevolverem-sefatos eprovas,sendoque tanto nãose com-
patibiliza coma via extraordinária dorecurso de revista, ateor das
Súmulas nºs 126 e 221 do TST. Cumpre salientar que as Súmulas nºs
204 e 232 desta Corte sãoinaplicáveis à espécie, por cuidarem de
premissas fáticasdiversas daquelas estabelecidas noacórdão recor-
rido. Cumpre ressaltar que o recurso, igualmente, não se sustenta por
divergênciajurisprudencial,na medidaem queo arestotrazido para
confronto (fls. 178-180), cuja ementafoi reproduzida nas razões re-
cursais (fl. 174) admitea execução detarefa defidúcia, premissa
fática afastada pelo Regional, de modo que o paradigma esbarra na
diretriz da Súmula nº 296 do TST.
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Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, a revista está
justificada pelosparadigmas de fls.174-176, os quaisadmitem a
possibilidade de incidência dos aludidos descontos sobre os créditos
constituídos na reclamação trabalhista. No mérito, o apelo tem o seu
provimento garantido, namedida em que oRegional deslindou a
controvérsia ao arrepio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SB-
DI-1 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista quanto
ao tema das horas extras, em face do óbice contido nas Súmulas nºs
126, 221 e 296 do TST, e dou-lhe provimentopara, reformandoo
acórdão regional, restabelecer a sentença, quanto aos descontos fiscais
e previdenciários.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-438942/98.1 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS GARAJAU
ADVOGADO : DR. PAULO SALES ALVES

D E S P A C H O
A JCJ de Belo Horizonte/MGarbitrou à condenação o valor

de R$ 10.000,00(dez mil reais) (fl. 121). A Reclamada,ao interpor
recursoordinário, não integralizouo valor total da condenação,li-
mitando-se a recolher o valor mínimo para a sua interposição, ou seja,
depositou R$ 2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais
e oitenta e seis centavos) (fls. 143-144).

O 3º Regional deu provimento parcial ao recurso, mantendo,
todavia, íntegro o valor arbitrado à condenação (fl. 156).

A Empresa, aointerpor o presenterecurso de revista,li-
mitou-se a depositarR$ 2.743,72 (dois mil setecentose quarenta e
três reais e setenta e dois centavos) (fls. 173-174), quando deveria ter
recolhido o valormínimo vigente para a interposiçãode recurso de
revista, ou seja, R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e
quarenta e dois centavos), por força do Ato GP-278/97 do TST. Cabe
ressaltar que a providência adotada pela Reclamada, no caso, não se
mostrapossível,ou seja,é absolutamenteinviável o somatóriodos
dois valores depositados para alcançar-se o valor mínimo exigido para
a interposição doúltimo recurso,consoanteestatuído noitem II da
Instrução Normativa nº 3/93 e a diretriz abraçada naOrientação
Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST, pois o somatório, in casu,
deveria atingir ao menos o valor global da condenação.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5º do art. 896
da CLT, denego seguimento à revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-446302/98.5RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ELI ALVES DA MOTA
ADVOGADA : DRA. DILMA MARIA T OLEDO AUGUS-

TO
RECORRIDA : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADOS : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO E

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela
Reclamada, deu-lhe provimento, para limitar o adicional de peri-
culosidadeao tempode exposiçãoao risco,entendendo quequanto
menor o tempo de exposição, menor a probabilidade de se acidentar,
consoante previsão do inciso II do § 2º do Decreto nº 93.412/86 (fls.
282-283).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que o adicional de periculosidade é devido integralmente,
independentemente do tempo de exposição ao risco (fls. 285-290).

Admitido o apelo (fl. 292), foram apresentadas contra-razões
(fls. 294-297), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recursoé tempestivo (cfr. fls. 284v. e 285) etem re-
presentação regular (fl. 5), estando devidamente preparado, com cus-
tas recolhidas(fl. 255). Preenche,assim, os pressupostosde admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista tem o seu conhecimento garantido por divergência
jurisprudencial, levando-se em consideração as ementas de fls. 288-
289, as quais externam posicionamento no sentido de que o adicional
de periculosidade é devido de forma integral, independentemente do
tempo deexposição ao risco.No mérito, orecurso tem oseu pro-
vimento assegurado, na medida em que o Regional deslindou a con-
trovérsia ao arrepioda Súmula nº 361 desta Corte,bem como da
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST. Entende o Tri-
bunal Superior do Trabalho que o adicional de periculosidade é de-
vido integralmente,independentemente dotempo deexposição ao
perigo.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando o acórdão regional, restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-446303/98.9RT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CLUB ATHLETICO PAULISTANO
ADVOGADA : DRª MARIA HELOÍSA DE BARROS SIL-

VA
RECORRRIDO:JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES

ADVOGADA : DRª CARMEM CECÍLIA GASPAR
D E S P A C H O

O 2º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo
Reclamado, deu-lheprovimento parcial, para autorizaros descontos
fiscais e previdenciários, mantendo a sentença no tocante à integração
das gorjetasna remuneração, parafins de descansossemanais re-
munerados e horasextras, ressaltando que poucoimporta que as
gorjetas tenham sido dadas espontaneamente, ou cobradas na nota dos
serviços (fl. 351).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em contrariedade à
Súmula nº 354do TST, sustentando que as gorjetasintegram a re-
muneração, mas não servem de base para o cálculo dos descansos
semanais remunerados e das horas extras (fls. 354-357).

Admitido o apelo (fl. 361), foram apresentadas contra-razões
(fls. 363-364), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 353 e 354), tem repre-
sentação regular (fl. 358), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 339) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 338
e 359). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

A revista tem o seu conhecimento garantido, por contra-
riedade à Súmulanº 354 do TST, na medidaem que o aludido
verbete, expressamente, consagra a tese de que as gorjetas, cobradas
pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente
pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo
de base de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno,
horas extras e repouso semanal remunerado. No mérito, o provimento
do recurso é mero corolário que se impõe.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
§ 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revistapara, re-
formando oacórdão regional, afastara integração dasgorjetas na
remuneração do empregado,para fins de cálculodos descansos se-
manais remuneradose dashoras extras,excluindo-se, ainda,os re-
flexos deferidos.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-446334/98.6RT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS-
TA

RECORRIDO : MARCELO BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO
D E S P A C H O

O 6º Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo
Reclamado, deu-lhe provimento parcial, para excluir da condenação a
multa do art. 477 da CLT, mantendo a condenação relativa à limitação
das horas extras, bem como da indenização pelo seguro-desemprego,
entendendo que:

a) o Reclamante produziu prova robusta da jornada suple-
mentar, sendoque o pedidode limitaçãoao pagamento deaté duas
horas diárias implicaria o indevido enriquecimento ilícito; e

b) o art. 5º da Lei nº 7.998/90 estatui que o valor do seguro-
desempregoserá calculadopela média desalário dos três últimos
meses, sendo que o salário do Reclamante estava incorreto, eis que o
Reclamado não considerou as horas extras trabalhadas (fls. 161-
165).

Inconformado, oReclamado interpõe o presenterecurso de
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que:

a) o art. 59 da CLT somente autorizaque o trabalhador
labore duas horas extras por dia, não podendo ser consideradas as
horas que ultrapassarem o limite de duas diárias; e

b) inexiste lei autorizando a integração das horas extras, para
efeito de percebimento do direito ao seguro-desemprego, além de não
ser possívela conversãoda obrigação defazer (entregara guia) em
de dar (indenizar o empregado) (fls. 167-172).

Admitido o apelo (fl. 178), foram apresentadas contra-razões
(fls. 182-184), tendosido dispensadaa remessa dosautos aoMi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.

O recurso étempestivo (cfr. fls. 166 e 167), tem repre-
sentação regular (fl. 173), estando devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 175) e depósito recursal efetuado corretamente (fl.
174). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.

Quanto àlimitação daintegração dashoras extras,a revista
não prospera, namedida emque oRegional adotouposicionamento
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 117 da SBDI-1
do TST, a qual dispõe que a limitação prevista no caput do art. 59 da
CLT não eximeo Empregador de pagar todasas horas trabalhadas,
atraindo sobre a hipótese a diretrizda Súmula nº 333 desta Corte,

desmerecendo-se as divergências apresentadas, bem como as supostas
violações de lei.

No tocante ao seguro-desemprego,o apelo, igualmente, não
alcança prosseguimento, uma vez que as ementas colacionadas pelo
Recorrente (fl. 171) não abordam a circunstância fática que originou
a diferençadecorrente daindenizaçãopelo fato de nãoseremcon-
sideradas as horas extras, atraindo a incidência da Súmula nº 296 do
TST. Por outro lado, não se pode perder de vista que esta Corte
firmou sua jurisprudência, consubstanciada naOrientação Jurispru-
dencial nº 211 da SBDI-1, no sentidode ser cabível a indenização
substitutiva quando não entregue corretamente as guias do seguro-
desemprego. Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula nº 333 desta
Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC,nego seguimentoao recursode revista,em facedo
óbice contido nas Súmulas nºs 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

PROC. Nº TST-CPJ-759.027/2001.9 TST

REQUERENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESASFERROVIÁRIAS, SIMI-
LARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

D E S P A C H O

A Ferrovia Centro-Atlântica S/Aajuíza ContraprotestoJu-
dicial em desfavor do Sindicatodos Trabalhadoresem Empresas
Ferroviárias, Similares e Afins dos Estadosda Bahia e Sergipe -
SINDIFERRO, alegando o "não-preenchimentodas condições da
açãoe dos requisitos"que autorizamo deferimentodo pedido for-
mulado nosautos doProcesso TST-PJ-748.481/2001.2,interposto
pelo Sindicado requerido (fl. 7).

Afirma a requerenteque oSindiferro não tem legitimidade
para oajuizamento do ProtestoJudicial, apontando aFederação Na-
cional do Trabalhadores Ferroviários como legítima representante da
categoria perante este Tribunal Superior do Trabalho.

Entende inadequado o Protesto Judicial frente ao disposto na
Instrução Normativa nº 4/93, uma vez que, quando do ajuizamento da
medida, não havia negociação coletiva em curso.

Por fim, diz que, em virtudeda celebração deAcordo Co-
letivo de Trabalho 2000/2001 diretamente com os empregados lotados
na base territorial do Sindiferro, a data-base da categoria passou a ser
1º de setembro,conforme consignadono referido acordoregistrado
no Ministério do Trabalho e Emprego, em 30 de maio de 2000.

O requerido apresenta manifestação às fls. 223/224.
De início, verifica-se, pelosdocumentos trazidosaos autos,

que a própria requerente reconhece o Sindiferro como parte legítima
para defender osinteresses dacategoria querepresenta. Emcor-
respondênciaenviadaao Delegado Regionaldo Trabalhona Bahia,
em 27/3/2001, aempresadiz que "O Sindiferro representaempre-
gados daBahia, Sergipe e Minas Gerais (cidadede Espinosa),ou
seja, de três unidades da Federação e, nessa condição, participa do
foro único de negociação denatureza interestadual daFCA que,
inclusive, atrai a competênciado TST para o julgamento de even-
tuais dissídios, como, aliás, járeconheceu não só aquele Tribunal,
como também o TRT/BA" (fl. 37) (negritei)

A afirmação de inexistência de negociação em curso também
não procede. Osdocumentos trazidos deixam claroque houve ten-
tativa de negociação pelo Sindiferro. Cito como exemplos o Protocolo
da Pauta de Reivindicações 2001/2001, datado de 22/2/2001, dirigido
ao Presidente da empresa requerente, e a cópia da mensagem enviada
à empresa peloDelegado Regional do Trabalho na Bahia em
27/3/2001, marcando hora para reunião. Por último, vale mencionar o
documentoassinadopela Procuradora doTrabalho,Dr.ª Ana Emília
Andrade Albuquerqueda Silva, arquivandoa mediaçãopelos se-
guintes fundamentos:"Designada audiência a empresa não com-
pareceu, apresentandoos considerandos defls. 23/24, ondese faz
claro a sua recusa em negociar" (fl. 45).

A alegação de perda da data-base, em razão da celebração de
acordo diretamente com os empregados, deve ser analisada em pro-
cesso de Dissídio Coletivo que porventura possa ser ajuizado. Trata-
se dequestão complexa,exigindo oexame dedocumentos quenão
constam nestes autos, para comprovar a validade do acordo frente aos
requisitos previstos no artigo 617 da CLT.

Do exposto, rejeito o contraprotesto judicial.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ES-806.350/2001.6 TST

REQUERENTE : BCP S/A
ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK
REQUERIDO : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
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D E S P A C H O

A Empresa BCP S/A requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto contra a sentença normativa proferida pelo e.
TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 03/2000-5.

Os documentos que instruem a petição inicial foram apre-
sentados em cópias não autenticadas, desatendendo ao disposto no
artigo 830 da CLT.

Concedoà requerenteo prazo de 3 (três) dias para a re-
gularização do feito, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ES-807.488/2001.0 TST

REQUERENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO OSAKI
REQUERIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE FAR-

MÁCIAS, DROGARIAS, DISTRIBUIDO-
RAS E MANIPULAÇÕES DO ESTADO
DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

O Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêu-
ticos no Estado de São Paulo requer a concessão de efeito suspensivo
ao recurso ordinário interposto contra a sentença normativa proferida
pelo e. TRT da 2ª Região,nos autos do DissídioColetivo nº
256/2000.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA A - ATUALIZAÇÃO SALARIAL
"Deferir nos seguintes termos:'A) Os salários dejulho de

2000 serãoreajustados nadata-baseem 7% (setepor cento)a título
de atualização salarial" (fl. 17).

Requer a suspensão total da cláusula ou a limitação do rea-
juste a5,58 (cinco vírgula cinqüenta eoito por cento),índice cor-
respondente à variação do INPC-IBGE apurado no período.

A legislação vigente remete as partes à negociação, quando
se trata de reajustamento ou aumento real de salário.

Nem sempre, entretanto,os entendimentosalcançam osre-
sultados desejáveis.

No caso, chamado a intervir, o e. TRT da 2ª Região concedeu
7% (sete por cento), a título de recomposição salarial.

A inflação, apesar de aparentemente contida, não está to-
talmentedebelada, sendonecessáriaa correçãodos salários porum
índice módico e razoável, restituindo aos trabalhadores parte das
perdas sofridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um
pouco do poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.

O percentual concedido, no entanto, parece excessivo, diante
daquilo que oficialmente se divulga acerca do aumento do custo de
vida.

Defiro parcialmente o efeito suspensivo, para limitar o rea-
juste a 6% (seis porcento), até queeste e. Tribunal Superior do
Trabalho se pronuncie definitivamente, ao julgar o recurso ordinário
impetrado pelo requerente.

CLÁUSULA 2ª - PISOS SALARIAIS NORMA TIV OS
"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente

TRT/SP nº 1: '3) Deverá seraplicado no piso salarial preexistente o
índice de 7% (setepor cento),conformeparecer daAssessoriaEco-
nômica deste Regional, relativo ao período de 1º.7.2000 a 30.6.2001,
termo de vigência desta sentença normativa'" (fl. 18).

A jurisprudência desta e. Corte orienta-se no sentido da im-
possibilidade de fixaçãode piso salarial emsentença normativa. A
cláusulaimpugnada,no entanto,não o instituiu, limitando-sea de-
terminar a correção daquele fixado em instrumento normativo an-
terior, aplicando-lhe opercentualconcedido atítulo de reajustesa-
larial.

Defiro parcialmente o pedido, para limitar o reajuste ao per-
centual concedido a título de atualização salarial.

CLÁUSULA 3ª - HORAS EXTRAS
"Conceder, nos termos do pedido: 'As horas extras traba-

lhadas em dias úteis terão um adicional de 70% (setenta por cento) e,
aos domingos e feriados, terão um adicional de 100% (cem por cento)
sobre ahora normal,além do adicionalnoturno, quandoeste for
devido'" (fl. 18).

O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República fixa a
duração semanal máxima em 44 (quarenta e quatro) horas, facultadas
compensação e redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O
inciso XVI ordena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo
de 50% (cinqüenta por cento).

O artigo 59 da CLT estipula oscasos nos quaispodem ser
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente a
duas.

A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade de
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi-
cionais de 70% (setentapor cento) e 100% (cem por cento). O
dispositivo contraria a norma constitucional, limitativa da jornada, e
se indispõe com o referido art. 59.

Defiro o pedido.

CLÁUSULA 4ª - TRABALHO NOTURNO
"O trabalho prestado pelo empregado em horário noturno será

acrescido de 50% (cinqüenta por cento) de adicional sobre o valor do
salário horacontratual, parao trabalhoprestado entreas 22(vinte e
duas) horas deum dia e as 5 (cinco) horas dodia seguinte"(fls.
18/19).

A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, onde
se prevê que a remuneração do trabalho noturno será em, no mínimo,
20% (vinte por cento) superiorà do diurno. A estipulaçãode per-
centual superior ao previsto no dispositivo legal somente se viabiliza
mediante livre negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 14 - ADIANT AMENT O DE SALÁRIO
"As empresasconcederão quinzenale automaticamente

adiantamento de, no mínimo, 40%(quarenta por cento) do salário
mensal bruto do empregado" (fl. 19).

Antecipação salarial é matéria para negociação, não podendo
a Justiça do Trabalho impor a obrigação aos empregadores.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 16 - ATESTADOS MÉDICOS E ODON-

TO L Ó G I C O S 
"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente

TRT/SP nº 16: '16) Reconhecimento pelas empresas de atestados
médicose odontológicospassados pelosfacultativos doSindicato-
suscitante'" (fl. 19).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
81/TST: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abonode faltas ao serviço,desdeque existente convêniodo
sindicato com a Previdência Social,salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado".

CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADES TEMPORÁRIAS
"'A empregadagestante, desdeo início da gravidezaté 60

(sessenta) dias após o término do salário-maternidade' . 18.1.1.) Na
hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar
à empresa atestado médico comprobatório de gravidez anterior ao
aviso-prévio, dentro de15 (quinze) dias após adata do recebimento
do aviso, sobpena de decadência do direitoprevisto nesta cláusula:
indeferir. 18.1.2) Para asdispensas porjusta causada empregada
gestantedeve ser observadoo disposto noartigo 494 da CLT: in-
deferir'" (fl. 19).

A gestante goza de estabilidadeno emprego desde a con-
firmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto, consagrada no
artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.Aumento dagarantia deveser frutode negociaçãoco-
letiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18.2 - AUXÍLIO-DOENÇA
"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente

TRT/SP nº 26: '18.2)O empregadoafastadodo trabalhopor doença
tem estabilidade provisória, por igualprazo do afastamento, até 60
(sessenta) dias após a alta" (fl. 19).

Examino esta cláusula em conjunto com a de nº 21 por
tratarem da mesma matéria.

CLÁUSULA 18.3 - EMPREGADO EM IDADE DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILIT AR

"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente
TRT/SP 13:18.3.) Estabilidade provisória ao empregado em idade de
prestação do serviço militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias
após o desligamento'" (fl. 19).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
80/TST: "Garante-se oemprego doalistando,desde adata dain-
corporação no serviço militar até trinta dias após a baixa".

CLÁUSULA 18.4 - APOSENTADORIA
"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente

TRT/SP nº 12: '18.4) Garantia de emprego e salário aos empregados
que estejam a menos de dois anos da aposentadoria, sendo que,
adquirido o direito, cessa a estabilidade'" (fl. 19).

Defiro, em parte, o pedido,adaptando a cláusulaao PN-
85/TST: "Defere-se a garantia de emprego, durante os doze meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentação
voluntária, desde quetrabalhe na empresa há pelomenos 5 (cinco)
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

CLÁUSULA 19.1 - EMPREGADA-MÃE
"A empregada que necessite acompanhar seus filhos menores

de 14anos ouinválidos a consultasmédicas nãosofrerá descontos
sem sua autorização, desde que forneça à empresa o respectivo ates-
tado médico, limitando-se as ausências ao máximo de 02 (dois) dias
no mês" (fls. 19/20).

Defiro, em parte, o pedido para adaptar a cláusula aos exatos
termos do PN-95/TST: "Assegura-se o direito à ausência remunerada
de 1(um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciáriode até 6 (seis) anosde idade,
mediante comprovação no prazo de 48 horas".

CLÁUSULA 19.9 - EMPREGADOS ESTUDANTES
"Fica garantida a manutenção do horário de trabalho do em-

pregado-estudante, matriculado em estabelecimento de ensino e cur-
sando oPrimeiro Grau,Segundo Grau,Curso Superiorou Profis-
sionalizante, desde que notificada a empresa até 30 (trinta) dias após
a efetivação damatrícula. Estagarantia ao términoda etapaque
estiver sendocursada. Serãoabonadas asfaltas dosempregados es-
tudantes, desde que tais exames coincidam com o horário de trabalho"
(fl. 20).

Defiro parcialmente opedido, adaptando aoPN-70/TST:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação".

CLÁUSULA 20 - LICENÇA PARA AS MULHERES
A D O TA N T E S 

"manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente
TRT/SP nº 10: '20) Licença remunerada de 90 (noventa) dias às mães
adotantes, no caso de adoção de crianças na faixa etária de zero a 06
(seis) meses de idade'" (fl. 20).

Indefiro o pedido de efeitosuspensivo, diante do nítido al-
cance social da cláusula.

CLÁUSULA 21 - GARANTIA DO TRABALHADOR
AFASTADO PELO INSS

"Conceder, nos termos do Precedente TRT/SP nº 26: 'Ao
empregado afastado do serviçopor doença, percebendo benefício
previdenciário respectivo, serão garantidos emprego e salários a partir
da alta, porperíodo igualao afastamento, limitado,porém, aomá-
ximo de 60 (sessenta) dias, além do aviso-prévio previsto na CLT'"
(fl. 20).

A situaçãodo trabalhadorafastado doserviço,em razãode
enfermidade, acha-se disciplinada em lei. Inexiste vazio legal en-
sejando a atuação do podernormativo. A majoração do benefício
deve ser obtida pela via da negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 23 - COMPLEMENT AÇÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA E ACIDENTE
"Por maioria de votos, manter cláusula preexistente, nos ter-

mos do Precedente TRT/SP nº 33: '23) As empresas concederão ao
empregadoafastadodo serviço por motivo de saúde (doençaou
acidente)a complementaçãodo auxílio-previdenciárioparaque per-
ceba a mesma remuneraçãoque receberiaem atividade,duranteo
prazo de 90 (noventa) dias'" (fl. 20).

A concessão de benefício dessa natureza somente se viabiliza
mediante negociação direta entre as partes.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 24 - AUXÍLIO-CRECHE
"As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a

seus empregados um auxílio-creche equivalente a 20% (vinte por
cento) do salário normativo, por mês e por filho até 6 anos de idade"
(fl. 21).

Defiro, emparte, o pedido,adaptando a cláusulaao PN-22:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade deamamentação, quandoexistentes naempresa maisde trinta
mulheres maiores dedezesseis anos, facultado oconvênio com cre-
ches".

CLÁUSULA 31 - FORNECIMENT O DE REFEIÇÕES
"A todo empregado em serviço fica assegurado pelas em-

presaso fornecimentode ticket-refeiçãogratuito, emnúmero de26
(vinte e seis)unidadesao mês,e no valor unitário de R$ 6,00 (seis
reais) ou indexador equivalente à época" (fl. 21).

Matéria típica denegociação coletiva,sendo imprópriasua
inclusão em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 38 - AVISO-PRÉVIO EM DOBRO
"Aos empregados que contarem com mais de 45 (quarenta e

cinco) anos de idade será assegurado um aviso-prévio de 45 (quarenta
e cinco) dias, independentemente da vantagem concedida na Cláusula
7ª" (fl. 21).

O entendimentoda e. SDC tem sido no sentido deque a
fixação, por meio de sentença normativa, de cláusula prevendo aviso-
prévio proporcional viola a norma contida no art. 7º, XXI, da CF/88.
Precedentes:RODC-290.098/96.6,Min. Armando deBrito, DJU de
13.6.97;RODC-209.218/95.4, Min.Orlando Teixeira da Costa,DJU
de 12.4.96; RODC-176.944/95.3, Min.Valdir Righetto, DJU de
22.3.96.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 51 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

DOS EMPREGADOS
"Conceder, nos termos do Precedente TRT/SP nº 21: 'Des-

conto assistencial de5% (cinco por cento) dos empregados,asso-
ciadosou não,de uma sóvez e quandodo primeiro pagamentodos
salários já reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, im-
portânciaessa aser recolhida emconta semlimite à Caixa Eco-
nômica Federal'" (fl. 22).

Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo
para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº 119/TST, com a
nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio dos sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados".

CLÁUSULA 52 - MULTA POR DESCUMPRIMENT O
DA CONVENÇÃO

"Manter cláusula preexistente,nos termos do Precedente
TRT/SP nº23: 'Fica estabelecidamulta de5% (cinco porcento) do
salário normativo, por empregado, em caso de descumprimento de
quaisquer das cláusulas contidas na norma coletiva, revertendo o seu
benefício em favor da parte prejudicada" (fl. 22).

Defiro, emparte, o pedido,adaptando a cláusulaao PN-73:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a dez por cento do salário básico, em favor do
empregado prejudicado".
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Concedo efeitosuspensivo ao recursoordinário interposto
contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo nº
256/2000, integralmente em relação às Cláusulas 3ª, 4ª, 14, 18, 18.2,
21, 23,31 e 38, e de forma parcialquanto àsCláusulas A,2ª, 16,
18.3, 18.4, 19.1, 19.9, 24, 51 e 52.

Oficie-se ao requeridoe ao e. TRT da 2ª Região,enca-
minhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ES-809.809/2001.2 TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMA-
TOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIND-
CINE
D E S P A C H O

O Sindicato da IndústriaCinematográficado Estado deSão Paulo
requer a concessãode efeito suspensivoao recurso ordinárioin-
terposto contra a sentença normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Re-
gião, nos autos do Dissídio Coletivo nº 295/2000.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 3ª- REAJUSTE SALARIAL
"Conceder reajuste salarial se insere na esfera do Poder Nor-

mativo desta Justiça Especializada, pelo que não se acolhe a tese da
defesa, apresentadaà fl. 202, penúltimoparágrafo '...amatéria é
eminentemente de convenção entre as partes, refoge a sua concessão
via Dissídio Coletivo'.

De todasorte, oreajuste pretendido de17,78%, atítulo de
reajuste salarial, produtividade e aumento real, não encontra respaldo
legal, máxime porque nãohá elementosnestes autosque permitam
destacar a mencionada produtividade.

Arbitro, portanto, o reajuste salarial no percentual de 6,0%"
(fls. 396/397).

A legislação vigente remete as partes à negociação, para
solução de conflitosa respeito de reajustamento ouaumento de sa-
lário.

Nem sempre, entretanto,os entendimentosalcançam osre-
sultados desejáveis.

Chamado aintervir, o e. TRT da 2ª Regiãoconcedeu 6%
(seis por cento) a título de reajuste salarial.

A inflação, apesar de aparentemente contida, não está to-
talmentedebelada,sendonecessáriaa correçãodos salário por um
índice módico e razoável, restituindo aos trabalhadores parte das
perdas sofridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um
pouco do poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.

A decisão situa-se dentro dos limites do aceitável. Melhor
seria se o conflito houvesse sido encerrado mediante convenção co-
letiva. Emboraassim nãotenhaocorrido, como o percentualnão é
excessivo, indefiro o pedido.

CLÁUSULA 4ª - COMPENSAÇÕES
"Defiro: com exceção do período declinado, a redação desta

cláusula é a mesma da Cláusula 3ª preexistente:
'Fica facultadaa compensação dasantecipações concedidas

no período acima referido (01/05/1999 a 30/04/2000), salvo as dadas
a título de promoção, equiparação salarial, transferência, implemento
de idade e término de aprendizado'" (fl. 397).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula à IN-4/93,
item XXI, deste e. TST, sendo compensáveis as majorações salariais,
ressalvadas as situações decorrentesde término de aprendizagem,
promoção por merecimento e antigüidade, transferência de cargo, de
função, deestabelecimento oude localidade,bem assimde equi-
paração salarial determinada por sentença transitada em julgado.

CLÁUSULA 5ª - PISO SALARIAL
"Defiro, nos termosdo Precedentenº 1 da SDC desteTri-

bunal, cujo teor é o seguinte:
'Correção do piso salarialpreexistente no mesmo percentual

concedido a título de reajuste salarial'" (fl. 397).
A jurisprudência desta e. Corte orienta-se no sentido da im-

possibilidade de fixaçãode piso salarial emsentença normativa. A
cláusulaimpugnada,no entanto,não o instituiu, limitando-sea de-
terminar a correção daquele fixado em instrumento normativo an-
terior, aplicando-lhe opercentualconcedido atítulo de reajustesa-
larial.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 6ª - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE
"Defiro, nos termos do precedente Normativo nº 02 da SDC

deste Tribunal, cujo teor é o seguinte:
'Igual aumentoaos empregadosadmitidos apósa data-base,

respeitando-se o limite dos empregados mais antigos na função'" (fls.
397/398).

Defiro, em parte,o pedido, para adaptar acláusula ao dis-
posto na Instrução Normativa nº 4/93, item XXIV, deste e. TST: "Na
hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando
de empresa constituída e emfuncionamento depois da data-base, o
reajustamento será calculado de forma proporcional em relação à data
de admissão, e com preservação da hierarquia salarial".

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA SALARIAL DE ADMIS-
SÃO

"Defiro, nos termos do Precedente nº 03 da SDC deste TRT,
que é neste mesmo sentido:

'Será garantido ao empregado promovido para as funções de
outro, cujo contratotenha sido rescindido semjusta causa, salário
igual ao doempregado de menor salário nafunção, excluídas as
vantagens pessoais e período de experiência'" (fl. 398).

A cláusula fixa, por via indireta, pisos salariais diversos.
Matéria para negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 8ª - SUBSTITUIÇÕES
"Mantenho cláusula preexistente (Cláusula 3ª, Anexo I):
'Será garantido ao empregado promovido para função ou car-

go sem paradigma naempresaum aumentosalarial de,no mínimo,
10% (dez por cento)'" (fl. 398).

Matéria alheia ao poder normativo da Justiça do Trabalho.
Sua regulamentação deve ser feita pela via da negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 9ª - SALÁRIO DO SUBSTITUÍDO
"Defiro, nos termosdo Precedentenº 4 da SDC desteTri-

bunal, cujo teor é o seguinte:
'Garantia ao empregadosubstituto do mesmo salárioper-

cebido pelo empregado substituído'" (fl. 398).
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao texto do

Enunciado nº 159 do TST: "Enquanto perdurar a substituição que não
tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao
salário contratual do substituído".

CLÁUSULA 10 - AVISO-PRÉVIO
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 07 da SDC

deste Tribunal, a saber:
'Concessão, além do prazo legal, de aviso-prévio de cinco

dias por ano de serviço prestado à empresa'" (fls. 398/399).
CLÁUSULA 11 - AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 08 da SDC

deste Tribunal, cujo teor é seguinte:
'Aos empregadosque contaremcom maisde 45 anos de

idade será assegurado um aviso-prévio de 45 dias, independentemente
da vantagem concedida na Cláusula 7ª.'

Vale salientar, a título de ilustração, que a 'Cláusula 7ª' a que
se refereesse PrecedenteNormativo é o Precedente Normativonº 7
da SDC deste TRT, cuja redação é a seguinte:

'Concessão, além do prazo legal, de aviso-prévio de cinco
dias por ano de serviço prestado à empresa'" (fl. 399).

Examino esta cláusula em conjunto com a de nº 10 por
tratarem da mesma matéria. O art. 7º, inciso XXI, da Constituição da
República determina queo prazo do pré-aviso é deno mínimo 30
(trinta) dias, "nos termos da lei". A c. SDC considera, por sua vez,
que a normaconstitucional reserva à lei aestipulação de prazos
superiores a 30 (trinta) dias, salvo acordo ou convenção coletiva mais
favoráveis. Precedentes: RODC-290.098/96.6,Relator Ministro Ar-
mando de Brito, DJU de 13/6/97; RODC-209.218/95.4, Relator Mi-
nistro Orlando Teixeira da Costa, DJU de 12/4/96; RODC-
176.944/95.3, Relator Ministro Valdir Righetto, DJU de 22/3/96.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 13 - HORAS EXTRAS
"Defiro, nos termosdo Precedentenº 20 daSDC desteTri-

bunal, cujo teor é o seguinte:
'Concessão de 100% de adicional para as horas extras pres-

tadas'" (fl. 400).
O art. 7º, inciso XIII, da Constituição daRepública fixaa

duração semanal máxima em 44 (quarenta e quatro) horas, facultadas
compensação e redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O
inciso XVI ordena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo
de 50% (cinqüenta por cento).

O art. 59 da CLT estipula oscasosnos quais podemser
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente a
duas.

A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade de
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi-
cional de 100%(cem por cento). O dispositivocontraria a norma
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com o referido no
art. 59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 14 - DESCANSO SEMANAL REMUNE-

RADO
"Defiro, nos termos da Cláusula 7ª preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'As empresas,quando programarem jornada detrabalho em

dia no qual deveria ocorrer o descanso semanal e não determinarem
outro para esta finalidade, noscinco dias subsequentes, terão que
remuneraras horastrabalhadas comacréscimo de100% (cempor
cento)'" (fl 400).

Defiro, emparte, o pedido,adaptando a cláusulaao PN-87:
"É devida a remuneraçãoem dobro dotrabalho emdomingos e
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador".

CLÁUSULA 16 - ALIMENT AÇÃO
"Defiro, nos termos da Cláusula 9ª preexistente, Anexo I, que

tem a mesma redação:
'Casoa prorrogaçãoda jornadanormal detrabalho forpor

tempo superior a 02 (duas) horas e ela coincidir com o intervalo para
alimentação de turno, a empresa deverá fornecer a correspondente
refeição ou o seu valor'" (fls. 400/401).

Matéria própria para negociação direta entre as partes.
Defiro o pedido.

CLÁUSULA 17 - ALIMENT AÇÃO - TRABALHO NO-
TURNO

"Defiro, nos termos da Cláusula 10 preexistente, Anexo I,
cuja redação é a mesma:

'No trabalho noturno em que o período de prestação do ser-
viço exceder em 05 (cinco) horas do término do intervalo que foi
concedido para a correspondente refeição, será assegurado o for-
necimento gratuito de mais uma refeição'" (fl. 401).

Tal comoa anterior, a presentecláusula abordamatéria que
se mostra própria para acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18 - TRANSPORTE POR DECORRÊNCIA

DOS SERVIÇOS
"Defiro, nos termos da Cláusula 11 preexistente, anexo I, cuja

redação é a mesma:
'O empregado que tiver seu encerramento ou início de turno

de trabalhoentre 0:30 e5:00 horas, eque residir nomunicípio da
sede daempresa ou municípiocircunvizinho àquela, terádireito a
condução gratuita, desde ou até sua residência'" (fl. 401).

A cláusula,nos termosem que deferida, deveser regulada
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 20 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -

SERVIÇO MIL TAR
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 13 da SDC

deste Tribunal, cujo teor é o seguinte:
'Estabilidade Provisória ao empregado em idade de prestação

do serviço militar, desdeo alistamentoaté 30 dias após odesli-
gamento'" (fl. 401).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula, quanto a
esse item, ao PN-80/TST: "Garante-se o emprego do alistando, desde
a data daincorporaçãono serviçomilitar até trintadias após abai-
xa".

CLÁUSULA 21 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
G E S TA N T E 

"Defiro, nos termos da Cláusula 13 preexistente, Anexo I,
cuja redação é a mesma:

'Estabilidade provisória à empregadagestante desde o início
da gravidez, até 90 (noventa) diasapós o término da licença com-
pulsória'" (fl. 402).

A gestante goza de estabilidadeno emprego desde a con-
firmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto, consagrada no
art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.Aumento dagarantia deveser frutode negociaçãoco-
letiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 22 - ADOTANTES
"Por maioria de votos (fiquei parcialmente vencido), manter

cláusula preexistente (Cláusula 14 preexistente), anexo I, cujo teor é
o seguinte:

'Será concedida às mães adotantes licença remunerada de 90
(noventa dias), no caso de adoção de criança na faixa etária de 0 a 6
(zero a seis) meses de idade'" (fl. 402).

Indefiro o pedido de efeitosuspensivo, diante do nítido al-
cance social da cláusula.

CLÁUSULA 24 - LICENÇA CASAMENT O
"Defiro, nos termos da Cláusula 16 preexistente, Anexo I,

cuja redação é mesma:
'As empresas concederão a todos os empregados que con-

traírem matrimônio licença remunerada de 05 (cinco) dias, inde-
pendentementede período normalde férias, na forma da lei'" (fl.
402).

A matéria tratada na presente cláusula encontra previsão no
artigo 473, inciso II, da CLT, não se justificando a atuação normativa
desta Justiça Especializada.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 26 - COMPLEMENT AÇÃO DE BENEFÍ-

CIOS PREVIDENCIÁRIOS
"Defiro, nos termos da Cláusula 18 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Ao empregado em gozo de benefício previdenciário auxílio-

doença, ficagarantido entre o 16ºe 90º dia deafastamento com-
plementação de salário equivalente a 50% (cinqüenta por cento) entre
o percebido da previdência social e o efetivo salário nominal vigente
à época do afastamento'" (fl. 403).

A concessão de benefício dessa natureza somente se viabiliza
mediante negociação direta entre as partes.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADE DO ACIDENT ADO
"Defiro, nos termos da Cláusula 19 preexistente, anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Aos empregados afastados por doença, que apresentarem re-

dução da capacidade laboral e possuam condições de exercerem outra
função, serágarantida, apartir da alta do benefícioprevidenciário,
permanênciana empresa,semprejuízo dosalárioque recebiam,por
90 (noventa) dias'" (fl. 403).

A Lei nº 8.213/91assegura aoempregado quesofreu aci-
dente do trabalho, peloprazo mínimo de 12 (doze) meses,a ma-
nutençãodo contrato detrabalho na empresa,após acessaçãodo
auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de au-
xílio-acidente. Incabível a concessão de garantia dessa natureza em
sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 28 - AUXÍLIO-FUNERAL
"Defiro, nos termos da Cláusula 20 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
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'No caso de falecimento do empregado, a empresa pagará, a
título de auxílio-funeral, juntamentecom o saldode salárioe even-
tuais verbas trabalhistas remanescentes, o equivalente a seu último
salário'" (fl. 403).

A cláusula aborda matéria regulada pelo artigo 141 da Lei nº
8.213/91 (Precedente jurisprudencial: RODC-38.045/91, Ac. SDC-
450/93, Relator Ministro Marcelo Pimentel, DJU de 11/6/93).

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 29 - ATESTADOS MÉDICOS - ODONTO-

LÓGICOS
"Defiro, nos termos da Cláusula 21 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Reconhecimento pelas empresas de atestados médico e odon-

tológico, passados pelos facultativos do sindicato dos trabalhadores
na indústriacinematográfica doEstado de SãoPaulo, desdeque o
empregador nãomantenha convêniomédico-hospitalar paraos seus
trabalhadores'" (fl. 403).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
81/TST: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abonode faltas ao serviço,desdeque existente convêniodo
sindicato com a Previdência Social,salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado".

CLÁUSULA 30 - ABONO DE FALTAS
"Defiro, nos termos da Cláusula 22 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de

examesou provas, nohorário de trabalho, desde queem estabe-
lecimento de ensino oficial oureconhecido, e quando pré-avisado o
empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e efetivada a
comprovação posterior'" (fls. 403/404).

Defiro parcialmente opedido, adaptando aoPN-70/TST:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação".

CLÁUSULA 31 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS DA
A P O S E N TA D O R I A 

"Defiro, nos termos da Cláusula 23 preexistente, Anexo I,
cuja redação é a mesma:

'Ao empregado que, comprovadamente, estiver a um máximo
de 18 (dezoito) meses da aquisição da aposentadoria em seus prazos
mínimos, e que tenha mais de 04 (quatro) anos de trabalho contínuo
na empresa, não ocorrendo dispensa por falta grave, ficará assegurado
o empregoou salário no períodoque faltar para o evento'" (fl.
404).

Defiro, em parte, o pedido, adaptando o item da cláusula ao
PN-85/TST: "Defere-se a garantia de emprego, durante os doze meses
que antecedem adata emque o empregado adquiredireito à apo-
sentação voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5
(cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

CLÁUSULA 32 - COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO 

"Defiro, nos termos da Cláusula 24 preexistente, Anexo I,
cuja redação é a mesma:

'Será obrigatório o fornecimento docomprovantede paga-
mento com discriminação das importâncias pagas e dos descontos
efetuados,contendo aidentificaçãoda empresa,a datae o valor do
FGTS a ser recolhido'" (fl. 404).

A cláusula fundamenta-se na orientação contida no PN-
9 3 / T S T.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 33 - CARTA-AVISO DE DISPENSA
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 05 deste

Tribunal, cuja redação é a seguinte:
'Entrega ao empregado de carta-aviso com os motivos da

dispensa,com alegaçãode práticade faltagrave,sob penade gerar
presunção de dispensa imotivada'" (fl. 404).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
47/TST: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos
motivos da dispensa".

CLÁUSULA 34 - PAGAMENT O DOS SALÁRIOS
"Defiro, nos termos da Cláusula 26 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Quandoo pagamento dosalário for feito atravésde cheque

ou depósito bancário, o empregador deverá conceder tempo hábil ao
empregado parair ao banco,sem prejuízo salarial,excluindo-se os
horários de refeiçãoe sem necessidade decompensar o interregno
utilizado para tal ato'" (fl. 405).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
117/TST: "Se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa
dará ao trabalhadoro tempo necessáriopara descontá-lo nomesmo
dia".

CLÁUSULA 35 - ADIANT AMENT O SALARIAL
"Defiro, nos termos da Cláusula 27 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'As empresas concederão aos seus funcionários adiantamento

salarial da ordem de30% (trinta por cento) do salário nominal,
adiantamentoesse aser dado no15º (décimoquinto) dia apóso
pagamentodo último salárioou no dia imediatamenteanterior, caso
recaia em domingo ou feriado'" (fl. 405).

Antecipação salarial é matéria para negociação, não podendo
a Justiça do Trabalho impor a obrigação aos empregadores.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 36 - ATRASO NO PAGAMENT O DOS SA-

LÁRIOS
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 19 da SDC

deste Tribunal, cujo teor é o seguinte:

'A inobservância do prazo legal para pagamento dos salários
acarretará multadiária de 5%do valor dosalário em favorda parte
prejudicada'" (fl. 405).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
72/TST: "Estabelece-semulta de10% sobreo saldo salarial,na hi-
pótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia
no período subseqüente".

CLÁUSULA 39 - REMUNERAÇÃO MÍNIMA
"Defiro, nos termos da Cláusula 5ª preexistente, cuja redação

é a mesma:
'Para as atividades elencadas na Cláusula 1ª deste acordo

coletivo, quando contratadas para serem exercidas em caráter tran-
sitório, na produção de filmes de que tratam os incisos III, IV, V, VI,
VII e VIII do artigo 2º da Lei 8.401/92 (abaixo discriminados), será
devida a remuneração mínima em conformidade com a anexa tabela
de pisosalarial e o estipuladona Cláusula 3ª dapresente conven-
ção;

Parágrafo 1º- Como definição dosgêneros defilmes que
menciona, seguem as seguintes características:

III) Obra audiovisualcinematográficaou obracinematográ-
fica é aquelacuja matriz original é uma película com emulsãofo-
tossensível ou com emulsão magnética com definição equivalente ou
superior a 1.200 linhas;

IV) Obra audiovisual videofonográficaé aquela cuja matriz
original de reproduçãoé uma película comemulsão magnética ou
sinais eletrônicos digitalizados;

V) Obra audiovisual de curta-metragem é aquela cuja du-
ração é igual ou inferior a 15 (quinze) minutos;

VI) Obra audiovisual de média-metragem é aquela cuja du-
ração ésuperior a 15 (quinze)minutos e inferior a70 (setenta)
minutos;

VII) Obra audiovisual de longa-metragem é aquela cuja du-
ração é superior a 70 (setenta) minutos;

VIII) Obra audiovisual publicitária é aquela que veicula men-
sagemcomercial ou institucional, independentementede duraçãoe
suporte;

Parágrafo 2º - Na contratação de serviços para realização de
filme estrangeiro, fica garantido o adicional, mínimo, de 100% (cem
por cento)sobre o valor constanteda tabela de pisosalarial, ex-
cluindo-se as produções realizadas no regime de co-produção;

Parágrafo 3º - Para a definição da remuneração diária, devida
nascontrataçõesde serviçosque objetivema produção defilmes de
que tratam os itens V, VI e VII do Parágrafo 1º (primeiro), tomar-se-
á como referênciao valor queresultarda divisãopor 5 (cinco) do
piso salarial relacionado coma função a ser exercida,acrescidode
60% (sessenta por cento);

Parágrafo4º - O exercíciodas atividades deque trataesta
cláusula, quando realizados em local construído em caráter perma-
nente e utilizado, exclusivamente, para filmagens ou gravações, que
ultrapassarem 6 (seis) horas diárias, será considerado extraordinário e
sujeito ao acréscimode 80% (oitenta por cento)nas duas primeiras
horas e 100% (cem por cento) nas demais'" (fls. 406/407).

Matéria alheiaao podernormativo destaJustiça Especia-
lizada, sendo imprópria sua inclusão em sentença normativa.

Defiro o pedido.

CLÁUSULA 46 - REGISTRO/ANOTAÇÕES
"Defiro, nos termos da Cláusula 9ª preexistente, cuja redação

é a mesma:
'O término da jornada detrabalho em filmagem dar-se-á na

hora de dispensa do contratado através da produção, que será anotada
na ficha individual de horário de trabalhoexterno, de que trataa
portaria MTPS nº 3; entretanto, dependendo de viagem, transporte de
material pesado ou condução da produtora, o horário será a partir da
chegada ao local de partida e, se for o caso, no término da guarda do
material'" (fl. 408).

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula aos termos
do PN-105/TST: "As empresasficam obrigadasa anotar nacarteira
de trabalho a função efetivamente exercida pelo empregado, obser-
vada a Classificação Brasileira de Ocupações".

CLÁUSULA 49 - QUADRO DE AVISO
"Defiro, nos termos da Cláusula 30 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'As empresas deverão manter quadro de avisos para afixar

circulares e material de interesse dos empregados, enviados pelo
sindicato profissional'" (fl. 412).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-
104/TST: "Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo".

CLÁUSULA 50 - FORNECIMENT O DE MATERIAL
"Defiro, nos termos da Cláusula 31 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:
'Todo e qualquer instrumento de trabalho necessário ao em-

pregado para o desempenho desua função será fornecido gratui-
tamente e,obrigatoriamente, osequipamentos desegurança serão
utilizados pelos profissionais'" (fl. 412).

A cláusula trata de matériaque escapa à competência nor-
mativa da Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 51 - EQUIPAMENT OS DE PROTEÇÃO
"Defiro, nos termos da Cláusula 32 preexistente, Anexo I,

cuja redação é a mesma:

'As empregadoras fornecerão, gratuitamente, aos empregados
uniformes, macacõesou peçasde vestimenta,quando porelas exi-
gidasna prestaçãodo serviço ouse a atividadeassimo exigir'" (fl.
412).

Defere-se, em parte, o pedido, adaptando a cláusula aos ter-
mos do PN-115/TST: "Determina-se o fornecimento gratuito de uni-
formes, desde que exigido seu uso pelo empregador".

CLÁUSULA 52 - MENSALIDADE SINDICAL
"Defiro, nos termos da Cláusula 13 preexistente, cuja redação

é a mesma:
'As empresas descontarão em folha de pagamento e, ime-

diatamente, remeterão através de cheque nominal a favor do sindicato
profissional, acompanhado da respectiva relação dos associados con-
tribuintes, a partir da comunicação formal do sindicato e em relação
enviada pelo mesmo, com a devida autorização dos funcionários que
sejam associados, os valores referentes às mensalidades sindicais'" (fl.
412).

A CLT, art. 462, permite ao empregador efetuar descontos
resultantesde adiantamento,de dispositivos delei ou de contrato
coletivo (acordo ou convenção), inexistindo autorização para a Justiça
do Trabalho criar norma sobre esta matéria.

A matéria contidana cláusulaé estranha àrelação detra-
balho. Interessando exclusivamente à entidade sindical e aos asso-
ciados, deve ser tratada diretamente por eles. A cláusula impõe,
ademais, ônus administrativo às empresas, dando ensejo ao surgi-
mento de problemas decorrentes de hipotéticos enganos nos des-
contos.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 53 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

EMPREGADOS
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 21 deste

Tribunal, cujo teor é o seguinte:
'Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou

não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal'" (fl. 413).

Defiro, em parte, opedido deconcessão deefeito suspen-
sivo, paraadaptar acláusula aoPrecedente Normativonº 119/TST,
com a nova redação dadapela SDC, cujoteor é o seguinte: "A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa mo-
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa, estabelecendo contribuição em favor de
entidade sindical atítulo de taxa para custeiodos sistema confe-
derativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e ou-
tras da mesmaespécie, obrigandotrabalhadores nãosindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados".

CLÁUSULA 56 - MUL TA
"Defiro, nos termos do Precedente Normativo nº 23 deste

Tribunal, cuja redação é a seguinte:
'Multa de 5% (cinco por cento) dosalário normativo,por

empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas
contidasna norma coletiva,revertendoo seubenefício emfavor da
parte prejudicada'" (fl. 414).

Defiro, emparte, o pedido,adaptando a cláusulaao PN-73:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a dez por cento do salário básico, em favor do
empregado prejudicado".

CLÁUSULA 58 - REFEIÇÃO
"Defiro, nos termos da Cláusula preexistente nº 17, cujo teor

é o seguinte:
'A critério das empresas, será garantido a todos os seus fun-

cionários o fornecimento de cesta básica de valor nunca inferior a R$
35,00 (trinta e cinco reais) ou refeição convênio no valor de R$ 5,82
(cinto reais eoitenta e dois centavos)por dia útil trabalhado,salvo
casoem quea empresaforneça aalimentação;podendo,no casoda
cesta básica e das refeições convênio, ser descontado até o percentual
de 5,70%(cinco vírgula setenta por cento)dos valoresacima es-
tabelecidos, ficando acordado que tais benefícios não integrarão a
remuneração dos trabalhadores'" (fls. 414/415).

Matéria típica denegociação coletiva,sendo imprópriasua
inclusão em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 60 - VIGÊNCIA
"Defiro, em parte nos seguintes termos:
'Vigência da presentesentença normativadurante operíodo

de 1º de maio de 2000 a 30 de abril de 2001'" (fl. 415).
A questão deverá ser analisada quando do julgamento do

recurso ordinário.
Indefiro o pedido.
Concedo efeitosuspensivo ao recursoordinário interposto

contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo nº
295/2000, integralmente em relação às Cláusulas 7ª, 8ª, 10, 11, 13,
16, 17, 18, 21, 24, 26, 27, 28, 35, 39, 50, 52 e 58, e de forma parcial
quanto às Cláusulas 4ª, 6ª, 9ª, 14, 20, 29, 30, 31, 33, 34, 36, 46, 49,
51, 53 e 56.

Oficie-se ao requeridoe ao e. TRT da 2ª Região,enca-
minhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. Nº TST-PJ-809.834/2001.8 TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
REQUERIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA

D E S P A C H O

A Confederação Nacionaldos Trabalhadores nasEmpresas
de Crédito - CONTEC renova,pela segundavez, ProtestoJudicial
contra o Banco da Amazônia S/A, visando a preservar a data-base da
categoria.

Os documentos juntados aos autos demonstram a ocorrência
de reuniõesentre aspartes e o prosseguimento dastentativasde
composição.

Tornando-se clara a impossibilidade de encerramento das ne-
gociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, artigo
616, § 3º, defiro o pedido,resguardandoa data-baseem 1º de se-
tembro.

Custas pela requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dado à causa na
inicial.

Recolhidasas custas,os autos deverãoser entreguesà re-
querente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-PJ-809.835/2001.1 TST

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
REQUERIDO : BANCO DO BRASIL S/A

D E S P A C H O

A Confederação Nacionaldos Trabalhadores nasEmpresas
de Crédito - CONTEC renova,pela segundavez, ProtestoJudicial
contra o Banco do Brasil S/A, visandoa preservara data-baseda
categoria.

Os documentos juntados aos autos demonstram a ocorrência
de reuniõesentre aspartes e o prosseguimento dastentativasde
composição.

Tornando-se clara a impossibilidade de encerramento das ne-
gociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, artigo
616, § 3º, defiro o pedido,resguardandoa data-baseem 1º de se-
tembro.

Custas pela requerente em R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dado à causa na
inicial.

Recolhidasas custas,os autos deverãoser entreguesà re-
requerente , de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-PJ-812.132/2001.5 TST

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
N A U TA S

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARA-
GÃO

REQUERIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE TÁXI AÉREO - SNETA
D E S P A C H O

O Sindicato Nacional dos Aeronautas ajuíza Protesto Judicial
contra o Sindicato Nacional das Empresas de Táxi Aéreo - SNETA,
visando preservar a data-base da categoria.

Os documentos juntados aos autos demonstram as tentativas
de composição promovidas pelo requerente.

Tornando-se clara a impossibilidade de encerramento das ne-
gociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, artigo
616, § 3º, defiro o pedido,resguardandoa data-baseem 1º de se-
tembro.

Custas pelo requerente em R$ 100,00 (cem reais), calculadas
sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dado à causa na
inicial.

Recolhidas ascustas, os autosdeverão ser entreguesao re-
querente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-ES-813.441/2001.9 TST

REQUERENTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉXAVIER TOMANI-
NI

REQUERIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉC-
NICOS DE FARMÁCIAS, DROGARIAS,
DISTRIBUIDORAS, PERFUMARIAS,SI-
MILARES E MANIPULAÇÕES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SP
D E S P A C H O

O Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, La-
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo
requer a concessãode efeito suspensivoao recurso ordinárioin-
terpostocontrasentença normativaprolatadapelo e. TRT da 2ª Re-
gião, nos autos do Dissídio Coletivo nº 256/2000.

A petição inicial não foi instruída coma procuraçãoou-
torgando poderes aos seus subscritores.

Concedoao requerenteo prazode 3 (três) diaspara are-
gularização do feito, sob pena de indeferimento.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Nº TST-PJ-816.875/2001.8 TST

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DOS TRABA-
LHADORES EM RESSEGUROS

ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-
TINS

REQUERIDO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
D E S P A C H O

O Sindicato Nacional dosTrabalhadores em Res-
seguros ajuíza Protesto Judicial contra o IRB Brasil Resseguros S/A,
visando a preservar a data-base da categoria.

Os documentos juntados aosautos demonstram as
tentativas de composição promovidas pelo requerente.

Tornando-se clara a impossibilidade de encerramen-
to das negociaçõescoletivasantes dotermo final a que se referea
CLT, artigo 616, § 3º, defiro o pedido, resguardando a data-base em
1º de janeiro.

Custaspelo requerenteem R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), dado à causa
na inicial.

Recolhidas as custas, os autos deverão ser entregues
ao requerente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pautade Julgamentopara a 1a.SessãoOrdinária daSeção
Especializada em Dissídios Coletivos do dia 14 de fevereiro de 2002
às 13h

Processo: AG-ES - 764632 / 2001-3

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINTRASADES - SINDICATO DOS TRA-

BALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS MÉDICAS, PATOLÓGICAS E BAN-
COS DE SANGUE FILANTRÓPICOSE
PRIVADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA DANTAS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA-

BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚ-
DE NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ADOLFO HONORATO FERREI-
RA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AG-ES - 769357 / 2001-6

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NA

GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE ELETRICIDADE DO MU-
NICÍPIO DE BAURU - SINDLUZ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDEMIR THEODORO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

Processo: AG-ES - 773451 / 2001-9

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANDRÉS BERRIOS
PRADO

Processo: DC - 757887 / 2001-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS, SIMI-
LARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS
P I N TO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO

C A RVA L H O
S U S C I TA D O ( A ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. -

FCA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA

Processo: DC - 807883 / 2001-4

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOSEM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPEE
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN-

TE LOBATO

Processo: ROAA - 751974 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). HELENY FERREIRA DE ARAÚ-
JO SCHTTINE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE CAFÉ DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

Processo: ROAA - 772864 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DE
TINTAS E VERNIZES, DE SABÃO E VE-
LAS, DE RESINAS SINTÉTICAS, DE
ADUBOS E COLAS, DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS E DE MATERIAL PLÁSTI-
CO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LOPES CORDERO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR(S) : DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MA-

TERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO
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Processo: ROAA - 786116 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICASDO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). MOADELY ROBERTO DOS SAN-
TOS MOREIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). HELENY FERREIRA DE ARAÚ-
JO SCHTTINE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). MAGDA HRUZA DE S. A. FER-
REIRA

Processo: RODC - 607517 / 1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOL-
DO

RECORRENTE(S) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E DOS

TRABALHADORES DO RAMO DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, URBANO
E ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA
AROUCA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ACYLINO NASCIMENTO R. FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE SÃO PAULO -
TRANSURB

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PAVANI
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AMAFI - COMERCIAL E CONSTRUTO-
RA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO PERENCIN

Processo: RODC - 670593 / 2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BRASCABOS COMPONENTESELÉTRI-

COS E ELETRÔNICOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-

TO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTONINO AUGUSTO CAME-

LIER DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CATIA GUIMARÃES RAPOSO

NOVO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS DE MATERIAL ELÉTRICO
E OURIVES DE LIMEIRA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR MARCOS VALÉRIO
ADVOGADO : DR(A). ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

Processo: RODC - 671562 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUÍS GONÇALVES RAMOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ISABEL CUEVA MORAES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉA GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASASDE MI-

SERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPI-
COS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS CLÍNICAS
CASAS DE SAÚDE LABORATÓRIOS DE
PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS
INSTITUIÇÕES BENEFICENTESRELI-
GIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLA-
CHINI

Processo: RODC - 681957 / 2000-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS AEROVIÁRIAS - SNEA
ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO ROTHFUCHS NETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE

PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MIGUEL PALMA ANTU-

NES CATITA

Processo: RODC - 689621 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE PE-
TRÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS-
SER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE DE CAS-
TRO

Processo: RODC - 692146 / 2000-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CANOAS
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE CARNES FRESCASE CON-
GELADAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

Processo: RODC - 709478 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ATIVIDADES - DIRETAS E INDIRE-
TAS - DE PESQUISAE DESENVOLVI-
MENTO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CAMPINAS E REGIÃO, INCLUSIVE
SÃO PAULO.

ADVOGADO : DR(A). DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

Processo: RODC - 712962 / 2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARTA CASADEI MOMEZZO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

ADVOGADO : DR(A). MOACYR PINTO COSTA JUNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE BLOCO DOS PORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

Processo: RODC - 720252 / 2000-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FABRAÇO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LILIANA DEL PAPA DE GODOY

Processo: RODC - 726011 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO BORTOLINI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALI-

MENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BRANCO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE TUPANCIRETA E JÚLIO DE CAS-
TILHOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AR-
ROZ NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDARROZ

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO BORTOLINI

Processo: RODC - 731832 / 2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). RAUL BARTHOLOMAY
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SCHMITT
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DO
VALE DO RIO PARDO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR

Processo: RODC - 743309 / 2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARIA ISABEL CUEVA MO-
RAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SAN-
TOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL
SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-
BALHADORES DO RAMO DO TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO, URBANO E
ANEXOS DE SÃO PAULO, ITAPECERI-
CA DA SERRA E REGIÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA
AROUCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODO-
VIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO DE SÃO PAULO, ITA-
PECERICA DA SERRA, SÃO LOUREN-
ÇO DA SERRA, EMBU GUAÇU, FER-
RAZ DE VASCONCELOS, POÁE ITA-
QUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO LOURENÇO MU-
NHOZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP



Nº 24, terça-feira, 5 de fevereiro de 2002284 1ISSN 1415-1588

Processo: RODC - 759020 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS E REGIÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

Processo: RODC - 760956 / 2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FERTIMPORT S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOSE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI-
GUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
OGMO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO
RECORRIDO(S) : SANTOS BRASIL S.A.

Processo: RODC - 764580 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). DÉBORA MONTEIRO LOPES
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE

MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOSDO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO -
SINOG

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ DA SILVA

Processo: RODC - 769381 / 2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CURITIBA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO ESTABELECIDO EM SHOP-
PING CENTERS DE CURITIBA

ADVOGADO : DR(A). HANELORE MORBIS OZÓRIO

Processo: RODC - 771325 / 2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÔNICA FUREGATTI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENSAUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENSAUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICEN-
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLA-
CHINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-
DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA LEITE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HU-
CKE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FERREIRA ROSA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERNANDES EUS-
TÁQUIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MARIA SÍLVIA DE ALBUQUER-
QUE GOUVÊA GOULART

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DE C. C. NA-
GAO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABER-
TAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADESDE CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SE-
GUROS E CAPITALIZAÇÃO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LEASING

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPE-
RATIVAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITO-
RES DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA
F E RT I L I Z A N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS DE CACAU E BALAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO INFANTO JUVENIL E FE-
MININO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAR-
NES E DERIVADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPA-
RAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

Processo: RODC - 771915 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOSDO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). SHEILA LEONARDELLI LOCH
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGA SECA, LÍQUIDA, INFLAMÁ-
VEL, EXPLOSIVA, DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS, SUBURBA-
NOS, MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS,
TURISMO E FRETAMENTO, EM EM-
PRESAS DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS
E DE TRANSPORTE ESCOLAR DE SÃO
LEOPOLDO

ADVOGADO : DR(A). WILSON GONÇALVES DE OLI-
VEIRA FILHO

Processo: RODC - 771921 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DODDS RIGHETTI
MENDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO NOS PORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DA SILVA

Processo: RODC - 774418 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUIS PILA JIMENES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA
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RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). VALDINEA BATISTA DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENSAUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RUBENSAUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMEN-
TAR DE CONGELADOS, SUPERCON-
GELADOS, SORVETES, CONCENTRA-
DOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO MAZZEU
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA DIAS MUKAI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLA-
CHINI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL LUIZ ZUANELLA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JORGE FARAH
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

ADVOGADO : DR(A). RICARDO NACIM SAAD
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

ADVOGADO : DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE GA-
RAGENS E ESTACIONAMENTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO- SINDEPARK

ADVOGADO : DR(A). GALDINO JOSE BICUDO PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADA : DR(A). LEDA MARIA COSTA CHAGAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE ARQUITETURA E ENGENHA-
RIA CONSULTIVA - SINAENCO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO OLIVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-SINDI-
CLUBE

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO AGUIAR PICCINO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-

FICAÇÃO E CONFEITARIAS DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). MARIA AUDILEILA MARQUES
COSTAS ARAUCO

RECORRIDO(S) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA
CIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLEIDE RAUCCI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-

VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SZNIFER
RECORRIDO(S) : PLAYCENTER S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VOMERO MONACO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI-
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA, OURIVESARIA, BIJUTERIA E
LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS
DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES

RECORRIDO(S) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO REV. COM. VAREJ. DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LIVROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA-
GENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MATERIAIS DE COSTRU-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIOPAPE-
LARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PNEUMÁTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PEÇASE ACESSÓRIOSPARA VEÍ-
CULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO
PAULO E REGIÃO - SETCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITO-
RES DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRAN-
SURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CONCESSIONÁRIAS E
DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DEPRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNESFRESCAS DOESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEODO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO

Processo: RODC - 789139 / 2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-

DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA LEITE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). HIROSHI HIRAKAWA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOSDO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, BARES, RES-
TAURANTES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE BARES,HOTÉIS E RESTAU-
RANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA

PROCESSO Nº TST-ED-RR-350.426/1997.8TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRª. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO : JOSIMAR RODRIGUES DE FARIAS
ADVOGADO : DR. GERMANO SCARPELLINI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado e tendo em vista aOrientação Jurisprudencial nº 142 da
Seção Especializada emDissídios Individuais do TST, que em Ple-
nário decidiu"que é passível denulidade decisãoque acolheEm-
bargos Declaratórioscom efeito modificativo semoportunidade para
a parte contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05
(cinco) dias paraapresentar, querendo,contra-razões aosEmbargos
Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROCESSO Nº TST-ED-RR-373.355/97.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO E JOSÉ LUIZ PEREIRA

ADVOGADOS : DRAS. GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES E RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado, e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, que
em Plenário decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe
Embargos Declaratórios comefeito modificativo semoportunidade
para a parte contrária se manifestar",concedoaos Embargados o
prazo de05 (cinco)dias paraapresentarem, querendo,suas contra-
razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-390.503/97.2 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MÁRIO LUIZ MELLO MATTOS DE
CASTRO

ADVOGADOS : DRª ANA PAULA M. DOS SANTOS E
DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-
LER

EMBARGADO : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO S.
A. - IPT

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

109/112 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação do embargado.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-392.589/1997.3TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : JUVENAL FERRAZA DALSOTTO
ADVOGADA : DRª CARLA D. GARCIA
EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. IHAVIO BARZONI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, que
em Plenário decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe
Embargos Declaratórios comefeito modificativo semoportunidade
para a parte contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo
de 05 (cinco)dias paraapresentar, querendo,suas contra-razõesaos
Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-411.168/97.2TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREI-
RA

EMBARGADO : CESAR AUGUSTO DE FIGUEIREDO
MEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao con-

traditório e ampla defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o
prazo de 5 dias à Reclamada para,se tiver interesse emfazê-lo,
impugnar os embargos declaratórios do Reclamante.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

Juíza Convocada ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-AG-RR-422.729/1998.1 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRª. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO

D E S P A C H O
Os Embargos deDeclaração opostosàs fls. 3514/3516con-

têm pedido deefeito modificativo, nos termos doEnunciado nº 278
desta Corte.Sendo assim, concedo oprazo de 5 (cinco)dias para
manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-437.423/98.0TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : LÚCIO MAURO BAZAN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, constitucionalmente assegurado, bem como em atenção
à OrientaçãoJurisprudencialnº 142, dacolendaSBDI1, concedoà
parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, impugnar os
embargos declaratórios.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juíza Convocada ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-437.251/98.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADA : DRª JADÉIA MARIA PERUCH FUN-
DÃO

RECORRIDOS : JERÔNIMO DE SOUZA ARCANJO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JERIZE TERCIANO ALMEIDA

D E S P A C H O
O 17º Regional, por intermédio do Acórdão de

fls. 101/103, deu provimento ao Recurso Ordinário dos Reclamantes
para, declarando nula a alteração contratual lesiva, condenar a Re-
clamadaa mantero Planode Assistência Médicanos mesmosmol-
des, bem como reembolsar os Reclamantes dos gastos com assistência
médica que, comprovadamente, realizaram a partir de novembro/95.

Argumentou o Regional que o ente público, ao
firmar contrato de trabalho com os Reclamantes, destituiu-se dos
privilégios que lhes são conferidos, tornando-se um empregador como
outro qualquer, não podendo,por isso, suprimira verbajá incor-
porada ao patrimônio jurídico dos Reclamantes, sob pena de ferir os
artigos 462 e468 da CLT e 7º, incisos VI eXXVI, da Constituição
Federal.

Inconformado, o Reclamado interpõe Recurso
de Revista, às fls. 112/119, postulando a reforma do julgado.

Sustenta que o Acórdão recorrido afronta os
artigos 5º, inciso II, 61, § 1º, inciso II, alínea "a" e artigo 169,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal.

Ocorre, entretanto, queas teses suscitadasno
Recurso de Revista, assim como os preceitos da Constituição Federal
invocados, não foram enfrentados pelo Acórdão do Regional, que
dirimiu a questão sob o enfoque da impossibilidade de supressão de
verba já incorporada ao patrimônio dos Reclamantes.

Saliente-se queos preceitosconstitucionais in-
vocados, assim como a tese que os envolve e o Enunciado nº
277/TST, não foram invocados pelo Reclamado em Contestação, tra-
tando-se de inovação na lide.

O apelo encontra óbice no Enunciado nº
2 9 7 / T S T.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, pa-
rágrafo 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista do Reclamado.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-438.720/1998.4 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : SEBASTIÃO VIEIRA DAMACENO
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O

Os Embargos de Declaração opostosàs fls.
307/316 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-441.266/98.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : PEDRO GORNIACK
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA RICHTER

C O S TA
RECORRIDA : KOENTOPP VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO PALHARES

D E S P A C H O
O 12º Regional, por intermédio do Acórdão de

fls. 578/585, negou provimento ao Recurso Ordinário adesivo do
Reclamante, indeferindo o pedido de reintegração ou pagamento de
indenização. Quantoao Recurso do Reclamado,deu-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de diferenças de comissões
e reflexos,horas extrase honorários advocatíciose autorizouo des-
conto das parcelas devidas à Seguridade Social e a retenção dos
valores relativos ao imposto de renda.

Fundamentou o apelo, no que se refere aos des-
contos previdenciários e fiscais, nos artigos 46, da Lei nº 8.541/92 e
43 e 44, da Lei nº 8.620/93.Quanto às diferençasde comissões,
concluiu pela prescrição totaldo direito. No que tangeàs horas
extras, asseriu que o Reclamante se enquadrava no artigo 62 da CLT,
não estando subordinado a horário de trabalho e, no que se refere aos
honorários advocatícios,asseriu quenão cabea condenaçãoao pa-
gamentoda referida verbaquandoa ação for patrocinadapor ad-
vogado constituído por instrumento particular de procuração.

Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso
de Revista, às fls. 587/594, postulando a reforma do julgado no
tocante aos itens: descontos previdenciários e fiscais, diferenças de
comissões e honorários advocatícios.

Sustenta, comrelação aosdescontos previden-
ciários e fiscais, que a simples incidência de alíquota de imposto de
renda,seja qual for, representa usurpaçãodo crédito do exeqüente,
sendo indevida, já que o recolhimento de qualquer espécie de tributo
compete ao próprio Reclamado, fonte recebedora do crédito. Aduz
que o artigo 46, da Lei nº 8.541/92 é manifestamente inconstitucional,
já que nãocompete a esta Justiça Especializada exercera figura de
substituto fiscal, e que tem o direito de recebero seu créditoin-
tegralmente,sem qualquerdesconto,seja denaturezafiscal ou pre-
videnciária.

Com referência às diferenças de comissões, ale-
ga que a formalização de novo contrato de trabalho, firmado cerca de
nove dias após a extinção do primeiro, prevendo reconhecida redução
nos percentuais de comissões auferidas, implica em flagrante alte-
ração ilegaldo contrato de trabalho,conforme o artigo 468da CLT.
Registra que por ocasião do novo ajuste, o empregado já contava com
mais deonze anosde serviços prestadosà mesmaempresa, pre-
sumindo-sea nulidadeda rescisão,por forçada orientaçãoconsubs-
tanciadana Súmula20 daCasa.Rechaça aaplicação daprescrição
total, argumentando que os atos reconhecidamente nulos não pro-
duzem quaisquer efeitos, não estando sujeitos à incidência do instituto
prescricional, e assere que o pedido de diferenças salariais, calcado na
reduçãodas comissões auferidasao longo do contrato,está asse-
gurado porlei, não havendode se falarem prescrição, jáque in-
cidente a parte final do Enunciado nº 294/TST.
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Com referência aos honorários advocatícios,
consigna que a verba honorária é perfeitamente aceitável nesta Justiça
Especializada, uma vez que o artigo 133 da Constituição Federal/88 é
auto aplicável eexige a figura do advogado parao patrocínioem
qualquer foro, sendo compatível também o princípio da sucumbência
esculpido no artigo 20 do CPC.

Em quepese às argumentaçõesdo Recorrente,
não lhe assiste razão.

Com relação aos descontos previdenciários e
fiscais, a decisãodo Regional está em consonânciacom a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 32 e 141 da SDI, que asserem:

"32. DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS-
TAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE REN-
DA. DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI 8212/91.

141. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO."

Quanto às diferenças de comissões, o Acórdão
do Regional não enfrentou as seguintes questões, a saber: a) a uni-
cidade contratual/aplicação da Súmula nº 20/TST, uma vez que entrou
diretamente nadiscussão daprescrição; b) quea alteraçãoilícita é
juridicamente nula, nãoestando sujeita à prescrição; c)a tese que
envolve o artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal.

Operou-se, comreferência a taisalegações, o
instituto da preclusão, ante a falta do prequestionamento no momento
oportuno, o que torna inviável o confronto com o artigo 468 da CLT,
Enunciado 20/TST e aresto transcrito (Enunciado nº 297/TST). No
tocanteao Enunciadonº 294/TST, aduzo Reclamanteque aparcela
comissão ésalário, poisincontroverso ofato quese tratavade ven-
dedor, tendo amaior partede sua remuneraçãoconstituída porco-
missões. O salário está previsto em lei, as comissões, não, razão por
que nãoincide a partefinal do Enunciado nº 294/TST, estando a
decisãoregional em consonânciacom a regra geral contidano re-
ferido Verbete.

Quantoaos honorários advocatícios,a decisão
regional está em consonância com os Enunciados nºs 219 e 329,am-
bos da Súmula desta Corte, não merecendo reforma.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, pa-
rágrafo 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista do Reclamante.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

CARP/lt/jr/su

PROCESSO Nº TST-RR-449.726/1998.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. ROBERTO ALONSO BARROS RO-
DRIGUES GAGO

RECORRIDO : ÂNGELO DEMARTINE
ADVOGADO : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

D E S P A C H O
A 9ª Turma doTribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região,pelo acórdão de fls.188/190,negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada, quanto ao pagamento dos reajustes
salariais decorrentes dos Planos Bresser (IPC junho/87) e Verão (URP
fevereiro/89), consignando:

"Meu entendimento em relação a matéria que envolve os
reajustes deferidos pela sentença ajusta-se àquele emitido pelo TST
atravésde osEnunciadosnºs 316e 317, cujarevogaçãonão teveo
condão de alterá-lo. Assim é que, com base nos mesmos fundamentos
que ensejarama ediçãodaquela jurisprudência- infringência à ga-
rantia constitucional prevista no art. 5º, XXXVI (direito adquirido) -
, imperioso se torna a confirmação do julgado." (fl.189)

Complementou os fundamentos quando da aná-
lise dos Embargos Declaratórios de fls.192/198, como se vê do acór-
dão de fls.204/206.

A Reclamada, às fls.209/216, interpõe Recurso
de Revista com fulcro no art. 896 da CLT, em que argúi violação do
art. 102, § 2º, da MagnaCarta e reiteraa alegada revogaçãodos
Enunciados 316 e 317 do TST. Transcreve arestos à divergência.

O Recurso foi admitido pelo despacho de
fl.218. Contra-razões apresentadas às fls.220/221.

IPC DE JUNHO DE 1987 E DA URP DE
FEVEREIRO DE 1989

O recursoenseja conhecimento, já queos mo-
delos transcritos àsfls.211/212 e213/214 evidenciamo conflito de
julgados, à medida que configura inexistência de direito adquirido ao
reajustedecorrentedos PlanosBresser(IPC de junho/87)e Verão
(URP de fevereiro/89).

No que se refere ao mérito, a decisão regional
conflita com a iterativa,notória eatual jurisprudênciadesta Corte
que, seguindoentendimento doSupremo Tribunal Federal, cancelou
os Enunciados nºs 316 e 317 da Súmula, firmando entendimento pela
inexistência de direito adquirido aos aludidos reajustes - Orientações
Jurisprudenciais nºs 58 e 59 da SDI.

Do exposto,conheço do Recursode Revista
por divergência jurisprudencial quanto ao IPC de junho de 1987 e da
URP de fevereiro de 1989 e, com fulcro no parágrafo 1º-A, do artigo
557 do CPC (ItemIII, da InstruçãoNormativa nº17/99-TST),dou
provimento ao Recurso para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89 e
reflexos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-459.537/1998.4 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRª. CLÉA MARIA G. C. DE BESSA
EMBARGADA : INÊS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

217/224 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

fls. 2
PROC. Nº TST-RR-466.342/98.8 - 06ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU/STU-REC

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTE DE AQUINO
RECORRIDOS : RINALDO JOSÉ ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DRA. PATRÍCIA CARVALHO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. Inconformada com o v.

acórdãoprolatadoàs fls. 207/209, complementadoàs fls. 218/219e
233/234, a parte acima nomeada recorre de revista, amparando-se nas
alíneas a e c do artigo 896, Consolidado (fls. 236/256).

Admitido o apelo (fl. 259),
houve contrariedade (fls. 263/274).

A d. Procuradoria-Geraldo
Trabalho não se manifestou. Art. 113 do RITST.

2. A r. decisãode primeiro
grau (fls. 172/176) atribuiu à condenação o valor de R$ 10.000,00.

2.1. Quandoda interposição
do recurso ordinário,efetuou a ora recorrente odepósito de R$
2.600,00 (fl. 190).

2.2. Conforme aOJ 139 da
SDI-I desta Corte:"Está a parte recorrente obrigadaa efetuar o
depósito legal, integralmente,em relação a cadanovo recurso in-
terposto, sob pena de deserção.Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.". Assim,
cumpria à recorrente, quando da interposição da revista, em 30.03.98
depositar os R$5.183,42, fixados pelo Ato GP278/97, vigente à
época.

No entanto,depositou apenas
R$ 2.600,00 (fl. 258), o que inviabiliza o seguimento do recurso de
revista, em face da deserção constatada.

Por conseguinte, com funda-
mento naorientação referida, assimcomo no §5º do art.896 Con-
solidado, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de

2001.
JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO BERARDO

R E L ATO R

PROCESSO Nº TST-ED-RR-467.001/98.6TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO C. BARLETTA
EMBARGADO : LUIZ VANDERLEI STULP
ADVOGADO : DR. EGÍDIO VALDINO DAL FORNO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado, e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Seção Especializadaem Dissídios Individuaisdo TST, que em Ple-
nário decidiu "queé passívelde nulidade decisãoque acolheEm-
bargos Declaratórioscom efeitomodificativo semoportunidade para
a parte contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

CARP/ly/jr/su

PROC. NºTST-ED-RR-467.249/1998.4 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO : SÉRGIO LUIS PALADINI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

367/368 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-478.572/1998.2 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

ADVOGADA : DRª. KARLA DA SILVA VASCONCEL-
LOS

EMBARGADO : ISAC ZAJD
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO MARQUES

PA E S

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

289/293 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-484.002/98.5 TRT - 10 REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-
DES

EMBARGADA : COMPANHIA DE COMUNICAÇÃO DO
ESTADO DO TOCANTINS - COMUNI-
C AT I N S

ADVOGADO : DR. JOÃO ROSA JÚNIOR
EMBARGADO : WALMOR MACEDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRª TÚLIA JOSEFFA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

160/163 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação dos embargados, sucessivamente.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

MCP/at/jp

PROCESSO Nº TST-RR-489.389/98.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE DINO DE ALMEIDA
AIDAR

RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO DE MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
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D E S P A C H O
O 2º Regional, porintermédio doAcórdão de

fls. 165/171, mantevea Sentença,que condenoua Reclamadaao
pagamentode horasextras alémda oitavae dedomingos eferiados
trabalhados,e determinoua devoluçãodos descontosa título de
uniforme.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso
de Revista, postulando a reforma do julgado. Transcreve arestos que
entende divergentes e aponta violação dos artigos 302 e 343, § 2º, do
CPC, 844 da CLT e 9º da Lei nº 605/49.

Em que peseas argumentações daRecorrente,
o apelo não enseja conhecimento.

No que se refere às horas extras, os arestos
transcritossão inespecíficos àhipótese,uma vez que oAcórdão do
Regional não afirmou apenas que a ficta confessio é absoluta, ge-
rando preclusão dodireito de prova em contrário, masainda que os
documentos juntados eram insuficientes para a prova da jornada efe-
tivamente cumprida. Incide, pois, à hipótese, os Enunciados nºs 23 e
2 9 6 / T S T.

Quanto à alegação que a matéria fática relativa
à realização de horas extras não consignadas em cartão de ponto não
fora objeto da inicial, não foi a questão enfrentada pelo Acórdão do
Regional, estando preclusa (Enunciado nº 297/TST).

A invocação dos artigos 302 e 343 do CPC,
assim como do artigo 844 da CLT, está preclusa,tratando-sede
inovaçãona lide, porquantofeita pela primeira vez no Recursode
Revista e, via de conseqüência, nãoenfrentadapelo Acórdãodo
Regional, incidindo à hipótese o Enunciado nº 297/TST.

No que se refere aos domingos e feriados, a
decisãodo Regionalestá emconsonânciacom aiterativa, notóriae
atual jurisprudênciadestaCorte, consubstanciadano Enunciadonº
1 4 6 / T S T.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896,
parágrafo5º da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, coma nova
redação dada pelaLei nº 9.756/98, NEGOSEGUIMENTO ao Re-
curso de Revista da Reclamada.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

CARP/lt/ps/su

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-493.806/98.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO REAL S.A. E OUTROS
ADVOGADA : DRª MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
EMBARGADA : IVANICE DE LIMA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado, e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Seção Especializadaem Dissídios Individuaisdo TST, que em Ple-
nário decidiu "queé passívelde nulidade decisãoque acolheEm-
bargos Declaratórioscom efeitomodificativo semoportunidade para
a parte contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-495.293/98.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ZAMPROGNA S.A. - IMPORTAÇÃO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. IDRAÍ DA SILVA MACHADO
RECORRIDO : DEJANIR ANTÔNIO SIMI
ADVOGADO : DR. CÍCERO DECUSATI

D E S P A C H O
O 4º Regional, porintermédio doAcórdão de

fls. 434/439, deu provimento parcial ao Recurso do Reclamante para
deferir o pagamento do adicional de periculosidade e reflexos e adi-
cional de 50% sobre as horas extras da compensação da jornada e
reflexos.

Argumentou,no que se refereao adicional de
periculosidade, que o trabalho intermitente não afasta a possibilidade
de risco para os fins do trabalho perigoso, já que a intermitência não
conflita com a habitualidade da exposição. No que tange ao adicional
de horas extras, consignou que a ausência de autorização prévia para
a prorrogação da jornada, ainda que para fins de compensação, atrai
o artigo 9º, da CLT, ensejando a nulidade do ajuste, e que se encontra
em plena vigência o artigo 60 da CLT, dada a sua perfeita com-
patibilidade com a Constituição Federal/88.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso
de Revista, postulando a reforma do julgado. Transcreve arestos que
entende divergentes e aponta violação do artigo 192 da CLT.

Em que peseàs argumentações daRecorrente,
não lhe assiste razão.

Quanto aoadicional de periculosidade,a de-
cisão do Regional está em consonância com a iterativa, notória e atual
jurisprudência daCorte, consubstanciada naOrientação Jurispruden-
cial nº 05 da SDI, encontrandoóbice o apelo no Enunciado nº
3 3 3 / T S T.

No tocante ao adicional dehoras extras, os
arestosacostados sãoinservíveis aoconfronto, assimcomo oEnun-
ciado nº 349/TST, à medida que o acordo de compensação, na forma
do extraídodas InstânciasOrdinárias,não está previstoem Acordo
Coletivo deTrabalho ou ConvençãoColetiva de Trabalho,mas em
acordo individual, sendo inespecíficos, quer os arestos, quer o Verbete
invocados.

Incide à hipótese o Enunciado nº 296/TST.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, pa-

rágrafo 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista da Reclamada.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

CARP/lt/jr/su

PROC. NºTST-ED-RR-503.198/98.7 TRT - 14ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORES : DRª IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS E DR. ANTÔNIO

Luiz T. Mendes

EMBARGADO : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
EMBARGADO : EDVALDO GOMES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS
EMBARGADA : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE

RONDÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR. ECI BRAGANÇA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

320/324 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação dos embargados, sucessivamente.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

MCP/at/jp

PROC. NºTST-ED-RR-503.202/98.0 TRT - 14ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORES : DRª IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS E DR. ANTÔNIO LUIZ TEI-
XEIRA MENDES

EMBARGADO : JOSÉ SILVANO PINHEIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
EMBARGADA : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES

DE CAMARGO

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

396/399 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação dos embargados, sucessivamente.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

MCP/at/jp

PROCESSO Nº TST-RR-515.424/98.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : RENATO CORREA BRAGA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LAICE DE ALMEIDA BARBOSA
RECORRIDA : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O 1º Regional, porintermédio doAcórdão de

fls. 249/253, manteve a Sentença que, não reconhecendo a anistia dos
Reclamantes, indeferiu o direito de retorno ao serviço.

Argumentou que não havia de se falar em ato
jurídico perfeito, só passívelde questionamentojudicial pelavia do
Mandado deSegurança, e queos Reclamantes nãodemonstraram o
enquadramento nas hipóteses listadas na Lei nº 8.878/94.

Inconformados, os Reclamantes interpõem Re-
curso de Revista, às fls. 255/257, postulando a reforma do julgado.

Reiteram a alegação que a comissão examinou
a prova doenquadramentode cada requerentena Lei, tal como a
própria Lei determinou elhes declaroua anistia, nãocabendoao
Judiciário revolver o mérito da prova. Aduzem aindaque foram
observadosos preceitosda Lei em questão, eque o não-reconhe-
cimento da anistia viola as disposições da referida Lei.

Em que pese às argumentações dos Recorren-
tes, o apelo não enseja conhecimento.

Com efeito,os Recorrentes aludema decisões
divergentes do mesmo Regional, mas não transcrevem as ementas
e/ou trechos dos acórdãos trazidosà configuração do dissídio, des-
servindo para a comprovação da divergência justificadora do recurso
(Enunciado nº 337/TST).

Quanto aos preceitos legais invocados, concluiu
o Acórdão do Regional queos Reclamantes nãodemonstraram o
enquadramento nas hipóteses listadas na Lei nº 8.878/94.

Chegar-se a conclusão diversa,só com o re-
volvimento do conjuntoprobatório, o que éinviável e inoportuno
nesta Corte, a teor do entendimentocontido no Enunciadonº
1 2 6 / T S T.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, pa-
rágrafo 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista dos Reclamantes.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

CARP/lt/jr/su

PROC. NºTST-ED-RR-519.974/1998.2 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO : JAIRO MARTINS CUNHA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

807/810 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278destaCorte. Sendoassim,assino oprazode 5 (cinco)
dias para a manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-527.416/99.7TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : DAVID AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVE-

DO SAMPAIO NETTO
EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-

RO FILHO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado, e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, que
em Plenário decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe
Embargos Declaratórios comefeito modificativo semoportunidade
para a parte contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo
de 05 (cinco)dias paraapresentar, querendo,suas contra-razõesaos
Embargos Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROCESSO Nº TST-ED-RR-531.107/99.9 TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

EMBARGADO : EMANOEL NAZARENO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

D E S P A C H O
Ante a possibilidade de ser emprestado aos Em-

bargos de Declaraçãode fls. 175/177 oefeito modificativo previsto
no Enunciadonº 278/TST, concedo oprazo de 5 (cinco)dias para
manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-541.030/1999.9 TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADA : MARIA DO CARMO DA SILVA
ADVOGADA : DRª. SÍLVIA DELLA GIUSTINA

D E S P A C H O
Os Embargos de Declaração opostosàs fls.

198/199 contêm pedido de efeito modificativo, nos termos do Enun-
ciado nº 278 desta Corte. Sendo assim, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-543.033/99.2 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : ANTÔNIO ARYDIO DA CRUZ
ADVOGADOS : DRª ERYKA FARIAS DE NEGRI E DR.

ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADA : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-
ZA

D E S P A C H O
Ante a possibilidade de ser emprestado aos Em-

bargos de Declaraçãode fls. 304/307 oefeito modificativo previsto
no Enunciadonº 278/TST, concedo oprazo de 5 (cinco)dias para
manifestação da parte contrária.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

MCP/ld/ca

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR ERR-543.136/1999.9TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ALDENOR DIAS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA M. DOS SANTOS
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR.

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com

pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no
julgado e tendoem vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da
Egrégia Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, que
em Plenário decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe
Embargos Declaratórios comefeito modificativo semoportunidade
para a parte contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo
de 05 (cinco)dias paraapresentar, querendo,suas contra-razõesaos
Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA

IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6º do Ato Regimental nº
5 - ResoluçãoAdministrativa nº 678/2000,ficam intimadosos em-
bargados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação
no prazo legal.

Processo : E-RR 320057 1996 0
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Advogado Dr(a): Ricardo Leite Luduvice
Embargado(a): Antônio Americano do Brasil Borges
Advogado Dr(a): Claudia Mariana V Galli
Embargado(a): Antônio Americano do Brasil Borges
Advogado Dr(a): Adilson Magalhães de Brito
Embargado(a): Caixa de Previdênciados Funcionáriosdo

Banco do Brasil

Processo : E-RR 363615 1997 7
Embargante: Ponto Frio Utilidades S.A.
Advogado Dr(a): Carlos José Elias Júnior
Embargado(a): João de Sena Laurindo do Nascimento
Advogado Dr(a): Sérgio Francisco Coimbra Magalhães
Processo : E-RR 366098 1997 0
Embargante: Roseli Pereira Carvalho
Advogado Dr(a): Almir Hoffmann de Lara Júnior
Embargado(a):Telecomunicações doParanáS.A. - TELE-

PA R
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Processo : E-RR 366924 1997 3
Embargante: Antônio Matheus Moraes Duarte
Advogado Dr(a): Víctor Russomano Júnior
Advogado Dr(a): Júlio Borges Gomide
Embargado(a): Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade

Social - VALIA
Advogado Dr(a): Denise Maria Freire Reis Mundim
Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado Dr(a): Marciano Guimarães

Processo : E-RR 372011 1997 0
Embargante: Fernando Vasques da Silva Castro
Advogado Dr(a): Iêda Lívia de Almeida Brito
Embargado(a): Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado Dr(a): Osvaldo José Pereira de Carvalho
Processo : E-RR 376825 1997 9
Embargante: Estado de Santa Catarina
Procurador Dr(a): Luiz Carlos Ely Filho
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho
Procurador Dr(a): Adriane Arnt Herbst
Embargado(a): Osni Otávio Baldança
Advogado Dr(a): João Roberto Pagliuso

Processo : E-RR 376875 1997 1
Embargante: BancoABN AMRO REAL S.A (Sucessor do

Banco Real S.A)
Advogado Dr(a): Carlos Elias Júnior
Embargante: Davi Bento Guimarães da Silva
Advogado Dr(a): Maria Cristina da Costa Fonseca
Embargado(a): Os Mesmos
Processo : E-RR 381552 1997 0
Embargante: BancoABN AMRO REAL S.A (Sucessor do

Banco Real S.A)
Advogado Dr(a): Frederico Azambuja Lacerda
Embargado(a): Mara Helena Alves Rebollo
Advogado Dr(a): Carmen Martin Lopes

Processo : E-RR 383118 1997 5
Embargante: Estado de Santa Catarina
Procurador Dr(a): Luiz Carlos Ely Filho
Embargado(a): Darci Almeida
Advogado Dr(a): Wilson Reimer
Processo : E-RR 388269 1997 9
Embargante: Irisvaldo Nogueira Carlomagno
Advogado Dr(a): Nemésio Leal Andrade Salles
Embargado(a): Estado da Bahia
Procurador Dr(a): Ruy Sérgio Deiró

Processo : E-RR 390451 1997 2
Embargante: Mário Jardim Diniz e Outros
Advogado Dr(a): Víctor Russomano Júnior
Advogado Dr(a): José Maurício Lage
Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado Dr(a): Nilton Correia

Processo : E-RR 394903 1997 0
Embargante: Amauri Zacharias
Advogado Dr(a): Roberto Tsuguio Tanizaki
Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá e An-

tonina - APPA
Advogado Dr(a): Almir Hoffmann de Lara Júnior

Processo : E-RR 398192 1997 9
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Advogado Dr(a): Cláudio Bispo de Oliveira
Advogado Dr(a): Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Embargado(a): Luiz Lopes Mesquita
Advogado Dr(a): Aprígio Camargo

Processo : E-RR 399130 1997 0
Embargante: Paes Mendonça S.A.
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Maria de Fátima Holanda Passos
Advogado Dr(a): Luis Henrique Giffoni da Silva

Processo : E-RR 403159 1997 7
Embargante: Jorge Omar Gonçalves da Silva
Advogado Dr(a): José Tôrres das Neves
Advogado Dr(a): Hélio Carvalho Santana
Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

- BANRISUL
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): FundaçãoBanrisul de SeguridadeSocial -

BANESES
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Advogado Dr(a): Vera Lúcia Valladão Farinatti

Processo : E-RR 411175 1997 6
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado Dr(a): Nilton Correia
Embargado(a): Luiz da Silva Costa
Advogado Dr(a): Geraldo Antonio Caetano

Processo : E-RR 412191 1997 7
Embargante: Elaine Viegas Machado
Advogado Dr(a): José Eymard Loguércio
Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -

SERPRO
Advogado Dr(a): Rogério Avelar
Processo : E-RR 412993 1997 8
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Suely Ribas Lia Cardoso
Advogado Dr(a): Otávio Orsi de Camargo

Processo : E-RR 426902 1998 3
Embargante: Bjarne Lima Furtado
Advogado Dr(a): Wanderlene Lima Ferreira
Embargado(a):Estadodo Amazonas- SuperintendênciaEs-

tadual da Cultura
Processo : E-RR 427095 1998 2
Embargante: Onaldo Roberto Rossi e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): FundaçãoHospitalar doDistrito Federal -

FHDF
Procurador Dr(a): Maria Cecília Faro Ribeiro

Processo : E-RR 427108 1998 8
Embargante: Luiz Mauro de Melo Araújo e Outros
Advogado Dr(a): Ana Paula da Silva
Embargado(a):FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF
Advogado Dr(a): Sérgio da Costa Ribeiro
Processo : E-RR 441518 1998 0
Embargante: Distrito Federal
Advogado Dr(a): Eldenor de Sousa Roberto
Embargado(a): Maria Conceição Araújo Antunes e Outras
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende

Processo : E-RR 449857 1998 2
Embargante: TV Bauru Ltda.
Advogado Dr(a): Marcelo Pimentel
Embargado(a): Alceu Luiz Carreira
Advogado Dr(a): Nilo da Cunha Jamardo Beiro
Processo : E-RR 451694 1998 5
Embargante: Idália Viana de Souza Barbosa e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a):FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF
Advogado Dr(a): Antônio Vieira de Castro Leite
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Processo : E-RR 452515 1998 3
Embargante: Maria Lúcia de Souza Almeida e Outras
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Advogado Dr(a): Antônio Vieira de Castro Leite

Processo : E-RR 454487 1998 0
Embargante: BancoEconômico S.A. (EmLiquidação Ex-

trajudicial)
Advogado Dr(a): Hélio Carvalho Santana
Embargado(a): Sindicatodos Bancários do ExtremoSul da

Bahia
Advogado Dr(a): José Eymard Loguércio
Processo : E-RR 460175 1998 3
Embargante: Citrosuco Paulista S.A.
Advogado Dr(a): Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a): Rosa Maria Pinto de Bagges
Advogado Dr(a): Antônio Sabino

Processo : E-RR 463574 1998 0
Embargante: Gilberto Bento
Advogado Dr(a): Ubiracy Torres Cuóco
Embargante: Gilberto Bento
Advogado Dr(a): Adailto Nazareno Degering
Embargado(a): Artex S.A. - Fabrica de Artefatos Têxteis
Advogado Dr(a): Solange Terezinha Paolin

Processo : E-RR 463893 1998 2
Embargante: Ely Alves Cruz
Advogado Dr(a): José Eymard Loguércio
Embargado(a): Banco Bradesco S.A.
Advogado Dr(a): Aires Donizete Coelho

Processo : E-RR 470485 1998 1
Embargante: União Federal
Procurador Dr(a): Sandra Weber dos Reis
Embargante: União Federal
Procurador Dr(a): Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Eni Pereira Brum
Advogado Dr(a): Joana Marli Gularte Moraes

Processo : E-RR 476770 1998 3
Embargante: Sete Voltas Hotel Ltda.
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Milton Miranda de Oliveira
Advogado Dr(a): José Geraldo Simioni

Processo : E-RR 476868 1998 3
Embargante: Terezinha Kudlawiec Santos Pereira
Advogado Dr(a): Nilton Correia
Embargado(a): Ultrafértil S.A.
Advogado Dr(a): Marcelo Pimentel

Processo : E-RR 498931 1998 7
Embargante: Paulo Amarante de Oliveira
Advogado Dr(a): Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado(a): Estado da Bahia
Procurador Dr(a): Candice Lavocat Galvão Jobim

Processo : E-RR 512956 1998 6
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Iris Maria Campos
Embargado(a): Dulce dos Santos Menezes e Outros
Advogado Dr(a): Aluísio Soares Filho

Processo : E-RR 515513 1998 4
Embargante: ADAMAS S.A. - Papéis e Papelões Especiais
Advogado Dr(a): Johannes Dietrich Hecht
Embargado(a): Angelo Nezzi
Advogado Dr(a): Elias Rubens de Souza

Processo : E-RR 535015 1999 6
Embargante: Terezinha Aparecida Sady Barbosa e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Procurador Dr(a): Vicente Martins da Costa Júnior

Processo : E-RR 536304 1999 0
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Geraldo Marcelo Ribeiro
Advogado Dr(a): Athos Geraldo Dolabela da Silveira
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado Dr(a): Gustavo Andère Cruz

Processo : E-RR 561146 1999 5
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Maurício Gomes da Silva
Embargado(a): Clarismundo Caires de Azevedo
Advogado Dr(a): Sérgio Issao Ono

Processo : E-RR 578200 1999 2
Embargante: Simone Saad Machado
Advogado Dr(a): Nilton Correia
Embargante: União Federal - (Extinto BNCC)
Procurador Dr(a): Manoel Lopes de Souza
Embargado(a): Os Mesmos

Processo : E-RR 578570 1999 0
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado Dr(a): Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa

Couto
Embargado(a): José Francisco Roberto
Advogado Dr(a): Nicanor Eustáquio Pinto Armando

Processo : E-RR 582148 1999 3
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Alice Schwambach
Embargado(a): Rudi Paulo Sander
Advogado Dr(a): Amilton Paulo Bonaldo

Processo : E-RR 593771 1999 8
Embargante: José Marcelino Fernandes
Advogado Dr(a): Francisco Rodrigues Preto Júnior
Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília Brasil Te-

lecom
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel

Processo : E-RR 595947 1999 0
Embargante: Leosil Clos Baptista
Advogado Dr(a): Beatriz Veríssimo de Sena
Advogado Dr(a): Celso Hagemann
Embargado(a): Companhia Riograndensede Saneamento -

CORSAN
Advogado Dr(a): Jorge Sant'Anna Bopp
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-

gião
Procurador Dr(a): Beatriz de Holleben Junqueira Fialho

Processo : E-RR 610549 1999 3
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Ronaldo Batista de Carvalho
Embargado(a): José Moreira Carvalho Sobrinho
Advogado Dr(a): Luiz Antonio Blanco

Processo : E-RR 610652 1999 8
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Nelson José Rodrigues Soares
Embargado(a): Francisco de Souza Martins
Advogado Dr(a): Walter Barbosa Alves

Processo : E-RR 615928 1999 4
Embargante: Município de Curitiba
Advogado Dr(a): Paulo Roberto Jensen
Embargado(a): Benedita Maria da Silva Pereira e Outros
Advogado Dr(a): Zoraide Sant'Ana Lima

Processo : E-RR 619618 1999 9
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Sandra Regina Versiani Chieza
Embargado(a): Geraldo Pereira Lopes e Outros
Advogado Dr(a): José Gregório Marques

Processo : E-RR 623330 2000 9
Embargante: Galdino José de Santana e Outros
Advogado Dr(a): José Gregório Marques
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Maria Lúcia Candiota da Silva

Processo : E-RR 641848 2000 1
Embargante: Marina Andrade Costa Oliveira
Advogado Dr(a): Nemésio Leal Andrade Salles
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado Dr(a): Eduardo Luiz Safe Carneiro

Processo : E-RR 643228 2000 2
Embargante: Maria Laureci Milani
Advogado Dr(a): David Rodrigues da Conceição
Embargado(a): Retex Indústria Têxtil Ltda.
Advogado Dr(a): Marco Aurélio Devitz

Processo : E-RR 644738 2000 0
Embargante: Álvaro José Lemos
Advogado Dr(a): David Rodrigues da Conceição
Embargado(a): Cia. Hering
Advogado Dr(a): Edemir da Rocha

Processo : E-RR 650408 2000 2
Embargante: Telecomunicaçõesde MinasGerais S.A.- TE-

LEMIG
Advogado Dr(a): Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Embargado(a): Maria das Graças Salgado
Advogado Dr(a): Alex Santana de Novais
Processo : E-RR 658219 2000 0
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Dr(a): Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos
Embargado(a): Maria Inez Cordeiro Pupo
Advogado Dr(a): Armando Cavalante

Processo : E-RR 660450 2000 3
Embargante: Antonieta Fernandes de Sousa e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Advogado Dr(a): Gisele de Britto

Processo : E-RR 662863 2000 3
Embargante: Rubens Ribeiro de Carvalho e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Procurador Dr(a): Yara Fernandes Valladares

Processo : E-RR 663038 2000 0
Embargante: Dinália Ribeiro de Oliveira e Outras
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Advogado Dr(a): Antônio Vieira de Castro Leite

Processo : E-RR 665951 2000 6
Embargante: Rilza Brito Costa e Outros
Advogado Dr(a): Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Advogado Dr(a): Ângela Victor Bacelar Wagner

Processo : E-RR 666026 2000 8
Embargante: União Federal
Procurador Dr(a): Roberto Nóbrega de Almeida
Procurador Dr(a): Walter do Carmo Barletta
Embargado(a): Nawal Tannous Trad
Advogado Dr(a): Adilson Magosso

Processo : E-AIRR 676722 2000 9
Embargante: Estado do Espírito Santo
Advogado Dr(a): Maria Madalena Selvátici Baltazar
Embargado(a): Joaquim de Oliveira Dias Neto e Outros
Advogado Dr(a): Ezequiel Nuno Ribeiro
Processo : E-AIRR 687234 2000 7
Embargante: Raimundo Rodrigues Pereira
Advogado Dr(a): Adilson Lima Leitão
Embargado(a): Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER
Advogado Dr(a): Elizabeth de Mattos Silva

Processo : E-AIRR 690018 2000 4
Embargante: Teresa Cristina Miranda Cavalcante
Advogado Dr(a): Ricardo Alves da Cruz
Embargado(a): BancoNacional deDesenvolvimento Eco-

nômico e Social - BNDES
Advogado Dr(a): Osvaldo Martins Costa Paiva

Processo : E-AIRR 690482 2000 6
Embargante: Teksid do Brasil Ltda.
Advogado Dr(a): Hélio Carvalho Santana
Embargado(a): Rogério Antônio de Lima
Advogado Dr(a): William José Mendes de Souza Fontes

Processo : E-AIRR e RR 696793 2000 9
Embargante: Carlos Ananias Barboza
Advogado Dr(a): Waldemar Kassab
Embargado(a): União Pioneira de Integração Social - UPIS
Advogado Dr(a): Marcelo Pimentel

Processo : E-RR 701201 2000 4
Embargante: Carlos Delano Soares de Andrade
Advogado Dr(a): Elson Crisostomo Pereira
Embargado(a): Companhia de Saneamento do Distrito Fe-

deral - CAESB
Advogado Dr(a): Otonil Mesquita Carneiro
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Processo : E-AIRR 709082 2000 4
Embargante: Associação da União Este Brasileira dos Ad-

ventistas do Sétimo Dia
Advogado Dr(a): Osvaldo Flavio Degrazia
Embargado(a): João Soares da Silva
Advogado Dr(a): Fábio Eustáquio da Cruz

Processo : E-RR 711590 2000 5
Embargante: Gervásio Moreira Neto e Outro
Advogado Dr(a): Deborah Fernandes
Embargante: Gervásio Moreira Neto e Outro
Advogado Dr(a): Francisco Rodrigues Preto Junior
Embargado(a):Brasil Telecom S/A Telebrasília - Brasil Te-

lecom
Advogado Dr(a): Maria Regina Guimarães Dias

Processo : E-AIRR 712401 2000 9
Embargante: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

São José dos Campos
Advogado Dr(a): Eutálio José Porto de Oliveira
Embargado(a): Maria Regiane Pereira
Advogado Dr(a): Abadio Pereira Martins Júnior

Processo : E-AIRR 716109 2000 1
Embargante: Guilhermina Silva Barros
Advogado Dr(a): Guilhermina Silva Barros
Embargado(a): Maria Lúcia de Lima
Advogado Dr(a): Milton Soares de Melo

Processo : E-AIRR 723931 2001 0
Embargante: Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogado Dr(a): Alberto Helzel Júnior
Embargado(a): João Carlos Bajester
Advogado Dr(a): Sérgio Aparecido Leão

Processo : E-RR 727409 2001 4
Embargante: Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel
Embargado(a): Marcelo de Jesus Ribeiro
Advogado Dr(a): Jorge Romero Chegury

Processo : E-AIRR 732006 2001 7
Embargante: Sadia S.A.
Advogado Dr(a): Edmilson Gomes de Oliveira
Embargado(a): Maria de Lourdes Alexandre Ferreira
Advogado Dr(a): Maria de Lourdes Amaral

Processo : E-AIRR 732435 2001 9
Embargante: Celpav - Celulose e Papel Ltda.
Advogado Dr(a): Ivana Paula Pereira Amaral
Embargado(a): Jorge Silva Soares
Advogado Dr(a): Francisco de Paula Silva
Processo : E-AIRR 735362 2001 5
Embargante: S.A. O Estado de São Paulo
Advogado Dr(a): Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a): Salvador Salim Alde
Advogado Dr(a): Eugênio Carlos da S. Santos

Processo : E-RR 736827 2001 9
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado Dr(a): Robinson Neves Filho
Embargante: José Vasconcellos da Silva
Advogado Dr(a): José Luiz Estrela Filho
Embargado(a): Os Mesmos

Processo : E-AIRR 737051 2001 3
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação

Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA)
Advogado Dr(a): Márcia Rodrigues dos Santos
Embargado(a): José Roberto Giron
Advogado Dr(a): Lucio Luiz Cazarotti

Processo : E-AIRR 746457 2001 8
Embargante: José Francisco dos Santos
Advogado Dr(a): José Senoi Júnior
Embargado(a): Metal Leve S.A. - Indústria e Comércio
Advogado Dr(a): Ana Cláudia Castilho de Almeida

Processo : E-AIRR 752257 2001 9
Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE-

LESC
Advogado Dr(a): Lycurgo Leite Neto
Embargado(a): Nivaldo da Silva
Advogado Dr(a): André Tavares Vieira

Processo : E-AIRR 754925 2001 9
Embargante: UTC - Engenharia S.A.
Advogado Dr(a): Edna Maria Lemes
Embargado(a): Domingos José Miranda
Advogado Dr(a): Inamar Machado Lima
Processo : E-AIRR 755014 2001 8
Embargante: Milton Carlos Veronez
Advogado Dr(a): Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado Dr(a): Ana Lúcia de Sousa Ferreira

Processo : E-RR 763827 2001 1
Embargante: Regina Maria Barroso da Silva
Advogado Dr(a): Marcus Vinicius Gonçalves Barreto
Embargado(a): C & A - Modas Ltda.
Advogado Dr(a): Fernando Ribeiro Lamounier
Processo : E-RR 773738 2001 1
Embargante: Olga Odila Vidotto
Advogado Dr(a): José Antônio dos Santos
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado Dr(a): Adelmo da Silva Emerenciano

Brasília, 05 de fevereiro de 2002.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria




